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São  Joao  do Paraíso/MA, 05 de fevereiro de 2025 

Excelentíssimo Senhor 
MARCOS VINICIUS DE FRANÇA FERREIRA 
Prefeito do Município de  Sao Joao  do Paraíso/MA 

Através do presente expediente informo que a empresa 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, foi 

contratada para realizar serviços de engenharia com vistas a recuperar estradas 

vicinais no município de  Sao  João do Paraíso, como bem demonstra o Contrato 

n' 235/2024 e respectiva Ordem de Serviços, vinculado à licitação realizada 

na modalidade Concorrência Eletrônica n° 00004/2024, formalizada nos autos 

do Processo n° 058/2024. (doe. Anexa) 

Ocorre, que após realização de vistoria  in  loco restou constatado 

que os serviços objeto do citado contrato não foram iniciados pela empresa 

contiatada, nem tampouco consta nos registros desta Secretaria pedido de 



PiVISJP 

FL.(S) 
N°0Qi  
RUBRICA: 

-”IEFLITL.44,. LA. 

SAO  JOÃO  DO 1111111 „ 

PA RAI S  
Construindo Uma Nova Histr5ria 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARRIS° - MA 

prorrogação de prazo ou justificativa para inexecução total do objeto 

contratado, o que acarretou término de vigência em 27.01.25. 

Assim, considerando que o serviço de recuperar de estradas 

icinais no município de São João do Paraíso é imprescindível para o interesse 

público, solicito que sejam adotadas as providências legais para realização de 

procedimento licitatório para contratação de empresa de engenharia para 

recuperação de estradas vicinais, com vistas a satisfação do objeto do 

Convénio n°942116/2023 celebrado entre este município e o Governo Federal. 

Segue anexo Projeto Básico, Memorial Descritivo e Planilhas de 

composição de custos. 

Atenciosamente, 

cioaw  
Francisco Claudio Ribeiro Nunes 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso/MA 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

1- OBJETO 

1.1- Descrição do objeto 

Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de adequação de 
estrada vicinal no município de  SAO  JOAO DO PARAÍSO — MA (TRECHO 01 E 02 
POVOADO VA0 DO MARCO, PASSANDO PELO P.A  SAO  PEDRO) 

1.2- Grau de prioridade da contratação 
0 grau de prioridade é alto. 

1.3- Data prevista para conclusão do processo 

A data prevista para a conclusão do processo de contratação em 30/04/2025. 

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Contratação de empresa de engenharia para a execução dos serviços de adequação da 
estrada vicinal no município de São João do Paraíso — MA, abrangendo o Trecho 01 e 02 
(Povoado Vão do Marco, passando pelo P.A.  Sao  Pedro), justifica-se pela necessidade 
urgente de melhorar a infraestrutura de transporte rural da regido. Atualmente, as condições 
precárias da via comprometem significativamente o deslocamento de moradores, o 
escoamento da produção agrícola e o acesso a serviços essenciais como saúde e educação. 
A intervenção visa proporcionar melhores condições de trafegabilidade, segurança e 
conforto para a população local, especialmente em períodos chuvosos, quando o acesso é 
drasticamente prejudicado. 

2.2. A estrada vicinal em questão tem papel estratégico na integração das comunidades 
rurais com a sede do município, sendo rota fundamental para o transporte de produtos 
agropecuários, insumos e estudantes. A adequação do trecho permitirá maior eficiência 
logística, redução de custos de transporte e menor desgaste de veículos, beneficiando 
diretamente agricultores familiares e moradores dos povoados envolvidos. Além disso, a 
melhoria da via contribuirá para o fortalecimento da economia local e o estimulo A, 
permanência das famílias no campo, evitando o êxodo rural. 

2.3. Portanto, a contratação da empresa especializada é imprescindível para garantir a 
execução técnica adequada dos serviços, atendendo aos padrões de qualidade e segurança 
exigidos. A obra é de interesse público relevante, alinhada as diretrizes de desenvolvimento 
rural sustentável e A. promoção da cidadania. Com  isso, espera-se que a intervenção traga 
benefícios sociais e econômicos duradouros para o município de  Sao  João do Paraíso e para 

, as comunidades atendidas pelo trecho a ser adequado. 

3- ESTIMAT 
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0 prazo de vigência do contrato  sera  de 12 meses, a contar a partir de sua assinatura. 

     

     

4- FONTE DE RECURSOS 

  

     

     

As despesas da contratação ocorrerão por conta do recurso do CONVÊNIO/MAPA N° 
942116/2023 — PLATAFORMA TRANSFEREGOV N° 037635/2023. 

5- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS  

Area  Requisitante: 
Secretaria Municipal de Infraestrutura — MA. 

Responsável (eis) pela demanda 

Nome: Zaqueu da Silva Castro 

CPF: 641.201.633-34 Cargo/Função: Secretária Municipal de Governo e 
Planejamento. 

Fiscal do Contrato 

Nome: Lenilson Silva Mendes 

CPF:608.751263-24 Cargo/Função: Engenheiro Municipal — PORTARIA 
004D/2025 — obras. 

DFD finalizado em: 05/02/2025 

('I s\,.cxf-yi i'...&-C,7  d1211(071kiifilia-- 

Autorizo, encaminhe-se para 
I 	providências. 

Zaqueu da Silva Castro 
Secretário Municipal de Governo e 

Planejamento 
Prefeitura Municipal de São João do 

Paraíso — MA 

Francisco Claudio Ribeiro Nunes 
Secretario Municipal de Infraestrutura 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DA ESTRADA VICINAL 
DO DISTRITO VÃO DO MARCO A1/4  LOCALIDADE 

PIÇARREIRA DO MUNICÍPIO  SAO  JOÃO DOPARAiSO/MA 

11  

São João do Paraiso, fevereiro de 2024 
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1) INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

Identificação da via Coordenadas geográficas (graus, minutos e 
segundos) 

Extensão 

Inicio Fim 

Inicio: Distrito de Vão 
do Marco. 

Fim: Localidade 
Piçarreira 

Lat 6220'8,56"S 
Log.  46242'11,82"0  

Lat 6226"58,46"S 
Long  46250'21,09-0 

20.802,00  

VALOR TOTAL DO CONVÊNIO R$720.000,00 

2) DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

As estradas e acessos rurais necessitam de constante atenção para garantia da 

trafegabilidade e segurança dos usuários. Intrinsecamente a tipologia do pavimento, 

notoriamente de terra, possuem problemas crônicos que findam interferindo de 

forma negativa na serventia do pavimento, como a capacidade resistente de suporte 

do tráfego, no conforto e na segurança da via, aumentando o tempo de viagem e a 

depreciação dos veículos que ali trafegam. 

A condição deficitária das vias de tráfego agrícola compromete significativamente o 

escoamento da produção agropecuária, acarretando obstáculos logísticos que 

resultam em prejuízos na comercialização dos produtos. Essa situação impacta 

adversamente não apenas a economia local, mas também a qualidade de vida das 

comunidades, prejudicando substancialmente o desenvolvimento socioeconômico 

da população local e, consequentemente, do município como um todo, cuja base 

econômica repousa na atividade rural. A execução desta proposta visa catalisar o 

setor agropecuário, estando diretamente alinhada à Ação 2OZV. 

3) LF.VANTAMENTO DE SOLUCÕES: 

0 revestimento primário compreende a execução de camada granular, composta por 

agregados naturais ou artificiais, aplicada sobre o reforço do subleito ou diretamente 

sobre o subleito compactado em rodovias não pavimentadas, com a função de 
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assegurar condições de rolamento e de aderência do tráfego satisfatórias, mesmo sob 

condições climáticas adversas. 

Com intuito de realizar a manutenção e conservação das vicinais, a solução de 

aplicação de revestimento primário se apresenta como solução técnicamente viável 

e com menor custo em relação a aplicação de pavimento rígido ou flexível. 

4) JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO: 

A sustentabilidade nos dias de hoje é uma preocupação em todos os setores e, na 

construção civil não é diferente. Os estudos por soluções alternativas que reduzam 

os impactos ambientais e potencializem a viabilidade econômica nos diversos ramos 

da Engenharia crescem exponencialmente. Todavia, a exploração dos recursos 

naturais voltados para a construção civil, como areia, seixo e saibro ainda é grande 

e resulta em impactos, principalmente ambientais, entretanto tem menor impacto 

ambiental e custo por  Area  em relação a aplicação de revestimentos asfálticos ou de 

concreto. 

5) BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO: 

Apoiar e incentivar o desenvolvimento dos pequenos e médios produtores rurais, 

com as obras de estradas vicinais, destinadas a beneficiar a população rural de forma 

a permitirá melhoria da qualidade do transporte do produto, auxiliando na 

transformação, comercialização e distribuição dos produtos, apoiando assim o 

fomento ao setor agropecuário no município 
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6) RESPONSÁVEIS: 

São João do Paraíso/MA, 27 de maio de 2024 

RICARDO PETUBA DE Assinado de forma digital por 

MORAES:051661133 RICARDO PETUBA DE 
MORAES:05166113306 

06 	 Dados: 2024.05.27 13:37:24 -03.00* 

RICARDO PETUBA DE MORAES 
Engenheiro Civil 

CREA-MA 1119658241 

Assinado de forma digital por 

ROBERTO  REGIS 	ROBERTO  REGIS  DE 

DE ALBUQUERQUE 2A3L7B3U8Q3UE3R3Q4U E CPF 
08  

CPF 23738308334 Dados: 2024.05.27 13:54:50 
-0300' 

ROBERTO  REGIS  DE ALBUQUERQUE 
Prefeito Municipal 
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DESPACHO 

Encaminhe-se ao Setor de Contabilidade para providenciar informação 
quanto á disponibilidade orçamentária e financeira necessária para custear a despesa, 
consoante determina os artigos 5°, inc. II e 37 caput, da Constituição Federal c/c os  arts.  
18. IV, 72, IV, e  Art.  92, VIII, da Lei n°14.133/21, conforme informações abaixo descritas: 

Processo 31/2025: Contratação de empresa especializada para adequação de estrada 
vicinal no município de São João do Paraíso/MA 

• CONVÊNIO/MAPA N° 942115/2023 — PLATAFORMA TRANSFEREGOV N° 
037635/2023 

Valor Global: R$ 720.000,00 (setecentos e vinte e mil reais) 

São João do Paraíso, 06 de fevereiro de 2025 

1 

Pedro Viana Arruda 
Chefe do Departamento 

Setor de Compras 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 31/2025: — PMSJP 

OBJETO:. Contratação de empresa especializada para adequação de estrada vicinal no 
município de São João do Paraíso/MA 

• CONVÊNIO/MAPA N° 942116/2023 — PLATAFORMA TRANSFEREGOV N° 
037635/2023 

Em resposta a solicitação encaminhada a este departamento, que revendo a 
Lei Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, verificou-se que há programa, 
classificação e disponibilidade orçamentária necessária e suficiente para a contratação 
supracitada, podendo ainda, se for o caso, ter o saldo orçamentário suplementado, sob a 
seguinte rubrica: 

02 06 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
26.782.0008.1029.0000 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE 
ESTRADAS VICINAIS 
4.4.90.51.00- OBRAS E INSTALAÇÕES  

Sao Joao do Paraiso- MA, 06 de  fevereiro  de 2025 

NILVA DA TA FAUSTINO  
CRC  te 6904 

Contadora Geral 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, para os fins dispostos no inciso ll da  art.  16 da Lei Complementar n° 101, 

de 04 de agosto de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que o aumento da despesa 

tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual — LOA e é 

compatível com o Plano Plurianual — PPA e a Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO. 

São João do Paraíso - MA, 06 de fevereiro de 2025. 

Zaqueu da Silva Castro 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA 
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DIVISÃO DE TAREFAS E EXECUÇÃO 

CONVÊNIO/MAPA N° 942116/2023 — PLATAFORMA TRANSFEREGOV N° 037635/2023. 

CONVÊNIO Ne 942116/2023 
PLATAFORMA 
TRANSFEREGOV 
N2  037635/2023, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A 
UNIÃO, POR INTERMÉDIO 
DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA 
E PECUÁRIA/MAPA, E 
O MUNICÍPIO DE  SAO  
JOAO DO PARAISO DO 
ESTADO DO MARANHÃO. 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA, inscrito no CNPJ/MF sob o no 00.396.895/0001-25, com sede, na Esplanada dos 
Ministérios, Bloco D, 70043-900, doravante denominado CONCEDENTE, neste ato representado pelo Subsecretário de Orçamento, Planejamento e 

Administração da Secretaria - Executiva o Senhor, FERNANDO MAGALHÃES SOARES PINTO nomeado pela Portaria MAPA n° 609, de 23/08/2023, 

publicada no DOU n° 24/08/2023, Edição: 162, Seção: 1 - Página 11, inscrita no CPF N.° 983.896.617-72, residente e domiciliada em  Brasilia  - DF, 

consoante delegação de competência conferida pela Portaria n° 609, de 23 de agosto de 2023, publicado no D.O.0 em 24 de agosto de 2023, Edição 162, 
Seção 1, Pág. 11, e o MUNICÍPIO DE JOAO DO PAFtAISO/MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o na 01.597.629/0001-23, com sede Rua do Comércio n2  150 
Centro, doravante denominado CONVENENTE, representada pelo PREFEITO MUNICIPAL ROBERTO  REGIS  DE ALBUQUERQUE, brasileiro, residente e 
domiciliado neste município, RESOLVEM celebrar o presente CONVÊNIO, com a finalidade de registrado no Transferegov.br, regendo-se pelo disposto na 

Lei Complementar ne 101, de 04 de maio de 2000, na Lei n° 14.133, de 12  de abril de 2021, no que couber, na Lei de Diretrizes Orçamentárias do corrente 
exercício, no Decreto Federal n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986, no Decreto Federal n° 11.351, de 16 de maio de 2023, regulamentado pela Portaria 

Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023, consoante o processo administrativo n° 21000.050701/2023-64, e mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

0 presente Convênio tem por objeto "Recuperação de estradas vicinais no Município de São João do Paraíso MA", conforme detalhado no Plano de 

Trabalho. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS 

Integram este Termo de Convênio, independentemente de transcrição, o Plano de Trabalho e o Termo de Referência propostos pelo CONVENENTE e 

aceitos pelo CONCEDENTE no Transferegov.br, bem como toda documentação técnica que deles resultem, cujos termos os participes acatam 

integralmente. 

Subcláusula Única. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o Plano de Trabalho, desde que sejam submetidos e aprovados 

previamente pela autoridade competente do CONCEDENTE e que não haja alteração do objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 

A eficácia do presente Convênio fica condicionada à aprovação pelo CONCEDENTE dos seguintes documentos a serem apresentados tempestivamente 

pelo CONVENENTE: 

I - Termo de Referência, nos termos do art.10, XXV, c/c com o  art.  24, inc. II, "a", da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU no 33, de 2023; 

II - Manifestação prévia do órgão ambiental competente ou licença prévia, comprovante de dispensa do licenciamento ambiental ou declaração de que a 

responsabilidade pela obtenção do licenciamento ambiental será delegada ao contratado nos termos do  art.  25, § 5o, inciso I, da Lei no 14.133, de 2021 e 

art.24, inc. II, "b", da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU no 33, de 2023. 

Ill - Plano de sustentabilidade. 

IV - 	 (outra(s) condição(gões) porventura indicada(s) no parecer técnico de aprovação do Plano de Trabalho). 

Subcláusula primeira. 0 CONVENENTE deverá apresentar o(s) documento(s) referido(s) no caput desta cláusula, antes da liberação da primeira parcela 

dos recursos, no prazo de 09 (nove) meses a contar da data de assinatura do instrumento. 

Subcláusula segunda. 0(s) documento(s) referido(s) no caput sera(ao) apreciado(5) pelo CONCEDENTE e, se aceito (s), ensejará(5o) a adequação do Plano 
de Trabalho, se necessário. 

Subcláusula terceira. Constatados vícios sanáveis no(s) documento(s) apresentado(s), o CONCEDENTE comunicará o CONVENENTE, que deverá 
providenciar o seu saneamento no prazo determinado pelo CONCEDENTE. 

Subcláusula quarta. Caso o(s) documento(s) indicado(s) no caput desta cláusula não seja(m) entregue(s) ou receba(m) parecer contrário à sua aceitação, 

proceder-se-á à extinção do convênio. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

Sem prejuízo do constante nas demais Cláusulas deste Convênio, são obrigações dos participes: 

https://sei.agro.gov.br/sei/controladorphp?acao=documento_imprimir  web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=45315960&infra_si... 	1/11 
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a) realizar no TransfereGov.br  os atos e os procedimentos relativos à formalização, alteração, execução, acompanhamento, análi 

e, se for o caso, informações acerca de Tomada de Contas Especial, sendo nele registrados os atos que, por sua natureza, não 
sistema 

b) verificar a realização do processo licitatório ou da cotação prévia; 

c) transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste Convénio, de acordo com a programação 

do Governo Federal e o estabelecido no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, na forma estabelecida no  art.  
MGI/MF/CGU n° 33, de 2023; 

d) acompanhar, avaliar e aferir, sistematicamente, a execução física e financeira do objeto deste Convênio, bem como verificar a regular aplicação das 
parcelas de recursos; 

e) analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de alteração do Convênio e do seu Plano de Trabalho, observados os regramentos legais e a 
tempestividade, de forma que não haja prejuízo à execução do objeto; 

f) reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades identificadas na execução do instrumento; 

g) dispor de estrutura física e equipe técnica adequadas para analisar as peças técnicas e documentais, acompanhar a execução física do objeto pactuado, 

e realizar a conformidade financeira e a análise da prestação de contas final; 

h) divulgar atos normativos e orientar o CONVENENTE quanto à correta execução dos projetos e atividades; 

ij adotar as medidas administrativas para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção da regularização e do 

ressarcimento; 

j) instaurar a Tomada de Contas Especial — TCE, observando os procedimentos e a formalização, de acordo com a legislação especifica ao caso; 

k) analisar a prestação de contas final dos instrumentos com base nos resultados da execução física e financeira, bem como de outros elementos que 

comprovem o cumprimento do objeto pactuado; 

I) aprovar ou rejeitar a prestação de contas final; 

m) notificar o CONVENENTE quando não apresentada a prestação de contas ou se constatada a ma aplicação dos recursos públicos transferidos; e 

n) exigir que o CONVENENTE disponibilize, em seu sitio oficial na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade, o extrato do 

instrumento, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação, o detalhamento da aplicação dos recursos e as contratações 
realizadas para a execução do objeto pactuado, na forma do  art.  43 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 2023 

Subcgusula primeira. E prerrogativa do CONCEDENTE assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto do Convênio, no caso de 

paralisação ou ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade 

II - DO CONVENENTE: 

a) executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho e o Termo de Referência aceitos pelo CONCEDENTE, adotando todas as 

medidas necessárias à correta execução deste Convênio; 

b) aplicar os recursos recebidos por intermédio do Convénio exclusivamente para pagamento de despesas constantes do plano de trabalho ou para 
aplicação financeira; 

c) definir, por metas e etapas, a forma de execução do objeto; 

d) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços estabelecidos nos instrumentos, em 
conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades; 

e) garantir a existência de infraestrutura, utilidades, pessoal e licenças necessários à instalação e disponibilização dos equipamentos adquiridos; 

f) apresentar documentos de titularidade dominial da  area  de intervenção, licenças e aprovações de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente, 
órgão ou entidade da esfera municipal, estadual, distrital ou federal, bem como concessionárias de serviços públicos, quando couber, nos termos da 

legislação aplicável; 

g) submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer proposta de alteração do Plano de Trabalho aceito, na forma definida neste instrumento, observadas 

as vedações relativas à execução das despesas; 

h) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Convênio em conta bancária especifica, aberta em instituição financeira oficial, federal 
ou estadual, inclusive os resultantes de eventual aplicação no mercado financeiro, bem assim aqueles oferecidos como contrapartida, aplicando-os, na 

conformidade do Plano de Trabalho e, exclusivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas as vedações constantes neste instrumento relativas 

execução das despesas; 

i) proceder ao deposito da contrapartida pactuada neste instrumento, na conta bancária especifica vinculada ao presente Convênio, em conformidade 

com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho; 

j) realizar no TransfereGov.br  os atos e os procedimentos relativos à celebração, execução, acompanhamento, prestação de contas e informações acerca 

de Tomada de Contas Especial do Convênio, quando couber, incluindo regularmente as informações e os documentos exigidos pela Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU n° 33, de 2023, mantendo-o atualizado, sendo nele registrados os atos que, por sua natureza, não possam ser realizados no sistema; 

k) selecionar as  areas  de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo CONCEDENTE, podendo estabelecer 
outras que busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando ao CONCEDENTE sempre que houver alterações; 

I) estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do objeto do Convênio, bem como na manutenção do patrimônio 

gerado por estes investimentos; 

m) realizar o procedimento de compras e contratações, sob sua inteira responsabilidade, observada a legislação vigente e assegurando: 

i) a acorreção dos procedimentos legais;  

ii) a asuficiência do projeto básico ou do termo de referência;  

iii) a suficiência da planilha orçamentaria discriminativa do percentual de Encargos Sociais e de Bonificação e Despesas Indiretas — BDI utilizados, cada qual 

com o respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunto deles; e  

iv) a utilização do Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP, conforme previsto na Lei n° 14.133, de 19 de abril de 2021, c/c o  art.  51 da Portaria 

Conjunta MGI/MF/CGU n2 33, de 2023; 

n) exigir que o CONVENENTE disponibilize, em seu sitio oficial na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade, o extrato do 
instrumento, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação, o detalhamento da aplicação dos recursos e as contratações 

realizadas para a execução do objeto pactuado, na forma do  art.  43 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 2023; 
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o) inserir cláusula no CTEF destinado à execução do instrumento, para que a empresa contratada permita o livre acesso dos servidores do CONCEDEN1E e 

dos órgãos de controle interno e externo da União, bem como dos funcionários da mandatária e do apoiador técnico, aos documentos e registros 
contábeis das empresas contratadas; 

p) exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o contrato administrativo de execução ou fornecimento — CTEF;  

RUBRIC)-\  
' • ./01 

q) apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONVENENTE, ou da UNIDADE EXECUTORA, ou registro no Transferegov.br que a 

substitua, atestando o atendimento As disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório, observado o disposto no inciso IV, do  art.  62 da Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU n2 33, de 2023; 

r) registrar no Transferegov.br  o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela administração pública para a execução do serviço e a proposta de 

preço total ofertada por cada licitante com a sua respectiva inscrição ativa no CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o extrato do CTEF e seus 

respectivos aditivos, as ordens de serviços ou autorizações de fornecimento; 

s) registrar adicionalmente no Transferegov.br, nos casos de inexigibilidade e dispensa de licitação, os pareceres técnico e jurídico que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos na legislação pertinente; 

t) executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto, observando prazos e custos; 

u) utilizar os aplicativos disponibilizados pelo órgão central do Transferegov.br, para registro da execução física do objeto e quando da realização das 
atividades de fiscalização; 

v) realizar visitas regulares nos empreendimentos, e apresentar os relatórios referentes As visitas realizadas quando solicitado; 

w) determinar a correção de vícios detectados que possam comprometer a fruição do objeto; 

x) incluir, em seus orçamentas anuais, dotação orçamentária referente aos recursos relativos ao presente instrumento; 

y) manter os documentos relacionados ao instrumento pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data de aprovação da prestação de contas final 

z) manter atualizada a escrituração contábil especifica dos atos e fatos relativos A execução deste Convênio, para fins de fiscalização, acompanhamento e 

avaliação dos resultados obtidos; 

aa) facilitar o monitoramento e o acompanhamento do CONCEDENTE, permitindo-lhe efetuar visitas  in  loco e fornecendo, sempre que solicitado, as 

informações e os documentos relacionados com a execução do objeto deste Convênio, especialmente no que se refere ao exame da documentação 
relativa à licitação realizada e aos contratos celebrados;  

bb)  permitir o livre acesso de servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo da União, a qualquer tempo e lugar, aos processos, 
documentos e informações referentes a este Convênio, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;  

cc)  apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste Convênio, no prazo e forma estabelecidos neste instrumento; 

dd) apresentar todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à conta dos recursos deste Convênio, a qualquer tempo e a critério do 
CONCEDENTE, sujeitando-se, no caso da não apresentação no prazo estipulado na respectiva notificação, ao mesmo tratamento dispensado As despesas 
comprovadas com documentos inidôneos ou impugnados, nos termos estipulados neste Termo de Convênio; 

ee) assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do CONCEDENTE em toda e qualquer ação, promocional ou não, relacionada com a execução 
do objeto descrito neste Termo de Convênio e, obedecido o modelo-padrão estabelecido pelo CONCEDENTE, apor a marca do Governo Federal nas placas, 

painéis e  outdoors  de identificação dos projetos custeados, no todo ou em parte, com os recursos deste Convênio, consoante o disposto em norma do 
órgão público responsável. 

ff) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes do Convênio, de modo a assegurar a 
sustentabilidade do projeto e atender as finalidades sociais às quais se destina; 

gg) fornecer ao CONCEDENTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo; 

hh) permitir ao CONCEDENTE, bem como aos órgãos de controle interno e externo, o acesso A movimentação financeira da conta bancária especifica 
vinculada ao presente Convênio, não estando sujeita ao sigilo bancário perante a União e respectivos órgãos de controle;  

ii)  dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, e, havendo fundada suspeita de crime ou de 

improbidade administrativa, cientificar a Advocacia-Geral da União, o Ministério Público Federal e o respectivo Ministério Público Estadual; 

jj) instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos 

públicos, irregularidade na execução do contrato ou gestão financeira do convênio, comunicando tal fato ao CONCEDENTE; 

kk) indicar o sistema Fala.BR como canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o recebimento de manifestações dos cidadãos 

relacionadas ao instrumento, possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e denúncias; 

II) disponibilizar, em seu sitio oficial na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro 
instrumento utilizado, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos recursos, bem 
como as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado; e 

mm) obedecer As regras e diretrizes de acessibilidade na execução do objeto do instrumento, em conformidade com as leis, normativos e orientações 

técnicas que tratam da matéria. 

CLAUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA 

Este Termo de Convênio terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data de assinatura do instrumento, podendo ser prorrogada, por 

solicitação do CONVENENTE devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do seu término. 

SubcIdusula única. A prorrogação, além dos prazos estipulados no  art.  35, inciso VII, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n2 33, de 2023, somente será 
admitida nas nlpOtse,  dc quo  trota  art.  35, 54., d. rnesma Portaria, o docdO CILIP o novo orazo estabelecido seja compatível com o período em que houve 
o atraso e viável para a conclusão do objeto pactuado. 

Subcláusula segunda. 0 CONCEDENTE prorrogará "de oficio" a vigência deste Termo de Convênio, antes de seu término, quando der causa ao atraso na 

liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado, nos termos do  art.  34, XXIV, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n2 

33, de 2023. 

CLAUSULA SEXTA — DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, neste ato fixados em R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), serão alocados de 

acordo com o cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho, conforme a seguinte classificação orçamentária: 
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- R$ 716.250,00 (setecentos e dezesseis mil duzentos e cinquenta reais), relativos ao valor de repasse do CONCENDENTE, correrão à conta da dotação 

alocada no orçamento, autorizado pela Lei n° 14.436, de 9 de agosto de 2022; UG 130141, assegurado pela Nota de Empenho n2 2023NE80022
L  FrgIS 

224768, à conta de recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 1000000000; Natureza da Despesa 334041/17; - 
II 

	

	
N _ 

- R$ 3.750,00 (três mil setecentos e cinquenta reais), relativos à contrapartida do CONVENENTE, consignados na Lei Orçamentária vigente 
RUBRICA: 

Subcláusula primeira. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo das metas constante no Plano de Trabalho poderá ser 
reduzido até a etapa que não prejudique a funcionalidade do objeto pactuado, mediante aceitação do CONCEDENTE. 

Subcláusula segunda. 0 CONCEDENTE deverá cancelar os empenhos das propostas que não tiveram os instrumentos celebrados até o final do exercício 
financeiro, independentemente do indicador de resultado primário a que se refere a nota de empenho. 

Subcláusula terceira. Após o cancelamento dos documentos orçamentários, as propostas serão rejeitadas no Transferegov.br, devendo constar 
justificativa expressa acerca dos motivos da rejeição. 

Subcláusula quarta. 0 CONVENENTE obriga-se a incluir em seu orçamento anual, dotação orçamentaria referente aos recursos relativos ao instrumento 
pactuado. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA CONTRAPARTIDA 

Compete ao CONVENENTE integralizar a(s) parcela(s) da contrapartida financeira, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de 
desembolso do Plano de Trabalho, mediante deposito(s) na conta bancária especifica do Convênio, podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou 

parte, a critério do CONVENENTE. 

Subcláusula primeira. 0 aporte da contrapartida observará as disposições da lei federal anual de diretrizes orçamentárias em vigor à época da celebração 

do Convénio ou eventual legislação especifica aplicável. 

Subcláusula segunda. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação dos recursos no mercado financeiro não poderão ser computadas como 
contrapartida. 

Subcláusula terceira. A comprovação pelo proponente de que a contrapartida proposta está devidamente assegurada, devera ocorrer previamente 
celebração do instrumento. 

CLAUSULA OITAVA — DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

Os recursos financeiros relativos ao repasse do CONCEDENTE e à contrapartida do CONVENENTE serão depositados e geridos na conta especifica 
vinculada ao presente Convênio, aberta em nome do CONVENENTE exclusivamente em instituição financeira oficial. 

Subcláusula primeira. A conta corrente especifica  sera  nomeada fazendo-se menção ao instrumento pactuado e deverá ser registrada com o número de 

inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ do órgão ou da entidade CONVENENTE. 

Subcláusula segunda. A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no instrumento, e quando envolver aquisição de 
equipamentos, a execução de custeio ou serviços comuns, estará condicionada a conclusão da análise técnica e a verificação e aceite da realização do 

processo licitatório pelo CONCEDENTE. 

Subcláusula terceira. A liberação da primeira parcela ou parcela (mica ficara condicionada a: 

a) cumprimento das condições suspensivas constantes neste instrumento; e 

b) conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pelo CONCEDENTE. 

Subcláusula quarta. Os recursos financeiros, enquanto não utilizados, serão aplicados conforme disposto no  art.  75 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 

33, de 2023. 

Suclausula quinta. Exceto no caso de liberação em parcela única, a liberação das demais parcelas ficará condicionada, em regra, a execução de no mínimo 

70% (setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente. 

Suclausula sexta. Ap6s a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONVENENTE, o cronograma de desembolso deverá ser ajustado em 

observação ao grau de execução estabelecido no referido processo licitatório. 

Subcláusula sétima. Na hipótese de inexistência de execução financeira após 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados da liberação da parcela pelo 

CONCEDENTE ou do ultimo pagamento realizado pelo CONVENENTE, o CONCEDENTE deverá proceder de acordo com os §§ 72 ao 92 do  art.  68 da Portaria 

Conjunta MGI/MF/CGU n2 33, de 30 de agosto de 2023. 

Subcláusula oitava. A movimentação financeira na conta corrente especifica do instrumento devera ocorrer no Transferegov.br, por meio da 

funcionalidade ordem de pagamento de parcerias —OPP, nos termos do  art.  76 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n2 33, de 2023. 

Subcláusula nona. Os recursos serão liberados de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira do Governo Federal, em conformidade com o 

número de parcelas e prazos estabelecidos no cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho aprovado no Transferegov.br, que guardará 

consonância com as metas, fases e etapas de execução do objeto do Convênio. 

Subcláusula décima. Para recebimento de cada parcela dos recursos, deverá o CONVENENTE: 

I - comprovar o aporte da contrapartida pactuada, que deverá ser depositada na conta bancária especifica em conformidade com os prazos estabelecidos 
no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a critério do CONVENENTE; e 

II - estar em situação regular com a realização do Plano de Trabalho, com execução de no mínimo 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas 

anteriormente, quando não se tratar de liberação em parcela (mica. 

Subcláusula décima primeira. A liberação dos recursos dependerá da disponibilidade financeira do CONCEDENTE e obedecerá a previsão estabelecida no 
cronograma de desembolso, observadas as condigdes do  art.  08  Oa  Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n. 33, da 2023. 

Subcláusula décima segunda. Os recursos deste Convênio serão automaticamente aplicados em cadernetas de poupança, fundo de aplicação financeira 
de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em titulos da divida pública, enquanto não empregados na sua finalidade. 

Subcláusula décima terceira. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, os rendimentos das aplicações financeiras deverão 
ser devolvidos ao CONCEDENTE e ao CONVENENTE, observada a proporcionalidade prevista na celebração, sendo vedado o aproveitamento de 
rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas ao plano de trabalho pactuado, salvo as hipóteses do § 49 do  art.  75 da Portaria Conjunta 

MGI/MF/CGU n2  33, de 2023. 

Subcláusula décima quarta. A conta bancária especifica do Convénio  sera  preferencialmente isenta da cobrança de tarifas bancárias. 

Subcláusula décima quinta. 0 CONVENENTE autoriza desde já o CONCEDENTE para que solicite junto à instituição financeira albergante da conta corrente 

especifica: 
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- a transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da União, caso os recursos não sejam 
utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias e não haja motivada suspensão ou prorrogação deste prazo, nos 
termos da Subcláusula Sétima; 

II - o resgate dos saldos remanescentes, nos casos em que não houver a devolução dos recursos, no prazo previsto no §12 do  art.  95 da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU n2  33, de 2023. 

Subcláusula décima sexta. 0 CONCEDENTE deverá solicitar, no caso da Subcláusula décima quinta, junto 5 instituição financeira albergante da conta 
corrente especifica, a transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da União. 

Subcláusula décima sétima. No caso de paralisação da execução pelo prazo disposto na Subcláusula sétima, a conta corrente especifica do instrumento 
deverá ser bloqueada pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias e suspensa a liberação de novos recursos para o CONVENENTE no âmbito do mesmo 

órgão ou entidade CONCEDENTE. 

Subcláusula décima oitava. E vedada a liberação de recursos pelo CONCEDENTE nos três meses que antecedem o pleito eleitoral, nos termos da alinea 

"a" do inciso VI do  art.  73 da Lei n2 9.504, de 1997, ressalvadas as exceções previstas em lei. 

Subcláusula décima nona. 0 sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos neste Convênio não  sera  oponivel ao CONCEDENTE e nem aos órgãos 

públicos fiscalizadores. 

Subcláusula vigésima. Os recursos deverão ser mantidos na conta corrente especifica do instrumento e somente poderão ser utilizados para pagamento 
de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para aplicação financeira, nas hipóteses previstas em lei, no Decreto n2 11.531, de 2023, ou na Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU n2 33, de 2023. 

CLAUSULA NONA — DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 

0 presente Convênio deverá ser executado fielmente pelos participes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação aplicável. 

Subcláusula primeira. E vedado ao CONVENENTE, sob pena de rescisão do ajuste: 

I - utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste instrumento; 

II - realizar despesas em data anterior 5 vigência do Convênio;  

III  - alterar o objeto do convênio, exceto para ampliação do objeto pactuado ou para redução ou exclusão de meta ou etapa, sem prejuízo da fruição ou 
funcionalidade do objeto, desde que as alterações tenham sido previamente aprovadas pelo CONCEDENTE; 

IV - efetuar pagamento em data posterior 5 vigência do Convênio, salvo se o fato gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência deste 
instrumento; 

V - efetuar pagamento, a qualquer titulo, a servidor ou empregado público integrante de quadro de pessoal de orgão ou entidade pública da 
administração direta ou indireta, inclusive por serviços de consultoria ou assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em leis federais especificas e na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

VI - realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo, exceto 
no que se refere às multas e aos juros, se decorrentes de atraso na transferência de recursos pelo CONCEDENTE e desde que os prazos para pagamento e 
os percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado; 

VII - realizar despesas a titulo de taxa de administração, de gerência ou similar; 

VIII - realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação social, da qual não constem nomes, simbolos ou 
imagens que caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no Plano de Trabalho. 

IX - transferir recursos para clubes e associações de servidores ou quaisquer outras entidades congêneres, exceto para creches e escolas para o 

atendimento pré-escolar; 

X - transferir recursos liberados pelo CONCEDENTE, no todo ou em parte, a conta que não a vinculada ao presente Convênio; 

XI - celebrar contrato, convênio ou outro tipo de parceria com entidades impedidas de receber recursos federais; 

XII - pagar, a qualquer titulo, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou 
de sociedade de economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados, salvo nas 
eventuais hipóteses previstas em leis especificas federais e na Lei de Diretrizes Orçamentarias; 

XIII - subdelegar as obrigações assumidas por meio do presente convênio, salvo quando houver previsão expressa no plano de trabalho aprovado e não 

configurar descentralização total da execução; e 

XIV - realizar o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas ao plano de trabalho pactuado, sem justificativa do convenente e 

autorização do CONCEDENTE. 

Subcláusula segunda. Os atos referentes 5 movimentação dos recursos depositados na conta especifica deste Convênio serão realizados ou registrados no 

Transferegov.br  e os respectivos pagamentos serão efetuados pelo CONVENENTE mediante crédito na conta corrente de titularidade dos fornecedores e 
prestadores de serviço, facultada a dispensa deste procedimento nos seguintes casos, em que o crédito poderá ser realizado em conta corrente de 
titularidade do próprio CONVENENTE, mediante sua justificativa e autorizado pelo CONCEDENTE, devendo ser registrado no Transferegov.br  o beneficiário 

final da despesa: 

I - questões operacionais que impeçam o pagamento por meio da emissão de OPP, excetuando-se falhas de planejamento; 

II - na execução do objeto pelo CONVENENTE por regime direto; e 

Ill - no ressarcimento ao CONVENENTE por pagamentos realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo CONCEDENTE e 

em valores além da contrapartida pactuada. 

Subcláusula terceira. Antes da realização de cada pagamento, o CONVENENTE incluirá no Transferegov.br, no minimo, as seguintes informaçoes: 

I - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 

II - o contrato a que se refere o pagamento realizado; e  

III  - informações das notas fiscais ou documentos contábeis. 

Subcláusula quarta. Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação pela instituição financeira depositária, poderá ser realizado 
pagamento 5 pessoa física que não possua conta bancária, restrito ao limite individual de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) por beneficiário, levando-se 

em conta toda a duração do instrumento. 

Subcláusula quinta. No caso de fornecimento de equipamentos e materiais especiais de fabricação especifica, o desbloqueio de parcela para pagamento 

da respectiva despesa far-se-á na forma do  art.  38 do Decreto n2  93.872, de 1986, e do  art.  79, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n2 33, de 2023, 
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observadas as seguintes condições: 

- esteja caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao fornecedor para viabilizar a produção de material ou equipamento especial, foraRYaYinRhalCdeA:  
produção usual, e com especificação singular destinada a empreendimento especifico; 

II - o pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edital de licitação e no CTEF dos materiais ou equipamentos; e 

Ill - o fornecedor ou o CONVENENTE apresentem uma carta fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 
no Pais pelo Banco Central do Brasil, ou as demais modalidades de garantia previstas no  art.  96, § 19, da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS 

O CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros com recursos da União vinculados à execução do objeto deste Convênio, as 

disposições contidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei ng 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n° 14.133, de 2021, na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias Federal, no Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986, no Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, no Decreto n° 11.531, de 

16 de maio de 2023, na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 2023 e das demais leis e normativos vigentes que tratarem da matéria. 

Subcláusula primeira. Nos casos em que empresa pública, sociedade de economia mista ou suas subsidiárias participem como convenente ou unidade 
executora, deverão ser observadas as disposições da Lei ng 13.303, de 2016, quando da contratação de terceiros. 

Subcláusula segunda. Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado serão publicados pelo CONVENENTE após a assinatura do presente 
Convênio, devendo a publicação do extrato dos editais observar as disposições da legislação especifica aplicável ao respectivo processo licitatório, 

obedecido, o disposto no  art.  12, inciso XIII e  art.  53 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 2023. 

Subcláusula terceira. 0 prazo para inicio do procedimento licitatório  sera  de até 60 (sessenta dias), contados da data de assinatura do instrumento ou, 

havendo cláusula suspensiva, do aceite do termo de referência ou da emissão do laudo de análise técnica, e poderá ser prorrogado, desde que motivado 
pelo CONVENENTE e aceito pelo CONCEDENTE, permitida o inicio da contagem do prazo a que se refere esta subclausula a partir da apresentação de 
declaração do CONVENENTE informando a abertura do processo licitatório desde que observados os requisitos do  art.  52, §22, da Portaria Conjunta 

MGI/MF/CGU n° 33, de 2023. 

Subcláusula quarta. Excepcionalmente, quando o objeto envolver a aquisição de equipamentos ou a execução de custeio, serviços comuns, inclusive os 
de engenharia, ou a retomada de obras paralisadas em casos devidamente justificados pelo CONVENENTE e admitidos pelo CONCEDENTE, poderão ser 

aceitos, desde que observadas as condicionantes previstas no  art.  54 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n.° 33, de 2023: 

a) adesão 5 ata de registro de preços, mesmo que o registro tenha sido homologado em data anterior ao inicio da vigência do instrumento; 

b) licitação realizada antes da assinatura do instrumento; e 

c) contrato celebrado em data anterior ao inicio da vigência do instrumento. 

Subcláusula quinta. Nos casos de que trata a Subcláusula Quarta, somente serão aceitas as despesas que ocorrerem durante o período de vigência do 
instrumento de transferência voluntária e a liberação dos recursos esta condicionada 5 conclusão da análise técnica e ao aceite do processo licitatório 
pelo CONCEDENTE. 

Subcláusula sexta. Havendo registro de pregos vigente gerenciado pelo Poder Executivo Federal, o CONCEDENTE poderá exigir do CONVENENTE a adesão 
5 respectiva ata, nos termos do  art.  86, § 62, da Lei n° 14.133, de 2021, observados os requisitos do  art.  57 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n2 33, 

2023. 

Subcláusula sétima. As competências do CONCEDENTE e do CONVENENTE dispostas nos artigos 11 e 12 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 

2023, também deverão ser observadas quando da contratação com terceiros. 

Subcláusula oitava. É vedada, na hipótese de aplicação de recursos federais transferidos mediante o presente Convênio, a participação em licitação ou a 

contratação de empresas que constem: 

I - no cadastro de empresas inidõneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da Transparéncia, Fiscalização e Controladoria-Geral da União; 

II - no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou suspensas; ou 

Ill - no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de 
Justiça. 

Subcláusula nona. 0 CONVENENTE deve consultar a situação do fornecedor selecionado no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, 
por meio de acesso ao Portal da Transparência na internet, antes de solicitar a prestação do serviço ou a entrega do bem. 

Subcláusula décima. Nos casos em que a execução do objeto do Convênio, conforme previsto no plano de trabalho, envolver parceria do CONVENENTE 

com entidade(s) privada(s) sem finalidade lucrativa, deverá ser observado o disposto nos artigos  art.  45 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 

2023, e na legislação especifica que rege a parceria. 

Subcláusula décima primeira. No caso de termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação com Organizações da Sociedade Civil (OSC), 

deverão ser observadas a Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014, o Decreto n° 8.726, de 27 de abril de 2016, e as normas estaduais, distritais ou municipais 

aplicáveis. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA ALTERAÇÃO DO CONVÊNIO 

Este Convênio poderá ser alterado por termo aditivo mediante proposta de qualquer das partes. 

Subcláusula primeira. A proposta, devidamente formalizada e justificada, deve ser apresentada ao CONCEDENTE em, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes 

do término de sua vigência. 

Subcláusula segunda. Excepcionalmente, poderão ser solicitadas alterações em prazo inferior, desde que sejam motivadas e em beneficio da execução do 
objeto. 

Subcláusula terceira. A análise da solicitação de alteração devera ser realizada pelo CONCEDENTE, observados os regramentos legais e a tempestividade, 
de forma que não haja prejuízo à execução do objeto. 

Subcláusula quarta. Nos eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto, deverá o CONVENENTE demonstrar a respectiva necessidade e os 
benefícios que se pretende agregar ao projeto, cuja justificativa, uma vez aprovada pela autoridade competente do CONCEDENTE, integrará o Plano de 
Trabalho. 

Subcláusula quinta. No caso de aumento de metas, a proposta deverá ser accmpanhada dos respectivos ajustes no Plano de Trabalho, de orçamentos 
detalhados e de relatórios que demonstrem a regular execução das metas, etapas e fases já pactuadas. 
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO ACOMPANHAMENTO  
RLl 	A 

Incumbe ao CONCEDENTE exercer as atribuições de monitoramento e acompanhamento da conformidade física e financeira duranteexecução 

Convênio, além da avaliação da execução física e dos resultados, na forma da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n9  33, de 2023, de forma garantir  

B 

a 

 RlCY: 

a 
	 t 

regularidade dos atos praticados e a plena execução do objeto. 

Subcláusula primeira. É prerrogativa do CONCEDENTE assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação ou da 
ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade, respondendo o CONVENENTE, em todo caso, pelos danos causados a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do instrumento. 

Subcláusula segunda. No prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da assinatura do presente instrumento, o CONCEDENTE deverá designar 
formalmente o servidor ou empregado responsável pelo seu acompanhamento. 

Subcláusula terceira. No prazo máximo 10 (dez) dias, contados após a designação de que trata a Subcláusula segunda, o CONCEDENTE deverá registrar no 
Transferegov.br, os servidores ou empregados responsáveis pelo acompanhamento. 

Subcláusula quarta. 0 CONCEDENTE deverá realizar o acompanhamento e a conformidade financeira por meio dos documentos e informações inseridos 

no Transferegov.br, verificando: 

I - a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável; 

II - os pagamentos realizados pelo CONVENENTE; 

Ill - a regularidade das informações registradas pelo CONVENENTE no Transferegov.br; 

IV - o cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas, por meio da verificação da compatibilidade entre o pactuado e o 
efetivamente executado; e 

V - as liberações de recursos da União e os aportes de contrapartida, conforme cronograma pactuado. 

Subcláusula quinta. No exercício da atividade de acompanhamento da execução do objeto, o CONCEDENTE poderá: 

I - valer-se do apoio técnico de terceiros; 

II - delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos, com tal 
finalidade; 

Ill - reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades identificadas na execução do instrumento; 

IV - programar visitas ao local da execução, quando identificada a necessidade, observado o disposto no  art.  86 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n2 33, 

de 2023. 

V - valer-se de outras formas de acompanhamento autorizadas pela legislação aplicável. 

Subcláusula sexta. Os processos, documentos ou informações referentes à execução deste instrumento não poderão ser sonegados aos servidores do 
CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo da União, bem como ao eventual apoiador técnico. 

Subcláusula sétima. Aquele que, por ação ou omissão, causar embargo, constrangimento ou obstáculo à atuação do CONCEDENTE e dos órgãos de 
controle interno e externo do Poder Executivo Federal, no desempenho de suas funções institucionais relativas ao acompanhamento e fiscalização dos 
recursos federais transferidos, ficará sujeito à responsabilização administrativa, civil e penal. 

Subcláusula oitava. Quaisquer pendências de ordem técnica, jurídica, ambiental ou institucional verificados pelo CONCEDENTE deverão ser informados ao 
CONVENENTE, por meio do Transferegov.br, para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos, na forma do  art.  87 da Portaria 

Conjunta MGI/MF/CGU n2 33, de 2023. 

Subcláusula nona. A utilização dos recursos em desconformidade com o pactuado no instrumento ensejará obrigação do CONVENENTE devolvê-los 
devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema 
Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o ultimo dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse 
montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos à conta única do Tesouro Nacional. 

Subcláusula décima. Nos casos de identificação de irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, CONCEDENTE e CONVENENTE 

observarão o disposto no  art.  89 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU ne 33, de 2023. 

Subcláusula décima primeira. Os agentes que fizerem parte do ciclo de transferência de recursos são responsáveis, para todos os efeitos, pelos atos que 
praticarem no acompanhamento e fiscalização da execução deste instrumento, não cabendo a responsabilização do CONCEDENTE por inconformidades 
ou irregularidades praticadas pelo CONVENENTE, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de responsabilidade atribuida ao 
CONCEDENTE. O CONVENENTE responde pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Convênio. 

Subcláusula décima segunda. 0 CONCEDENTE comunicará aos órgãos de controle qualquer irregularidade da qual tenha tomado conhecimento e, 
havendo fundada suspeita da prática de crime ou de ato de improbidade administrativa, cientificará a Advocacia-Geral da União, os Ministérios Públicos 

Federal e Estadual e a Controladoria-Geral da União, nos termos do  art.  90 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n2 33, de 2023. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA FISCALIZAÇÃO 

Incumbe ao CONVENENTE exercer a atribuição de fiscalização, a qual consiste na atividade administrativa, prevista nas legislações especificas de licitação 
e contratos, que deve ser realizada de modo sistemático pelo CONVENENTE e seus prepostos, com a finalidade de verificar o cumprimento das 
disposições contratuais, técnicas e administrativas em todos os seus aspectos. 

Subcláusula (mica. O CONVENENTE designará e registrará no Transferegov.br  representante para o acompanhamento da execução deste Convênio, o qual 
anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à regularização das falhas 

observadas. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

O CONVENENTE deverá prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos, por meio do seu representante legal em exercício, nos prazos 
estabelecidos por este Convênio. 

Subcláusula primeira. Compete ao prefeito e ao governador sucessor prestar contas dos recursos provenientes deste Convênio celebrado por seus 

antecessores. 

Subcláusula segunda. Na impossibilidade de atender ao disposto na Subcláusula primeira, deverá ser apresentada, ao CONCEDENTE, justificativa que 
demonstre o impedimento de prestar contas e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público. 
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Subclausula terceira. Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, o novo prefeito ou governador comunicará 
o CONCEDENTE e solicitará instauração de TCE, prestando todas as informações e documentos necessários. 

Subcláusula quarta. Os documentos que contenham as justificativas e medidas adotadas serão inseridos no Transferegov.br. 

Subcláusula quinta. Nos casos de que tratam as Subcláusulas segunda, terceira e quarta, o CONCEDENTE, ao ser comunicado das medidas adotadas e 

após avaliação, suspenderá de imediato o registro da inadimplência efetuado em decorrência da omissão de prestar contas. 

Subcláusula sexta. A prestação de contas deverá ser registrada pelo CONCEDENTE no Transferegov.br, iniciando-se concomitantemente com a libmf 
da primeira parcela dos recursos financeiros do Convênio. 	 SG  JP  

Subcláusula sétima. A prestação de contas final deverá ser apresentada pelo CONVENENTE no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados: 

I - do encerramento da vigência ou da conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro; 

II - da denúncia; ou 

Ill - da rescisão. 

FL.(S) 
No4q_ 
RUBRICA: 11/ 

Subcláusula oitava. Quando o CONVENENTE não enviar a prestação de contas no prazo de que trata a Subcláusula sétima, o CONCEDENTE o notificará, 
estabelecendo prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para sua apresentação. 

Subcláusula nona. Nos casos de descumprimento do prazo de que trata a Subcláusula oitava, o CONCEDENTE deverá: 

I - registrar a inadimplência do CONVENENTE no Transferegov.br, por omissão no dever de prestar contas dos recursos recebidos; e 

II - comunicar o CONVENENTE para que, no prazo improrrogável de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação, proceda a devolução dos 
recursos repassados pela União, incluidos os provenientes de aplicações financeiras, corrigidos na forma da Subcláusula nona da Cláusula décima 
segunda. 

Subcláusula décima. Quando não houver a devolução dos recursos no prazo de que trata o inciso II da Subcláusula nona, o CONCEDENTE adotará as 
providências para resgate dos saldos remanescentes, observado o disposto na Subcláusula segunda da Cláusula Décima Quinta, e para a imediata 
instauração da ICE. 

Subcláusula décima primeira. A prestação de contas final tem por objetivo a demonstração e a verificação de resultados e deve conter elementos que 
permitam avaliar a execução do objeto, sendo compostos por: 

I - documentos inseridos e informações registradas no Transferegov.br; 

II - Relatório de Cumprimento do Objeto; 

Ill - declaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento; 

IV - recolhimento dos saldos remanescentes, quando houver; 

V - apresentação da licença ambiental de operação, ou sua solicitação ao órgão ambiental competente, quando necessário; e 

VI - termo de compromisso por meio do qual o CONVENENTE  sera  obrigado a manter os documentos relacionados ao instrumento, nos termos da alínea 
"x" do inciso II da Cláusula Quarta. 

Subcláusula décima segunda. 0 Relatório de Cumprimento do Objeto deverá conter os subsídios necessários para a avaliação e manifestação do 

CONCEDENTE quanto a execução do objeto pactuado. 

Subcláusula décima terceira. Em até 15 (quinze) dias, contados do envio da prestação de contas pelo CONVENENTE, o CONCEDENTE devera registrar o 
recebimento da prestação de contas no Transferegov.br, para fins de sensibilização nas contas contábeis do instrumento. 

Subcláusula décima quarta. 0 prazo para analise da prestação de contas final e manifestação conclusiva pelo CONCEDENTE  sera  de: 

I - 60 (sessenta) dias, nos casos de procedimento informatizado, prorrogável no máximo por igual período, desde que devidamente justificado; ou 

II - 180 (cento e oitenta) dias, nos casos de análise convencional, prorrogável no máximo por igual período, desde que devidamente justificado. 

Subcláusula décima quinta. A contagem do prazo de que trata o inciso I da Subcláusula décima quarta terá inicio a partir da data de atribuição da nota de 

risco ao instrumento no Transferegov.br. 

Subcláusula décima sexta. A contagem do prazo de que trata o inciso ll da Subcláusula decima quarta dar- se-6 a partir do envio da prestação de contas 

no Transferegov.br, e  sera  suspensa quando houver a solicitação de complementação, sendo retomada quando do envio dos documentos ou informações 

complementares. 

Subcláusula décima sétima. Constatadas impropriedades ou indícios de irregularidade, o CONCEDENTE estabelecerá o prazo de até 45 (quarenta e cinco) 

dias para que o CONVENENTE saneie as impropriedaees ou apresente justificativas. 

Subcláusula decima oitava. Ci CONCEDENTE notificará o CONVENENTE caso as impropriedades ou indícios de irregularidade não sejam sanadas ou não 

sejam aceitas as justificativas apresentadas. 

Subcláusula décima nona. A notificação prévia, prevista na Subcláusula décima oitava,  sera  realizada por meio de correspondência com aviso de 

recebimento - AR, com copia a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, devendo ser incluída no Transferegov.br. 

Subcláusula vigésima. Findo o prazo de que trata a Subcláusula Décima Quarta, considerada eventual prorrogação, a ausência de decisão sobre a 
prestação de contas pelo CONCEDENTE poderá resultar no registro de restrição contábil do órgão ou entidade pública referente ao exercício em que 

ocorreu o fato. 

Subcláusula vigésima primeira. 0 registro da inadimplência no Transferegov.br  so sera  efetivado após a concessão do prazo da notificação prévia, caso o 

CONVENENTE não comprove o saneamento das irregularidades apontadas. 

Subeliusula vigésima segunda. A análise da prestação de contas final poderá ser realizada por: 

I - procedimento informatizado, baseado na utilização de trilhas de auditoria e no cotejo entre a nota de risco dos instrumentos, apurada a partir de um 

modelo preditivo supervisionado, e o limite de tolerância ao risco da faixa de valor; ou 

II - análise convencional, realizada de forma detalhada, sem a utilização do procedimento informatizado. 

Subcláusula vigésima terceira. A análise convencional da prestação de contas final dar-se-á por meio da avaliação: 

I - das informações e documentos de que trata a Subcláusula Décima Primeira; 

II - da nota de risco do instrumento; e  

III  - quando houver, de relatórios, trilhas de auditorias, boletins de verificação ou outros documentos produzidos pelo CONCEDENTE, Ministério Público ou 
pelos órgãos de controle interno e externo, durante as atividades regulares de suas funções. 
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Subcláusula vigésima quarta. A conformidade financeira devera ser realizada durante o período de vigência do Convênio, devendo constar, do parecer 
final de análise da prestação de contas, a manifestação quanto as impropriedades ou irregularidades, com destaque para as que não foram sanadas até a 
finalização do documento conclusivo. 

Subcláusula vigésima quinta. A análise convencional da prestação de contas final contemplará a avaliação da execução física do objeto e da execução 
financeira do instrumento. 

Subcláusula vigésima sexta. 0 resultado da análise convencional da prestação de contas final  sera  consubstanciado em parecer técnico conclusivo. 

Subcláusula vigésima sétima. 0 parecer técnico  conclusive  de que trata a Subcláusula vigésima sexta devera sugerir a aprovação, aprovação com 
ressalvas ou rejeição da prestação de contas e embasará a decisão da autoridade competente. 

Subcláusula vigésima oitava. A análise convencional da prestação de contas final pelo CONCEDENTE poderá resultar em: 

I - aprovação; 

II - aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de natureza formal da qual não resulte dano ao erário; ou 

Ill - rejeição. 

Subcláusula vigésima nona. A decisão sobre a aprovação, aprovação com ressalvas ou rejeição da prestação de contas final compete: 

I - ao CONCEDENTE; e 

II - à autoridade competente para assinatura do instrumento, permitida delegação nos termos do § 22 do  art.  38 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n2 33, 

de 2023. 

Subcláusula trigésima. Nos casos de extinção do órgão ou entidade CONCEDENTE, o órgão ou entidade sucessor  sera  o responsável pela decisão sobre a 
regularidade da aplicação dos recursos transferidos. 

Subcláusula trigésima primeira. A rejeição da prestação de contas final dar-se-á em decorrência da não comprovação da regular aplicação dos recursos 

repassados pela União, especialmente nos casos de: 

a) inexecução total ou parcial do objeto pactuado; 

b) desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos; 

c) impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições constantes deste Convênio ou da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n2 33, de 

2023; 

d) ausência de depósito ou depósito em montante inferior da contrapartida pactuada, observadas as disposições dos  arts.  63 e 64 da Portaria Conjunta 

MGI/MF/CGU n2 33, de 2023; 

e) não utilização, total ou parcial, da contrapartida pactuada, na hipótese de não haver recolhimento proporcional aos aportes realizados, na forma 

prevista na Cláusula Décima Quinta; 

f) movimentação e gestão dos recursos em desacordo com o disposto nas  arts.  75 e 76 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n2  33, de 2023; 

g) não devolução de eventuais saldos remanescentes, observada a proporcionalidade; e 

h) ausência de documentos exigidos na prestação  ;le  contas que comprometa o julgamento do cumprimento do objeto pactuado e da boa e regular 

aplicação dos recursos. 

Subcláusula trigésima segunda. A decisão sobre a aprovação, aprovação com ressalvas ou rejeição da prestação de contas do instrumento deverá ser 

registrada no Transferegov.br, cabendo ao CONCEDENTE prestar declaração expressa acerca do cumprimento do objeto e de que os recursos transferidos 

tiveram boa e regular aplicação. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA — DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS 

Os saldos remanescentes, incluidos os provenientes dos rendimentos de aplicações financeiras, serão restituidos à União e ao CONVENENTE, observada a 

proporcionalidade dos recursos aportados pelas partes, independentemente da época em que foram depositados. 

Subcláusula primeira. Caberá ao CONVENENTE, no prazo improrrogável de até 30 (trinta) dias, contados da denúncia, da rescisão, da conclusão da 

execução do objeto ou do término da vigência, o que ocorrer primeiro: 

I - devolver os saldos remanescentes proporcionais aos repasses da União, para a CONTA ÚNICA DO TESOURO NACIONAL, no Banco do Brasil S.A, por 

meio de Guia de Recolhimento da União — GRU, disponível no  site  www,tesouro.fazenda  gov.br  portal SIAFI, informando a Unidade Gestora (UG) 130141 

e Gestão 00001 (Tesouro); e 

II - transferir os saldos remanescentes proporcionais à contrapartida aportada, para uma conta de livre movimentação de sua titularidade. 

Subcláusula segunda. Nos casos de descumprimento do disposto na Subdáusula primeira, o CONCEDENTE solicitara, à instituição financeira albergante da 

conta especifica do instrumento, a imediata devolução dos saldos para a Conta Única do Tesouro Nacional, na forma indicada no inciso I da Subcláusula 

primeira. 

Subcláusula terceira. Caso não tenha havido qualquer execução física ou financeira, deverão ser recolhidos a Conta Única do Tesouro Nacional, na forma 
indicada no inciso I da Subcláusula primeira, os recursos recebidos e os respectivos rendimentos de aplicação financeira, sem a incidência de atualização e 
juros de mora de que trata a Subcláusula nona da Cláusula Décima Segunda. 

Subcláusula quarta. Quando houver a rejeição total ou parcial da prestação de contas final pelos motivos relacionados na Subcláusula trigésima primeira 

da Cláusula Décima Quarta, o CONCEDENTE deverá notificar o CONVENENTE para que, no prazo improrrogável de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da notificação, proceda à devolução dos recursos correspondentes ao valor rejeitado, corrigidos na forma da Subcláusula nona da Clausula 

Décima Segunda. 

Subcláusula quinta. A não devolução dos recursos de que trata a Subc!ausula quarta ensejará o registro de impugnaçao aas contas 00 Convento no 

Transferegov.br  e instauração da TCE. 

Subcláusula sexta. 0 CONCEDENTE efetuará o registro do CONVENENTE,  am  cadastros de inadimplência, nas seguintes hipóteses: 

I - após o julgamento da tomada de contas especial ou de procedimento análogo pelo Tribunal de Contas da União, nas hipóteses de rejeição total ou 

parcial da prestação de contas; ou 

II - após a notificação do CONVENENTE e o decurso do prazo previsto na Subcláusula oitava da Cláusula Décima Quarta, nas hipóteses de omissão na 
apresentação da prestação de contas, independentemente de instauração ou de julgamento da tomada de contas especial. 

Subcláusula sétima. Após a rejeição total ou parcial das contas, o saldo referente à rejeição constará como impugnado e o CONVENENTE  sera  cadastrado 

como inadimplente somente após o julgamento de que trata o inciso da Subcláusula sexta. 
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Subcláusula oitava. Na hipótese de aplicação de ato normativo do Tribunal de Contas da União que autoriza a dispensa da Tomada de Contas Especial, a 
autoridade administrativa adotará medidas administrativas ao seu alcance, como o registro da inadimpléncia do CONVENENTE no Transferegov.çç, tin  
inclusão nos cadastros de inadimplência, sem prejuízo de requerer ao c...rgão jurídico pertinente as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, com vgaiPs-/ r 
obtenção do ressarcimento do débito apurado, inclusive o protesto, se for o caso. 

FL.(S) 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DOS BENS REMANESCENTES 	 N° 2tf 
Os bens remanescentes adquiridos ou produzidos no âmbito deste Convênio serão de propriedade do CONVENENTE, observadas as disAVAVIgA: 1114i  
Decreto n2 11.531, de 2023, e da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n9 33 de 2023. 

Subcláusula primeira. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recursos dos instrumentos 
necessários â consecução do objeto, mas que não se incorporam a este. 

Subcláusula segunda. 0 CONVENENTE deverá contabilizar e proceder â guarda dos bens remanescentes, bem como encaminhar manifestação ao 

CONCEDENTE com o compromisso de utilizá-los para assegurar a continuidade do programa governamental, devendo estarem claras as regras e diretrizes 
de utilização desses bens. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA DENÚNCIA E RESCISÃO 

0 presente Convênio poderá ser: 

I- denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram 
voluntariamente da avença; 

II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 

a) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 

b) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e 

c) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial, observado o disposto nos artigos 106 e 107 

da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n9 33, de 2023; 

Ill - extinto, quando não tiver ocorrido repasse de recursos e houver descumprimento das condições suspensivas, nos prazos estabelecidos no 

instrumento. 

Subcláusula primeira. 0 CONDEDENTE registrará no Transferegov.br  e publicará no Diário Oficial da União a denúncia, rescisão ou extinção. 

Subcláusula segunda. Quando da denúncia ou rescisão do instrumento, o CONVENENTE deverá: 

I - devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de renaimentos de aplicações financeiras, em até 30 (trinta) dias; e 

II - apresentar a prestação de contas final em até 60 (sessenta) dias. 

SubcIdusula terceira. No prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do registro da denúncia ou rescisão do instrumento no Transferegov.br, o 

CONCEDENTE providenciará o cancelamento dos saldos de empenho, independente do indicador de resultado primário. 

Subcláusula quarta. A rescisão do Convênio decorrente de dano ao erário provocado por ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico, enseja a instauração de 

Tomada de Contas Especial, de acordo com a legislação especifica, exceto se houver a devolução dos recursos devidamente corrigidos, sem prejuízo, no 
último caso, da continuidade da apuração, por medidas administrativas próprias, quando identificadas outras irregularidades decorrentes do ato 

praticado. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — DA PUBLICIDADE 

A eficácia do presente Convênio fica condicionada 5 publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da União, a qual deverá ser providenciada pelo 

CONCEDENTE no prazo de até 10 (dez) dias a contar da respectiva assinatura. 

Subcláusula primeira.  Sera  dada publicidade em sitio eletrônico especifico denominado Transferegov.br  aos atos de celebração, alteração, liberação de 

recursos, acompanhamento e fiscalização da execução e a prestação de contas do presente instrumento. 

Subcláusula segunda. 0 CONCEDENTE notificará a celebração deste Convênio, facultada a comunicação por meio eletrônico, â Câmara Municipal, 

Assembleia Legislativa ou Câmara Legislativa, conforme o caso, no prazo de 10 (dez) dias contados da assinatura bem como da liberação dos recursos 
financeiros correspondentes, no prazo de 2 (dois) dias úteis contados da data da liberação, facultando-se a comunicação também por meio eletrônico. 

Subcláusula terceira. 0 CONVENENTE obriga-se a: 

I - caso seja municipio ou o Distrito Federal, a notificar os partidos  politicos,  os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no 

município, quando da liberação de recursos relativos ao presente Convênio, no prazo de até dois dias úteis, nos termos do  art.  22 da Lei n2 9.452, de 1997, 

facultada a notificação por meio eletrônico; 

II - cientificar da celebração deste Convênio o conselho local ou instância de controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a 

transferência de recursos, quando houver; e 

Ill - disponibilizar, em seu sitio eletrônico na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade, consulta ao extrato deste Convênio, 
contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e detalhamento na aplicação dos recursos, bem como as contratações 

realizadas para a execução do objeto pactuado, ou inserir  link  em sua página eletrônica oficial que possibilite acesso direto ao Transferegov.br. 

CLAUSULA DECIMA NONA — DAS CONDICÕES GERAIS 

Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições: 

I - todas as comunicações relativas a este Convénio serão consideradas como regularmente efetuadas quando realizadas por intermédio do 

Transferegov.br, exceto quando a legislação regente tiver estabelecido forma especial; 

II - as mensagens e documentos resultantes de eventual transmissão via fac-símile, não poderão constituir- se em peças de processo e os respectivos 

originais deverão ser encaminhados no prazo de 05 (cinco) dias; 

Ill - as reuniões entre os representantes credenciados pelos participes, bem como quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste Convênio, 

serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios circunstanciados; e 

IV - as exigências que não puderem ser cumpridas por meio do Transferegov.br  deverão ser supridas através da regular instrução processual, sem prejuízo 

do posterior registro do ato no mesmo sistema Transferegov.br. 
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CLAUSULA DÉCIMA VIGÉSIMA — DA CONCILIAÇÃO E DO FORO 	 RUBRICA: 

Os participes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente ajuste, à tentativa de conciliação e mediação administrativa 
perante a  Camara  de Mediação e de Conciliação da Administração Pública Federal, da Advocacia-Geral da União, nos termos do  art.  37 da Lei n2  13.140, 
de 2015, do  art.  11 da Medida Provisória n2 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do  art.  41, inciso Ill, alínea "h" do Anexo I ao Decreto n2 11.328, de 19 

de janeiro de 2023. 

Subcláusula única. Não logrando êxito a conciliação,  sera  competente para dirimir as questões decorrentes deste Convênio, o foro da Justiça Federal, 
Seção Judiciária de sua região, por força do inciso I do  art.  109 da Constituição Federal. 

E, por assim estarem plenamente de acordo, os participes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual 

lido e achado conforme, foi lavrado e assinado eletronicamente pelos participes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juizo ou fora dele. 

Pelo CONCEDENTE: 

FERNANDO MAGALHÃES SOARES PINTO 

Subsecretário de Orçamento, Planejamento e Administração da Secretaria 

Pelo CONVENENTE: 

ROBERTO  REGIS  DE ALBUQUERQUE 

Prefeito Municipal de São João do Paraiso/MA 

1 

 Documento assinado eletronicamente por ROBERTO  REGIS  DE ALBUQUERQUE, Usuário Externo, em 29/11/2023, as 15:48, conforme horário oficial de  
Brasilia,  com fundamento no  art.  42,§ 32, do Decreto n2 10.543 de 13 de novembro de 2020.  

Processo  rip  21000.050701/2023-64 	 SEI n° 31846184 

https://seLagro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizartid_documento=45315960&infra_s... 	11/11 



932079/2022 

CCfORbENADkiNICIAL: (6°01,56-)(46°4211,82-) 

COORDENADA FINAL: (6°26-58,46-)(46°5IY21,09-) TRECHO TOTAL 

PMSJP  

Dc 

140-30ãodov  

PARA= 
CIDADE DE TODOS NOS! 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso /MA 

CNPJ 01.597.629/0001-23 

FL.(S) 
unolt 

PROJETO BÁSICO DE 

ENGENHARIA CIVIL 

DEQUAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICIPIO DE  

SAO  JOÃO DO PARAISO - MA 

Endereço:  AV.  DO COMÉRCIO, 150 \ CENTRO \  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA \ CEP: 

65973000 



Df 
P'sro"ioao do 

PAR ASO 
CIDADE DE TODOS NOS! 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso /MA 

CNPJ 01.597.629/0001-23 

PMSJP 

FL.(S) 

RÚ
Noa__CA, 

BRI: (-4 

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

APRESENTAÇÃO 

MEMORIAL DESCRITIVO 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

Endereço:  AV.  DO COMÉRCIO, 150 \ CENTRO \  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA \ CEP: 
65973000 



PMSJP 

FL(S) 

RUBRICA: PwsiDioão do 

PARAISO  
CIDADE DE TODOS NOS! 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso /MA 

CNPJ 01.597.629/0001-23 

APRESENTAÇÃO 

Nas margens do rio Lajeado, onde hoje está plantado o município de São João 

do Paraíso, haviam prosperas fazendas e, entre estas, a São João de um lado e 

a São Sebastião do outro lado do rio, terras muito férteis, próprias para a lavoura 

e criação de gado. Por ali, também, bem próximas umas das outras, situavam-

se outras fazendas. Era uma região bem habitada e merecedora de assistência 

do governo municipal. 

Em 20 de janeiro de 1948, por ocasião de uma reza de São Sebastião, estiveram, 

ali o prefeito Virgolino Vasconcelos, o vice-prefeito Joaquim Pereira e outros 

acompanhantes provinientes da cidade do Porto Franco. Na animação da festa 

do Santo, mais de cem pessoas estavam ali, quando alguns fazendeiros 

reivindicaram a criação de uma escola naquele lugar. 0 prefeito prometeu a 

construção da escola de imediato, encarregando seu vice para promovê-la. Em 

São Luis, conseguiram uma pequena verba para a obra. 

Foi contratado o pedreiro Aurélio Gomes Pereira como empreiteiro e, nesse 

mesmo ano, a obra é iniciada: um salão bastante espaçoso uma sala de 

recepção e dependência para duas professoras. Uma construção solida e bem 

acabada, sobressaindo-se no pequeno arraial que se formou imediatamente por 

famílias de principais moradores do lugar: Delfino Aguiar de Azevedo e seus 

irmãos, Natividade José Marinho e sues irmãos, Virgolino, Manduca, Pijoca e 

outros irmãos; João José Milhomem filho e mais os descendentes dessa família, 

dentre outros. 

A inauguração do prédio escolar deu-se um ano depois do inicio de sua 

construção, no dia 20 de janeiro de 1949. A edificação e a inauguração daquela 

escola foi fator preponderante para o nascimento e o crescimento do lugar. Dois 

anos depois  jã  se podia mesmo sentir  quo  o arraial de Paraiso se tornava um 

prospero povoado. 
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Episódio peculiar acontece na escolha do Santo padroeiro do então povoado 

Paraíso: de um lado do rio o povo queria que o povoado ficasse sob a invocação 

e proteção de São Sebastião; do outro lado, a força maior opinava que São João 

Batista deveria ser o padroeiro. As divergências cresciam e as opiniões se 

chocavam, sem haver entendimento nem conciliação. Frei João Pedro Maria de 

Boa Viagem mandou construir uma capela tosca, de palha de palmeira e taipa, 

a que chamavam de São Sebastião,e a prefeitura encomendou e recebeu as 

duas imagens dos santos venerados. Marcou-se a data da entrega dos santos 

no dia 25 de maio de 1950. Uma turma muito grande de caleiros, acompanhado 

o padre e demais autoridades levando os dois padroeiros foram recebidos por 

mais de cem cavaleiros de Paraíso, todos em montaria, antes da entrada do 

povoado. Ao chegar os santos foram retirados da embalagem e benzidos 

ritualisticamente pelo vigário. 

As comemorações festivas duraram três dias consecutivos. 

A rivalidade não morreu. Em junho do mesmo ano, os moradores do outro lado 

do rio vieram em procissão e levaram São João para a parte principal do povoado 

e o primeiro festejo de São João começou naquele ano. 

O município de São João do Paraíso foi criado pela Lei N° 6.158, de 10 de 

novembro de 1994, desmembrado do município de Porto Franco. 

O município limita-se ao Norte com os municípios de Lajeado Novo e Porto 

Franco; a Leste com os municípios de Sitio Novo e São Pedro dos Crentes; a 

Oeste com o município de Porto Franco e ao Sul com os municípios de Estreito 

e São Pedro dos Crentes. 

Gentilico: paraisense 

Formação administrativa 

Elevado à categoria de município e distrito de com a denominação de São João 

do Paraíso, pela lei estadual n° 6158, de 10-11-1994, desmembrdo de Porto 

Franco. Sede no atual distrito de São João do Paraíso  ex-povoado. Constituído 

do distrito sede. Instalado em 01-01-1997. 
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Em divisão territorial datada de 15-VII-1997, o município é constituído do distrito 

sede. 

Assim permanecendo em divisão territorial datada de 2005.0 projeto que ora se 

apresenta é parte integrante de um planejamento estabelecido pela atual 

administração no sentido de atender muitas famílias residentes nas localidades 

do povoado vão do marco, passando pelo P.A São Pedro. 
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NTO 

LARGUA 
RA 

(LIM P E2A 
) 

LAR(SUR 
A  

REVESTI 
Al ENTO 

AREA  DE 
LIM P E2A 

ALTURA 
REVESTNENTO 

ESCAVAÇÃO 
JAZ IDA 

EMPOLAME 
NTO (30%) 

DMT JAZIDA 
KM)( 

TRANSPORTE  
DA JAZIDA 

AREA  LIM P EZA 
REVESTIM  ENT  
0 PRNARIO 

C L  LP  VB VJ TJ AL AP 

1 TRECHOS / RUAS  =Oct..  =VB 
=VJ x 1,30 x 

CMT 
CXLB rCx L 

1.1 1'RE0-10 01 8.317,00 8,00 6.00 66.536.00 0,19 9.481,38 1,30 8,317 102.513,63 66.536,00 49.902,00 

1.7 TRECHO 02 12.485.00 8,00 6,00 99.880,00 0,19 14.232,90 1,30 12,485 231.007,08 99.880,00 74.910,00 

TOTAIS 20.802,00 167.650,88 23.714,28 333.520,71 171.912,40 128.934,30 
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LOCALIZAÇÃO E ACESSO 

São João do Paraíso é um município brasileiro do estado do Maranhão. Localiza-

se a uma latitude 06°27'40" sul e a uma longitude 47°0327" oeste, estando a 

uma altitude de 230 metros. Sua população estimada em 2021 era de 11.207 

habitantes. 

Fonte: Google 

Endereço:  AV.  DO COMÉRCIO, 150 \ CENTRO \  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA \ CEP: 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

CONCEPÇÃO DE PROJETO 

As informações abaixo discriminadas visam fornecer orientações e diretrizes 

gerais sobre as atividades requeridas para execução da obra de ADEQUAÇÃO 

DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA. 

Vão do Marco a P.A São Pedro = 8,317 KM 

P.A São Pedro ao Final .= 12,485 KM 

CARACTERÍSTICA GEOMÉTRICAS 

Extensão total: 20,802 KM; 

Plataforma de rolamento: 6,00m; 

Espessura do revestimento primário: 0,19 m. 

SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 

Serviços de Terraplenagem: Escavação e carga de material de jazida, 

Transporte local com basculante 10m de material de jazida, Desmatamento, 

destocamento e limpeza de  areas  com arvores de diâmetro de até 0,15mm, 

Transporte de material - bota-fora, D.M.T. 5,89km, Regularização de subleito 

e Compactação de aterro a 100% do  proctor  normal. 

Serviços de Revestimento Primário: Limpeza superficial da  area  de jazida, 

Expurgo de material vegetal de jazida, Escavação e carga de material de 

jazida, Transporte local com basculante 10m3  em rodovia não pavimentada - 

DMT 5,89km e Compactação de aterros a 100%  proctor  normal. 

Endereço:  AV.  DO COMÉRCIO, 150 \ CENTRO \  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA \ CEP: 
65973000 
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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

INTRODUÇÃO 

A presente especificação da descrição dos materiais e dos serviços a serem 

efetivamente executadas no decorrer da obra. 

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos para 

execução de cada serviço em particular, fixando condições mínimas a serem 

observadas na aquisição, fornecimento e emprego de materiais, de modo que 

os materiais, equipamentos, procedimentos para execução, controle e medição 

de todos os serviços previstos deverão atender integralmente ás NORMAS 

PARA MEDIÇA0 DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS. 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS  

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com 

estas especificações, Normas da ABNT, projetos e demais elementos nele 

referidos. 

Todos os materiais serão fornecidos pela Empreiteira, salvo disposição em 

contrário nestas especificações. 

Toda a mão de obra será fornecida pela Empreiteira, salvo disposição em 

contrário nestas especificações. 

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam 

ás condições contratuais 

Ficará a Empreiteira obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados 

logo após a oficialização pela Contratante, ficando por sua conta exclusiva 

as despesas decorrentes dessas providências. 

Os materiais a serem empregados deverão ser novos, adequados aos tipos 

de serviços a serem executados e atenderem à5 Especificações. Em nenhiim 

hipótese será admitido o uso de resquicios de materiais de outras obras. 

Endereço:  AV.  DO COMÉRCIO, 150 \ CENTRO \  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA \ CEP: 
65973000 
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A Empreiteira manterá na obra engenheiros, mestres, operários e funcionários 

administrativos em número e especialização compatíveis com a natureza dos 

serviços, bem como materiais em quantidades suficientes para execução dos 

trabalhos. 

A Empreiteira será responsável pelos danos causados a Contratante e a 

terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão. 

Será mantido, pela Empreiteira, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância 

nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer 

danos decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega 

definitiva. 

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverão ser apropriados 

a cada serviço. 

Cabe á Empreiteira elaborar, de acordo com as necessidades da obra ou a 

pedido da fiscalização, desenhos de detalhes de execução, os quais serão 

previamente examinados e autenticados, se for o caso, pela Contratante. 

Caso seja efetuada qualquer modificação, parcial ou total dos projetos 

licitados, proposta pela Contratante ou pela Empreiteira, este fato não 

implicará anular ou invalidar o contrato, que prevalecerá em quaisquer 

circunstâncias. Sendo a alteração do projeto responsável pelo surgimento de 

serviço novo, a correspondente forma de medição e pagamento deverá ser 

apresentada previamente pela Empreiteira e analisada pela Contratante antes 

do inicio efetivo deste serviço. No caso de simples mudança de quantitativos, 

o fato não deverá ser motivo de qualquer reivindicação para alteração dos 

preços unitários. Sendo os serviços iniciados e concluidos sem qualquer 

solicitação de revisão de pregos por parte da Empreiteira, fica tacitamente 

vetado o pleito futuro. 

Endereço:  AV.  DO COMÉRCIO, 150 \ CENTRO \  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA \ CEP: 
65973000 
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SERVIÇOS PRELIMINARES 

Placa de obra 

A Contratada deverá providenciar uma placa de obra nas dimensões 5,00 

x 2,50 m com os dizeres pertinentes à obra, e será instalada conforme planta 

em anexo. A placa de identificação da obra deverá identificar tanto a 

Contratante, quanto o brgão Financiador da Obra, devendo ser executadas de 

acordo com o modelo definido pela Contratante e instaladas no local 

estipulado pela Fiscalização. A placa deverá ter a face em chapa de  ago  

galvanizado, n° 16 ou 18, com tratamento oxidante, sem moldura, fixadas em 

estruturas de madeira serrada. As peças deverão ter dimensões suficientes 

para suporte das placas e para suportar a ação dos ventos. Todas as cores 

a serem utilizadas serão as padronizadas pela CODEVASF, devendo ser de 

cor fixa e comprovada resistência ao tempo. Caberá ao Construtor o 

fornecimento, montagem, manutenção e assentamento das placas, estando a 

mesma obrigada, ao final da Obra, mediante autorização da Fiscalização, 

realizar a sua desmontagem e remoção. 

Critérios de medição e pagamento:  

Estes serviços serão medidos e pagos de acordo com a planilha de 

orgamentação de obras. 

Mobilização e Desmobilização  

Serviços iniciais: 

A Contratada deverá tomar todas as providências relativas à mobilização, 

imediatamente após a assinatura do contrato e correspondente "NE" (Nota de 

Empenho), de forma a poder dar inicio efetivo e concluir a obra dentro do prazo 

contratual. 

Equipamentos 

Endereço:  AV.  DO COMÉRCIO, 150 \ CENTRO  \SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA I CEP: 
65973000 
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Trator de esteiras - com lamina (259  kw),  Trator agrícola, Motoniveladora (103  

kw),  Carregadeira de pneus, Rolo compactador - Tandem Vibrat., Caminhão 

basculante - 10m3  - 15t (170  kw)  e Caminhão tanque - 10.0001. 

Mobilização 

Consiste no conjunto de providências a serem adotadas visando-se o inicio das 

obras. Incluem-se neste serviço o preparo e a disponibilização, no local da 

obra, de todos os equipamentos necessários à execução dos serviços 

contratados. 

Desmobilização  

Consiste na desmobilização dos equipamentos do canteiro de obras. 

Critérios de medição e pagamento:  

A remuneração correspondente a mobilização da Contratada antes do inicio 

da obra, a desmobilização após o término do contrato,  sera  efetuada de forma 

global, sendo o pagamento efetuado conforme o cronograma físico-financeiro 

proposto pela Licitante. 

Barracão da obra 

O barracão de obras deverá ocupar uma  area minima  de 6x4m  sera  instalado 

provisoriamente na obra para depósito de materiais e ferramenta. Este 

ambiente deverá ser executado de acordo com as técnicas construtivas 

adotadas, respeitada a legislação relativa a segurança do trabalho e as 

imposições dos órgãos locais. 

O barracão será construido com pilares de madeira, sarrafo de madeira para 

fechamento em compensado nas laterais e estrutura de madeira com telhas 

de fibrocimento onduladas, conforme planta em anexo. 

A CONTRATADA deverá tomar todas as providências relativas a instalação 

do barracão da obra, conforme necessidade e legislação em vigor. 

Endereço:  AV,  DO COMÉRCIO, 150 \ CENTRO \  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA \ CEP: 
65973000 



PMSJP 

FLO) 
1'4°04_ _ 
RUBRICA: SàoJoàodo 

PARAISO 
CIDADE DE TODOS NOS! 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso /MA 

CNPJ 01.597.629/0001-23 

Ao final da obra, a CONTRATADA deverá remover todas as instalações 

como barracão, equipamentos, construções provisórias, detritos e restos de 

materiais, de modo a entregar as áreas utilizadas totalmente limpas. 

Os custos correspondentes a estes serviços incluem, mas não se limitam 

necessariamente aos seguintes: 

- Despesas relativas á placa de identificação da obra, seguindo o modelo 

padrão indicada pela fiscalização, bem como sinalização de segurança 

durante a execução dos serviços. 

- Despesas de instalação do barracão e demais estruturas necessárias, 

bem como desinstalação e limpeza do terreno ao fim da obra e demais 

serviços necessários para a boa execução dos serviços. 

- Despesas relativas á manutenção e limpeza do canteiro no decorrer do seu 

uso (água, esgoto, energia,  etc.).  

Critérios de medição e pagamento: 

As instalações provisórias constituirão objeto de medição conforme a 

planilha contratual da obra, estando incluídas nos preços as despesas com 

aquisição, transporte e manuseio de materiais, os equipamentos, a mão de 

obra, com encargos, os impostos e taxas incidentes. 

Para efeitos de medição será considerada apenas a projeção de área construída 

do canteiro. 

Administração Local  

Serviços: 

Este item refere-se a administração locai da obra, incluindo engenheiro. 

Critérios de medição e pagamento:  

Os serviços serão medidos mensalmente, desde que fornecidos e 

detalhados na composição unitária de preço pertencente a proposta financeira 

do edital e durante o período de execução da obra. A Fiscalização poderá 

Endereço:  AV.  DO COMÉRCIO, 150 \ CENTRO \  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA \ CEP: 
65973000 
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suprimir recursos de itens não fornecidos, bem como aqueles que não forem 

detalhados na composição de custo dos pregos unitários. 

Caso o detalhamento seja feito de forma global, ficará a cargo da 

fiscalização o critério de medição. 

0 pagamento será realizado de acordo com a planilha de orçamentação de 

obras. Caso as obras sofram atrasos por ritmo reduzido dos serviços, ou 

qualquer impedimento legal poderá ser reduzido o valor mensal pago a 

este item e que posteriormente será pago na prestação dos serviços a 

serem realizados fora do prazo previsto de forma proporcional até o valor 

total estabelecido pela empresa na sua proposta do edital. 

SERVIÇO DE TERRAPLANAGEM 

Escavação e carga de material de ;azida 

Extração das matérias na jazida  

A(s) jazida(s) indicada(s) deverá(ão) ser objetivo de criterioso 

zoneamento, com vistas que atendam ás características especificadas. 

Controle ambiental: 

Não deverão ser explorados empréstimos em  areas  de reservas florestais, 

ecológicas, de preservação cultural, ou mesmo, nas suas proximidades. 

As providências a serem tomadas visando a preservação do meio ambiente 

referem-se à execução dos dispositivos de drenagem e proteção vegetal dos 

taludes, previstos no projeto, para evitar erosões. 

Nas áreas de cortes deve-se evitar o quanto possível o trânsito dos 

equipamentos e veículos de serviço fora das áreas de trabalho, evitar também 

o excesso de carregamentos dos veículos e controlar a velocidade usada. 

A exploração deve-se dar de acordo com o projeto aprovado pela fiscalização 

e licenciado ambientalmente; quaisquer alterações deve ser objeto de 

complementação do licenciamento ambiental. 

Endereço:  AV.  DO COMÉRCIO, 150 \ CENTRO \  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA \ CEP: 
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Serviços iniciais: 

O serviço consiste em escavar o material de jazida (que  sera  de 

responsabilidade da empresa a ser contratada), cujas características 

granulométricas e de compactação, comprovadas mediante teste, serão 

adequadas para servir de base para o revestimento primário. 

Obs.: A carga de terra para utilização de aterro da caixa  sera  medida com 

empolamento de no máximo 20%. 

A escavação  sera  precedida da execução dos serviços de desmatamento, 

destocamento e limpeza da  area  do empréstimo. 

Equipamentos: 

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados 

complementados com o emprego de serviço manual. A escolha do 

equipamento se fará em função da necessidade exigida na execução da 

obra. 

Consiste no carregamento de material de qualquer categoria, em caminhões 

basculantes, com utilização de  pas  carregadeiras ou escavadeiras. 

Para o serviço manual, a equipe devera estar devidamente protegida com EPI's 

(bota de couro, 

luvas e mascaras contra poeira.) e provida das ferramentas adequadas. 

Aceitação ou Rejeição:  

Os serviços serão aceitos desde que atendam as exigências preconizadas 

nesta Especificação e rejeitados caso contrario. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

Critérios de medição e pagamento:  

Medição por Volume da escavação e carga do material de jazida (mi) 

Não serão pagas escavações em excesso, que ultrapassem as dimensões 

Endereço:  AV.  DO COMÉRCIO, 150 \ CENTRO \ SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA \ CEP: 
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previstas em projeto ou nesta especificação, sem que sejam absolutamente 

necessárias. 

0 pagamento será efetuado por preço unitário contratual e conforme medição 

aprovada pela Fiscalização, estando incluídos neles todo o equipamento e 

pessoal necessários, bem como os encargos e outras despesas necessárias 

A sua execução. 

Condições Gerais: 

A superfície a receber a camada de aterro deverá estar perfeitamente limpa 

e desempenada, devendo ter recebido a prévia aprovação por parte da 

fiscalização. 

Eventuais defeitos existentes deverão ser necessariamente reparados, antes 

da distribuição do material. 

Transp. Local c/ basc. 10m3 de 

material de iazida  

Serviços iniciais: 

0 transporte de material de jazida consiste nas operações de transporte 

de material de 1a categoria proveniente de áreas de jazidas selecionadas 

para a base. 

Material de  la  categoria  

0 material procedente da escavação do terreno natural, geralmente, é 

constituído por solo, alteração de rocha, rocha ou associação destes tipos. 

Compreendem os solos em geral, residuais ou sedimentares, seixos 

rolados ou não, com diâmetro máximo inferior a 0,15 m, qualquer que seja 

o teor da umidade apresentado. 

Equipamentos: 

Consiste no carregamento de material de qualquer categoria, em caminhões 

basculantes 10m3. 

Endereço:  AV.  DO COMERCIO, 150 \ CENTRO \  SAO  JOAO DO PARAÍSO - MA \ CEP: 
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Os transportes serão efetuados por profissionais habilitados e com 

experiência comprovada, mesmo quando feitos em locais onde não seja 

necessária habilitação. Não serão permitidos motoristas não habilitados no 

DETRAN. 

A Contratada torna-se responsável pelo transporte dos materiais desde sua 

carga até a sua entrega nos pontos determinados pela Fiscalização. Fica sob 

sua responsabilidade os cuidados de carregamento e descarregamento, 

acomodação de forma adequada no veiculo e no local de descarga, assim 

como todas as precauções necessárias, durante o transporte. 

Qualquer acidente que ocorra com a carga, o veiculo ou contra terceiros, 

durante o transporte,  sera  de sua inteira responsabilidade. 

É obrigação da Contratada o controle das viagens transportadas, a fim de 

evitar que o material seja descarregado fora do local de destino ou em locais 

não apropriados. 

Qualquer que seja o local de transporte, não será permitido pessoas viajando 

sobre a carga. 

Deverão ser observadas todas as regras da legislação de trânsito no que se 

refere a transporte de cargas, mesmo dentro dos canteiros de obras. 

Todos os veículos utilizados deverão estar em condições técnicas e legais de 

trafegar em qualquer via pública. 

Entende-se por condições técnicas o bom estado do veiculo, principalmente 

no que diz respeito á parte elétrica (faróis, setas, luz de advertência, luz de 

ré,  etc.),  motor (emissões de gases, vazamentos,  etc.),  freios, pneus, direção 

e sistema hidráulico. 

Entende-se por condições legais a existência comprovada da documentação 

do veiculo — Seguro Obrigatório e IPVA em dia e documento de porte 

obrigatório original. 

Execução:  

0 material é transportado em caminhão basculante no trecho em rodovia não 

pavimentada com o DMT definido no projeto. 

Endereço:  AV.  DO COMÉRCIO, 150 \ CENTRO \  SAO JO-A0 DO PARAÍSO - MA \ CEP: 
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0 material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que fique 

uniformemente distribuído, no limite geométrico da mesma, para que não 

ocorra derramamento pelas bordas durante o transporte. 

No transporte em canteiros de obra, o caminho a ser percorrido pelos 

caminhões deverá ser mantido em condições de permitir velocidade 

adequada, boa visibilidade e possibilidade de 

cruzamento. Os caminhos de percurso deverão ser umedecidos para evitar o 

excesso de poeira, e devidamente drenados, para que não surjam atoleiros ou 

trechos escorregadios. 

Tratando-se de transporte em  area  urbana, estradas ou em locais onde haja 

tráfego de veículos ou pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser 

completamente coberta  corn Iona  apropriada, ainda no local da carga, 

evitando-se, assim, poeira e derramamento de material nas vias. 

Deverão ser utilizados caminhões basculantes em número e capacidade 

compatíveis com a necessidade do serviço e com a produtividade requerida. 

A carga deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do veiculo 

(volume e/ou peso), mesmo dentro de canteiros de obras. 

Aceitação ou Rejeição:  

Os serviços são aceitos e passiveis de medição desde que sejam executados 

de acordo com esta especificação e o controle geométrico esteja dentro da 

faixa de tolerância permitida, caso contrario serão rejeitados. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

Critérios de medição e pagamento:  

Os transportes de materiais cuja faixa de transporte (DMT) indicados em 

planta, os mesmos serão medidos considerando-se momento extraordinário 

de transporte. A unidade de medição por peso transportado  sera  expressa em 

t.Km. 

Desm. dest. limpeza  areas  c/arv. diam. até 0,15 m  

Serviços iniciais:  

Endereço:  AV.  DO COMÉRCIO, 150 \ CENTRO \  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA \ CEP: 
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A remoção ou estocagem dependerá de eventual utilização, a ser definida pela 

fiscalização, não sendo permitida a sua deposição em locais de aterros 

nem sua permanência em locais que possam provocar a obstrução dos 

sistemas de drenagem natural. 

Controle ambiental: 

Não  sera  permitido o uso de explosivos para remoção de vegetação. Outros 

obstáculos, sempre que possível, serão removidos por meio de equipamento 

convencional, mesmo que com certo grau de dificuldade, objeto de criteriosa 

análise e metodologia adequada. 

Execução:  

As operações de desmatamento, destocamento e limpeza se darão dentro das 

faixas de serviço das obras. As operações serão executadas na  area minima  

compreendida entre as estacas de amarração,  "off sets",  com o acréscimo de 

um metro para cada lado. No caso de empréstimo ou jazida, a  area sera  a 

indispensável a sua exploração. 

Serão removidos todos os tocos e raizes bem como toda a camada de solo 

orgânico e outros materiais indesejáveis que ocorram até o nível do terreno 

considerado apto para terraplanagem. A profundidade  sera  definida pela 

fiscalização. 

0 material proveniente do serviço será removido, podendo ser transportado 

para local de "bota- fora", local de estocagem ou ainda enleirado e queimado 

com fogo controlado, a critério da fiscalização. 

Equipamentos:  

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados 

complementados com o emprego de serviço manual. A escolha do 

equipamento se fará em função da densidade e do tipo de vegetação local e 

dos prazos exigidos para a execução da obra. 

Endereço:  AV.  DO COMÉRCIO, 150 \ CENTRO \  SAO  jOÃO DO PARAÍSO - MA \ CEP: 
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Inspeção: 

Verificação Final da Qualidade 

A verificação das operações de desmatamento, destocamento e limpeza  

sera  por apreciação visual da qualidade dos serviços. 

Aceitação ou Rejeição:  

Os serviços serão aceitos desde que atendam ás exigências preconizadas 

nesta Especificação e rejeitados caso contrário. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

Critérios de medição e pagamento:  

Os serviços aceitos serão medidos de acordo com os critérios seguintes: 

Os serviços de desmatamento e de destocamento de árvores de diâmetro 

inferior a 0,15m e limpeza serão medidos em função da  area  efetivamente 

trabalhada. 

As arvores de diâmetro igual ou superior a 0,15m serão medidas 

isoladamente, em função das unidades destocadas. 

O diâmetro das árvores  sera  apreciado a um metro de altura do nível do terreno. 

A remoção e o transporte de material proveniente do desmatamento, 

destocamento e limpeza não serão considerados para fins de medição. 

0 pagamento será efetuado por prego unitário contratual e conforme medição 

aprovada pela Fiscalização, estando incluídos neles todo o equipamento e 

pessoal necessários, bem como os encargos e outras despesas necessárias 

sua execução. 

Condições Gerais:  

Os serviços de desmatamento, destocamento e limpeza devem preservar 

os elementos de composição paisagística, assinalados no projeto. 

Nenhum movimento de terra poderá ter inicio enquanto as operações de 

desmatamento, destocamento e limpeza não tenham sido totalmente 

concluidas. 
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Transporte de material - bota-fora 

Serviços iniciais - Bota-fora: 

São os locais destinados para depositar os materiais impróprios e/ou 

inserviveis, para uso em qualquer parte do corpo estradal, ou excedentes de 

escavações obrigatórias. 

Materiais: 

a) Materiais provenientes de limpeza; 

b) Solos e blocos de rocha rejeitados para utilização nos aterros do 

corpo de açude. se  caso houver no perimetro da estrada; 

c) Materiais excedentes das escavações obrigatórias; 

d) Materiais de ma qualidade oriundos de remoções do corpo da plataforma. 

Equipamentos:  

Antes do inicio dos serviços, todo equipamento deve ser examinado e aprovado 

pela fiscalização. 

As operações de execução de bota-fora serão executadas mediante a 

utilização racional de equipamentos adequados como: Serras mecânicas 

portáteis, trator de esteira para espalhamento e caminhões basculantes. 

Pequenas ferramentas, enxadas,  pas  picaretas  etc.  

Os equipamentos devem ser selecionados de acordo com o tipo e densidade 

da vegetação a ser removida e complementada com emprego de serviços 

manuais. 

Controle ambiental: 

Os serviços de desmatamento, destocamento, expurgo e limpeza somente 

devem ser iniciados após a obtenção da autorização para supressão da 

vegetação do órgão ambiental competente. 

São indicados os seguintes cuidados relativamente ao controle ambiental: 

- O desmatamento e destocamento devem obedecer rigorosamente os 

limites estabelecidos no projeto, aprovado pelo órgão ambiental competente, 

Endereço:  AV.  DO COMÉRCIO, 150 \ CENTRO \  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA \ CEP: 
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evitando acréscimos desnecessários; deve ser suficiente para garantir o 

isolamento, das operações de construção e a visibilidade dos motoristas, 

com a precaução de não expor os solos e taludes naturais á erosão; 

- As áreas destinadas às atividades de desmatamento, destocamento, 

expurgo e limpeza devem ser delimitadas fisicamente, por meio de fitas ou 

redes sinalizadoras ou material similar, de forma a orientar os responsáveis 

pelas atividades; 

- A executante deve dispor de equipamentos específicos para trituração de 

restos vegetais de pequenos porte, galhadas e folhas; 

- A critério da fiscalização, o subproduto gerado deverá ser utilizado nas 

adubações orgânicas previstas nos serviços de manutenção ou plantio 

arbóreo, nos locais ou áreas indicadas. 

Aceitação ou Rejeição:  

- Os serviços serão aceitos desde que atendam ás exigências preconizadas 

nesta Especificação e rejeitados caso contrário. 

- Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

- Execução: 

- Antes do inicio das operações de desmatamento é necessário observar os 

fatores condicionantes de manejo ambiental de modo que as operações de 

desmatamento não atinjam os elementos de proteção ambiental. 

- As áreas de abrangência dos serviços de desmatamento, destocamento, 

expurgo e limpeza é a área total de leito estradal. 

- Deverão ser retiradas as camadas de má qualidade, visando o preparo do 

subleito, de acordo com o projeto de engenharia. 

- Tais materiais removidos devem ser transportados para locais previamente 

indicados, de modo a não causar transtorno a obra em caráter temporário ou 

definitivo. 

Endereço:  AV.  DO COMÉRCIO, 150 \ CENTRO \  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA \ CEP: 
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- Critérios de medição e pagamento: 

O serviço de expurgo é medido em função da área e da espessura 

da vegetação retirada. A unidade de medição por peso transportado 

será expressa em t.Km. 

A medição dos serviços deve levar em consideração o volume de material 

extraído e a respectiva dificuldade de extração, medido e avaliado no corte 

(volume  "in nature")  e a distância de transporte percorrida, entre o corte e o 

local de deposição. 

- Regularização de subleito 

Serviços iniciais: 

- Trata-se da regularização do subleito de áreas a serem pavimentados, uma 

vez concluídos os serviços de Terraplenagem. 

- Regularização é a operação destinada a conformar o leito da área 

transversal e longitudinalmente, compreendendo cortes ou aterros com até 

20 cm de espessura. 0 que exceder os 20 cm será considerado como 

Terraplenagem. 

Execução:  

A Regularização será executada de acordo com os perfis transversais e 

longitudinais indicados no projeto, previa e independentemente da construção 

de outra camada do pavimento. 

Serão removidas, previamente, toda a vegetação e matéria orgânica 

porventura existente na área a ser regularizada. 

Após a execução de cortes, aterros e adição do material necessário para 

atingir o greide de projeto, será procedida a escarificação geral, na 

profundidade de 20 cm, seguida de pulverização, umedecimento ou secagem, 

compactação e acabamento. 

Endereço:  AV.  DO COMÉRCIO, 150 \ CENTRO \  SAO  JOÃO DO PARAiS0 - MA \ CEP: 
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Materials: 

Os materiais empregados na regularização serão os do próprio subleito. 

Equipamentos 

Os equipamentos de compactação e mistura serão escolhidos de acordo com 

o tipo de material empregado. 

Em geral, poderão ser utilizados os seguintes equipamentos para a execução 

da regularização: 

- Motoniveladora pesada, com escarificador; 

Caminhão-pipa com barra distribuidora; 

- Rolos compactadores tipos pé-de-carneiro, liso vibratório e 

pneumático, rebocados ou autopropulsores. 

- Grade de discos; 

- Trator agrícola de pneus. 

Controle ambiental:  

Os cuidados para a preservação ambiental se referem a disciplina do trafego 

e do estacionamento dos equipamentos. 

Deverá ser proibido o trafego desordenado dos equipamentos fora da  area  da 

obra, para evitar danos desnecessários à vegetação e interferências na 

drenagem natural. 

As  areas  destinadas ao estacionamento e aos serviços de manutenção dos 

equipamentos deverão ser localizadas de forma que resíduos de lubrificantes 

e/ou combustíveis, não sejam levados até cursos d'água. 

Aceitação ou Rejeição:  

Após a execução da regularizado do subleito, serão procedidos a relocação 

e o nivelamento do eixo e dos bordos da pista ou  area,  permitindo-se as 

seguintes tolerâncias: 

-  ± 10 CM, quanto a largura da plataforma; 

- até 20%, em excesso, para a flecha de abaulamento, não se tolerando falta; 

- ± 3 cm em relação as cotas do greide do projeto. 
Endereço:  AV.  DO COMÉRCIO, 150 \ CENTRO \  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA \ CEP: 
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Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, 

complementados ou refeitos. Não  sera  permitida a 

execução dos serviços de regularização em dias de chuva. 

Critérios de medição e pagamento:  

A medição dos serviços de regularização do subleito  sera  feita por metro 

quadrado de plataforma regularizada, medidos conforme projeto. 

Não serão medidas as diferenças de cortes e/ou aterros admitidos nos limites de 

tolerância. 

Estão incluidas neste serviço todas as operações de corte e/ou aterro ate a 

espessura  maxima  de 20 cm em relação ao greide final de terraplenagem, a 

escarificação, umedecimento ou aeração, homogeneização, conformação e 

compactação do subleito, de acordo com o projeto. 

0 pagamento  sera  feito com base no preço unitário contratual, conforme 

medição aprovada pela Fiscalização, incluindo toda a mão-de-obra e encargos 

necessários a sua execução. 

Compactacão de aterro a 100% do  proctor  normal  

Serviços iniciais: 

A operação será precedida da execução dos serviços de 

desmatamento, destocamento e limpeza. 

Preliminarmente as execuções dos aterros deverão estar concluidas as 

obras de arte correntes  necessaries  à drenagem da bacia hidrográfica 

interceptada pelos mesmos. 

Material:  

Os solos deverão ser preferencialmente utilizados atendendo à qualidade e a 

destinagão prévia, indicadas no projeto. 

Equipamentos:  

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de 

Endereço:  AV.  DO CONAERCIO, 150 \ CENTRO \  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA \ CEP: 
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equipamento apropriado, atendidas as condições locais e a produtividade 

exigida. 

Para a execução dos serviços de base poderão ser utilizados os seguintes 

equipamentos: 

Motoniveladora pesada com escarificador; 

- Caminhão-Pipa com barra distribuidora; 

- 	Rolos compactadores tipos pé-de-carneiro, liso, liso-vibratório e de 

pneus, rebocados ou autopropelidos; 

- Grade de discos; 

- Trator agrícola de pneus. 

Além destes, poderão ser usados outros equipamentos desde que aceitos pela 

Fiscalização. 

Execução:  

As operações de execução do aterro subordinam-se aos elementos técnicos, 

constantes do projeto, e compreenderão: 

Descarga, espalhamento, homogeneização, conveniente umedecimento ou 

aeração, compactação dos materiais selecionados procedentes de cortes ou 

empréstimos, para a construção do corpo do aterro até a cota correspondente 

ao greide de terraplenagem. 

Descarga. espalhamento, conveniente umedecimento ou aeração, e 

compactação dos materiais procedentes de cortes ou empréstimos, 

destinados a substituir eventualmente os materiais de qualidade inferior, 

previamente retirados, a fim de melhorar as fundações dos aterros. 

No caso de aterros 2ssentes sobre encostas, com inclinação transversal 

acentuada e de acordo com o projeto, as encostas naturais deverão ser 

escarificadas com um trator de lamina, produzindo ranhuras, acompanhando 

as curvas de nível. Se a natureza  dc  solo condicionar a adoção de medidas 

especiais para a solidariza95o do aterro ao terreno natural. exige-se a 

execução de degraus ao longo da  area  a ser aterrada. 

O lançamento do material para a construção dos aterros deve ser feito em 

Endereço:  AV.  DO COMÉRCIO, 150 \ CENTRO \  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA \ CEP: 
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camadas sucessivas, em toda a largura da seção transversal, e em extensões 

tais, que permitam seu umedecimento e compactação de acordo com o 

previsto nesta Norma. Para o corpo dos aterros a espessura da camada 

compactada não deverá ultrapassar 0,20m. 

Todas as camadas do solo deverão ser convenientemente compactadas. Para 

o corpo dos aterros, na umidade ótima, mais ou menos 3%, até se obter a 

massa especifica aparente seca correspondente a 100% da massa especifica 

aparente  maxima  seca, do ensaio DNER-ME 092 ou 

DNER-ME 037. Para as camadas finais aquela massa especifica aparente 

seca deve corresponder a 100% da massa especifica aparente  maxima  

seca, do referido ensaio. Os trechos que não atingirem as condições 

minimas de compactação deverão ser escarificados, homogeneizados, 

levados a umidade adequada e novamente compactados, de acordo com a 

massa especifica aparente seca exigida. 

No caso de alargamento de aterros a execução  sera  obrigatoriamente 

procedida de baixo para cima, acompanhada de degraus nos seus taludes. 

Desde que, justificado em projeto, a execução poderá ser realizada por meio 

de arrasamento parcial do aterro existente, até que o material escavado 

preencha a nova seção transversal, complementando-se com material 

importado toda a largura da referida seção transversal. 

Inspeção:  

Deverão ser adotados os seguintes procedimentos: 

a) 01 ensaio de compactação, segundo o método DNER-ME 129 para cada 

1.000m3  de material do corpo do aterro; 

b) 01 ensaio de compactação, segundo o método DNER-ME 129 para cada 

200m3  de material de camada final do aterro; 

c) 01 ensaio de granulometria (DNER-ME 080) do limite de liquidez (DNER-

ME 122) e do limite de plasticidade (DNER-ME 082) para o corpo do aterro, 

para todo o grupo de dez amostras submetidas ao ensaio de compactação, 

segundo a alínea a; 

Endereço:  AV.  DO COMERCIO, 150 \ CENTRO \  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA \ CEP: 
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d) 01 ensaio para granulometria (DNER-ME 080) do limite de liquidez (DNER-

ME 122) e do limite de plasticidade (DNER-ME 082) para camadas finais do 

aterro, para todo o grupo de quatro amostras submetidas ao ensaio de 

compactação, segundo a alínea b. 

e) 01 ensaio do Índice de Suporte  California,  com energia do Método DNER-

ME 49 para camada final, para cada grupo de quatro amostras submetidas 

a ensaios de compactação, segundo a alínea b. 

Controle da Execução: 

Ensaio de massa especifica aparente seca  "in situ"  em locais escolhidos 

aleatoriamente, por camada, distribuídos regularmente ao longo do segmento, 

pelo método DNER-ME 092 e DNER- ME 037. Para pistas de extensões 

limitadas, com volume de no máximo 1.200m3  no corpo do aterro, ou 800m3  

para as camadas finais deverão ser feitas peio menos 5 determinações para 

o cálculo do grau de compactação -  GC.  

Controle Geométrico: 

0 acabamento da plataforma de aterro  sera  procedido mecanicamente de 

forma a alcançar a conformação da seção transversal do projeto, admitidas 

as tolerâncias seguintes: 

variação da altura  maxima  de ± 0,04m para o eixo e bordos; 

variação  maxima  da largura de 4- 0,30m para a plataforma, não sendo 

admitida variação para menos. 

0 controle deverá ser efetuado por nivelamento de eixo e bordo. 

Aceitação ou Reieigão:  

A expansão, determinada no ensaio de ISC, deverá sempre apresentar o 

seguinte resultado: 

a) corpo do aterro: ISC = 2% e expansão = 4%; 

h) camadas finais:  ISO  = 2% e expansão = 2%.  

Sera  controlado o valor mínimo para o  ISO  e grau de compactação -  GC,  com 

valores de k obtidos na Tabela de Amostragem Variável, adotando-se o 

Endereço:  AV.  DO COMÉRCIO, 150 \ CENTRO \  SAO  _JOÃO DO PARAÍSO - MA \ CEP: 
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procedimento seguinte: 

Para ISC e  GC  têm-se: 

ks <valor mínimo admitido - rejeita-se o serviço; 

- ks > valor mínimo admitido - aceita-se o serviço. Para a expansão, têm-se: 

+ ks > valor máximo admitido - rejeita-se o 

serviço; 

+ ks = valor máximo admitido - aceita-se o 

serviço. 

dSendo: Onde: 

i: valores individuais 

- méia da amostra 

s - desvio padrão da amostra. 

k - coeficiente tabelado em função do número de determinações. n - número de 

determinações. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

Os resultados do controle estatístico da execução serão registrados em 

relatórios periódicos de acompanhamento. 

Controle ambiental: 

Os cuidados para a preservação ambiental se referem à discipiina do tráfego 

e do estacionamento dos equipamentos. 

Deverá ser proibido o tráfego desordenado dos equipamentos fora da  area  da 

obra, para evitar danos desnecessários à vegetação e interferências na 

drenagem natural. 

As  areas  destinadas ao estacionamento e aos serviços de manutenção dos 

equipamentos deverão ser localizadas de forma que resíduos de lubrificantes 

e/ou combustíveis, não sejam levados até cursos d'água. 
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Não  sera  permitida a execução dos serviços em dias de chuva. 

Critérios de medição:  

Os serviços aceitos serão medidos de acordo com os critérios seguintes: 

0 volume transportado para os aterros deve ser objeto de medição, por ocasião 

da execução dos cortes e dos empréstimos. 

A compactação  sera  medida em rn3, sendo considerado o volume de aterro 

executado de acordo com a seção transversal do projeto. 

Nos serviços onde houver coincidência da camada final de 0,20m, nas obras 

de terraplenagem, com a regularização das obras de pavimentação, este 

último serviço não deverá ser medido, por ser idêntico ao primeiro. 

0 equipamento, a mão de obra, o material e o transporte, bem como as 

despesas indiretas não serão objeto de medição, apenas considerados por 

ocasião da composição dos preços dos serviços. 

SERVIÇO DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

Limpeza superficial da  area  de iazida  

Serviços iniciais:  

A remoção ou estocagem dependerá de eventual utilização, a ser definida pela 

fiscalização, não sendo permitida a sua deposição em locais de aterros 

nem sua permanência em locais que possam provocar a obstrução dos 

sistemas de drenagem natural. 

Controle ambiental: 

Não  sera  permitido o uso de explosivos para remoção de vegetação. Outros 

obstáculos, sempre que possível, serão removidos por meio de equipamento 

convencional, mesmo que com certo grau de dificuldade, objeto de criteriosa 

análise e metodologia adequada. 
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Execução: 

As áreas de abrangência dos serviços de desmatamento, destocamento, 

expurgo e limpeza são as seguintes: 

-  Areas  compreendidas pelos  off-set's  de corte e aterro, acrescida de 3m de 

cada lado; 

-  Areas  de empréstimo indicadas no projeto, acrescidas das áreas 

necessárias ás suas devidas explorações, tais como acessos e eventuais 

áreas de estocagem; 

Outros locais definidos pelo projeto ou pela fiscalização. 

Antes do inicio das operações  tie  desmatamento é necessário observar os 

fatores condicionantes de manejo ambiental de modo que as operações de 

desmatamento não atinjam os elementos de proteção ambiental. 

A fiscalização deve assinalar, mediante caiação, as árvores que devem ser 

preservadas, e as toras que pretende reservar para posterior aproveitamento. 

As toras, destinadas para posterior aproveitamento, devem ser transportadas 

para locais indicados. 

A limpeza deve ser sempre iniciada pelo corte de árvores e arbustos de maior 

porte, tomando-se os cuidados necessários para evitar danos às cercas, 

árvores ou construções nas vizinhanças. 

Para derrubada e destocamento em áreas que houver risco de dano a 

outras árvores, linhas físicas aéreas, cercas, ou construções existentes nas 

imediações, as arvores devem ser amarradas e, se necessário, cortadas em 

pedaços a partir do topo. 

Nas áreas de corte, as operações de desmatamento, destocamento, expurgo 

e limpeza somente são consideradas concluídas, quando as raizes 

remanescentes ficarem situadas na profundidade de 1 m abaixo do greide de 

terraplenagem. 

Para qualquer altura de aterro, as raizes remanescentes devem ficar pelo 

menos a 2m abaixo do greide da plataforma de terraplenagem. 

Os buracos ou depressões ocasionados por destocamento devem ser 
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preenchidos com material de áreas de empréstimo, devidamente compactados. 

Nas áreas de empréstimo as operações de limpeza devem ser executadas 

até a profundidade que assegure a não contaminação do material a ser 

utilizado por materiais indesejáveis. 

Os solos da camada superficial fértil, que forem removidos nas operações de 

limpeza, devem ser estocados e utilizados posteriormente na recomposição 

das áreas de exploração de materiais. 

Os materiais de desmatamento, que não serão utilizados posteriormente devem 

ser depositados em locais indicados pelo projeto ou pela fiscalização. 

Equipamentos: 

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados 

complementados com o emprego de serviço manual. A escolha do 

equipamento se fará em função da densidade e do tipo de vegetação local e 

dos prazos exigidos para a execução da obra. 

Antes do inicio dos serviços, todo equipamento deve ser examinado e aprovado 

pela fiscalização. 

0 equipamento básico para a execução das operações de 

desmatamento, destocamento e limpeza compreendem as seguintes 

unidades: 

- Serras mecânicas portáteis; 

- Tratores de esteira com lâmina frontal; 

- Pequenas ferramentas, enxadas, Os picaretas  etc.;  

Os equipamentos devem ser selecionados de acordo com o tipo e densidade 

da vegetação a ser removida e complementada com emprego de serviços 

manuais. 

Inspeção:  

Verificação Final da Qualidade 

A verificação das operações de desmatamento, destocamento e limpeza 

será por apreciação visual da qualidade dos serviços. 
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Aceitação ou Rejeição: 

Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas 

nesta Especificação e rejeitados caso contrario. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

Controle ambiental: 

Os serviços de desmatamento, destocamento, expurgo e limpeza somente 

devem ser iniciados após a obtenção da autorização para supressão da 

vegetação do órgão ambiental competente. 

São indicados os seguintes cuidados relativamente ao controle ambiental: 

- 0 desmatamento e destocamento devem obedecer rigorosamente os 

limites estabelecidos no projeto, aprovado pelo orgão ambiental competente, 

evitando acréscimos desnecessários; deve ser suficiente para garantir o 

isolamento, das operações de construção e a visibilidade dos motoristas, 

com a precaução de não expor  Gs sobs  e takídes naturais à erosão; 

- As  areas  destinadas as atividades de desmatamento, destocamento, 

expurgo e limpeza devem ser delimitadas fisicamente, por meio de fitas ou 

redes sinalizadoras ou material similar, de forma a orientar os responsáveis 

pelas atividades; 

Nas operações de limpeza, a camada vegetal deve ser estocada sempre 

que possível, para futuro uso da recomposição vegetal dos taludes e de outras  

areas,  conforme a necessidade; 

- A executante deve dispor de equipamentos específicos para trituração de 

restos vegetais de pequenos porte, galhadas e folhas; a critério da 

fiscalização, o subproduto gerado deverá ser utilizado nas adubações 

orgânicas previstas nos serviços de manutenção ou plantio arbóreo e 

arbustivos, nos locais ou  areas  indicadas. 
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Critérios de medição e paqamento: 

Os serviços aceitos serão medidos de acordo com os critérios seguintes: 

Os serviços de desmatamento e de destocamento de árvores de diâmetro 

inferior a 0,15m e limpeza serão medidos em função da  area  efetivamente 

trabalhada. 

As árvores de diâmetro igual ou superior a 0,15m serão medidas 

isoladamente, em função das unidades destocadas. 

O diâmetro das arvores  sera  apreciado a um metro de altura do nível do terreno. 

A remoção e o transporte de material proveniente do desmatamento, 

destocamento e limpeza não serão considerados para fins de medição. 

0 pagamento  sera  efetuado por prego unitário contratual e conforme medição 

aprovada pela Fiscalização, estando incluidos neles todo o equipamento e 

pessoal necessários, bem como os encargos e outras despesas necessárias 

sua execução. 

Condições Gerais:  

Os serviços de desmatamento, destocamento e limpeza devem 

preservar os elementos de composição paisagística, assinalados no 

projeto. 

Nenhum movimento de terra poderá ter inicio enquanto as operações de 

desmatamento, destocamento e limpeza não tenham sido totalmente 

concluídas. 

Expurgo de material vegetal de ;azida  

Serviços iniciais: 

Os serviços de desmatamento, d:...stocamento e limpeza consistem no 

conjunto de operações destinadas à remoção das obstruções naturais ou 

artificiais existentes nas  areas  de implantação da obra,  areas  de empréstimo 

e  areas  de ocorrência de material. 

Desmatamento e destocamento consistem no corte e remoção de toda 

vegetação (árvores, arbustos, coqueiros) de qualquer densidade ou tipo. 

Endereço:  AV.  DO COMÉRCIO, 150 \ CENTRO \  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA \ CEP: 

65973000 



PNISJP 

FL.(S) 
N° 	o 
RUt8RICA: 

àth 

Sâo  Joao  do r  

PARA SO 
CIDADE DE TODOS NOS! - 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso /MA 

CNPJ 01.597.629/0001-23 

Consideram-se como Limpeza as operações de escavação e remoção total 

dos tocos e raizes, da camada de solo orgânico, de entulho, matacões ou 

de qualquer outro material considerado prejudicial, na profundidade 

necessária até o nível do terreno considerado apto para terraplenagem. 

Bota-fora ou local de expurgo são os locais destinados para depositar os 

materiais impróprios e/ou inserviveis. 

Materiais:  

Materiais vegetais provenientes da 

limpeza da jazida. 

Equipamentos:  

Antes do inicio dos serviços, todo equipamento deve ser examinado e aprovado 

pela fiscalização. 

As operações de execução de bota-fcra serão executadas mediante a 

utilização racional de equipamentos adequados como: Serras mecânicas 

portáteis, trator de esteira para espalhamento e caminhões basculantes. 

Pequenas ferramentas, enxadas,  pas  picaretas  etc.  

Os equipamentos devem ser selecionados de acordo com o tipo e densidade 

da vegetação a ser removida e complementada com emprego de serviços 

manuais. 

Controle ambiental: 

Os serviços de desmatamento, destocamento, expurgo e limpeza somente 

devem ser iniciados após a obtenção da autorização para supressão da 

vegetação do órgão ambiental competente.  

Sao  indicados os seguintes cuidados relativamente ao controle ambiental: 

- O desmatamento e destocamento devem obedecer rigorosamente os 

limites estabelecidos no projeto, aprovado pelo órgão ambiental competente, 

evitando acréscimos desnecessários; deve ser suficiente para garantir o 

isolamento, das operações de construção e a visibilidade dos motoristas, 

com a precaução de não expor os solos e taludes naturais à erosão; 
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- As áreas destinadas ás atividades de desmatamento, destocamento, 

expurgo e limpeza devem ser delimitadas fisicamente, por meio de fitas ou 

redes sinalizadoras ou material similar, de forma a orientar os responsáveis 

pelas atividades; 

- A executante deve dispor de equipamentos específicos para trituração de 

restos vegetais de pequenos porte, galhadas e folhas; 

- A critério da fiscalização, o subproduto gerado deverá ser utilizado nas 

adubações orgânicas previstas nos serviços de manutenção ou plantio 

arbóreo, nos locais ou  areas  indicadas. 

Aceitação ou Rejeição: 

Os serviços serão aceitos desde que atendam As exigências preconizadas 

nesta Especificação e rejeitados caso contrário. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

Execução:  

Antes do inicio das operações de desmatamento é necessário observar os 

fatores condicionantes de manejo ambiental de modo que as operações de 

desmatamento não atinjam os elementos de proteção ambiental. 

Tais materiais removidos devem ser transportados para locais previamente 

indicados, de modo a não causar transtorno à obra em caráter temporário ou 

definitivo. 

Critérios de medição e pagamento: 

O serviço de expurgo é medido em função da área e da espessura da 

vegetação retirada. A unidade de medição por peso transportado será 

expressa em m3. 

A medição dos serviços deve levar em consideração o volume de material 

extraido e a respectva dificuldade de extração. 
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Escavação e  cam  de material de 

jazida  

Extração das matérias na jazida 

A(s) jazida(s) indicada(s) devera(ão) ser objetivo de criterioso 

zoneamento, com vistas que atendam à características especificadas. 

Controle ambiental: 

Não deverão ser explorados empréstimos em  areas  de reservas florestais, 

ecológicas, de preservação cultural, ou mesmo, nas suas proximidades. 

As providências a serem tomadas visando a preservação do meio ambiente 

referem-se à execução dos dispositivos de drenagem e proteção vegetal dos 

taludes, previstos no projeto, para evitar erosões. 

Nas  areas  de cortes deve-se evitar o quanto possível o transito dos 

equipamentos e veículos de serviço fora das  areas  de trabalho, evitar também 

o excesso de carregamentos dos veículos e controlar a velocidade usada. 

A exploração deve-se dar de acordo com o projeto aprovado pela fiscalização 

e licenciado ambientalmente; quaisquer alterações deve ser objeto de 

complementação do licenciamento ambiental. 

Serviços iniciais:  

O serviço consiste em escavar, transportar e descarregar na obra, o material 

de jazida (que  sera  de responsabilidade da empresa a ser contratada), cujas 

características granulométricas e de compactagão, comprovadas mediante 

teste, serão adequadas para servir de base para o revestimento primário. 

Obs.: A carga de terra para utilização de aterro da caixa  sera  medida com 

empolamento de no máximo 20%. 

A escavação  sera  precedida da execução dos serviços de desmatamento, 

destocamento e limpeza da  area  do empréstimo. 

Equipamentos:  
Endereço:  AV.  DO COMERCIO, 150 \ CENTRO \  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA \ CEP: 
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As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados 

complementados com o emprego de serviço manual. A escolha do 

equipamento se fará em função da necessidade exigida na execução da 

obra. 

Consiste no carregamento de material de qualquer categoria, em caminhões 

basculantes, com utilização de  pas  carregadeiras ou escavadeiras. 

Para o serviço manual, a equipe deverá estar devidamente protegida com EPI's 

(bota de couro, 

luvas e mascaras contra poeira.) e provida das ferramentas adequadas. 

Aceitação ou Rejeição: 

Os serviços serão aceitos desde que atendam as exigências preconizadas 

nesta Especificação e rejeitados caso contrario. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

Critérios de medição e pagamento: 

Medição por Volume da escavação e carga do material de jazida (m3) 

Não serão pagas escavações em excesso, que ultrapassem as dimensões 

previstas em projeto ou nesta especificação, sem que sejam absolutamente 

necessárias. 

0 pagamento  sera  efetuado por prego unitário contratual e conforme medição 

aprovada pela Fiscalização, estando incluidos neles todo o equipamento e 

pessoal necessários, bem como os encargos e outras despesas necessárias 

a sua execução. 

Condições Gerais: 

A superfície a receber a camada de aterro devera estar perfeitamente limpa 

e desempenada, devendo ter recebido a prévia aprovação por parte da 

fiscalização. 

Eventuais defeitos existentes deverão ser necessariamente reparados, antes 
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da distribuição do material. 

Transp. Local c/ basc. de material de 

jazida  

Serviços iniciais: 

0 transporte de material de jazida consiste nas operações de transporte 

de material de 1a categoria proveniente de  areas  de jazidas selecionadas 

para a base. 

Material de i 3  categoria  

0 material procedente da escavação do terreno natural, geralmente, é 

constituído por solo, alteração de rocha, rocha ou associação destes tipos. 

Compreendem os solos em geral, residuais ou sedimentares, seixos rolados 

ou não, com diâmetro máximo inferior a 0,15 m, qualquer que seja o teor da 

umidade apresentado. 

Equipamentos:  

Consiste no carregamento de material de qualquer categoria, em caminhões 

basculantes 10m3. 

Os transportes serão efetuados por profissionais habilitados e com 

experiência comprovada, mesmo quando feitos em locais onde não seja 

necessária habilitação. Não serão permitidos motoristas não habilitados no 

DETRAN. 

A Contratada torna-se responsável pelo transporte dos materiais desde sua 

carga até a sua entrega nos pontos determinados pela Fiscalização. Fica sob 

sua responsabilidade os cuidados de carregamento e descarregamento, 

acomodação de forma adequada no veiculo e no local de descarga, assim 

como todas as precauções necessárias, durante c transporte. 

Qualquer acidente que ocorra com a carga, o veiculo ou contra terceiros, 

durante o transporte,  sera  de sua inteira responsabilidade. 

É obrigação da Contratada o controle das viagens transportadas, a fim de 
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evitar que o material seja descarregado fora do local de destino ou em locais 

não apropriados. 

Qualquer que seja o local de transporte, não  sera  permitido pessoas viajando 

sobre a carga. 

Deverão ser observadas todas as regras da legislação de transito no que se 

refere a transporte de cargas, mesmo dentro dos canteiros de obras. 

Todos os veículos utilizados deverão estar em condições técnicas e legais de 

trafegar em qualquer via pública. 

Entende-se por condições técnicas o bom estado do veiculo, principalmente 

no que diz respeito a parte elétrica (faróis, setas, luz de advertência, luz de 

ré,  etc.),  motor (emissões de gases, vazamentos,  etc.),  freios, pneus, direção 

e sistema hidráulico. 

Entende-se por condições legais a existência comprovada da documentação 

do veiculo — Seguro Obrigatório e IPVA em dia e documento de porte 

obrigatório original. 

Execução:  

0 material é transportado em caminhão basculante no trecho em rodovia não 

pavimentada com o DMT definido no projeto. 

0 material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que fique 

uniformemente distribuído, no limite geométrico da mesma, para que não 

ocorra derramamento pelas bordas durante o transporte. 

No transporte em canteiros de obra, o caminho a ser percorrido pelos 

caminhões deverá ser mantido em condições de permitir velocidade 

adequada, boa visibilidade e possibilidade de cruzamento. Os caminhos de 

percurso deverão ser umedecidos para evitar o excesso de poeira, e 

devidamente drenados, para que não surjam atoleiros ou trechos 

escorregadios. 

Tratando-se de transporte em rea urbana, estradas ou em locais onde haja 

trafego de veículos ou pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser 

completamente coberta  corn  lona apropriada, ainda no local da carga, 
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evitando-se, assim, poeira e derramamento de material nas vias. 

Deverão ser utilizados caminhões basculantes em número e capacidade 

compatíveis com a necessidade do serviço e com a produtividade requerida. 

A carga deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do veiculo 

(volume e/ou peso), mesmo dentro de canteiros de obras. 

Aceitação ou Rejeição: 

Os serviços são aceitos e passiveis de medição desde que sejam executados 

de acordo com esta especificação e o controle geométrico esteja dentro da 

faixa de tolerância permitida, caso contrário serão rejeitados. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

Critérios de medição e pagamento:  

Os transportes de materiais cuja faixa da transporte (DMT) indicados em 

planta, os mesmos serão medidos considerando-se momento extraordinário 

de transporte. A unidade de medição por peso transportado será expressa em 

t.Km. 

Compactacão de aterro a 100% do  proctor  normal  

Serviços iniciais: 

A operação será precedida da execução dos serviços de 

desmatamento, destocamento e limpeza. 

Preliminarmente as execuções dos aterros deverão estar concluidas as obras 

de arte correntes necessárias à drenagem da bacia hidrográfica interceptada 

pelos mesmos. 

Material:  

Os solos deverão ser preferencialmente utilizados atendendo à qualidade e a 

destinação previa, indicadas no projeto. 

Equipamentos:  

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de 

equipamento apropriado, atendidas ás condições locais e a produtividade 
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exigida. 

Para a execução dos serviços de base poderão ser utilizados os seguintes 

equipamentos: 

Motoniveladora pesada com escarificador; 

Caminhão-pipa com barra distribuidora; 

Rolos compactadores tipos pé-de-carneiro, liso, liso-vibratório e de pneus, 

rebocados ou autopropelidos; 

Grade de discos; 

Trator Fiscalização agrícola de pneus. 

Além destes, poderão ser usados outros equipamentos desde que aceitos pela. 

Execução:  

As operações de execução do aterro subordinam-se aos elementos técnicos, 

constantes do projeto, e compreenderão: 

Descarga, espalhamento, homogeneização, conveniente umedecimento ou 

aeração, compactação dos materiais selecionados procedentes de cortes ou 

empréstimos, para a construção do corpo do aterro até a cota correspondente 

ao greide da terraplenagem. 

Descarga, espalhamento, conveniente umedecimento ou aeração, e 

compactação dos materiais procedentes de cortes ou empréstimos, 

destinados a substituir eventualmente os materiais de qualidade inferior, 

previamente retirados, a fim de melhorar as fundações dos aterros. 

No caso de aterros assentes sobre encostas, com inclinação transversal 

acentuada e de acordo com o projeto, as encostas naturais deverão ser 

escarificadas com um trator de lâmina, produzindo ranhuras, acompanhando 

as curvas de nível. Se a natureza do solo condicionar a adoção de medidas 

especiais para a solidarização do aterro ao terreno natural, exige-se a 

execução de degraus ao longo da  area  a ser aterrada. 

O lançamento do material para a construção dos aterros deve ser feito em 

camadas sucessivas, em toda a largura da seção transversal, e em extensões 

tais, que permitam seu umedecimento e compactação de acordo com o 
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previsto nesta Norma. Para o corpo dos aterros a espessura da camada 

compactada não deverá ultrapassar 0,20m. 

Todas as camadas do solo deverão ser convenientemente compactadas. Para 

o corpo dos aterros, na umidade ótima, mais ou menos 3%, até se obter a 

massa especifica aparente seca correspondente a 100% da massa especifica 

aparente  maxima  seca, do ensaio DNER-ME 092 ou DNER-ME 037. Para as 

camadas finais aquela massa especifica aparente seca deve corresponder a 

100% da massa especifica aparente  maxima  seca, do referido ensaio. Os 

trechos que não atingirem as condições mínimas de compactação deverão 

ser escarificados, homogeneizados, levados a umidade adequada e 

novamente compactados, de acordo com a massa especifica aparente seca 

exigida. 

No caso de alargamento de aterrcs a execução será obrigatoriamente 

procedida de baixo para cima, aco.-npanhada de degraus nos seus taludes. 

Desde que, justificado em projeto, a execução poderá ser realizada por meio 

de arrasamento parcial do aterro existente, até que o material escavado 

preencha a nova seção transversal, complementando-se com material 

importado toda a largura da referida seção transversal. 

Inspeção:  

Deverão ser adotados os seguintes procedimentos: 

a) 01 ensaio de compactação, segundo o método DNER-ME 129 para cada 

1.000m' de material do corpo do aterro; 

b) 01 ensaio de compactação, segundo o método DNER-ME 129 para cada 

200m' de material de camada final do aterro; 

c) 01 ensaio de granulometria (DNER-ME 080) do limite de liquidez (DNER-

ME 122) e do limite de plasticidade (DNER-ME 082) para o corpo do aterro, 

para todo o grupo de dez amcstras submetidas ao ensaio de compactação, 

sogundo a alínea a; 

d) 01 ensaio para granulometria (DNER-ME 080) do limite de liquidez (DNER-

ME 122) e do limite de plasticidade (DNER-ME 082) para camadas finais do 
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aterro, para todo o grupo de quatro amostras submetidas ao ensaio de 

compactação, segundo a alínea b. 

e) 01 ensaio do Índice de Suporte Califórnia, com energia do Método DNER-

ME 49 para camada final, para cada grupo de quatro amostras submetidas 

a ensaios de compactação, segundo a alínea b. 

Controle da Execução:  

Ensaio de massa especifica aparente seca  "in situ"  em locais escolhidos 

aleatoriamente, por camada, distribuídos regularmente ao longo do segmento, 

pelo método DNER-ME 092 e DNER- ME 037. Para pistas de extensões 

limitadas, com volume de no máximo 1.200m3  no corpo do aterro, ou 800m3  

para as camadas finais deverão ser feitas pelo menos 5 determinações para 

o calculo do grau de compactação -  GC.  

Controle Geométrico: 

0 acabamento da plataforma de aterro  sera  procedido mecanicamente de 

forma a alcançar a conformação da seção transversal do projeto, admitidas 

as tolerâncias seguintes: 

variação da altura  maxima  de -± 0,04m para o eixo e bordos; 

variação  maxima  da largura de 4- 0,30m para a plataforma, não sendo 

admitida variação para menos. 

0 controle deverá ser efetuado por nivelamento de eixo e bordo. 

Aceitação ou Rejeição: 

A expansão, determinada no ensaio de ISC, deverá sempre apresentar o 

seguinte resultado: 

a) corpo do aterro: ISC = 2% e expansão = 4%; 

b) camadas finais: ISC = 2% e expansão = 2%.  

Sera  controlado o valor minimo para o ISC e grau de compactação -  GC,  com 

valores de k obtidos na Tabela de Amostragem Variável, adotando-se o 

procedimento seguinte: 
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Para  ISO  e  GC  têm-se: 

- ks <valor mínimo admitido - rejeita-se o serviço; 

- ks > valor mínimo admitido - aceita-se o serviço. Para a expansão, têm-se: 

+ ks > valor máximo admitido - rejeita-se o 

serviço; 

+ ks = valor máximo admitido - aceita-se o 

serviço. 

Sendo: Vendo: 

i - valores individuais. 

- média da amostra. 

S - desvio padrão da amostra. 

k - coeficiente tabelado em função do número de 

determinações. n - número de determinações. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

Os resultados do controle estatístico da execução serão registrados em 

relatórios periódicos de acompanhamento. 

Os cuidados para a preservação ambiental se referem à disciplina do trafego 

e do estacionamento dos equipamentos. 

Deverá ser proibido o tráfego desordenado dos equipamentos fora da  area  da 

obra, para evitar danos desnecessários à vegetação e interferências na 

drenagem natural. 

As  areas  destinadas ao estacionamento e aos serviços de manutenção dos 

equipamentos deverão ser localizadas de forma que resíduos de lubrificantes 

e/ou combustíveis, não sejam levados até cursos d'água. 

Não  sera  permitida a execução dos serviços em dias de chuva. 

Critérios de medição:  

Os serviços aceitos serão medidos de acordo  corn  os critérios seguintes: 

0 volume transportado para os aterros deve ser objeto de medição, por ocasião 

da execução dos cortes e dos empréstimos. 
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A compactação  sera  medida em m3, sendo considerado o volume de aterro 

executado de acordo com a seção transversal do projeto. 

Nos serviços onde houver coincidência da camada final de 0,20m, nas obras 

de terraplenagem, com a regularização das obras de pavimentação, este 

Ultimo serviço não deverá ser medido, por ser idêntico ao primeiro. 

0 equipamento, a mão de obra, o material e o transporte, bem como as 

despesas indiretas não serão objeto de medição, apenas considerados por 

ocasião da composição dos pregos dos serviços. 

Materiais: 

As condições de aceitação dos materiais serão regidas pelos termos contidos 

nestas especificações e as normas da ABNT. 

Os tubos de concreto deverão ter armadura dupla e obedecer as 

especificações NBR 9794, NBR 9795 e NBR 9796 e no que couber, as 

Especificações ES — SD11 Concretos e Argamassas. 

Equipamento: 

Os equipamentos necessários à execução dos serviços serão adequados aos 

locais de instalação dos bueiros e compatíveis com os materiais utilizados nas 

obras de arte correntes, atendendo ao que dispões as prescrições especificas 

para os serviços similares. 

Recomendam-se, como mínimo, os seguintes equipamentos: caminhão 

basculante; caminhão de carroceria; betoneira ou caminhão betoneira; 

motoniveladora;  pa  carregadeira; rolo compactador metálico; 

retroescavadeira valetadeira; guinchc ou caminhão com grua ou Munck; Serra 

elétrica para formas e vibradores de placa ou de imersão. 

Execução:  

As valas deverão ser executadas no sentido de jusante para montante e as 

escavações deverão obedecer as dimensões e cotas necessárias para o 
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assentamento dos tubos, garantindo aos mesmos um recobrimento minimo 

de 1,5 vezes o diâmetro do bueiro, principalmente se ocorrerem casos onde 

os bueiros sejam constituídos de tubos de concreto desprovidos de armadura 

de reforço; 

A esconsidade do bueiro, quando não indicada nos desenhos de projeto, deverá 

ser considerada, a priori, como sendo de 00. Nestes casos a locação definitiva 

e o comprimento total do bueiro deverão ser definidos no local da obra em 

conjunto com a fiscalização, devendo orientar-se da seguinte forma: 

a) Nivelar e apiloar o fundo da vela, cuidando para que na existência de 

agua, drenar a mesma antecipadamente. Executar base em enrocamento 

de pedra arrumada e berço de concreto simples. 

b) Assentar os tubos, executar o berço complementar e promover o rejunte 

dos tubos com argamassa de cimento e areia cujo trago deverá ser 1:4; 

c) Reaterrar e compactar a cava do bueiro utilizando-se sapo mecânico, 

preferencialmente com o próprio material escavado, desde que o mesmo seja 

de boa qualidade, espalhando-o em camadas de 0,20 m, até que seja 

atingida a espessura de no minimo 0,60m acima da geratriz superior externa 

do corpo do bueiro. Deste ponto em diante e até a cota de projeto, os aterros 

remanescentes poderão ser compactados por meio dos rolos compactadores 

tradicionais; 

d) Posteriormente deverão ser executadas as bocas/caixas coletoras, nas 

cotas determinadas pelo projeto de engenharia; 

e) Em casos especiais de elevado volume d'água em tais dispositivos, aliado 

a condições particulares de possibilidade de erosão a montante e jusante 

dos bueiros, recomenda-se a execução de enrocamento de pedra arrumada. 

Controle Geométrico:  

a) 	Locação e nivelamento da vela, admitindo-se uma variação  maxima  

do alinhamento da mesma, de 2" (dois graus) e a declividade longitudinal do 

fundo da vala deverá se:-  continua; 
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b) Apreciação, em bases visuais, das condições de acabamento dos tubos e 

células, observando- se a não ocorrência de imperfeições na mistura ou 

moldagem, de trincas ou danos ocorridos no manuseio ou transporte; 

c) Os tubos não poderão apresentar variações maiores que 2 cm por metro 

de comprimento e 0,2cm na espessura do tubo; 

d) Conferência por métodos topográficos correntes das dimensões e demais 

características geométricas previstas. Não serão admitidas variações em 

qualquer dimensão, de 5%, para pontos isolados; 

e) Apreciação, em bases visuais, das condições de acabamento do corpo e 

das bocas dos bueiros, observando-se a não ocorrência de trincas ou outras 

imperfeições. 

RECUPERAÇÃO DE  AREAS  DEGRADADAS 

Reparações de danos físicos ao meio ambiente 

A recuperação das áreas degradadas (áreas de empréstimos e jazidas) 

consiste na recomposição da vegetação natural, correspondendo ao 

transporte de material estocado na periferia quando da exploração dessas 

áreas, seu espalhamento. 

Ao terminar a exploração das zonas de empréstimos e jazidas, a Empreiteira 

devera recompor os locais utilizados com a redistribuição da terra vegetal 

retirada para que apresentem bom aspecto. 

0 material orgânico resultante da roçada manual da limpeza da faixa de 

domínio, de empréstimo e de jazidas será estocado e posteriormente 

espalhado sobre os taludes de aterros, fundos das caixas de empréstimos e 

de jazidas respectivamente, como medida de proteção ambiental. 

As áreas de jazidas e de caixas de empréstimos serão recompostas fazendo-

se retornar ao seu interior a camada fértil ou expurgo armazenado na sua 

periferia. No entanto, antes do lançamento e regularizagâo da camada,  sera  

feita a escarificação e destorroamento do fundo da cova no sentido de facilitar 
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o enraizamento das espécies a germinarem. 

Critérios de medição e pagamento: 

Estes serviços serão medidos e pagos por m' de acordo com a planilha de 

orçamentação de obras. 

São João do Paraiso/MA, 06 de Novembro de 2023. 

MARCOS  ANTONIO  MOREIRA Assinado de forma digital por MARCOS  
ANTONIO  MOREIRA DOS 

DOS SANTOS:04859673166 SANTOS:04859673166 

MARCOS  ANTONIO  MOREIRA DOS SANTOS 

CREA 313733/ D TO  
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Qua  nt. Valor  Unit  Valor  Unit  

com BDI 
Total 

720.000,00 

14.489,40 

10 381,12 470,22 4.702.20 

2 3.966,29 4.893,60 9.787,20 

13.313,28 

166416 0,07 0,08 13313,28 

236.764,37 

400 0,52 0,64 256,00 

480 2,92 3,60 1.728,00 

11643,8 4,19 . 5,16 60.082,00 

71939,38 1,17 1,44 103.592,70 

11643,8 4.88 8.02 70.095,67 

444.759,84 

17479 4,92 8.07 108.097,53 

162110,23 1,17 1,44 233.438,73 

17479 4.88 6,02 105.223,58 

11.683,11 

3 3.156,41 3.894,37 11.683,11 

Und  

UN  

UN  

m 

m' 

m' 

m' 

tkm 

m' 

m. 

tkm 

m' 

nits  

Poso (%) 

100,00 % 

2,01 % 

0,65% 

136% 

1,85 % 

1.85% 

32,74% 

0.04% 

0.24% 

8,34% 

14,39% 

9,74 % 

61,77 % 

14,74% 

32,42% 

14,61 % 

1,62% 

1,62% 

SAO  JOÃO  DO PARAISO/MA 
CNPJ: 01597629000123  

SAo Joao clo\  

P4RA11,5° 

Obra 	 Bancos 	 B.D.I. 	 Encargos Sociais 

ADEQUAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO 	SINAPI -0712023- 	23,38% 	 Não Desonerado: embutido nos 

PARAISO - MA 	 Maranhao 	 preços unitário dos Insumos de 
SICRO3 - 01/2023 - 	 mão de obra, de acordo com as  
Maranhao 	 bases. 

Orçamento Sintético 

Item Código Banco Descrição 

1 ADEQUAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICIPIO DE  SAO  JOÃO DO 
PARAISO - MA 

1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1.1 PLACA 1 Próprio PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 'N.  
22', ADESIVADA 

1.1.2  CPU-MOB  Próprio Mobilização e desmobilização de equipamento  

1.2 TERRAPLENAGEM 

1.2.1 4413986 SICRO3 Regularização de superficio com motoniveladora 

1.3 REVESTIMENTO PRIMARIO TRECHO 01 

1.3.1 5502985 SICRO3 Limpeza mecanizada da camada vagetal 

1.3.2 ' 5502986 SICRO3 Exptigo de jazida 

1.3.3 4016006 SICRO3 F.scavação is Cargo de material de jazido  corn  Valor de 127 kW e camtgadoira cie 
3,4 m' 

1.34 5914359 SICRO3 Transporte  corn  caminhão basculante de 10 m' - rodovia em leito natural 

1.35 5502978 SICR33 Compactação do aterros a 100% do  Proctor  normal 

1.4 REVESTIMENTO PRIMÁRIO TRECHO 02 

1.4.1 4016007 SICRO3 Escavação e carga de material de jazida com trator de 97 kW e carregadeira de 
1,72 m. 

1.4.2 5914359 SICRO3 Transporte com caminhão basculante de 10 m' - rodovia em leito natural 

1.4.3 5502978 SICRO3 Compactação de aterros a 100% do  Proctor  normal 

1.6 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

1.5.1  COMP.  04 Próprio ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA  

MARCOS  ANTONIO  
MOREIRA DOS 
SANTOS 
04859673166 

Assinado de forma digital por 

MARCOS  ANTONIO  MOREIRA 

DOS SANTOS 04859673166 

Dados: 2024.05.03 10:18:13 

Total sem BDI 
Total do BDI 
Total Geral 

686.213,22 
134.786,78 
720.000,00 

MARCOS  ANTONIO  MOREIRA DOS SANTOS 
ENG. CIVIL 

CREA 313733/C) TO  
ART  No NI° TO 20220401042 

Rua do  Comercio,  150 PARAISO 
SAO JOAO DO PARAISO - MA 65973-000 
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PARALSO  
Composições Analíticas com Prego Unitário 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA 

Bancos  
SINAPI - 07/2023 - Maranhao 
SICRO3 - 01/2023 - Maranhao  

B.D.I. 	 Encargos Sociais 
23,38% 	 Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases. 

Composições Analíticas com Preço Unitário 

Composições Principais 

1.1.1 

Composição 

Composição 
Auxiliar 

Código Banco 

PLACA 1 Poprio 

74209/001 SINAPI 

Descrição 

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CML) EM CHAPA GALVANIZADA *N.  
22*, ADESIVADA 
PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 

Tipo  

CANT  -CANTEIRO DE OBRAS  

CANT  -CANTEIRO DE OBRAS 

MO  sem  LS => 	47,83 

Valor do BDI => 	89,10 

Und 	 Quant. 	Valor Unit 

UN 	1,0000000 	381,12 

m2 	1,0000000 	381,12 

LS => 	0,00 	MO  com  LS => 

Valor com BDI => 

Total 

381,12 

381,12 

47,83 

470,22 

1.1.2 Código Banco Descrição Tipo Und 	 Quant. 	Valor Unit Total 

Composição  CPU-MOB  Próprio Mobilização e desmobilização de equipamento TRAN - TRANSPORTES, CARGAS UN 	1,0000000 	3.966,29 3.966,29 
E DESCARGAS 

Composição 
Auxiliar 

92140 SNAPI CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6  FLEX,  CAMBIO MANUAL, 
POTÊNCIA 1011104  CV,  2 PORTAS - DEPRECIAÇÃO. AF_11/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 	116,5188535 	4,73 551,13 

Composição 91380 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 	116,5188535 	29,31 3.415,16 

Auxiliar TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL  MAXIMA  15.935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
4,80 M, POTÊNCIA 230  CV  INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA DEPRECIAÇÃO. 
AF_06/2014 

MO  sem  LS => 	0,00 LS => 	0,00 MO  com  LS => 0,00 

Valor do BDI => 	927,31 Valor com BDI => 4.893,60 

1.2.1 Código Banco Descrição Tipo Und 	 Quant. 	Valor  Unit  Total 

Composição 4413986 SICRO3 Regularização de superfície com motoniveladora m2 	1,0000000 	 0,07 0,07  

A Código Banco Equipamentos Quantidade 	Utilização 	 Custo Operacional Custo Horário 
Operativa Improd-uil-va 	Operativa 	Improdutiva 

Insumo E9524 SICRO3 Motoniveladora -93 kW 1,0000000 	1,00 0,00 	282,2693 	123,8234 282,2693 

Custo Horário de Equipamentos => 282,2693 

Código Banco Mão de Obra Quantidade Salário Hora Custo Horário 

Insumo P9824 SICRO3 Servente 1,0000000 20,4869 20,4869 

Custo Horário da Mão de Obra => 20,4869 

Adc.M.O. - Ferramentas (0,0%) => 

Rua do  Comercio,  150 PARAISO 
SAO JOAO DO  PARA  ISO - MA 65973-000 
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Custo Horário de Execução => 

Fator de Influencia da Chuva - FIC => 

302,7562 

0,0266 

Custo do FIC => 0,0017 

Produção de Equipe => 4.725,0800 

Custo Unitário de Execução => 0,0641 

MO  sem  LS =>  0,00 	LS  => 	0,00 MO com  LS  => 0,00 

Valor do BD! => 0,01 	 Valor  com  801 => 0,08  

1.3.1 Código Banco Descrição Tipo  Und Quant. 	Valor Unit Total 

Composição 5502985 SCRO3 Limpeza mecanizada da camada vegetal 
m2  1,0000000 	0,52 0,52  

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização 	_ Custo Operacional Custo Horário 
Operativa 	Improdutiva 	Operativa 	Improdutiva 

Insumo E9540 SCRO3 Trator sobre esteiras com lamina- 127 kW 1,0000000  1,00 	0,00 	293,1386 	117,6064 293,1386 

Custo Horário de Equipamentos => 293,1386 

Código Banco  Mao  de Obra Quantidade Salário Hora Custo Horário 

Insumo P9824 SCRO3 Servente  1,0000000 20,4869 20,4869 

Custo Horário da  Mao  de Obra => 20,4865 

Adc.M.O. - Ferramentas (0,0%) => 0,0003 

Custo Horário de Execução => 

Fator de Influencia da Chuva - FIC => 

313,6255 

0,0260 

Custo do FIC => 0,0134 

Produção de Equipe => 622,9500 

Custo Unitário de Execução => 0,5035 

MO  sem  LS =>  0,03 	LS  => 	0,00 MO com  LS  => 0,03 

Valor do BDI => 0,12 	 Valor com BDI => 0,64 

1.3.2 Código Banco Descrição Tipo Und 	 Quant. 	Valor Unit Total 

Composição 5502986 SICRO3 Expurgo de jazida m' 	1,0000000 	2,92 2,92  

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização 	 Custo Operacional Custo Horário 
Operativa 	Improdutiva 	Operativa 	Improdutiva 

Insumo E9540 SICRO3 Trator sobre esteiras com lâmina-- 127 kW 1,0000000 1,00 	0,00 	293,1386 	117,6064 293,1386 

Custo Horário de Equipamentos => 293,1386 

13 Código Banco Mão de Obra Quantidade Salário Hora Custo Horário 

Insumo P9824 SICRO3 Servente  1,0000000 20,4869 20,4869 
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SAO  JOÃO  DO PARAÍSO/MA 
CNPJ: 01597629000123 

Custo Horário da  Mao  de Obra => 

Adc.M.O. - Ferramentas (0,0%) => 

Custo Horário de Execução => 

Fator de Influencia da Chuva - FIC => 

20,4869 

0,0000 

313,6255 

0,0266 

Custo do FIC => 0,0758 

Produção de Equipe => 110,1300 

Custo Unitário de Execução => 2,8478 

MO  sem  LS => 0,19 	LS  => 	0,00 MO com  LS  => 0,19 

Valor do BOI => 0,68 	 Valor com BOI => 3,60 

1.3.3 Código Banco Descrição Tipo Und 	 Quant. 	Valor  Unit  Total 

Composição 4016008 SICRO3  Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de m' 	1,0000000 	 4,19  4,19 
3,4 m' 

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização 	 Custo Operacional Custo Horário 
Operativa 	Improdutiva 	Operativa 	Improdutiva 

Insumo E9511 SICRO3 Carregadeira de pneus com capacidade de 3,40 m' - 195 kW 1,0000000 1,00 	0,00 	436,3771 	213,3992 436,3771 

Insumo E9540 SICRO3 Trator sobre esteiras com lamina - 127 kW 2,0000000 0,86 	0,14 	293,1386 	117,6084 537,1282 

Custo Horário de Equipamentos => 973,5053 

Código Banco Mão de Obra Quantidade Salário Hora Custo Horário 

Insumo P9824 SICRO3 Servente 1,0000000 20,4869 20,4869 

Custo Horário da  Mao  de Obra => 20,4869 

Adc.M.O. - Ferramentas (0,0%) => 0,0000 

Custo Horário de Execução => 993,9922 

Fator de influencia da Chuva - FIC => 0,0266 

Custo do FIC => 0,1086 

Produção de Equipe => 243,8200 

Custo Unitário de Execução => 4,0767 

MO  sem  LS => 0,08 	LS  => 	0,00 MO com  LS  => 0,08 

Valor do BDI =>  0,97 	 Valor com BOI => 5,16 

1.3.4 Código Banco Descrição Tipo Und 	 Quant. 	Valor Unit Total 

Composição 5914359 SICRO3 Transporte com caminhão basculante de 10 m' - rodovia em leito natural tkm 	1,0000000 	 1,17  1,17  

A  Código Banco Equipamentos Quantidade¡ Utilização 	J 	_ Custo Operacional Custo Horário 
-Operativa Improdutiva 	Operativa 	Improdutiva 
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SAO  JOÃO  DO PARAISO/MA 
CNPJ: 01597629000123 

Insumo E9579 SCRO3 Caminhão basculante com capacidade de 10 rn3 - 188 kW 1,0000000 1,00 0,00 	284,1744 	91,6674 284,1744 

Custo Horário de Equipamentos => 284,1744 

Custo Horário de Execução => 284,1744 

Fator de Influencia da Chuva - FIC => 0,0266 

Custo do FIC => 0,0304 

Produção de Equipe => 249,0000 

Custo Unitário de Execução => 1,1413 

MO  sem  LS =>  0,00  LS  => 	0,00 MO com  LS  => 0,00 

Valor do BDI => 0,27 Valor com BDI => 1,44 

1.3.5 Código Banco Descrição Tipo Und 	 Quant. 	Valor  Unit  Total 

Composição 5502978 SICRO3 Compactação de aterros a 100% do  Proctor  normal m 	
1 
, 	1,0000000 	4,88 4,88 

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilizagao 	 Custo Operacional Custo Horário 
Operativa Improdutiva 	Operativa 	Improdutiva 

Insumo E9571 SICRO3 Caminhão tanque com cdpacidade de 10.000 I - 188 kW 1,0000000 0,90 0,10 	320,3476 	86,2849 296,9413 

Insumo E9518 SICRO3 Grade de 24 discos rebocável de D = 60 cm (24") 1,0000000 0,52 0,48 	4,6685 	3,2511 3,9881 

Insumo E9524 SICRO3 Motoniveladora - 93 kW 1,0000000 0,29 0,71 	282,2693 	123,8234 169,7727 

Insumo E9685 SICRO3 Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido por pneus de 11,6 t -82 
kW 

1,0000000 1,00 0,00 	210,2081 	94,2710 210,2061 

Insumo E9577 SICRO3 Trator agrícola sobre pneus -77 kW 1,0000000 0,52 0,48 	140,3353 	52,6123 95,221e 

Custo Horário de Equipamentos => 779,1390 

Código Banco !no de Obra Quantidade Salário Hora Custo Horário 

Insumo P9824 SICRO3 Servente 1,0000000 20,4869 20,4869 

Custo Horário da Mão de Obra => 20,4869 

Adc.M.O. - Ferramentas (0,0%) => 0,0000 

Custo Horário de Execução => 799,6259 

Fator de Influencia da Chuva - FIC => 0,0266 

Custo do FIC => 0,1266 

Produção de Equipe => 168,2000 

Custo Unitário de Execução => 4,7540 

MO sem  LS  => 0,12  LS  => 	0,00 MO com  LS  => 0,12 

Valor do BDI => 1,14 Valor com BDI => 6,927 m  
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1.4.1 Código Banco Descrição Tipo Und 	 Quant. 	Valor Unit Total 

Composição 4016007 SCRO3 Escavação e carga de material de jazida com trator de 97 kW e carregadeira de m3 	 1,0000000 	 4,92  4,92 
1.72m 

A Código Banco Equipamentos Quantidade 	Utilização 	 Custo Operacional Custo Horário 
Operativa Improdutiva 	Operativa 	improdutiva 

Insumo E9584 SCRO3 Carregadeira de pneus com capacidade de 1,72 m - 113 kW 1,0000000 	 1,00 0,00 	191,6237 	95,3592 191,6237 

Insumo E9042 SCRO3 Trator sobre esteiras com lamina - 97 kW 2,0000000 	 0,58 0,42 	249,6371 	106,4877 379,0287 

Custo Horário de Equipamentos => 570,6524 

Código Banco Mão de Obra Quantidade Salário Hora Custo Horário 

Insumo P9824 SCRO3 Servente 1,0000000 20,4869 20,4869 

Custo Horário da Mão de Obra => 20,4869 

Adc.M.O. - Ferramentas (0,0%) => 0,0000 

Custo Horário de Execução => 591,1393 

Fator de Influencia da Chuva - FIC => 0,0265 

Custo do FIC => 0,1276 

Produção de Equipe => 123,3400 

Custo Unitário de Execução => 4,7928 

MO  sem  LS => 	0,17  LS  => 	0,00 MO com  LS  => 0,17 

Valor do BDI => 	1,15  Valor com BDI => 6,07 

1.5.1 Código Banco  
MCM111.1MEMIISISIEF 

Descrição Tipo Und 	 Quant. 	Valor Unit Total 

Composição COMP.  04 Próprio ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS nriEs 	1,0000000 	3.156,41 3.156,41 

Composição 90777 SINAPI ENGENHEIRO CML DE OBRA  JUNIOR  COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 	 10,8430784 	120,08 1.302,03 
Auxiliar 
Composição 90780 SINAPI MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 	36,2255544 	51,19 1.854,38 
Auxiliar 

MO sem  LS  => 	3.035,83 LS => 	0,00 MO  com  LS => 3.035,83 

Valor do BDI => 	737,96 Valor  com  BDI => 3.894,37  

Composições Auxiliares 

Código Banco Descrição 	 Tipo Und 	 Quant. 	Valor Unit Total 

Composição 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CHI 	1,0000000 	 0,43 0,43 
L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2  CV,  SEM CARREGADOR - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CHI DIURNO. AF_05/2023 
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Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

88826 SNAPI 

88827 SNAPI  

MO  sem  LS => 0,00 LS => 0,00 MO  com  LS => 0,00 

Valor do BDI 0,10 	 Valor corn BDI => 	 0,53  

Composição 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

Und 

CHP 

Tipo 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

	

Quant. 	Valor :Link" 	 Total 

	

1,0000000 	 1.95 	 1,95 

H 0,35 0,35 1,00J0000 CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 0,08 0,08 1,0000000 CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMEN1OS 

H 0,40 0,40 1,0000000 CHOR - CUSTOS HORÁRIOS LJE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,12 1,0000000 CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

MO  sem  LS => LS => 0,00 

Valor do BDI => 	0.45  

MO  sem  LS => 0,00 LS => 

Composição 88826 SINAPI 

Insumo 00010535 SINAPI  

0,08 

Und 

Valor do BDI => 

Tipo 

Valor  com  BDI => 

Quant. 	Valor Unit 

1,0000000 0,35 

Descrição 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 4-9-9-  i_, CAPKc!DADE DE MISTURA 280 
L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2  CV,  SEM CARREGADOR - 
CHP DIURNO. AF_05/2023 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 
L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2  CV,  SEM CARREGADOR - 
DEPRECIAÇÃO. AF05/2023 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE MISTURA 280 
L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2  CV.  SEM CARREGADOR - 
JUROS. AF_05/2023 
BETONEIRA CAK.CIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 
L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2  CV.  SEM CARREGADOR - 
MANUTENÇÃO. AF_05/2C23 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 
L. MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2  CV,  SEM CARREGADOR - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO.  AF  05/2023 , _ 

.7 	• 

Código Banco 	Descrição 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 
L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2  CV,  SEM CARREGADOR - 
DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, Equipamento para Aquisição 
MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2  CV,  SEM 	 Permanente 
CARREGADOR 

UN 

Código Banco 	Descrição 

Rua do  Comercio,  150  PARA  ISO 
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0,35 

0,00 

2,40 

Total 

0,35 

Tipo 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Und 

H 

Código Banco 

88830 SINAPI 

88826 SNAP' 

88827 SINAPI 

88828 SINAPI 

Composição 
Auxiliar 

89829 SINAPI  

0,00 MO corn LS => 

Valor  com  BDI => 

Quant. 	Valor Unit 

0,0000600 	5.847,36 

0,00 MO  com  LS => 0,00 

0,43 

Total 

SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA 
CNPJ: 01597629000123 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2  CV,  SEM CARREGADOR - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2  CV.  SEM CARREGADOR - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
JUROS. AF_05/2023 

H 
	

1,0000000 
	

0,35 
	

0,35 

H 
	

1,0000000 
	

0,08 
	

0,08 



SAO  JOÃO  DO PARAÍSO/MA 
CNPJ: 01597629000123  

Composição 

Insumo 

88827 SNAP! 

00010535 SINAPI 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2  CV,  SEM CARREGADOR - 	MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
JUROS. AF_05/2023 
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, Equipamento para Aquisição 
MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V POTENCIA 2  CV,  SEM 	 Permanente 
CARREGADOR 

MO  sem  LS => 	0,00 

Valor do BDI => 	0,01 

H 

UN 

LS => 

	

1,0000000 	 0,08 

	

0,0000148 	5.847,36 

0,00 MO  com  LS => 

Valor com BDI => 

0,08 

0,08 

0,00 

0,09  

Código  Banco Descrição Tipo Und Quant. 	Valor Unit Total 

Composição 88828 SNAP! BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 	 0,40 0,40 
L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2  CV,  SEM CARREGADOR - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
MANUTENÇÃO. AF_05/2023 

Insumo 00010535 SINAPI  BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, 
MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2  CV,  SEM 

Equipamento para Aquisição 
Permanente 

UN 0,0000700 	5.847,36 0,40 

CARREGADOR 
MO  sem  LS => 	0,00 LS => 0,00 MO  com  LS => 0,00 

Valor do BDI => 	0,09  Valor com BDI => 0,49 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant 	Valor Unit Totr.i 

Composição 88829 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H  1,0000000 	1,12 1,12 
L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2  CV,  SEM CARREGADOR - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023 

Insumo 00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA Franquia KWH  1,2512000 	0,90 1,12 

MO sem  LS  => 	0,00  LS => 0,00 MO  com  LS => 0,00 

Valor do BDI => 	0,26 Valor  com  BDI => 1.38 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 	Valor Unit Total 

rCornposição't 92140 SINAPI CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6  FLEX,  CAMBIO MANUAL, 
POTÊNCIA 101/104  CV,  2 PORTAS - DEPRECIAÇÃO. AF_11/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 	4,73 4,73 

Insumo 

1.  

00013617 SINAPI PICAPE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6  FLEX,  CAMBIO MANUAL, 
POTENCIA 101 /1 04  CV,  2 PORTAS 

Equipamento para Aquisição 
Permanente 

UN 0,0000480 	98.736,20 4,73 

MO sem  LS  => 	0,00 LS => 0,00 MO com  LS  => 0,00 

Valor do BDI => 	1,10 Valor com BDI => 5,83  

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 	Valor Unit Total 

'Composição 91380 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 	29,31 29,31 
TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL  MAXIMA  15.935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
4,80 M, POTÊNCIA 230  CV  INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - DEPRECIAÇÃO. 
AF_06/2014 

'Insumo 00037734 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI Equipamento para Aquisição UN 0,0000603 	73.298,23 4,41 
1  MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO) Permanente 
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UN Insumo 24,90 

0,00 

36,16  

LS => 

00037758 SNAP] 0,0000342 	728.190,97 

0,00 MO  com  LS => 

Valor com BD1=> 

CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG. CARGA UTIL  MAXIMA  Equipamento para Aquisição 
15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326  CV  (INCLUI 	Permanente 
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCER1A) 

MO  sem  LS => 	 0,00 

Valor do BDI => 	6,85 

Tipo 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

SED1- SERVIÇOS DIVERSOS  

Mao  de Obra 

Material 

Material 

Material 

Material 

CURSO DE CAPACITAÇÂO PARA CARPINTEIRO DE FORMAS (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 
CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) 

ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS -- 
COMPLEMENTARES) 
TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

SED1- SERVIÇOS DIVERSOS 

SED1- SERVIÇOS DIVERSOS 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONAR1NMISTURADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 
L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2  CV,  SEM CARREGADOR - 
CHP DIURNO. AF_05/2023 

Descrição 
	

Tipo 

CONCRETO MÁG-RiTYP-AlkA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE FUES - FUNDAWES E 
CIMENTO/AREIA MEDIA' BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA ESTRUTURAS 
400 L. AF_05/2021 
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 
L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2  CV,  SEM CARREGADOR - 
CHI DIURNO AF_05/2023 

SAO  JOÃO  DO PARAISO/MA 
CNPJ: 01597629000123 

FERRAMENTAS - FAMIL1A CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS Material 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 	 Material 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 	. 	. • 

MO  sem  LS => 	19,32 

Valor do BD1=> 	6,51  
• 

Material 

Material 
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Composição 	95330 SINAPI 
Auxiliar 

;Insumo 	 00001213 SINAPI 

,Insumo 	 00037370 SINAPI 

Insumo 	 00037371 SINAPI 

,Insumo 	 00037372 SINAPI 

;Insumo 	 00037373 SINAPI 

Insumo 	 00043459 SINAPI 

Insumo 	 00043483 SINAPI 

Composição 

Und 

H 

H 

H 

H 

H 

H 

H 

H 

H 

itomposigão 

Código Banco: 

94962 SINAPI 

Composição 
Auxiliar 
Composição 
Auxiliar 
Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

Insumo 

Insumo 

88831 SINAPI  

88316 SINAPI 

88377 SINAPI 

88830 SINAPI 

	

Código Banco 	Descrição 

	

88262  SNAP! 	CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

00000370 SINAPI 	AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE) 

00001379 SINAPI 	CIMENTO  PORTLAND  COMPOSTO CP 11-32 

Quant. 	Valor Unit Total 

1,0000000 27,86 27,86 

Und 

m' 

LS => 

	

Quant. 	Valor Unit 

	

1,0000000 	392,16 

1,0000000 	 0,25 

1,0000000 	19,07 

1,0000000 	 4,64 

1,0000000 	 0,63 

1,0000000 	 1,34 

1,0000000 	 0,01 

1,0000000 	 0,49 

1,0000000 	 1,43 

0,00 MO com  LS  => 

Valor com BOI => 34,37  

Total 

392,16 

0,25 

19,07 

4,64 

0,63 

1,34 

0,01 

0,49 

1,43 

19,32 

CHP 

H 

H 

2,3433000 

1,4811000 

0,7623000 

22,54 

22,77 

1,95 

52,81 

33,72 

1,48 

CHI 0,7188000 0,43 0,30 

KG 

m' 0,8269000: 

212,0194000 

90.00 

0,85 

74,42 



m3  

55,38 IS => 

91,68 

H 

1.15 LS => 

0,26 

SAO  JOÃO  DO PARAISO/MA 
CNPJ: 01597629000123  

Insumo 00004721 SNAP! PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM Material 
FRETE 

MO sem  LS  => 

Valor do BDI => 

Código Banco Descrição Tipo 

Composição 95330  SNAP!  CURSO DE CAPACITACAO PARA CARPINTEIRO DE FORMAS (ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS  
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

Insumo 00001213 SiNAPI  CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) Mao  de Obra 

MO sem  LS  => 

Und 

H 
Quant. 	Valor Unit Total 

0,25 

H 0,25 

0,25 0,25 

0,05 

LS => 

	

1,0000000 	0,25 

	

0,0132800 	19,07 

0,00 MO  com  LS => 

Valor  com  BDI => 

	

Quant 	Valor Unit Und 

H 1,0000000 	1,97 

0,30 

Total 

1,97 

Código Banco 

95402 SINAPI 

H 

Composição 

Insumo 00002706 SINAPI  

Descrição 

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA  JUNIOR  (HORISTA) 

Valor do BDI => 

Tipo 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS  

Mao  de Obra 

MO sem  LS  => 

Valor do BDI => 

1,97 0,0169900 	116,01 

0,00 MO com  LS  => 

Valor com BDI => 

LS => 1,97 1,97 

0,46 

Tipo 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

Mão de Obra 

MO sem  LS  => 

Valor do BDI => 

Quant 	Valor Unit Und 

H 1,15 'Composição 

Descrição 

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MESTRE DE OBRAS (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 
MESTRE DE OBRAS (HORISTA) 

Código Banco 

95405 SINAPI 1,0000000 	1,15 

0,0244200 	47,34 

0,00 MO corn LS => 

Valor  com  BDI => 

,Insumo 	00004069 SINAPI 

Código Banco 

f

Composição 	95389 SINAPI 

Insumo 	00037666 SINAPI 

Tipo 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS  

Quant 	Valor Unit 	 Total 
1,0000000 0,14 	 0,14 

Mao de  Obra  

MO  sem  LS => 

Valor do BD! =>  

LS => 0,14 

0,0095700 	15,14 

0,00 MO com  LS  => 

Valor com BDI => 0,03 

Descrição Código Banco 

95378 SINAPI Composição CURSO DE CAPAUTAÇÂO PARA SERVENTE (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 
SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) 00006111 SINAPI  Insumo 

0,40 

Total 
-70 m 
C. ° 

*'r",-; 
Pz: 

0 
);“ 

Rua do  Comercio,  150 PARAISO 
SAO JOAO DO PARAISO - MA 65973-000 

2,43  

Total 

0,5782000 	85,13 

0,00 MO com  LS  => 

Valor com BDI => 

49,22 

55,38 

483,84  

1,15 

1,15 

1,41 
Und 

H 

H 

Descrição 

CURSO DE CAPACITAÇA0 PARA OPERADOR DE BETONEIRA 
ESTACIONARINMISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 

OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR (HORISTA) 0,14 

0,14 

0,17 

Total 

0,33 

0,33 

0,33 

Código Banco 	Descrição 

Und 

H 1,0000000 

H 0,0244200 

LS => 0,33 

0,07 

Und 

Tipo 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS  

Mao  de Obra 

MO sem  LS  => 

Valor do BD =>  

Tipo  

Quant 	Valor Unit 

0,33 

13,65 

0,00 MO  com  LS => 

Valor  com  BD! => 
Quant. 	Valor Unit 



SAO  JOÃO  DO PARAISO/MA 

CNPJ 01597629000123  

Composição 90777 SNAP' ENGENHEIRO CM. DE OBRA  JUNIOR  COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 	120.08 120.08 

Composição 95402 SNAPI CURSO DE CAPACITAÇA0 PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1.0000000 	 1,97 1,97 
Auxiliar (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 
Insumo 00002706 SNAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA  JUNIOR  (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 	116,01 116.01 

Insumo 00037372 SNAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1,0000000 	 1,34 1,34 

Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1,0000000 	 0,01 0,01 

Insumo 00043462 SNAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL- HORISTA (ENCARGOS Material H 1,0000000 	0,01 0,01 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Insumo 00043486 SINAPI  EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS Material H 1,0000000 	 0,74 0,74 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

MO sem  LS  => 	117,98  LS => 0,00 MO com  LS  => 117,98 

PR 
Valor do BDI => 	28,07 Valor com BDI => 148,15 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 	Valor Unit Total 

iCoMPosiçâo 90780 SINAPI MESTRE DE 66-FiAs COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 	51.19 51,19 

Composição 95405 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MESTRE DE OBRAS (ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 	 1,15 1,1f: 
Auxiliar COMPLEMENTARES) - HORISTA 
Insumo 00004069 SINAPI MESTRE DE OBRAS (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 	47,34 47,34 

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1,0000000 	 1,34 1,34 

Insumo 00037373 SINAPI SEGURO- HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1 .0000000 	 0,01 0,01 

Insumo 00043463 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL- HORISTA (ENCARGOS Material H 1,0000000 	 0,10 0,10 
COMPLEMENTARES- COLETADO CAIXA) 

Insumo 00043487 SINAPI EPI - FAMILIA ENCAllikidAbi) GERAL- HORISTA (ENCARGOS Material H 1,0000000 	 1,25 1,25 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

MO  sem  LS => 	48,49 LS => 0,00 MO  com  LS => 48,49 

Valor do BDI => 	11,96 Valor  com  BDI => 63,15  
Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 	Valor Unit Total 

Composição 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARINMISTURADOR COM ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 	22,77 22,77 
COMPLEMENTARES 

Composição 95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 	 0,14 0,14 
Auxiliar ESTACIONARIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 

Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 	 4,64 4,64 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS Material H 1,0000000 	 0,63 0,63 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 00037372 SINAPI  EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1,0000000 	 1,34 1,34 

Rua do  Comercio,  150 PARAISO 
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SAO  JOÃO  DO PARAÍSO/MA 
CNPJ: 01597629000123  

Insumo 00037373 SNAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1,0000000 	 0,01 0,01 

Insumo 00037666 SNAP! OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR (HORISTA) mão de Obra H 1,0000000 	15,14 15,14 

Insumo 00043464 SNAP' FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS Material H 1,0000000 	 0,01 0,01 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Insumo 00043488 SNAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS Material H 1,0000000 	 0,86 0,86 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

MO  sem  LS => 	15,28 LS => 0,00 MO  com  LS => 15,28 

Valor do BD! => 	5,32 Valor com BDI => 28,09  

Código Banco Descrição Tipo  Und Quant. 	Valor Unit Total 

Composição 74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO CANT - CANTEIRO DE OBRAS m' 1,0000000 	381,12 381,12 

Composição 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 	27,86 27,86 
Auxiliar 
Composição 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 2,0000000 	22,54 
Auxiliar 
Composição 94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 14,5:4,5 (EM MASSA SECA DE FUES - FUNDAÇÕES E m' 0,0100000 	392,16 3,92 
Auxiliar CIMENTO/ AREIA MEDVV BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA ESTRUTURAS 

400 L. Ar_05/2021 

Insumo 00004417 SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM Material 1,0000000 	 8,11 8,11 
MACARANDUBANASSARANDUBA, ANGELIM, PEROBA-ROSA OU 
EQUIVALENTE DA REGLAO - BRUTA 

Insumo 00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5 CM EM  PIN US,  MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - Material 4,0000000 	10,98 43,92 
BRUTA 

Insumo 00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N  Material m' 1,0000000 	250,00 250,00 
22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO) 

Insumo 00005075 SINAPI  PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) Material KG 0,1100000 	 20,32 2,23 

MO sem  LS  => 	47,83 LS => 0,00 MO corn LS => 47,83 

Valor do BDI => 	89,10 Valor  com  BDI => 470,22 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 	Valor Unit Total 

Composição 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 	22,54 22,54 

Composição 95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 	 0,33 0,33 
Auxiliar COMPLEMENTARES) - HORISTA 

Insumo 00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA)  Mao  de Obra H 1,0000000 	13,65 13,65 

Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 	 4,64 4,64 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 	 0,63 0,63 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1,0000000 	 1,34 1,34 

Insumo 00037373 SINAPI  SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1,0000000 	 0,01 0,01 
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Insumo 00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS Material H 1,0000000 	 0,61 0,61 
COMPLEMENTES-COLETADO CAIXA) 

Insumo 00043491  SNAP!  EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES- Material H 1,0000000 	1,33 1,33 
COLETADO CAIXA) 

MO sem  LS  => 13,98 LS => 0,00 MO  com  LS => 13,98 

Valor do BDI => 5,26 Valor  com  BDI => 27,80 

Total sem BDI 585.213,22 
Total do BDI 134.786,78 
Total Geral 720.000,00 

MARCOS  ANTONIO 	Assinado de forma digital por 

MOREIRA DOS SANTOS 
MARCOS  ANTONIO  MOREIRA DOS 
SANTOS 04859673166 

04859673166 	Dados: 2024.05.03 10:17:42 -03.00' 

MARCOS  ANTONIO  MOREIRA DOS SANTOS 
ENG. CML 

CREA 313733 /D TO  
ART  N° N° TO 20220401042 
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SAO  JOÃO  DO PARAISO/MA 
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giii.jobo do\ 

PARAISO 

Obra 	 Bancos 	 B.D.I. 	 Encargos Sociais 

ADEQUAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 	SINAPI - 07/2023 - 	23,38% 	 Não Desonerado: embutido 

PARAÍSO - MA 	 Maranhão 	 nos pregos unitário dos 
SICRO3 - 01/2023 - 	 insumos de mão de obra, de  
Maranhao 	 acordo com as bases. 

Cronograma Físico e Financeiro 

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS  iii  DIAS 90 DIAS 

1 ADEQUAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 100,00% 29,48% 41,62% 28,91% 
PARAÍSO - MA 720.000,00 212.236,93 299.636,55 208.126,52 

1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00% 100,00% 
14 489.40 14 489 40 

1.2 TERRAPLENAGEM 100,00% 100,00% 
13 313.28 133128 

1.3 REVESTIMENTO PRIMÁRIO TRECHO 01 100,00% 20,00% 50,00% 30,00% 
235 754 37 47.150 87 117 877 19 70 726 31 

1.4 REVESTIMENTO PRIMÁRIO TRECHO 02 100,00% 30,00% 40,00% 30,00% 
444 759.84 133 427 95 177 903 94 133 427 95 

1.5 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 100,00% 33,00% 33,00% 34,00% 
11 683.11 3 855 44 3855Á3 3 972 26 

Porcentagem 29,48% 41,62% 28,91% 

Custo 212.236,93 299.636,55 208.126,52 

Porcentagem Acumulado 29,48% 71,09% 100,0% 

Custo Acumulado 212.236,93 511.873,47 720.000,00 
Assinado de forma digital por 

MARCOS  ANTONIO 	MARCOS  ANTONIO  MOREIRA 

MOREIRA DOS 	DOS SANTOS 04859673166 

SANTOS 04859673166 Dados: 2024.05.03 10:16:53 
-0300' 

MARCOS  ANTONIO  MOREIRA DOS SANTOS 
ENG. CIVIL 

CREA 313733 /D TO  
ART  N° N°70 20220401042 

Rua do  Comercio,  150 PARAISO 
SAO JOAO DO PARAISO - MA 65973-000 



SAO  JOÃO  DO PARAISO/MA 

CNPJ 01597629000123  

wk..% dot 
PARAISO 

,OWYS UC, 

Obra 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICIPIO DE  SAO  JOÃO DO 

PARAISO - MA 

Bancos 
SINAPI - 07/2023 - Maranhão 
SICRO3 - 01/2023 - Maranhão 

B.D.I. 	 Encargos Sociais 
23,38% 	 Não Desonerado: embutido nos preços 

unitário dos insumos de mão de obra, de 
acordo com as bases. 

Curva ABC de Serviços 

Código Banco Descrição  Tipo 	 Und 	Quant. Valor Unit Total Peso (%) Peso Acumulado 
(%) 

5914359 SICRO3 Tran.worte com caminhão basculante de 10 m' - rodovia em leito nafural- tkm • t 	234.049,61 1,44 337.031,43 46,81 	 46,81 

5502978 SICRO3 Compactação de  aterros  a 100% do Proctor normal m' 29.122,8 6,02 175.319,25 24,35 	 71,16 

4016007 SICRO3 Escavação e carga de material de jazida com trator de 97 kW e carregadeira de m' 17.479,0 6,07 106.097,53 14,74 	 85,90 
1,72 n' 

4016008 SICRO3 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 11.643,8 5,16 60.082,00 8,34 	 94,24 
3,4 _ 

4413986 SICRO3 Regularização de superficie com motoniveladora  m2  166.416,0 0.08 13.313,28 1,85 	 96,09 

COMP.  04 Próprio -  ADMNISTRACAO LOCAL DE OBRA 3,0 3.894,37,  11.683,11f 1,62 	 97,71 

CPU-MOB  Próprio Mobi izagão edesntobilização de equipamento IRAN  - TRANSPORTES, CARGAS E UN 2,0 4.893,60 9.787,20-  - 1,36 	 99,07 
PASPANAS  

PLACA 1 Próprio , PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 'N. CANT  - CANTEIRO DE OBRAS  UN 10,0 470,22 4.702,20 0,65 	 99,72 
22', ADESIVADA 

5502986 SICRO3 Expu•go de jazida m2  480,0 3,60 1.728,00 0,24 	 99,96 

5502985 SICRO3 - , Limpeza mecanizada da camada vegetal M2  400,0 0,64 256,00, - 	0,04 	 100,00 

Total sem BDI 585.213,22 
Total do BDI 134.786,78 
Total Geral 720.000,00 MARCOS  ANTONIO 	Assinado de forma digital por 

MOREIRA DOS 	
MARCOS  ANTONIO  MOREIRA DOS 

SANTOS 048596731 66 

SANTOS 04859673166 Dados: 2024.05.031 0:16:08 -0300' 

MARCOS  ANTONIO  MOREIRA DOS SANTOS 
ENG. CIVIL 

CREA 313733/0 TO  
ART  N° N° TO 20220401042 
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10,0 = PLACA DE OBRA MEDINDO (5,00 X 2,00) 

2.0 = MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 

166.416,00 = 20.802,00 (comprimento total) x 8,00 (largur) 

400,0 = CONSIDERANDO UMA  AREA  DE (20X20) M2 

480,0 = CONSIDERANDO ALTURA DE LIMPEZA DE 1,20 METROS 

11.643,8 = CONSIDERANDO 8.317,00 (COMPWIMENTO) X 7,00rn (LARGURA) X 0,20m 
(espessura) 

71.939,38 = CONSIDERANDO 8.317,00 (COMPRIMENTO) X 7.00m (LARGURA) X 0,20m 
(espessura) x 6,178 km (DMT) 

11.643,8 = CONSIDERANDO VOLUME ESCAVADO DA JAZIDA 	. 

17.479,0 = CONSIDERANDO 12.485,00 (COMPRIMENTO) X 7,00m (LARGURA) X 0,20m 
(espessura) 

162.110,23 = CONSIDERANDO 12.485 (COMPRIMENTO) X 7,00m (LARGURA) X 0,20m 
(espessura) x 9.274 km (DMT) 

17.479,0 = CONSIDERANDO VOLUME ESCAVADO DA JAZIDA 

3,0 = CONSIDERANDO DURAÇÃO DE 3 MESES 

SÃO JOÃO DO PARAISO/MA 
CNPJ 01597629000123 

Obra 
s.ro ra-.0 \, 	ADEQUAÇAODE ESTRADA VICINAL NO MUNICIPIO DE  SAO  JOÃO DO 
PARAISO PARAÍSO - MA 

Memória de Cálculo 

Item 	 Descrição 	 Und 	Quant. Memória de Cálculo 

1 

1.1 

ADEQUAÇAODE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO 
PARAiS0 - MA 
SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 1 PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 'N.  UN  
22, ADESIVA 

1.1.2 Mobilização edesmobilização de eguipamento  UN  

1.2 TERRAPLENAGEM 

1.2.1 Regularizaçãc de superficie com motoniveladora m' 

1.3 REVESTIMENTO PRIMÁRIO TRECHO 01 

1.3.1 Limpeza mecAnizada da camada vegetal m 

1.12 Expurgo do jaada m' 

1.3.3 Escavação e :arga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de m' 
3,4 RI' 

1.3.4 Transporte coocaminhão basculante dolo m' - rodovia em leito natural tkm 

1.3.5 Compactaçãc de aterros a 100% do  Proctor  normal rn3  

1.4 REVESTIMEIITO PRIMÁRIO TRECHO 02 

1.4.1 Escavação e :arga de material de jazida com trator de .9714.1 e".  camagadeWa de m. 
1,72 m. 

1.4.2 Transporte ccm caminhão basculante de 10 m' - radovia em leito natural tkm 

1.4.3 Cornpactaçã: de aterros a 100% do  Proctor  normal 

1.6 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

1.5.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA niEs 

MARCOS  ANTONIO 	Assinado de forma digital por 

MOREIRA DOS 	
MARCOS  ANTONIO  MOREIRA DOS 
SANTOS 04859673166 

SANTOS 04859673166 Dados: 2024.05.03 10:18:52 -0300' 

MARCOS  ANTONIO MORE IRA COS  SANTOS  
ENG CIVIL 

CREA 313733/0 TO 
ART N° N° TO 20220401042 

Rua do  Comercio,  150 PARAISO 
SAO JOAO DO PARAISO - MA 65973-000 
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SAO JOAO  

PARAÍSO  
Construlndo lima Nova Hisoiria 
0A120.112 00 21112M0 2.000CtrAt 

otssAo DI 2026 A 2026 

Composições Analíticas com Prego Unitá, 
ADEQUAÇÂO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA 

Bancos  
SINAPI - 12/2024 - Maranhao 
SIC R03 - 10/2024 -  Maranhão 

B.D.I. 	 Encargos Sociais 
23,38% 	 Desonerado: embutido nos 

pregos unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases. 

Composições Analíticas com Preço Unitário 

Composições Principais 
1.1.1 Código Banco Descrição 	 Tipo Und Quant. 	Valor Unit Total 

Composição 1000091 Próprio PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N.  CANT  - CANTEIRO DE OBRAS UND 1,0000000 	529,74 529,74 
22*, ADESIVADADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO) 

Composição 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 	25,99 25,99 
Auxiliar 
Composição 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	 SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 2.0000000 	21,43 42,86 
Auxiliar 
Composição 94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE FUES - FUNDAÇÕES E nos 0,0100000 	419,38 4,19 
Auxiliar CIMENTO/ AREIA MEDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECANICO COM BETONEIRA ESTRUTURAS 

400 L.  AF  05/2021 
Insumo 00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. Material m2 1,0000000 	400,00 400,00 

22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO) 

Insumo 00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO Material 4,0000000 	11,73 46,92 
-BRUTA 

Insumo 00005075 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) 	 Material KG 0,1100000 	19,66 2,16 

Insumo 00004417 SINAPI  SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM 	 Material 1,0000000 	 7,62 7,62 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM, PEROBA-ROSA OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 

MO  sem  LS => 	43,69 CS.  => 0,00 MO com Es =-; 43,69 

Valor do BDI => 	123,85  Valor com BDI => 653,59 

I 1.1.2 Código Banco Descrição 	 :Tipo  Und Quant. 	Valor Unit Total 
rComposiçáo 199 Próprio Mobilização e desmobilização de equipamento 	 CANT  - CANTEIRO DE OBRAS UND 1,0000000 	8.323,00 8.323,00 

Composição 89876 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 	 CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CHP 25,0000000 	332,92 8.323,00 
,Auxiliar CAPACIDADE  MAXIMA  DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÉNCIA 	MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

286  CV,  INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - CHP 
DIURNO. AF_12/2014 

MO  sem  LS => 	628,25 LS => 0,00 MO  com  LS => 628,25 

Valor do BDI => 	1.945,91  Valor com BDI => 10.268,91 

1.2.1 Código Banco Descrição 	 Tipo  Und Quant. 	Valor Unit Total 
Regularização de superfície com motoniveladora m2  1,0000000 	0,07 0,07  Composição 4413986 SICRO3 

A 	I Código Banco Equipamentos 	 Quantidade 	Utilização Custo Operacional Custo Horário 
Operativa 	Improdutiva Operativa 	Improdutiva Z 

C ° 
00 043^  
23 14) (13  ""--- Página 1 de 17 C)i 
>1 

c.- 
"0 



;10''J'a0 
PARAiS 
Construindo Uma 	 I 
OABIMM DO P1111110 MUNICIPAL  

°MAO  01202$ A 2022 

Composições Analíticas com Preço Unita. J 	 Bancos 	 B.D.I. 	 Encargos Sociais 

ADEQUAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICIPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA SINAPI -1212024- Maranhão 	23,38% 	 Desonerado: embutido nos 
SICRO3 - 10/2024 - Maranhão 	 pregos unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 
bases. 

Insumo 	 E9524 SICRO3 	Motoniveladora - 93 kW 

	

Código Banco 	Mao  de Obra 

Insumo 	 P9824 SICRO3 	Servente 

Composições Analíticas com Preço Unitário 
1.0000000 	 1,00 

Quantidade 

1,0000000 

0,00  

0,01  

MO  sem  LS => 

Valor do BDI => 

1.3.1 	 Código Banco 

Composição 	5502985 SICRO3 

Descrição 

;Limpeza mecanizada da camada vegetal 

0,00 	282,0054 	120 9436 

Custo Horário de Equipamentos => 

Salário Hora 

282,0054  

282,0054 

Custo Horário 

18,6326  18,6326 

Custo Horário da Mão de Obra => 18,6326 

Adc.M.O. - Ferramentas (0,0%) => 0,0000 

Custo Horário de Execução => 300,6380 

Fator de Influencia da Chuva - FIC => 0,0266 

Custo do FIC => 0,0017 

Produção de Equipe => 4.725,0800 

Custo Unitário de Execução => 0,0636 

LS  => 	 0,00 MO com  LS  => 0,00 

Valor com BDI => 0,08 

Und 
ni2 

Quant., 

1,00000001 

Valor  Unit  
0,55 

Total 

0,55  

Custo Operacional Custo Horário 
Operativa Improdutiva 

0,00 	316,6419 	126,2565 

Custo Horário de Equipamentos => 

316,6419  

316,6419 

Custo Horário Salário Hora 

18,6326 18,6326 

Custo Horário da Mão de Obra => 18,6326 

Adc.M.O. - Ferramentas (0,0%) => 0,0000 

Custo Horário de Execução => 335,2745 

Fator de Influencia da Chuva - FIC => 0,0266 

Custo do FIC => 0,0143 

Quantidade 

1,0000000 

Quantidade 	Utilização 

Operativa Improdutiva 
1,00 1,0000000  

A 	 Código Banco 	Equipamentos 

Insumo 	 E9540 SICRO3 	Trator sobre esteiras com lâmina - 127 kW 

	

Código Banco 	.Mão de Obra 

Insumo 	 P9824 SICRO3 	Servente 

-n622'9500  Produção de Equipe =>  oz 
o 

xl -0 
C-:5 	7E9 
? 	0) 

C.. 
"0 
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1.3.2 

Composição 

A  

Código Banco 

5502986 SICRO3 

Código Banco  

Descrição 

¡Expurgo de jazida 

Equipamentos 

Tipo 

E9540 SICRO3 	Trator sobre esteiras com lâmina - 127 kW Insumo 

./IfIVOA 

SAO JOAO DO 

PA RA f  
Construindo Uma Nova  Hid,  s 

GASINITE PO Pl1FltT0 MUNICIPAL 
OIS000 DP 1020 A 2020 

Composições Analíticas com Preço Unitái 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICiP10 DE SÃO JOÃO DO PARAlSO - MA 

Bancos 
SINAPI - 12/2024 - Maranhão 
SICRO3 - 10/2024 - Maranhão 

B.D.I. 	 Encargos Sociais 
23,38% 	 Desonerado: embutido nos 

pregos unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases. 

Composições Ana liticas com Preço Unitário 

MO  sem  LS => 

Custo Unitário de Execução => 

0,03 	LS  => 	0,00 MO com  LS  => 

0,5382 

0.03 

Valor do BDI => 0,12 Valor com BDI => 0,67 

Und 

rri3  

	

Quant. 	Valor Unit 

	

1,00000001 	 3,13  

Quantidade Utilização Custo Operacional 

Operativa 	Improdutiva 	Operativa 	Improdutiva 
1,0000000 1,00 0,00 	316,6419 	126,2565 

Custo Horário de Equipamentos => 

Quantidade Salário Hora 

1,0000000 
	

I 	18,6326  

Total 

3,13i  

Custo Horário 

316,6419 

316,6419 

Custo Horário 

18,6326 Insumo 

Código Banco 

P9824 SICRO3 

Mão de Obra 

Servente 

MO  sem  LS => 

Custo Horário da Mão de Obra => 

Adc.M.O. - Ferramentas (0,0%) => 

Custo Horário de Execução => 

Fator de Influencia da Chuva - FIC => 

Custo do FIC => 

Produção de Equipe => 

Custo Unitário de Execução => 

0,17 	LS  => 	0,00 MO com  LS  => 

18,6326 

0,0000 

335,2745 

0,0266 

0,0811 

110,1300 

3,0444 

0,17 

Valor do BDI => 0,73 Valor com BDI => 3,86 

Quant. 	Valor  Unit 	 Total 

1,00000001 	 4,36 	 4* 

Custo Operacional 	' 	Custo Hoririol 

437,656-5- 

1.3.3 	 Código Banco 

r

eifposição 	4016008' SiCRO3 

A 	 Código Banco  

Insumo 

Insumo 
i 

E9511 SICRO3 

E9540 SICRO3  

Descrição 
	

Tipo 

Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 
3,4 m3  
Equipamentos 

Carregadeira de pneus com capacidade de 3,40 m3  - 195 k1/V 

Trator sobre esteiras com lâmina - 127 kW 

Página 3 de 17 

Custo Horário de Equipamentos => 	1.017,6354 
Z 

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva 
1,0000000 1,00 0,00 437,6595 211,1504 

2,0000000  0,86 0,14 316,6419 126,2565 

Und 

m3  

Quantidade 
	

Utilização 

579,9759  

' 

-0 

c- -o 



aflat. Of  

o  JOAO  

PARAÍSO 
Construindo  Urn* Nova Nistõria 

OMPINITt DO MIMIC. MUNICIPM 
omit° OE 206 a 20111 

B.D.I. 	 Encargos  Socials  
23,38% 	 Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases. 

Composições Analíticas com Prego Uniti.. 	 Bancos 

ADEQUAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA SINAPI - 12/2024 - Maranhão 
SICRO3 - 10/2024 -  Maranhao  

Operativa Improdutiva 
1,0000000 	1,00 	0,00 

Operativa Improdutiva 
298,5687 	86,2489 	298,5687 

298,5687 

298,5687 

0,0266 

0,0319 

249,0000 

1,1991 

0,00 MO  sem  LS => 

Custo Horário de Equipamentos => 

Custo Horário de Execução => 

Fator de Influencia da Chuva - FIC => 

Custo do FIC => 

Produção de Equipe => 

Custo Unitário de Execução => 

0,00 	LS  => 	 0,00 MO com  LS  => 

1,51 Valor do BDI => 0,28 	 Valor com BDI => 

c1 /4, 

'0 

C/) 
c- 
'0 

c. 
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Insumo 

1.3.4 

!Composição 

iA 

, Insumo 

Código Banco 	Mão de Obra 

P9824 SICRO3 	Servente 

Código Banco 	Descrição 

5914359-  SICRO3 	Transporte com caminhgo-tiasctifinte-de-iii-M-3  - rodovia em leito natural 

	

Código Banco 	Equipamentos 

	

E9579 SICRO3 	Caminhão basculante com capacidade de 10 m3 - 210 kW 

Salário Hora Custo Horário 

1,0000000 18,6326 18,6326 

Custo Horário da Mão de Obra => 18,6326 

Adc.M.O. - Ferramentas (0,0%) => 0,0000 

Custo Horário de Execução => 1.036,2680 

Fator de Influencia da Chuva - FIC => 0,0266 

Custo do FIC => 0,1132 

Produção de Equipe => 243,8200 

Custo Unitário de Execução => 4,2501 

MO  sem  LS => 0,08 LS => 	0,00 MO  com  LS => 0,08 

Valor do BDI => 1,01 Valor com BDI => 5,37 

Tipo Und Quant. 	Valor Unit Total 

tkm 1,0000000 	 1,23 1,23  

Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário 

Composições Analíticas com Prego Unitário 
Quantidade 

1.3.5 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 	Valor  Unit  

[composição 5502978 SICRO3 Compactação de aterros a 100% do  Proctor  normal m3  1,0000000 	4,91 

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional 

Total 

4,91 

Custo Horário 
Z 



Quantidade' 

1.0000000 

Código Banco 

P9824 SICRO:3 

Mão de Obra - 

Servente 

18,6326 

0,0000 

803,9987 

0,0266 

0,1273 

168,2000 

4,7800 

0,11 MO  sem  LS => 

Custo Horário da  Mao  de Obra => 

Adc.M.O. - Ferramentas (0,0%) => 

Custo Horário de Execução => 

Fator de Influencia da Chuva -  FIG  => 

Custo do  FIG  => 

Produção de Equipe => 

Custo Unitário de Execução => 

0,11 	LS  => 	 0,00 MO com  LS  => 

1,14 6,05 Valor do BDI =>  Valor com BDI => 

Composições Analíticas com Preço Unital._ 	 Bancos 	 B.D.I. 	 Encargos Sociais 

ADEQUAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA SINAPI - 12/2024-  Maranhao 	23,38% 	 Desonerado: embutido nos 
SICRO3 - 10/2024 -  Maranhao 	 preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 
bases. 

Composições Analiticas com Prego Unitário 

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva 
1.0000000 0,90 0,10 314,6052 77,8933 

1,0000000 0,52 0,48 5,0847 3,5409 

1,0000000 0,29 0,71 282,0054 120,9436 

1,0000000 1,00 --- 	0,00 217,7916 95,8452 

1,0000000 0,52 0,48 150,0549 55,4515 

Custo Horário de Equipamentos => 

Salário Hora 

18,6326  

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

E9571 SICRO3 	Caminhão tanque com capacidade de 10.000 I - 188 kW 

E9518 SICRO3 	Grade de 24 discos rebocavel de D = 60 cm (24") 

E9524 SICRO3 	Motoniveladora - 93 kW 

E9685 SICRO3 	Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido por pneus de 11,6 t - 82 
kW 

E9577 SICRO3 	Trator agrícola sobre pneus - 77 kW 

Insumo 

290,9340 

4,3437 

167,6515 

217,7916 

104,6453 

785,3661 

Custo HO-11110 

18,6326 

1.4.1 Código Banco Descrição Tipo Und 	 Quant. 	Valor Unit 

Composição 4016007 SICRC3 Escavação e carga de Material de jazida com trator de 97 kW e carregadeira de m3 	 1,0000000 	 4,94  
1,72m3  

Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização 	 Custo Operacional 

Operativa 	Improdutiva 	Operativa 	Improdutiva 

Insumo E9584 SICRO3 Carregadeira de pneus com capacidade de 1,72 m3 - 113 kW 	 1,0000000 1,00 	 0,00 	197,2867 	96,3414 

Insumo E9042 SICRO3 Trator sobre esteiras com lâmina - 97 kW 	 2,0000000 0,58 	 0,42 	250,5175 	104,2305 

Custo Horário de Equipamentos => 

Código Banco Mão de Obra 	 Quantidade Salário Hora 
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Total 

4,94  

Custo Horário 

197,2867 

378,1539 

575,4406 

Custo Horário' 
- - - 

c.  O 7 

C).5 

-0 

mmliv.r.or 
SAO JOAO DO 

PARAÍ 
ConsAroindo  Urna  Nova 
OAVIMITI DO IltliMOMUI,05,1., 

Or5TA0 DI 2025 A 2020 
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IITYPA Of 

SAO JOAO DO  

PARAIS( 
Construindo Uma Nova Pristkiriss 
OAILINIM 00 P11101110 MUNICIPAL 

01lI7A0 012022 A 2020 

Composições Analíticas com Prego Unitai.., 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA 

Bancos  
SINAPI - 12/2024 - Maranhao 
SICRO3 - 10/2024 - Maranhao  

B.D.I. 	 Encargos Sociais 
23,38% 	 Desonerado: embutido nos 

pregos unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases. 

Insumo P9824 SICRO3  Servente 

Composições Analíticas com Prego Unitário 
1,0000000 18,6326  18,6326 

MO  sem  LS => 

Custo Horário da  Mao  de Obra => 

Adc.M.O. - Ferramentas (0,0%) => 

Custo Horário de Execução => 

Fator de Influencia da Chuva -  FIG  => 

Custo do FIC => 

Produção de Equipe => 

Custo Unitário de Execução => 

0,15 	LS  => 	 0,00 MO com  LS  => 

18,6326 

0,0000 

594,0732 

0,0266 

0,1283 

123,3400 

4,8165 

0,15 

Valor do BDI => 1,15 Valor com BDI => 6,09 

1.4.2 

1Composigão 

IA 

Código Banco 

5914359 SICRO3 

Código Banco 

Descrição Tipo Und Quant. 	Valor Unit Total 

Transporte com caminhão basculante de 10 m3  - rodovia em leito natural 

Equipamentos Quantidade Utilização 

Operativa 	Improdutiva 

tkm 1,0000000 	1,23i 1,23  

Custo Horário - Custo Operacional 

Operativa 	Improdutiva 

Insumo  E9579 SICRO3  Caminhão basculante com capacidade de 10 m3 - 210 kW 1,0000000 1,00 0,00 	298,5687 	86,2489 298,5687 

Custo Horário de Equipamentos => 298,5687 

Custo Horário de Execução => 298,5687 

Fator de Influencia da Chuva -  FIG  => 0,0266 

Custo do  FIG  => 0,0319 

Produção de Equipe => 249,0000 

Custo Unitário de Execução => 1,1991 

MO  sem  LS => 0,00  LS  => 	 0,00 MO com  LS  => 0,00 

Valor do BDI => 0,28 Valor com BDI => 1,51 

1.4.3 Código Banco Descrição Tipo  Und 	 Quant.; 	Valor  Unit  
- 

Total 

1Composição 5502978 SICRO3 Compactaçâo de aterros a 100% do  Proctor  normal m3  1,000000011- 	
4,91 4,91 

IA  Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização 

Operativa 	Improdutiva 

Custo Operacional 

Operativa 	Improdutiva.  

Custo Horário 



1.5.1 	 Código Banco 
	

Descrição 

Composição 	 238 Próprio 
	

ADMINISTRAÇA0 DE OBRA 

Composição 	90776 SINAPI 	ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES' 
Auxiliar 

ao o 	
Composições Analíticas com Prego Unitá. 	 Bancos 	 B.D.I. 	 Encargos Sociais 

4.7.ó4141"-, ADEQUAÇÂO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICIPIO DE  SAO  JOAO DO PARAIS() - MA SINAPI - 12/2024 -  Maranhao 	23,38% 	 Desonerado: embutido nos 
PARAISO 	 SICRO3 - 10/2024 -  Maranhao 	 pregos unitário dos insumos de 

etsa. 02 2025 A 2025 

Composições Analíticas com Prego Unitário 

Insumo E9571 SICRO3 Caminhão tanque com capacidade de 10.000 I - 188 kW 1,0000000 

Insumo E9518 SICRO3 Grade de 24 discos rebocável de D = 60 cm (24") 1,0000000 

Insumo E9524 SICRO3 Motoniveladora - 93 kW 1,0000000 

Insumo E9685 SICRO3 Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido por pneus de 11,6 t - 82 
kW 

1,0000000 

Insumo E9577 SICRO3 Trator agrícola sobre pneus - 77 kW 1,0000000 

B Código Banco  Mao  de Obra Quantidade 

Insumo P9824 SICRO3 Servente 1,0000000 

Valor do BDI => 1,14 Valor com BDI => 6,05 

Comtrulndo Um& Nova HISt6do 
OA/DRYS 00  Mall*  MUNICIPAL 	

mão de obra, de acordo com as 
bases. 

0,90 0,10 	314,6052 77,8933 290,9340 

0,52 0,48 	5,0847 3,5409 4,3437 

0,29 0,71 	282,0054 120,9436 167,6515 

1,00 0,00 	217,7916 95,8452 217,7916 

0,52 0,48 	150,0549 55,4515 104,6453 

Custo Horário de Equipamentos => 785,3661 

Salário Hora Custo Horário 

	

18,6326 	18,6326 

	

Custo Horário da Mão de Obra => 	18,6326 

	

Adc.M.O. - Ferramentas (0,0%) => 	0,0000 

	

Custo Horário de Execução => 	803,9987 

	

Fator de Influencia da Chuva - FIC => 	0,0266 

	

Custo do FIC => 	0,1273 

	

Produção de Equipe => 	168,2000 

	

Custo Unitário de Execução => 	4,7800 

MO sem  LS  => 	0,11 	LS  => 	0,00 MO  corn LS  => 	 0,11 

Tipo 	 Und 	 Quant 	Valor  Unit 	Total 
SEOP - SERVIÇOS 	 MÉS 	1,0000000 	3.831,80 	3.831,80 
OPERACIONAIS 
SEDI - SERVIÇOSI5IVERSOS  s' 	H '77'1' *. T46;(66ffird-̂." " 	27,37 	3.831,80 

MO sem  LS  => 	3.453,80 	LS  => 	0,00 	MO com  LS  => 	3.453,80 

Valor do BDI => 	895,87 	 Valor com BDI => 	4.727,67 

Código Banco 	Descrição 

Composições Auxiliares 
Tipo 
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PARAÍSC c.„rulndo Um Nova Hisit5,14 
000I0ITIL 00 111101110 MUNICIPAL 

4)&21'140ot tote 2011I  

Composições Analíticas com Prego Unitársu 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA 

Bancos 
SINAPI - 12/2024 -  Maranhao  
SICRO3 - 10/2024 - Maranhão 

B.D.I. 	 Encargos Sociais 
23,38% 	 Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases. 

Composições Analíticas com Preço Unitário 

Composição 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CHI 1,0000000 	 0,43 0,43 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2  CV,  SEM MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023 

Composição 88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 	 0,35 0,35 
Auxiliar 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2  CV.  SEM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023 

Composição 88827 SINAPI  BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 	 0,08 0,08 
Auxiliar 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2  CV,  SEM MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023 
MO sem  LS  => 	 0,00 LS => 0,00 MO  com  LS => 0,00 

Valor do BDI => 	 0,10  Valor com BDI => 0,53 

Código Banco Descrição Tipo  j. Und Quant. 	Valor Unit Total 
Composição 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CHP 1,0000000 	 2,02 2,02 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2  CV,  SEM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023 

Composição 88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 	 0,35 0,35 
Auxiliar 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2  CV,  SEM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO AF_05/2023 

Composição 88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 	 0,08 0,08 
Auxiliar 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2  CV,  SEM MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023 
Composição 88828 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 	 0,39 0,39 
Auxiliar 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2  CV,  SEM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_05/2023 

Composição 88829 SINAPI  BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 	 1,20 1,20 
Auxiliar 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2  CV,  SEM MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023 

MO  sem  LS => 	 0,00 LS => 0,00 MO  com  LS => 0,00 

Valor do BDI => 	 0,47 Valor com BDI => 2,49 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 	Valor Unit Total 
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I.: {6.0litVO.o.  

SAO  JOÃO DO 

PARAÍSO 
Construlndo Uma Nova Historia 
*AMITE PO £1122150 MUNICIPAL 

0115.60  DI  2026 A 2020 

Composições Analíticas com Preço Unitá. 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA 

Bancos 
SINAPI - 12/2024 - Maranhão 
SICRO3 - 10/2024 -  Maranhao  

B.D.I. 	 Encargos Sociais 
23,38% 	 Desonerado: embutido nos 

pregos unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases. 

Composições Analíticas com Preço Unitário 

Composição 

Insumo 

88826 SINAPI 

00010535 SINAPI  

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTENCIA DE 2  CV,  SEM 
CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 
L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2  CV,  SEM 
CARREGADOR 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Equipamento para Aquisição 
Permanente 

MO  sem  LS => 	0,00 

Valor do BDI => 	0,08 

H 

UN 

LS => 

	

1,0000000 	0,35 

	

0,0000640 	5.602,48 

0,00 MO  com  LS => 

Valor com BDI => 

0,35 

0,35 

0,00 

0,43 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 	Valor Unit Total 

Composição 88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 	0,08 0,08 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2  CV,  SEM MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023 

,
Insumo 00010535 SINAPI  BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 Equipamento para Aquisição UN 0,0000148 	5.602,48 0,08 

L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2  CV,  SEM Permanente 
CARREGADOR 

MO sem  LS  => 	0,00 LS => 0,00 MO  com  LS => 0,00 

Valor do 801 => 	0,01  Valor  com  BD! => 0,09  

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 	Valor Unit Total 

Composição 88828 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 	0,39 0,39 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2  CV,  SEM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_05/2023 

Insumo 00010535 SINAPI  BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 Equipamento para Aquisição UN 0,0000700 	5.602,48 0,39 
L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2  CV,  SEM Permanente 
CARREGADOR 

MO  sem  LS => 	0,00 LS => 0,00 MO  com  LS => 0,00 

Valor do BDI => 	0,09 Valor  com  BD! => 0,48  

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 	Valor Unit Total 

Composição 88829 SINAPI :BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
i280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2  CV,  SEM 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 	1,20 1,20 

!CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023 

---4 - 
Insumo  

_ 
0CI-002705 SINAPI KWH  1,2500000'- 	0,96. 1,20 ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA Franquia 

• 
MO  sem  LS => 	 0,00  LS => 0,00 MO  com  LS => 6:66 
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PARAÍSO 
Construindo UMA  Nova Hist6.13 
OAIIINtit DO PIUIITQ MUNICIPAL 

OIS OW DI MD A 202$  

Composições Analíticas com Prego Unita....A 
ADEQUAgA0 DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA 

Bancos  
SINAPI - 12/2024 - Maranhao 
SICRO3 - 10/2024 - Maranhao  

B.D.I. 	 Encargos Sociais 
23,38% 	 Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases. 

Composições Analíticas com Prego Unitário 
Valor do BDI => 	0,28 Valor com BDI => 1,48 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 89876 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CHP 1,0000000 332,92 332,92 
CAPACIDADE  MAXIMA  DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
286  CV,  INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - CHP 
DIURNO. AF_12/2014 

Composição 88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 32,62 32,62 
Auxiliar 
Composição 89870 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 39,01 39,01 
Auxiliar CAPACIDADE  MAXIMA  DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

286  CV,  INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - 
DEPRECIAÇÃO. AF_12/2014 

Composição 89871 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 13,64 13,64 
Auxiliar CAPACIDADE  MAXIMA  DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

286  CV,  INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - JUROS. 
AF_12/2014 

Composição 89872 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 5,51 5,51 
Auxiliar CAPACIDADE  MAXIMA  DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG. POTÊNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

286  CV,  INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - IMPOSTOS 
E SEGUROS. AF_12/2014 

Composição 89873 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1.0000000 66,50 66,50 
Auxiliar CAPACIDADE  MAXIMA  DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

286  CV,  INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - 
MANUTENÇÃO. AF_12/2014 

Composição 89874 SINAP1  CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 175,64 175,64 
Auxiliar CAPACIDADE  MAXIMA  DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

286  CV,  INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - MATERIAIS 
NA OPERAÇÃO. AF_12/2014 

MO  sem  LS => 	25,13 LS => 0,00 MO  com  LS => 25,13 

Valor do BDI => 	77,83 Valor  com  BDI => 410,75  

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 89870 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 39,01 39,01 
CAPACIDADE  MAXIMA  DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
286  CV,  INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - 
DEPRECIAÇÃO. AF_12/2014 

Insumo 00037743 SINAPI  SEMIRREBOQUE COM DOIS EIXOS EM TANDEM TIPO BASCULANTE COM Equipamento para Aquisição  UN 0,0000603 237.841,37 14,34 
CACAMBA METALICA 14 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAVALO Permanente 
MECANICO) 
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PA RA I S (  
Construindo Uma Nova ElisrMla 
0A0I0I01 00 P011uTeMUNICIPAL 

0E8110 DE 2028 A 2028 

Composições Analíticas com Prego Unitái.o 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA 

Bancos 
SINAPI - 12/2024 - Maranhão 
SICRO3 - 10/2024 -  Maranhao  

B.D.I. 	 Encargos Sociais 
23,38% 	 Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.  

Composições Analíticas com Prego Unitário 
Insumo 00037762 SINAPI  CAVALO MECANICO TRACAO 4X2, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, 

CAPACIDADE  MAXIMA  DE TRACAO *360000  KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 
Equipamento para Aquisição 
Permanente 

UN 0,0000342 	721.358,22 24,67 

*3,56* M, POTENCIA *286*  CV  (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI 
SEMIRREBOQUE) 

MO  sem  LS => 	0,00 LS => 0,00 MO  com  LS => 0,00 

Valor do BDI => 	9,12 Valor com BDI => 48,13 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 	Valor Unit Total 

Composição 89872 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECANICO DE CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 	5,51 5,51 
CAPACIDADE  MAXIMA  DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
286  CV,  INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - IMPOSTOS 
E SEGUROS. AF_12/2014 

Insumo 00037743 SINAPI SEMIRREBOQUE COM DOIS EIXOS EM TANDEM TIPO BASCULANTE COM Equipamento para Aquisição UN 0,0000059 	237.841,37 1,40 
CACAMBA METALICA 14 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAVALO Permanente 
MECANICO) 

ilnsumo 00037762 SINAPI CAVALO MECANICO TRACAO 4X2, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, 
CAPACIDADE  MAXIMA  DE TRACAO *36000* KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 

Equipamento para Aquisição 
Permanente 

UN 0,0000057 	721.358,22 4,11 

*3,56* M, POTENCIA *286*  CV  (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI 
SEMIRREBOQUE) 

MO  sem  LS => 	0,00 LS => 0,00 MO  com  LS => 0,00 

Valor do BDI => 	1,28 Valor com BDI => 6,79  

Código Banco Descrição Tipo Und Quant.1 	Valor Unit Total 

'Composição 89871 SINAR - CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECANICO DE CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 - 	13,64 13,64 
CAPACIDADE  MAXIMA  DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
286  CV,  INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - JUROS. 
AF_12/2014 

Insumo SEMIRREBOQUE COM DOIS EIXOS EM TANDEM TIPO BASCULANTE COM Equipamento para Aquisição UN 0,000014e- 	237.841,37' -- 3,47 
CACAMBA METALICA 14 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAVALO Permanente 
MECANICO) 

Insumo 00037762 SINAPI  CAVALO MECANICO TRACAO 4X2, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, 
CAPACIDADE  MAXIMA  DE TRACAO *36000* KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 

Equipamento para Aquisição 
Permanente 

UN 0,0000141 	721.358,22 10,17 

*3,56* M, POTENCIA *286*  CV  (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI 1 
SEMIRREBOQUE) 

MO  sem  LS => 	0,00 LS => 0,00 MO  com  LS => 0,00 

Valor do BDI => 	3,18 Valor com BDI => 16,82 

C6cligolBanco 	.Descrigão Tipo 	 Und Quant. 	Valor Unit Total! 
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Bancos 
SINAPI - 12/2024 -  Maranhao  
SICRO3 - 10/2024 - Maranhão 

B.D.I. 	 Encargos Sociais 
23,38% 	 Desonerado: embutido nos 

pregos unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases. 

H 

UN 

UN 

Prego Unitário 
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Equipamento para Aquisição 
Permanente 

Equipamento para Aquisição 
Permanente 

1.0000000 	66,50 	 66.50 

0,0000849 	237.841,37 	 20,19 

0,0000642 	721.358,22 	 46,31 

0,00 LS => 0,00 MO  com  LS => 	 0,00 MO  sem  LS => 

15,54 Valor do BDI => Valor com BDI => 	 82,04 

Material 

MO  sem  LS => 

Valor do BDI => 

0,00 

41,06 

5,96 29,4700000 

Composições Analíticas com Preço Unita. 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO PARAIS() - MA 

Composições Analíticas com 

CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 
CAPACIDADE  MAXIMA  DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 
286  CV,  INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - 
MANUTENÇÃO. AF_12/2014 
SEMIRREBOQUE COM DOIS EIXOS EM TANDEM TIPO BASCULANTE COM 
CACAMBA METALICA 14 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAVALO 
MECANICO) 
CAVALO MECANICO TRACAO 4X2, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, 
CAPACIDADE  MAXIMA  DE TRACAO *36000* KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 
*356* M, POTENCIA *286*  CV  (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI 
SEMIRREBOQUE) 

i0'703A0 D64111' 
PARAÍ!: 
C011Strtilfle0 UrtrA Nova i,sHr 
°MIMI. 00 PRIMP:, MUNIC,PAL 

0ESTA0 DE 2025 A 20211  

	

Código Banco 	1Descrição 

	

89874 SINAPI 	1CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECANICO DE 	 - 
iCAPACIDADE  MAXIMA  DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 
286  CV,  INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - MATERIAIS 
*NA OPERAÇÃO. AF_12/2014  
OLEO  DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 

Tipo 

-C-HOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

	

Quant. 	Valor Unit 

	

1,0000000 	175,64 

0,00 MO  com  LS => 

Valor com BDI => 

Und  

Composição 

Insumo 

LS => 

00004221 SINAPI  

Composição 

Insumo 

Insumo 

89873 SINAPI 

00037743 SINAPI 

00037762 SINAPI  

Totall 

175,641 

175,64 

0,00 

216,70  
Tipo Und Quant. Valor Unit Total, 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 25,99 - 25,99.  

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,22 0,22 

Mão de Obra H 1,0000000 17,23 17,23 

Material H 1,0000000 4,64 4,64 

Material H 1,0000000 0,63 0,63 

Material H 1,0000000 1,34 1,34 

Material H 1,0000000 0,01 0,01 

Material H 1,0000000 0,49 0,49 
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Descrição 

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCA-RGOS COMPLEMENTARES 

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FORMAS (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 
CARPINTEIRO DE FORMAS PARA CONCRETO (HORISTA) 

ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 
TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Composição 

iComposição 
!Auxiliar 
Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Código Banco 

88262 SINAPI 

95330 SINAPI 

00001213 SINAPI 

00037370 SINAPI 

00037371 SINAPI 

00037372 SINAPI 

00037373 SINAPI 

00043459 SINAPI  



Und 
H 

Tipo 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 
COcligoi Banco  

,Composição 	95401 SINAPI 
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Quant., 	Valor Unit 	Total 

	

1,0000000' 	0,58z m  0,58: 

713 
-0 

F51 
?" 

Descrição 

.CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

PPUMP0101 

SAO JOAO DO 

PARAÍSC,  
Con  st ruindo  lima Nova Histrfuia 
OMNI TS 00 	ITO MUNICIPAL 

OFITiO DI 20200 2021 

Composições Analíticas com Prego Unita, 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA 

Bancos 	-1 

SINAPI - 12/2024 -  Maranhao  
SICRO3 - 10/2024 - Maranhão 

B.D.I. 	 Encargos Sociais 
23,38% 	 Desonerado: embutido nos 

pregos unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases. 

Composições Analíticas com Prego Unitário 

Insumo 00043483 SINAPI  EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS Material H 1,0000000 	 1,43 1,43 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

MO  sem  LS => 	17,45 LS => 0,00 MO  com  LS => 17,45 

Valor do BD => 	 6,07 Valor com BDI => 32,06  

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 	Valor Unit Total 
Composição 94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE FUES - FUNDAÇÕES E m3  1,0000000 	419,38 419,38 

CIMENTO/ AREIA MEDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA ESTRUTURAS 
400 L. AF_05/2021 

Composição 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 2,3433000 	21,43 50,21 
Auxiliar 
Composição 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA/MISTURADOR COM SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,4811000 	21,30 31,54 
Auxiliar ENCARGOS COMPLEMENTARES 
Composição 83830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CHP 0,7623000 	 2,02 1,53 
Auxiliar 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2  CV,  SEM MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023 

Composição 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CHI 0,7188000 	 0,43 0,30 
Auxiliar 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2  CV,  SEM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023 

Insumo 00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM Material m3  0,8269000 	105,00 86,82 
TRANSPORTE) 

Insumo 00001379 SINAPI CIMENTO  PORTLAND  COMPOSTO CP 11-32 Material KG 212,0194000 	 0,90 190,81 

Insumo 00004721 SINAPI  PEDRA BRITADA N. 1(9,5 A 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM Material m3  0,5782000 	100,61 58,17 
FRETE _ 

MO  sem  LS => 	50,60 LS => 0,00 MO  com  LS => 50,60 

Valor do BDI => 	98,05 Valor com BDI => 517,43  

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 	Valor Unit Total 

Composição 95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÂO PARA CARPINTEIRO DE FORMAS (ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 	 0,22 0,22 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

.Insumo 00001213;SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS PARA CONCRETO (HORISTA)  Mao  de Obra H 0,0132800 	17,23 0,22 

MO sem  LS  => 	 0,22 LS => 0,00 MO  com  LS => 0,22 

Valor do BDI => 	 0,05 Valor com BDI => 0,27 



PPNIFILIPI 	 '4111110, 

SÃO JOÃO JOAO DO  -oft  

PARAÍSO 
Construindo  MICA Nova HisteSda 

CA11111111 CIO PO IFI110 MUNICIPAL 
ocsrAo DC 3026 A 2030 

Composições Analíticas com Preço Unitá. 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE  SAO  J011/40 DO PARAÍSO - MA 

Bancos 
SINAPI - 12/2024 - Maranhão 
SICRO3 - 1012024-  Maranhao  

B.D.I. 	 Encargos Sociais 
23,38% 	 Desonerado: embutido nos 

pregos unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases. 

Composições Analíticas com Prego Unitário 
Insumo 00004083 SINAPI  ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA)  Mao  de Obra 

MO  sem  LS => 

Valor do BDI => 

0,58 

0,13 

H 

LS => 

0,0244200 	24,09 

0,00 MO  com  LS => 

Valor  com  BDI => 

0,58 

0,58 

0,71  

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 	Valor Unit Total 

Composição 95346 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇA0 PARA MOTORISTA DE BASCULANTE SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 	0,14 0,14 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 

Insumo 00020020 SINAPI  MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE (HORISTA) Mão de Obra H 0,0058600 	24,99 0,14 

MO sem  LS  => 0,14 LS => 0,00 MO  com  LS => 0,14 

Valor do BDI => 0,03 Valor  com  BDI => 0,17 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 	Valor Unit Total 

. Composição 95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇA0 PARA OPERADOR DE BETONEIRA SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 	0,13 0,13 
ESTACIONARIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

Insumo 00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR (HORISTA)  Mao  de Obra H 0,0095700 	13,68 0,13 

MO sem  LS  => 0,13 LS => 0,00 MO  com  LS => 0,13 

Valor do BDI => 0,03 Valor com BDI => 0,16 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 	Valor Unit Total 

Composição 95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇA0 PARA SERVENTE (ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS  H 1,0000000 	0,30 0.30 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

Insumo 00006111 SINAPI  SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) Mao de  Obra  H 0,0244200 	12,57 0,30 

MO  sem  LS => 0,30 LS => 0,00 MO  com  LS => 0,30 

Valor do BDI => 0,07 Valor com BDI => 0,37 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 	Valor Unit Total 

Composição I 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 	27,37 27,37 

:omposiçãO7- 95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS  H 1,0000000 	0,58 0,58 
Auxiliar COMPLEMENTARES) - HORISTA 
Insumo 00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) Mao  de Obra H 1,0000000 	24,09 24,09 

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1,0000000 	1,34 1,34 

Insumo 00037373 SINAPI  SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1,0000000 	 0,0.10 	7_1  0,01 
C.1;._ 
to 	05 
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SAO  JOÃO 00 

PARAÍSO 
Construindo  Urns Nova HIONNA 
OAIIINITC DO PilitITO MUNICIPAL 

COSTA° DE 2023 A 202$ 

Composições Analíticas com Prego Unita 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA 

Bancos  
SINAPI - 12/2024 - Maranhao 
SICRO3 - 10/2024 - Maranhao  

B.D.I. 	 Encargos Sociais 
23,38% 	 Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases. 

Insumo 

Insumo 

00043463 SINAPI 

00043487 SINAPI  

Composições Analíticas com 
FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Preço Unitário 
Material 

Material 

MO  sem  LS => 	24,67 

Valor do BDI => 	 6,39 

H 

H 

LS => 

	

1,0000000 	 0,10 

	

1,0000000 	 1,25 

0,00 MO  com  LS => 

Valor com BDI => 

0,10 

1,25 

24,67 

33,76  

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 32,62 32,62 

Composição 95346 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE BASCULANTE SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,14 0,14 
Auxiliar (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 
Insumo 00020020 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 24,99 24,99 

Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 4,64 4,64 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 00037371 SINAP! TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 0,63 0,63 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 00037372 SINAP! EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1,0000000 1,34 1,34 

Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo 00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA Material H 1,0000000 0,01 0,01 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Insumo 00043488 SINAPI  EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS Material H 1,0000000 0,86 0,86 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

MO sem  LS  => 	25,13 LS => 0,00 MO  com  LS => 25,13 

Valor do BDI => 	 7,62 Valor  com  BDI => 40,24  

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 	Valor Unit Total! 

Composição ----811T377, SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA/MISTURADOR COM SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 21,30 21 30: 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Composição 95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇA0 PARA OPERADOR DE BETONEIRA SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,13 0,13 
Auxiliar ESTACIONARIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 

HORISTA 
Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 4,64 4,64 

COMPLEMENTARES) 
Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 0,63 0,63 

COMPLEMENTARES) 
Insumo 00037372 SINAPI  EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1,0000000 1,34 1,34 
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'411116. 
SAO JOAO DO _  
PARA  f t7. 
Comtgoinen Um., Nova I 
00010tIl DO Illt(1170 MUNICIP. 

OW). DC 2025 g1 7028 

Composições Analíticas com Prego Unitá. 	 Bancos 

ADEQUAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA SINAPI -1212024- Maranhão 
SICRO3 - 10/2024 - Maranhão 

B.D.I. 	 Encargos Sociais 
23,38% 	 Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases. 

Composições Analíticas com Prego Unitário 

Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1.0000000 	 0,01 0,01 

Insumo 00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 	13,68 13,68 

Insumo 00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA Material H 1,0000000 	 0,01 0,01 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Insumo 00043488 SINAPI  EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS Material H 1,0000000 	 0,86 0,86 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

MO sem  LS  => 	13,81  LS => 0,00 MO  com  LS => 13,81 

Valor do BDI 	 4,97 Valor com BDI => 26,27 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 	Valor Unit Total 

Composição 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 	21,43 21,43 

Composição 95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 	 0,30 0,30 
Auxiliar COMPLEMENTARES) - HORISTA 
Insumo 00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 	12,57 12,57 

Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 	 4,64 4,04 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 	 0,63 0,63 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material El 1,0000000 	 1,34 1,34 

Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1,0000000 	 0,05 0,01 

Insumo 00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS Material H 1,0000000 	 0,61 0,61 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Insumo 00043491 SINAPI  EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - Material H 1,0000000 	 1,33 1,33 
COLETADO CAIXA) 

MO sem  LS  => 	12,87 LS => 0,00 MO  com  LS => 12,87 

Valor do BDI => 	 5,01 Valor com BDI => 26,44 

Total sem BDI 614.785,19 
Total do BDI 140.472,67 
Total Geral 755.257,86 

Z 
CL'LL r 
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Composições Analiticas com Prego Unitário 	 Bancos 	 B.D.I. 	 Encargos Sociais 

;7 

	

ADEQUAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNIC1P10 DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA SINAPI - 12/2024 - Maranhão 	23,38% 	 Desonerado: embutido nos 

PARA  fir 	 SICRO3 - 10/2024 - Maranhão 	 preços unitário dos insumos de 
Construindo  Wt.  Nona 311.011 
OAINICITI DO Patf !ITO MUNICIPAL 	 mão de obra, de acordo com as 

OISTÃO DE  SOH  o 202* 

Composições Analíticas com Prego Unitário 

Alexandre"<;L. da Silva 

bases. 
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Obra 	 Bancos 

sA°  "ADD% 	ADEQUAÇÃO DE ESTRALA VICINAL NO MUNICIPIO DE  SAO  JOÃO DO 	SINAPI 1V2024 • 	23,38% 

PARAiSc PARAlSO • MA 	 Ma ra ha0 
SICRO3 - 10/2024  
Maranhao  

Encargos  Socials  
Desonerado: embutido nos 
preços unitario dos insumos 
de mão de obra, de acordo 
com as bases. 

Cronograma Fisico e Financeiro 

Item Descrição 	 Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 160 DIAS 180 DIAS 

1 ADEQUAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICIPIO DE  SAO  JOAO DO 100,00% 
765.267,813 

17,00% 
120.393.84 

17.00% 
128 393,54 

17.00% 
128 393.84 

17.00% 
128.393.84 

17.00% 
128,393,64 

15.00% 
113 208,68 PARA1SO .MA 

17,0% 17,0% 17,0% 17,0% 17,0% 15,0% 
Porcentagem 

Custo 
128.393,83 128.393,83 128.393,83 128.393,83 128.393,83 113.288,67 

Porcentagem Acumulado 17,0% 34,0% 61,0% 68,0% 86,0% 100,0% 

Custo Acumulado 128.393,83 256.787,66 385.181,49 613.67832 641.969,16 765.267,86 

Alexandre Cezar L. da Silva 



Código Banco 

E9579 SICRO3 

E9042 SICRO3 

E9571 SICRO3 

E9524 SICRO3 

E9685 SICRO3 

E9540 SICRO3 

89584 SICRO3 

E9511 SICRO3 

E9577 SICRO3 

00004083 SINAPI 

00004221 SINAPI 

P9824 SICRO3 

00037762 SINAPI 

00004813 SINAPI 

00037743 SINAPI 

00020020 SINAPI 

E9518 SICRO3 

00037372 SINAPI 

00043487 SINAPI 

00004491 SINAPI 

00037370 SINAPI 

••••6111 SINAPI 

00001213 SINAPI 

00064417 SINAPI 

00037371 SINAPI 

I 00043488 SINAPI 

00043463 SINAPI 

00043491 SINAPI 

I

00005075 SWAP!  

ZiO"J'a0 	"•%- 

PARAÍSO 
tww,...wumommmoceu. 
ammxtrueomunnommocek 

ontibmW10•2020 

Obra 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICiP10 DE  SAO  JOÃO DO 

PARAlSO - MA 

B.D.I. 

SINAPI -1212024- Maranhao 	23,38% 
SICRO3 -1012024- Maranhao  

Encargos  Sock...  
Desonerado; embutido nos preços unitário dos Insumos de mão de obra, de acordo com as bases. 

Descrição Tipo 

Curva ABC de lnsumos 

Und 	Quantidade 

	

Operativa 	Improdutiva 

Valor Unitário 

Operativa lmprodutiva 

Total 

Operativa Improdutiva Geral 

Peso Valor 
Acumulado 

Peso 
Acumulado 

CamInhão basculante com caáaddade de 10 m' - 210 kW Equipamento H 960,2397177 0,0000000 36636 106,42 353 713,90 0.00 353.713,90 46,83% 353 713.90 46.83% 

Trator sobre esteiras com lemna • 97 kW Equipamento H 167,9409270 121,6115949 309,08 128,60 51.907,18 15 639.13 67.546,31 894% 421.260.21 55,78% 

Caminhão tanque com capacdade de 10.000I• 188 kW Equipamento H 159,1980074 17,6876758 388,15 96,10 61.792.71 1.699.80 63.492,50 8.41% 484.752,71 64,18% 

Motoniveladora - 93 kVir Equipamento H 87,2703929 125.5899359 347,93 149,22 30.363.99 18.740.00 49.103,99 6,50% 533.856.70 70,69% 

Roto cornpactador pé de carrairo vibratório autopropelido por pneus de 11,01 - Equipamento H 176,8856832 osnmaoo 268,70 118,26 47.529,18 0.00 47.529,18 6,29% 581.385,88 76,98% 

82 kW 
Trator sobre esteiras com Berna • 127 kW Equipamento H 89,0238804 13,6607235 390,67 155,78 34.778.96 2.128.06 36.907,02 4,89% 618.292,91 81,87% 

Carregadeira de pneus com capacrdade de 1,72 mt - 113 kW Equipamento H 144,7771538 0,0000000 243.40 118,86 35.238,76 0,00 35.238,76 4,67% 653.531,67 86,53% 

Carregadeira de pneus  corn  :apacidade de 3,40 rn' • 195 kW Equipamento H 48,7879585 0.0000000 539,97 260,52 26.344,03 0,00 26.344,03 3,49% 679.875,70 90,02% 

Trator agricola sobre pneus • 77 kW Equipamento H 91,9818644 84.9036188 185,13 68,41 17.028.60 5.808,63 22.837,23 3,02% 702.712,93 93,04% 

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) Mão de Obra  H 439,5548948 29,72 13.063,57 13.063,57 1,73% 715.776,50 94,77% 

:OLEO  DIESEL COMBUSTNEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 Matenal 1.505,3445749 i 7,35 11.084,28 11.064,28 1,46% 726.840,78 96,24% 

Servente  Mao  de Obra h 411,5341280 22,98  9.457,05 9.457,05 1,25% 736.297,84 97,49% 

CAVALO MECANICO TRACAO 4X2, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, 
CAPACIDADE  MAXIMA  DE TRACAO '36000' KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 

Equipamento para Aquisição 
Permanente 

UN  0,0060377.  890.011,77 5.373.65 5.373,65 0,71% 741.671,48.  98,20% 

.'3,56* M, POTENCIA •286•CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI 
SEMIRREBOQUE) 
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 'N Material rn.  10,2161152 493,52 5.041,86 5.041,86 0.67% 746.713,34 98.87% 

22, ADESIVADA, DE '2,4 X 1,2' M (SEM POSTES PARA FIXACAO) 

'8EMIRREBOQUE COM DOS EIXOS EM TANDEM TIPO BASCULANTE COM Equipamento para Aquisição UN 0,0084641 293.448,68 2.483,76.  2.483,76 0,33% 749.197,11 99,20% 
CACAMBA METALICA 14 93 (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAVALO Permanente 

MECANICO) 
MOTORISTA DE CAMINBASCULANTE (HORISTA)  'Mao  da cibra H 51,3799082 1.584,04 1.584,04 0.21% .  750.781,15 99,41% 

. Grade de 24 discos rebocEsel de D = 60 cm (24') Equipamento H 91,9818644 84,9038188 6,26 4,37 575,81 370,83 946,64 0.13% 751.727,78 99,53% 

EXAMES HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 511,1964652 1,65 843,47 843,47 0,11% 752.571,26 99,64% 

EPI- FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA ENCARGOS Material H 429,0768384 1.54 660,78 660,78 0,09% 753.232,04 99,73% 

COMPLEMENTARES - CCLETADO CAIXA) 
PONTALETE '7,5 X 7,5  OA  EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA . Material 40,8644608 14,47 591,31 591,31 0,08% 753.823,35 99.81% 

REGIA0 - BRUTA 
•ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 82,1196267 5,72 469.72 469,72 0,06% 754.293,07' 99,87% 

. COMPLEMENTARES) 
SERVENTE DE OBRAS (PORISTA) Mão de Obra H 21,1764257 15,50 328.23 328,23 0,04% 754.621,30 99,92% 

°CARPINTEIRO DE FORMAS PARA CONCRETO (HORISTA) Mão de Obra H 10,3517852 21,25 219,98 219,98 0,03% 754.841.28 99,94% 

SARRAFO NAO APAREUtADO '2,5 X r CM, EM Material 10,2161152 9,40 96,03 96,03 0,01% 754.937.31.  99.96% 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM, PEROBA-ROSA OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 

'TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 82,1196267 0,77 63,23 63,23 0,01% 755.000,54 99,97% 

COMPLEMENTARES) 
EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS Material H 51.2318869 1,06 54,31 54.31 0,01% 755.054,85 99.97% 

-COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
.FERRAMENTAS FAMILI4 ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS Material H 429,0768384 0,12 51,49 51,49 0,01% 755.106,34 99,98% 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - Material IA 20,6716246 1,64 33,90 33,90 0,00% 755.140,24 99,98% 

COLETADO CAIXA) 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30(2 3/4 X 10) Material KG 1,1237727  24,25 27,25 27,25 0.00% 755.167,49 99,99% 

•Tt:2 -T1 

c ° 
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Obra 

PARAÍSC 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE  SAO  JOAO DO 

PARAÍSO - MA 
C•MISPoiNe LITA NP...1121041 

-.  

Ban 	 B.D.I. 	 Encargos  So  

SINAPI - 12/2024 -  Maranhao 	23,38% 	 Desonerado: embutido nos preços  united°  dos insumos de mar, de obra, de acordo com as bases. 

SICRO3 - 10/2024 -  Maranhao  

Código Banco Descrição Tipo 

Curva ABC de Insumos 

Und 	Quantidade 

	

Operativa 	Improdutiva 

Valor Unitário 

Operativa 	Improdutiva 

Total 

Operativa 	Improdutiva 

Peso 	Valor 	Peso 

Geral 	 Acumulado 	Acumulado 

00001379 SINAPI CIMENTO  PORTLAND  COMPOSTO CP 11-32 Material KG 21,6601462 1,11 24,04 24,04 	0,00% 	755.191.53 	99.99% 

00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES- COLETADO CAIXA) 

Material H 10,2161152 1.76 17,98 17,98 	0,00% 	755 209,51 	99,99% 

00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE • HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Material H 20,6716246 0,75 15,50 15,50 	0,00% 	755.225,02 	100,00% 

00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZDAIFORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE) 

Material rns 0,0844771 129.54 10,94 10,94 	0,00% 	755.235,96 	100,00% 

00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 )9,5/ 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE 

Material m. 0,0590696 124,13 7,33 7,33 	0,00% 	755.243,29 	100,00% 

00043459 SINAPI FERRAMENTAS. FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS • HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Material H 10,2161152 0,60 6,13 6,13 	0,00% 	755.249,42 	100,00% 

00037373 SINAPI SEGURO- HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 511,1964652 0,01 5,11 5,11 	0,00% 	755.254,54 	100,00% 

00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIR4 ESTACIONARIA / MISTUFtADOR (HORISTA) Mão de Obra H 0,1527589 16,87 2,58.  2,58 	C00% 	755.257,11 	100,00% 

00043464 SINAPI FERRAMENTAS- FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Material H 51,2318869 0,01 0,51 0,51 	0,00% 	* 755.257,63 	100,00% 

00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L. CAPACIDADE DE MISTURA 280 
L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2  CV,  SEM 

CARREGADOR 

Equipamento para Aquisição  
Permanente 

UN  0,0000174 6.912,33 0,12 0,12 	0,00% 	755257,75 	100,00% 

00002705 SINAPI ' ENERGIA ELETRICA ATE :000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA Franquia KWH 0,0973468 1,18 0,11 

Total sem BDI 
Total do BDI 
Total Geral 

0,11 	0,00%• 	755.257,86 	100,00% 

Totais por Tipo 

	

Equipamento 	RS 703.659,57 

	

Equipamento  pans  Aquisição Permanente 	R$ 7.857,53 

	

Mão de Obra 	R$ 24.655,46 

	

Material 	RS 19.085,19 

	

Serviços 	RS 0,00 

	

Taxas 	RS 0,00 

	

Administração 	R$ 0,00 

	

Aluguel 	RS 0.00 

	

Verba 	R$0.00 

	

Transporte 	R$ 0,00 

	

Franquia 	RS 0,11 

	

Outros 	RS 0,00 

614.785,19 
140.472,67 
755.257,88 

/   
Alexandre Cezar L da Silva 
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Total Peso (%) 	 Peso  
Acumulado  (%) 

	

353.399,81 	46,79 	 46,79 

	

176.192,94 	23,33 	 70,12 

	

106.447,11 	14,09 
	

84,21 

	

62.527,20 	8,28 	 92,49 

	

20.537,82 	2,72 	 95,21 

	

14.183,01' 	1,88 	 97,09 

13.313,28 	1,76 	 98,85 

	

6.535,90 
	

0,87 
	

99,72 

	

1.852,80 	0,25 	 99,96 

	

268,00 	0,04 	 100,00 

614.785,19 
140.472,67 
755.257,86 

SAO  JOAO DO --"":, 

PARAÍE'i 
COM0uindo ttn, Nova 144‘,., ,.. 

DA•D1111 DO PI ..... 0 •AVDICI•Al 
°MAO DI an  A 2018 

Obra 	 Bancos 	 B.D.I. 

ADEQUAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 	SINAPI - 12/2024 -  Maranhao 	23,38% 

PARAÍSO - MA 	 SICRO3 - 10/2024 - Maranhão 

Curva ABC de Serviços 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit 

5914359 SICRO3 Transporte com caminhão basculante de 10 rn,  - rodovia em leito natural 	 S tkm 234.039,61 	1,51 

5502978 SICRO3 Compadação de aterros a 100% do  Proctor  normal in2  29.122,8 	6,05 

4016007 SICRO3 Escavação e carga de material de jazida com trator de 97 kW e carregadeira de 17.479,0 	6,09 

1,72 m' 
4016008 SICRO3 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de m3  11.643,8 5,37 

3,4 rn3  
199 Próprio Mobilização e desmobilização de equipamento 	 :CANT  - CANTEIRO DE OBRAS I 	UND 

1 

2,0 10.268,91 

238 Próprio ADMINISTRAÇÃO DE OBRA SEOP - SERVIÇOS OPERACIONAIS MÊS 	1 3,0 4.727,67 

4413986 SICRO3 Regulirzação de superfície com motoniveladora m2  166.416,0 	0,08 

1000091 Próprio PLACADE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N.  CANT  - CANTEIRO DE OBRAS UND 10,0 653,59 
22*, ADESIVADADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO) 

5502986 SICRO3 Expurgo de jazida n13  480,0 3,86 

5502985:SICRO3 Limpeza mecanizada da camada vegetal m2 400,0 	0,67 

Total sem BDI 
Total do BOI 
Total Geral 

Encargos Sociais  
Desonerado: embutido nos pregos unitário 
dos insumos de mão de obra, de acordo 
com as bases.  

Alexandre Cezar L. da Silva 



:10A0 DO 	
Obra 	 Bancos 	 B.D.I. 	 Encargos Sociais 

SIO" 	 ADEQUACAO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE  SAO  JOAO DO 	SINAPI - 12/2024 -  Maranhao 	23,38% 	 Desonerado: embutido nos preços unitário dos illSUMOS 

PARAÍS 	PARAÍSO MA 	 SICRO3 - 10/2024 - Maranhão 	 de mão de obra, de acordo com as bases.  
Loft Wow.. Ilem No. t 
Gomm. Do Croon° 	, 

OrsVlo oV NM A ton  

Planilha Orçamentária Resumida 

Item  Descrição Total Peso r/v) 

1 	 ADEQUAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA 755.257,86 	 100,00 % 

Total sem BDI 

Total do BDI 
Total Geral 

614.785,19 
140.472,67 
755.257,86 

< 7/  
Alexandre Cezar L. da Silva 
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1.1.2 	 199 Próprio 

= B.D.I. Obra Bancos 
sAo Jolt° oo  

PARAÍSO  
C0Astrwirt. M.+ 144.4 WOOfl, 

ADEQUAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO 
PARAÍSO - MA 

SINAPI - 12/2024 - Maranhão 
SICRO3 - 10/2024 - Maranhão 

23,38% 

0A4M01001.144,0 1.4CI•Al 
	04 20T4 TM 

Encargos Sociais 
Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases. 

Orçamento Sintético 

Descrição 	 Und Quant. Valor Unit Valor Unit 
com  BDI 

Total Peso (%)  

ADEQUAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO 755.257,86 100,00% 
PARAÍSO - MA 
SERVIÇOS PRELIMINARES 27.073,72 3,58 % 

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA UND 10 529,74 653,59 6.535,90 0,87 % 
*N. 22*, ADESIVADADESIVADA, DE *24  X 1,2* M (SEM POSTES PARA 
FIXACAO) 
Mobilização e desmobilização de equipamento UND 2 8.323,00 10.268,91 20.537,82 2,72 % 

TERRAPLENAGEM 13.313,28 1.76% 

Regularização de superfície com motoniveladora m2 166416 0,07 0,08 13.313,28 1,76% 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO TRECHO 01 243.721,45 32,27 % 

Limpeza mecanizada da camada vegetal m2  400 0,55 0,67 268,00 0,04% 

Expurgo de jazida 3  480 3,13 3,86 1.852,80 0,25% 
I 

Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 11643,8 4,36 5,371 62.527,20 8,28%'  
3,4 ma 	 . 1 
Transporte com caminhão basculante de 10 m' - rodovia em leito natural tkm 71939,38 1,23 1,51 -.108.628,46 14,38% 

--- Compactação de  aterros  a 100% do Proctor normal  m3  11643,8 4,91 6,05 70.444,99 9,33% 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO TRECHO 02 456.966,40 60,50 % 

Escavação e carga de material de jazida com trator de 97 kW e carregadeira de rn3  17479 4,94 6,09 106.447,11 14,09% 
1,72 In* 
Transporte com caminhão basculante de 10 m3  - rodovia em leito natural tkm 162100,23 1,23 1,51 244.771,34 32,41 % 

Compactação de  aterros  a 100% do Proctor normal  m3  17479 4,91 6,05 105.747,95 14,00% 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL 14.183,01 1,88% 

ADMINISTRAÇÃO DE OBRA MÊS 3 3.831,80 4.727,67 14.183,01 1,88% 

Total sem BDI 614.785,19 
Total do BDI 140.472,67 
Total Geral 755.257,86 



emsip 

Fws 
No,ti 
RUBRICA: 

ADEQUAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MA 
QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO BDI - PADRÃO 

Tipo de Obra (conforme Acórdão 2622/2013 - TCU): 

- Construção de Rodovias e Ferrovias (também para Recapeamento, Pavimentação e Praças) 

ITENS SIGLAS VALORES 

TAXA DE RATEIO DA ADMINISTRAÇAO CENTRAL AC 3,80% 
TAXA DE SEGURO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO S+G 0,32% 

TAXA DE RISCO R 0,50% 
TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS DF 1,02% 
TAXA DE LUCRO L 6,64% 

0,65% TAXA DE TRIBUTOS PIS (geralmente 0,65%) I 

COFINS (geralmente 3,00%) 3,00% 

ISS (legislação municipal) 5,00% 

CPRB (INSS) 0,00% 
BDI conforme Acórdão 2622/2013 - TCU 23,38% 
BDI RESULTANTE 23,38% 

FORMULA UTILIZADA: 
(1 4- AC +  5 R G)(1. + DF)(1+  

BDI = 	 1 
— I)  

Declaro que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo do ISS corresponde a 100,00% 

do valor deste tipo de obra e, sobre esta base, incide ISS com aliquota de 5,00% 

Observações: 



PMSJP 

IADEQUAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAlSO - MA 

  

N. A 
BRIGA: 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA  MAO  DE OBRA HORISTA E MENSALISTA 

CÓDIGO 	 DESCRIÇÃO 	 HORISTA % 	MENSALISTA %  

Al 	INSS 20,00 20,00 
A2 	SESI 1,50 1,50 
A3 	SENAI 1,00 1,00 
A4 	INCRA 0,20 0,20 
A5 	SEBRAE 0,60 0,60 
A6 	SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50 
A7 	SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00 3,00 
A8 	FGTS 8,00 8,00 
A9 	SECONCI 1,00 1,00 
A 	 TOTAL 37,80 37,80 

GRUPO B 
B1 	ViPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,87 0,00 
B2 	FERIADOS 3,95 0,00 
B3 	AUXÍLIO ENFERMIDADE 0,86 0,67 
B4 	13° SALÁRIO 10,70 8,33 
B5 	LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,06 
B6 	FALTAS JUSTIFICADAS 0,71 0,56 
B7 	DIAS DE CHUVAS 1,46 0,00 
B8 	AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11 0,08 
B9 	FÊRTÁS GOZADAS 14,04 10,93 
B10 	SALÁRIO MATERNIDADE 0,03 0,03 

TOTAL. 	DOS 	ENCARGOS 	SOCIAIS 	QUE 
B 

RECEBEM INCIDÊNCIAS DE A 
, 

 
4980 20,66 

GRUPO C 
Cl 	.AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,44 3,46 
C2 	AVISO PRÊVIO TRABALHADO 0,10 0,08 
C3 	' FERIAS (INDENIZADAS) 0,00 0,00 
C4 	1DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 3,94 3,07 
C5 	INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,37 0,29 

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO 
C 

.RECEBEM INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A 
8,85 6,90 

GRUPO D 

D1 	REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 18,82 7,81 

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO 
02 

	

	PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO 
FGTS SOBRE AVISO PREVIO INDENIZADO 

0,39 0,31 

D 	 TOTAL 19,21 8,12 
TOTAL (A+B+C+D) 115,66 73,48 



P jIjIS P 

FADE  N° 
RUBRICA: F.undo Naciona: 

DasameMmanto 
la Eclaca;*a  

Planta de Cobertura 

Ministério da Educação 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST 

PRODUTOS GRÁFICOS - ARQUITETURA — 35 pranchas 

Nome do arquivo 

 

Titulo 

    

  

Escala 

 

Prancha 

      

TIP02-ARQ-IMP-GER0-01_R02 

TIP02-ARQ-PLB-GER0-02_R02 

TIP02-ARQ-LYT-GER0-03_RO2 

TIP02-ARQ-LYT-GER0-04_RO2 

TIP02-ARQ-CRT-GER0-05_RO2 

TIP02-ARQ-CRT-GER0-06_R02 

TIP02-ARQ-FCH-GER0-07_R02 

TIP02-ARQ-FCH-GER0-08_RO2 

TIP02-ARQ-PGP-GER0-09_RO2 

TIP02-ARQ-FOR-GER0-10_RO2 

TIP02-ARQ-COB-GERO-1 1_R02 

TIP02-ARQ-ESQ-GER0-12_RO2 

TIP02-ARQ-ESQ-GER0-13_RO2 

TIP02-ARQ-ESQ-GER0-14_RO2 

TIP02-ARQ-ESQ-GER0-15_R02 

TIP02-ARQ-PCD-GER0-16_RO2 

TIP02-ARQ-PLE-PRT0-17_RO2 

TIP02-ARQ-PCD-RFRO-18_RO2 

TIP02-ARQ-AMP-BLCA-19_RO2 

TIP02-ARQ-AMP-BLCA-20_RO2 

TIP02-ARQ-AMP-BLCA-21_R02 

TIP02-ARQ-AMP-BLCA-22_RO2 

TIP02-ARQ-AMP-BLCA-23_R02 

TIP02-ARQ-AMP-BLCA-24_RO2 

TIP02-ARQ-AMP-BLCA-25_RO2 

TIP02-ARQ-AMP-BLCA-26_R02 

TIP02-ARQ-AMP-BLCB-27_RO2  

Implantação 

Planta Baixa 

Planta Baixa  Layout  — Mobiliário 

Planta Baixa  Layout  — Equipamento 

Cortes  AA,  BB e  CC  

Cortes DD e  EE  e Detalhes 

Fachadas 01 e02 

Fachadas 03, 04, 05, 06 e Detalhes 

Paginação de Piso 

Planta de Forro 

Esquadrias — Detalhamento - Portas 

Esquadrias — Detalhamento — Portas 

Esquadrias — Detalhamento — Janelas 

Esquadrias — Detalhamento — Janelas 

Detalhamento — Mastros para bandeiras e 
Rampa 

Portão e Muros — Planta e Elevação 

Complemento para Regiões Frias 

Ampliação Bloco A - Fraldário 

Ampliação Bloco A — Lactário e Sanitários 
PNE 

Ampliação Bloco A — Lava mãos e Solários 

Ampliação Bloco A — Creche 1 e 
Amamentação 

Ampliação Bloco A - Cozinha 

Ampliação Bloco A - Cozinha 

Ampliação Bloco A — Despensa e Vestiários 

Ampliação Bloco A — Lavanderia e Rouparia 

Ampliação Bloco B — Sanitário Infantil 1  

1:75 

1:75 

1:75 

1:75 

1:75 

indicada 

indicada 

indicada 

1:75 

indicada 

1:75 

indicada 

indicada 

indicada 

indicada 

indicada 

indicada 

indicada 

indicada 

1:25 

1:25 

1:25 

1:25 

1:25 

1:25 

1:25 

indicada  

841x640 

900x680 

900x680 

900x680 

591x594 

Al 

1050x594 

1050x594 

841x640 

Al 

Al 

Al 

Al 

Al 

Al 

Al 

Al 

Al 

Al 

Al 

Al 

Al 

Al 

Al 

Al 

Al  

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO — FNDE 

SBS 0.2 Bloco F Edifício FNDE — 70.070-929 —  Brasilia,  DF  

E-mail:  projetos.engenharia@fnde.gov.br  —  Site:  www.fnde.gov.br  



FIDE 
RUBRiGA: 

.t.tnCo Nac,ons: 
DasenvcAinvnto 

Educe;Ro 

Ministério da Educação 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST 

Nome do arquivo Titulo Escala Prancha 

TIP02-ARQ-AMP-BLCB-28_R02 Ampliação Bloco B — Sanitário Infantil 2 indicada Al 

TIP02-ARQ-AMP-BLCB-29_1R02 
Ampliação Bloco B — Sanitário PNE Infantil e 
Almoxarifado 

indicada Al 

TIP02-ARQ-AMP-BLCB-30_RO2 Ampliação Bloco B — Solários 1:25 Al 

TIP02-ARQ-AMP-BLCB-31_1R02 Ampliação Bloco B — Creche 2 1:25 Al 

TIP02-ARQ-AMP-BLCB-32_R02 Ampliação Bloco B — Creche 3 1:25 Al 

TIP02-ARQ-AMP-BLCB-33_RO2 Ampliação Bloco B — Pré-escola 1 1:25 Al 

TIP02-ARQ-AMP-BLCB-34_1:202 Ampliação Bloco B — Pré-escola 2 1:25 Al 

TIP02-ARQ-AMP-BLCB-35_R02  Ampliação Bloco B — Sala Multiuso  1:25 Al  

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO — FNDE 

SBS 0.2 Bloco F Edifício FNDE — 70.070-929 —  Brasilia,  DF  

E-mail:  projetos.engenharia@fnde.gov.br  —  Site:  www.fnde.gov.br  

2 
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Construindo Uma Nova Historia 
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SAO  JOÃO DO 	..----**446„ 

PARAÍSO 
PREFEITURA DE 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA 

Autorizo a licitação, na forma da Lei. 

Objeto: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO MA 

Encaminha-se à Comissão de Contratação para as providências 
necessárias à realização da licitação. 

São João do Paraíso- MA, 07 de fevereiro de 2025. 

M" 	a Viana Arruda 
Secretária Municipal de Administração 



APROVO 0 TERMO DE REFERÊNCIA 

E , 	/ 	/2025 

Zaqueu Da Silva Castro 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento 
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1. Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no subitem 13.1, por culpa da CONTRATANTE, serão devidos encargos 
moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto, 
não tenha concorrido à CONTRATADA. 

1. 0 valor dos encargos será calculado pela formula: EM =1xNx  VP,  onde: EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias 
entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e  VP  = Valor da 
prestação em atraso. 

1. A CONTRATANTE não pagará multa por atraso no pagamento do fornecimento cobrados através de documentos não hábeis, total ou 
parcialmente, bem como por motivo de pendência ou descumprimento de obrigações contratuais. 

1. A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida a contratada para retificação e reapresentação. 

1. DA FISCALIZAÇÃO 
1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, esta contratação será fiscalizada por servidor formalmente instituído a 

quem caberá exercer as atribuições previstas, nos termos do  art.  117 da Lei Federal n2  14.133/2021 
2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, 

vícios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, inclusive perante terceiros, não implicando corresponsabilidade 
do CONTRATANTE ou de seus agentes diante destes. 

15. DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 
15.1. Durante a vigência do contrato, os preços contratados serão fixos e irreajustáveis. 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, tomando-se como base a Lei 14.133/21. 

São João do Paraíso, 06 de janeiro de 2025 

Marcos da Silva Oliveira 
Agente Administrativo 
Secretaria Municipal de Governo 
e Planejamento 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 63e2b23347affb4e0e770dce025d8486 

AVISO DE ERRATA DA PORTARIA N2 0028/2025, DE 03 DE 
JANEIRO DE 2025 

AVISO DE ERRATA DA PORTARIA N2 002B/2025, DE 03 DE 
JANEIRO DE 2025 

A Prefeitura Municipal de São João do Parafso/MA, através do 
prefeito municipal, torna público para conhecimento dos interessados 
que na Publicação do DIARIO DA FAMEM QUINTA * 09 DE JANEIRO DE 
2025 *VOL. 19, N2  3516/2025  ISSN  2763-860X PAGINA 135: 
ONDE SE  LE  :  Art.  22. Designar os servidores abaixo Indicados para 
integrar a Equipe de Apoio ao Agente de Contratação e Pregoeiro: 
I - Vânia Marinho Abreu, CPF n 2  ***.559.973-**, matricula n2  
05/2022; 
II -  Nicole  Santos Sousa, CPF n2  CPF ***.633.023-**, matricula n2  
031/2025 
LEIA SE:  Art.  22. Designar os servidores abaixo indicados para integrar 
a Equipe de Apoio ao Agente de Contratação e Pregoeiro:  

I - Vania Marinho Abreu, CPF n2  *44.559.973-**, matricula n2  120/2024C; 

II -  Alex  Lima Bueno, CPF n2  CPF ***,360.053-**, matricula n2  

102/2024; nomeados para exercerem a função de Equipe de Apoio de 

acordo com a PORTARIA N 2  002B/2025, DE 03 DE JANEIRO DE 

2025. 

Os demais Artigos e parágrafos permanecem inalterados.  

SAO JOAO DO PARAISO 09 DE JANEIRO DE 2025  

MARCOS VINICIUS DE FRANÇA FERREIRA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: 32d9f91acc35b6e5d087fe018af9abb3 

www.famem.org.br  135/156 
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MINUTA EDITAL DE LICITAÇÃO 
— 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - ESTADO DO MARANHÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  31/2025 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 30C/2025. 

BASE LEGAL 
Lei Federal n2  14.133/2021, Lei Complementar n2  123/2006, 

Lei Complementar n° 147/2014, Decreto Federal n° 8.538/15 

e alterações e demais legislações correlatas. 

OBJETO 

Contratação de empresa de engenharia para execução 
dos serviços de adequação de estrada vicinal no 
município de SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA (TRECHO 01 E 
02 POVOADO VÃO DO MARCO, PASSANDO PELO P.A SÃO 
PEDRO), conforme condições, especificações e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Global. 

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA www.portaldecompraspublicas.com.br  

DATA E HORÁRIO DE 
ABERTURA DAS PROPOSTAS 
- SESSÃO PÚBLICA: 

DE 	DE 2025. — 

XXHOOMIN ( 	HORAS) 

MODO DE DISPUTA Aberto 

VALOR ESTIMADO R$755.257,86 (setecentos e cinquenta e cinco mil, duzentos 
e cinquenta e sete reais e oitenta e seis centavos). 

FONTE RECURSO CONVÊNIO/MAPA 	Ng 	942116/2023 	- 	PLATAFORMA 
TRANSFEREGOV N° 037635/2023. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
0 Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br  e Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP e  

site  da Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso/MA 
https://www.saojoaodoparaiso.ma,gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 31/2025 - PMSJP. 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2  OXX/2025 - PMSJP. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de adequação de estrada 
vicinal no município de  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA (TRECHO 01 E 02 POVOADO VÃO DO MARCO, 
PASSANDO PELO P.A  SAO  PEDRO). 

VALOR ESTIMADO: R$ 755.257,86 (setecentos e cinquenta e cinco mil, duzentos e cinquenta e 
sete reais e oitenta e seis centavos). 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 	de 	 de 2025 As XXh:00min ( 	), no endereço: 
www.portaldecompraspublicas.com.br  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço global. 

GARANTIA DE PROPOSTA: 
1% do Valor Estimado da licitação  (art.  58, Lei 14.133/2021) 

MODO DE DISPUTA: aberto 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
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Sumzirio 

Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de adequação de estrada vicinal no 
município de  SAO  JOAO DO PARAiS0 — MA (TRECHO 01 E 02 POVOADO VÃO DO MARCO, 
PASSANDO PELO P.A  SAO  PEDRO), conforme condições, especificações e exigências estabelecidas 
neste instrumento 	  1 

1. DO OBJETO 	 4 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 	 4 

02 06 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 	 4 

26.782.0008.1029.0000 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 	4 

4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 	 4 

CONVÉNIO/MAPA N° 942116/2023 — PLATAFORMA TRANSFEREGOV N° 037635/2023. 	 4 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 	 5 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 	 6 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 	 9 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 11 

7. DA  EASE  DE JULGAMENTO 	 15 

8. DA  EASE  DE HABILITAÇÃO 	 17 

9. DOS RECURSOS 	 23 

10 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 	 24 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 	 26 

12 DA SUBCONTRATAÇÃO 	 27 

12.1. 	Não  sera  admitida a subcontratação. 	 27 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 	 27 

02 06 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 	 90 

26.782.0008.1029.0000 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 	90 

4.4.90.51,00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 	 90 

CONVÊNIO/MAPA N° 942116/2023 — PLATAFORMA TRANSFEREGOV N° 037635/2023. 	 90 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N-2  XX/2025 

(Processo Administrativo n° 31/2025 - PMSJP) 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso, por meio de seu Agente de 
Contratação, instituída pela Portaria n° 002B/2025, de 03 de janeiro de 2025, sediada na Rua do 
Comercio, n.° 150, Centro -  SAO  JOÃO DO PARAISO/MA, realizará licitação, na modalidade 
CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL sob o regime de execução 
empreitada por  prep  global nos termos da Lei n2  14.133, de 2021, aplicando-se também os 
procedimentos determinados pela Lei Complementar n2  123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 
2015 e demais normas pertinentes de acordo com o constante do Processo Administrativo n.° 
31/2025-PMSJP/MA, atendidas as especificações e formalidades seguintes: 

1. DO OBJETO 
0 objeto da presente licitação é a Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de 
adequação de estrada vicinal no município de  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA (TRECHO 01 E 02 POVOADO 
I/AO DO MARCO, PASSANDO PELO P.A  SAO  PEDRO), conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1. A licitação será realizada conforme Projeto Básico incluindo planilha orçamentária, composição 
unitária de preços, composição de BDI, Composição de Encargos Sociais, Curva ABC e Cronograma Físico-
Financeiro e Memorial Descritivo. 

1.2. Valor Estimado da Licitação R$ 755.257,86 (setecentos e cinquenta e cinco mil, duzentos e cinquenta 
e sete reais e oitenta e seis centavos). 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os Recursos destinados ao Pagamento das despesas correrão por conta da Dotação Orçamentária da Prefeitura 
Municipal de São João do Paraiso/MA. 

02 06 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

26.782.0008.1029.0000 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

CONVÊNIO/MAPA N° 942116/2023 - PLATAFORMA TFtANSFEREGOV N2 037635/2023. 
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3. 	DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado 
ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as 
exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, e que estejam com 
Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 

3.2. As empresas em Recuperação Judicial e Extrajudicial que obtiveram a sua concessão ou a 
homologação do Plano de Recuperação Extrajudicial pelo juizo competente, deverão ter a respectiva 
certidão inserida em seu cadastro. 

3.3. A apresentação da certidão de concessão de recuperação judicial não suprime a obrigação da 
empresa comprovar todos os requisitos requeridos no certame, inclusive econômico-financeiros, pois 
necessário conferir igual tratamento a todas as licitantes. 

3.4. As microempresas - ME, empresas de pequeno porte - EPP que optarem por usufruirem dos 
benefícios concedidos pela Lei Complementar n2  123, deverão importar no sistema, juntamente com a 
documentação de habilitação, documento que comprove o referido enquadramento, podendo ser a 
comprovação através de certidão expedida pela Junta Comercial do domicilio da sede da licitante. 

3.5. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

3.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.7. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.8. Não poderão disputar esta licitação: 

3.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico, pessoa física ou jurídica. 

3.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado; 
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3.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.8.5. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.8.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

3.8.7. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.8.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.8.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme 4 1° do  art.  92  da Lei n° 14.133. de 2021. 

3.8.10. 0 impedimento de que trata o item 3.8.3 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 3.8.1 e 3.8.2 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.8.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.8.13. A vedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário. 

4. 	DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 
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4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
prego, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública. 

4.3. Os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 4.2, simultaneamente com 
a proposta e os documentos de habilitação. 

4.4. 0 licitante deverá apresentar no momento da apresentação da proposta, a comprovação do 
recolhimento da quantia a titulo de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação, consoante 
dispõe o  art.  58 da Lei Federal n.° 14.133/2021. 

4.5. A garantia de proposta é de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nos termos 
que dispõe o  art.  58 da Lei 14.133/2021. 

4.6. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação, conforme dispõe o § 2°,  
art.  58 da Lei n. 14.133/2021. 

4.7. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a 
não apresentação dos documentos para a contratação. (§ 3°,  art.  58 da Lei n. 14.133/2021. 

4.8. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1° do  art.  96 da Lei 

n.2  14.133/2021. 

4.8.1. Se a opção recair em dinheiro será depositada na agência n° 1816-3, conta n.2  1578-4 do Banco 
Bradesco 

4.9. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.9.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

4.9.2. não empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregar 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII. da Constituição; 

4.9.3. não possuir empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos  III  e IV do  art.  1° e no inciso Ill do  art.  52  da Constituição Federalcumpre as exigências de reserva 
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de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas especificas. 

4.10. 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, 
ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da  
Lei Complementar n2  123. de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus  arts.  42 a 49, observado o disposto nos 44 1° ao 32  do  art.  42. da Lei n.2  14.133, de 2021.  

4.11. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.9.2 e 4.10 sujeitará o licitante As sanções 

previstas na Lei n2  14.133. de 2021, e neste Edital. 

4.12. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.13. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances. 

4.14. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.15. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá As seguintes regras: 

a) a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

b) os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.16. 0 valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a 
fase de disputa, sendo vedado: 

a) valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

b) Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.17. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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5. 	DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1.1. valor global da proposta; 

5.1.2. Planilha Orçamentária, devidamente assinada, de acordo com os quantitativos da Planilha 
Orçamentária parte integrante do Projeto Básico Anexo I deste Edital, com prego unitário e total dos 
itens, em algarismos, e o valor total em algarismos e por extenso, na moeda nacional, já incluído todos 
os custos seja qual for o seu titulo ou natureza (frete, encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas  
etc.);  

5.1.3. Planilha de Composição de Preços Unitários, de acordo com o especificado na Planilha 
Orçamentária, demonstrando todos os insumos e mão de obra pertinentes e detalhados discriminando 
os percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados. Pode ser utilizado o modelo apresentado no Anexo 
I, ou modelo próprio, desde que contenha todas as informações pertinentes. Observar as normas do 
Decreto n.2  7.983/2013 no que tange às obras e serviços de engenharia. 

5.1.4. As composições de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais e do BDI integram o 
orçamento que compõe o projeto básico da obra ou serviço de engenharia, devem constar dos anexos 
do edital de licitação e das propostas das licitantes e não podem ser indicadas mediante o uso da 
expressão "verba" ou de unidades genéricas. 

5.1.5. Planilha de Composição de Beneficio de Despesas Indiretas (BDI): podendo ser utilizado o 

modelo do Anexo I ou em modelo próprio, desde que contenha as informações pertinentes, observada 

a Súmula n2  254/2010-TCU que estabelece que IRPJ e CSLL não se consubstanciam em despesas 
indiretas passíveis de inclusão do BDI; 

5.1.6. Planilha de Composição de Encargos Sociais, podendo ser utilizado o modelo do Anexo I ou 
em modelo próprio, desde que contenha todas as informações pertinentes; 

5.1.7. Curva ABC, podendo ser utilizado o modelo do Anexo I ou em modelo próprio, desde que 
contenha todas as informações pertinentes; 

5.1.8. Prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data da abertura; 

5.1.9. Prazo de execução dos serviços: 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de assinatura da 
Ordem de Serviço; 

5.1.10. Termo de Compromisso de Cumprimento da Legislação Trabalhista, Previdenciária e de 
Segurança e Saúde do Trabalho, podendo ser utilizado modelo constante do Anexo  III.  
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5.1.11. Os documentos exigidos no item 5, subitens 5.1.2 a 5.1.6.", deverão, necessariamente, ser 
assinados por técnico registrado no CREA, com identificação e número do registro devidamente 
indicados, conforme Lei n° 5.194 de 24 de dezembro de 1966 e Resolução n° 282 de 24 de agosto de 
1983 - CONFEA e pelo representante legal da empresa. 

5.1.12. Não serão consideradas as propostas apresentadas que contiverem rasuras, emendas, borrões 
ou entrelinhas em suas partes essenciais, de modo a ensejar dubiedade, principalmente em relação a 
valores, e não se considerará também qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, nem preço 
ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes. 

5.1.13. É de exclusiva responsabilidade das licitantes a descrição de todos os dados da proposta e a 
juntada de atestados e declarações solicitadas. 

5.1.14. Após a apresentação da Proposta, em nenhuma hipótese esta poderá ser alterada, seja quanto 
ao prego, condições de pagamento ou quaisquer outras que importem em modificação dos seus termos 
originais. 

5.1.15. A proposta, uma vez aberta, vinculará a licitante, obrigando-a a executar os servios, caso lhe seja 
adjudicado. 

5.1.16. Constatada declaração ou documentação falsa, após inspeção pelo Agente de Contratação e sua 
Equipe de Apoio, a licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem prejuízo de outras 
penalidades. 

5.1.17. 0 licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

5.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdencidrios, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

5.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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5.6. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso 
de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. 	0 licitante deverá apresentar declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos na planilha orçamentária. 

5.10. 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte do contratado 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do  art.  71, inciso IX. da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. 	DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-6 automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação 
e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

6.5. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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6.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.8. 0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta estará disponível para o 
fornecedor no momento da fase de lances. 

6.9. 0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. 0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, ABERTO. 

6.11. Para o envio de lances na licitação o modo de disputa "aberto", os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-6 automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.11.6. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

6.11.7. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 
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6.11.8. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Agente de Contratação, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor  prep.  

6.11.9. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Agente de Contratação, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
Suporte Técnico; 

6.11.10. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência  sera  registrada em campo próprio do sistema. 

6.11.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.11.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.11.13. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 

6.11.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública  sera  suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 
(vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sitio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

6.11.15. 0 Critério de julgamento adotado será o menor  prep  global, conforme definido neste Edital 

e seus anexos. 

6.11.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.11.17. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

6.11.18. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.11.19. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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6.11.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.11.21. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem: 

6.11.21.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato continuo à classificação; 

6.11.21.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados Registros Cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei. 

6.11.21.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento. (Decreto n° 11.430, de 2023) 

6.11.21.4. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.11.21.5. empresas estabelecidas no território do Estado do órgão ou entidade da Administração 
Pública ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado 
em que este se localize. 

6.11.21.6. empresas brasileiras; 

6.11.21.7. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

6.11.21.8. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.12. As regras previstas no artigo 60 da lei Federal n.2  14.133/2021 não prejudicarão a aplicação do 

disposto no  art.  44 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

6.13. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

6.14. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor prego, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 

6.14.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
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6.15. 0 Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

6.16. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.17. 0 resultado da negociação  sera  divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

6.18. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.19. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

7. 	DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. 	Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação verificara se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende As condições de participação no certame, 
conforme previsto no  art.  14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e neste edital, especialmente 
quanto A existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

7.1.2. Consulta consolidada de pessoa jurídica do Tribunal de Contas da União, no endereço 
https://certidties-apfapps.tcu.gov.br- 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018,  art.  29. caput) 

7.3.1. tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN n° 3/2018,  art.  29, .$1°). 
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7.3.2. 0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN n°  
3/2018.  art.  29. §22). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

7.4. Após a fase de julgamento, caso atendidas as condições de participação, será iniciado o 
procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao beneficio, em 
conformidade com o Projeto Básico/Memorial Descritivo e item 4.104.10 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 
Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73. de 30 de setembro de 2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta que: 

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Memorial Descritivo; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 

	

7.8. 	A verificação de conformidade da proposta será feita exclusivamente em relação à proposta mais 
bem classificada. 

	

7.9. 	Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobreprevo, serão considerados o preço global, 
os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de 
preço fixado neste edital. 

7.10. A inexequibilidade só será considerada após diligência do Agente de Contratação para que a 
empresa comprove a exequibilidade ou exigir que ela seja demonstrada, conforme o disposto no item 
7.7.4 deste edital. 

7.11. Serão considerados inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% do valor 
orçado pela Administração conforme disposto no  art.  59, § 42  da Lei 14.133/2021. 
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7.12. Além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.12.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de  prep,  ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.13. 0 licitante classificado em primeiro lugar  sera  convocado a apresentar A Administração, por 
meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com 
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BD1) e dos Encargos Sociais (ES), com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta sob pena de não aceitação da proposta. 

7.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 

7.14.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

7.14.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

7.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita da  Area  técnica competente. 

8. 	DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. 	Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 

copia autenticada. 

8.2. 	Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido em obediência ao disposto na 
Lei n.° 14.133/ 2021. 

8.3. 	Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma do  art.  63, 1, da Lei n.° 

14.133/2021. 

8.4. As licitantes que não estiverem cadastradas no Portal de Compras 
(www.portaldecompraspublicas.com.br) e/ou no Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF, 
deverão encaminhar via sistema os documentos relativos â Habilitação Jurídica, A Regularidade Fiscal, 
Social e Trabalhista e Econômico- Financeira e â Qualificação Técnica e Econômico-Financeira: 
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8.4.1. Relativa A Habilitação Jurídica 

8.4.1.1. 	Registro comercial, no caso de empresário individual; 

8.4.1.2. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com chancela digital na 
forma eletrônica ou tradicional, em se tratando de sociedades empresárias, acompanhado dos 
documentos de designação de seus administradores, caso designados em ato separado; 

8.4.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada da prova da 
composição da diretoria em exercício. 

8.4.1.3.1. A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no Código Civil 
deverá mencionar no respectivo ato constitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua administração, 
exceto se assumir a forma de sociedade cooperativa. 

8.4.1.4. A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada eventualmente designados 
em ato separado do Contrato Social, mediante termo de posse no livro de atas da Administração e 
averbação no registro competente. 

8.4.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.4.1.6. Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima posteriormente A constituição 
da sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma consolidada, contendo todas 
as cláusulas em vigor. 

8.4.1.7. Declaração formal de que atende As disposições do  art.  9Q, § 1, da Lei Federal nQ 14.133/2021, 
na forma do Anexo VI. 

8.4.1.8. 0 encaminhamento de documentos para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital, na declaração da 
inexistência de fato impeditivo A sua participação e na obrigatoriedade de informar a ocorrência de fato 
superveniente. 

8.4.2. Relativa A Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 

8.4.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional ae Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

8.4.2.2. prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo A sede ou domicilio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
da licitação; 

8.4.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação: 
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8.4.2.3.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da 
União e Previdenciária. 

8.4.2.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da licitante, ou outra 
equivalente através de: 

8.4.2.4.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

8.4.2.4.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa. 

8.4.2.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante, ou outra 
equivalente relativa ao ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e TLF - Taxa de 
Localização e Funcionamento, através de: 

8.4.2.5.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

8.4.2.5.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa; 

8.4.2.6. 	Prova de Regularidade Relativa ao* Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
comprovada mediante a apresentação da: 

8.4.2.6.1. Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal. 

8.4.2.7. 	Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

8.4.3. Relativa à Regularidade Econômico-Financeira. 

8.4.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por  indices  oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

8.4.3.2. 0 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-do ao Ultimo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída  hi  menos 
de 2 (dois) anos. (Lei n2  14.133, de 2021,  art.  69, §62); 

8.4.3.3. A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada através de  
indices  financeiros utilizando-se as fórmulas abaixo, cujos resultados deverão estar de acordo com os 
valores ali estabelecidos: 

8.4.1.  indices  de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente  (LC)  e Solvência Geral  (SG),  superiores 
ou iguais a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 
demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 
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Ativo Circulante Realizável a Longo Prazo 
LG -  

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

Ativo Circulante 
LC -  

Passivo Circulante 

Ativo Total 
SG -  

Passivo Circulante -4- Passivo Não Circulante 

8.4.2. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, deverão comprovar, 
considerados os riscos para a administração, capital mínimo ou patrimônio liquido mínimo equivalente 
em até 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, de acordo o artigo 69 da lei 14.133/21. 

8.4.3.4 0 atendimento dos  indices  econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da  Area  contábil, apresentado pelo fornecedor. 

8.4.3.5  Sao  definidos como documentos complementares ao balanço patrimonial e necessários 
comprovação da qualificação econômico-financeira o termo de abertura e encerramento do livro caixa, 
demonstração de resultado de exercício e notas explicativas, nos termos do  art.  69, I, da lei 14.133/21. 

8.4.3.6 Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante 
deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta 
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

8.4.3.7 Certidão Negativa de feitos sobre Falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante  (art  

69,11 Lei 14.133/2021) com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de 
apresentação da Documentação e Proposta, quando não vier expresso o prazo de validade. 

8.4.4. Relativa à Qualificação Técnica 

8.4.4.1. Certidão de Registro e quitação de pessoa Jurídica junto ao Conselho de Engenharia e 
Agronomia (CREA) da empresa e de seus respectivos Responsáveis Técnicos da região que tiverem 
vinculados, com habilitação para exercer obras civis e serviços de engenharia. As licitantes sediadas em 
outras regiões de jurisdição do CREA deverão apresentar certidão, com visto do CREA/MA nos termos 

da lei 5.194 de 14 de junho de 1966. 

8.4.4.1.1. Capacidade Tecnico-Operacional 
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8.4.4.1.1.1. 	Para atendimento à qualificação técnico-operacional (empresa): apresentação de no 
mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica Operacional que tenha executado, para órgão ou 
entidade da administração pública direta ou indireta, federal, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, 
para empresa privada, demonstre capacidade operacional na execução de serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto deste edital.  (art.  67, II da 
Lei Federal n.2  14.133/2021). 

8.4.4.1.2. Capacidade Técnico-Profissional 

8.4.4.1.2.1. 	Para atendimento ã qualificação técnico-profissional: comprovação do licitante de 
possuir em seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, profissional (is) de nível superior ou 
outro(s) reconhecido(s) pela entidade competente, detentor (es) de atestado(s) de responsabilidade 
técnica  (ART),  acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certiddo(i5es) de Acervo Técnico-  CAT,  expedida(s) 
por este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissional (is) executado para órgão ou entidade 
da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, 
para empresa privada, demonstre capacidade profissional na execução de serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto deste edital.  (art.  67, II da 
Lei Federal n.2  14.133/2021). 

8.4.4.1.2.2. 	A comprovação do vinculo profissional do responsável técnico com a licitante deve-se 
admitir a apresentação de cópia da Carteira de Trabalho (CTPS), contrato social da licitante, contrato de 
prestação de serviço ou, ainda, de declaração de contratação futura do profissional detentor do 
atestado apresentado, desde que acompanhada da anuência deste. (ACÓRDÃO N2. 1447/2015/TCU-
Plenario); 

8.4.4.1.2.2.1. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita 
através do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão da entidade competente, devidamente atualizados. 

8.4.4.2. E vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa proponente, 
fato este que inabilitará todas as envolvidas. 

8.4.4.3. Declaração que a licitante realizou Visita Técnica no local, onde será executada a obra ou 
de NÃO VISITA, assumindo assim todos os riscos dele advindo conforme modelo do Anexo V do Edital. 

8.4.4.3.1.A empresa licitante, a seu critério, PODERÁ DECLINAR DA VISITA TÉCNICA sendo, neste caso, 
necessário apresentar declaração formal assinada pelo Responsável Técnico e Responsável Legal da 
empresa licitante, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 
trabalhos, e sobre os locais dos serviços, e se inteirou dos serviços a serem executados, avaliando os 
problemas futuros e o grau de dificuldades a serem enfrentados, de modo que os custos cubram 
quaisquer problemas decorrentes da sua execução assumindo total responsabilidade por esta 
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declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear por for-9a do conhecimento declarado, quaisquer 
alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira. 

8.4.4.3.2.Em caso de manifestação de DESEJO DE REALIZAR A VISITA TÉCNICA, fica a Licitante 
obrigada a realizar agendamento com a Secretária Municipal de Infraestrutura, em dias úteis, horário 
comercial, através do  e-mail  cplsjparaisoggrinail.corn. A visita técnica poderá ser realizada até 01 (um) 
dia útil anterior à apresentação das propostas, desde que agendada em data também anterior. 

	

8.5. 	A habilitação  sera  verificada no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e/ou Sicaf, nos documentos 
por ele abrangidos. 

	

8.6. 	Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n2  3/2018.  art.  42. §12. e  art.  62, §42). 

	

8.7. 	A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

	

8.8. 	Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no PORTAL DE 

COMPRAS e/ou SICAF serão enviados por meio do sistema www.portaldecompraspublicas.com.hr  

em formato digital, no prazo de 02(duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação 
do Agente de Contratação. 

	

8.9. 	Os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente a proposta com o prego e os 
documentos de habilitação, observado o disposto no § 1° do  art.  36 e no § 12  do  art.  39 da Instrução 
Normativa SEGES n.g. 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.10. A verificação no PORTAL DE COMPRAS ou S1CAF a exigência dos documentos nele não contidos 
somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não  sera  permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, (Lei 14.133/21.  art.  64, e IN 73/2022,  

art.  39. §42), para: 

8.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.12. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificaçào. 
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8.13. Na hipótese de o licitante não atender As exigências para habilitação, o Agente de Contratação 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 6.15. 

8.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

9. 	DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, A habilitação ou inabilitação de 
licitantes, A anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  165 da Lei n2  14.133, de 
2021. 

9.2. 0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusdo; 

b) o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 20 (vinte) minutos. 

c) 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento, conforme dispõe o § 1, II,  art.  165 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. 0 recurso será dirigido A autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. 0 prazo para apresentação de contrarraz6es ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis A defesa de seus interesses. 

	

9.8. 	0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

	

9.9. 	0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio eletrônico 

https://www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br/.  

10. 	DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

10.1.2.4. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

10.1.5. fraudar a licitação; 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n.° 12.846. de 2013. 

10.2. Com  fulcro na Lei n2  14.133, de 2021,  art.  156, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal: 

10.2.1. advertência; 

10.2.2. multa; 

Pagina 24 1104 

Rua do Comercio, n° 150, Centro, São João do Paraíso — MA,  Cep:  65973-000 



* PREFEITURA DE .Irdul  

SAO  JOAO DO 

PARAÍSO 
Construindo Uma Nova História 

PMSJP 

FL.(s) 
WAHL_ 11 
RUBRICA: -Y)1 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 
CNPJ: 01.597.629/0001-23 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5. a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle; 

10.4. A multa  sera  recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2, 10.1.3 a multa  sera  de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7, 10.1.8, a multa  sera  de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, a penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar  sera  aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2, 10.1.3 quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da pratica das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7, 
10.1.8 bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2, 10.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no  art.  156. §52. da Lei n.2  14.133/2021. 
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10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, no prazo estabelecido pela 
Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida sujeitando-o As 
penalidades cabíveis. 

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas As sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará 
fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) 
dias ateis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual  sera  dirigido A autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

11. 	DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei n° 14.133. de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

11.2. A resposta A impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico 
oficial no prazo de ate 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior A data da abertura do 
certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente na forma 
eletrônica, através do endereço eletrônico www.nortaldecompraspublicas.com.br. 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
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11.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. Não será admitida a subcontratação. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Agente de Contratação. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de  Brasilia  - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

13.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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13.10. 0 Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico Portal Compras 

www.portaldecompraspublicas.com.br , Portal Nacional de Contratações Públicas, - PNCP e  site  da 

Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraiso/MA https://www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br/.  

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Projeto Básico/Planilha Orçamentária/Composição Unitária de Preços/Composição de 
BDI/Composição de Encargos Sociais/Curva ABC/Cronograma Físico-Financeiro/Memorial Descritivo. 
ANEXO 11- Minuta de Termo de Contrato 
ANEXO  III  - Modelo de Termo de Compromisso De Cumprimento da Legislação Trabalhista, 
Previdencidria e de Segurança e Saúde no Trabalho 
ANEXO IV - Modelo Resumo da Proposta 
ANEXO V - Modelo Declaração de Visita ou de Não Visita 
ANEXO VI - Modelo Declaração que não possui servidor público em seu quadro pessoal e societário.  

Sao  João  do Paraiso (MA), 	de 	 de 2025. 

Francisco Claudio Ribeiro Nunes 
Secretário Municipal de Infraestrutura 

Ilton Rodrigues de Sousa 
Agente de Contratação 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2  XX/2025 - PMSJP 

ANEXO I 

Projeto Básico/Planilha Orçamentária Sintética/Planilha Orçamentária Analítica 
Geral/Composição Unitária de Preços/Cronograma Físico-Financeiro/Composição de 

BDI/Composição de Encargos Sociais/Curva ABC/Memorial Descritivo) 

(DISPONIBILIZADA NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS 
www.portaldecompraspublicas.com.br ) 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  Ng  XX/2025 - PMSJP 
ANEXO I - PROJETO BÁSICO 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Obra: Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de adequação de estrada vicinal 
no município de  SAO  JOAO DO PARAÍSO - MA. 

Bancos 	 B.D.I. 	 Encargos Sociais 

SINAPI - 12/2024 - Maranhão 	23,38% 	 Desonerado: embutido nos pregos unitários dos 
SICRO3 - 10/2024 -Maranhão 	 insumos de mão de obra, de acordo com as bases. 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor 
Unit 

Valor 
Unit  
COM 
BDI 

Total Peso  
(%) 

1 ADEQUAÇÃO DE ESTRADA 
VICINAL NO MUNICÍPIO DE  
SAO  JOÃO DO PARAÍSO - 
MA 

755.257,86 100,00 % 

1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 27.073,72 3,58 % 

1.1.1 
100009 

1 

Próprio PLACA DE OBRA (PARA 
CONSTRUCAO CIVIL) EM 
CHAPA GALVANIZADA *N. 
22*, ADESIVADADESIVADA, 
DE *2,4 X 112" M (SEM 
POSTES PARA FIXACAO) 

UND 10 529,74 653,59 6.535,90 0,87% 

,.2 199 Próprio Mobilização e desmobilização 
de equipamento 

UND 2 8.323,00 10.268,91 20.537,82 2,72 °A 

1.2 TERRAPLENAGEM 13.313,28 1,76 °A 

1.2.1 
441398 

6 

SICRO3 Regularização de superficie 
com motoniveladora 

m2  166416 0,07 0,08 13.313,28 1,76 °, 

1.3 REVESTIMENTO PRIMÁRIO 
TRECHO 01 

243.721,45 32,27 I), 

1.3.1 
550298 

5 

SICRO3 Limpeza mecanizada da 
camada vegetal 

m2  400 0,55 0,67 268,00 0,04c 
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1.3.2 

550298 
6 

SICRO3 Expurgo de jazida m3  480 3,13 3,86 1.852,80 0,25 % 

1.3.3 
401600 

8 

SICRO3 Escavação e carga de material 
de jazida com trator de 127 kW 
e carregadeira de 3,4 m3  

m3  11643, 
8 

4,36 5,37 62.527,20 8,28% 

1.3.4 
591435 

9 

SICRO3 Transporte com caminhão 
basculante de 10 m3 - rodovia 
em leito natural 

tkm 71939, 
38 

1,23 1,51 108.628,46 14,38 °A) 

1.3.5 
550297 

8 

SICRO3 Compactação de aterros a 
100% do  Proctor  normal 

m3  11643, 
8 

4,91 6,05 70.444,99 9,33 % 

1.4 REVESTIMENTO PRIMÁRIO 
TRECHO 02 

456.966,40 60,50 % 

1.4.1 
401600 

7 

SICRO3 Escavação e carga de material 
de jazida com trator de 97 kW e 
carregadeira de 1,72 m3  

m3  17479 4,94 6,09 106.447,11 14,09% 

1.4.2 
591435 

9 

SICRO3 Transporte com caminhão 
basculante de 10 m3 - rodovia 
em leito natural 

tkm 162100 
,23 

1,23 1,51 244.771,34 32,41 % 

1.4.3 
550297 

8 

SICRO3 Compactação de aterros a 
100% do  Proctor  normal 

m3  17479 4,91 6,05 105.747,95 14,00 °A) 

1.5 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 14.183,01 1,88 % 

1.5.1 238 Próprio ADMINISTRAÇÃO DE OBRA MÊS 3 3.831,80 4.727,67 14.183,01 1,88 % 

Total sem BDI 614.785,19 
Total do BDI 140.472,67 
Total Geral 755.257,8€ 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2  XX/2025 - PMSJP 
ANEXO I - COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS 

Obra: Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de adequação de estrada vicinal no município de  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA. 

Bancos 
	

B.D.I. 	 Encargos Sociais 
SINAPI - 12/2024 - Maranhão 	23,38% 	 Desonerado: embutido nos preços unitários dos 
SICRO3 - 10/2024 -Maranhão 	 insumos de mão de obra, de acordo com as 

bases. 

, 
Composições Analíticas com Preço Unitário 

Composições Principais 
1.1.1 Códig 

o 
Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit  Total 

Composição 
10000 

91 

Próprio PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL)  
EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, 
ADESIVADADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM 
POSTES PARA FIXACAO) 

CANT  - 
CANTEIRO DE 
OBRAS 

UND 1,0000000 529,74 529,74 

Composição 
Auxiliar 88262 

SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 25,99 25,99 

Composição 
Auxiliar 88316 

SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 2,0000000 21,43 42,86 ' 

Composição 
Auxiliar 94962 

SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 
1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MEDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

FUES - 
FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

m3  0,0100000 419,38 4,19 

_ 
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Insumo 

00004 
813 

SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) 
EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, 
DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO) 

Material m2  1,0000000 400,00 400,00 

Insumo 
00004 

491 

SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5*CM EM PINUS, MISTA 
OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 

Material M 4,0000000 11,73 46,92 

Insumo 
00005 

075 

SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 
(2 3/4 X 10) 

Material KG 0,1100000 19,66 2,16 

Insumo 
00004 

417 

SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM, 
PEROBA-ROSA OU EQUIVALENTE DA REGIAO 
- BRUTA 

Material M 1,0000000 7,62 7,62 

MO sem  LS  => 43,69 _S => 0,00 MO 
com  

LS  
=> 

43,69 

Valor do BDI => 123,85 Valor 
com 

BDI =>  

653,59 

1.1.2 De:dig 
o 

Banco Descrição Tipo 1 	Und Quant. Valor  Unit  Total 
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Composição 199 Prbprio Mobilização e desmobilização de equipamento  CANT  - 
CANTEIRO DE 
OBRAS 

UND 1,0000000 8.323,00 8.323,00 

Composição 
Auxiliar 89876 

SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO 
MECÂNICO DE CAPACIDADE  MAXIMA  DE 
TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, 
POTENCIA 286  CV,  INCLUSIVE SEMIREBOQUE 
COM CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. 
AF_12/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQU;NAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 25,0000000 332,92 8.323,00 

MO sem  LS  => 628,25  LS  
=> 

0,00 MO 
COM  

LS  
=> 

628,25 

Valor do BDI => 1.945,91 Valor 
com 

BDI => 

10.268,91 

1.2.1 Códig 
o 

Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit  Total 

Composição 
44139 

86 

SICRO 
3 

Regularização de superfície com motoniveladora m2  1,0000000 0,07 0,07 

A Cddig 
o 

Banco Equipamentos Quantidade Utilizaçã 
o 

Custo 
Operacional 

Custo 
Horário 
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PREFEI FURA DE 	

* 
IrAi

Nik

-77  

SAO  JOÃO DO 

PARAÍS, 
Construindo Uma Nova Historia 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Operativ  

a  
Imp  
rod  
utiv 

a 

Ope  
rativ  

a 

Imp  
rod  
utiv 

a 
Insumo E952 SICRO Motoniveladora -93 kW 1,0000000 1,00 0,00 282, 120, 282,0054 

43 0054 943 
6 

Custo Horário de 282,0054 
Equipamentos => 

B Cc:dig Banco  Mao  de Obra Quantidade Salário Hora 	Custo 
O Horário 

Insumo P982 SICRO Servente 1,0000000 18,6 	18,6326 
43 326 

Custo Horário da Mão de 18,6326 
Obra => 

Adc.M.O. - Ferramentas 0,0000 
(0,0%) => 

Custo Horário de 300,6380 
Execução => 

Fator de Influencia da 0,0266 
Chuva - FIC => 

Custo do FIC => 0,0017 

Produção de Equipe => 4.725,08 
00 
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PREFEITURA DE 	 * .64411b.,  

SAO  JOAO DO w-,444ft 

PARAÍSO 
Construindo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Custo Unitário de 

Execução => 
0,0636 

MO sem  LS  => 0,00  LS  
=> 

0,00 MO 
com  

LS  
.> 

0,00 

Valor do BDI => 0,01 Valor 
com 

BDI => 

0,6a- 

I 
1.3.1 Códig 

o 
Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit  Total 

Composição 
55029 

85 

SICRO 
3 

Limpeza mecanizada da camada vegetal m2  1,0000000 0,55 0,5-5- 

A Códig 
o 

Banco Equipamentos Quantidade Utilizagá 
o 

Custo 
Operacional 

Custo 
Horário 

Operativ  
a  

Imp  
rod  
utiv 

a 

Ope  
rativ  

a 

Imp  
rod  
utiv 

a 
Insumo E954 

0 
SICRO 
3 

Trator sobre esteiras com lamina- 127 kW 1,0000000 1,00 0,00 316, 
6419 

126, 
256 

5 

316,6419 
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Custo Horário de 
Ecipamentos => 

316,6419  

Códig Banco  Mão de Obra Quantidade Salário Hora Custo 
Horário 

-13 

,6326 us to tiorario øa Mao ae  
Obra => 

Adc.M.O. - Ferramentas 
	  (0,0%) => 

Custo Horário de 
Execução => 

Fator de Influencia da 
Chuva - FIC => 

0,0000  

0,0266  

Custo do FIC => 0,0143  

Produção de Equipe => 622,9500  

Custo Unitário de 
Execução => 

0,5382 

MO  sem  LS = 	0,03 LS 
=> 

0,00 MO  
com  

LS 
=> 

0,03 

* PREFEIT URA DE 2:44.
161., 

 

SAO  JOÃO  DO 

PARAÍS('.:  
Construindo Uma Nova Historia 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 

Insumo P982 SICRO Servente 1,0000000 18,6 18,6326 
43 326 
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* 
PREFEITUNA  

SAO  JOÃO DO 

PARAIS 
Construindo Uma Nova Historia 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Valor do BDI => 0,12 Valor 

com 
BDI => 

0,67 

1.3.2 Códig 
o 

Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit  Total 

Composição 
55029 

86 

SICRO 
3 

Expurgo de jazida m3  1,0000000 3,13 3,13 

Códig 
o 

Banco Equipamentos Quantidade Utilizaçà 
o 

Custo 
_Ope acional 

Custo 
Horário 

Operativ  
a  

Imp  
rod  
utiv 

a 

Ope  
rativ  

a 

Imp  
rod  
utiv 

a 

Insumo 

____ 

E954 
0 

SICRO 
3 

Trator sobre esteiras com lâmina - 127 kW 1,0000000 1,00 0,00 316, 
6419 

126, 
256 

5 

316,6419 

Custo Horário de 
Equipamentos => 

316,6419 

Códig Banco  Mao  de Obra 
o 

Quantidade Salário Hora Custo 
Horário 

Insumo P982 
43 

SICRO Servente 1,0000000 18,6 
326 

18,6326 
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* '-'111111161.,  PREFEI (URA OE AMNI 

SAO  JOÃO  DO ------04116  

PARAÍSO 
Construindo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Custo Horário da  Mao  de 

Obra => 
18,6326 

Adc.M.O. - Ferramentas 0,0000 
(0,0%) => 

Custo Horário de 335,2745 
Execução=> 

— Fator de Influencia da 0,0266 
Chuva - FIC => 

Custo do FIC => 0,0811 

Produção de Equipe => 110,1300 

Custo Unitário de 3,0444 
Execução => 

MO sem  LS  => 0,17  LS  0,00 MO 0,17 
=> com  

LS  
=> 

Valor do BDI => 0,73 Valor 3,86 
com 

BDI => 
F-- 

1.3.3 Cc:Wig 
o 

Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit  Total 
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-'4111111it PREFEITURA DE '.'411111161.- SAO  JOÃO DO 

PARAÍS' 
Construindo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 

Composição 
40160 

08 

SICRO 
3 

Escavação e carga de material de jazida com 
trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m° 

m° 1,0000000 4,36 4,36 

C6dig 
o 

Banco Equipamentos Quantidade Utilizagá 
o 

Custo 
Operacional 

Custo 
Horário 

Operativ  
a  

Imp  
rod  
utiv 

a 

Ope  
rativ  

a 

Imp  
rod  
utiv 

a 
Insumo E951 

1 
SICRO 
3 

Carregadeira de pneus com capacidade de 3,40 
m° - 195 kW 

1,0000000 1,00 0,00 437, 
6595 

211, 
150 

4 

437,6595 

Insumo E954 
0 

SICRO 
3 

Trator sobre esteiras com lamina - 127 kW 2,0000000 0,86 0,14 316, 
6419 

126, 
256 

5 

579,9759 

Custo Horário de 
Equipamentos => 

1.017,63 
54 

C6dig 
o 

Banco  Mao  de Obra Quantidade Salário Hora Custo 
Horário 

Insumo P982 
43 

SICRO Servente 1,0000000 18,6 
326 

18,6326 

Custo Horário da Mão de 
Obra => 

18,6326 

Adc.M.O. - Ferramentas 
(0,0%) => 

0,0000 
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PREFEll URA OE 

SAO  JOÃO DO  

PARAÍSO 
Construindo Uma Nova Historia 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Custo Horário de 

Execução => 
1.036,26 

80 
Fator de Influencia da 

Chuva - FIC => 
0,0266 

Custo do FIC => 0,1132 

Produção de Equipe => 243,8200 

Custo Unitário de 
Execução => 

4,2501 

MO sem  LS  => 0,08  LS  
.> 

0,00 MO 
com  

LS  
.> 

0,08 

Valor do BDI => 1,01 Valor 
com 

BDI => 

5,37 

1.3.4 Códig 
o 

Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit  Total 

Composição 
59143 

59 

SICRO 
3 

Transporte com caminhão basculante de 10 m3 - 
rodovia em leito natural 

tkm 1,0000000 1,23 1,23 

A Códig 
o 

Banco Equipamentos Quantidade Utilizaça 
o 

Custo 
Operacional 

Custo 
Horário 
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PREFEIT URA DE 	 .in.:11111610,  

SAO  JOÃO DO 

PARAÍSO 
Construindo Uma Nova Historia 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO  

CNN:  01.597.629/0001-23 
Operativ  

a  
Imp  
rod  
utiv 

a 

Ope  
rativ  

a 

Imp  
rod  
utiv 

a 
Insumo E957 SICRO Caminhão basculante com capacidade de 10 m3 - 1,0000000 1,00 0,00 298, 86,2 298,5687 

9 3 210 kW 5687 489 

Custo Horário de 298,5687 
Equipamentos => 
Custo Horário de 298,5687 

Execução> 
Fator de Influencia da 0,0266 

Chuva - FIC => 
Custo do FIC => 0,0319- 

Produção de Equipe => 249,0000- 

Custo Unitário de 1,1991 
Execução => 

MO sem  LS  => 0,00  LS  0,00 MO 0,00 
=> com  

LS  
=> 

Valor do BDI => 0,28 Valor 1,51 
com 

BDI => 
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PREFEITURA DE 	0.!*" 
'4111/11/6;  

SAO  JOÃO C00 

PARAISc 
Construindo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 

1.3.5 Códig 
o 

Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit  Total 

Composição 
55029 

SICRO 
3 

Compactação de aterros a 100% do  Proctor  
normal 

m3  1,0000000 4,91 4,91 

78 
A Códig Banco Equipamentos Quantidade Utilizaga Custo Custo 

o o Operacional Horário 
Operativ  Imp  Ope  Imp  

a  rod  rativ  rod  
utiv a utiv 

a a 
Insumo E957 SICRO Caminhão tanque com capacidade de 10.000 I - 1,0000000 0,90 0,10 314, 77,8 290,9340 

1 3 188 kW 6052 933 

Insumo E951 SICRO Grade de 24 discos rebocável de D = 60 cm (24") 1,0000000 0,52 0,48 5,08 3,54 4,3437 
83 47 09 

Insumo E952 SICRO Motoniveladora -93 kW 1,0000000 0,29 0,71 282, 120, 167,6515 
4 3 0054 943 

6 
Insumo E968 SICRO Rolo compactador pé de carneiro vibratório 1,0000000 1,00 0,00 217, 95,8 217,7916 

5 3 autopropelido por pneus de 11,6 t - 82 kW 7916 452 

Insumo E957 SICRO Trator agrícola sobre pneus - 77 kW 1,0000000 0,52 0,48 150, 55,4 104,6453 
73 0549 515 
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LS 
.> 

0,11 0,11  MO  
Com  

LS 
=> 

0,00 MO  sem  LS = 
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siko JoÃo D e  I I I I I I I 11°.. 
PAR/US  
Construindo Uma Nova Historia 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Custo Horário de 
Equipamentos => 

785,3661  

Códig Banco 
o 

Mão de Obra Quantidade Salário Hora Custo 
Horário 

Insumo P982 SICRO 
4 3  

Servente 1,0000000  18,6 	18,6326  
326 

Custo Horário da Mão de 
Obra => 

18,6326 

Adc.M.O. - Ferramentas 
(0,0%) => 

0,0000 

Custo Horário de 
Execução => 

803,9987 

Fator de Influencia da 
Chuva - FIC => 

0,0266 

Custo do FIC => - 0,1273 

Produção de Equipe => 168,2000 

Custo Unitário de 	4,7800 
Execução =>, 

PRE FEI TURA DE 



PREFEITURA DE  

SAO  JOAO DQ, 

PARAIS 
Construindo Uma Nova Historia 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Valor do BDI => 1,14 Valor 

com 
BDI => 

6,05 i 

1.4.1 Códig 
o 

Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit  Total 

Composição 
40160 

07 

SICRO 
3 

Escavação e carga de material de jazida com 
trator de 97 kW e carregadeira de 1,72 m3  

m3  1,0000000 4,94 4,94 

Códig 
o 

Banco Equipamentos Quantidade Utilizagá 
o 

Custo 
Operacional 

Custo 
Horário 

Operativ  
a  

Imp  
rod  
utiv 

a 

Ope  
rativ  

a 

Imp  
rod  
utiv 

a 
Insumo E958 

4 
SICRO 
3 

Carregadeira de pneus com capacidade de 1,72 
m3 - 113 kW 

1,0000000 1,00 0,00 197, 
2867 

96,3 
414 

197,2867 

Insumo E904 
2 

SICRO 
3 

Trator sobre esteiras com lâmina - 97 kW 2,0000000 0,58 0,42 250, 
5175 

104, 
230 

5 

378,1539 

Custo Horário de 
Equipamentos => 

575,4406 

Códig 
o 

Banco  Mao  de Obra Quantidade Salário Hora Custo 
Horário 
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In.!!  --'1111111ki: PREFEI TURA DE 
...411111111110.- SAO  JOÃO DO 

PARAIS 
Construindo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 

           

Insumo P982 
4 

SICRO 
3  

Servente 1,0000000 

   

18,6 
326 

 

18,6326  

           

Custo Horário da Mão de 
Obra => 

18,6326 

- Adc.M.O. - Ferramentas 
(0,0%) => 

0,0000 

Custo Horário de 
Execução => 

594,0732 

Fator de Influencia da 
Chuva - FIC => 

0,0266 

Custo do FIC => 0,1283 

Produção de Equipe => 123,3400 

Custo Unitário de 
Execução => 

4,816 

MO  sem  LS => 0,15 LS 0,00 	MO  0,15 
.> com  

LS 
=> 

Valor do BDI => 1,15 Valor 
com 

6,09 

BDI => 
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* -'44111160.- PREFECT URA DE ttrall_ 

SAO  JOÃO  130 -----mitb  

PARAÍSO 
Construindo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
1.4.2 Códig 

o 
Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit  Total 

Composição 
59143 

59 

SICRO 
3 

Transporte com caminhão basculante de 10 m3 - 
rodovia em leito natural 

tkm 1,0000000 1,23 1,23 

A Códig 
o 

Banco Equipamentos Quantidade Utilizaçà 
o 

Custo 
Operacional 

Custo 
Horário 

Operativ  
a  

Imp  
rod  
utiv 

a 

Ope  
rativ  

a 

Imp  
rod  
utiv 

a 
Insumo E957 

9 
SICRO 
3 

Caminhão basculante com capacidade de 10 m3  - 
210 kW 

1,0000000 1,00 0,00 298, 
5687 

86,2 
489 

298,5687 

Custo Horário de 
Equipamentos => 

298,5687 

Custo Horário de 
Execução => 

298,5687 

Fator de Influencia da 
Chuva - FIC => 

0,0266 

Custo do FIC => 0,0319 

Produção de Equipe => 249,0000 

Custo Unitário de 
Execução => 

1,1991 
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'.."11116 

SAO  JOÃO  DO 

PA RAÍS  
Construindo Uma Nova Historia 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
MO sem  LS  => 0,00  LS  

.> 
0,00 MO 

com  
LS  
=> 

0,00 

Valor do BDI => 0,28 Valor 
com 

BDI => 

1,51 

_ 
1.4.3 C6dig 

o 
Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit  Total 

Composição 
55029 

78 

SICRO 
3 

Compactação de aterros a 100% do  Proctor  
normal 

m3  1,0000000 4,91 4,91 

A C6dig 
o 

Banco Equipamentos Quantidade Utilizaça 
o 

Custo 
Operacional 

Custo 
Horário 

Operativ  
a  

Imp  
rod  
utiv 

a 

Ope  
rativ  

a 

Imp  
rod  
utiv 

a 
Insumo E957 

1 
SICRO 
3 

Caminhão tanque com capacidade de 10.000 I - 
188 kW 

1,0000000 0,90 0,10 314, 
6052 

77,8 
933 

290,9340 

Insumo E951 
83 

SICRO Grade de 24 discos rebocável de D = 60 cm (24") 1,0000000 0,52 0,48 5,08 
47 

3,54 
09 

4,3437 
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PREFEI T URA DE 



PREFEITURA DE  

SAO  JOÃO D641111116- 

PARAISf;s: 

Construindo Uma Nova Historia 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 

Insumo E952 
4 

SICRO 
3 

Motoniveladora -93 kW 1,0000000 0,29 0,71 282, 
0054 

120, 
943 

6 

167,6515 

Insumo E968 
5 

SICRO 
3 

Rolo compactador pé de carneiro vibratório 
autopropelido por pneus de 11,6 t - 82 kW 

1,0000000 1,00 0,00 217, 
7916 

95,8 
452 

217,7916 

Insumo E957 
7 

SICRO 
3 

Trator agrícola sobre pneus -77 kW 1,0000000 0,52 0,48 150, 
0549 

55,4 
515 

104,6453 

Custo Horário de 
Equipamentos => 

785,3661 

C6dig 
o 

Banco Mão de Obra Quantidade Salário Hora Custo 
Horário 

Insumo P982 
43 

SICRO Servente 1,0000000 18,6 
326 

18,6326 

Custo Horário da Mão de 
Obra => 

18,6326 

Adc.M.O. - Ferramentas 
(0,0%) => 

0,0000 

Custo Horário de 
Execução => 

803,9987 

Fator de Influencia da 
Chuva - FIC => 

0,0266 

Custo do FIC => 0,1273 

Produção de Equipe => 168,2000 
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SAO JOAO DO 

PA RAÍS  
PREFEITURA DE  

Construindo Uma Nova Histõria 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Custo Unitário de 

Execução => 
4,7800 

MO sem  LS  => 0,11  LS  
=> 

0,00 MO 
com  

LS  
=> 

0,11 

Valor do BOI => 1,14 Valor 
com 

BOI => 

6,05 

1.5.1 Um:Jig 
o 

Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit  Total 

Composição 238 Próprio ADMINISTRAÇÃO DE OBRA SEOP - 
SERVIÇOS 
OPERACIONAIS 

rviEs 1,0000000 3.831,80 3.831,80 

Composição 
Auxiliar 90776 

SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 140,0000000 27,37 3.831,80 

MO sem  LS  => 3.453,80  LS  
=> 

0,00 MO 
com  

LS  
=> 

3.453,80 

Valor do BOI => 895,87 Valor 
com 

BDI => 

4.727,67 

I 
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PREFEITURA  DE 

SAO  JOÃO  DC. 	- !A 

PARAÍSc  
Construindo Uma Nova Historia 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 

Composições Auxiliares 
Códig 

o 
Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit  Total 

Composição 
88831 

SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2  CV,  
SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 1,0000000 0,43 0,43 

Composição 
Auxiliar 88826 

SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2  CV,  
SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. 
AF  05/2023 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS  

H 1,0000000 0,35 0,35 

Composição 
Auxiliar 88827 

SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2  CV,  
SEM CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,08 0,08 

MO sem  LS  => 0,00  LS  
.> 

0,00 MO 
COM  

LS  
.> 

0,00' 
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PREFECT URA DE SA.  JOÃO  DO 

PA RAIS(  
Construindo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Valor do BDI => 0,10 Valor 

com 
BDI => 

0,53 

C6dig 
o 

Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit  Total 

Composição 
88830 

SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2  CV,  
SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. 
AF_05/2023 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 1,0000000 2,02 2,02 

Composição 
Auxiliar 88826 

SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2  CV,  
SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. 
AF_05/2023 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,35 0,35 

Composição 
Auxiliar 88827 

SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2  CV,  
SEM CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,08 0,08 

Composição 
Auxiliar 88828 

SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2  CV,  
SEM CARREGADOR - MANUTENÇÃO. 
AF_05/2023 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,39 0,39 
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PREFEI URA DE 

l'1114111110,  -'141.116k"  
SAO  JOÃO DO 

PARAIS. 
Construindo Uma Nova Historia 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Composição 
Auxiliar 88829 

SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2  CV,  
SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO.  AF  05/2023 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 1,20 1,20 

MO sem  LS  => 0,00  LS  
=> 

0,00 MO 
com  

LS  
=> 

0,00 

Valor do BDI => 0,47 Valor 
com 

BDI => 

2,49 

Códig 
o 

Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit  Total 

Composição 
88826 

SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTENCIA DE 2  CV,  
SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. 
AF_05/2023 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,35 0,35- 

Insumo 
00010 

535 

SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 
CV,  SEM CARREGADOR 

Equipamento para  
Aquisição 
Permanente  

UN  0,0000640 5.602,48 0,35 

P á g i n a 531104 
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OP! '-'114111b,  PREFEffURA DE 

SAO  JOÃO  DO 

PA RAÍSc  
Construindo Uma Nova Historia 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
MO sem  LS  => 0,00  LS  

=> 
0,00 MO 

com  
LS  
=> 

0,00 

_ 
Valor do BDI => 0,08 Valor 

com 
BDI => 

0,43 

C6dig 
o 

Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit  Total 

Composição 
88827 

SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2  CV,  
SEM CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,08 0,08 

Insumo 
00010 

535 

SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 
CV,  SEM CARREGADOR 

Equipamento para  
Aquisição 
Permanente  

UN  0,0000148 5.602,48 0,08 

MO sem  LS  => 0,00  LS  
=> 

0,00 MO 
com  

LS  
=> 

0,00 

Valor do BDI => 0,01 Valor 
com 

BDI => 

0,09 

Página 541104 
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PREFEIÍURA OE  

SAO  JOÃO  DC)  

PARAIS( 
Construindo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 

Cddig 
o 

Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit  Total 

Composição 
88828 

SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2  CV,  
SEM CARREGADOR - MANUTENÇÃO. 
AF  05/2023 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS  

H 1,0000000 0,39 0,39 

0,39- Insumo 
00010 

535 

SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 
CV,  SEM CARREGADOR 

Equipamento para  
Aquisição 
Permanente  

UN  0,0000700 5.602,48 

MO sem  LS  => 0,00  LS  
=> 

0,00 MO 
com  

LS  
=> 

0,OCT 

Valor do BDI => 0,09 Valor 
com 

BDI => 

0,48 

Códig 
o 

Banco Descrição Tipo Und 	r  Quant. Valor  Unit  Total 

Página 551104 
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BP1'fr --'11111111 PREFEITURA DE  

SAO  JOÃO  DO 

PA RAfs„  
Construindo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Composição 

88829 
SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, 

CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2  CV,  
SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO.  AF  05/2023 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 1,20 1,20 

Insumo 
00002 

705 

SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH 
INDUSTRIAL, SEM DEMANDA 

Franquia KWH 1,2500000 0,96 1,20 

MO sem  LS  => 0,00  LS  
=> 

0,00 MO 
com  

LS  
=> 

0,00 

Valor do BDI => 0,28 Valor 
com 

BDI => 

1,48 

Cddig 
o 

Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit  Total 

Composição 
89876 

SINAPI CAMINHAO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO 
MECÂNICO DE CAPACIDADE  MAXIMA  DE 
TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, 
POTÊNCIA 286  CV,  INCLUSIVE SEMIREBOQUE 
COM CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. 
AF_12/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 1,0000000 332,92 332,92 

P ágina 56 1104 
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PREFEITURA DE  

SAO  JOÃO  DO 

PA RAÍS  
Construindo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Composição 
Auxiliar 88281 

SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 32,62 32,62 

Composição 
Auxiliar 89870 

SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO 
MECÂNICO DE CAPACIDADE  MAXIMA  DE 
TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, 
POTÊNCIA 286  CV,  INCLUSIVE SEMIREBOQUE 
COM CAÇAMBA METÁLICA - DEPRECIAÇÃO.  
AF  12/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 39,01 39,01 

Composição 
Auxiliar 89871 

SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO 
MECÂNICO DE CAPACIDADE  MAXIMA  DE 
TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, 
POTÊNCIA 286  CV,  INCLUSIVE SEMIREBOQUE 
COM CAÇAMBA METÁLICA - JUROS. 
AF_12/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 13,64 13,64 

Composição 
Auxiliar 89872 

SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO 
MECÂNICO DE CAPACIDADE  MAXIMA  DE 
TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, 
POTÊNCIA 286  CV,  INCLUSIVE SEMIREBOQUE 
COM CAÇAMBA METÁLICA - IMPOSTOS E 
SEGUROS. AF_12/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 5,51 5,51 

Composição 
Auxiliar 89873 

SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO 
MECÂNICO DE CAPACIDADE  MAXIMA  DE 
TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, 
POTÊNCIA 286  CV,  INCLUSIVE SEMIREBOQUE 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 66,50 66,50 

Página 571 104 
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PREFEITURA DE  

SAO  JOÃO  DO  

PARA  ÍS  
Construindo Uma Nova Historia 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
COM CAÇAMBA METÁLICA - MANUTENÇÃO. 
AF_12/2014 

Composição  SNAP'  CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO CHOR - CUSTOS H 1,0000000 175,64 175,64 
Auxiliar 89874 MECÂNICO DE CAPACIDADE  MAXIMA  DE HORÁRIOS DE 

TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, 
POTÊNCIA 286  CV,  INCLUSIVE SEMIREBOQUE 

MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

COM CAÇAMBA METÁLICA - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO.  AF  12/2014 

MO sem  LS  => 25,13  LS  0,00 MO 25,13 
=> com 

I  LS  
=> 

Valor do BDI => 77,83 Valor 410,75 
com 

BDI =>_ 

Cddig 
o 

Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit  - Total 

Composição SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO CHOR - CUSTOS H 1,0000000 39,01 39,01 
89870 MECÂNICO DE CAPACIDADE  MAXIMA  DE HORÁRIOS DE 

TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, 
POTÊNCIA 286  CV,  INCLUSIVE SEMIREBOQUE 

MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 
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SAO  JOÃO  DO 

PA RA is(  
Construindo Uma Nova Historia 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
COM CAÇAMBA METÁLICA - DEPRECIAÇÃO. 
AF_12/2014 

Insumo 
00037 

743 

SINAPI SEMIRREBOQUE COM DOIS EIXOS EM 
TANDEM TIPO BASCULANTE COM CACAMBA 
METALICA 14 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO 
INCLUI CAVALO MECANICO) 

Equipamento para  
Aquisição 
Permanente 

UN  0,0000603 237.841,37 14,34 

Insumo 
00037 

762  

SINAPI CAVALO MECANICO TRACAO 4X2, PESO 
BRUTO TOTAL 16000 KG, CAPACIDADE 
MAXIMA  DE TRACAO *36000* KG, DISTANCIA 
ENTRE EIXOS *3,56* M, POTENCIA *286*  CV  
(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI 
SEMIRREBOQUE) 

Equipamento para  
Aquisição 
Permanente 

UN  0,0000342 721.358,22 24,67 

MO sem  LS  => 0,00  LS  
=> 

0,00 MO 
com  

LS  
=> 

0,00 

Valor do BDI => 9,12 Valor 
com 

BDI => 

48,13 

Códig 
o 

Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit  Total 

P ág I n a 59 1 104 
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SAO  JOÃO  DO 

PARAÍS  
Construindo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Composição 

89872 
SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO 

MECÂNICO DE CAPACIDADE  MAXIMA  DE 
TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, 
POTÊNCIA 286  CV,  INCLUSIVE SEMIREBOQUE 
COM CAÇAMBA METÁLICA - IMPOSTOS E 
SEGUROS.  AF  12/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 5,51 5,51 

lnsumo  
00037 

743 

SNAP!  SEMIRREBOQUE COM DOIS EIXOS EM 
TANDEM TIPO BASCULANTE COM CACAMBA 
METALICA 14 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO 
INCLUI CAVALO MECANICO 

Equipamento para  
Aquisição 
Permanente 

UN  0,0000059 237.841,37 1,40 

Insumo 
00037 

762  

SINIAPI CAVALO MECANICO TRACAO 4X2, PESO 
BRUTO TOTAL 16000 KG, CAPACIDADE 
MAXIMA  DE TRACAO *36000* KG, DISTANCIA 
ENTRE EIXOS *3,56* M, POTENCIA *286*  CV  
(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI 
SEMIRREBOQUE) 

Equipamento para  
Aquisição 
Permanente 

UN  0,0000057 721.358,22 4,11 

MO sem  LS  => 0,00  LS  
.> 

0,00 MO 
com  

LS  
.> 

0,00 

Valor do BDI => 1,28 Valor 
com 

BDI => 

6,79 
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PREFEITURA DE 	 -.‘"141111  

SAO  JOAO DO - 

PARAÍSO 
Construindo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
C6dig 

o 
Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit  Total 

Composição  
89871 

SNAP'  CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO 
MECANICO DE CAPACIDADE  MAXIMA  DE 
TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, 
POTENCIA 286  CV,  INCLUSIVE SEMIREBOQUE 
COM CAÇAMBA METÁLICA - JUROS.  
AF  12/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 13,64 13,64-  

Insumo 
00037 

743 

SINAPI SETV1IRREBOQUE COM DOIS EIXOS EM 
TANDEM TIPO BASCULANTE COM CACAMBA 
METALICA 14 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO 
INCLUI CAVALO MECANICO) 

Equipamento para  
Aquisição 
Permanente 

UN  0,0000146 237.841,37 3,47 

Insumo 
00037 

762  

SINAPI CAVALO MECANICO TRACAO 4X2, PESO 
BRUTO TOTAL 16000 KG, CAPACIDADE 
MAXIMA  DE TRACAO *36000* KG, DISTANCIA 
ENTRE EIXOS *3,56* M, POTENCIA *286*  CV  
(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI 
SEMIRREBOQUE) 

Equipamento para  
Aquisição 
Permanente 

UN  0,0000141 721.358,22 10,17 

MO sem  LS  => 0,00  LS  
=> 

0,00 MO 
COM  

LS  
=> 

0,00 

Valor do BDI => 3,18 Valor 
COM 

BDI => 

16,82 ' 
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PREFEITURA DE 

sÃ0JOÂODO  

PA RAIS  
Construindo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 

I 
Códig 

o 
Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit  Total - 

Composição 
89873 

SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO 
MECANICO DE CAPACIDADE  MAXIMA  DE 
TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, 
POTÊNCIA 286  CV,  INCLUSIVE SEM1REBOQUE 
COM CAÇAMBA METÁLICA - MANUTENÇÃO. 
AF_12/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 66,50 66,50 

Insumo 
00037 

743 

SINAPI SEMIRREBOQUE COM DOIS EIXOS EM 
TANDEM TIPO BASCULANTE COM CACAMBA 
METALICA 14 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO 
INCLUI CAVALO MECANICO) 

Equipamento para  
Aquisição 
Permanente 

UN  0,0000849 237.841,37 20,19 

Insumo 
00037 

762  

SINAPI CAVALO MECANICO TRACAO 4X2, PESO 
BRUTO TOTAL 16000 KG, CAPACIDADE 
MAXIMA  DE TRACAO *36000* KG, DISTANCIA 
ENTRE EIXOS *3,56* M, POTENCIA *286*  CV  
(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI 
SEMIRREBOQUE) 

Equipamento para  
Aquisição 
Permanente 

UN  0,0000642 721.358,22 46,31 

MO sem  LS  => 0,00  LS  
.> 

0,00 MO 
com  

LS  
=.> 

0,00 
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''.4111111Vt PREFEI TURA DE 
-..1111111161,.- SAO  JOÃO  DO 

PARA'S  
Construindo Uma Nova Historia 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Valor do BDI => 15,54 Valor 

com 
BDI => 

82,04 

Códig 
o 

Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit  Total 

Composição 
89874 

SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO 
MECÂNICO DE CAPACIDADE  MAXIMA  DE 
TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, 
POTÉNCIA 286  CV,  INCLUSIVE SEMIREBOQUE 
COM CAÇAMBA METÁLICA - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO. AF_12/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 175,64 175,64 

Insumo 
00004 

221 

SINAPI  OLEO  DIESEL COMBUSTIVEL COMUM 
METROPOLITANO S-10 OU S-500 

Material L 29,4700000 5,96 175,64 

MO sem  LS  => 0,00  LS  
=> 

0,00 MO 
com  

LS  
.=> 

0,00 

Valor do BDI => 41,06 Valor 
com 

BDI => 

216,70 

Códig 
o 

Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit  Total 
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PREFEITURA DE 

SAO  JOÃO  DO -.1e-e 

PARAÍS(  
Construindo Urna Nova Historia 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Composição 

88262 
SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 25,99 25,99 

Composição SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÂO PARA SEDI - SERVIÇOS H 1,0000000 0,22 0,22 
Auxiliar 95330 CARPINTEIRO DE FORMAS (ENCARGOS DIVERSOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA 
Insumo SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS PARA CONCRETO Mão de Obra H 1,0000000 17,23 17,23 

00001 (HORISTA) 
213 

Insumo SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - Material H 1,0000000 4,64 4,64- 
00037 ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

370 
Insumo SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - Material H 1,0000000 0,63 0,63 

00037 ENCARGOS COMPLEMENTARES) 
371 

Insumo SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - Material H 1,0000000 1,34 1,34 
00037 ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

372 
Insumo SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - Material H 1,0000000 0,01 

00037 ENCARGOS COMPLEMENTARES) 
373 

Insumo SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE Material H 1,0000000 0,49 0,49 
00043 FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

459 COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
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NE:••"*  PREFHTURA DE 
-'11111111 SAO  JOÃO  DO 

PARAÍS  
Construindo Uma Nova Historia 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Insumo 

00043 
483 

SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - 
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Material H 1,0000000 1,43 1,43 

MO sem  LS  => 17,45  LS  
=> 

0,00 MO 
com  

LS  
=> 

17,45 

Valor do BDI => 6,07 Valor 
com 

BOI => 

32,06 

Códig 
o 

Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit  Total 

Composição 
94962 

SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 
1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MEDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

FUES - 
FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

m3  1,0000000 419,38 419,38 

Composição 
Auxiliar 88316 

SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 2,3433000 21,43 50,21 

Composição 
Auxiliar 88377 

SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA 
ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,4811000 21,30 31,54 
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-- .--- SAO JOAO DO  

PARAÍSO  
1741111b *  

Construindo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 

* -'1114111kRr PREFECTURA 

88 

o 

o 

o 

830 
SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, 

CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2  CV,  
SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. 
AF  05/2023 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS  

CHP 0,7623000 2,02 1,53 

SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CHOR - CUSTOS CHI 0,7188000 0,43 0,30 
831 CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR HORÁRIOS DE 

ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2  CV,  
SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023 

MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR Material m3  0,8269000 105,00 86,82 
1000 (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 
370 

SINAPI CIMENTO  PORTLAND  COMPOSTO CP 11-32 Material KG 212,0194000 0,90 190,81 
1001 
379 

SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO Material m3  0,5782000 100,61 58,17 
1004 PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE 
721 

MO sem  LS  => 50,60  LS  
=> 

0,00 MO 
com  

50,60 

LS  
=> 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

88 



* '..4111111k,' PREFEIT URA DE  

SAO JOAO DO  

PARAIS  
Construindo Uma Nova Hist6ria 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 

_ 

Valor do BDI => 98,05 Valor 
com 

BDI => 

517,43 

- Cc:Wig 
o 

Banco Descrição -Tipo Und Quant. Valor  Unit  Total 

Composição 
95330 

SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÂO PARA 
CARPINTEIRO DE FORMAS (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,22 0,22- 

-insumo 
00001 

213 

SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS PARA CONCRETO 
(HORISTA) 

mão de Obra H 0,0132800 17,23 0,22 

MO sem  LS  => 0,22  LS  
.> 

0,00 MO 
com  

LS  
=> 

0,22 

Valor do BDI => 0,05 Valor 
com 

BDI => 

0,27' 

_ 
I 

Códig 
o 

Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit  Total 

Composição 
95401 

SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,58 0,58 
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PIUFEETUF1A0E  

SAO  JOÃO  DO • 

PARAÍst  
Construindo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Insumo 

00004 
083 

SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA)  Mao  de Obra H 0,0244200 24,09 0,58 

MO sem  LS  => 0,58  LS  
=> 

0,00 MO 
com  

LS  
=> 

0,58 

Valor do BDI => 0,13 Valor 
com 

BDI => 

0,71 

-T.  
Cddig 

o 
Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit  Total 

Composição 
95346 

SINAPI CURSO DE CAPACITAQ '0 PARA MOTORISTA 
DE BASCULANTE (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,14 0,14 

Insumo 
00020 

020 

SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE  
(HORISTA) 

Mao  de Obra H 0,0058600 24,99 0,14 

MO sem  LS  => 0,14  LS  
=> 

0,00 MO 
com  

LS  
=> 

0,14 
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"-.°111111k1=,  • PREFEITURA DE  

SAO  JOAO DO 

PARAIS' 
Construindo Uma Nova Historia 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Valor do BDI => 0,03 Valor 

com 
BDI => 

0,17 

Códig 
o 

Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit  Total' 

Connposigão  
95389 

SNAP!  CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR 
DE BETONEIRA ESTACIONARIA/MISTURADOR 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,13 0,13 

Insumo 
00037 

666 

SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA!  
MISTURADOR (HORISTA) 

Mao  de Obra H 0,0095700 13,68 0,13 

MO sem  LS  => 0,13  LS  
=> 

0,00 MO 
com  

LS  
=> 

0,13 

Valor do BDI => 0,03 Valor 
com 

BDI => 

0,16 

— 

Cddig 
o 

Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit  Total 

Composição 
95378 

SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,30-  0,30 
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PREFEIT URA DE 

SÃO JOÃO JOAO DO 

PARA1S 
Construindo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Insumo 

00006 
111 

SIMAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) Mão de Obra H 0,0244200 12,57 0,30 

MO sem  LS  => 0,30  LS  
=> 

0,00 MO 
com  

LS  
=> 

0,30' 

Valor do BDI => 0,07 Valor 
com 

BDI => 

0,37 

Códig 
o 

Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit  Total 

Composição 
90776 

SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 27,37 27,37 

Composição 
Auxiliar 95401 

SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÂO PARA 
ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,58 0,58 

Insumo 
00004 

083 

SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA)  Mao  de Obra H 1,0000000 24,09 24,09 

Insumo 
00037 

372 

SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

Material H 1,0000000 1,34 1,34 
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PREFEITURA DE  

SAO  JOÃO  D64111111- ,  

PARA'S( \  
Construindo Uma Nova Historia 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Insumo 

00037 
373 

SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

Material H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO Material H 1,0000000 0,10 0,10 
00043 GERAL - HORISTA (ENCARGOS 

463 COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
lnsumo SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - Material H 1,0000000 1,25 1,25 

00043 HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
487 COLETADO CAIXA) 

MO sem  LS  => 24,67  LS  0,00 MO 24,67 
=> COM  

LS  
=> 

Valor do BDI => 6,39 Valor 33,76 
com 

BDI => 

Códig Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit  Total 
o 

Composição SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM SEDI - SERVIÇOS H 1,0000000 32,62 32,62 
88281 ENCARGOS COMPLEMENTARES DIVERSOS 

Composição SINAPI CURSO DE CAPACITAÇA0 PARA MOTORISTA SEDI - SERVIÇOS H 1,0000000 0,14 0,14 
Auxiliar 95346 DE BASCULANTE (ENCARGOS DIVERSOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA 
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PREFEI TURA DE ...‘"  
SAO  JOÃO 1364111111111%, 

PARAIS(' 
Construindo Uma Nova Historia 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Insumo  

00020 
020 

SNAP!  MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE  
(HORISTA) 

Mao  de Obra H 1,0000000 24,99 24,99 

Insumo  SNAP'  ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - Material H 1,0000000 4,64 4,64 
00037 ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

370 
Insumo SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - Material H 1,0000000 0,63 0,63 

00037 ENCARGOS COMPLEMENTARES) 
371 

Insumo SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - Material H 1,0000000 1,34 1,34 
00037 ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

372 
Insumo SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - Material H 1,0000000 0,01 0,01 

00037 ENCARGOS COMPLEMENTARES) 
373 

Insumo SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR Material H 1,0000000 0,01 0,01 
00043 ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

464 COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
Insumo SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - Material H 1,0000000 0,86 0,86 

00043 HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
488 COLETADO CAIXA) 

MO sem  LS  => 25,13  LS  0,00 MO 25,13 
=> com  

LS  
=> 
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PREFEI f URA DE  
-'4411111P,  

SAO  JOÃO 

PARAÍSO 
Construindo Urna Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Valor do BDI => 7,62 Valor 

com 
BDI => 

40,24 

Códig Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit  Total 
o 

Composição SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA SEDI - SERVIÇOS H 1,0000000 21,30 21,30 
88377 ESTACIONARIA/MISTURADOR COM DIVERSOS 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 
Composição SINAPI CURSO DE CAPACITAÇA0 PARA OPERADOR SEDI - SERVIÇOS H 1,0000000 0,13 0,13 
Auxiliar 95389 DE BETONEIRA ESTACIONARIA/MISTURADOR DIVERSOS 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 

Insumo SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - Material H 1,0000000 4,64 4,64 
00037 ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

370 
Insumo SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - Material H 1,0000000 0,63 0,63 

00037 ENCARGOS COMPLEMENTARES) 
371 

Insumo SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - Material H 1,0000000 1,34 1,34 
00037 ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

372 
Insumo SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - Material H 1,0000000 0,01 0,01 

00037 ENCARGOS COMPLEMENTARES) 
373 
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* '-'41111111W.- PREFER URA DE 

SAO JOAO DO -.ill%  

PARAÍSO 
Construindo Uma Nova Historia 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 

Insumo 
00037 

666 

SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA! 
MISTURADOR (HORISTA) 

Mão de Obra H 1,0000000 13,68 13,68 

Insumo 
00043 

464 

SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR 
ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Material H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo 
00043 

488 

SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - 
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Material H 1,0000000 0,86 0,86 

_ 

MO sem  LS  => 13,81  LS  
=> 

0,00 MO 
com  

LS  
=> 

13,81 

Valor do BDI => 4,97 Valor 
com 

BDI => 

26,27 

-1-- 
Cddig 

o 
Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit  Total 

Composição 
88316 

SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 21,43 21,43 

Composição 
Auxiliar 95378 

SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÂO PARA SERVENTE 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,30 0,30 
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PREFEITURA DE  

SAO JOAO D0.41441k!!--- 

PARAÍS  
Construindo Urna Nova Historia 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 

Insumo 
00006 

111 

SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 12,57 12,57 

Insumo SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - Material H 1,0000000 4,64 4,64 
00037 ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

370 
Insumo SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - Material H 1,0000000 0,63 0,63 

00037 ENCARGOS COMPLEMENTARES) 
371 

Insumo SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - Material H 1,0000000 1,34 —T,34 
00037 ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

372 
Insumo SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - Material H 1,0000000 0,01 01---I 0,  

00037 ENCARGOS COMPLEMENTARES) 
373 

Insumo SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - Material H 1,0000000 0,61 0,61 
00043 HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

467 COLETADO CAIXA) 
Insumo SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA Material H 1,0000000 1,33 1,33 

00043 (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 
491 CAIXA) 

MO sem  LS  => 12,87  LS  0,00 MO 12,87 
=> com  

LS  
=> 
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* 
PREFEITURA DE  

SAO  JOÃO DO 

PARA  ÍS  
Construindo Uma Nova Historia 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Valor do BDI => 5,01 Valor 

com 
BDI => 

26,44 

Total 
sem BDI 

614.785,19 

Total do 
BDI 

140.472,67 

Total 
Geral 

H 
755.257,86 

Página 761104 

Rua do Comércio, n° 150, Centro,  Sao  João do Paraíso — MA,  Cep:  65973-000 



PREFEITURA DE  

SAO  JOÃO DO 

PARAIS 
Construindo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° XX/2025 - PMSJP 
ANEXO I - continuação 

Cronograma Físico - Financeiro 
Obra: Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de adequação de estrada vicinal no município de  SAO WO  DO PARAÍSO - MA. 

Bancos 
	

B.D.I. 	 Encargos Sociais 

SINAPI - 12/2024 - Maranhão 
	

23,38% 	 Desonerado: embutido nos preços unitários dos 
SICRO3 - 10/2024 -Maranhão 

	
insumos de mão de obra, de acordo com as 
bases. 

Item Descrição Total Por 
Etapa 

30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS 

1 ADEQUAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO 100,00% 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 15,00% 
MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA 755.257,86 128.393,84 128.393,84 128.393,84 128.393,84 128.393,84 113.288,68 

Porcentagem 17,0% 17,0% 17,0% 17,0% 17,0% 15,0% 

Custo 128.393,83 128.393,83 128.393,83 128.393,83 128.393,83 113.288,67 

-Porcentagem Acumulado 17,0% 34,0% 51,0% 68,0% 85,0% 100,0% 

Custo Acumulado 128.393,83 256.787,66 385.181,49 513.575,32 641.969,15 755.257,86 
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PREFEITURA DE 

SÃO JOÃO DO 

PARAÍSO 
Construindo Uma Nova História 

PiVISJP 

FL.(S) 
Noqq (40 
RUBRidA:  VjtI  

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2  XX/2025 - PMSJP 
ANEXO I - continuação 

Composição de BDI 
Obra: Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de adequação de estrada vicinal 
no município de  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA. 
Bancos 	 B.D.I. 	 Encargos Sociais 

SINAPI - 12/2024 - Maranhão 	23,38% 	 Desonerado: embutido nos pregos unitários dos 
SICRO3 - 10/2024 -Maranhão 	 insumos de mão de obra, de acordo com as bases. 

QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO  SDI  - PADRÃO 

Tipo de Obra (conforme Acórdão 2622/2013 - TCU): 

- Construção de Rodovias e Ferrovias (também para Recapearnento, Pavimentação e Praças) 

ITENS SIGLAS VALORES 

TAXA DE RATEIO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL AC 3,80% 

TAXA DE SEGURO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO S+G 0,32% 

TAXA DE RISCO R 0,50% 

TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS DF 1,02% 

TAXA DE LUCRO L 6,64% 

TAXA DE TRIBUTOS PIS (geralmente 0,65%) I 0,65% 

COFINS (geralmente 3,00%) 3,00% 

ISS (legislação municipal) 5,00% 

CPRB (INSS) 0,00% 

BDI conforme Acórdão 2622/2013 - TCU 23,38% 

BDI RESULTANTE 23,38% 

FÓRMULA 
UTILIZADA: BD1 —

(1+ AC + .5 R G)(1 DF)(1-f- 	
1 

(1—I)  

Declaro que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo do ISS corresponde a 100,00% 
do valor deste tipo de obra e, sobre esta base, incide ISS com aliquota de 5,00% 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2  XX/2025 - PMSJP 
ANEXO I - continuação 

Composição de Encargos Sociais 

Obra: Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de adequação de estrada 
vicinal no município de  SAO  JOÃO DO PARAÍSO -- MA. 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA  MAO  DE OBRA HORISTA E MENSALISTA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA % MENSALISTA % 
GRUPO A 

Al INSS 2000, 20,00 
A2 SESI 1,50 1,50 
A3 SENAI 1,00 1,00 
A4 INCRA 0,20 0,20 
A5 SEBRAE 0,60 0,60 
A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50 
A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00 3,00 
A8 FGTS 8,00 8,00 
A9 SECONCI 1,00 1,00 
A TOTAL 37,80 37,80 

GRUPO B 
B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,87 0,00 
B2 FERIADOS 3,95 0,00 
B3 AUXILIO ENFERMIDADE 0,86 0,67 
B4 13° SALÁRIO 10,70 8,33 
B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,06 
B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,71 0,56 
B7 DIAS DE CHUVAS 1,46 0,00 
B8 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11 0,08 
B9 FERIAS GOZADAS 14,04 10,93 
B10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,03 0,03 

B TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM 
INCIDÊNCIAS DE A 49,80 20,66 

GRUPO C 
Cl AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,44 3,46 
C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,10 0,08 
C3 FERIAS (INDENIZADAS) 0,00 0,00 
C4 DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 3,94 3,07 
C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,37 0,29 
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C TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE  Wit)  RECEBEM 
INCIDENCIAS GLOBAIS DE A 8,85 6,90 

GRUPO D 	_ 

D1 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 18,82 7,81 

02 
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO 
TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE 
AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

0,39 0,31 

D TOTAL 19,21 8,12 

TOTAL (A+B+C+D) 115,66 73,48 
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CNPJ: 01.597.629/0001-23 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2  XX/2025 - PIVISJP 
ANEXO I - continuação 

Curva ABC 
Obra: Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de adequação de estrada vicinal no município de  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA. 

------ _ 
Curva ABC de Insumos 

códTliii-i-C(7 Descrição Tipo Und Quantida Valor Total Peso Valor PeiCT  
go  de Unitário Acumul Acum 

Operativa Improdutiva Operativa Improduti Operati lmproduti Geral  ado  ulado 
va va va 

SICR --Cr 3minnão basculante com Equipamento I 	I 960,23971 0,0000000 368,36 106,42 353.713, 0,00 353.713, 46,83 353.713, 468 
E957 

9 
03 capacidade de 10 m3 - 210 

kW _ 

77 90 90 % 90 % 

SICR --ti7a-for sobre esteiras com Equipamento H 167,94092 121,6115949 309,08 128,60 51.907,1 15.639,13 67.546,3 8,94% 421.26-0-,-  55,7k 
E904 03 lâmina - 97 kW 70 8 1 21 % 

2 _ 
SICR Caminhão tanque com Equipamento H 159,19800 17,6876758 388,15 96,10 61.792,7 1.699,80 63.492,5 8,41% 484.752, 64,18 

E957 03 capacidade de 10.000 I - 74 1 0 71 % 
1 188 kW 

SICR Motoniveladora -93 kW Equipamento H 87,270392 125,5899359 347,93 149,22 30.363,9 18.740,00 49.103,9 6,50% 533.856, 70,69 
E95203 9 9 9 70 ok 

4 _ 
SICR Rolo compaclador pé de Equipamento H 176,88568 0,0000000 268,70 118,26 47,529,1 0,00 47.529,1 6,29% 581.385, 76,98 

E968 
5 

03 carneiro vibratório 
autopropelidc por pneus de 

32 8 8 88 % 

11,6 t - 82 kW ._ 
SICR Trator sobre esteiras com Equipamento H 89,023880 13,6607235 390,67 155,78 34.778,9 2.128,06 36.907,0 4,89% 618.292, 81,87 

E954 03 lâmina - 127 kW 4 6 2 91 % 
0 _ '20 

---c:: 
SICR Carregadeira de pneus com Equipamento H 144,77715 0,0000000 243,40 118,86 35.238,7 0,00 35.238,7 4,67% 653.531, 86,5E 

E958 03 capacidade de 1,72 m3 - 38 6 6 67  oz  
4 113 kW - •(...' 
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E951 
1 

SICR 
03 

Carregadeira de pneus com 
capacidade de 3,40 in3  - 

195 kW 

Equipamento H 48,787958 
5 

0,0000000 539,97 260,52 26.344,0 
3 

0,00 26.344,0 
3 

3,49% 679.875, 
70 

90,02 
% 

SICR Trator agricolasobre pneus Equipamento H 91,981864 84,9038188 185,13 68,41 17.028,6 5.808,63 22.837,2 3,02% 702.712, 93,04 
E957 03 - 77 kW 4 0 3 93 % 

7 
SINAP ENCARREGADO GERAL  Mao  de Obra H 439,55489 29,72 13.063,5 13.063,5 1,73% 715.776, 94,77 

0000 I DE OBRAS (HORISTA) 48 7 7 50 % 
4083 

SINAP  OLEO  DIESEL Material L 1.505,344 7,35 11.064,2 11.064,2 1,46% 726.840, 90:24 
0000 I COMBUSTIVEL COMUM 5749 8 8 78 °A 
4221 METROPOLITANO S-10 

OU S-500 
SICR Servente Mão de Obra h 411,53412 22,98 9.457,05 9.457,05 1,25% 736.297:--  

P982 03 80 84 % 
4 

SINAP CAVALO MECANICO Equipamento  UN  0,0060377 890.011,7 5.373,65 5.373,65 0,71% 741.671, —98,2-0- 
0003 I TRACAO 4X2, PESO para 7 48 % 
7762 BRUTO TOTAL 16000 KG, 

CAPACIDADE  MAXIMA  DE 
Aquisição 
Permanente 

TRACAO *36000* KG, 
DISTANCIA ENTRE EIXOS 
*3,56* M, POTENCIA *286*  
CV  (INCLUI CABINE E 
CHASSI, NAO INCLUI 
SEMIRREBOQUE) 

Pagina 82 1104 

Rua do  Comercio,  n° 150, Centro, Sao Joao do  Paraíso  — MA, Cep: 65973-000 



PREFEITURA DE 	 W  
'1111610:  SAO  JOÃO DO 

PA RAÍS7('' 
Construindo Uma Nova Historia 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 

0000 
4813 

SINAP 
I 

PLACA DE OBRA (PARA 
CONSTRUCAO CIVIL) EM 
CHAPA GALVANIZADA *N. 
22*, ADESIVADA, DE *2,4 
X 1,2* M (SEM POSTES 
PARA FIXACAO) 

Material m2  10,216115 
2 

493,52 5.041,86 5.041,86 0,67% 746.713, 
34 

98,87 
% 

SINAP SEMIRREBOCUE COM Equipamento  UN  0,0084641 293.448,6 2.483,76 2.483,76 0,33% 749.17, 99,20 
0003 I DOIS EIXOS EM TANDEM para 8 11 % 
7743 TIPO BASCULANTE COM Aquisição 

CACAMBA METALICA 14 Permanente 
M3 (INCLUI MONTAGEM, 
NAO INCLUI CAVALO 
MECANICO) 

SINAP MOTORISTA DE  Milo  de Obra H 51,379908 30,83 1.584,04 1.584,04 0,21% 750.781, 99,41 
0002 I CAMINHAO-BASCULANTE 2 15 % 
0020 (HORISTA) 

SICR Grade de 24 dscos Equipamento H 91,981864 84,9038188 6,26 4,37 575,81 370,83 946,64 0,13% 751.727, 99,5 
E951 03 rebocãvel de D = GO cm 4 78 % 

8 (24") 
SINAP EXAMES - HCRISTA Material H 511,19646 1,65 843,47 843,47 0,11% 752.571, 99,64 

0003 I (COLETADO CAIXA - 52 26 % 
7372 ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 
SINAP EPI - FAMILIA Material H 429,07683 1,54 660,78 660,78 0,09% 753.232, 99,73 

0004 I ENCARREGADO GERAL - 84 04 % 
3487 HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 
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0000 
4491 

SINAP 
I 

PONTALETE *7,5 X 7,5* 
CM EM PINUS, MISTA OU 
EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA 

Material M 40,864460 
8 

14,47 591,31 591,31 

_. 

0,08% 753.823, 
35 

99,81 
% 

SINAP ALIMENTACAO - HORISTA Material H 82,119626 5,72 469,72 469,72 0,06% 754.293, 99,87 
0003 I (COLETADO CAIXA - 7 07 ok 
7370 ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 
SINAP SERVENTE DE OBRAS Mão de Obra H 21,176425 15,50 328,23 328,23 0,04% 754.621, 99,92 

0000 I (HORISTA) 7 30 % 
6111 

SINAP CARPINTEIRO DE Mão de Obra H 10,351785 21,25 219,98 219,98 0,03% 754.841, 99,94 
0000 I FORMAS PARA 2 28 % 
1213 CONCRETO (HORISTA) 

SINAP SARRAFO NAO Material M 10,216115 9,40 96,03 96,03 0,01% 754.937, 99,96 
0000 I APARELHADO *2,5 X 7* 2 31 cyo 
4417 CM, EM 

MACARANDUBA/MASSAR 
ANDUBA, /ANGELIM, 
PEROBA-ROSA OU 
EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA 

SINAP TRANSPORTE-HORISTA Material H 82,119626 0,77 63,23 63,23 0,01% 755.000, 99,97 
0003 I (COLETADO CAIXA - 7 54 % 
7371 ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 
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0004 
3488 

SINAP 
1 

EPI - FAMILIA OPERADOR 
ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Material H 51,231886 
9 

1,06 54,31 54,31 0,01% 755.054, 
85 

99,97 
% 

SINAP FERRAMENTAS - FAMILIA Material H 429,07683 0,12 51,49 51,49 0,01% 755.106, 99,98 
0004 I ENCARREGADO GERAL - 84 34 % 
3463 HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

-- SINAP EPI .. FAMILIA SERVENTE Material H 20,671624 1,64 33,90 33,90 0,00% 755.140,  
0004 I - HORISTA (ENCARGOS 6 24 % 
3491 COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA) 
SINAP PREGO DE ACO POLIDO Material KG 1,1237727 24,25 27,25 27,25 0,00% 755.167, 99,99 

0000 1 COM CABECA 18 X 30 (2 49 % 
5075 	 3/4 X 10)  

_ SINAP CIMENTO  PORTLAND  Material KG 21,660146 1,11 24,04 24,04 0,00% 755.191, 99,99 
0000 I COMPOSTO CP 11-32 2 53 % 
1379 

SINAP EPI - FAMILIA Material H 10,216115 1,76 17,98 17,98 0,00% 755.209, 99,99 
0004 1 CARPINTEIRO DE 2 51 % 
3483 FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 
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0004 
3467 

SINAP 
I 

FERRAMENTAS - FAMILIA 
SERVENTE - HORISTA 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Material H 20,671624 
6 

0,75 15,50 15,50 0,00% 755.225, 
02 

100,00 
% 

0000 
0370 

SINAP 
I 

AREIA MEDIA- POSTO 
JAZIDA/FORNECEDOR 
(RETIRADO NA JAZIDA, 
SEM TRANSPORTE) 

Material m3  0,0844771 129,54 10,94 10,94 0,00% 755.235, 
96 

100,00 
% 

SINAP PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 Material m3  0,0590696 124,13 7,33 7,33 0,00% 755.24S,-  -71-C76,00 
0000 I A 19 MM) POSTO 29 cyo 
4721 PEDREIRA/FORNECEDOR 

, SEM FRETE 
SINAP FERRAMENTAS- FAMILIA Material H 10,216115 0,60 6,13 6,13 0,00% 755.246,-  100,60- 

0004 I CARPINTEIRO DE 2 42 % 
3459 FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

SINAP SEGURO-HORISTA Material H 511,19646 0,01 5,11 5,11 0,00% 755.254, 100,00 
0003 I (COLETADO CAIXA - 52 54 % 
7373 ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 
SINAP OPERADOR DE Mão de Obra H 0,1527589 16,87 2,58 2,58 0,00% 755.257, 100,00 

0003 I BETONEIRA 11 cyo 
7666 ESTACIONARIA / 

MISTURADOR (HORISTA) 
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0004 
3464 

SINAP 
I 

FERRAMENTAS - FAMILIA 
OPERADOR 
ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Material H 51,231886 
9 

0,01 0,51 0,51 0,00% 755.257, 
63 

100,00 
% 

—SINAP BETONEIRA CAPACIDADE Equipamento  UN  0,0000174 6.912,33 0,12 0,12 0,00% 755.257, 100,00 
0001 I NOMINAL 400 L., para 75 % 
0535 CAPACIDADE DE Aquisição 

MISTURA 280 L, MOTOR Permanente 
ELETRICO TRIFASICO 
220/380 V POTENCIA 2  
CV,  SEM CARREGADOR 

SINAP ENERGIA ELETRICA Al E Franquia KWH 0,0973468 1,18 0,11 0,11 0,00% 755.257, iÕÓb5 
0000 I 2000 KWH INDUSTRIAL, 86 cyo 
2705 SEM DEMANDA 

----- 

Totais por  1-  i po— 

Equipamento R$ 
703.65 

9,57 
Equipamento para R$ 

Aquisição Permanente 7.857, 
53 

Mão de Obra R$ 
24.655 

46 
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Material R$ 

19.085 
,19 

Serviços R$ 
0,00 

R$ 
0 00 

Taxas 

Administração R$ 
0,00 

_ _____ 

_._ Aluguel R--; 
0,00 

FRf .  
0,00 
74t- 
0,00 

0,11 

Verba 

__ Transporte 

_ 

_ 

Franquia 

Outros R$ 
0,00_ 

Total sem BOI 
_ Total do BOI 

Total Geral 
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Construindo Urna Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° XX/2025 - PMSJP 

ANEXO H 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N9  /2025/PMSJP 
PROC. ADMINISTRATIVO N° 31/2025 - PMSJP 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS E 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM, 0 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E PLANEJAMENTO E A EMPRESA 
	, CNPJ 	  NA FORMA 

ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - ESTADO DO MARANHÃO, com sede na 	, inscrita 
no CNPJ sob o n° 	, neste ato representado pelo (a) Senhor(a) Secretário (a) Municipal de Governo 
e Planejamento, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas sob o n2. 	 e portador(a) 
da cédula de identidade Registro Geral n°. 	, órgão expedidor 	doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa 	 , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 	 Inscrição 
Estadual n° 	, sediado(a) na 	 , neste ato representado por 	, portador 
do RG de n° 	, expedida pelo(a) 	 ,inscrito(a) no CPF sob n° 	 doravante 
designada CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO de obras de construção, vinculado a 
Concorrência Eletrônica n° OXX/2025-PMSJP-MA, Processo Administrativo n.9 31/2025 - PMSJP-
MA, submetendo-se as partes As disposições constantes da Lei Federal n.2  14.133/21, e suas alterações 
e as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

0 presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa de engenharia para execução dos 
serviços de adequação de estrada vicinal no município de  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA (TRECHO 01 E 
02 POVOADO VÃO DO MARCO, PASSANDO PELO P.A SÃO PEDRO), nos termos do Edital de licitação na 
modalidade Concorrência Eletrônica n° XX/2025-SJP , Projeto Básico e Proposta da Contratada que 
partes integrantes deste Contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME E FORMA DE EXECUÇÃO 

0 serviço contratado será realizado sob o regime de empreitada por preço global. 

cuiusULA TERCEIRA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

A Contratada prestará garantia para a execução do objeto, equivalente ao percentual de 5% (cinco por 
cento), calculado sobre o valor global contratado, sendo prestada em uma das modalidades constantes 
do  art.  96, § 10, da Lei Federal n° 14.133/2021, em até 15 (quinze) dias, após a assinatura do termo de 
contrato. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quando a CONTRATADA optar pela modalidade Seguro-Garantia, terá o 
prazo de 01 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior a assinatura do contrato 
para apresentação de garantia. (§32, inciso  III  do  art.  96 da Lei Federal n.2  14.133/2021). 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso -MA poderá descontar do 
valor da Garantia toda e qualquer importância que lhe for devida pela Contratada a qualquer titulo, 
inclusive multas. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se o desconto se efetivar no decorrer do prazo contratual, a Garantia deverá 
ser reintegrada no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação sob 
pena de ser descontada na fatura seguinte. 
PARAGRAFO QUARTO - A garantia  sera  liberada em 30 (trinta) dias após o cumprimento das 
obrigações contratuais devidamente atestadas pelo setor competente da Prefeitura Municipal de  Sao  
João do Paraíso -MA. 

CLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Os Recursos destinados ao Pagamento das despesas deste contrato correrão por conta da Dotação 
Orçamentaria da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso -MA. 

02 06 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
26.782.0008.1029.0000 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

CONVÊNIO/MAPA N° 942116/2023- PLATAFORMA TRANSFEREGOV N° 037635/2023. 

CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

0 prazo de execução da obra é de 180 (noventa) dias, contados a partir da data da assinatura da Ordem 
de Serviço dada pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 
o cronograma de execução  sera  prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. (§ 52,  art  115 da Lei 14.133/2021). 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Verificada a ocorrência do disposto no Parágrafo Primeiro desta Cláusula, 
por mais de 01 (um) mês, a Administração deverá divulgar em sitio eletrônico oficial e em placa a ser 
fixada no local da obra, visualização pelos cidadãos, aviso público da obra paralisada, com o motivo e o 
responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato e a data prevista para reinicio da sua 
execução. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os textos  corn  as informações de que trata o Parágrafo Segundo desta 
Cláusula deverão ser elaborados pela Administração. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Dentre outras atribuições decorrentes da celebração deste Contrato Administrativo para execução do 
objeto, a Contratada se obriga a: 
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a) Executar rigorosamente os serviços de acordo com as especificações, normas da ABNT, projetos e 
demais elementos nele referidos. 

b) Permitir o livre acesso da CONTRATANTE e da União, bem como do apoiador técnico, aos 
documentos e registros contábeis da empresa; 

c) Deverá dispor de mão-de-obra com aptidão física e qualificação para a execução dos serviços 
descritos. 

d) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, materiais e serviços executados ou fornecidos para 
esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que 
possam comprometer a consecução do objeto; 

e) 0 descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, 
sobretudo quanto As obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 
administrativas, previstas neste contrato, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto 
no Inciso I do artigo 155 da Lei n° 14.133, de 2021. 

f) Evitar que a obra fique parada por qualquer razão, casos excepcionais, a Contratada deverá justificar 
para a fiscalização o motivo da paralização; 

g) Afixar em local visível placa de obra e manter em bom estado de conservação durante todo o prazo 
de execução dos serviços; 

h) A Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
nas quantidades previstas e qualidades conforme estabelecidas no Memorial Descritivo, Planilha 
Orçamentária, Composição Unitária de Pregos, Composição de BDI, Composição de Encargos Sociais, 
Curva ABC, partes integrantes do Projeto Básico. 

i) Apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Ordem de Serviço, a 

respectiva  ART  - Anotação de Responsabilidade Técnica, com as taxas devidamente recolhidas; 

j) Respeitar, rigorosamente, no que se refere a todos os seus empregados, a legislação vigente sobre 
tributos, direitos trabalhistas, previdência social, acidentes de trabalho e demais contribuições; 

k) Fornecer e exigir que os trabalhadores envolvidos na execução da obra usem equipamentos 
individuais e coletivos de segurança, de acordo com o previsto na  NR-06 e obedecer rigorosamente aos 
critérios da  NR  01 e  NR-18 da Portaria n° 3214 do Ministério do Trabalho e Emprego e nos demais 
dispositivos de segurança. 

1) Utilizar uniforme e crachá de identificação no local da execução dos serviços. 
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m)Manter permanentemente atualizadas e durante a vigência do contrato, todas as condições de 
habilitação exigidas na licitação; 

n) Responsabilizar-se pelas despesas relativas a taxas, impostos e demais exigências relativas a 
execução dos serviços junto aos órgãos públicos, assim como despesas com transporte de materiais e 
equipamentos, transportes, estadas e alimentação de pessoal, confecção e afixação de placas de obra dos 
responsáveis técnicos, e demais dispositivos necessários à execução dos serviços. 

o) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, quaisquer vícios, defeitos ou 
incorreções na execução dos serviços, cujos prazos serão definidos pela Fiscalização e terão sua 
contagem iniciada a partir da notificação da contratada (via  e-mail  ou oficio); inclusive após o 
recebimento da Ordem de Serviço, além dos vícios, defeitos ou incorreções que tiverem de ser reparados 
em decorrência da responsabilidade técnica da contratada; 

p) As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento das disposições 
legais que regem a execução dos serviços serão de inteira responsabilidade da Contratada. 

q) A Contratada deverá indicar, no prazo de 05 dias úteis após a assinatura do contrato, os profissionais 
responsáveis pela execução da obra, fornecendo seus nomes, números do documento de identidade; 

r) Executar os serviços nas condições e nos prazos estabelecidos no contrato, contados a partir do 
recebimento da respectiva Ordem de Serviço expedida pelo CONTRATANTE, conforme documentos 
integrantes do Projeto Básico e em sua Proposta de Pregos. 

s) Refazer os serviços reprovados no aceite provisório, por estarem em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas no Memorial Descritivo ou com a Proposta de Preços, no prazo de até 
OS (cinco) dias úteis, contados a partir da respectiva Notificação; 

t) Designar preposto para resolver todos os assuntos relativos A execução deste Contrato, indicando 
seus endereços físico e eletrônico  (e-mail),  telefone e celular; 

u) Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados 
bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 

v) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo 
quanto As leis trabalhistas e previdenciarias lhes assegurem; 

w) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução dos serviços objeto deste contrato, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE. 
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x) A contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.  (art.  119 da Lei 14.133/2021). 

y) Manter na obra engenheiros, mestres, operários em número e especialização compatíveis com a 
natureza dos serviços, bem como materiais em quantidades suficientes para execução dos trabalhos. 

z) Inserir as informações e os documentos relativos a execução dos serviços no Transferegov.br  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 

a) Exercer a fiscalização sobre o contrato administrativo de execução - CTEF; 

b) executar e fiscalizar os trabalhos necessários a consecução do objeto, observando prazos e custos; 

c) determinar a correção de vícios detectados que possam comprometer a fruição do objeto; 

d) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 

e) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que 
as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

O Pagar A Contratada o valor resultante  di  prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no 
Projeto Básico e Contrato; 

g) Permitir o livre acesso dos órgãos de controle interno e externo da União, documentos e 
informações, bem como ao local de execução dos serviços. 

h) Proporcionar todas as condições para que os empregados da CONTRATADA possam desempenhar 
seus serviços, dentro das normas do Contrato; 

i) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos; 

j) Efetuar vistorias com a finalidade de verificar a prestação dos serviços e o atendimento As exigências 
contratuais. 

k) Providenciar os pagamentos dentro dos prazos e condições previstos no contrato; 

1) Exercer o acompanhamento e a fiscalização sobre o contrato administrativo de execução, por meio 
de fiscais especialmente designado, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço 
que nao esteja de acordo com as condições e exig6ncias especificadas; 
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m)Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do contrato; 

n) Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado da CONTRATADA 
considerado inadequado à execução dos serviços contratados. 

o) Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto deste instrumento, observando 
prazos e custos, designando profissional habilitado no local; 

p) Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos serviços 
estabelecidos nos instrumentos, em conformidade com as normas brasileiras; 

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

0 recebimento  sera  realizado da seguinte forma: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando 
estiver em desacordo com o contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 
civil pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei e pelo contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o projetista ou o 
consultor da responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de projeto. 

PARÁGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pela 
solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade e, em caso de 
vicio, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, 
pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 

CLAUSULA NONA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Pelos serviços avençados, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ 	 
). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - 0 pagamento  sera  efetuado em até 30(trinta) dias, contados a partir da data 
de apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo Setor competente da CONTRATANTE pelo 
servidor designado para este fim, de acordo com as normas de execução orçamentaria e financeira, 
correspondente as etapas dos serviços executados/medidos. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão feitos com apresentação da cópia da Anotação de 
Responsabilidade Técnica  (ART)  da obra junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do  Maranhao  - CREA/MA, cópia de identificação da placa da obra no local, bem como, documento que 
comprove que a obra foi inscrita junto ao INSS, e ainda, após a comprovação de que a empresa 
contratada está em dia com as obrigações perante o fisco através das certidões negativas de Débitos 
Relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da União e Previdenciário, Certidão de Regularidade do FGTS 
e a Regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - 0 pagamento final, só será liberado mediante a apresentação do Termo de 
Recebimento Definitivo da obra contratada, lavrado pela Fiscalização de Obras da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado A CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação de qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de revisão de pregos ou correção monetária. 

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA deverá apresentar ao fiscal do contrato, a nota Fiscal/Fatura 
dos serviços prestados, em nome da empresa e em duas vias, no mínimo. 

PARÁGRAFO SEXTO - 0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE A CONTRATADA, através de 
depósito em conta corrente indicada pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso o pagamento seja efetuado após o prazo estabelecido no parágrafo 
primeiro, por culpa da CONTRATANTE, serão devidos encargos moratórios A taxa nominal de 6% a.a. 
(seis por cento), capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto, não tenha 
concorrido A CONTRATADA. 

PARÁGRAFO OITAVO - 0 valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N.  VP,  onde: EM = 
Encargos moratórios devidos; N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 
pagamento; 1 = índice de compensação financeira = 0,00016438 e  VP  = Valor da prestação em atraso. 

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATANTE não pagará multa por atraso no pagamento da prestação dos 
serviços cobrados através de documentos não hábeis, total ou parcialmente, bem como por motivo de 
dependência ou descumprimento de obrigações contratuais. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida A Contratada para 
retificação. 

CLAUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, o licitante que, com dolo ou culpa: 
a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
b.1) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
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b.4) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
c) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração; 
d) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
e) Fraudar a licitação; 
O Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
f.1) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
f.2) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
h) Praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n.2  12.846, de 2013. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatário as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
a) Advertência 
b) Multa 
c) impedimento de licitar e contratar e 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) As peculiaridades do caso concreto 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 
do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial. 

PARÁGRAFO QUARTO - Para as infrações previstas nas alíneas a, b, c do caput a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 

PARÁGRAFO QUINTO - Para as infrações previstas nas alíneas d, e, f, g, h do caput a multa será de 15% 
a 30% do valor do contrato licitado. 
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PARÁGRAFO SEXTO - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, A penalidade de 
multa. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

PARÁGRAFO OITAVO - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nas alíneas a, b, c do caput desta Cláusula 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do município de São  Joao  do Paraíso, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

PARÁGRAFO NONO - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas d, e, f, g, h do caput 
bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas a, b, c do caput que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no  art.  156, §5°, da Lei n.°- 14.133/2021. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, no prazo 
estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida 
sujeitando-o As penalidades cabíveis. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A apuração de responsabilidades relacionadas As sanções de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido A autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação A autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação 
da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do 
ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

CLAUSULA ONZE - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
Nos termos do  art.  117 da Lei n.° 14.133/2021 a execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente 
designados conforme requisitos estabelecidos no  art.  '7° da Lei n.° 14.133/2021, ou pelos respectivos 
substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidia-los com informações 
pertinentes a essa atribuição. 
PAIRAGRAFO PRIMEIRO - O gestor e o(s) fiscal(is) do contrato e os respectivos substitutos serão 
representantes da administração designados pela CONTRATANTE, conforme dispõe o  art.  117 da Lei n.2  
14.133/2021. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas A execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - 0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 
PARÁGRAFO QUARTO - 0 fiscal do contrato  sera  auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e 
de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidia-lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
PARAGRAFO QUINTO - Caberá à FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, através da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, a supervisão dos trabalhos, verificando o atendimento a todas as especificações contidas 
no Projeto Básico e contrato. 

PARÁGRAFO SEXTO - A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO poderá requerer a adoção de providências 
necessárias A perfeita execução dos serviços, diretamente nos locais de trabalho, de forma verbal ou 
escrita. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO se reserva o direito de solicitar a substituição 
imediata de qualquer funcionário que apresentar comportamento indesejável ou inconveniente. 

PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATANTE poderá requerer quaisquer providências necessárias ao 
aumento da eficiência dos serviços. 

PARÁGRAFO NONO - A Prefeitura Municipal deverá realizar vistoria preliminar, vistoria final  in  loco e, 
adicionalmente, vistorias intermediárias  in  loco, observado o disposto no  art.  48 da Portaria Conjunta 
MGI/MF,CGU n,° 33, de 30 de agosto de 2023. 

CLAUSULA DOZE - DA SUBCONTRATAÇÃO. 

Não será admitida a subcontratação para a execução do objeto. 

CLAUSULA TREZE - DOS ACRÉSCIMOS EJOU SUPRESÕES 
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A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e/ou supressões 
que se fizerem necessários, conforme os limites estabelecidos no  art.  125 da Lei Federal n.2  14.133/21. 

CLAUSULA QUATORZE - DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do contrato  sera  de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura com 
possibilidade de prorrogação visando a conclusão da obra nos termos da Lei. 

CLAUSULA QUINZE - DO REAJUSTE 

0  prep  contratado para a execução da obra não  sera  reajustado durante o prazo de sua vigência. 

CLAUSULA DEZESSEIS - DA ALTERAÇÃO 

O contrato poderá ser alterado  corn  as devidas justificativas, consoante dispõe o  art.  124 da Lei n.° 
14.133/2021. 

CLAUSULA DEZESSETE - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

Os motivos ensejadores da rescisão contratual estão previstos nos incisos I a IX do  art.  137 e incisos I a 
Ill do  art.  138, da Lei n2  14.133/2021 e ocorrerá nos termos do  art.  138 do mesmo diploma legal. 

CLAUSULA DEZOITO - DA BASE LEGAL 

Na interpretação deste Contrato e nos casos omissos será aplicada a Lei 14.133/21, a doutrina, a 
jurisprudência e os princípios gerais do Direito. 

CLAUSULA DEZENOVE - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

A CONTRATADA deverá adotar, como pratica de sustentabilidade na execução do objeto a previsão da 
destinagão ambiental adequada dos materiais usados ou inserviveis, segundo disposto na Resolução 
CONAMA n° 257 de 30/07/1999. 

CLAUSULA VINTE - DA ANTICORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção ã corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei n2  12.846/2013 e seus 
regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem a cumpri-las fielmente. 

CLAUSULA VINTE E UM - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 

As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e  corn  os princípios do  art  62  da LGPD. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 
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CLAUSULA VINTE E DOIS- DAS PRERROGATIVAS 

0 regime jurídico deste contrato confere a CONTRATANTE as prerrogativas relacionadas no  art.  104 da 

Lei Federal n.° 14.133/21. 

CLAUSULA VINTE E TRÊS - DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente contrato no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP como condição indispensável para a sua eficácia, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, 
contados da data de sua assinatura, sem prejuízo de publicação em outros meios. 

CLAUSULA VINTE E QUATRO - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Porto Franco, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento. 

E, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e um efeito 
na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Sao  João do Paraíso - MA, de 	de 2025. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA  

TESTEMUNHAS: 

CPF. N2  

CPF. N°  
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° XX/2025 - PMSJP 

ANEXO  HI  

MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO 
TRABALHISTA, PREVIDENCIARIA E DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO 

Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso 

São  Jo-do do Paraíso/MA  

Ref.:  CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2  XX/2025 - PMSJP 

Prezados Senhores, 

A empresa 	 , inscrita no CNPJ n2 	,com sede na 	 ,por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) 	  portador (a) da 
Carteira de Identidade n2 	e do CPF n2 	, DECLARA, para fins de direito, caso 
seja declarada vencedora do certame e celebrado o respectivo Contrato Administrativo, que se 
compromete a observar a legislação trabalhista, previdenciaria e de saúde e medicina no trabalho, 
responsabilizando-se pela formalização e registro contratuais e pela previsão de gastos com meio 
ambiente do trabalho, incluindo equipamentos de proteção. 

Local e data 

(Nome e assinatura do representante legal) 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2  XX/2025 - PMSJP 
ANEXO IV 

RESUMO DA PROPOSTA  

REF.  Proposta da CONCORRÊNCIA N° XX/2025 - PMSJP 

Prezados Senhores, 

Pela presente, submetemos à apreciação de 	a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser 
verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das 
condições em que se desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções 
e critérios de qualificação definidos no Edital. 

1. PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 
SEDE: 
C.N.P.J: 
2. PROPOSTA DE PREÇOS: 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 
MÊS BASE: / 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 
4. PRAZO PROPOSTO PARA EXECUÇÃO DA OBRA: 
5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

Atenciosamente, 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2  XX/2025 - PMSJP 
ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA 

A (a empresa licitante), por seu(s) Representante(s) infra-assinado(s), DECLARA que recebeu da 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso toda documentação relativa à Concorrência Eletrônica 
n.° 02/2025 -  CPL,  composta do Edital e seus anexos, e que visitou o local onde se realizará os serviços 
objeto desta licitação, tendo tomado conhecimento de todas as condições e eventuais dificuldades para 
a boa execução dos serviços. 

Local e data 
Nome e assinatura do responsável técnico 

OU DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA 

A (a empresa licitante), por seu(s) Sócio (s) Diretor (es) ou equivalente, DECLARA que recebeu da 
Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso toda documentação relativa a Concorrência Eletrônica 
n.2  02/2025 -  CPL  -  CPL,  composta do Edital e seus anexos, e que, por liberalidade própria, NÃO 
VISITOU 0 LOCAL DOS SERVIÇOS, mas, mesmo assim tem conhecimento de todas as condições e 
eventuais dificuldades para a boa execução da obra/serviços, assumindo assim todos os riscos dele 
advindo e que, na hipótese de vencedora, não poderá utilizar esta como justificativa para 
desconhecimento das características dos serviços, ou das dificuldades a ela inerentes, com o intuito de 
eximir-se de responsabilidades 

Local e data 
Nome e assinatura do representante legal 
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CONCORONCIA ELETON-iCA XX/202
5  - PMSIP 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO EM SEU QUADRO 
PESSOAL E SOCIETARIO 

A 
Prefeitura Municipal de São João de Paraíso 

Agente de Contratação e Equipe de Apoio  

REF.  Proposta da CONCORRÊNCIA 
ELETRÓNICA N° XX/2025 - PMSJP 

Prezados Senhores, 

(Nome de Empresa) 	
CNP I n.° 

Bairro 	CEP n.2 	município de 

por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao Edital DECLARA, sob as penas 
da lei, que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder Executivo 
Municipal exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor da CONTRATANTE em 

qualquer função, nos termos do  art.  92, § 1° da Lei Federal n.2  14.133/2021. 

Local  

Assinatura do representante legal sob carimbo 
RG 

CPF 	 
CNPI da empresa 

Obs.: Esta declaração deverá ser preer:chida em papel timbrado da empresa proponente e assinada 
pelo (s) seu (s) representante (s0 legal (is0 ou procurador devidamente habilitado. 
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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  31/2025-PMSJP-MA 
REQUERENTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
ASSUNTO: Análise da Minuta de Edital de Concorrência Eletrônica e seus anexos. 
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de adequação de estrada vicinal 
no município de  SAO  JOÃO DO PARAÍSO — MA (TRECHO 01 E 02 POVOADO VÃO DO MARCO, PASSANDO PELO 
P.A  SAO  PEDRO), 

I — DO RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação encaminhada a esta Procuradoria pelo Agente de Contratação desta 
Prefeitura, em atendimento  art.  53 da Lei Federal n° 14.133/21, proceder controle prévio de legalidade da 
minuta do Edital de Concorrência Eletrônica e seus anexos, tipo menor  prep  global, sob o regime de 
execução empreitada por preço global, cujo objeto implica Contratação de empresa de engenharia para 
execução dos serviços de adequação de estrada vicinal no município de  SAO  JOÃO DO PARAÍSO — MA 

(TRECHO 01 E 02 POVOADO  VAC)  DO MARCO, PASSANDO PELO P.A  SAO  PEDRO), 

0 mesmo foi encaminhado a esta Procuradoria para fins de atendimento do despacho acima 

citado que é o exame da minuta do edital e seus anexos, conforme o disposto no § 12,  art.  53 da Lei Federal 

n2  14.133/21,  in  verbis:  

"Art.  53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade 
mediante análise jurídica da contratação. 

§ 12  Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração devera: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de 

prioridade; 
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e 
objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com 
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na analise 

jurídica; 

0 presente processo licitatório encontra-se instruido, com os seguintes documentos, pertinentes 

presente análise: 
. Documento de formalização da demanda - DFD 
• Autorização da Licitação pela autoridade superior (ordenador de despesas) 
. Estudo Técnico Preliminar — ETP 

• Mapa de gerenciamento de riscos 

• Planilhas orçamentárias 
• Despacho com considerações a respeito do orçamento estimativo 
• Memorial Descritivo 
• Ato de designação do Agente de Contratação 
• Indicação da disponibilidade orçamentária 
• Minuta de edital com anexos 

o breve relatório. Segue o parecer. 
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II— FUNDAMENTAÇÃO 

Considerações iniciais 

Preliminarmente, cumpre salientar que a presente manifestação torna por base, 
exclusivamente, os elementos que constam até a presente data nos autos do processo administrativo em 
epígrafe. Destarte, luz do  art.  53 da Lei Federal n° 14.133/21, incube a esta Procuradoria emitir parecer 
jurídico sobre a legalidade e conformidade com as normas aplicaveis, sob o prisma estritamente jurídico, 
excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente técnica, o que inclui detalhamento do objeto da 

contratação, suas características, requisitos e especificações, não abrangidos pela alçada desta assessoria. 

Presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto ao 
detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do prego estimado, 

tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente desta Pasta, com base em parâmetros 
técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. Não nos compete, enquanto órgão de 
consultoria jurídica, manifestar sobre a conveniência e oportunidade da contratação, tampouco sobre 
aspectos técnicos, extrajuriclicos. 

Planejamento da Contratação 

No que se refere ao planejamento da contratação, a Lei Federal ng 14.133/21 estabeleceu que 
a fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com 
o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do  art.  12 da referida lei e com as leis 
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 

interferir na contratação, conforme previsto no caput do  art.  18. 

Destarte que o artigo 18 da Lei ng 14.133, de 2021 elenca providências e documentos que devem 

instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:  

"Art.  18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e 
deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do 

caput do  art.  12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como 
abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 

interferir na contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico 
preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de 
referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;  
III  - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e 

ofertadas e das condições de recebimento;  
iv  - o orçamento estimado, com as composigaes dos preços utilizados para sua formação; 
V - a elaboração do edital de licitação; 
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 
obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras 
e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala; 
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VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a 
adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de 

seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 

Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de 
exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância 

técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, 
justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações 
com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras 

pertinentes à participação de empresas em consórcio; 
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução 
contratual; 
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o  
art.  24 desta Lei." (grifou-se) 

Dito isso, percebe-se que os documentos foram juntados aos autos, consoante ao objeto, 
cumprindo a legalidade e formalidade processual. 

Feitas essas considerações, cumpre passar em revista os instrumentos legais atinentes ao 
planejamento da contratação que se busca com a presente licitação, vejamos: 

1. Autorização do Ordenador de Despesas 

Passando-se à análise do expediente, verificamos no documento Autorização para licitar, que o 

ordenador de despesa do Município autorizou a realização do processo licitatório e aprovou o Memorial 
descritivo da Licitação. 

2. Do Estudo Técnico Preliminar 

0 Estudo Técnico Preliminar (ETP) deve evidenciar o problema a ser resolvido e buscar a melhor 

solução identificada dentre as possíveis. 

Observa-se que o  art.  18, §12  da Lei n. 14.133/2021 apresenta elementos que devem ser 

considerados na elaboração do ETP. Vejamos o comparativo com o ETP apresentado nos autos: 

"§ 12  0 estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá 
evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a 
avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes 

elementos: 
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob 

a perspectiva do interesse público; 
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre 
que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da 
Administragao; 

Ill - requisitos da contratação; 
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com 
outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 
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V- levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, 
das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de 

anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da 
licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas 
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de 
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para 
fiscalização e gestão contratual; 
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como 

logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento 
da necessidade a que se destina". (grifos nossos) 

Nota-se, portanto, que o Estudo Técnico Preliminar atende, em linhas gerais, aos requisitos 

ele ncados na legislação. 

Urge dizer, ainda, que não cabe ao órgão jurídico adentrar ao mérito (oportunidade e 
conveniência) das opções do Administrador. Como assinalado em linhas iniciais, as escolhas no que concerne 

necessidade da aquisição dos serviços - especificações, quantidade, material empregado em cada item,  etc.  

- ficam sob o juizo e responsabilidade do administrador público. 

3. Da justificativa da Contratação 

A justificativa para a contratação consta do item 3 do Estudo Técnico Preliminar- ETP, 

colacionado no processo. Vejamos: 

"Estudo Técnico Preliminar (ETP) Justificativa da Contratação: 

As estradas e acessos rurais necessitam de constante atenção para garantia da 
trafegabilidade e segurança dos usuários. Intrinsecamente a tipologia do 
pavimento, notoriamente de terra, possuem problemas crônicos que findam 
interferindo de forma negativa na serventia do pavimento, como a capacidade 
resistente de suporte do tráfego, no conforto e na segurança da via, aumentando 

o tempo de viagem e a depreciação dos veículos que ali trafegam. 

A condição deficitária das vias de tráfego agrícola compromete significativamente 
o escoamento da produção agropecuária, acarretando obstáculos logísticos que 
resultam em prejuízos na comercialização dos produtos. Essa situação impacta 
adversamente não apenas a economia local, mas também a qualidade de vida das 
comunidades, prejudicando substancialmente o desenvolvimento socioeconômico 
da população local e, consequentemente, do município como um todo, cuja base 

od 
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econômica repousa na atividade rural. A execução desta proposta visa catalisar o 

setor agropecuário, estando diretamente alinhada à Ação 2OZV. 

4. Escolha da Modalidade da Licitação- Concorrência 

Nos termos da Consulta, o fulcro da mesma reside na possibilidade de utilização da modalidade 

concorrência para a contratação do objeto ora mencionado. Observa-se que tal modalidade de licitação é 
passível de utilização pela Administração Pública Municipal, para contratação de obras, serviços, de qualquer 
valor. A modalidade de licitação concorrência, tem previsão legal no  art.  28, II, da Lei Federal n° 14.133/21,  
in  verbis:  

"Art.  28. São modalidades de licitação: 

I - pregão; 
II - concorrência; 
Ill - concurso; 

IV - 
V - diálogo competitivo. 
§ 1° Além das modalidades referidas no caput deste artigo, a Administração pode servir- 
se dos procedimentos auxiliares previstos no  art.  78 desta Lei. 

§ 22  E vedada a criação de outras modalidades de licitação ou, ainda, a combinação 

daquelas referidas no caput deste artigo." 

0  art.  6°, XXXVIII, da Lei Federal 14.133, de 1° de abril de 2021, assim preleciona:  

"Art.  62 Para os fins desta Lei, consideram-se: 
(...) XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para contratação de bens e serviços 

especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de 

julgamento poderá ser: 

a) menor prego; 

b) melhor técnica ou conteúdo artístico; 

c) técnica e prego; 

d) maior retorno econômico; 

e) maior desconto;" 

Portanto, reputa-se correta a utilização da modalidade "concorrência". 

5. Designação formal da Equipe da Contratação 

Houve a juntada da Portaria n2  002B/2025, que comprova a designação do Agente de 

Contratação e sua equipe de apoio, conforme dita o  art.  8° da Lei n° 14.133, de 2021, estando o feito 

regularmente instruido quanto ao ponto. 

6. Da Pesquisa de Preços 

Cumpre ã Administração Pública, na fase interna do certame, através de equipe técnica, realizar 
vistoria e levantamento técnico no local onde serão executados os serviços para mensurar os quantitativos 
em planilha orçamentária, mediante composição de custos de pregos unitários para identificar o valor 
estimado da contratação utilizando o banco de prego referencial. Essa etapa de planejamento visa a análise 

ESTADO DO MARANHÃO 
Construindo Uma Nova Historia 
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dos custos a serem despendidos pela Administração Pública na contratação de determinado objeto. Ciente 

do valor estimado, a Administração consegue aquilatar o montante dos recursos que poderão ser 

demandados para o determinado objeto. 

Quanto ao orçamento, é dever da Administração, na contratação de serviços, elaborar planilha 

detalhada com a consolidação dos quantitativos e pregos unitários e total da contratação, conforme 
preconiza o  art.  62, XXIII, "i",  art.  18, IV, e § 12, VI, da Lei n2  14.133, de 2021. 

Ressalta-se ainda que a administração deve observar o  art.  23, § 22  da Lei n2  14.133, de 2021:  

"Art.  23. 0 valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os 
valores praticados pelo mercado, considerados os pregos constantes de bancos de dados 
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de 
escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 
(...) § 22 No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia, 
conforme regulamento, o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e 
Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido 

por meio da utilização de parâmetros na seguinte ordem: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente 
do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e obras de infraestrutura 
de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção 
Civil (Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharia; 
II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso; 
Ill - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas 

no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de pregos, observado o índice de 

atualização de pregos correspondente; 
IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 

regulamento".(grifos nossos) 

Compulsando os autos, verifica-se que foi juntada planilha de custos e formação de pregos 

elaborada por equipe técnica devidamente habilitado e identificado nos autos. 

Tendo em conta a natureza estritamente técnica do orçamento, a adequação da metodologia 
empregada para estimar os custos unitários da contratação deixará de ser examinada neste parecer, por se 

tratar de atribuição não afeta à formação jurídica e ao prisma do exame da estrita legalidade. 

Para a contratação desejada foi encontrado o Valor Total Estimado de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte e 
mil reais), conforme detalhado na planilha orçamentária, composição unitária de preço, composição de BDI, 

Composição de Encargos Sociais, Curva ABC e Cronogra ma Físico-Financeiro devidamente datada e assinada 

pelo responsável técnico da Administração. 

7. Documentos Financeiros — Orcamentarios 

No presente caso, em atenção ao  art.  69, XXIII, "j", c/c  art.  18, caput, da Lei n2 14.133, de 2021, 
a declaração do Ordenador de Despesas acerca da previsão dos recursos orçamentários necessários para 
fazer face As despesas decorrentes da futura contratação, com a indicação da respectiva rubrica. 
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8. Da Minuta do Edital 

Os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta de edital são aqueles previstos no  

art.  25, caput, da Lei n2  14.133, de 2021, vejamos: 

"o edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à convocação, ao 
julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à 
gestão do contrato, h entrega do objeto e às condições de pagamento". 

A Minuta de Edital em análise atende, de uma forma geral, às disposições legais que disciplinam 

a matéria. Constam desse documento informações sobre o objeto da licitação e forma de acesso e condições 
de participação na licitação, apresentação de proposta e documentos de habilitação, orientações para o 
preenchimento da proposta, modo de disputa, fase de julgamento e habilitação, recursos, adjudicação e 
homologação, condições para a contratação, infrações administrativas e sanções, impugnação ao edital e 
pedido de esclarecimento e disposições gerais. 

9. Critério de Julgamento- Menor Preço Global 

Como se nota, a concorrência será do tipo menor preço global, conforme a Lei n. 14.133/21  

(art.  62, XXXVII, "a"). Segundo o  art.  47, II, da Lei n. 14.133/2021 as licitações de serviços atenderão ao 

principio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso. 

Sabe-se que ao órgão demandante compete definir o critério de adjudicação do objeto licitado. 
E, caso adote critério distinto da adjudicação por prego unitário, deve indicar as circunstâncias que justificam 

a realização desse procedimento. 

No caso em tela, inobstante a adoção do critério "menor prego global", compulsando os autos, 
verificou no estudo Técnico Preliminar e Projeto Básico, justificativa pertinente para adotar o critério 

julgamento supracitado, como a vantajosidade da adjudicação por prego global. 

10.Do Modo de Disputa 

0 modo de disputa eleito pela Administração foi o aberto, observadas as disposições do  art.  56 

da lei 14.133/2021, que dispõe:  

"Art.  56—O modo de disputa poderá ser, isolada ou conjuntamente: 

I - aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances 

públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes; 
II - fechado, hipótese em que as propostas permanecerão em sigilo até a data e hora 

designadas para sua divulgação". 

Ressalte-se que conforme previs3o do §1° do  art. SG  da lei 14.132/2021, é vedada a utilização 
isolada do modo de disputa fechado quando adotado o critério de julgamento de menor preço ou de 
maior desconto, sendo a vedação observada pela área demandante. 

11.Da Habilitação 



SAO  JOÃO DO 
PREFEITURA DE  

PARAIS 
...4-11111611w 

Pl() 

ESTADO DO MARANHÃO 
	Construindo Uma Nova História 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO — MA 
Como é consabido são exigidos para fins de habilitação os documentos necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos  arts.  62 a 70 da 
Lei Federal n2  14.133 de abril de 2021. No caso em tela, os requisitos de habilitação estão dispostos no item 
8 do Edital. 

Restou claro que os parâmetros de qualificação técnica determinados são necessários, 

suficientes e pertinentes ao objeto licitado e que as exigências formuladas não implicam em restrição do 
caráter competitivo do certame. 

No que se refere à qualificação econômico-financeira, foi exigida apresentação de balanço 
patrimonial, em conformidade com o  art.  69, §42  da Lei 14.133/2021. 

12.Da Minuta Contratual 

0  art.  92 da Lei n. 14.133/2021 trata das cláusulas contratuais necessárias. São elas, segundo se 
infere dos incisos desse dispositivo, as que estabeleçam: 

" - o objeto e seus elementos característicos; 
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato que 
tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta; 

Ill - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos omissos; 
IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data - base e a periodicidade do 
reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para liquidação 

e para pagamento; 
VII - os prazos de inicio das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e 
recebimento definitivo, quando for o caso; 
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 
programática e da categoria econômica; 

IX - a matriz de risco, quando for o caso; 
X - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas, inclusive 

as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores a titulo de 

pagamento; 

XI - garantia contratual do objeto, observados as modalidades estabelecidas nesta; 

XII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das 

multas e suas bases de cálculo; 
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para 
a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; 
XIV - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em 
lei, bem como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

XV - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos." 

In casu, observa-se que a Minuta de Edital da Concorrência Eletrônica e seus anexos estão em 
consonância com as disposições acima citadas, conforme as cláusulas mencionadas. 



11••:' 111/IW PREFEITURA  OE 

SAO  JOÃO 

PARAIS 
ESTADO DO MARANHÃO 

	Construindo Uma Nova Historia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO — MA 
13.Da Publicação do Edital  

Conforme  art.  54, caput e §12, c/c  art.  94 da Lei n2  14.133, de 2021, é obrigatória a divulgação 

e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal 

Nacional de Contratações Públicas— PNCP e a publicação de extrato do edital em jornal de grande circulação, 

esta fase ainda não foi atingida. 

Destaca-se também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a 

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase 
preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina o  art.  54, § 

32, da Lei n2  14.133, de 2021. 

Ill — CONCLUSÃO 

Desse modo, verifica-se que o processo administrativo ora analisado, até o presente momento, 

sobretudo a minuta do Edital e seus anexos, esta em consonância com os dispositivos da Lei Federal n2  14.133 

de 112  de abril de 2021, razão pela qual opina esta Procuradoria pela regularidade jurídica, ressalvado o juizo 
de mérito da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise deste 

órgão. 

E o Parecer. 

São João do Paraíso- MA, 26 de fevereiro de 2025. 

ANIEL EDUARDO DA EXALTAÇÃO 
Procurador Municipal/Geral 

OAB/MA 13.250 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 31/2025 -PMSJP-MA. 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 02/2025 - PMSJP- MA. 

A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso -MA, através de seu Agente de Contratação 

e Equipe de Apoio, torna público para conhecimento dos interessados que realizará 

licitação na modalidade Concorrência Eletrônica n2  02/2025 — PMSJP- MA, pelo critério 

de julgamento do tipo Menor Preço Global, objetivando a Contratação de empresa de 

engenharia para execução dos serviços de adequação de estrada vicinal no município de  

SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA, (trecho 01 e.02 povoado vão do marco, passando pelo P.A 

São Pedro), em sessão pública eletreonic:a ápartir das 09:00 horas  (horário de  Brasilia-DF) 

do dia 25/03/2025 que  sera  conduzido peio seu Agente de Contratação, através do Portal 

de Compras da 	Prefeitura de .  So  João do 	Paraiso, disponível em 

www.portalciecorapraspublicas.corn.br, nos termos da Lei Federal ng 14.133/21, Lei 

Complementar n° 123/2006, Lei Complementar n9. 147/2014, Decreto Federal n9  8.538/15 

e alterações. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no Portal de 

Compras da Prefeitura de Municipal de São  Joao  do Paraíso, em 

www.portaidecompraspublicas.corrdr: no Portal Nacional de Contratações Públicas-

PNCP, no SINC - contrata e  site  da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA 

https://www.saoloaodoparaiso.ma.Gov.br/.  

São João do Paraíso - MA, 27 de fevereiro de 2025. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - ESTADO DO MARANHÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 31/2025 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2  02/2025. 

BASE LEGAL 
Lei Federal n2  14.133/2021, Lei Complementar n° 123/2006, 
Lei Complementar n° 147/2014, Decreto Federal n2  8.538/15 
e alterações e demais legislações correlatas. 

OBJETO 

Contratação de empresa de engenharia para execução dos 
serviços de adequação de estrada vicinal no município de 
SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA (TRECHO 01 E 02 POVOADO 
VÃO DO MARCO, PASSANDO PELO P.A  SAO  PEDRO), 
conforme condições, especificações e exigências estabelecidas 
neste instrumento. 

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Global. 

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA www.portaldecompraspublicas.com.br  

DATA E HORÁRIO DE 
ABERTURA DAS PROPOSTAS 
- SESSÃO PÚBLICA: 

25 DE MARCO DE 2025. 

09HOOMIN (NOVE HORAS) 

MODO DE DISPUTA Aberto 

VALOR ESTIMADO R$ 755.257,86 (setecentos e cinquenta e cinco mil, duzentos e 
cinquenta e sete reais e oitenta e seis centavos). 

FONTE RECURSO CONVÊNIO/MAPA 	N2 	942116/2023 	- 	PLATAFORMA 
TRANSFEREGOV N° 037635/2023. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
0 Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br  e Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP e  

site  da Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso/MA 
https://www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de adequação de estrada 
vicinal no município de  SAO  JOAO DO PARAÍSO - MA (TRECHO 01 E 02 POVOADO VA() DO MARCO, 
PASSANDO PELO P.A  SAO  PEDRO). 

VALOR ESTIMADO: R$ 755.257,86 (setecentos e cinquenta e cinco mil, duzentos e cinquenta e 
sete reais e oitenta e seis centavos). 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 25 de março de 2025 As 09h:00min (nove horas e trinta minutos), no 

endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço global. 

GARANTIA DE PROPOSTA: 
1% do Valor Estimado da licitação  (art.  58, Lei 14.133/2021) 

MODO DE DISPUTA: aberto 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  Ng  02/2025 

(Processo Administrativo n° 31/2025 - PMSJP) 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso, por meio de seu Agente de 
Contratação, instituída pela Portaria n° 002B/2025, de 03 de janeiro de 2025, sediada na Rua do. 
Comercio, n.° 150, Centro -  SAO  JOÃO DO PARAISO/MA, realizará licitação, na modalidade 
CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL sob o regime de execução 
empreitada por preço global nos termos da Lei n2  14.133, de 2021, aplicando-se também os 
procedimentos determinados pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 
2015 e demais normas pertinentes de acordo com o constante do Processo Administrativo n.2  
31/2025-PMSJP/MA, atendidas as especificações e formalidades seguintes: 

1. DO OBJETO 
0 objeto da presente licitação é a Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de 
adequação de estrada vicinal no município de  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA (TRECHO 01 E 02 POVOADO 
VÃO DO MARCO, PASSANDO PELO P.A  SAO  PEDRO), conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1. A licitação será realizada conforme Projeto Básico incluindo planilha 
orçamentária, composição unitária de preços, composição de BD1, Composição 
de Encargos Sociais, Curva ABC e Cronograma Físico-Financeiro e Memorial 
Descritivo. 

1.2. Valor Estimado da Licitação R$ 755.257,86 (setecentos e cinquenta e cinco mil, 
duzentos e cinquenta e sete reais e oitenta e seis centavos). 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os Recursos destinados ao Pagamento das despesas correrão por conta da Dotação Orçamentária da Prefeitura 
Municipal de São  Joao  do Paraiso/MA. 

02 06 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

26.782.0008.1029.0000 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

CONVÊNIO/MAPA  Ng  942116/2023 - PLATAFORMA TRANSFEREGOV  NQ  037635/2023. 
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3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de 
atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos 
respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, e 
que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS. 

3.2. As empresas em Recuperação Judicial e Extrajudicial que obtiveram a sua 
concessão ou a homologação do Plano de Recuperação Extrajudicial pelo 
juizo competente, deverão ter a respectiva certidão inserida em seu 
cadastro. 

3.3. A apresentação da certidão de concessão de recuperação judicial não 
suprime a obrigação da empresa comprovar todos os requisitos requeridos 
no certame, inclusive econômico-financeiros, pois necessário conferir igual 
tratamento a todas as licitantes. 

3.4. As microempresas - ME, empresas de pequeno porte - EPP que optarem por 
usufruirem dos benefícios concedidos pela Lei Complementar n2  123, 
deverão importar no sistema, juntamente com a documentação de 
habilitação, documento que comprove o referido enquadramento, podendo 
ser a comprovação através de certidão expedida pela Junta Comercial do 
domicilio da sede da licitante. 

3.5. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas 
e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.7. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 
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3.8. Não poderão disputar esta licitação: 

3.8.1. aquele que não atenda As condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico, pessoa física ou jurídica. 

3.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado; 

3.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.8.5. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.8.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

3.8.7. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.8.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.8.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 12  do  art.  92  da Lei n2  14.133. de 2021. 

3.8.10. 0 impedimento de que trata o item 3.8.3 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 3.8.1 e 3.8.2 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.8.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
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3.8.13. A vedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 
de propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
a proposta com o  prep,  conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 4.2, 
simultaneamente com a proposta e os documentos de habilitação. 

4.4. 0 licitante deverá apresentar no momento da apresentação da proposta, a 
comprovação do recolhimento da quantia a titulo de garantia de proposta, 
como requisito de pré-habilitação, consoante dispõe o  art.  58 da Lei Federal 
n.° 14.133/2021. 

4.5. A garantia de proposta é de 1% (um por cento) do valor estimado para a 
contratação, nos termos que dispõe o  art.  58 da Lei 14.133/2021. 

4.6. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for 
declarada fracassada a licitação, conforme dispõe o § 2°,  art.  58 da Lei n. 
14.133/2021. 

4.7. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em 
assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a 
contratação. (§ 3°,  art.  58 da Lei n. 14.133/2021. 

4.8. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o 
§ 1° do  art.  96 da Lei n.° 14.133/2021. 

4.8.1. Se a opção recair em dinheiro  sera  depositada na agência n° 1816-3, conta n.9  1578-4 do Banco 

Bradesco. 

4.9. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.9.1. esta ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
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entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

4.9.2. não empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregar 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

4.9.3. não possuir empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos  III  e IV do  art.  1° e no inciso  III  do  art.  52  da Constituição Federalcumpre as exigências de reserva 
de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas especificas. 

4.10. 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, 
em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei  
Complementar n° 123. de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  
arts.  42 a 49, observado o disposto nos  ,$$ 12  ao 32  do  art.  4°, da Lei n.° 14.133. de 2021.  

4.11. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.9.2 e 4.10 sujeitará o licitante As sanções 
previstas na Lei n2  14.133. de 2021, e neste Edital. 

4.12. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.13. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances. 

4.14. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.15. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá As seguintes regras: 

4.15.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.15.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.16. 0 valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a 
fase de disputa, sendo vedado: 

4.16.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 
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4.16.2. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.17. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. 	DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1.1. valor global da proposta; 

5.1.2. Planilha Orçamentária, devidamente assinada, de acordo com os quantitativos da Planilha 
Orçamentária parte integrante do Projeto Básico Anexo I deste Edital, com preço unitário e total dos 
itens, em algarismos, e o valor total em algarismos e por extenso, na moeda nacional, já incluído todos 
os custos seja qual for o seu titulo ou natureza (frete, encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas  
etc.);  

5.1.3. Planilha de Composição de Preços Unitários, de acordo com o especificado na Planilha 
Orçamentária, demonstrando todos os insumos e mão de obra pertinentes e detalhados discriminando 
os percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados. Pode ser utilizado o modelo apresentado no Anexo 
I, ou modelo próprio, desde que contenha todas as informações pertinentes. Observar as normas do 
Decreto n.° 7.983/2013 no que tange As obras e serviços de engenharia. 

5.1.4. As composições de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais e do BDI integram o 
orçamento que compõe o projeto básico da obra ou serviço de engenharia, devem constar dos anexos 
do edital de licitação e das propostas das licitantes e não podem ser indicadas mediante o uso da 
expressão "verba" ou de unidades genéricas. 

5.1.5. Planilha de Composição de Beneficio de Despesas Indiretas (BDI): podendo ser utilizado o 

modelo do Anexo I ou em modelo próprio, desde que contenha as informações pertinentes, observada 
a Súmula n2  254/2010-TCU que estabelece que IRPJ e CSLL não se consubstanciam em despesas 
indiretas passíveis de inclusão do BDI; 

5.1.6. Planilha de Composição de Encargos Sociais, podendo ser utilizado o modelo do Anexo I ou 

em modelo próprio, desde que contenha todas as informações pertinentes; 

5.1.7. Curva ABC, podendo ser utilizado o modelo do Anexo I ou em modelo próprio, desde que 

contenha todas as informações pertinentes; 

5.1.8. Prazo de validade da proposta que no poder6 ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data da abertura; 
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5.1.9. Prazo de execução dos serviços: 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de assinatura 
da Ordem de Serviço; 

5.1.10. Termo de Compromisso de Cumprimento da Legislação Trabalhista, Previdenciária e de 
Segurança e Saúde do Trabalho, podendo ser utilizado modelo constante do Anexo  III.  

5.1.11. Os documentos exigidos no item 5, subitens 5.1.2 a 5.1.6.", deverão, necessariamente, ser 
assinados por técnico registrado no CREA, com identificação e número do registro devidamente 
indicados, conforme Lei n° 5.194 de 24 de dezembro de 1966 e Resolução n° 282 de 24 de agosto de 
1983 - CONFEA e pelo representante legal da empresa. 

5.1.12. Não serão consideradas as propostas apresentadas que contiverem rasuras, emendas, borrões 
ou entrelinhas em suas partes essenciais, de modo a ensejar dubiedade, principalmente em relação a 
valores, e não se considerará também qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, nem preço 
ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes. 

5.1.13. É de exclusiva responsabilidade das licitantes a descrição de todos os dados da proposta e a 
juntada de atestados e declarações solicitadas. 

5.1.14. Após a apresentação da Proposta, em nenhuma hipótese esta poderá ser alterada, seja quanto 
ao preço, condições de pagamento ou quaisquer outras que importem em modificação dos seus termos 
originais. 

5.1.15. A proposta, uma vez aberta, vinculará a licitante, obrigando-a a executar os servios, caso lhe seja 
adjudicado. 

5.1.16. Constatada declaração ou documentação falsa, após inspeção pelo Agente de Contratação e 
sua Equipe de Apoio, a licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem prejuízo de 
outras penalidades. 

5.1.17. 0 licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

5.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

5.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde i média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 
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5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.6. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso 
de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. 	0 licitante deverá apresentar declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos na planilha orçamentária. 

5.10. 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte do contratado 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do  art.  71. inciso IX. da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. 	DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-6 automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação 
e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

6.5. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor global. 
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6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.8. 0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação A proposta que cobrir a melhor oferta estará disponível para o 
fornecedor no momento da fase de lances. 

6.9. 0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. 0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, ABERTO. 

6.11. Para o envio de lances na licitação o modo de disputa "aberto", os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação A proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.11.6. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

6.11.7. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 
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6.11.8. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Agente de Contratação, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.11.9. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Agente de Contratação, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
Suporte Técnico; 

6.11.10. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

6.11.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.11.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.11.13. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 

6.11.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 
(vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sitio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

6.11.15. 0 Critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido neste Edital 
e seus anexos. 

6.11.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.11.17. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

6.11.18. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.11.19. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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6.11.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.11.21. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem:  

6.11.21.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato continuo à classificação; 

6.11.21.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados Registros Cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei. 

6.11.21.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento. (Decreto  rig  11.430, de 2023) 

6.11.21.4. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.11.21.5. empresas estabelecidas no território do Estado do órgão ou entidade da Administração 
Pública ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado 
em que este se localize. 

6.11.21.6. empresas brasileiras; 

6.11.21.7. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

6.11.21.8. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ng 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.12. As regras previstas no artigo 60 da lei Federal n.° 14.133/2021 não prejudicarão a aplicação do 
disposto no  art.  44 da Lei Complementar nQ 123, de 14 de dezembro de 2006. 

6.13. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

6.14. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor prego, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 

6.14.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
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6.15. 0 Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

6.16. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.17. 0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

6.18. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.19. Após a negociação do prego, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

7. 	DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. 	Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende As condições de participação no certame, 
conforme previsto no  art.  14 da Lei n9- 14.133/2021, legislação correlata e neste edital, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

7.1.2. Consulta consolidada de pessoa jurídica do Tribunal de Contas da União, no endereço 
https://certiclões-apf.apps.tcu.gov.br- 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n9  3/2018.  art.  29, caput) 

7.3.1. tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
gimilares, dentre outros. 	n° 3/2018.  art.  29. §19). 
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7.3.2. 0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN n2  
3/2018.  art.  29, §22). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

7.4. Após a fase de julgamento, caso atendidas as condições de participação,  sera  iniciado o 
procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido As ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao beneficio, em 
conformidade com o Projeto Básico/Memorial Descritivo e item 4.10 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 
Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto A adequação ao objeto e A 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n2  73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7.  Sera  desclassificada a proposta que: 

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer As especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Memorial Descritivo; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do  prep  máximo definido para a 

contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 

7.8. 	A verificação de conformidade da proposta  sera  feita exclusivamente em relação A proposta mais 

bem classificada. 

7.9. 	Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreco, serão considerados o prego global, 
os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de 
preço fixado neste edital. 

7.10. A inexequibilidade só será considerada após diligência do Agente de Contratação para que a 
empresa comprove a exequibilidade ou exigir que ela seja demonstrada, conforme o disposto no item 
7.7.4 deste edital. 

7.11. Serão considerados inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% do valor 
orçado pela Administração conforme disposto no  art.  59, § 4° da Lei 14.133/2021. 
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7.12. Além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.12.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.13. 0 licitante classificado em primeiro lugar será convocado a apresentar à Administração, por 
meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com 
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta sob pena de não aceitação da proposta. 

7.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha .poder ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do prego e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 

7.14.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

7.14.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha  passive]  de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regi me. 

7.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita da  Area  técnica competente. 

8. 	DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. 	Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 
cópia autenticada. 

8.2. 	Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido em obediência ao disposto na 
Lei n.° 14.133/2021. 

8.3. 	Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma do  art.  63, I, da Lei n.2  

14.133/2021. 

8.4. As licitantes que não estiverem cadastradas no Portal de Compras 
(www.portaldecompraspublicas.com.br) e/ou no Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF, 
deverão encaminhar via sistema os documentos relativos â Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal, 
Social e Trabalhista e Econômico- Financeira e à Qualificação Técnica e Econômico-Financeira: 
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8.4.1. Relativa à Habilitação Jurídica 

8.4.1.1. 	Registro comercial, no caso de empresário individual; 

8.4.1.2. 	Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com chancela digital na 
forma eletrônica ou tradicional, em se tratando de sociedades empresárias, acompanhado dos 
documentos de designação de seus administradores, caso designados em ato separado; 

8.4.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada da prova da 
composição da diretoria em exercício. 

8.4.1.3.1. A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no Código Civil 
deverá mencionar no respectivo ato constitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua administração, 
exceto se assumir a forma de sociedade cooperativa. 

8.4.1.4. A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada eventualmente designados 
em ato separado do Contrato Social, mediante termo de posse no livro de atas da Administração e 
averbação no registro competente. 

8.4.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.4.1.6. Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima posteriormente A constituição 
da sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma consolidada, contendo todas 
as cláusulas em vigor. 

8.4.1.7. Declaração formal de que atende As disposições do  art.  92, § 12, da Lei Federal n2  14.133/2021, 

na forma do Anexo VI. 

8.4.1.8. 0 encaminhamento de documentos para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital, na declaração da 
inexistência de fato impeditivo A sua participação e na obrigatoriedade de informar a ocorrência de fato 
superveniente. 

8.4.2. Relativa A. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 

8.4.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

8.4.2.2. prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo A sede ou domicilio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

da licitação; 

8.4.2.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação: 
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8.4.2.3.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da 
União e Previdenciária. 

8.4.2.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da licitante, ou outra 
equivalente através de: 

8.4.2.4.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

8.4.2.4.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa. 

8.4.2.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante, ou outra 
equivalente relativa ao ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e TLF - Taxa de 
Localização e Funcionamento, através de: 

8.4.2.5.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

8.4.2.5.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa; 

8.4.2.6. Prova de Regularidade Relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
comprovada mediante a apresentação da: 

8.4.2.6.1. Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal. 

8.4.2.7. 	Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

8.4.3. Relativa à Regularidade Econômico-Financeira. 

8.4.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por  indices  oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

8.4.3.2. 0 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-do ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 

de 2 (dois) anos. (Lei n2  14.133, de 2021,  art.  69, §62); 

8.4.3.3. A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada através de  

indices  financeiros utilizando-se as fórmulas abaixo, cujos resultados deverão estar de acordo com os 
valores ali estabelecidos: 

8.4.1.  indices  de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente  (LC)  e Solvência Geral  (SG),  superiores 
ou iguais a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 
demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

Página 19 I 101 

Rua do Comercio, n° 150, Centro, São João do Paraíso — MA,  Cep:  659734300 



PREFEITURA OL 
'411111161P- SAO  JOÃO DO 

PARAÍS0 
Construindo Uma Nova História 

‘745319  

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

Ativo Circulante  
LC  =• 

Passivo Circulante 

Ativo Total 
SG= .  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

8.4.2. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, deverão comprovar, 
considerados os riscos para a administração, capital mínimo ou patrimônio liquido mínimo equivalente 
em até 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, de acordo o artigo 69 da lei 14.133/21. 

8.4.3.4 0 atendimento dos  indices  econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da  Area  contábil, apresentado pelo fornecedor. 

8.4.3.5 São definidos como documentos complementares ao balanço patrimonial e necessários 
comprovação da qualificação econômico-financeira o termo de abertura e encerramento do livro caixa, 
demonstração de resultado de exercício e notas explicativas, nos termos do  art.  69,1, da lei 14.133/21. 

8.4.3.6 Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante 
deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta 
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

8.4.3.7 Certidão Negativa de feitos sobre Falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante  (art  
69,11 Lei 14.133/2021) com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de 
apresentação da Documentação e Proposta, quando não vier expresso o prazo de validade. 

8.4.4. Relativa à Qualificação Técnica 

8.4.4.1. Certidão de Registro e quitação de pessoa Jurídica junto ao Conselho de Engenharia e 
Agronomia (CREA) da empresa e de seus respectivos Responsáveis Técnicos da região que tiverem 
vinculados, com habilitação para exercer obras civis e serviços de engenharia. As licitantes sediadas em 
outras regiões de jurisdição do CREA deverão apresentar certidão, com visto do CREA/MA nos termos 
da lei 5.194 de 14 de junho de 1966. 

8.4.4.1.1. Capacidade Técnico-Operacional 

8.4.4.1.1.1. 	Para atendimento A qualificação técnico-operacional (empresa): apresentação de no 
mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica Operacional que tenha executado, para órgão ou 
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entidade da administração pública direta ou indireta, federal, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, 
para empresa privada, demonstre capacidade operacional na execução de serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto deste edital.  (art.  67, II da 
Lei Federal n.° 14.133/2021). 

8.4.4.1.2. Capacidade Técnico-Profissional 

	

8.4.4.1.2.1. 	Para atendimento à qualificação técnico-profissional: comprovação do licitante de 
possuir em seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, profissional (is) de nível superior ou 
outro(s) reconhecido(s) pela entidade competente, detentor (es) de atestado(s) de responsabilidade 
técnica  (ART),  acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico-  CAT,  expedida(s) 
por este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissional (is) executado para órgão ou entidade 
da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, 
para empresa privada, demonstre capacidade profissional na execução de serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto deste edital.  (art.  67, II da 
Lei Federal n.° 14.133/2021). 

	

8.4.4.1.2.2. 	A comprovação do vinculo profissional do responsável técnico com a licitante deve-se 
admitir a apresentação de cópia da Carteira de Trabalho (CTPS), contrato social da licitante, contrato de 
prestação de serviço ou, ainda, de declaração de contratação futura do profissional detentor do 
atestado apresentado, desde que acompanhada da anuência deste. (ACÓRDÃO N. 1447/2015/TCU-
Plenário); 

8.4.4.1.2.2.1. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita 
através do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão da entidade competente, devidamente atualizados. 

8.4.4.2. E vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa proponente, 
fato este que inabilitará todas as envolvidas. 

8.4.4.3. Declaração que a licitante realizou Visita Técnica no local, onde será executada a obra ou 

de NÃO VISITA, assumindo assim todos os riscos dele advindo conforme modelo do Anexo V do Edital. 

8.4.4.3.1.A empresa licitante, a seu critério, PODERÁ DECLINAR DA VISITA TÉCNICA sendo, neste caso, 

necessário apresentar declaração formal assinada pelo Responsável Técnico e Responsável Legal da 
empresa licitante, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 
trabalhos, e sobre os locais dos serviços, e se inteirou dos serviços a serem executados, avaliando os 
problemas futuros e o grau de dificuldades a serem enfrentados, de modo que os custos cubram 
quaisquer problemas decorrentes da sua execução assumindo total responsabilidade por esta 
declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear por força do conhecimento declarado, quaisquer 
alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira. 
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8.4.4.3.2.Em caso de manifestação de DESEJO DE REALIZAR A VISITA TÉCNICA, fica a Licitante 
obrigada a realizar agendamento com a Secretária Municipal de Infraestrutura, em dias úteis, horário 
comercial, através do  e-mail  cplsjparaisoggmail.com. A visita técnica poderá ser realizada até 01 (um) 
dia útil anterior à apresentação das propostas, desde que agendada em data também anterior. 

8.5. 	A habilitação  sera  verificada no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e/ou Sicaf, nos documentos 
por ele abrangidos. 

8.6. 	Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018.  art.  4°, 41°, e  art.  6°. §4°). 

8.7. 	A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.8. 	Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no PORTAL DE 

COMPRAS e/ou SICAF serão enviados por meio do sistema www.portaldecompraspublicas.com.br  

em formato digital, no prazo de 02(duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação 
do Agente de Contratação. 

8.9. 	Os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente a proposta com o preço e os 
documentos de habilitação, observado o disposto no .$ 1° do  art.  36 e no 1° do  art.  39 da Instrução 
Normativa SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022.  

8.10. A verificação no PORTAL DE COMPRAS ou SICAF a exigência dos documentos nele não contidos 
somente  sera  feita em relação ao licitante vencedor. 

8.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não  sera  permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo  ern  sede de diligência, (Lei 14.133/21.  art.  64, e IN 73/2022,  

art.  39. ,S4°), para: 

8.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.12. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.13. Na hipótese de o licitante não atender as exigências para habilitação, o Agente de Contratação 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 6.15. 
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8.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

9. 	DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  165 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

9.2. 0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

b) o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 20 (vinte) minutos. 

c) 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento, conforme dispõe o § 1° , II,  art.  165 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. 0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. 0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis ã defesa de seus interesses. 

9.8. 	0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9. 	0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio eletrônico 

https://www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br/.  

10. 	DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
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10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

10.1.2.4. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 

10.1.5. fraudar a licitação; 

10.1.6. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no  art.  52  da Lei n.2  12.846, de 2013. 

10.2. Com  fulcro na Lei n2  14.133, de 2021,  art.  156, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal: 

10.2.1. advertência; 

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5. a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle; 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias Citeis, a contar da comunicação oficial. 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2, 10.1.3 a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7, 10.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, A penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2, 10.1.3 quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7, 
10.1.8 bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2, 10.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no  art.  156. §59, da Lei n.9  14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, no prazo estabelecido pela 
Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida sujeitando-o As 
penalidades cabíveis. 

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas As sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará 
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fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

11. 	DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei n2  14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento  sera  divulgado em sitio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente na forma 
eletrônica, através do endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.6. Acolhida a impugnação,  sera  definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. Não será admitida a subcontratação. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1.  Sera  divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia  kit  
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Agente de Contratação. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de  Brasilia  - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da liCitagdo serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso; responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia do inicio e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

13.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10. 0 Edital esta disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico Portal Compras 
www.portaldecompraspublicas.com.br  , Portal Nacional de Contratações Públicas, - PNCP e  site  da 

Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraiso/MA https://www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br/.  

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Projeto Básico/Planilha Orçamentária/Composição Unitária de Preços/Composição de 
BDI/Composigão de Encargos Sociais/Curva ABC/Cronograma Físico-Financeiro/Memorial 
Descritivo. 
ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato 
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CNPJ: 01.597.629/0001-23 

ANEXO Ill - Modelo de Termo de Compromisso De Cumprimento da Legislação Trabalhista, 
Previdenciária e de Segurança e Saúde no Trabalho 
ANEXO IV - Modelo Resumo da Proposta 
ANEXO V - Modelo Declaração de Visita ou de Não Visita 

ANEXO VI - Modelo Declaração que não possui servidor público em seu quadro pessoal e societário. 

São  Jo-do do Paraíso (MA), 27 de fevereiro de 2025. 

0.64,,e232(aLe 	2121.4a0 f\9-u7L0-7  
Francisco Claudio Ribeiro Nunes 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

Ilton 	igues-de Sousa 
Agente de Contratação 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPj: 01.597.629/0001-23  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N 02/2025 - PMSJP 

ANEXO I 

Projeto Básico/Pianilha Orçamentária Sintética/Planilha Orçamentária Analítica 
Geral/Composição Unitária de Preços/Cronograma Físico-Financeiro/Composição de 

BDI/Composição de Encargos Sociais/Curva ABC/Memorial Descritivo) 

(DISPONIBILIZADA NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS 
www.portaldecompraspublicas.com.br ) 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2  02/2025 - PMSJP 
ANEXO I - PROJETO BÁSICO 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

Obra: Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de adequação de estrada vicinal 
no município de  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA. 

Bancos 	 B.D.I. 	 Encargos Sociais 
SINAPI - 12/2024 - Maranhão 	23,38% 	 Desonerado: embutido nos pregos unitários dos 
SICRO3 - 10/2024 -Maranhão 	 insumos de mão de obra, de acordo com as bases. 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor 
Unit 

Valor 
Unit  
COM 
BDI 

Total Peso  
(%) 

1 ADEQUAÇÃO DE ESTRADA • 
VICINAL NO MUNICÍPIO DE  
SAO  JOÃO DO PARAÍSO - 
MA 

755.257,86 100,00 % 

1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 27.073,72 3,58 % 

1.1.1 
, --• 
4 

100009 
1 

Próprio PLACA DE OBRA (PARA 
CONSTRUCAO CIVIL) EM 
CHAPA GALVANIZADA "'N. 
22*, ADESIVADADESIVADA, 
DE *2,4 X 1,2* M (SEM 
POSTES PARA FIXACAO) 

UND 10 529,74 653,59 6.535,90 0,87 % 

1.1.2 199 Próprio Mobilização e desmobilização 
de equipamento 

UND 2 8.323,00 10.268,91 20.537,82 2,72 % 

1.2 TERRAPLENAGEM 13.313,28 1,76 % 

1.2.1 
441398 

6 

SICRO3 Regularização de superfície 
com motoniveladora 

m2  166416 0,07 0,08 13.313,28 1,76 0/c 

1.3 REVESTIMENTO PRIMÁRIO 
TRECHO 01 

243.721,45 32,27 °A 

1.3.1 
550298 

SICRO3 Limpeza mecanizada da 
camada vegetal 

m2  400 0,55 0,67 268,00 0,04 °A  

Página 30 1 101 

Rua do Comércio, n° 150, Centro, São João do Paraiso - MA, Ce 659 	00 



* '4641116 ,  PREFEiTURA  

SAO  JOÃO DO -a 

VARAIS 
Construindo Uma Nova História 

OS5?  

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 

, 

1.3.2 
550298 

6 

SICRO3 Expurgo de jazida m3  480 3,13 3,86 1.852,80 0,25% 

1.3.3 
401600 

8 

SICRO3 Escavação e carga de material 
de jazida com trator de 127 kW 
e carregadeira de 3,4 m3  

m3  11643, 
8 

4,36 5,37 62.527,20 8,28% 

1.3.4 
591435 

9 

SICRO3 Transporte com caminhão 
basculante de 10 m3 - rodovia 
em leito natural 

tkm 71939, 
38 

1,23 1,51 108.628,46 14,38 % 

1.3.5 
550297 

8 

SICRO3 Compactação de aterros a 
100% do  Proctor  normal 

m3  11643, 
8 

4,91 6,05 70.444,99 9,33% 

1.4 REVESTIMENTO PRIMÁRIO 
TRECHO 02 

456.966,40 60,50 °A 

1.4.1 
401600 

7 

SICRO3 Escavação e carga de material 
de jazida com tratorde 97 kW e 
carregadeira de 1,72 m3 

n13  17479 4,94 6,09 106.447,11 14,09 % 

1 
I 

1.4.2 
591435 

9 

SICRO3 Transporte com caminhão 
basculante de 10 m3  - rodovia 
em leito natural 

tkm 162100 
,23 

1,23 1,51 244.771,34 32,41 % 

1.4.3 
550297 

8 

SICRO3 Compactação de aterros a 
100% do  Proctor  normal 

m3  17479 4,91 6,05 105.747,95 14,00 % 

1.5 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 14.183,01 1,88 % 

1.5.1 238 Próprio ADMINISTRAÇÃO DE OBRA MIES 3 3.831,80 4.727,67 14.183,01 1,88 % 

Total sem BDI 614.785,19 
Total do BDI 140.472,67 

Total Geral 755.257,86 
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CNN':  01.597.629/0001-23 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9- 02/2025 - PMSJP 
ANEXO I - COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS 

Obra: Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de adequação de estrada vicinal no município de SÃO JOÃO Do PARAÍSO - MA. 

Bancos 	 B.D.I. 	 Encargos Sociais 

SINAPI - 12/2024 -  Maranhao 	23,38% 	 Desonerado: embutido nos preços unitários dos 
SICRO3 - 10/2024  -Maranhao 	 insumos de mão de obra, de acordo com as 

bases. 

Composições Analíticas com Preçoo Unitário 

E 
Composições Principais 

1.1.1 Códig 
o 

Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit  Total 

,i-Composição 

1 

10000 
91 

Próprio PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL)  
EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, 
ADESIVADADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM 
POSTES PARA FIXACAO) 

CANT  - 
CANTEIRO DE 
OBRAS 

UND 1,0000000 529,74 529,74 

Composição 
Auxiliar 88262 

SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 25,99 25,99 

Composição 
Auxiliar 88316 

SINAPI 
' 

SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 2,0000000 21,43 42,86 

Composição 
Auxiliar 94962 

SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 
1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

FUES - 
FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

m3  0,0100000 419,38 4,19 

-(\ 
- -2- c- 
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Insumo 
00004 

813 

SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) 
EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, 
DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO) 

Material m2  1,0000000 400,00 i 	400,00 

Insumo 
00004 

491 

SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA 
OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 

Material M 4,0000000 11,73 46,92 

Insumo 

1.--- 

00005 
075 

SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 
(2 3/4 X 10) 

Material KG 0,1100000 19,66 2,16 

InsUrno 
00004 

417 

SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM, 
PEROBA-ROSA OU EQUIVALENTE DA REGIAO 
- BRUTA 

Material M 1,0000000 7,62 7,62 

MO sem  LS  => 43,69 ..S => 0,00 MO 
com  

LS  
=> 

43,69 

• Valor do BDI => 123,85 Valor 
com 

BDI => 

653-1  

1.1.2 Códig 
o 

Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit  Total 

Composição 199 Próprio Mobilização e desmobilização de equipamento  CANT  - 
CANTEIRO DE 
OBRAS 

UND 1,0000000 8.323,00 8.323,00 
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Composição 
Auxiliar 89876 

SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO 
MECÂNICO DE CAPACIDADE  MAXIMA  DE 
TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, 
POTÊNCIA 286  CV,  INCLUSIVE SEMIREBOQUE 
COM CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO.  
AF  12/2014  

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 25,0000000 332,92 8.323,00 

MO sem  LS  => 628,25  LS  
.> 

0,00  MÕ1  
com  

LS  

628,25 

10.268,9711  Valor do BDI => 1.945,91 Valor] 
corn  ! 

BDI => ! 

1.2.1 Códig 
o 

Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit  Total 

—Composição 
44139 

86 

SICRO 
3 

Regularização de superfície com motoniveladora m2  1,0000000 0,07 0,07 

A Códig 
o 

Banco Equipamentos Quantidade Utilizaga 
o 

Custo 
Operacional 

Custo
] 

 
Horário 

Operativ  
a  

Imp  
rod  
utiv 

a 

Ope  
rativ  

a 

Imp  
rod  
utiv 

a 
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P982 SICRO 	Servente 	 1,0000000 	 18,6 	18,6326 
43 	 326  

Custo Horário da  Mao  de 
Obra => 

13,632ejl 

0,0TOTI Adc.M.O. - Ferramentas 
(0.0%) => 

Custo Horário de 300,6380 
Execução => 

Fator de Influencia da 
Chuva - FIC => 

0,0266 

Custo do FIC => 0,0017 

Produção de Equipe => 	4.725,08 
00 

Custo Unitário de 
Execu ao =>  

0,0636 

MO  sem  LS =>  0,00 LS 
=> 

0,00 MO  
com  

LS 
=› 

0,00 
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I nsumo E952 
4 

SICRO 
3  

Motoniveladora - 93 kW 1,0000000 1,00 

 

0,00 282, 
0054 

120, 
943 

6 

282,0054  

 

           

Custo Horário de 
Equipamentos => 

282,0054 

Códig 
o 

Banco  Mao  de Obra Quantidade Salário Hora Custo 
Horário 
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CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Valor do BDI => 0,01 Valor 

com 
BDI => 

0,08 

1.3.1 Códig 
o 

Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit  Total 

Composição 
55029 

SICRO 
3 

Limpeza mecanizada da camada vegetal 

85  

m2  1,0000000 0,55 0,55 

_ 

C6dig 
o 

Banco Equipamentos Quantidade Utilizaça 
o 

Custo 	I 	Gusto  j 

	

Operacional I 	Horário I 
Operativ  

a  
Imp  
rod  
utiv 

a 

Ope  
rativ  

a 

Imp  
rod  
utiv 

a 
Insumo E954 

0 
SICRO 
3 

Trator sobre esteiras com lamina- 127 kW 1,0000000 1,00 0,00 316, 
6419 

126, 
256 

5 

316,6419 

Custo Horário de 
Equipamentos => 

316,6419 

B 

_ 

COI:fig 
o 

Banco Mão de Obra Quantidade Salário Hora Custo 
Horário 

Insumo P982 
43 

SICRO Servente 1,0000000 18,6 
326 

18,6326 

Custo Horário da Mio de 
Obra => 

18,6326 
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Adc.M.O. - Ferramentas 
(0,0%) => 

0,0000 

Custo Horário de 
Execução => 

335,2745 

Fator de Influencia da 
Chuva - FIC => 

0,0266 

- Custo do FIC => 0,0143 

Produção de Equipe => 622,9500 

— 	 . Custo Unitário de 
Execução => 

6,i'352 

MO sem  LS  => 0,03  LS  
=> 

0,00 MO 
COM  

LS  
=> 

-7),ov 

Valor do BDI => 0,12 

	

Valor! 	----0,6i- 

	

COM 1 	' 

BDI 

I -- 
1.3.2 Cc:Wig 

o 
Banco 

, 
Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit  Total 

Composição 
55029,3 

86 

SICRO Expurgo de jazida m° 1,0000000 3,13 3,13 

— 
Códig 

o_ 
Banco Equipamentos Quantidade Utilizagd 

o 
Custo 

Operacional 
Custo 

Horário 
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Operativ 

a 
Imp 
rod 
utiv 

a 

Ope 
rativ 

a 

Imp 
rod 
utiv 

a 
Insumo E954 SICRO Trator sobre esteiras com lâmina - 127 kW 1,0000000 1,00 0,00 316, 126, 316,6419 

O 3  6419 256 
5 

Custo Horário de 316,6419  
Equipamentos => 

Códig Banco 	Mao de  Obra 	 Quantidade 
o 

Salário Hora 	Custo 
Horário 

Insumo P982 SICRO Servente 1,0000000 18,6 18,6326 
43 326 

Custo Horário da  Mao  de 
Obra => 

18,6326 

  

Adc.M.O. - Ferramentas 	0,0000 
(0,0%) => 

\\\ 

335,2745 Custo Horário de 
Execução =>  

Fator de Influencia da 
Chuva - FIC => 

Custo do FIC => 

Produção de Equipe => 

Custo Unitário de 
Execução => 

0,0266  

0,0811 

110,1300  

3,0444  

Pagina 38 1 101 

Rua do Comércio, n° 150, Centro, São João do Paraíso — MA,  Cep:  65973-000 



PREFEIYURA DE 
'.11111011110.- SAO  JOÃO  DO 

PARAÍSC  
Construindo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
MO sem  LS  => 0,17  LS  

.>. 
0,00 MO 

com  
LS  
=> 

0,17 

Valor do BDI => 0,73 Valor 
com 

BDI => 

3,86 

7-- 
1.3.3 C6dig 

o 
Banco Descrição Tipo Und 

j 

Quant. - Valor Urt-r- 	Total 
1 

.posição 
40160 

08 

SICRO 
3 

Escavação e carga de material de jazida com 
trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m° 

m3 	1 

1 

1,0000000 4,361 	4,36 

-, 
A Códig 

o 
Banco Equipamentos ' 	 Quantidade Utilizaçã 

o 
Custo 	Custo 

Operacional 1 	Horário 
Operativ  

a  
Imp  
rod  
utiv 

a 

Ope  
rativ  

a 

Imp  
rod  
utiv 

a 

1 

Insumo E951 
1 

SICRO 
3 

Carregadeira de pneus com capacidade de 3,40 
rn3  - 195 kW 

1,0000000 1,00 0,00 437, 
6595 

211, 
150 

4 

437,6595 

In-sumo E954 
0 

SICRO 
3 

Trator sobre esteiras com lamina - 127 kW 2,0000000 0,86 0,14 316, 
6419 

126, 
256 

5 

579,9759 

Custo Horário de 1.017,63 
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PREFEIT UHA DE 

SAO  JOÃO DO 

PARAIS 
Construindo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Equipamentos => 54 

B Códig 
o 

Banco  Mao  de Obra Quantidade Salário Hora Custo 
Horário 

Insumo P982 
43 

SICRO Servente 1,0000000 18,6 	18,6326 
326 

Custo Horário da  Mao  de 
Obra => 

18,6326 

. 
Adc.M.O. - Ferramentas 

(00%) => , 
0,0C3C 

_1 

• 
Custo Horário de 

Execução => 
1.035,26 

8C.i 
Fator de Influencia da 

Chuva - FIC => 
0,0268 , 

i 4 
Custo do FIC => 0,1132

•  

	i 
-! 

Produção de Equipe => 243,8200 , 
i 

4,250r 1 
I 

- Custo Unitário de 
Execução => 

• MO sem  LS  => 0,08  LS  
.> 

0,00 MO 
com  

LS  
.> 

—? 0,08 

Valor do BDI => 1,01 Valor 
COM 

BDI => 

5,37 
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* „gala  
-17411111b*.  SAO  JOÃO DO 

PARAÍSO 
Construindo Uma Nova Historia 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 

1.3.4 Celt:fig 
o 

Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit  Total 

Composição 
59143 

59 

SICRO 
3 

Transporte com caminhão basculante de 10 m3  - 
rodovia em leito natural 

tkm 1,0000000 1,23 1,23 

A 

L 

Códig 
o 

Banco Equipamentos Quantidade Utilizaça 
o 

Custo 
Operacional 

C uacTi 
Horário I 

Operativ  
a  

Imp  
rod  
utiv 

a 

Ope  
rativ  

a 

Imp  
rod  
utiv 

a 
Insumo E957 

9 
SICRO 
3 

Caminhão basculante com capacidade de 10 m° - 
210 kW 

1,0000000 1,00 0,00 298, 
5687 

86,2 
489 

298,5687 

, 
Custo Horário de 
Equipamentos => 

298,5687 

_ 

Custo Horário de 
Execução => 

298,5687 

Fator de Influencia da 
Chuva - FIC => 

0,0266 

— Custo do FIC => 0,0319 

Produção de Equipe => 249,0000- 

Custo Unitário de 
Execução => 

1,1991 

PREFEITURA DE 
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PREFEITURA  OE 

SAO  JOÃO  D0, 1-•;qk;  

PARA1SC  
Construindo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNII: 01.597.629/0001-23 

1- MO sem  LS  => 0,00  LS  
.> 

0,00 MO 
com  

LS  
.> 

0,00 

E Valor do BOI => 0,28 Valor 
com  

BD!  => 

1,51 

-  --1 

h 	
_ 

.3.5 Códig 
o 

Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit 	Total 

Composigão 

—+ 

55029 
78 

SICRO 
3 

Compactação de aterros a 100% do  Proctor  
norma: 

m3  1,0000000 4,91 	4,9-1-J, 

t 
A 

L 

Códig 
o 

Banco Equipamentos Quantidade Utilizag5 
o 

Custo 
Operacional 

Custo' 
Horário. 

Operativ  
a  

Imp  
rod  
utiv 

a 

Ope  
rativ  

a 

Imp  
rod  
utiv 

a 
Insumo E957 

1 
SICRO 
3 

Caminhão tanque com capacidade de 10.000 I - 
188 kW 

1,0000000 0,90 0,10 314, 
6052 

77,8 
933 

290,9340 

Insumo E951 
83 

SICRO Grade de 24 discos reboctvel de D = 60 cm (24") 1,0000000 0,52 0,48 5,08 
47 

3,54 
09 

4,3437 

Insumo E952 
4 

SICRO 
3 

Motoniveladora -93 kW 1,0000000 0,29 0,71 282, 
0054 

120, 
943 

6 

167,6515 
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0,11 MO  sem  LS => 

PREFEI CURA DE 

PARAIS 
Construindo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 

Insumo E968 SICRO Rolo compactador pé de carneiro vibratório 1,0000000 1,00 0,00 217, 95,8 217,7916 
5 3  autopropelido por pneus de 11,6 t - 82 kW 7916 452 

Insumo E957 SICRO Trator agrícola sobre pneus - 77 kW 1,0000000 0,52 0,48 150, 55,4 104,6453  
7 3  0549 515 

Custo Horário de 785,3661 
Equipamentos => 

Códig 
O 

Banco  Mao  de Obra Quantidade Salário Hora 	Custo 
Horário 

Insumo P982 SICRO 
4 3 

Servente 1,0000000 	 18,6 	18,63261 
326  

Custo Horário da Mão de 
Obra => 

18,632 

Adc.M.O. - Ferramentas 
(0,0%) => 

0,0000  

Custo Horário de 803,9987 
Execu do =>  

Fator de Influencia da 
Chuva - FIC => 

0,0266  

Custo do FIC => 0,1273  

Produção de Equipe => 	168,2000  

Custo Unitário de 
Execu ao => 

4,7800 

Ac  .IÃO  JOAO DC)  

LS 0,00 MO 
	

0,11  
=> 	com  
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'1/114159, PREFECT URA OE 	
''61111%11W-" 

SAO  JOÃO  DO 	-•'60414:4  

PARAÍSO 
Construindo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23  
LS  
=> 

_ 

Valor do BOI => 1,14 Valor 
com 

BDI => 

6,05 

1.4.1 Códig 
o 

Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit  Total 

'Composigao 
40160 

07 

SICRO 
3 

Escavação e carga de material de jazida com 
trator de 97 kW e carregadeira de 1,72 M3  

m3  1,0000000 4,94 4,;:74-: 

____; 
Códig 

0 
Banco Equipamentos Quantidade Utilizaçã 

o 
Custo 	7 	custo 1 

	

Operacional I 	Horário 
Operativ  

a  
Imp  
rod  
utiv 

a 

Ope  
rativ  

a 

Imp  
rod  
utiv 

a 
Insumo E958 

4 
SICRO 
3 

Carregadeira de pneus com capacidade de 1,72 
rn° - 113 kW 

.. 	 1,0000000 1,00 0,00 197, 
2867 

96,3 
414 

197,2867 

Insumo E904 
2 

SICRO 
3 

Trator sobre esteiras com lâmina - 97 kW 2,0000000 0,58 0,42 250, 
5175 

104, 
230 

5 

378,1539 

Custo Horário de 
Equipamentos => 

575,4406 

Códig 
o 

Banco Mão de Obra Quantidade Salário Hora Custo 
Horário 
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SICRO 
3  

18,6 Servente 
326 

18,6326  1,0000000 

Valor do BDI =>  

0,15 MO  
com  

LS 
=> 

Valor 
com 

BDI => 

1,15 6,09 

Und Tipo Quant. Descrição Total Valor Unit 
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1.4.2  

PREFEITURA DE 	
1":1-1111161P;  

SAO  JOÃO DO 

PARAÍS0 
Construindo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 

P982 
4 

Insumo 

Custo Horário da Mão de 
Obra => 

18,6326 

Adc.M.O. - Ferramentas 
(0,0%) => 

0,0000 

Custo Horário de 
Execução => 

594,0732 

Fator de Influencia da 
Chuva - FIC =>  

0,0266 

Custo do FIC => 0,1283 

Produção de Equipe => 123,3400 

Custo Unitário de 
Execução => 

4,8165 



PREEEITURA DE 	
1";11.11111110.- 	• SAO JOAO DO  

PARAIS 
Construindo Uma Nova Historia 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Composição 

59143 
59 

SICRO 
3 

Transporte com caminhão basculante de 10 m3 - 
rodovia em leito natural 

tkm 1,0000000 1,23 1,23 

A C6dig 
o 

Banco Equipamentos Quantidade Utilizagd 
o 

Custo 
Operacional 

Custo 
Horário 

Operativ  
a  

Imp  
rod  
utiv 

a 

Ope  
rativ  

a 

Imp  
rod  
utiv 

a 
Insumo E957 

9 
SICRO 
3 

Caminhão basculante com capacidade de 10 m3 - 
210  ON  

1,0000000 1,00 0,00 298, 
5687 

86,2 
489 

298,5687 1  i 
_-, -1 

Custo Horário de 
Equipamentos => 

298,5687 I 

Custo Horário de 
Execução => 

298,5687 

Fator de Influencia da 
Chuva - FIC => 

0,0266 

----1 
0,0319 Custo do FIC => 

___ 
Produção de Equipe => 249,0000 

Custo Unitário de 
Execução => 

1,1991 

MO sem  LS  => 0,00  LS  
..-.> 

0,00 MO 
com  

LS  
=> 

0,00 
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PREFEETURA 
'411116i.' SAO  JOÃO  DO, 

PARA'S°  
Construindo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Valor do BDI => 0,28 Valor 

com 
BDI => 

1,51 

1.4.3 
...._ 

Códig 
o 

Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit  Total I 

Composição 
55029 

78 

SICRO 
3 

Compactação de aterros a 100% do  Proctor  
normal 

. 3  1,0000000 4,91 

acional 
Custo -71-  

4,91 

A Códig 
o 

Banco Equipamentos 
• . 

. 	 Quantidade 
.. 

Utilizaçã 
o Ope 

Custo 
Hoeário 

Operativ  Imp  Ope  Imp  
a  rod  rativ  rod  

utiv a utiv 
a a 

Insumo E957 SICRO Caminhão tanque com capacidade de 10.000 I- 1,0000000 0,90 0,10 314, 77,8 290,9340 
1 3 188 kW 6052 933 

Insumo E951 I SICRO Grade de 24 discos rebocãvel de D = 60 cm (24") 1,0000000 0,52 0,48 5,08 3,54 4,3437 
83 47 09 

Insumo E952 SICRO Motoniveladora - 93 kW 1,0000000 0,29 0,71 282, 120, 167,6515 
4 3 0054 943 

6 
Insumo E968 SICRO Rolo compactador pé de carneiro vibratório 1,0000000 1,00 0,00 217, 95,8 217,7916 

5 3 autopropelido por pneus de 11,6 t - 82 kW 7916 452 

Insumo E957 SICRO Trator agrícola sobre pneus -77 kW 1,0000000 0,52 0,48 150, 55,4 104,6453 
7 3 0549 515 
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803,9987 

0,0266 

Produção de Equipe => 168,2000 

4,7800 

MO  sem  LS => 0,11 LS 0,00 
=> 

MO  
com  

LS 
=> 

0,11 

* PREFEURRA DE 	-'118411e, 

SAO  JOÃO  DO 

PAR,A1S0  
Construindo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23  
Custo Horário de 785,3661  
EALlipamentos => 

C6dig Banco 
o 

Mao de  Obra Quantidade Salário Hora Custo 
Horário 

Insumo P982 SICRO Servente 1,0000000 18,6 1 	18,6326 
4 3 326 1 	1 

Custo Horário da  Mao  de 
Obra => 

18,6326 

Adc.M.O. - Ferramentas 
(0,0%) =>  

0,0000 

Fator de Influencia da 
Chuva - FIC => 

Custo do FIC => 0,1273 

1,14 Valor 
com 

BDI =>  

6,05 Valor do BDI =>  

- 
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PREFErTURA DE ir:"11116,- SAO J0p.0 DO  

Construindo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 

Totall 1 	1.5.1 C6dig 
o 

Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit  

Composição 238 Proprio ADMINISTRAÇÃO DE OBRA SEOP - 
SERVIÇOS 
OPERACIONAIS 

MÊS 1,0000000 3.831,80 3.831,80 

Composição 
Auxiliar _ 90776 

SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 140,0000000 27,37 3.831,80 

3.453,8w 
 

MO sem  LS  => 3.453,80  LS  
.> 

0,00 MO 
com  

LS  
.> 

1.----  Valor do BDI => 895,87 Valor 
com 

BDI => 

471 

—I 1------ I 

Composições Auxiliares 
Códig-  

O 
Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit  Total  
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1446Zi,- • PREFEI I URA 
DE^. 	''141111111M.-  SAO  JOÃO DO, --"iskt 

PARAÍSO 
Construindo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 

Composição 
88831 

SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFASICO POTENCIA DE 2  CV,  
SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 1,0000000 0,43 0,43 

Composição 
Auxiliar 88826 

SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2  CV,  
SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. 
AF  05/2023 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS  

H 1,0000000 0,35 0,35 

Composição 
Auxiliar 88827 

SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2  CV,  
SEM CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,081—  0,08 

MO sem  LS  => 0,001  LS  
=> 

0,00 MO 
com  

LS  
=> 

0,00 

Valor do BDI => 0,10 Va  or 
 I 	0,5Y•  

comi 
BDI =>1 

Códig 
o 

Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit  Total 

Pagina 50 1 101 

Rua do Comercio, n° 150, Centro,  Sao  João do Paraíso — MA,  Cep:  65973-000 



* .̂ .1111116&' PREF El rURA 	 „  

SAO  JOÃO DO 

PARAÍSO 
Construindo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Composição 

88830 
SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, 

CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTENCIA DE 2  CV,  
SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. 
AF_05/2023 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 1,0000000 2,02 2,02 

Composição 
Auxiliar 88826 

SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2  CV,  
SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. 
AF_05/2023 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,35 0,35 

Composição 
Auxiliar 88827 

SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2  CV,  
SEM CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,08 0,08 

Composição 
Auxiliar 88828 

SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2  CV,  
SEM CARREGADOR - MANUTENÇÃO. 
AF_05/2023 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,39 0,39 

Composição 
Auxiliar 88829 

SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2  CV,  
SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO. AF_05/2023 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 1,20 1,20 

MO sem  LS  => 0,00  LS  
=> 

0,00 MO 
com  

LS  

0,00 
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*  

PREFEIT URA OE 

SAO  JOÃO  DO 

PARAÍS  
Construindo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
=> 

- 	 Valor do BDI => 0,47 Valor 
com 

BDI => 

2,49 

C6dig 
o 

Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit  Total 

—C—oniposigão 
88826 

SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2  CV,  
SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. 
AF  05/2023 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS  

I-1 1,0000000 0,35 0,351  

0,35
-4  

Insumo 
00010 

535 

SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAI 400 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 
CV,  SEM CARREGADOR 

Equipamento para  
Aquisição 
Permanente  

UN  0,0000640 5.602,48 

MO sem  LS  => 0,00  LS  
=> 

0,00 MO 
com  

LS  
=> 

0,00 

Valor do BDI => 0,08 Valor 
com 

BDI => 

0,43 

C6dig Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit  Total 
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* -'81111111W1 - PREFEITURA DE 

PARAf Sfe;::, 
Construindo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
o 

Composição 
88827 

SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFASICO POTENCIA DE 2  CV,  
SEM CARREGADOR - JUROS.  AF  05/2023 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,08 0,08 

Insumo 
00010 

535 

SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 
CV,  SEM CARREGADOR 

Equipamento para  
Aquisição 
Permanente  

UN  0,0000148 5.602,48 0,08 

• MO sem  LS  => 0,00  LS  
=> 

0,00 MO 
com  

LS  
=> 

0,:u0 

Valor do BDI => 0,01 Valor I  
com 1 

BDI =>i 	 1  

fWid Códig 
o 

Banco Descrição 	 • Tipo Und Quant. Valor  Unit  

Composição 
88828 

SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFASICO POTENCIA DE 2  CV,  
SEM CARREGADOR - MANUTENÇÃO. 
AF  05/2023 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS  

H 1,0000000 0,39 0,39 

""111111.-- SAO JOAO DO 
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PREFEHURA Or 

SAO  JOÃO  DO 	, 

PARAÍSC'  
Construindo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 

Insumo 
00010 

535 

SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 
CV,  SEM CARREGADOR 

Equipamento para  
Aquisição 
Permanente  

UN  0,0000700 5.602,48 0,39 

MO sem  LS  => 0,00  LS  
=> 

0,00 MO 
com  

LS  
=> 

0,00 

Valor do BDI => 0,09 Valor 
com 

BDI => 

0,48 

_ 

Códig 
o 

Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit  Total 

Composição 
88829 

SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2  CV,  
SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO. AF_05/2023 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 1,20 1,20 

Insumo 
00002 

705 

SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH 
INDUSTRIAL, SEM DEMANDA 

Franquia KWH 1,2500000 0,96 1,20 

MO sem  LS  => 0,00  LS  
=> 

0,00 MO 
com  

LS  
=> 

0,00 
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* PREFEIT URA DE  

SAO  JOÃO DO 

PARAÍSO 
Construindo Uma Nova Historia 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Valor do BDI => 0,28 Valor 

com 
BDI => 

1,48 

Códig 
o 

Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit  Total 

Composição 
89876 

SINAPI CAMINHAO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO 
MECÂNICO DE CAPACIDADE  MAXIMA  DE 
TRAÇA0 COMBINADO DE 36000 KG, 
POTÊNCIA 286  CV,  INCLUSIVE SEMIREBOQUE 
COM CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO.  
AF  12/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 1,0000000 332,92 332,92 

Composição 
Auxiliar 88281 

SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI -SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 32,62 32,62 

Composição 
Auxiliar 89870 

SINAPI CAMINHÂO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO 
MECÂNICO DE CAPACIDADE  MAXIMA  DE 
TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, 
POTÊNCIA 286  CV,  INCLUSIVE SEMIREBOQUE 
COM CAÇAMBA METÁLICA - DEPRECIAÇÃO.  
AF  12/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 39,01 39,01 

Composição 
Auxiliar 89871 

SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO 
MECÂNICO DE CAPACIDADE  MAXIMA  DE 
TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, 
POTÊNCIA 286  CV,  INCLUSIVE SEMIREBOQUE 
COM CAÇAMBA METÁLICA - JUROS. 
AF_12/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 13,64 13,64 
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* PREFEITURA DE  

sit°  JoÃo DO 

PARAÍSO 
Construindo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Composição 
Auxiliar 89872 

SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO 
MECÂNICO DE CAPACIDADE  MAXIMA  DE 
TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, 
POTÊNCIA 286  CV,  INCLUSIVE SEMIREBOQUE 
COM CAÇAMBA METÁLICA - IMPOSTOS E 
SEGUROS.  AF  12/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 5,51 5,51 

Composição 
Auxiliar 89873 

SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO 
MECÂNICO DE CAPACIDADE  MAXIMA  DE 
TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, 
POTÊNCIA 286  CV,  INCLUSIVE SEMIREBOQUE 
COM CAÇAMBA METÁLICA - MANUTENÇÃO. 
AF  12/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 

•  

66,50 66,50 

Composição 
Auxiliar 89874 

SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO 
MECÂNICO DE CAPACIDADE  MAXIMA  DE 
TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, 
POTÊNCIA 286  CV,  INCLUSIVE SEMIREBOQUE 
COM CAÇAMBA METÁLICA - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO. AF_12/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 175,64 175,84 

MO sem  LS  => 25,13  LS  
=> 

0,00 MO 
com  

LS  
=> 

25,13 

Valor do BDI => 77,83 Valor 
com 

BDI => 

410,75 
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PREFRI EIRA DE  

SAO  JOÃO D644 
PARAIS 
Construindo Uma Nova Historia 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 

r 
I 

C6dig 
o 

Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit  Total 

r6omposição 
89870 

SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO 
MECANICO DE CAPACIDADE  MAXIMA  DE 
TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, 
POTENCIA 286  CV,  INCLUSIVE SEMIREBOQUE 
COM CAÇAMBA METÁLICA - DEPRECIAÇÃO.  
AF  12/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 39,01 39,01 

1-Insumo 
00037 

743 

SINAPI SEMIRREBOQUE COM DOIS EIXOS EM 
TANDEM TIPO BASCULANTE COM CACAMBA 
METALICA 14 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO 
INCLUI CAVALO MECANICO) 

Equipamento para  
Aquisição 
Permanente 

UN  0,0000603 237.841,37 14,34- 

--1 Insumo 

___ 

00037 
762  

SINAPI CAVALO MECANICO TRACAO 4X2, PESO 
BRUTO TOTAL 16000 KG, CAPACIDADE 
MAXIMA  DE TRACAO *36000* KG, DISTANCIA 
ENTRE EIXOS *3,56* M, POTENCIA *286*  CV  
(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI 
SEMIRREBOQUEL 

Equipamento para  
Aquisição 
Permanente 

UN  0,0000342 721.358,22 24,67 • 

MO sem  LS  => 0,00  LS  
...-> 

0,00 MO 
com  

LS  
=> 

0,00 

Valor do BDI => 9,12 Valor 
com 

BDI => 

48,13 
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PRFirURADE 
ir;1111111110,' 

SAO J OÃO DO  

PARAÍSO 
Construindo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Códig 

o 
Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit  Total 

Composição 
89872 

SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO 
MECANICO DE CAPACIDADE  MAXIMA  DE 
TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, 
POTÊNCIA 286  CV,  INCLUSIVE SEMIREBOQUE 
COM CAÇAMBA METÁLICA - IMPOSTOS E 
SEGUROS.  AF  12/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 5,51 5,51 

Insumo 
00037 

743 

SINAPI SEMIRREBOQUE COM DOIS EIXOS EM 
TANDEM TIPO BASCULANTE COM CACAMBA 
METALICA 14 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO 
INCLUI CAVALO MECANICO) 

Equipamento para  
Aquisição 
Permanente 

UN  0,0000059 237.841,37 . 1,401  

4,1T Insumo 
00037 

762  

SINAPI CAVALO MECANICO TRACAO 4X2, PESO 
BRUTO TOTAL 16000 KG, CAPACIDADE 
MAXIMA  DE TRACAO *36000* KG, DISTANCIA 
ENTRE EIXOS *3,56* M, POTENCIA *286*  CV  
(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI 
SEMIRREBOQUE)  

Equipamento para  
Aquisição 
Permanente 

UN  0,0000057 721.358,22 

MO sem  LS  => 0,00  LS  
.> 

0,00 MO 
com  

LS  
.> 

0,00 

Valor do BDI => 1,28 Valor 
com 

BDI => 

6,79 
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PREFEI I URA DE 	 1.}4Z/180  

SAO  JOÃO DO w--w#4,, 

PARAIS(:' 
Construindo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Cdoclig 

o 
Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit  Total 

Composição 
89871 

SINAPI CAMINHAO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO 
MECÂNICO DE CAPACIDADE  MAXIMA  DE 
TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, 
POTENCIA 286  CV,  INCLUSIVE SEMIREBOQUE 
COM CAÇAMBA METÁLICA - JUROS.  
AF  12/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 13,64 13,64 

insumo 
00037 

743 

SINAPI SCIVIIRREBOQUE COM DOIS EIXOS EM 
TANDEM TIPO BASCULANTE COM CACAMBA 
METÁLICA 14 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO 
INCLUI CAVALO MECANICO) 

Ecjuipamento para  
Aquisição 
Permanente 

UN  0,0000146 237.841,37  , 	. 

Insumo 
00037 

762  

SINAPI CAVALO MECANICO TRACAO 4X2, PESO 
BRUTO TOTAL 16000 KG, CAPACIDADE 
MAXIMA  DE TRACAO *36000* KG, DISTANCIA 
ENTRE EIXOS *3,56* M, POTENCIA *286*  CV  
(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI 
SEMIRREBOQUE) 

Equipamento para  
Aquisição 
Permanente 

UN  0,0000141 

\ 

721.358,22 10,17 

• MO sem  LS  => 0,00  LS  
=> 

0,03 MO 
com  

LS  
=> 

0,00 

Valor do BDI => 3,18 Valor 
com 

BDI => 

16,82 
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11.! -''411186:4,  - PREFEtTURA DE 
-'414111111P0- 

SAO JOAO DO 

PA RAÍSC  
Construindo Uma Nova Historia 

ESTADO DO MARANHÃO 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 ._ 
C6dig 

o 
Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit  Total 

Composição 
89873 

SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO 
MECÂNICO DE CAPACIDADE  MAXIMA  DE 
TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, 
POTENCIA 286  CV,  INCLUSIVE SEMIREBOQUE 
COM CAÇAMBA METÁLICA - MANUTENÇÃO.  
AF  12/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 66,50 66,50 

Insumo 

L. 

00037 
743 

SINAF. SEITV1IRREBOQUE COM DOIS EIXOS EM 
TANDEM TIPO BASCULANTE COM CACAMBA 
METALICA 14 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO 
INCLUI CAVALO MECANICO) 

Equipamento para  
Aquisição 
Permanente 

UN  0,0000849 237.841,37 20,19 

Insumo 
00037 

762  

SINAPI CAVALO MECANICO TRACAO 4X2, PESO 
BRUTO TOTAL 16000 KG, CAPACIDADE 
MAXIMA  DE TRACAO *36000* KG, DISTANCIA 
ENTRE EIXOS *3,66* M, POTENCIA *286*  CV  
(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI 
SEMIRREBOQUE) 

Equipamento para  
Aquisição 
Permanente 

UN  0,0000642 721.358,22 4-6,3 Ti  

0,00-'  MO sem  LS  => 0,00  LS  
=> 

0,00 MO 
com  

LS  
=> 

Valor do BDI => 15,54 Valor 
com 

BDI => 

82,04 
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PREF E I f URA DE
..  

SAO  JOÃO DO 

PARAÍSO 
Construindo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 

r 
Cddig 

o 
Banco Descrição Tipo Ti P Und Quant. Valor  Unit  Total  

Composição 
89874 

SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO 
MECÂNICO DE CAPACIDADE  MAXIMA  DE 
TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, 
POTÊNCIA 286  CV,  INCLUSIVE SEMIREBOQUE 
COM CAÇAMBA METÁLICA - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO.  AF  12/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 175,64 175,64 

Insumo 
00004 

221 

SINAPI  OLEO  DIESEL COMBUSTIVEL COMUM 
METROPOLITANO S-10 OU S-500 

Material L 29,4700000 5,96 175,64 

MO sem  LS  => 0,00  LS  
=> 

0,00 MO 
com  

LS  
.> 

0,0TI 

• Valor do BDi => 41,06 Va orl 
com 

BDI =>! 

216,70 

1._. 
Cddig 

o 
Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit  Total 

Composição 
88262 

SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 25,99 25,99 

Composição 
Auxiliar 95330 

SINAPI CURSO DE CAPACITAÇA0 PARA 
CARPINTEIRO DE FORMAS (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,22 0,22 
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PREFEIRMA DE 
"r41116b, SAO  JOÃO  DO 

PARAIStL  
Construindo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Insumo 

00001 
213 

SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS PARA CONCRETO 
(HORISTA) 

Mão de Obra H 1,0000000 17,23 17,23 

Insumo SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - Material H 1,0000000 4,64 -4,64 
00037 ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

370 
Insumo SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - Material H 1 0000000 0,63 0,63 

00037 ENCARGOS COMPLEMENTARES) , 
371 

-----7-1  Insumo SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - , : • Materiai H 1,0000000 — 1,24 .,34 
00037 

372 
ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

• 
Insumo SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - Material H 1,0000000 0,017 	0,01.-  

00037 ENCARGOS COMPLEMENTARES) 
373 I 

Insumo SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE Material H 1,0000000 0,41 0,49 
00043 FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

4591 COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)  
Insumo SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS -. Material H 1,0000000 1,43 • 1,43 

00043 HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
483 COLETADO CAIXA) 

MO sem  LS  => 17,45  LS  0,00 MO 17,45 
=> com  

LS  
=> 

Valor do BDI => 6,07 Valor 	32,06 
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* PREFEI URA OE 

SAO  JOÃO  DO  

PARA  f S C*,  
Construindo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
com 

BDI => 

Cádig 
o 

Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit  Total 

Composição 
94962 

SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 
1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MEDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

FUES - 
FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

m3  1,0000000 419,38 419,38 

Composição 
Auxiliar 88316 

SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

I 	H 2,3433000 21,43 50,21 

Composição 
Auxiliar 88377 

SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA 
ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI.- SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,4811000 21,30 31,54 

Composição 
Auxiliar 88830 

SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTENCIA DE 2  CV,  
SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. 
AF_05/2023 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,7623000 2,02 1,53 

Composição 
Auxiliar 88831 

SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, 
CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTENCIA DE 2  CV,  
SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,7188000 0,43 0,30 

Insumo 
00000 

370 

SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR 
(RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

Material m3  0,8269000 105,00 86,82 
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.-"1-1\10 • SAO  JOÃO  DO, 

PARAISC..  
Construindo Uma Nova Historia 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 

FInsumo 
00001 

379 

SINAPI CIMENTO  PORTLAND  COMPOSTO CP 11-32 Material KG 212,0194000 0,90 190,81 

Insumo  SNAP!  PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO Material m3  0,5782000 100,61 58,17 
00004 PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE 

721 
• MO sem  LS  => 50,60  LS  0,00 MOI  

• => com  
LS  

- => 
Valor do BDI => 98,05 Valor  

com 
BDI => 

1 
Códig Banco Descrição 	 • Tipo Und Quant. Valor  Unit  Total' 

o 
Composição SINAP1 CURSO DE CAPACITAÇA0 PARA SEDI - SERVIÇOS H 1,0000000 0,22 0,22 

95330 CARPINTEIRO DE FORMAS (ENCARGOS DIVERSOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA __ 	-J 

Insumo SINAPi CARPINTEIRO DE FORMAS PARA CONCRETO  Mao  de Obra H 0,0132800 17,23 0,22 
00001 (HORISTA) 

213 _ 
MO sem  LS  => 0,22  LS  0,00 MO 0,22 

=> com  
LS  
=> 

PREFEITURA DE 
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1:;i111111110,  
PREFErrURA DE  

SAO  JOÃO DO 

PARAÍS0 
Construindo Uma Nova Historia 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Valor do BDI => I 	0,05 Valor 

com 
BDI => 

0,27 

Códig 
o 

Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit  Total 

Composição 
95401 

SINAPI CURSO DE CAPACITAÇA0 PARA 
ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,58 0,58 

Insumo 
00004 

083 

SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) Mão de Obra H 0,0244200 24,09 0,58 

MO sem  LS  => 0,58  LS  
=> 

0,00 MO 
com  

LS  

0-:8— 

Valor do BDI => 0,13 Valor 
com 

BDI => 

0,71 

_.. ---r-- 
i 

Códig 
o 

Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit  Total 

Composição 
95346 

SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÂO PARA MOTORISTA 
DE BASCULANTE (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,14 0,14 
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PREFEITURA DE 

SAO  JOÃO  DO  

Construindo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Insumo 

00020 
020 

SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE  
(HORISTA) 

Mao  de Obra H 0,0058600 24,99 0,14 

MO sem  LS  => 0,14  LS  
=> 

0,00 MO 
com  

LS  
=> 

0,14 

Valor do BDI => 0,03 Valor 
com 

BDI => 

0, 7 

Códig 
o 

Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit  Total 

Composição 
95389 

SINAPI CURSO DE CAPACITAÇA0 PARA OPERADOR 
DE BETONEIRA ESTACIONARIA/MISTURADOR 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,13 0,13 

Insumo 
00037 

666 

SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA!  
MISTURADOR (HORISTA) 

Mao  de Obra H 0,0095700 13,68 0,13 

MO sem  LS  => 0,13  LS  
=> 

0,00 MO 
com  

LS  
=> 

0,13 

Valor do BDI => 0,03 Valor 
com 

BDI => 

0,16 
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PREFEITURA  DE ,+,44 

SAO JOAO DC),  

PARAÍSO 
Construindo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 

[ 

Códig 
o 

Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit  Total 

I Composição 
95378 

SINAPI CURSO DE CAPACITAÇA0 PARA SERVENTE 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,30 —0,3-0 

Insumo 
00006 

111 

SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA)  Mao  de Obra H 0,0244200 12,57  

I— MO sem  LS  => 

•  

0,30  LS  
=> 

0,00 MO 
com 

LS  
.-.> 

0.30 

Valor do BDI => 0,07 Valorl 	0,371. 
com I  

BDI =>1 

Códig 
o 

Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit  Totai 

Composição 
90776 

SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 27,37 27,37 

Composição 
Auxiliar 95401 

SINAPI CURSO DE CAPACITAÇA0 PARA 
ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,58 0,58 

Insumo 
00004 

083 

SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA)  Mao  de Obra H 1,0000000 24,09 24,09 
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PREFEI I URA DE 

SAO  JOÃO  DO 

PARAÍSC  
Construindo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPT: 01.597.629/0001-23 
Insumo 

00037 
372 

SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

Material H 1,0000000 1,34 1.34 

Insumo 
00037 

373 

SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

Material H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo 
00043 

463 

SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO 
GERAL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 	• 

Material H 1,0000000 0,10 0,10 

Insumo . 
00043 

487 

SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL. - 
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Material H 1,0000000 1,25 —1,25- 

• MO sem  LS  => 24,67  LS  
=> 

0,00 MO 	24-,6"." 
com  

LS  
=> 

Valor do BDI => 6,39 Valor 
com 

BDI => 

33,76 

C6dig 
o 

Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit  Total 

Composição 
88281 

SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 32,62 32,62 

Composição 
Auxiliar 95346 

SINAPI CURSO DE CAPACITAÇA0 PARA MOTORISTA 
DE BASCULANTE (ENCARGOS 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,14 0,14 

Pagina 68 1 101 

Rua do  Comercio,  n° 150, Centro, Sao Joao do  Paraíso  — MA, Cep: 65973-000 



* '411111111 PREFEI TAMA DE 

SAO JOAO DO 	1-1,R-P7-.41  

PARAÍSO 
Construindo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO  

CNN:  01.597.629/0001-23 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

Insumo SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO-BASCULANTE Mão de Obra H 1,0000000 24,99 24,99 
00020 (HORISTA) 

020 
Insumo SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - Material H 1,0000000 4,64 4,64 

00037 ENCARGOS COMPLEMENTARES) 
370 

Insumo SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - Material H 1,0000000 0,63 0,63 
00037 ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

371 
Insumo SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - Material H 1,0000000 1,34 1,34 

00037 ENCARGOS COMPLEMENTARES) 
372 

-Insumo SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - Material H 1,0000000 0,01 o,of 
00037 ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

373 
Insumo SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR Material H 1,0000000 0,01 0,01 

00043 ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
464 COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Insumo SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - Material H 1,0000000 0,86 0,86 
00043 HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

488 COLETADO CAIXA) 
MO sem  LS  => 25,13  LS  0,00 MO 25,13 

=> com  
LS  
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PREFEll URA DE 

SAO  JOÃO DO 

PARAÍSO 
Construindo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
=> 

Valor do BDI => 7,62 Valor 
com 

BDI => 

40,24 

Cc:dig 
o 

Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit  Total , 

Composição 
88377 

SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA 
ESTACIONARIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI -SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 21,30 21,30 

Composição 
Auxiliar 95389 

SINAPI 
' 

CURSO DE CAPACITAÇÂO PARA OPERADOR 
DE BETONEIRA ESTACIONARIA/MISTURADOR 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,13 6.13 

Insumo SINAPI 
00037 

370 

ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

Material H 1,0000000 4,64 4,64 

. 
Insumo 

00037 
371 

SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

Material H 1,0000000 0,63 0,6:- 

Insumo 
00037 

372 

SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

Material H 1,0000000 1,34 1,34 

Insumo 
00037 

373 

SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

Material H 1,0000000 0,01 0,01 

Pagina 701101 

Rua do  Comercio,  n° 150, Centro, Sao Joao do  Paraíso  — MA, Cep: 65973-000 



* .....11111164x.- PREFEI rURA DE  

D6".  SAO  JOÃO 

PARAÍSO 
Construindo Uma Nova Historia 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 

Insumo 
00037 

666 

SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA! 
MISTURADOR (HORISTA) 

Mão de Obra H 1,0000000 13,68 13,68 

Insumo 
00043 

464 

SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR 
ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Material H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo 
00043 

488 

SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - 
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Material H 1,0000000 0,86 0,86, 

13,Er1  • MO sem  LS  => 13,81  LS  
=> I 

0,00 MO 
com  

LS  
., 

Valor do BDI => 4,97 Valor 
com 

BDI => 

26,27 

. 

Códig 
o 

Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit  Total i 

Composição 
88316 

SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 21,43 21,4-3-- 

Composição 
Auxiliar 95378 

SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÂO PARA SERVENTE 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 0,30 0,30 

Insumo 
00006 

111 

SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) mão de Obra H 1,0000000 12,57 12,57 
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er••*-:  PREFEIT URA DE 

SAO  JOÃO  DO 

PARAIse  
Construindo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Insumo 

00037 
370 

SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

Material H 1,0000000 4,64 4,64 

Insumo SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - Material H 1,0000000 0,63 0,63 
00037 ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

371 
Insumo SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - Material H 1,0000000 1,34 ----iTgil 

00037 ENCARGOS COMPLEMENTARES) 
372 

Insumo SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - Material H 1,0000000 0,01 13,61  
00037 ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

373 
Insumo SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - Material H 1,0000000 0,61 0,61 

00043 HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
467 COLETADO CAIXA 

Insumo SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA Material H 1,0000000 1,33 1,33 
00043 (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 

491 CAIXA) 
1--- MO sem  LS  => 12,87  LS  0,00 MO 12,87 

=> com  
LS  
=> 

Valor do BDI => 5,01 Valor 26,44 
com 

BDI => 
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-.'"111641P-' PREFEITURA  OE  

sÃo JOÃO DO --44‘12/  

PARAÍSO 
Construindo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 

T 	I 1  
Total 
sem BDI 

614.785,19 

Total do 
BDI 

140.472,67 

Total 
Geral 

755.257,86 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2  02/2025 - PMSJP 
ANEXO I - continuação 

Cronograma Físico - Financeiro 
Obra: Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de adequação de estrada vicinal no município de  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA. 
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PREFEITURA DE  

SAO  JOÃO DO 

PARAIS 
Construindo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 

Bancos 	 B.D.I. 	 Encargos Sociais 

SINAPI - 12/2024 -  Maranhao 	23,38% 	 Desonerado: embutido nos preços unitários dos 
SICRO3 - 10/2024  -Maranhao 	 insumos de mão de obra, de acordo com as 

bases. 

Item Descrição Total Por 
Etapa 

30 DIAS • 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DAS I 	183 DiAt- 
I 

ADEQUAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO 100,00% 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% [ 	15,-60% 
MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA 755.257,86 128.393,84 128.393,84 128.393,84 128.393,84 128.393,84 

Í 	
113 288,68 

Porcentagem 17,0% 17,0% 17,0% 17,0% 17,0% 	15,0% 
Custo 128.393,83 128.393,83 128.393,83 128.393,83 128.393,83 113.288,67 

Porcentagem Acumulado 17,0% 34,0% 51,0% 68,0% 85,0%1 100,0% 

Custo Acumulado 128.393,83 256.787,66 385.181,49 513.575,32 641.969,15 	755.257,86 
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PREFIES1 URA LC -- SA-0 	Do 
PA RAÍS 
Constr uirido 	No História 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2  02/2025 - PMSJP 
ANEXO I - continuação 

Composição de BDI 
Obra: Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de adequação de estrada vicinal 
no município de  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA. 
Bancos 	 B.D.I. 	 Encargos Sociais 

SINAPI - 12/2024 - Maranhão 	23,38% 	 Desonerado: embutido nos preços unitários dos 
SICRO3 - 10/2024 -Maranhão 	 insumos de mão de obra, de acordo com as bases. 

QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO BDI - PADRÃO 

Tipo de Obra (conforme Acórdão 2622/2013 - TCU): 

- Construção de Rodovias e Ferrovias (também para Recapeamento, Pavimentação e Praças) 

!TENS SIGLAS VALORES 

TAXA DE RATEIO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL AC 3,80% 

TAXA DE SEGURO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO S+G 0,32% 

TAXA DE RISCO R 0,50% 

TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS DF 1,02% 

TAXA DE LUCRO L 6,64% 

TAXA DE TRIBUTOS PIS (geralmente 0,65%) I 0,65% 

COFINS (geralmente 3,00%) 3,00% 

ISS (legislação municipal) 5,00% 

CPRB (INSS) 0,00% 

BDI conforme Acórdão 2622/2013 - TCU 23,38% 

BDI RESULTANTE 23,38% 

FÓRMULA 
UTILIZADA: 

(1+ AC + 5 + R + G)(1 + DF)(1 + 
BDI— 	 1 

(1— I)  

Declaro que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo do ISS corresponde a 100,00% 
do valor deste tipo de obra e, sobre esta base, incide ISS com aliquota de 5,00% 



ri 

PREFLIYUF.A ZE 

GAO 	:::C#4111111"---1441*.  

PA RA I 
Construmdo Um,: Nova 11;stória  

ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 

PN\53‘)  

g\35\G  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9 02/2025 - PMSJI,  
ANEXO I - continuação 

Composição de Encargos Sociais 

Obra: Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de adequação de estrada 
vicinal no município de  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA. 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA  MAO  DE OBRA HORISTA E MENSALISTA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA % MENSALISTA % 
GRUPO A 

Al  INSS 20,00 20,00 
A2  SESI 1,50 1,50 
A3  SENAI 1,00 1,00 
A4  INCRA 0,20 0,20 
A5 SEBRAE 0,60 0,60 
A6  SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50 
A7  SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00 3,00 
A8 FGTS 8,00 8,00 
A9 SECONCI 1,00 1,00 
A  TOTAL 37,80 37,80  

GRUPO B 
B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,87 0,00 
B2 FERIADOS 3,95 0,00 
B3 AUXILIO ENFERMIDADE 0,86 0,67 
B4 13° SALÁRIO 10,70 8,33 
B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,06 
B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,71 0,56 
B7 DIAS DE CHUVAS 1,46 0,00 
88 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,08 
69 FÉRIAS GOZADAS 10,93 

B10  SALÁRIO MATERNIDADE 0,03 
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM 
INCIDÊNCIAS DE A 49,80 20,66  

GRUPO C 
Cl AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,44 3.46 
C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,10 0,08 
C3 FERIAS (INDENIZADAS) 0,00 0,00 
C4  DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 3,94 3,07 
C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,37 0,29 

C  TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM 
INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A 8,85 6,90  

GRUPO D 
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PREFETU4.4 :•V 

Sok< 	 D0.0. 
PARAISO 
Coi%stíuinac, lima Nova hilstáriu  

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO  

CNN':  01.597.629/0001-23 

pWISJP 

FL .(S) 

RuBRkCA 

D1 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 18,82 7,81 

02 
REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO 
TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE 
AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

0,39 0,31 

D TOTAL 19,21 8,12 
TOTAL (A+B+C+D) 115,66 73,48 
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PRE EFI I URA OE 	11:1 

SAO  JOÃO  DO  

PARAÍSO 
Construindo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2 02/2025 - PMSJP 
ANEXO I - continuação 

Curva ABC 
Obra: Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de adequação de estrada vicinal no município de  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA. 

Curva ABC de lnsumos 
Códi 

go  
Banco Descrição Tipo Und Quantida 

de 
Valor 

Unitário 
Total Peso Valor 

Acumul 
ado  

Peso  
Acum 
ulado i. 

--I 

Operativa Improdutiva Operativa Improduti 
va 

Operati 
va 

lmproduti 
va 

Geral  

SICR Caminhão basculante  corn  Equipamento H 960,23971 0,0000000 368,36 106,42 353.713, 0,00 353.713, 46,83 353.713, 46,83 I 
E957 

9 
03 capacidade de 10 m3 - 210 

kW 
77 90 90 ok 90  Vol  

! 1  
SICR Trator sobre esteiras com Equipamento H 167,94092 121,6115949 309,08 128,60 51.907,1 15.639,13 67.546,3 8,94% 421.260, 55,78 t 

E904 03 lamina - 97 kW 70 8 1 21  

2 
-STC-R Caminhão tanque com Equipamento H 159,19800 17,6876758 388,15 96,10 61.792,7 1.699,80 63.492,5 8,41% 484.752 64,18 

E957 03 capacidade de 10.000 I - 74 1 0 71. % 

1 188 kW 
SICR -7Motoniveladora - 93 kW Equipamento H 87,270392 125,5899359 347,93 149,22 30.363,9 18.740,00 49.103,9 6,50% 533.856, 70,6.9- 

E952 03 I 9 9 9 70 % 

4 
SICR Rolo compactador pe de Equipamento H 176,88568 0,0000000 268,70 118,26 47.529,1 0,00 47.529,1 6,29% 581.385, 76,98 

E968 
5 

03 carneiro vibratório 
autopropelido por pneus de 

32 8 8 88 ok 

11,6 t- 82kW 
SICR Trator sobre esteiras com Equipamento H 89,023880 13,6607235 390,67 155,78 34.778,9 2.128,06 36.907,0 4,89% 618.292, 81,87 

E954 03 lamina - 127 kW 4 6 2 91 % 
0 

SICR Carregad&a de pneus com Equipamento H 144,77715 0,0000000 243,40 118,86 35.238,7 0,00 35.238,7 4,67% 653.531, 86,53 
E958 03 capacidade de 1,72 m3 - 38 6 6 67 % 

4 113 kW -23 
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E SICR Carregadeira de pneus com Equipamento H 48,787958 0,0000000 539,97 260,52 26.344,0 0,00 26.344,0 3,49% 679.875, 90,02 
E951 03 capacidade de 3,40 m3 - 5 3 3 70 % 

1 195 kW 
SICR Trator agrícola sobre pneus Equipamento H 91,981864 84,9038188 185,13 68,41 17.028,6 5.808,63 22.837,2 3,02% 702.712, 93,04 

E957 03 - 77 kW 4 0 3 93 % 
7 

SINAP ENCARREGADO GERAL Mão de Obra H 439,55489 29,72 13.063,5 13.063,5 1,73% 715.776, 94,77 
0000 I DE OBRAS (HORISTA) 48 7 7 50 % 
4083 

SINAP  OLEO  DIESEL Material L 1.505,344 7,36 11.064,2 11.064,2 1,46% 726.840 , 963./V 
0000 I COMBUSTIVEL COMUM 5749 8 8 78 °A 
4221 METROPOLITANO S-10 

OU S-500 ! 
SICR Servente Mão de Obra h 411,53412 . 22,98 9.457,05 9.457,05 1,25% 733.297„ 97,49 

P982 03 80 84 °A 
4 

SINAP CAVALO MECANICO Equipamento  UN  0,0060377 890.011,7 5.373,65 5.373,65 0,71% 741.671, 98,20 ' 
0003 I TRACAO 4X2, PESO para 7 43 % 

7762 BRUTO TOTAL 16000 KG, 
CAPACIDADE  MAXIMA  DE 

Aquisição 
Permanente 

TRACAO *36000* KG, 
DISTANCIA ENTRE EIXOS 
*3,56* M, POTENCIA *286*  
CV  (INCLUI CABINE E 
CHASSI, NAO INCLUI 
SEMIRREBOQUE) 

SINAP PLACA DE OBRA (PARA Material m2  10,216115 493,52 5.041,86 5.041,86 0,67% 746.713, 98,87 
0000 I CONSTRUCAO CIVIL) EM 2 34 °A 
4813 CHAPA GALVANIZADA *N. 

22*, ADESIVADA, DE *2,4 
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X 1,2* M (SEM POSTES 
PARA FIXACAO) 

---, 

SINAP SEMIRREBOQUE COM Equipamento  UN  0,0084641 293.448,6 2.483,76 2.483,76 0,33% 749.197, 99,2-01 
0003 I DOIS EIXOS EM TANDEM para 8 11 % 
7743 TIPO BASCULANTE COM Aquisição 

CACAMBA METALICA 14 Permanente 
M3 (INCLUI MONTAGEM, 
NAO INCLUI CAVALO 

. 

____ MECANICO) 
SINAP MOTORISTA DE  Mk)  de Obra H 51,379908 . 3083 1.584,04 1.584,04 0,21% 750.781, 	91- 

0002 I CAMINHÃO-BASCULANTE 2 . 15 	0,'• ,. 
0020 (HOR:STA) 

SICR Grade de 24 discos Equipamento H 91,981864 84,9038188 6,26 4,37 575,81 370,83 946,64 0,13% 751.727, 99,53-  
E951 03 rebocável de D = 60 cm 4 78 ok 

8 (24") I 
752.571-71--  SINAP EXAMES - HORISTA Material 511,19646 '; 1,65 843,47 843,47 0,11% 

0003 I (COLETADO CAIXA - 52 26 	% 
7372 ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 
SINAP EPI - FAMILIA Material H 429,07683 1,54 660,78 660,78 I 0,09% 753.232, 90,-7T 

0004 I ENCARREGADO GERAL - 84 04 % 
3487 HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

SINAP PONTALETE *7,5 X 7,5* Material M 40,864460 14,47 591,31 591,31 0,08% 753.823, 99,81- 
0000 I CM EM PINUS, MISTA OU 8 35 % 
4491 EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA 
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0003 
7370 

S1NAP 
1 

ALIMENTACAO - HORISTA 
(COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

Material H 82,119626 
7 

5,72 469,72 469,72 0,06% 754.293, 
07 

99,87 
% 

SINAP SERVENTE DE OBRAS Mão de Obra H 21,176425 15,50 328,23 328,23 0,04% 754.621, 99,92 
0000 1 (HORISTA) 7 30 % 
6111 

SINAP CARPINTEIRO DE Mão de Obra H 10,351785 21,25 219,98 219,98 0,03% 754.841, 99,94 
0000 I FORMAS PARA 2 28 °A 
1213 CONCRETO (HORISTA) 

SINAP SARRAFO  MAO  Material M 10,216115 9,40 96,03 96,03 0,01% 754.937, 99,96 
0000 1 APARELHADO *2,5 X 7 2 31 % 
4417 CM, EM 

MACARANDUBA/MASSAR 
ANDUBA, ANGELIM, 
PEROBA-ROSA OU 
EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA 

SINAP TRANSPORTE-HORISTA Material H 82,119626 0,77 63,23 63,23 0,01% 755.000, 99.97 
0003 I (COLETADO CAIXA - 7 54 % 
7371 ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 
SINAP EPI - FAMILIA OPERADOR Material H 51,231886 1,06 54,31 54,31 0,01% 755.054, 99,97- 

0004 I ESCAVADEIRA - HORISTA 9 85 cyo 

3488 (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

SINAP FERRAMENTAS - FAMILIA Material H 429,07683 0,12 51,49 51,49 0,01% 755.106, 99,98 
0004 1 ENCARREGADO GERAL - 84 34 ok 

3463 HORISTA (ENCARGOS 
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COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

SINAP EPI - FAMILIA SERVENTE Material 	. H 20,671624 1,64 33,90 33,90 0,00% 755.140, 99,98 
0004 1 - HORISTA (ENCARGOS 6 24 % 

3491 COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

SINAP PREGO DE ACO POLIDO Material KG 1,1237727 24,25 27,25 27,25 0,00% 755.167, 99,99 
0000 1 COM CABECA 18 X 30 (2 49  
5075 3/4 X 10) 

SINAP CIMENTO  PORTLAND  Material 21,660146 • 1,11 24,04 24,04 0,00% 755.191, 997:61:; 
'0000 1 COMPOSTO CP 11-32 2 53 cd .c 
1379 

SINAP EPI - FAMILIA Material H 10,216115 • 1,75 17,98 17,98 0,00% 755.209, M99 
0004 1 CARPINTEIRO DE 2 51 % 
3483 FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES • 
COLETADO CAIXA) 

SINAP FERRAMENTAS - FAMILIA Material H 20,671624 0,75 15,50 15,50 0,00% 755.225, 100,00 
0004 1 SERVENTE - HORISTA 6 01 04, 

3467 (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

SINAP AREIA MEDIA - POSTO Material m3  0,0844771 129,54 10,94 10,94 0,00% 755.235, 100,00 
0000 1 JAZIDA/FORNECEDOR 96 % 
0370 (RETIRADO NA JAZIDA, 

SEM TRANSPORTE) 
SINAP PEDRA BRITADA N. 1(9,5 Material m3  0,0590696 124,13 7,33 7,33 0,00% 755.243, 100,00 

0000 I A 19 MM) POSTO 29 ok 
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—4721 PEDREIRA/FORNECEDOR 

, SEM FRETE 

SINAP FERRAMENTAS - FAMILIA Material H 10,216115 0,60 6,13 6,13 0,00% 755.249, 100,00 
0004 I CARPINTEIRO DE 2 42 ' °A) 
3459 FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

SINAP SEGURO-HORISTA Material H 511,19646 0,01 5,11 5,11 0,00% 755.254—,TT00,001 
0003 I (COLETADO CAIXA - 52 r, 

• 34 

7373 ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAP OPERADOR DE I Mão de Obra H 0,1527589 1.6,87 2,58 2,58 0,00% 75E.257, 100-,00/  
0003 I BETONEIRA 11 ok 
7666 ESTACIONARIA / 

MISTURADOR (HORISTA) .. 
• SINAP FERRAMENTAS - FAMILIA Material H 51,231886 . . 	0,01 0,51 0,51 0,00% 755.257, 100,00 

0004 I OPERADOR 9 63 ok 
3464 ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

SINAP BETONEIRA CAPACIDADE Equipamento  UN  0,0000174 6.912,33 0,12 0,12 0,00% 755.257, 100,00 
0001 I NOMINAL 400 L, para 75 % 
0535 CAPACIDADE DE Aquisição 

MISTURA 280 L, MOTOR Permanente 
ELETRICO TRIFASICO 
220/380 V POTENCIA 2  
CV,  SEM CARREGADOR 
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0000 
2705 

SINAP 
I 

ENERGIA ELETRICA ATE 
2000 KWH INDUSTRIAL, 
SEM DEMANDA 

Franquia KWH 0,0973468 1,18 0,11 0,11 0,00% 755.257, 
86 

100,00 
ok 

_ 
Totais por Tipo 

Equipamento R$ 
703.65 

9,57 
Equipamento para R$ 

• Aquisição Permanente 7 857, 

K 0]Mão de Obra R$ 
• 24.655 • 

,46 
1 Material R$ 

19.085 
,19 

Serviços R$ 
0,00 

Taxas R$ 
• 0,00 

Administração R$ 
0,00 

Aluguel R$ 
0,00 

Verba R$ 
0,00 

Transporte R$ 
0,00 
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Franquia R$ 

0,11 
Outros R$ 

0,00 

Total sem BDI 614.785,19 
Total do BDI 140.472,67 
Total Geral 755.257,86 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2  02/2025 - PMSJP 

ANEXO II 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N2  /2025/PMSJP 
PROC. ADMINISTRATIVO N° 31/2025 - PMSJP 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS E 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM, 0 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GQVERNO E PLANEJAMENTO E A EMPRESA 

CNPJ 	  NA FORMA 
ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - ESTADO DO MARANHÃO, com sede na 	, inscrita 
no CNPJ sob o n° 	, neste ato representado pelo (a) Senhor(a) Secretário (a) Municipal de Governo 
e Planejamento, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas sob o n°. 	, e portador(a) 
da cédula de identidade Registro Geral n°. 	, órgão expedidor 	doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa 	, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n-° 	, Inscrição 
Estadual n° 	, sediado(a) na 	 , neste ato representado por 	, portador 
do RG de n° 	, expedida pelo(a) 	,inscrito(a) no CPF sob n° 	, doravante 
designada CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO de obras de construção, vinculado a 
Concorrência Eletrônica n° 002/2025-PMSJP-MA, Processo Administrativo n.2  31/2025 - PMSJP-
MA, submetendo-se as partes As disposições constantes da Lei Federal n.° 14.133/21, e suas alterações 
e as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

0 presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa de engenharia para execução dos 
serviços de adequação de estrada vicinal no município de SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA (TRECHO 01 E 
02 POVOADO VÃO DO MARCO, PASSANDO PELO P.A SÃO PEDRO), nos termos do Edital de licitação na 
modalidade Concorrência Eletrônica n° 02/2025-SJP , Projeto Básico e Proposta da Contratada que 
partes integrantes deste Contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME E FORMA DE EXECUÇÃO 

0 serviço contratado será realizado sob o regime de empreitada por prego global. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

A Contratada prestará garantia para a execução do objeto, equivalente ao percentual de 5% (cinco por 
cento), calculado sobre o valor global contratado, sendo prestada em uma das modalidades constantes 
do  art.  96, § 10, da Lei Federal n° 14.133/2021, em até 15 (quinze) dias, após a assinatura do termo de 
contrato. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quando a CONTRATADA optar pela modalidade Seguro-Garantia, terá o 
prazo de 01 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior a assinatura do contrato 
para apresentação de garantia. (§3°, inciso  III  do  art.  96 da Lei Federal n.° 14.133/2021). 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso -MA poderá descontar do 
valor da Garantia toda e qualquer importância que lhe for devida pela Contratada a qualquer titulo, 
inclusive multas. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se o desconto se efetivar rio decorrer do prazo contratual, a Garantia deverá 
ser reintegrada no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação sob 
pena de ser descontada na fatura seguinte. 
PARÁGRAFO QUARTO - A garantia  sera  liberada em 30 (trinta) dias após o cumprimento das 
obrigações contratuais devidamente atestadas pelo setor competente da Prefeitura Municipal de  Sao 
Joao  do Paraíso -MA. 

CLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Os Recursos destinados ao Pagamento das despesas deste contrato correrão por conta da Dotação 
Orçamentária da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso -MA. 

02 06 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
26.782.0008.1029.0000 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

CONVENIO/MAPA N° 942116/2023- PLATAFORMA TRANSFEREGOV N° 037635/2023. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

0 prazo de execução da obra é de 180 (noventa) dias, contados a partir da data da assinatura da Ordem 
de Serviço dada pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 
o cronograma de execução  sera  prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. (§ 5c=,  art  115 da Lei 14.133/2021). 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Verificada a ocorrência do disposto no Parágrafo Primeiro desta Clausula, 
por mais de 01 (um) mês, a Administração deverá divulgar em sitio eletrônico oficial e em placa a ser 
fixada no local da obra, visualização pelos cidadãos, aviso público da obra paralisada, com o motivo e o 
responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato e a data prevista para reinicio da sua 
execução. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os textos com as informações de que trata o Parágrafo Segundo desta 
Cláusula deverão ser elaborados pela Administração. 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Dentre outras atribuições decorrentes da celebração deste Contrato Administrativo para execução do 
objeto, a Contratada se obriga a: 

• 
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r>1  

a) Executar rigorosamente os serviços de acordo com as especificações, normas da ABNT, projetos e 
demais elementos nele referidos. 

b) Permitir o livre acesso da CONTRATANTE e da União, bem como do apoiador técnico, aos 
documentos e registros contábeis da empresa; 

c) Deverá dispor de mão-de-obra com aptidão física e qualificação para a execução dos serviços 
descritos. 

d) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, materiais e serviços executados ou fornecidos para 
esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que 
possam comprometer a consecução do objeto; 

e) 0 descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, 
sobretudo quanto As obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 
administrativas, previstas neste contrato, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto 
no Inciso I do artigo 155 da Lei n° 14.133, de 2021. 

f) Evitar que a obra fique parada por qualquer razão, casos excepcionais, a Contratada deverá justificar 
para a fiscalização o motivo da paralização; 

g) Afixar em local visível placa de obra e manter em bom estado de conservação durante todo o prazo 
de execução dos serviços; 

h) A Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
nas quantidades previstas e qualidades conforme estabelecidas no Memorial Descritivo, Planilha 
Orçamentária, Composição Unitária de Preços, Composição de BDI, Composição de Encargos Sociais, 
Curva ABC, partes integrantes do Projeto Básico. 

i) Apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Ordem de Serviço, a 
respectiva  ART  - Anotação de Responsabilidade Técnica, com as taxas devidamente recolhidas; 

j) Respeitar, rigorosamente, no que se refere a todos os seus empregados, a legislação vigente sobre 
tributos, direitos trabalhistas, previdência social, acidentes de trabalho e demais contribuições; 

k) Fornecer e exigir que os trabalhadores envolvidos na execução da obra usem equipamentos 
individuais e coletivos de segurança, de acordo  corn  o previsto na  NR-06 e obedecer rigorosamente aos 

critérios da  NR  01 e  NR-18 da Portaria IV 3214 do Ministério do Trabalho e Emprego e nos demais 
dispositivos de segurança. 

1) Utilizar uniforme e crachá de identificação no local da execução dos serviços. 

m)Manter permanentemente atualizadas e durante a vigência do contrato, todas as condições de 
habilitação exigidas na licitação; 
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N.‘;613.-;4\c-g•-v  

n) Responsabilizar-se pelas despesas relativas a taxas, impostos e demais exigências relativas a 
execução dos serviços junto aos órgãos públicos, assim como despesas com transporte de materiais e 
equipamentos, transportes, estadas e alimentação de pessoal, confecção e afixação de placas de obra dos 
responsáveis técnicos, e demais dispositivos necessários à execução dos serviços. 

o) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, quaisquer vícios, defeitos ou 
incorreções na execução dos serviços, cujos prazos serão definidos pela Fiscalização e terão sua 
contagem iniciada a partir da notificação da contratada (via  e-mail  ou oficio); inclusive após o 
recebimento da Ordem de Serviço, além dos vícios, defeitos ou incorreções que tiverem de ser reparados 
em decorrência da responsabilidade técnica da contratada; 

p) As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento das disposições 
legais que regem a execução dos serviços serão de inteira responsabilidade da Contratada. 

q) A Contratada deverá indicar, no prazo de 05 dias ateis após a assinatura do contrato, os profissionais 
responsáveis pela execução da obra, fornecendo- seus nomes, números do documento de identidade; 

r) Executar os serviços nas condições e nos prazos estabelecidos no contrato, contados a partir do 
recebimento da respectiva Ordem de Serviço expedida pelo CONTRATANTE, conforme documentos 
integrantes do Projeto Básico e em sua Proposta de Preços. 

s) Refazer os serviços reprovados no aceite provisório, por estarem em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas no Memorial Descritivo ou com a Proposta de Preços, no prazo de até 
05 (cinco) dias úteis, contados a partir da respectiva Notificação; 

t) Designar preposto para resolver todos os assuntos relativos A execução deste Contrato, indicando 
seus endereços físico e eletrônico  (e-mail),  telefone e celular; 

u) Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados 
bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 

v) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo 
quanto As leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 

w) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente A Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução dos serviços objeto deste contrato, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

x) A contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.  (art.  119 da Lei 14.133/2021). 

y) Manter na obra engenheiros, mestres, operários em número e especialização compatíveis com a 
natureza dos serviços, bem como materiais em quantidades suficientes para execução dos trabalhos. 
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z) Inserir as informações e os documentos relativos a execução dos serviços no Transferegov.br  

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 

a) Exercer a fiscalização sobre o contrato administrativo de execução - CTEF; 

b) executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto, observando prazos e custos; 

c) determinar a correção de vícios detectados que possam comprometer a fruição do objeto; 

d) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 

e) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que 
as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

f) Pagar A Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no 
Projeto Básico e Contrato; 

g) Permitir o livre acesso dos órgãos de controle interno e externo da União, documentos e 
informações, bem como ao local de execução dos serviços. 

h) Proporcionar todas as condições para que os empregados da CONTRATADA possam desempenhar 
seus serviços, dentro das normas do Contrato; 

i) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos; 

j) Efetuar vistorias com a finalidade de verificar a prestação dos serviços e o atendimento As exigências 
contratuais. 

k) Providenciar os pagamentos dentro dos prazos e condições previstos no contrato; 

1) Exercer o acompanhamento e a fiscalização sobre o contrato administrativo de execução, por meio 
de fiscais especialmente designado, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço 
que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas; 

m)Comunicar oficialmente A CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do contrato; 

n) Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado da CONTRATADA 
considerado inadequado A execução dos serviços contratados. 

o) Executar e fiscalizar os trabalhos necessários A consecução do objeto deste instrumento, observando 
prazos e custos, designando profissional habilitado no local; 
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p)  Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos serviços 
estabelecidos nos instrumentos, em conformidade com as normas brasileiras; 

CLAUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

0 recebimento será realizado da seguinte forma: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - 0 objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando 
estiver em desacordo com o contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 
civil pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei e pelo contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - 0 recebimento definitivo pela Administração não eximirá o projetista ou o 
consultor da responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de projeto. 

PARÁGRAFO QUARTO - 0 recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pela 
solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade e, em caso de 
vicio, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, 
pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 

CLAUSULA NONA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Pelos serviços avençados, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ 	 
( 	). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data 
de apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo Setor competente da CONTRATANTE pelo 
servidor designado para este fim, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira, 
correspondente as etapas dos serviços executados/medidos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão feitos com apresentação da copia da Anotação de 
Responsabilidade Técnica  (ART)  da obra junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Maranhão - CREA/MA, copia de identificação da placa da obra no local, bem como, documento que 
comprove que a obra foi inscrita junto ao INSS, e ainda, após a comprovação de que a empresa 
contratada está em dia  corn  as obrigações perante o fisco através das certidões negativas de Débitos 
Relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da União e Previdenciário, Certidão de Regularidade do FGTS 
e a Regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - 0 pagamento final, só  sera  liberado mediante a apresentação do Termo de 
Recebimento Definitivo da obra contratada, lavrado pela Fiscalização de Obras da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação de qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de revisão de preços ou correção monetária. 

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA deverá apresentar ao fiscal do contrato, a nota Fiscal/Fatura 
dos serviços prestados, em nome da empresa e em duas vias, no mínimo. 

PARÁGRAFO SEXTO - 0 pagamento  sera  efetuado pela CONTRATANTE a CONTRATADA, através de 
depósito em conta corrente indicada pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso o pagamento seja efetuado após o prazo estabelecido no parágrafo 
primeiro, por culpa da CONTRATANTE, serão devidos encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. 
(seis por cento), capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto, não tenha 
concorrido à CONTRATADA. 

PARÁGRAFO OITAVO - 0 valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N.  VP,  onde: EM = 
Encargos moratórios devidos; N = Número cié das entre a data prevista para o pagamento e a do 
pagamento; 1 = índice de compensação financeira = 0,00016438 e  VP  = Valor da prestação em atraso. 

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATANTE não pagará multa por atraso no pagamento da prestação dos 
serviços cobrados através de documentos ião hábeis, total ou parcialmente, bem como por motivo de 
dependência ou descumprimento de obrigações contratuais. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - A Nota Fiscal que fôr apresentada  corn  erro  sera  devolvida à Contratada para 
retificação. 

CLAUSULA DECIMA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, o licitante que, com dolo ou culpa: 
a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
b.1) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
b.4) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
c) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração; 
d) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
e) Fraudar a licitação; 

Comportar-se de modo iniclaneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
f.1) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
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f.2) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
h) Praticar ato lesivo previsto no  art.  52  da Lei n.° 12.846, de 2013. 
PARAGRAFO PRIMEIRO - Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatário as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
a) Advertência 
b) Multa 
c) impedimento de licitar e contratar e 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) As peculiaridades do caso concreto 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) Os danos que dela provierem para a Admidistr.ação PiThlica 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A multa será recolhida em n percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 
do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial. 

PARÁGRAFO QUARTO - Para as infrações pi evistas nas alíneas a, b, c do caput a multa  sera  de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 

PARÁGRAFO QUINTO - Para as infrações previstas nas alíneas d, e, f, g, h do caput a multa será de 15% 
a 30% do valor do contrato licitado. 

PARÁGRAFO SEXTO - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, â penalidade de 
multa. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

PARÁGRAFO OITAVO - A sanção de impedimento de licitar e contratar  sera  aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nas alíneas a, b, c do caput desta Cláusula 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do município de São João do Paraíso, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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PARÁGRAFO NONO - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas d, e, f, g, h do caput 
bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas a, b, c do caput que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no  art.  156, §52, da Lei n.° 14.133/2021. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, no prazo 
estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida 
sujeitando-o As penalidades cabíveis. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A apuração de responsabilidades relacionadas As sanções de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que preterida produzir. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido A autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação A autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias Citeis, contado do recebimento dos autos. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação 
da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias Citeis, contado do seu 
recebimento. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do 
ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

CLÁUSULA ONZE - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
Nos termos do  art.  117 da Lei n.2  14.133/2021 a execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente 
designados conforme requisitos estabelecidos no  art.  7'2  da Lei n.° 14.133/2021, ou pelos respectivos 
substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gestor e o(s) fiscal(is) do contrato e os respectivos substitutos serão 
representantes da administração designados pela CONTRATANTE, conforme dispõe o  art.  117 da Lei n.° 
14.133/2021. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - 0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 
PARAGRAFO QUARTO - 0 fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e 
de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
PARÁGRAFO QUINTO - Caberá à FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, através da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, a supervisão dos trabalhos, verificando o atendimento a todas as especificações contidas 
no Projeto Básico e contrato. 

PARÁGRAFO SEXTO - A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO poderá requerer a adoção de providências 
necessárias à perfeita execução dos serviços, diretamente nos locais de trabalho, de forma verbal ou 
escrita. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO se reserva o direito de solicitar a substituição 
imediata de qualquer funcionário que apresentar comportamento indesejável ou inconveniente. 

PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATANTE poderá requerer quaisquer providências necessárias ao 
aumento da eficiência dos serviços. 

PARÁGRAFO NONO - A Prefeitura Municipal deverá realizar vistoria preliminar, vistoria final  in  loco e, 
adicionalmente, vistorias intermediárias  in  loco, observado o disposto no  art.  48 da Portaria Conjunta 
MGI/MF,CGU n,2  33, de 30 de agosto de 2023. 

CLAUSULA DOZE - DA SUBCONTRATAÇÃO. 

Não será admitida a subcontratação para a execução do objeto. 

CLAUSULA TREZE - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESÕES 

A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e/ou supressões 
que se fizerem necessários, conforme os limites estabelecidos no  art.  125 da Lei Federal n.2  14.133/21. 

CLÁUSULA QUATORZE - DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura com 
possibilidade de prorrogação visando a conclusão da obra nos termos da Lei. 

CLAUSULA QUINZE - DO REAJUSTE 

O preço contratado para a execução da obra não será reajustado durante o prazo de sua vigência. 

CLAUSULA DEZESSEIS - DA ALTERAÇÃO 

O contrato poderá ser alterado com as devidas justificativas, consoante dispõe o  art.  124 da Lei n.° 
14.133/2021. 

CLAUSULA DEZESSETE - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
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Os motivos ensejadores da rescisão contratual estão previstos nos incisos I a IX do  art.  137 e incisos I a  
III  do  art.  138, da Lei n9  14.133/2021 e ocorrerá nos termos do  art.  138 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA DEZOITO - DA BASE LEGAL 

Na interpretação deste Contrato e nos casos omissos será aplicada a Lei 14.133/21, a doutrina, a 
jurisprudência e os princípios gerais do Direito. 

CLÁUSULA DEZENOVE - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

A CONTRATADA deverá adotar, como prática de sustentabilidade na execução do objeto a previsão da 
destinação ambiental adequada dos materiais usados ou inserviveis, segundo disposto na Resolução 
CONAMA n° 257 de 30/07/1999. 

CLÁUSULA VINTE - DA ANTICORRUPCÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n2  8.429/1992) e a Lei n° 12.846/2013 e seus 
regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem a cumpri-las fielmente. 

CLAUSULA VINTE E UM - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 

As partes deverão cumprir a Lei n2  13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do  art.  6° da LGPD. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - f: vedado o compartilhamento  corn  terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 

CLÁUSULA VINTE E DOIS- DAS PRERROGATIVAS 

0 regime jurídico deste contrato confere a CONTRATANTE as prerrogativas relacionadas no  art.  104 da 
Lei Federal n.2  14.133/21. 

CLAUSULA VINTE E TRÊS - DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente contrato no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP como condição indispensável para a sua eficácia, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, 
contados da data de sua assinatura, sem prejuízo de publicação em outros meios. 

CLAUSULA VINTE E QUATRO - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Porto Franco, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento. 

E. para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e um efeito 
na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPj: 01.597.629/0001-23 

PREFEt (URA 1.11: 

São João do Paraíso - MA, de 	de 2025. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPF. N2  

CPF. N2  
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PA RA 
Construin&o ;:r1".2. Nova :iistõria  

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 02/2025 - PMSJP 

ANEXO  III  

MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO 
TRABALHISTA, PREVIDENCIARIA E DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso 

São João do Paraíso/MA  

Ref.:  CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2 02/2025 PMSJP 

Prezados Senhores, 

A empresa 	 , inscrita no CNPJ n2 	,com sede na 	 ,por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) 	 , portador (a) da 
Carteira de Identidade n2 	e do CPF n2 	, DECLARA, para fins de direito, caso 
seja declarada vencedora do certame e celebrado o respectivo Contrato Administrativo, que se 
compromete a observar a legislação trabalhista, previdenciária e de saúde e medicina no trabalho, 
responsabilizando-se pela formalização e registro contratuais e pela previsão de gastos com meio 
ambiente do trabalho, incluindo equipamentos de proteção. 

Local e data 

(Nome e assinatura do representante legal) 
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PREFE; 	DE 

sÃo 

PARA! 
Construinao Unia  Now:  História 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPj:  01.597.629/0001-23  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 02/2025 - PMSJP 
ANEXO IV 

RESUMO DA PROPOSTA  

REF.  Proposta da CONCORRÊNCIA N° 02/2025 - PMSJP 

Prezados Senhores, 

Pela presente, submetemos à apreciação de 	a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser 
verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das 
condições em que se desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções 
e critérios de qualificação definidos no Edital. 

1. PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 
SEDE: 
C.N.P.J: 
2. PROPOSTA DE PREÇOS: 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 
MÊS BASE: / 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 
4. PRAZO PROPOSTO PARA EXECUÇÃO DA OBRA: 
5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

Atenciosamente, 
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PA RAI'S  
Construindo Urna Nr_n,a História 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNII: 01.597.629/0001-23 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 02/2025 - PMSJP 
ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA 

A (a empresa licitante), por seu(s) Representante(s) infra-assinado(s), DECLARA que recebeu da 
Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso toda documentação relativa à Concorrência Eletrônica 
n.° 02/2025 -  CPL,  composta do Edital e seus anexos, e que visitou o local onde se realizará os serviços 
objeto desta licitação, tendo tomado conhecimento de todas as condições e eventuais dificuldades para 
a boa execução dos serviços. 

Local e data 
Nome e assinatura do responsável técnico 

OU DECLARAÇÃO DE NA() VISITA 

A (a empresa licitante), por seu(s) Sócio (s) Diretor (es) ou equivalente, DECLARA que recebeu da 
Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso toda documentação relativa a Concorrência Eletrônica 
n.° 02/2025 -  CPL  -  CPL,  composta do Edital e seus anexos, e que, por liberalidade própria, NÃO 
VISITOU 0 LOCAL DOS SERVIÇOS, mas, mesmo assim tem conhecimento de todas as condições e 
eventuais dificuldades para a boa execução da obra/serviços, assumindo assim todos os riscos dele 
advindo e que, na hipótese de vencedora, não poderá utilizar esta como justificativa para 
desconhecimento das características dos serviços, ou das dificuldades a ela inerentes, com o intuito de 
eximir-se de responsabilidades 

Local e data 
Nome e assinatura do representante legal 
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SAO  JO/L.%:) DO 	 053? 

PARAIS 
Constrairid., Uma NcAta História 	 Ao( 

ESTADO DO MARANHAO 	 f& 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  Ng  02/2025 - PMSJP 
ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO EM SEU QUADRO 
PESSOAL E SOCIETÁRIO 

A. Prefeitura Municipal de  Sao Joao  de Paraíso 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio  

REF.  Proposta da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 02/2025 - PMSJP 

Prezados Senhores, 

(Nome de Empresa)    CNPJ n.° 	  sediada na 
	 , n.2 	Bairro 	, CEP n.° 	município de 	  
por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao Edital DECLARA, sob as penas 
da lei, que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder Executivo 
Municipal exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor da CONTRATANTE em 
qualquer função, nos termos do  art.  92, § 12  da Lei Federal n.° 14.133/2021. 

Local.---! 	 

Assinatura do representante legal sob carimbo 

	

RG 	 

	

CPF 	 

	

CNPJ da empresa 	 

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada 
pelo (s) seu (s) representante (s0 legal (is° ou procurador devidamente habilitado. 
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MAR IO OFICIAL DA UNIÃO Seção 3  

AVISO 
RESULTADO DO SORTEIO CREDENCIAMENTO NO 1/2025 

O Município de Senador Canedo/GO, através da Comissão Permanente de 
icitacím - CPI constituído pelo Decreto no 127/2025, tornar público o resultado de 

Credennamento 001/2025. para Credenciamento de Leiloeiro Oficial com estrutura para 
preparar, organizar e conduzir  loft  eletrônico via  web  para proceder a alienação onerosa 
de bens imóveis, bens moveis inservfveis ou legalmente apreendidos, veículos próprios 
inserviveis e vinculou de terceiros recolhidos, . não regularizados/reclamados/ 
retirados/recolhidos ha mais de 60 (sessenta) dlas, de acordo com o  art.  328 do Código de 
I ransito Brasileiro,  ern  virtude de abandono, acidente, retenção ou remoção a qualquer  
Mull).  os quais encontram  so  depositados nos  patios  da Superintendência Municipal de 
TrAnsito e Prefeitura Municipal de Senador Canedo, incluindo nesta contratação o 
levantamento dos bens, a avaliação, a elaboração e publicação do edital, a divulgação 
(propaganda e  marketing)  do leilão, a realização do leilão, bem como, todos os 
procedimentos decorrentes do mesmo, tais como: atas, relatórios e recibos de 
antanatação e conclusão do mesmo, compreendendo a seguinte ordem: Ordem de 
classificação dos leiloeiros após o sorteio. POSICACWPROPONENTEll 117/ DANIEL ELIAS 
GARCIA// Til MAIK NUNES DE OLIVEIRA// 3•11 MURILO GONÇALVES RAMOS// 4°// 
JOHENN BRASIL BALDUINO// 5'// MARIA APARECIDA DE FREIIAS ELIZ011 67/ YGOR 
FERRCIRA 8RA511.// 7°// ROSSANA PAIVA BORGES DE OLIVEIRA// 8'// TATIANA PAULA ZANI 
DE LOUSA/// V/  ANTONIO  BRASIL  ill  10'// LUCAS RAFAEL ANTUNES MOREIRA// 117/ 
bUSIAVO MOREI10 GUIMARÃES DE OLIVEIRA,/ 12*// MARCIA REGINA CARDELUCCHIO 
NUNES// 13'// VALENTINA BORGES DE PAULA,/ 14*// ALVARO SERGIO FUZ0// 15'// LEONY 
GOMES DOS SANTOS JÚNIOR// 16'// ELEICE LIRA SALES DE SOUZA// Abre-se o prazo de 03 
dias úteis para apresentação de recursos, conforme Edital. 

Senador Canedo, 5 de março de 2025. 
LEANDRO BLAMIRES 

Agente de Contratação 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAPÁ DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRENCIA ELETRONICO Ne 2/2025 

O MUNICIPIO DE AMADA DO MARANHAO, Estado do  Maranhao,  através da 
Secretaria Municipal de Satide, torna público que fará licitação na modalidade 
Concorréncia. Regido pela Lei Federal n9 14.133/21. e demais legislação correlata, 
conforme  art.  187 da Lei ne 14.133/21. OBJETO: Seleção da proposta apta a gerar o melhor 
resultado pare Contratação de Empresa especializada para prestação de serviços de 
Construção de Unidade Básica de  Saud°  porte 1, Número da proposta 13990.4050001/24' 
DOS, Novo  PAC,  no Municipio de  Amapa  do Maranhao/MA. Data de abertura: 21/03/2025 
as 10:00h (Horario de  Brasilia).  0 Edital poderá ser examinado ou retirado no  site  
https://licitaamapama.com.br  assim como pelo portal da prefeitura, no endereço 
eletrônico: www.amapadomaranhao.ma.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas 
de 2' a 6 sexta-feira. no  lumina  das 08h0Omin as 12h0Omin na Prefeitura Municipal e 
atraves do  e-mail.  cplamana@hotmail.com  

Amapa  do Maranhão - MA, 26 de fevereiro de 2025. 
RONALDO ARAÚJO DE SOUSA 

Secretario Municipal de Saúde. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA 

AVISO DE LICIT/00 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 13/2025 

AVISO DE UCIIAÇÃO. PREGÃO LLEIREINICO No 013/2025. PROCESSO 
ADMiNiSTRATIVO Ne 125/2024. A Prefeitura Municipal de Raposa/MA, por meio de seu 
Serretario Municipal de Administração e Planejamento, nomeado pela Portaria  GP  ne 
002//025; sua Secretária Municipal de Assistência Social, nomeada pela Portaria  GP  no 
015/2025; sua Secretario Munkipal de Educação, nomeada pela Portaria  GP  no 006/2025; 
e. sua Secretária Municipal de Saúde, nomeada pela Portaria  GP  no 013/2025, tornam 
publico aos interessados, que realizará is OehOOmin (nove horas) do dia 19 de março de . 
2025. atraves do Bolsa  National  de Compras-BNC, 	bric.org.br, licitação na modalidade 
PREGAO, na forma ELETRONICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO, POR ITEM, 
objetivando o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de  Gas  Liquefeito de 
Petroleo-GIP  (Gas  de Cozinha) pelo Maior Desconto Percentual Aplicado sobre o Preço 
Médio Mensal Divulgado pela Agencia Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Brocombustiveis-AND. de acordo com as condições. especificações e quantitativos ora 
discriminados, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração 
e Planejaniento-SECAP; Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMAS; Secretaria 
Municipal de Educação•SEMED; Secretaria Municipal de Saude-SEMUS; e, demais órgãos da 
Prefeitura Municipal de Raposa, conforme condições, quantidades e exigências 
e)tabelecidas no  Heal  e  sees  anexos,  ludo  em conformidade com a lei Federal n. 
14.133/2021 e suas alterações posteriores; da Lei Complementar ne 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar ne 147/2014 e pela Lei Complementar 155/2016; Decreto 
Municipal n9  169/7023; Decreto Municipal no 170/2074; demais normas regulamentares 
pertinentes à espécie; e. ainda pelas  exigencies  do Edital e seus Anexos, que poderão ser 
consultados e adquiridos, com antecedência  minima  de 08 (oito) dias úteis, da abertura do 
certame, no endereço eletitnico acima e sitio: hups://www.raposa.ma.gov.br/.  

Raposa/MA, 27 de fevereiro de 2025. 
GE.SIEL GOMES  BRA?  

Secretário Municipal de Administração e Planejamento 

EDNALVA DA SILVA BARROS 
Secretária Municipal de Assistência Social 

VERISMAR GOMES DA SILVA 
Secretária Municipal de Educação 

RAIDENIA BARROSA DE OlIVEIRA 
Secretária Municipal de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  BERNARDO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  

LA  I PAIO 00  au  TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 20200129001 CPL.PM/SBMA. TOMADA 
DE PREÇO N 19/2039. PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne. 201912003-  CPL-PM-SB-MA 
CONTRATADO EMPRESA:  DAVID  ALVES DE ARAUJO EIRELI; Inscrlta no CNP): 25.186.161/000E-
97. estabelecida Av. Raul  lopes  880 Sala 1417 Edf.  Posy -PREMIER  - Jóquei •  Teresina  -P1, 
neste ato representada pelo Sócio proprietário Sr.  David  Alves de Araújo CPI': •".798.•*'-
72, residente e domiciliado na cidade de  Teresina  - Pl. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE  SAO  BERNARDO ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
OBJETO: Serviços de Urbaniração da Orla do Rio Buriti, no município de São Bemardo/MA. 
Recursos do Ministério do Turismo PROPOSTA: 026434/2018. Dotação Orçamentaria: 02. 
Poder Executivo 05-Secretaria Municipal de Infra Estrutura e Serviços Urbanos 
15.452.075Ú.1003.0000 MANUTENÇÃO DE VIAS URBANA E ESTRADAVICINAIS. 449051.00 - 
Obrar. e InstalacUes DATA DF ASSINATURA DO CONTRATO  So  TERMO AOITIVO: 10/01/2025 
tica ororrnaado ate 10/01/2026. LEGAL: Lei no. 8.666/93 e suas alterações posteriores.  SAO  
DERNARDO•NIA, 10/01/2025 Ronaldo de Oliveira Sousa Secretario Municipal de Finanças. 

ISSN  1677-7069 	 Ne 44, quinta-feira, 6 de março de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N9  2/2025 PMS/P• MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9  31/2075 -PMSJP•MA 	 419.1\ 
A Prefeitura Municipal de Seo krae do Paralso -MA, através de seu Agente d'e 

Contratação e EquIpe de Apoio, torna público para conhecimento dos interessados que 
realizará licitação na modalidade Concorrência Eletranica n9  02/2025 - PMSJP- MA, pelo 
critério de julgamento do tipo Menor Preço Global, objetivando a Contratação de empresa 
de engenharia para execução dos serviços de adequação de estrada vicinal no municipio de  
SAO  JOÃO DO PARA() - MA, (trecho 01 e 02 povoado vão do marco, passando pelo P.A 
São Pedro), em sessão pública eletamica a partir das 09:00 horas (horário de Brasilla.DFI 
do dia 25/03/2025 que  sera  conduzido pelo seu Agente de Contratação, através do Portal 
de Compras da Prefeitura de São  Joao  do Paraiso. disponível em 
vAvw.portaldecompraspublicas.com.br, nos termos da Lei Federal ne 14.133/21, Lei 
Complementar no 123/2006, Lei Complementar no 147/2014, Decreto Federal no 8.538/15 
e alterações. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no Portal de 
Compras da Prefeitura de Municipal de  go  João do Paraiso, em 
www.portaldecompraspublicas.com.br, no Portal  National  de Contratações Públicas- PNCP, 
no SINC - contrata e  site  da Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraiso/MA 
https://www.saojoaodoparaiso.ma.gov.bil. 

São  Joao  do Paraíso - MA, 27 de fevereiro de 2025. 
ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO JOSE  DE RIBAMAR 

AVISOS DE ADIAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 2/2025 - CEUCC/PMS/R. 

PROC. No 3001/2024.SEMED 
A Prefeitura Municipal de São  lose  de Ribamar • MA. através de seu Agente de 

Contratação designado  pea  Portaria ne 001/2025, que por força do Decreto Municipal ne 
6.825/2025, que decretou Ponto Facultativo o dia 28 de fevereiro de 2025, em virtude do 
carnaval 2025, torna público aos interessados que a Sessão que estava prevista para ser 
realizada as 10h:00rnin (horário de  Brasilia)  do dia 11 de março de 2025, cujo objeto é o 
Registro de Preços para Aquisição de mobiliário, equipamentos de climatização e 
eletrodomésticos (mobiliário em geral) para a Escola Maria Elisa Almeida e Silva, Escola da 
Rede de ensino do Municipio de  Sao  Jose de Ribamar/MA,  sera  adiada para o dia 12 de 
março de 2025, is 10:00min. A sessão pública acontecera pelo  site:  
www.licitacaosaojosederibamar.com.br. O Edital e seus anexos estão  in  disposição dos 
interessados no endereço supra, de 21  a 61  feira, no horário das 08:00h as 13:30h, telefone 
(98) 37)4-0769 e no  site  www.saojosederibamar.ma.gov.br, onde poderão ser consultados 
e obtidos gratuitamente. 0 Edital também pode ser adquirido no  site  
www.licitacaosaojosedenbamar.com.br. Qualquer modificação no Edital  sera  divulgada na 
forma do artigo 55,  Inc.  117, § 3.0 da Lei 14.1.33/21 e comunicada aos interessados que 
adquirirem o Edital na CELICC. Pedidos de esclarecimentos deverão ser protocolados 
através do  site:  www.licitacaosaojosederibamar.com.br. 

São Jose de Ribamar (MA), 27 de fevereiro de 2025. 
GOTARDO  -MERE  COSTA 
Agente de Contratação 

PREGÃO ELETRÔNICO Nu 3/2025 • CELICC/PMSJR. 

PROC. Na 3951202.2025.0205/20258EMED 
A Prefeitura Municipal de 55o José de Ribamar - MA. através de sua Pregoeira 

designada pela Portaria ne 001/2025, que por força do Decreto Municipal  nn  6.825/2025, 
que decretou Ponto Facultativo o dia 28 de fevereiro de 2025, em virtude do carnaval 
2025, torna público aos interessados que a Sessão que estava prevista para ser realizada 
as 106:00min (horário de  Brasilia)  do dia 18 de março de 2025, cujo objeto é a Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de Locação de Veículos  lip()  Onibus e 
micro-ónibus para o Transporte Escolar dos Alunos da Rede Municipal de Ensino, visando 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação•SEMED,  sera  adiada para ri 
dia 20 de março de 202$, às 10:00mln. A sessão pública acontecera pelo  site:  
www.licitacaosaojosederibamareom.br. O Edital também pode ser adquirido no  site  
www.licitacaosaojosederibamar.corn.br. Qualquer modificação no Edital  sera  divulgada na 
forma do artigo 55, inc. IV, § 19  da Lei 14.133/21 e comunicada aos interessados que 
adquirirem o Edital na CELICC. Pedidos de esclarecimentos deverão ser protocolados 
através do  site:  vAvw.licitacaosaojosederibamar.com.br. 

São José de Ribamar (MA), 27 de fevereiro de 2025. 
JERU.IDA DE FREITAS NUNES 

Pregoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  PEDRO DOS CRENTES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 16/2025 

Objeto: Contratação de empresa pare fornecimento de baterias para a frota de 
veiculos e máquinas do município de  Sao  Pedro dos Crentes - MA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, na forma da Lei no 
14.133/2021, da Lei Complementar  nil  123/2006, Lei Municipal ne 385/2022, Decreto 
Municipal n2  004/2024 e demais normas pertinentes a espécie, atendendo as solicitações 
das Secretarias Municipais de  Sao  Pedro dos Crentes • MA. 0 Edital e seus Anexos estão 
a disposição dos interessados no  site  www.eortaldecompraspublicas.com.br, Portal da 
Transparência do municipio www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br  e poderá ser solicitado 
pelo  e-mail:  cplsaopedrodoscrentes@gmall.com  Tipo: Menor preço por Item. Data c Local 
da Abertura: dia 18 de março de 2025 as 09:00 horas. 

São Pedro dos Crentes , 5 de março de 2025. 
SEMAIAS DA SILVA MORAIS 

Pregoeiro 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO/SRP No 6/2025 -PMC 

PROCESSO ADMiNISTRATIVO/SIGED N9  051.058/2024.  (MAO  SOLICITANTE: 
SPCPFTARIA MUNICIPAL  (Ix  ASSISTNCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E DA PESSOA COM 
DEFICIENCIA - SADIIPD. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 0 FORNECIMENTO  DC  
CESTAS BÁSICAS E MATERIAIS DE HIGIENE E UMPEZA, PARA ATENDER AS DEMANDAS EM 
BENEFICIOS EVENTUAIS E EMERGENCIAIS AOS USUÁRIOS ATENDIDOS NOS PROGRAMAS 
SOCIOASSISTENCIAIS  OA  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, DIREITOS 
HUMANOS E DA PESSOA COM DEFICIENCIA•SADHPD. ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
20/03/2025 as 10h3Ornin (dez horas e trinta minutos)  Horan°  de  Brasilia,  através da 
plataforma do (BLL Compras) do  site:  www.blkompras.org.br. EDI1AL DISPONNEL: 
http://licitacao.culaba.mtgov.br/licitacao 	site 	Prefeitura 	de 	Culabl-MT 	e 
www.becompras.org.br. CONTATO:  Tel.  (65) 3645.6156  E-mail:  cpl@cuiaba.mt.gov.br.  de 
segunda a sexta-ferra, das 08:00 as 18:00 horas (Cuiaba•MT). 

Cuiabá- MT, S de março de 2025. 
EVANDRO  MARCUS  PAIVA MACHADO 

Secretária Adjunto Especial de Ocitações e Contratos 
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1. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, tomando-se como base a Lei 14.133/21. 

S30 Joao do Paraíso/MA, 25 de  fevereiro  de 2025. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9  31/2025 -PMSJP-MA. 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  Ng  02/2025- PMSJP- MA. 
A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso -MA, através de seu 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, torna público para 
conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade 
Concorrência Eletrônica n2  02/2025 - PMSJP- MA, pelo critério de 
julgamento do tipo Menor Preço Global, objetivando a Contratação de 
empresa de engenharia para execução dos serviços de adequação de 
estrada vicinal no município de  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA, (trecho 01 
e 02 povoado vão do marco, passando pelo P.A São Pedro),  ern  sessão 
pública eletrônica a partir das 09:00 horas (horário de Brasília-DF) do 
dia 25/03/2025 que  sera  conduzido pelo seu Agente de Contratação, 
através do Portal de Compras da Prefeitura de São João do Paraiso, 
disponível em www.portaldecompraspublicas.com.br, nos termos da Lei 
Federal n° 14.133/21, Lei Complementar n° 123/2006, Lei 
Complementar n2  147/2014, Decreto Federal n2  8.538/15 e alterações. 

‘.) edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no Portal de 
Compras da Prefeitura de Municipal de São João do Paraíso, em 
www.portaldecompraspublicas.com.br, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas- PNCP, no SINC - contrata e  site  da Prefeitura 
Municipal 	de 	São 	João 	do 	Paraíso/MA 
https://www.saojoaodoparaiso.masgov.bri. São  João do Paraíso - MA, 
27 de fevereiro de 2025. Ilton Rodrigues de Sousa Agente de 
Contratação São João do Paraíso/MA. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 4df69f7de9117f6af4b891354eadbab2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  PEDRO DOS CRENTES 

AVI50  OE  LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO No 017/2025 

AVISO DE LICITAÇÃO. A Comissão de Licitação e Contratos - CLC, do 
Município de São Pedro dos Crentes - MA, avisa aos interessados que 
realizará na sede da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Cana5, 
Centro, CEP: 65978-000, São Pedro dos Crentes - MA, Licitação na 
modalidade abaixo discriminada na forma da Lei n2  14.133/2021, da Lei 
Complementar n° 123/2006, Lei Municipal n2  385/2022, Decreto 
Municipal n2  004/2024 e demais normas pertinentes à espécie,  

atendendo às solicitações das Secretarias Municipais de São Pedro dos 
Crentes - MA. 0 Edital e seus Anexos estão S disposição dos 
interessados no  site  www.portaldecompraspublicas.com.br, Portal da 
Transparência do município www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br  e 
poderá ser solicitado pelo  e-mail:  cpIsSopedrocrentes@gmail.com.  

Data/Hora de Abertura 
Pregão Eletrônico n° 017/2025 19/03/2025 - 09:00 horas. 

Menor Preço por Item. 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais 
de informática para atender as Secretarias do Município de São 
Pedro dos Crentes - MA.  

Sao  Pedro dos Crentes - MA, 06 de março de 2025. Semaias da Silva 
Morais - Pregoeiro Municipal. 

Publicado por: ANE CAR/NE DOS SANTOS CARDOSO 
Código identificador: a58e2cb5eaf8190e6e1482e438c8a4ff 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2025 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
A Comissão Permanente de Licitação de São Pedro dos Crentes - MA. 
torna público o resultado de julgamento do Pregão Eletrônico N' 
005/2025, cujo objeto é a Contratação de empresa para 
fornecimento de pneus, para a frota de veículos e máquinas do 
Município de São Pedro dos Crentes/MA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. Vencedor: DEST  CAR  COMERCIO E SERVÇOS LTDA - ME, CNPJ: 
21.087.030/0001-57, itens: (009, 011, 016 e 021) pelo Valor Total de: 
R$ 362.820,00 (trezentos e sessenta e dois mil e oitocentos e 
vinte reais). Vencedor: F C S DE JESUS AUTOPEÇAS E SERVIÇOS - EPP, 
CNPJ: 53.040.702/0001-65, item: (023) pelo Valor Total de: R$ 
15.926,40 (quinze mil e novecentos e vinte e seis reais e 
quarenta centavos). Vencedor: HW EMPREENDIMENTOS E COMERCIO 
LTDA - ME, CNPJ: 46.730.184/0001-46, itens: (001. 002, 003, 004. 006, 
026) pelo Valor Total de: R$ 31.126,82 (trinta e um mil e cento e 
vinte e seis reais e oitenta e dois centavos). Vencedor: J F 
LOCACOES DE VEICULOS E MAQUINAS LTDA - EPP, CNPJ: 
36.789.339/0001-66, itens: (008 e 012) pelo Valor Total de: R$ 
207.600,00 (duzentos e sete mil e seiscentos reais). Vencedor: 
L.C. MIRANDA MOREIRA - ME, CNPJ: 28.501.871/0001-08, itens: 1007, 
014 e 015) pelo Valor Total de: R$ 78.799,88 (setenta e oito mil e 

, www.famem.org.br  /12//41 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL 

O Presidente do SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO ESTADO DO 

MARANHÃO - SEEMA convoca TODOS os ENFERMEIROS empregados 

em regime CLT.  qua  laborarn nos estabelecirnentos de saúde da REDE 

PRIVADA  ern Sao  Luls - MA. pare ASSEMBLEIA GERAL, a qual ocorrera  
IOU  dia 11 DE MARÇO DE 2025(Terca feira) As 1500 horas a prirneira 

chamada . nao havendo número svficiente, realiza-so  is 15730 horas a 
segunda chamada ,  can  qualquer número de trabalhadores presentes , NO 

AUDITÓRIO DO CONDOMINIO EMPRESARIAL SHOPPING DA ILHA, 

localizado no CENTRO COMERCIAL SHOPPING DA ILHA, na avonlda 

Daniel de  La  Touche , Bequimao , em  Sao  Luis - MA para TRATAR DA 

SEGUINTE ORDEM DO DIA Deliberagbo , Analise e VotagNo da NOVA 

CONTRA PROPOSTA do SINDHOSP/SL . para irnplaritagiio do Piso Nacional 
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NA BAIXADA 

Moto, animado, volta 
a focar no campeonato 
Com 3 vitórias consecutivas - duas no Estadual e uma na Copa do Nordeste - o Papa.° 
vai encarar o Viana, no domingo, no Estádio Djalma Campos, na Baixada Maranhense 

NERES PINTO 

E ntusiasmado pelos últimos 
resultados de campo, o Moto  
Club  volta a ficar focado no 
Estadual. 0 Rubro-Negro, 

após a vitória sobre o Sousa-PB na Co-
pa do Nordeste, na noite da última 
quarta-feira, agora se prepara para 
enfrentara Viana no  proximo  domin-
co, no Estádio Djalma Campos, na 

.xada Maranhense. Satisfeito com a 
iduç5o da equipe diante do repre-

sentante da  Paraiba,  no Castelão, o 
técnico Zé Augusto deverá manter 
praticamente a mesma formação que 
começou o jogo anterior. 

A expectativa é para as voltas do la-
teral-direito  Wesley  e do zagueiro Vi-
tal' Carvalho, que foram poupados da 
partida diante do Sousa. A dúvida é o 
apoiador Lucas Gomes, que saiu com 
dores no tornozelo e deverá ser avalia-
do. Tudo devera ser definido no trei-
namento desta sexta-feira. 0 elenco 
rubro-negro se reapresentou na tarde 

0 Moto deu um salto no Nordestao, 
após a quinta rodada da Copa do Nor-
deste. Ao vencer o Sousa-PB, por 3 a 1, 
o Rubro-Negro não apenas quebrou 
um jejum sern vitórias na competição, 
mas chegou a cinco pontos solado do 
Altos-PI, perdendo no saldo de gols e 
ficando na sexta colocação. Isto por-
que a equipe piauiense empatou com 
oVit6ria- BA  (la  1), no Barradão. 

0  proximo  compromisso dos mo- 
Ises  sera  um autêntico confronto 
.eto com o Altos, dia 19, em  Teresina  

(PI), quando a equipe vencedora po-
derá entrar no G4, caso o CRB, que 
tem 6 pontos, não vença o Ferroviário. 
em Maceió. 0 clube cearense, no en-
tanto, faz a pior campanha do Grupo 
A, onde tem apenas 4 pontos e apenas 
uma vitória. 0 Sousa, que tem apenas 
3 pontos, por sua vez, [era um difícil  

dessa quinta-feira, no  CT  Pereira dos 
Santos, iniciando a preparação para o 
próximo compromisso. 

0 jogo na Baixada esta sendo enca-
rado como muito importante, pois 
uma vitória deixará o Rubro-Negro 
em amplas condições de assumir uma 
das vagas do G4. Com  9 pontos, o Pa-
pão poderá chegar a 12. Ate antes da 
rodada de ontem, o Tuntum também 
tinha 9 pontos,  MAC  - 10, e o 1APE - 
11. 

bom lembrar que a competição 6 
disputada em Turno Único e duas fa-
ses. Os quatro primeiros colocados 
vão disputar a semifinal nos jogos de 
ida e volta, o mesmo ocorrendo na 
grande final, onde a equipe de melhor 
campanha terá a vantagem do mando 
de campo na partida decisiva. Em ca-
so de empate no placar agregado dos 
dois duelos, seja nas semifinais ou na 
final, a decisão vai para as cobranças 
de tiros livres, direto da marca do pé-
nalti. 

Os finalistas do Campeonato Mara-
nhense de 2025 estarão na Copa do 

compromisso em casa, contra o For-
taleza, atualmente na terceira coloca-
ção com 9 pontos. 

No Grupo A, o  Sport-PE, virou líder 
ao vencera CRB por 2a i.e se tornou 
o primeiro time a garantir classifica-
ção, antecipadamente, as quartas de 
final do Nordestão. 

Na Arena Castelão, o Fortaleza não 
tomou conhecimento do Ferroviário e 
goleou pari a 0: dois gols de Moisés, 
um de Vago Pikachu e Breno Lopes, 
cada. 

No Barraddo, o Vitória perdeu a 
oportunidade de também se garantir 
nas quartas de final ao tropeçar den-
tro de seus domínios. O Ledo da Barra 
fez 1 a 0, com gol de Hugo, mas Rodri-
gat) garantiu o empate por lala favor 
do Altos, num jogo em que os baianos 
atuaram com apenas dez jogadores  

Brasil e da Série D do Brasileiro de 
2026. 0 desempenho nos campeona-
tos estaduais vai seguir como critério 
de classificação para a Copa do Nor-
deste. 

desde o primeiro tempo, devido à ex-
pulsão do meia Carlos Eduardo por 
jogo violento. 

0 regulamento da Copa do Nordes-
te 2025 tem dois grupos com oito 
equipes. Os times jogam entre si den-
tro de cada chave, e os quatro melho-
res avançam para as quartas de final. 
Os confrontos dos  playoffs  serão em 
cruzamento olímpico com os classifi-
cados da chave oposta. 

Classificação - Grupo A ,..., 
• 1.-  Sport  12 pontos 
• 2.- Vitoria 9 	 S 
• 3.- Fortaleza 9 	'? 
• 4.-CRB 6 
• 5.- Altos 5 
• 6.- Moto 5 
• 7. Ferroviario 4  
• 8. Sousa 3 
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Ainda há chances na Copa do Nordeste 
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09/2025. AVISO DE LICITAÇÃO - A Prefeitura Municipal de Mati-
nha/MA toma público que realizará licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico n° 09/2025, tipo menor  prep:).  Objeto: Contratação  deem-
presa especializada para o fornecimento de recarga Os de cozinha 
(GLP) para suprir as demandas das secretarias municipais de Ma-
tinha/MA.de  acordo com edital e anexos. DATA: 21/03/2025 HO-
RAR10:11h:30min (onze horas e trinta minutos). EDITAL: 0 Edital 
e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço ele-
trônico: https://www.portaldecomprasbncom.br:  https://www.gov.br/ 
pncp/pt-br: https://www.matinha.ma.gov.br  e pelo  e-mail:  licitamati-
nha@hotmail.com.  Informações podem ser obtidas na Comissão de 
Contratação de Licitação pelo  e-mail:  licitamatinha@hotmail.com.  
BASE LEGAL: Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e outras nor-
mas aplicáveis. Matinha/MA, 27 de fevereiro de 2025. Nelson Men-
des Alves — Secretário Municipal de Administração. 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 
10/2025. AVISO DE LICITAÇÃO - A Prefeitura Municipal de Ma-
tinha/MA torna público que realizará licitação na modalidade Pre-
gão Eletrônico n° 10/2025, tipo menor preço. Objeto: Contratação 
de empresa para o fornecimento de material odontológico para a Se-
cretaria Municipal de Saúde do Município de Matinha/MA. DATA: 
21/03/2025 HORAR10:14h:30min (quatorze horas e trinta minutos). 
EDITAL: 0 Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados 
no endereço eletrônico: https://www.portaldecomprasbncom.br:  ht-
tos://www.gov.br/pncp/pt-br:  https://www.matinha.ma.gov.br  e pelo  
e-mail:  licitamatinha@hotmail.com.  Informações podem ser obtidas 
na Comissão de Contratação de Licitação pelo  e-mail:  licitamatinha@  
hotmail.com. BASE LEGAL: Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021, 
e outras normas aplicáveis. Matinha/MA, 27 de fevereiro de 2025. 
Nelson Mendes Alves — Secretário Municipal de Administração. 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 
11/2025. AVISO DE LICITAÇÃO - A Prefeitura Municipal de Ma-
tinha/MA torna público que realizará licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico n° 11/2025, tipo menor prego. Objeto: Contratação  deem-
presa para o fornecimento de medicamentos psicotrópicos e material 
odontológico para a Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Matinha/MA. DATA: 21/03/2025 HORAR10:15h:30min (quin-
ze horas e trinta minutos). EDITAL: 0 Edital e seus anexos estão 

disposição dos interessados no endereço eletrônico: https://www. 
portaldecomprasbncom.br:  https://www.gov.br/pncp/pt-br:  https:// 
www.matinha.ma.gov.br  e pelo  e-mail:  licitamatinha@hotmail.com.  
Informações podem ser obtidas na Comissão de Contratação de Lici-
tacão pelo  e-mail:  licitamatinha@hotmail.com.  BASE LEGAL: Lei 
n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e outras normas aplicáveis. Mati-
nha/MA, 27 de fevereiro de 2025. Nelson Mendes Alves — Secretário 
Municipal de Administração. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULIN° 
NEVES-MA 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2025 — 
PMPN. A Prefeitura Municipal de Paulino Neves/MA, torna público 
aos interessados que realizará As 9h30min do dia 24 de marco de 2025 
(horário de Brasilia/DF), através do Portal de Compras do BR Co-
nectado www.licitacaopaulinoneves.com.br, licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, tipo menor preço global, objetivando o registro  
dc  preço3 para fornecimento de urnas funerárias, com e sem servi-
ços funerários acessórios, visando atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Trabalho — SEMAST, do Município 
de Paulino Neves/MA, com base no que consta no Processo n° 009/2025 
— SEMAST e na legislação pertinente. 0 Edital está à disposição dos 
interessados no Portal do Município www.transparencia.paulinoneves.  
ma.gov.br, no Portal de Compras do BR Conectado www.licitacao-
paulinoneves.com.br  e no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP). Paulino Neves/MA, 07 de março de 2025. Edmar Rodrigues 
Cantanhede - Secretário Municipal de Assistência Social e Trabalho. 

D.O. PUBLICAOES DE TERCEIROS 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/ 20 
— PMPN. A Prefeitura Municipal de Paulino Neves/MA, toma público 
aos interessados que realizará As 15h3Omin do dia 24 de março de 2025 
(horário de Brasilia/DF), através do Portal de Compras do BR Co-
nectado www.licitacaopaulinoneves.com.br, licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, tipo menor  prep.)  por item, objetivando o registro 
de preços para fornecimento de brinquedos e jogos pedagógicos para 
educação infantil dos alunos da rede municipal de educação do mu-
nicípio de Paulino Neves/MA, com base no que consta no Processo 
n° 012/2025 — SEMED e na legislação pertinente. 0 Edital está 
disposição dos interessados no Portal do Município www.transparen-
cia.paulinoneves.ma.gov.br, no Portal de Compras do BR Conectado 
www.licitacaopaulinoneves.com.br  e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). Paulino Neves/MA, 07 de março de 2025. Nilce Nely 
Oliveira Bezerra - Secretária Municipal de Educação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO SRP 
N.° 002/2025. PROCESSO  ADM.  N° 038/2025. A Prefeitura Mu-
nicipal de Santa Luzia/MA, CNPJ: 06.191.001/0001-47, toma público 
para conhecimento dos interessados que realizará no dia 28 de março de 
2025, As 09:00hs (nove horas), licitação para REGISTRO DE PRE-

ÇOS, na modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA, 
do tipo MENOR PREÇO, objetivando o registro de preços para con-
tratação de empresa especializada para execução de serviços de cole-
ta de lixo domiciliar e limpeza pública para o Município de Santa Lu-
zia — MA, conforme detalhamentos constantes no Anexo I — Projeto 
Básico, em sessão pública on-line por meio de recursos de tecnologia 
da informação —  INTERNET  através do  site  https://www.licitasanta-
luziama.com.br/. Com fundamentação na Lei n.° 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores, da Lei Complementar n.° 123/2006 e de outras 
normas aplicáveis ao objeto deste certame. 0 Edital e seus anexos 
estão à disposição dos interessados por intermédio de sistema eletrô-
nico, qual seja https:// www.licitasantaluziama.com.K  ou Portal da 
Transparência do Município ou no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). Santa Luzia/MA, 06 março de 2025. Leandro Du-
tra de Andrade. Secretário de Gestão e Governo. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.° 006 
/2025. PROCESSO  ADM.  N° 31.1/2025. A Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia/MA, CNPJ: 06.191.001/0001-47, torna público para 
conhecimento dos interessados que realizará no dia 28 de março de 
2025, As 10:00hs (dez horas), Licitação para REGISTRO DE PRE-
ÇOS, na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, do tipo 
MENOR PREÇO, objetivando o Registro de Preços para eventual e 
futura contratação de  empress  para aquisição de material bibliográfi-
co (livros para Ensino Fundamental 1, 2 e EJA) dos estudos regionais 
da História, Geografia, arte, literatura, religião e cultura do Município 
de Santa Luzia — MA, conforme detalhamentos constantes no Ane-
xo I — Tremo de Referencia, em sessão pública on-line por meio de 
recursos de tecnologia da informação —  INTERNET  através do  site  
https://www.licitasantaluziama.com.br/. Com fundamentação na Lei 
n.° 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar 
n.° 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame. 0 
Editsl e seus anexos estão à disposição dos interessados por intermé-
dio de sistema eletrônico, qual seja https:// www.licitasantaluziama. 
com.bil; ou Portal da Transparência do Município ou no Portal Na-
cional de Contratações Públicas (PNCP). Santa Luzia/MA, 06 março 
de 2025. Cleudimar Soares Lopes. Secretária de Educação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO 
DO PARAÍSO - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N°31/ 
2025-PMSJP-MA. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°02/2025 - 
PMSJP- MA. A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso -MA, 
através de seu Agente de Contratação e Equipe de Apoio, torna pú-
blico para conhecimento dos interessados que realizará licitação na 
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modalidade Concorrência Eletrônica n° 02/2025 — PMSJP- MA, pelo 
critério de julgamento do tipo Menor  Prep  Global, objetivando a 
Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços 
de adequação de estrada vicinal no município de  SAO  JOÃO DO 
PARAÍSO - MA, (trecho 01 e 02 povoado vão do marco, passando 
pelo P.A São Pedro), em sessão pública eletrônica a partir das 09:00 
horas (horário de  Brasilia-DF) do dia 25/03/2025 que será conduzi-
do pelo seu Agente de Contratação, através do Portal de Compras 
da Prefeitura de São João do Paraiso, disponível em www.portalde-
compraspublicas.com.br, nos termos da Lei Federal n° 14.133/21, Lei 
Complementar n° 123/2006, Lei Complementar n°147/2014, Decreto 
Federal n°8.538/15 e alterações. O edital e seus anexos estão à dispo-
sição dos interessados no Portal de Compras da Prefeitura de Munici-
pal de São  Joao  do Paraíso, em www.portaldecompraspublicas.com. 
br, no Portal Nacional de Contratações Públicas- PNCP, no SINC - 
contrata e  site  da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MAIL 
ips://www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br/.. São  Joao  do Paraíso - MA, 
27 de fevereiro de 2025.11ton Rodrigues de Sousa Agente de Contra-
tação São João do Paraíso/MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INgS - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO N° 007/2025 - PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N° 13411/2025. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SANTA INÊS, por meio do(a) Secretária Municipal de Saúde, e de 
sua COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO —  CPL,  torna pú-
blico que realizará Pregão da forma Eletrônica, Pregão cujo o Objeto: 
Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa es-
pecializada no fornecimento de gases medicinais, incluindo-se a ins-
talação, montagem e manutenção técnica preventiva e corretiva dos 
sistemas de gases medicinais, para atender as necessidades da Secre-
taria Municipal de Saúde de Santa Ines - MA, em regime de execução 
indireta, do tipo "MENOR PREÇO" CRITÉRIO DE JULGAMEN-
TO "POR ITEM" na forma e condições estabelecidas em conformi-
dade com a Constituição Federal, Lei n° 14.133/2021 e princípios 
legais da administração pública, e suas alterações, em especifico no  
art.  17 da Lei Federal n° 14.133/2021, pelo estabelecido no presente 
Edital e seus anexos. Data: dia 21 de março de 2025 As 09:00 horário 
de  Brasilia,  no endereço www.comprasnet.gov.br  portal de compras 
do Governo Federal, Editsl e seus anexos estão à disposição dos inte-
ressados na sala da Comissão Central de Licitação de 2° a 6° feira das 
08h0Omin As 12h0Omin e das 14:00min as 18:00min, situada à Av. 
Luiz Muniz, 1005— Centro — Santa Ines/MA, onde poderá ser consul-
tado e/ou obtido gratuitamente em  midis  removível (pendriver), ad-
quirido de forma fisica (em papel) mediante ao recolhimento da im-
portância de R$ 50,00 (cinquenta reais) através de DAM (documento 
de arrecadação municipal), no Portal do Município: https://portal. 
santaines.ma.gov.br/. Eventuais esclarecimentos adicionais deverão 
ser protocolados na Comissão Central de Licitação, no horário de 
expediente, por  e-mail,  no endereço eletrônico: cplsantaines@gmail. 
com, e preferencialmente através do sistema. — Santa Ines — MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N°09/2025. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA/MA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, TORNA PÚBLICO 
AOS INTERESSADOS QUE NO DIA 21 DE MARCO DE 2025 As 
08:30 (oito horas e trinta minutos), REALIZARA LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO, TIPO MENOR PRE-
ÇO POR ITEM, TENDO POR OBJETO 0 REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE VEÍCULOS, DESTINADOS A ATENDER 0 TRANSPORTE 
ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE SANTA RITA/MA. 0 EDITAL 
ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS ONDE 
PODERÃO SER CONSULTADOS E DISPONÍVEIS PARA  DOWN- 

LOAD  GRATUITAMENTE NO  SITE:  portaldecompraspublicas.c:Om. 
br, NO  SITE  DO SINC-CONTRATA E NO PORTAL DA TRANS-
PARÊNCIA DO MUNICÍPIO: https://transparencia.santaritama.gov. 
br/.MAIS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES, DIRETAMEN-
TE NO SETOR DE LICITAÇÃO. BASE LEGAL: LEI FEDERAL 
N° 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021, E DEMAIS LEGISLAÇÃO 
CORRELATA, CONFORME  ART.  187 DA LEI N° 14.133/21, LEI 
COMPLEMENTAR N° 123/2006, COM REDAÇÃO DADA PELA 
LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014) E SUAS ALTERAÇÕES E 
DEMAIS NORMAS CONSTANTES NO EDITAL. MAIS INFOR-
MAÇÕES:  E-MAIL:  licitacao.santarita@gmailcom.  SANTA RITA/ 
MA, 06 DE MARÇO DE 2025. ALDALBERTO CABRAL SILVA 
- SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 10/ 
2025. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA/MA, ATRA-
VÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, TORNA PÚBLICO AOS INTERESSADOS QUE NO 
DIA 21 DE MARÇO DE 2025 ÁS 10:30 (dez horas e trinta minu-
tos), REALIZARA LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO 
ELETRÔNICO, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, TENDO POR 
OBJETO 0 REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTU-
RA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES, DESTINADOS 
A ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E FUN-
DOS DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA/MA. 0 EDITAL ENCON-
TRA-SE A DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS ONDE PODERÃO 
SER CONSULTADOS E DISPONÍVEIS PARA  DOWNLOAD  GRA-
TUITAMENTE NO  SITE:  portaldecompraspublicas.com.br, NO  SITE  
DO SINC-CONTRATA E NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO 
MUNICÍPIO: https://transparencia.santarita.ma.gov.br/. MAIS INFOR-
MAÇÕES COMPLEMENTARES, DIRETAMENTE NO SETOR DE 
LICITAÇÃO. BASE LEGAL: LEI FEDERAL N° 14.133, DE 01 DE 
ABRIL DE 2021, E DEMAIS LEGISLAÇÃO CORRELATA, CON-
FORME  ART.  187 DA LEI N° 14.133/21, LEI COMPLEMENTAR N° 
123/2006, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI COMPLEMENTAR 
N° 147/2014) E SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS NORMAS CONS-
TANTES NO EDITAL. MAIS INFORMAÇÕES:  E-MAIL:  licitacao. 
santarita®gmail.com. SANTA RITA/MA, 06 DE MARÇO DE 2025. 
ELIANE MUNIZ DE CASTRO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°11/2025 — SRP. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA/MA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
TORNA PÚBLICO AOS INTERESSADOS QUE NO DIA 21 DE 
MARÇO DE 2025 As 14:30 (quatorze horas e trinta minutos), RE-
ALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔ-
NICO, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, TENDO POR OBJE-
TO 0 REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA (INSU-
MOS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA— MA, 0 EDITAL EN-
CONTRA-SEA  DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS ONDE PODE-
RÃO SER CONSULTADOS E DISPONÍVEIS PARA  DOWNLOAD  
GRATUITAMENTE NO  SITE:  portaldecompraspublicas.com.br, NO  
SITE  DO SINC-CONTRATA E NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 
DO MUNICÍPIO: https://transparencia.santarita.ma.gov.br/. MAIS IN-
FORMAÇÕES COMPLEMENTARES, DIRETAMENTE NO SETOR 
DE LICITAÇÃO. BASE LEGAL: LEI FEDERAL N° 14.133, Dt 
01 DE ABRIL DE 2021, E DEMAIS LEGISLAÇÃO CORRELA-
TA, CONFORME  ART.  187 DA LEI N° 14.133/21, LEI COMPLE-
MENTAR N° 123/2006, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI COM-
PLEMENTAR N° 147/2014) E SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS 
NORMAS CONSTANTES NO EDITAL. MAIS INFORMAÇÕES:  
E-MAIL:  licitacao.santarita®gmail.com. SANTA RITA/MA, 06 DE 
MARÇO DE 2025. ELIANE MUNIZ DE CASTRO - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 

PROCESSO N.0  31/2025-PMSJP 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.° 002/2025 
OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de 
adequação de estrada vicinal no município de São João do Paraíso — 
MA (trecho 01 e 02, povoado Vão do Marco passando pelo P.A. São 
Pedro). 

ASSUNTO: Parecer Técnico - Análise da Proposta de menor preço 

Após análise da Proposta de menor prego apresentada pela 

empresa CONSTRUTORA GOMES, constatou-se o que segue: 

a) Na Planilha Orçamentária, subitem 1.2.1 Regularização de superfície com 

motoniveladora, código SICRO3 4413896 apresenta valor unitário superior 

ao valor estimado, conforme  print  abaixo: 
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b) A Composição de pregos unitário da empresa no subitem 1.1.1 PLACA DE 

OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, 

ADESIVADADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO) 

apresenta composiOes auxiliares e insumos incompatíveis com a execução 

do serviço descrito, conforme abaixo: 
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c) A Composição de preços unitário da empresa no subitem 1.1.2 

Mobilização e desmobilização de equipamento, apresenta o insumo 

"mobilização e desmobilização de equipamento" como gerador desta 

composição o que não demonstra como o valor unitário do serviço principal 

foi calculado: 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 

PMSJP 

N°.3q6—
RÚBRiCA: 

Em vista do exposto, com base na Lei n.o 14.133/2021, concluímos 

que: 

a) A empresa CONSTRUTORA GOMES deverá sanear a sua Proposta de 

Prego, sem majoração do preço final, para correção do valor unitário do 

subitem 1.2.1 de sua planilha orçamentária cujo valor unitário encontra-

se superior ao valor estimado e, consequentemente, sua composição unitária 

de prego; 

b) Demonstrar na composição unitária de pregos todos os insumos e mão 

de obra compatíveis para a execução dos serviços (subitem 1.1.1 - placa 

de obra para construção civil) em chapa galvanizada *n. 22*, adesivada, de 

*2,4 x 1,2* m sem postes para fixação); 

d) Demonstrar a Composição unitária de pregos no subitem 1.1.2 

(Mobilização e desmobilização de equipamento), no qual conste a composição 

detalhada da execução do serviço. 

Por fim, a empresa CONSTRUTORA GOMES deverá enviar a sua 

Proposta de pregos devidamente saneada, no prazo de 02 (duas) horas, 

conforme edital, sem majoração do preço final. 

É o Parecer. 

São João do Paraíso (MA), 28 de março de 2025. 

Documento assinado digitalmente 

g 	Aar  LENILSONSILVA MENDES 
`.2 	Data: 2S/03/2025 13:30:19-0300 

Verifique em https://validar.iti.gov.br  

Lenilson Silva Mendes 
CREA-no 1119497922MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 
CNPJ: 01.597.629/0001-23  

PROCESSO N.0  31/2025-PMSJP 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.° 002/2025 
OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de 
adequação de estrada vicinal no município de São João do Paraíso - 
MA (trecho 01 e 02, povoado Vão do Marco passando pelo P.A. São 
Pedro 

ASSUNTO: Parecer Técnico — Análise da Proposta de menor preço 

Após análise da Proposta de menor prego apresentada pela 

empresa ENGESERV CONSTRUTORA LTDA, constatou-se o que segue: 

a) Na Planilha Orçamentária, item 1.4.2 Transporte com caminhão 

basculante de 10 m3  - rodovia em leito natural apresentar o quantitativo com 

02 (duas) casas decimais. 

b) A planilha orçamentária analítica atende parcialmente o edital; no edital 

consta o item 5.1.3 Planilha de Composição de Pregos Unitários que rege os 

pregos aplicados, nele é demonstrado coeficientes de insumos e composições 

auxiliares que na planilha da licitante não é apresentada. 

c) 0 cronograma físico-financeiro, composição de BDI, composição de 

encargos sociais e a curva ABC de serviços atendem o edital. 

Diante do exposto, com base na Lei n.o 14.133/2021, concluímos 

que a empresa ENGESERV CONSTRUTORA LTDA deverá: 

a) Limitar a duas casas decimais os valores unitário e total do item 

1.4.2 de sua Planilha Orçamentária, uma vez que se trata de valores 

monetários; 

b) Demonstrar os coeficientes de insumos e composições auxiliares 

no item 5.1.3 da Planilha de Composição de Pregos Unitários que regem os 

pregos aplicados. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 

Portanto, diante das falhas encontradas, passiveis de saneamento, 

a empresa ENGESERV CONSTRUTORA LTDA deverá sanear sua Proposta, 

sem majoração do prego final, no prazo de 02 (duas) horas, a contar desta 

data. 

É o Parecer. 

11 	
São João do Paraíso (MA), 02 de abril de 2025. 

Documento assinado digitalmente 

ibr LENILSON SILVA MENDES 
Data: 02/04/2025 00:1734-0300 
Veritique em https://validar.iti.gov.br  

Lenilson Silva Mendes 
CREA-no 1119497922MA 

Matricula 1292024C 



Construindo Uma Nova História 

PlIfiSJP 

FL.(S) 

RUBRICA: 

SAO JoA-0 .c. — -  
PARA  ÍS  
PREFEITURA DE 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23  

PROCESSO N.0  31/2025-PMSJP 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.° 002/2025 
OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de 
adequação de estrada vicinal no município de São  Joao  do Paraíso — 
MA (trecho 01 e 02, povoado Vão do Marco passando pelo P.A.  Sao  
Pedro 

ASSUNTO: Parecer Técnico — Análise da Proposta de menor preço 

Após análise da Proposta de menor prego apresentada pela 

empresa ELETROCOL LTDA, constatou-se o que segue: 

a) Planilha Orçamentária, cronograma físico-financeiro, curva ABC e 

composição de pregos atendem ao edital. 

b) Na planilha de composição de BDI a aliquota utilizada na parcela do ISS 

é de 2,50 % e a lei complementar no 019/2005 atribui esta parcela como 

sendo 5,00%. 

Base De Cálculo Da Prestação De Serviço Sob A Forma De Trabalho Impessoal Do 
Próprio Contribuinte E De Pessoa Jurídica Não Incluida Nos Subitens 3.03 E 22.01 Da  

Ls  — Lista De Serviços  

Art.  58 °. A base de calculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza — 
ISSQN sobre a prestação de serviço sob a forma de trabalho impessoal do próprio 
contribuinte e de pessoa jurídica não incluída nos subitens 3.03 e 22.01 da 	iata de 
Serviços,  sera  determinada, mensalmente, em função do prego do serviço.-4 
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Art.  59 °. 0 Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza — ISSQN sobre a 
prestação de serviço sob a forma de trabalho impessoal do próprio contribuinte e de pessoa 
iuridica não incluída nos subitens 3.03 o 22.01 da  LS  — Lista de Serviços,  sera  calculado. 

mensalmente, através da Multiplicação do PS —  Preço do Servico com a ALC Aliquota 

Correspondente, conforme a formula abaixo: 

ISSQN =1JFM x ALC 

Art.  60 °. As ALCs — Aliquotas Correspondentes são de 5% (cinco por cento). 

if] 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 

c) A composição de encargos sociais difere da apresenta no certame, 
justificar a apresentada pela licitante. 

Em vista do exposto, com base na Lei n. O  14.133/2021, 

concluímos que: 

a) A empresa ELETROCOL LTDA deverá sanear a sua Proposta de Prego, 

sem majoração do prego final, para correção da aliquota do ISS, 

visto que na planilha de composição de BDI a aliquota utilizada na 

parcela do ISS é de 2,50 % e a lei complementar municipal de São 

João do Paraíso no 019/2005 atribui esta parcela como sendo 5,000/0; 

b) Demonstrar a justificativa de composição dos encargos sociais; 

Por fim, a empresa ELETROCOL LTDA deverá enviar a sua 

Proposta de pregos devidamente saneada, no prazo de 02 (duas) horas, 

conforme edital, sem majoração do preço final. 

E o Parecer. 

São João do Paraíso (MA), 07 de abril de 2025. 

Documento assinado digitalmente 

LENILSON SILVA MENDES 
Data: 07/0412025 DO1234-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br  

Lenilson Silva Mendes 
CREA-no 1119497922MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 

PROCESSO N.0  31/2025-PMSJP 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.° 002/2025 
OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de 
adequação de estrada vicinal no município de São  Joao  do Paraíso - 
MA (trecho 01 e 02, povoado Vão do Marco passando pelo P.A. São 
Pedro 

ASSUNTO: Parecer Técnico - Análise da Proposta de Prego da 

empresa ELETROCOL LTDA. 

Após análise da Proposta de Prego apresentada pela empresa 

ELETROCOL LTDA, constatou-se o que segue: 

a) Na Planilha Orçamentária o item 1.2 mobilização e desmobilização de 

equipamentos, apresenta valor unitário acima do referencial. 

o 	Mot,,zaf;:lo e Oesno. zoco IC equq,arr.ente 

Valor referencial 

1 2 	CO22082 Própno 	MOBILIZAÇÃO E OESMOSIUZAÇÂO DE EQUIPAMENTOS 

Valorapresentado 

UN 

2 	B 320.00 

2 	II 072,30 

b) Na planilha de composição de BDI a aliquota utilizada na parcela do ISS 

é de 2,50 % e a lei complementar no 019/2005 atribui esta parcela como 

sendo 5,00% e está sendo utilizado os valores referentes à construção de 

edifícios. 
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OBJETO 

execuçao dos serviços de adequaçao de estrada vicinal no municipio de  SAO  JOÃO DO PARA1S0 - MA (TRECHO 01 E 02 POVOADO VÃO 
DO MARCO, PASSANDO PELO PA  SAO  PEDRO) 

LTDA 

CPNJ:10.548.494/0001-05 

QUADRO DE comPosIgÃo DO BOI 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23  

Tipo Obra (Conforme ao Acórdão 262212013- TCU): 
Construção de Edificios (Tambem para Reformas) 

Base De Calculo Da Prestação De Serviço Sob A Forma De Trabalho Impessoal Do 
Próprio Contribuinte E De Pessoa Jurídica Não Incluída Nos Subltens 3.03 E 22.01 Da  

Ls  - Lista De Serviços  
Art.  58 °. A base de calculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - 

ISSQN sobre a prestação de serviço sob a forma de trabalho impessoal do próprio 
contribuinte e de pessoa juridica não inclulda nos subitens 3.03 e 22.01 da 	ista de 
Serviços,  sera  determinada, mensalmente, em função do preço do serviço 
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ESTADO DO MARANHÃO  
PREP  EITU RA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARALSO 

SIMPLICIDADE E TRADALII0 •  ADM.:  2005 A 2008  

Art  59 °. 0 Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN sobre a 
prestação de serviço sob a forma de trabalho impessoal do próprio contribuinte e de pessoa 
jurídica não incluida nos subitens 3.03 e 22.01 da  LS  - Lista de Serviços,  sera  calculado, 

mensalmente, através da multiplicação do PS - Preço do Serviço com a ALC - Aliquota 

Correspondente, conforme a formula abaixo: 

ISSON*UFhtx ALC  

Art.  60 °. As ALCs - Aliquotas Correspondentes são de 5% (cinco por cento). 

Em razão do exposto, diante das falhas encontradas, passiveis de 

saneamento, a empresa ELETROCOL LTDA deverá sanear sua Proposta, 

sem majoração do prego final, no prazo de 02 (duas) horas, a contar desta 

data, o que segue: 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23  

a) Corrigir o valor unitário do item 1.2 de sua Planilha Orçamentária 

(mobilização e desmobilização de equipamentos) pois, o mesmo se encontra 

acima do valor estimado pela Administração. 

b) Corrigir o tributo Imposto Sobre Serviço - ISS na Composição de BDI 

para o percentual de 5% (cinco por cento), de acordo com a Lei 

Complementar 019/2005 do município. 

Importante ressaltar que os demais documentos (Composição 

Unitária de Prego e Planilha Orçamentária) decorrentes da Composição de 

BDI deverão ser analisados, caso o percentual do BDI seja alterado. 

o Parecer. 

São João do Paraíso (MA), 08 de abril de 2025. 

Documento assinado digitalmente 

LENILSON SILVA MENDES 91‘,11.13r, 	Data: 09/04/2025 10:1053-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br  

Lenilson Silva Mendes 
CREA-no 1119497922MA 
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(D (99) 98133-3828 MI eletrocolmacthotmail.com  
Avenida  Diego  Sucupira, n' 152 - Bairro Renascença - Colinas ;MA - CEP,: 65.690-000 

RjE3RICA: 
Colinas (MA), 09 de abril de 2025. 

Ao 

Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA 

Endereço: Rua do Comércio, ng 150, Centro - São João do Paraíso — MA -  Cep:  65973-000 
Concorrência Eletrônica n2 002/2025 

Processo Administrativo n2  031/2025 

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de adequação de 
estrada vicinal no município de São João do Paraíso — MA (trecho 01 e 02 povoado vão do marco, 

passando pelo p.a são pedro), conforme condições, especificações e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

"Final" 

Prezados Senhores, 

Tendo examinado minuciosamente as normas especificas do Concorrência Eletrônica n 002/2025 

da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, cujo objeto é o Contratação de empresa de 

engenharia para execução dos serviços de adequação de estrada vicinal no município de São João 

do Paraíso — MA (trecho 01 e 02 povoado vão do marco, passando pelo p.a são pedro), conforme 

condições, especificações e exigências estabelecidas neste instrumento, e após tomar 

conhecimento de todas as condições  la  estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta: 

1. DADOS DA PROPONENTE:  

Razão Social: ELETROCOL LTDA 

--> CNPJ n2 10.548.494/0001-05 

--> Endereço: Avenida  Diego  Sucupira, ng 152 — Bairro Renascença 

—> Cidade: Colinas/MA — CEP: 65.690-000 

- Telefone: (99) 8133-3828 

-->  E-mail:  eletrocolma@hotmail.com  

2. DADOS DO REPRESENTANTE QUE EMITIU A PROPOSTA DE PREÇOS:  

—> Nome Completo: Samuel Munis Oliveira Rosa 
—> RG n2  105238198-4 SSP/MA 

—> CPF n2  895.166.723-53 

—> Cargo/Função: Sócio Administrador/Empresário 
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FL.(s) 
N°,355  ix)  
RUBRIÕ—A:70 

3. PLANILHA DE PRECOS (ESPECIFICACÕES, QUANTIDADE, VALORES UNITÁRIOS E  

TOTAIS, CONDIÇÕES E PRAZO)  

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE MARCA QUANT. P. UNITÁRIO P. TOTAL 

1 

Contratação de empresa de engenharia para execução 

dos 	serviços 	de 	adequação 	de 	estrada 	vicinal 	no 

município 
	São João do Paraíso — MA (trecho 01 e 02 

povoado vão do marco, passando pelo p.a são pedro), 

conforme 	condições, 	especificações 	e 	exigências 

estabelecidas neste instrumento 

Serviços 
Serviços 

Próprios 
1 R$ 662.027,80 R$ 662.027,80 

VALOR TOTAL R$ 662.027,80 

4. 	0 valor global de nossa proposta e de R$ 662.027,80 (seiscentos e sessenta e 

dois mil e vinte e sete reais e oitenta centavos),  conforme detalhado na Planilha de 

Quantidades e Pregos acima identificada: 

S. 	Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de 

Quantidades e Pregos são estimativos, e poderão variar para mais ou para menos, em 

função das reais necessidades da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso, 

observados os limites legais. 

6. Declaramos que os pregos unitários e totais dos itens foram cotados em 

moeda nacional (Real — R$), já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos 

fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto 

da licitação. 

7. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que o 

fornecimento ou os serviços serão prestados de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os 

seus termos. 

8. 0 PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA É DE 120 (CENTO E VINTE), DIAS, 

contados da data de abertura, conforme previsto no Edital. 

9. Declaro que entregaremos os produtos e/ou serviços licitados no prazo 

máximo estipulado no edital contados do recebimento da Ordem de Serviço. 

10. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no 
todo ou em parte pela contratante, na hipótese de não conformidade com as 

especificações exigidas no Anexo I —Termo de Referência, quando do seu recebimento 

D (99) 98133-3828 Mi. eletrocolma cir hotmail.com  
_,Avenida  Diego  Sucupira, n' 152 — Bairro Renascença Colinas/MA - CEP.: 65.690-000 
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CPNJ: 10.548.494/0001-05  

RUBRICA:   
provisório, no prazo estipulado no edital, contados a partir da notificação oficial feita 

pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante. 

11. Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de 

Quantidades e Preços são estimativos, e poderão variar para mais ou para menos, em 

função das reais necessidades da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, 

observados os limites legais. 

12. Que o prazo de entrega é o constante no anexo I do Edital de Abertura do 

Certame. 

13. Que estamos cientes e concordamos com os Termos do Edital em epígrafe e 

das cláusulas da minuta do Contrato em anexo; 

14. A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue junto com o 

objeto, e conter, em local de fácil visualização, a indicação do n° do Edital, o número 

do item e a quantidade do equipamento entregue, a fim de se acelerar o trâmite de 

recebimento do objeto e posterior liberação da Nota Fiscal para pagamento 

15. Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, e que 

fazemos prova de tal condição com os documentos enviados - DOCUMENTACAO, 

conforme previsto no Edital. 

DADOS BANCÁRIOS: RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: 

Banco: Banco do Brasil (001) 
Agência: 1312-9 
Conta Corrente ng 18.480-2 
Nome: Eletrocol LIDA 

Nome: Samuel Munis Oliveira Rosa 
RG ng 105238198-4 SSP/MA 
CPF ng 895.166.723-53 
Profissão: Empresário 

Sendo o que se apresenta para o momento e certo de que esta proposta atende aos 

anseios da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso /MA, subscrevo atenciosamente. 

Assinado de forma digital por 
SAMUEL MUNIS OLIVEIRA SAMUEL MUNIS OLIVEIRA 

ROSA:89516672353 	ROSA:89516672353 
Dados: 2025.04.09 12:08:14 -0300' 

ELETROCOL LTDA 
CNPJ n2  10.548.494/0001-05 

Samuel Munis Oliveira Rosa 
Sócio Administrador 

RG n2  105238198-4 SSP/MA 
CPF n2  895.166.723-53 
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Encargos Sociais 
Não Desonerado: 
Horista: 90,08% 
Mensalista: 52,02% 

B.D.I. 
23,61% 

Obra 	 Bancos 
REV.01: Execução dos serviços de adequação de estrada vicinal no 	SINAPI - 02/2025 - Maranhão 
municipio de  SAO  JOÃO DO PARAÍSO — MA (TRECHO 01 E 02 POVOADO SICRO3 10/2024 -  Maranhao  
VÃO DO MARCO, PASSANDO PELO P.A  SAO  PEDRO) 

1 

1 

Total 

24.705,62 

11.649,12 

Peso (%) 

3,73 % 

1,76% 

1 208.799,86 31,54 % 

1 403.078,30 60,89 % 

1 13.794,90 2,08% 

Total sem  BM  537.475,48 

Total do B131 124.552,32 

Total Geral 662.027,80 

Planilha Orçamentária Resumida 

Item 	 Descrição 

1 	 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2 	 TERRAPLENAGEM 

3 	 REVESTIMENTO PRIMÁRIO TRECHO 01 

4 	 REVESTIMENTO PRIMARIO TRECHO 2 

6 	 ADMINISTRAÇA0 LOCAL 

Tipo de Licitação CONCORRÊNCIA ELETRONICA N. 02/2025. 

Abertura da Licitação 25/03/2025 00:00 
Número do Processo PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 31/2025 — PMSJP. 

SAMUEL MUNIS 
OLIVEIRA 
ROSA:89516672353 

Assinado de forma digital por 
SAMUEL MUNIS OLIVEIRA 
ROSA:89516672353 
Dados: 2025.04.09 12:08:06 -0300' 
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Item 

Obra 
REV.01: Execução dos serviços de adequação de estrada vicinal no 
municipio de  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA (TRECHO 01 E 02 POVOADO  
VA0 DO MARCO, PASSANDO PELO P.A  SAO  PEDRO) 

Orçamento Sintético 
Código Banco 	Descricao 

Bancos 
SINAPI -0212025- 
Maranhao  
SICRO3 -1012024- 

Und 	 Quant. 

B.0.1. 
23,61% 

Valor  Unit  Valor  Unit  
com  BM  

Encargos  Socials  
Não Desonerado: 
Horista: 90,08% 
PAensatista: 52.02% 

Total Peso (%) 

1 SERVIÇOS PREUMINARES 24.705,62 24.705,62 3,73 % 
1.1 103689 	SINAPI 	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA m' 1 10 415,83 514,00 5.140,00 0.78% 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 
1.2 003/2082 	Própno 	MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÁO DE EOUIPANIENTOS  UN  2 7.914,26 9.782,81 19.565,62 2.96% 

2 TERRAPLENAGEM 1 11.649,12 11.649,12 1,76% 

2.1 4413986 	SICRO3 	Regularização de superlicie  corn  motoniveladora  on'  166416 0,06 0.07 11.649.12 1.76% 

1 REVESTIMENTO PRIMÁRIO TRECHO 01 1 208.799,86 208.799,86 31,54% 

3.1 5502985 	SICRO3 	Limpeza mecanizada da camada vegetal  in'  400 0.50 0,61 244,00 0,04 04 

3.2 5502986 	SICRO3 	Expurgo de razrtla m' 480 2,81 3.47 1.665.60 0,25% 
3.3 4016008 	SICRO3 	Escavação e carga de matenal de jazida com Mato; de 1276W e carregadeira 

de 3,4  or'  
m' 11643,8 3.72 4,59 53.445.04 8.07% 

3.4 5914359 	SICRO3 	Transporte com caminhão basculante de 10 m' - rodovia em lego natural  limn  71939,38 1,04 1.28 92.082.40 13.91 % 

3.5 5502978 	SICRO3 	Compactação de aterros a 100% do  Proctor  normal  on'  11643,8 4,27 5,27 61.362.82 9.27 04 

4 REVESTIMENTO PRIMARIO TRECHO 2 1 403.078,30 403.078,30 60,89 % 

4.1 4016007 	SICRO3 	Escavação e carga de matertal de jazido  corn  trator de 97 kW e carregadetra de rm' 17479 4.79 5.92 103.475.68 15.63 % 
1.72 m' 

4.2 5914359 	SICRO3 	Transporte com caminhão basculante de  IC  te'. rodovia em leito natural tkm 162100.23 1,04 1.28 207.488.29 31,34% 

4.3 5502978 	SICRO3 	Compactacáo de aterros a 10015 do  Proctor  normal  on'  17479 4.27 5.27 92.114.33 13,91 % 

s ADMINISTRAÇA0 LOCAL 1 13.794,90 13.794,90 2,08% 

5.1  CUP  0001 	Propno 	ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA MES 3 3.720.01 4.598,30 13.794,90 2.08 °4 

Tipo de Licitação CONCORRÊNCIA ELETRDNICA N.02/2025 Total sem BDI 537.475,48 

Abertura da Licitação 25/03/2025 00.00 Total do BOI 124.552,32 

Número do Processo Licitatório PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 31/2025 - PMSJP. Total Geral 662.027,80 

SAMUEL MUNIS 
OLIVEIRA 
ROSA:89516672353 

Assinado de forma digital por 
SAMUEL MUNIS OLIVEIRA 
ROSA:89516672353 
Dados: 2025.04.09 12:07:59 -0300' 
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Obra 	 Bancos 
REV.01: Execuçao dos serviços de adequayao don.t.d., vicinol no 	SINAN - 02/2025 - 

município de  SAO  JOAO DO PARAÍSO — MA (TRECHO 01 E 02 POVOADO 	Maranhao  

VÃO DO MARCO. PASSANDO PELO P.A  SAO  PEDRO) 	 SICRO3 .10/2024 -  
Maranhao 

Cronograrna Fisico e Financeiro 

Descrição 	 Total Por Etapa 

B.D.1. 
23.M  

30 DIAS 60 DIAS 

Encargos  Socials  

Não Desonerado: 
Horista: 90,00% 
Mensalista: 52,02% 

90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00% 100,00% 
24.705,62 24.705,82 

2 TERRAPLENAGEfA 100,00% 2500% 25.00% 50,00% 
11.649,12 2.91228 2.912,28 5.824.56 

3 REVESTIMENTO PRIMÁRIO TRECHO 01 100,00% 25,00% 25.00% 25,00% 25,011% 

208.799,86 52.199,97 52.199.97 52.199,97 52.199.97 

4  REVESTIMENTO PRIMARIO TRECHO 2 100.00% 2000% 20,004 20,00% 40,00% 

403.078,30 80.615,66 80.615,66 80.615.66 161.231,32 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL 100,00% 10,00% 1000% 20,00% 20,00% 20.00% 20.00% 

13.794,90 1.379.49 1.379.49 2.758,98 2.758,98 2.758.98 2.758,98 

Porcentagem 3,94% 0,65% 20,92% 21,36% 20,48% 32,66% 

Custo 26.085,11 4.291,77 138.486,88 141.399,16 135.574,60 216.190,26 

Porcentagem Acumulado 3,94% 4,59% 25,51% 46,87% 67,34% 100,0%  

SAMUEL MUNIS 
OLIVEIRA 
ROSA:89516672353 

Assinado de forma digital por 
SAMUEL MUNIS OLIVEIRA 
ROSA:89516672353 
Dados: 2025.04.09 12:07:53 -03'00' 
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1.4732288 2,00 0,05 181,7900 81,5500 

1.4732288 2,00 1.00 125,5400 47.8100 
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Composições Analíticas com Prego Unitário 	 Bancos 

	
B.D.I. 

REV.01: Execução dos servicos de adequaçao do estrada vicinal do municipio de  SAO 	SINAPI - 021202$-  Maranhao 	23,61% 

JOAO DO PARAISO - MA (TRECHO 01 E 02 POVOADO  VAC)  DO MARCO, PASSANDO 	SICRO3 • 1012024-  Maranhao  

PELO P.A  SAO  PEDRO) 

Encargos Sociais 
Não Desonerado: 
Honsta: 90.08% 
Mensalista: 52,02% 

Composições Analíticas com Preço Unitário 

Composições Principais 

1.1 	 Código Banco 	Descrição 	 Tipo 	 Unit 	 Quant. 	Valor  Unit 	 Total 

Composição 	 103689 SINAPI 	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM C/-IAPA 	PAVI -PAVIMENTAÇÃO 	 nr 	 1 .0000000 	 415.83 	 415,83 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA AF_03/2022_PS 

Compce..ição 	 88316 SINAPI 	SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	 5E01- SERVIÇOS ONERSOS 	 H 	 1,1186000 	 35,28 	 39.46 

Auxillar 
Composição 	 88262 SINAPI 	CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	 SEIS - SERVIÇOS DIVERSOS 	 H 	 0,3729000 	 45,20 	 16,85 

Auxikar 
Composição 	 102234 SINAPI 	PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA. 2 DEMÃOS. AF_01/2021 	 PINT  - PINTURAS 	 nv 	 0.5000000 	 28,02 	 14,01 

Auxiliar 
insano 	 00004813 SINAPI 	PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA N. Material 	 riA' 	 1.0000000 	 328,83 	 328.83 

22', ADESIVADA. DE '24 X 1,2' M (SEM POSTES PARA FIXACAO) 

Insurno 	 00005065 SINAPI 	PREGO DE ACO POUDO COM CABECA 10 X 10 (7/8  X 17) 	 Matenal 	 KG 	 00113000 	 30,72 	 0.34 

Insurno 	 00004509 SINAPI 	SARRAFO '2,5 X 10' CM EM PINUS. MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - Material 	 M 	 3.2083000 	 5.03 	 16,13 

BRUTA 

Insurno 	 00005069 SINAPI 	PREGO DE ACO POUDO COM CABECA 17 X 27 (2 1,2 X11) 	 Material 	 KG 	 0,0132000 	 16,45 	 0.21 

MO soro  LS  =, 	29.17 	LS  vo 	26,29 	MO com  LS  => 	 55.46 

Valor do BDI =, 	98.17 	 Valor  corn  BOI = o 	 514,00 

1.2 	 Código Banco 	Descrição 	 Tipo 	 Und 	 Ctuant. 	Valor  Unit 	 Total 

Composiçao 	003/2082 Propnu 	NicauzAçÂo E oEsmoaluzAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 	 ASTU - ASSENTAMENTO DE 	 UN 	 1,0000000 	7.914.26 	7.914,26 

TUBOS E PECAS 

A 	 Código Banco 	Equipamentos 	 Quantidade 	Utilização 	 Custo 	Horário 	 Custo Horario 

	

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva 	 Total 

Insumo 	 E9685 SICRO3 	Rolo cortipactador pé de carneiro vittatório avtopmpetdo per r>nem de 11.6 t - 82 
kW  

!mum 	 E9577 SICRO3 	Trator agricola sobre pneus - 77 kW 

Insumo 	 09524 SICRO3 	Moloniveladora - 93 kW 

Inst.. 	 E9579 SICRO3 	Carninhao basculante com capacidade de 10 rrr • 210 kW 
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Mauna 69579 SICRO3 Carnnhao basculante com capacidade de 10 rre -210 kW 1,4732288 2,00 1.00 	247,9200 	73,4100 838,6355 

Insumo E9541 SICRO3 Trator sobre esteiras com lamina - 2598W 1,4732288 2.00 1,00 	761.2400 	301,9300 2.687,7734 

Insumo E9571 SICRO3 Caninhao  tongue  com capacidade de 10.000 I- 1888W 1.4732288 2,00 005 	261,1000 	66,4900 774,2178 

!mums E9200 SICRO3 Carregaderra de pneus para rocha com capacidade do 2,50 rre - 1058W  corn  
periculosidade 

1,4732288 2.00 0,05 	367.3900 	160,9900 1.094,3578  

Custo horirio total de equrpamentos 7914,2625 

Custo horário total de execucao 7914,2625 

Produção de  equine  1 

Custo unitário de execugao 7914,2625 

Custo do FIC 0 

Custo do  FIT  0 

MO  som  IS" 0,00 IS" 	0.00 	MO  corn  IS.. 0,00 

Valor do SDI .> 1.868.55 Valor com BDI 9.782.81 

2.1 Código Banco Descrição Tipo Und 	 Quant. 	Valor Unit Total 

Composiçáo 4413986 SICRO3 Regulanzaçáo de  superfine corn  motoniveladora rre 	 1,0000000 	 0,06  0.06  

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilizayao 	 Custo Horário Custo  Morino  

Operativa Improdutiva 	Operativa 	Improdutiva Total 

Insumo E9524 SICRO3 Motoniveladora - 93 kW  1,0000000 1,00 0.00 	234,5700 	102.1600 234.57110 

Custo horário total de equipamentos 234,57 

Código Banco  Mao  de Obra Quantidade Custo Horário Custo Horário 

!mum°  P6824 SICRO3 Servente 1.0000000 38.7460 3877460 

Adicional de Mão de obra (%) 0,0000 

Custo horário total de mio de obra 38,746 

Custo horário total de execigio 273,316 

Produção de equipe 4725,08 

Custo undlrio de execugao 0,0578 

Custo do FIC 0,0015 

Custo do  FIT  0 

MO sem IS .> 0,00 LS" 	 0,01 	MO  com  LS .> 0,01 

Valor do BOI" 3,0 Valor  com  BOlco 0,07 
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3.1 

CompOsição 

A 

Insurno 

B 

Código Banco 

5502985 SICRO3 

Código Banco 

69540 SICRO3 

Código Banco 

Oescrigio 

Untpeza mecanizada da camada vegetal  

Equipamentos 

Trator sobre esteiras com lamina - 127 kW 

Mão de Obra 

Tipo 

Quantidade 

1,0000000 

Quantidade 

Und 	 Quant. 	Valor  Unit  

in, 	1,0000000 	 0,50 

Utilização 	 Custo 	Horário 

Operativa 	Improdutiva 	Operativa 	Improdutiva 
1.00 	0,00 	263.0600 	106.5100 

Custo borrifo total de equipamentos 

Custo  Horatio  

Total 

0,50 

Custo Horário 
Total 

263,0600 

263,06 

Custo Horário 

Insurno P9824 SICRO3 Stovente 1,0000000 38,7460 3877469 

Adicional de Mio de obra (%) 0,0000 

Custo horário total de mão de obra 38,746 

Custo borrifo total de execução 301,806 

Produção de equipe 622,95 

Custo unitário de execução 0,4845 

Custo do FIC 0,0129 

Custo do  FIT  0 

MO som IS e> 0.00 IS .. 	0.06 	MO  corn  IS => 0,06 
Valor do  BM  x> 0.11 Valor  corn  8DI ... 0.61 

3.2 Código Banco Descrição Tipo Und 	 Quant 	Valor  Unit  Total 

Composiyao 5502986 SICRO3 Expurgo de ¡oxide  or 	1,0000000 	 2,81 2,81 

A CAdigo Banco Equipamentos Quantidade Utilização 	 Custo Horário Custo Horário 

Operativa Improdutiva 	Operativa 	Improdutiva Total 

Insumo E9540 SICRO3 Trator sobre esteiras com Orison-I 	1276W 1,0000000 1,00 0.00 	263,0600 	106,5190 263.0600 

Custo horário total de equipamentos 263,06 

B Codigo Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário Custo Horário 

Insumo P9824 SICRO3 Semente 1.0000000 38,7480 387740 

Adicional de  Milo  de obra (%) 0,0000 

Custo horário total de mão de obra 38,746 

Custo horáno total de execuçao 301,806 

Produção de equipe 110,13 



MO  sem  LS => 
Valor do BOI co 

	

Custo unitário de execução 	 2,7405 

	

Custo do FIC 	 0,073 

	

Custo do  FIT 	 0 

0,00 	LS" 	0,35 MO com  LS 	 0,35 
0.66 	 Valor com BOI" 	 3,47 

Total Tipo 

1,04  

Und 	 Quant 	Valor Unit 

tkm 	1,0000000 	 1,04 
3.4 	 Código Banco 	Descrição 

Composição 	5914359 5ICR03 	Transporte com carrinhao basculante de 10 rn.- rodovia  am  leito natural 

Quantidade A 	 Código Banco 	Equipamentos 

PMSJP 
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3.3 	 Código Banco 	Descrição 	 Tipo 	 Und 	 Quant 	Valor  Unit 	 Total 

Composição 	4016008 SICRO3 	Escavação e  carp  de notarial de jazida com trator de 127 kW e carregadelra de 	 ne 	1,0000000 	 3,72 	 3,72 
3,4 m' 

A 	 Código Banco 	Equipamentos 	 Quantidade 	Utilização 	 Custo Horário 	Custo Horário 

	

Operativa Improdutiva Oporativa Improdutiva 	 Total 

Insumo 	 E9511 SICRO3 	Carregadora de pneus com capacidade de 3,40 rrr - 195 kW 	 1.0000000 	1,00 	0.00 	362,5700 	176.3400 	362,5700  

Mums 	 E9540 SICRO3 	Trator cobra esteiras com lamina - 127 kW 	 2,0000000 	0,86 	0,14 	253.0600 	106.5100 	482,2860 

	

Custo  florin°  total de equipamentos 	844,856 

B 	 Código Banco 	Mão de Obra 	 Quantidade 	 Custo Horário 	Custo Horário 

Insumo 	 P9824 SICRO3 	Servente 	 1,0000000 	 38.7460 	387740 

	

Adicional de  Milo  de obra 1%) 	0,0000 

	

Custo horário total de mão de obra 	 38,746 

	

Custo horário total de execução 	883,602 

	

Produção de  equine 	 243,82 

	

Custo unititio de execução 	 3,624 

	

Custo do FIC 	 0,0965 

	

Custo do  FIT 	 0 

MO sem 10 0, 	0.00 	LS  =s 	0 16 MO  corn LS  iis 	 0,16 
Valor do BOI" 	0.87 	 Valor com BOI.' 	 4.59 

08579 SICRO3 	ceminhao booculante cam copeck:106v 4o10 - 210 kW 	 1.0201153 

Utilização 	 Custo 	Horário 	Custo Horário 

	

Operativa Improdutiva 	Operativa 	Improdutiva 	 Total 

1.00 	0,00 	247,9200 	73,4100 	252.9119 

	

Custo horinio total de equipamentos 	252,9119 

	

Custo horário total de execução 	252,9119 

Insumo 
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MO sem  LO"  
Valor do BOI" 

0.00  
0.24 

Produção de equipe 

Custo unitário de execução 

Custo do FIC 

Custo do  FIT  

LS" 	0.00 	MO com  LO"  
Valor  corn  BDI = 

249 

1,0157 

0,027 

0 

0,00 
1,28 

3.5 

'Composiçâo 

Código Banco 

5502978 SICRO3 

Descrição 

Cornpactaçao de aterros a 100% do  Proctor  normal 

Tipo Und 	 Quant. 	Valor  Unit  

1,0000000 n? 	 4.27 

Total 

4,27 

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização 	 Custo Horirio Custo Horário 
Operativa Improdutivo 	Operativa 	Improdutiva Total 

Insumo 89577 SICRO3 Trator agilcola  solicit  pneus - 77 kW 1.0026288 0.52 0,48 	125,5400 	47,8100 88,4615 

Insumo 89518 SICRO3 Grade de 24 ciscos reboravel de 0-60 cm (24') 1.0150843 0,52 4.1500 0.48 	 2,9200 3.6186 

Insumo 89524 SICRO3 Motoniveiadora - 93 kW 1,0079597 0,29 0,71 	234,5700 	102.1600 141,6777 

IftSUMO 89571 SICRO3 Coninhilo  tongue  tom capacidade de 10.000 I- 188 kW 1.0097156 0,90 0,10 	261,1000 	66,4900 243,9867 

Insumo 89685 SICRO3 Bolo cornpactador  pa  de centena vibratório autoproperldo por pneus cle 11,8 1- 82 
kW 

1,0079597 1.00 0.00 	181,7900 	81.5500 183.2370 

Custo horário total de equipamentos 660,9815 

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horirio Custo  Horatio  

Insumo P8824 SICRO3 Servente 1,0000000 38,7460 3077466 

Adicional de  Mao  de obra (%) 0,0000 

Custo horário total de mão de obra 38,746  

Gusto  horário total de execução 699,7275 

Produçao de equipe 168,2 

Custo unitário de execução 4,1601 

Custo do FIC 0,1108 

Custo do  FIT  0 

MO sem  LS at.  0,00  LS-' 	0,23 	MO com  LS  =i• 0.23 
Valor tio 801 40 1.00 Valor  corn  BOI" 5,27 

4.1 Código Banco Descrição Tipo Und 	 Quant 	Valor  Unit  Total 

ComposiçAo 4016007 SICRO3 Escavação e carga de material de Jazida  corn Satre  de 97 kW e carregadeira de nf 	1,0000000 	 4,70 4.79 
1,72 nf 
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0.35 
5,92 

Total 

3.720,01 

1.183,88 

2.536.13 

3,651.43 
4.598.30  

Total 

45,20 

0.43  
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Insurno 

Insurno 

Insumo 

	

Código Banco 	Equipamentos 

	

E9584 SICRO3 	Carregadeira de pneus  corn  capacidade de 1.72 - 113 kW 

	

E9042 SICRC3 	Trator  Solaro  esteiras  corn  látrina - 97 kW 

	

Codigo Banco 	Mao de  Obra  

	

P9824 SICRO3 	Solvent°  

	

Quantidade 	Utilização 	 Custo Horário 	Custo Horano 

	

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva 	 Total 

	

1.1060686 	1,00 	aco 	184.9300 	81,9800 	182,4239 

	

2,2121372 	0.58 	0.42 	2686900 	88.4200 	349.9083 

	

Custo horano total de equipamentos 	532,3322 

	

Quantidade 	 Custo Horário Custo Horário 

	

1,1060686 	 367460 	427857 

	

Adicional de  Mao  de obra (%) 	0,0000 

	

Custo  !loran°  total de mao de obra 	42,8557 

	

Custo horáno total do execuçáo 	575,1879 

	

Produçao de equipe 	123,34 

	

Custo un nano de execuçao 	 4,6634 

0,1242 

MO  saro  LO" 	0.00  
Valor do BD1.> 	1,13 

i  S -,- 

Custo do FIC 

Custo  do FIT 

035 	MO corn LS 	> 
Valor COI, SDI => 

5.1 Código Banco Descrição Tipo Und  Qua  nt. 	Valor  Unit  

Cornposição  CUP  0001 Proprio ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA  SERF  - SERVIÇOS MES 1,0000000 	3.720,01 
PRELIMINARES 

CoMpOsiçao 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 050 1- SERVIÇOS DIVERSOS H 20,8761911 	 56.71 

Auxiiar 
Corriposiplo 90778 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL CE OBRA PLENO CM ENCARGOS SECO - SERVIÇOS DIVERSOS 10,4380693 	242.97 

Auxillar COMPLEMENTARES 
MO  som  LO" 	1.92099 LS .> 1.73044 	MO  coei  LS 

Valor do SDI 	 878.29 Valor corn  BOI  .0 

Composições Auxiliares 

Código Banco Descrição 	 Tipo Und Quant. 	Valor  Unit  

Composicao 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1.0000900 	 45.20 

Composiqao 95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇA0 PARA CARPINTEIRO DE FORMAS ¡ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS et 10000000 	 0,43 

Amber  COMPLEMENTARES) - HORISTA  
'mum°  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS PARA CONCRETO (HORISTA) Moo de Obra H 1,0000000 	 38,07 



1 
!mum 

Insurno 

Insigne 

Inourno 

• Insumo 

illEURN) 

Composisao 

Insumo 

Composicao 

Insano 

Composicao 
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00037370 SINAPI AUMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000600 	 3,46 3,46 
COMPLEMENTARES) 

00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1,0000000 	 1,16 1,16 

00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMIUA CARPINTEIRO DE FORMAS HORISTA Eoulparnento H 1,0000003 	 0,36 0,36 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

00037373 SINAPI SEGURO HORISTA (COLETADO CA/XA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Taxes H 1,0000000 	 007 0,07  

00043483 SINAPI EPI - FAMIUA CARPINTEIRO DE FORMAS HORISTA (ENCARGOS Equipamento H 1,0000000 	 1,16 1,16 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Setvlsos H 1.0300000 	 0,49 0.49 
COMPLEMENTARES) 

MO slim LS .> 	20.25 LS'.' 1825 	MO coin LS =, 1850 
Valor do  BOI  -> 	10.67 Valor corn  BOI"  55.87  

Código Banco Descrição Tipo Und Quant 	Valor Unit Total 

95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇA0 PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS  H 1,0000000 	 0,43 0,43 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS PARA CONCRETO (1-10RISTA) Milo de  Obra  H 0,0115400 	 3807 0.43 

MO  sem  LS 	 0,22 LS .> 0,21 	MO corn LO" 0.43 
Valor 40 601 .0 	0.10 Valor corn BD o 0,53 

Código Banco Descricio Tipo Und Quant 	Valor Unit Total 

95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇA0 PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 	 1,12 1.12 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA)  Mao  de Obra H 0.0212000 	 53,24 1,12 

MO corn LS 	 0,58 LS-' 0.54 	MO  com  LS => 1,12 
Valor Jo  BOI'.' 	0.26 Valor  com  BDI = o 1,38 

Código Banco Descrição Tipo Und Chianti 	Valor Unit Total 

95403 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇA0 PARA ENCENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENU SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 	 3,50 3.50 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 

00002707 SINAPI  ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO (HORISTA)  Mao  de Obra H 0,0147600 	237.60 3,50 

MO sern LS .o 	1.84 LS" 1,66 	MO  com  LS .> 3,50 
Valor do  BOI" 	0,82 Valor corn  BOI"  4.32 

Código Banco Descricao Tipo  Und Quad. 	Valor Unit Total 

95372 SINAPI CURSO  OE  CAPACITAÇA0 PARA PINTOR (ENCARGOS SEEN  SERVIÇOS DIVERSOS  Ii 1,0000000 	 0,59 0,59 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) Milo  de Obra H 0,0147600 	 40,35 0,59 

MO sem  LS  .> LS-'LÇ  0,28 	MO corn LO" 0,59 
Valor do BDI o> 	C.. II Valor  com  BDI 0.72 

camp...0 
Insurno 



Codigo Banco 

95378 SINAPI 

00006111 SINAPI 

Descrição 

CURSO DE CAPACITAÇA0 PARA SERVENTE (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 
SERVENTE GE OBRAS (HORISTA) 

Tipo 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS  

Mao de Oda 

MO  sem  LS => 	0.31 
Valor do SDI => 	0 13 

Und 

H 

H 

LO" 

	

Quant. 	Valor Unit 

	

1,0000000 	 0,59 

	

0.0212000 	 27,88 

	

028 	MO  com  LS => 
Valor cont BIN => 

Total 

0,59 

0,59 

0,59 
0.72 

Codigo Banco Descrição Tipo Und Quant. 	Valor  Unit  Total 

90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1.0000000 	 56,71 56,71 

95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇAO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 10000000 	 1,12 1.12 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

00043463 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL. HORISTA (ENCARGOS Equipamento H 1,0000000 	 0,07 0,07 
COMPLEMENTARES. COLETADO CAIXA) 

00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Matenal H 1 0000000 	 1,16 1.16 

00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA)  Mao  de Obra H 1.0000000 	 53.24 53.24 

00043487 SINAPI EPI - FAMIUA ENCARREGADO GERAL- HORISTA (ENCARGOS Equiparnento H 1,0000000 	 1.05 1,05 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)  Taros  H 1,0000000 	 0,07 0.07 

MO  sem  LS => 	28.59 LS => 25 77 	MO corn LS" 54.36 
Valor do ED' => 	13.38 Valor corn BDI "o 70,09  

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 	Valor  Unit  Total 

90778 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 000 1- SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 	242,97 242,97 
COMPLEMENTARES 

95403 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇA0 PARA ENGENHEIRO CIVIL  OE  OBRA PLENO SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H I .0000000 	 3,50 3,50 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 

00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1,0000000 	 1.16 1,15 

00043486 SINAPI EPI - FAMIUA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS Equiparriento H 1.0000000 	 0.63 0.63 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

00041462 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS Equipamento 1,0000000 	 0,01 0,01 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

00002707 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO (HORISTA) Moo de Obra H 1,0000000 	237,60 237,60 

00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Taxas H 1,0000000 	 0,07 0.07 

MO  sem  LS => 	126,84 LS .r> 114,26 	MO corn LS => 241.10 

Valor do  BOI  => 	57.36 Valor  com  ED) => 300.33  

Código Banco Descricao Tipo Und Quant. 	Valor  Unit  Total 

ri Cornposiçao 

Insumo 

Composioao 

Composicrio 
AmIliar 
Incurso 

Incenso 

Insumo 

Insurno 

Insumo 

Cornposicao 

ComPosica0  
Arrnfar 
Insurno 

Insurno 

Insumo 

Incenso 

insurno 

PMSJP 

FIN11;1?k- vPonb ROBRICA:  
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N° 3.6z 
Rt:A3RiCA: 

Composiçao 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEEN  SERVIÇOS DIVERSOS  H 1,0000000 	 49,30 49,30 

Cooriposktio 95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇA0 PARA PINTOR (ENCARGOS SEEM  - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 	 0,59 0,59 
Atrofiar COMPLEMENTARES) - HORISTA 
Insumo 00043466 SINAPI FERRAMENTAS - FAMIUA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS Equipamento H 1.0000000 	 1,67 1,67 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Taxes  H 1,0000000 	 0,07 0,07 

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES-HORISTA (COLETADO CAIXA-ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1,0000000 	 1,16 1.16 

Insumo 00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) Mio de Obra H 1,0000000 	 40,35 40,35 

Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 	 3.46 3,46 
COMPLEMENTARES)  

!mum°  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS SeNiços H 1,0000000 	 0,49 0,49 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 00043490 SINAPI EPI - FAMILIA PINTOR- HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - Equipamento H 1,0000000 	 1,51 1,51 
COLETADO CAIXA) 

MO  sem  LS 	 21.53 LS =s 19.41 	MO coin LS" 40.94 
Valor do BD =, 	11.63 Valor coin BDI =, 60.93 

Codigo Banco Descriolo Tipo Und Quant. 	Valor  Unit  Total 

Composiçio 102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DENVLOS. PE_01/2021  PINT  - PINTURAS 1.0000000 	 28,02 28,02 

CorriP0iIii0 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  SEEP-  seRvIços DIVERSOS H 0,4529000 	 49,30 22.32 
Ateciar 
Insumo 00007140 SINA?) IMUNIZANTE PARA MartPIRA., INCOLOR Material L 0,3257000 	 17,52 5,70 

MO  som  LS =s 	9.75 LS 8.79 	MO corn LS =s 18.54 
Valor co  BOI  =s 	6,61 Valor coin BEN as 34,63  

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 	Valor  Unit  Total 

Composigço 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI -SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 	 35.28 35,28 

Composkio 
kodiar 

95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇAO PARA SERVENTE (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1.0000000 	 0.59 0,58 

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1,0000000 	 1,16 1,16  

!mum  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA)  Milo  de Obra H 1,0000000 	 27,88 27,88 

Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA • ENCARGOS Material H 1,0000000 	 3,46 3,46 
COMPLEMENTARES)  

!mum  09037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Serviços H 1,0000000 	 0.49 0.49 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Taxas H 1,0000000 	 0,07 0,07 
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Total sem BOI 

Total do BOI 
Total Geral 

LILL: 	1--; DA 
FERRAMENTAS - FAMIUA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 	 Equipamento 
COMPLEMENTARES -COLETADO CAIXA) 
EPI FAMIUA SERVENTE HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 	Equipainento 
COLETADO CAIXA) 

Tipo de Licitação CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 020025. 

Abertura da Licitacao 25/03/2025 00:00 
Número do Processo Licitatifirio PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 31/2325 —PtASJP 

H 1,0000000 0,50 0.50 

H 1,0000000 1,13 1,13 

LS => 13,50 MO com  LS  => 28,47 
Valor com BOI => 43.60  

537.475,48 

124.552,32 

662.027,80 

MO  sem  LS => 
	

14.97 

Valor do BDI => 
	

8.32 

	

Insure° 
	

00043467 SINAPI 

	

I Insure° 
	

00043491 SINAPI 

SAMUEL MUNIS 	Assinado de forma digital por 

OLIVEIRA 	
SAMUEL MUNIS OLIVEIRA 
ROSA:89516672353 

ROSA:89516672353 - 
D
0
a
3
d
0
o
0
s
,
: 2025.04.09 12:07:44 
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Obra 	 Bancos 
REV.01. Execugao dos serviços de adequacao de estrada vicinal no 	SINAPI 	020025-  Maranhao  

munimpro do  SAO  JOÃO DO PARS/SO — MA (TRECHO 01 002 POVOADO 	SICRO3 • 10/2024 -  Maranhao  
VA0 DO MARCO, PASSANDO PELO P.A  SAO  PEDRO) 

Curva ABC de Serviços 

8.0.1. 
23,61% 

Encargos Sociais  
Mao  Desonerado, 
Honstai 90,08% 
Mensalislai 52,02% 

Código Banco Descrigao 	 Tipo Und ClUant. Valor Unit Total Peso (%) Peso 

Acumulado (%) 
5914359 SICRO3 Transporte  corn  csininhão basculante de 10 me - rodovia cm !silo natural than 234.039,61 1,28 299.570,70 45,25 45,25 

5502978 SICRO3 Corripactação de aterros a 100% do  Proctor  normal rrt.  29.122,8 5,27 153.477.15 23.18 68,43 

4016007 SICRO3 Escavação e carga de material  dc  landa  corn  trator de 97 MN e carregadeira de to' 17.479,0 5.92 103.475,68 15,63 84,06 

1 72 te' 

4016008 SICRO3 Escavação e carga de moreno) de landa com trator de 127 klAi e cartegadmra de 11.643,8 4.59 53.445,04 8.07 92,14 

3,4 In' 

003/2082 Proprio MOBILIZAÇÃO E DESMOBIUZAÇÃO  OE  EQUIPAMENTOS 	 ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS UN 2,0 9182,81 19.565,62 2.96 95,09 
E PECAS 

CUP 0001 Proprio ADMINISTRAÇA0 LOCAL DA OBRA 	 SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES MES 3.0 4.598,30 13394,90 2.08 97,18 

4413986 SICRO3 Regulanzação de superflcie com motoniveladora in' 166.416,0 0,07 11.649.12 1.76 98.94 

103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 	PA//I PAVIMENTAÇÃO to' 10.0 514,00 5.140.00 0,78 99.71 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA, AF_03/2022_PS 

5502986 SICRO3 Expurgo de jarda m' 480,0 3,47 1.665.60 0.25 99 96 

5502985 SICRO3  Limpeza mecanizada da camada vegetal in' 400.0 0.61 244.00 004 100.00 

Tipo de Licitação CGNICORRENCIA ELETRÔNICA N' Total semi BDI 537.675.48 

02/2025. 

Abertura da Licitação 25/03/2025 00,13 Total 40 801 124.552,32 

Número do Processo Licitatorio PROCESSO ADMINISTRATIVO N° Total Gera!  662.027,80 

312025— PMSJP. 

SAMUEL MUNIS 

OLIVEIRA 	 ROSA:89516672353 

ROSA:89516672353 Dados: 2025.04.09 12:07:38 
-0300' 

Assinado de forma digital 
Por SAMUEL MUNIS 
OLIVEIRA 



OBJETO: 

execução dos serviços de adequação de estrada vicinal no município de  SAO  JOÃO DO PARAÍSO — MA (TRECHO 01 E 02 POVOADO VÃO DO 
MARCO, PASSANDO PELO P.A  SAO  PEDRO) 

QUADRO DE comPosigÃo DO BDI 

Tipo de Obra (Conforme ao Acórdão 2622/2013 - TCU): 
Construção de Rodovias e Ferrovias (Também para Recapeamento, Pavimentação e Pragas) 

Conforme legislação tributária municipal, o percentual da base de cálculo para o ISS: 	100,00 % 
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota o ISS (entre 2,00% e 5,00%) 

Taxas Adotadas - 
ITENS SIGLAS (1° Quartil) MÉDIA (30  Quartil) 

% 

Taxa de Rateio da Administração Central AC 3,80% 4,01% 4,67% 4,00% 
Taxa de Seguro e Garantia do Empreendimento S+G 0,32% 0,40% 0,74% 0,32% 
Taxa de Risco R 0,50% 0,56% 0,97% 0,50% 
Taxa de Despesas Financeiras DF 1,02% 1,11% 1,21% 1,02% 
Taxa de Lucro L 6,64% 7,30% 8,69% 6,64% 

Taxa de Tributos 

PIS (Geralmente 0,65%) 

t 

0,65% 
COFINS (Geralmente 3,00%) 3,00% 
ISS (Legislação Municipal) (**)(***) 5,00% 
CPRB (INSS) 0,00% 

BDI conforme ao Acórdão 2622/2013 TCU 	 19,60% 20,97% 24,23% 23,61% 
BDI RESULTANTE 23,61% 

5,00 %  

FORMULA UTILIZADA:  BD1=((1+AC+S+R+G)(1+DF)(1+L)) 
(1-1) 

-1 

#REF! 

Para o tipo de obra "Construção de Rodovias e Ferrovias enquadram-se: a construção e recuperação de: auto-estradas, rodovias e outras vias não-
urbanas para passagem de veículos, vias férreas de superfície ou subterrâneas (inclusive para metropolitanos), pistas de aeroportos. Esta classe 
compreende também: a pavimentação de auto-estradas, rodovias e outras vias não-urbanas; construção de pontes, viadutos e túneis; a instalação de 
barreiras acústicas; a construção de praças de pedágio; a sinalização com pintura em rodovias e aeroportos; a instalação de placas de sinalização de 
tráfego e semelhantes, conforme classificação 4211-1 do CNAE 2.0. Também enquadram-se a construção, pavimentação e sinalização de vias urbanas, 
ruas e locais para estacionamento de veículos; a construção de pragas e calçadas para pedestres; elevados, passarelas e ciclovias; metrô e VLT. 

(**)(***) - aliquotas referente a empresa optante pelo Simples Nacional e ISS conrrespondente a 50% do custos dos serviços previsto para Mão de obra. 

SAMUEL MUNIS 	Assinado de forma digital 

OLIVEIRA 	
por SAMUEL MUNIS 
OLIVEIRA 

ROSA:895 1667235 ROSA89516672353 

3 	
Dados: 2025.04.09 12:07:33 
-03'00' 
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RUBRICA: 

COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS 

OBJETO: 
execução dos serviços de adequação de estrada vicinal no município de  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 
- MA (TRECHO 01 E 02 POVOADO VÃO DO MARCO, PASSANDO PELO P.A  SAO  PEDRO) 

FONTE: 	SINAPI - 01/2025 - Maranhão 
SBC - 03/2025 - Maranhão 
ORSE - 12/2024 - Sergipe 
SEINFRA - 028 - Ceará 
IOPES - 11/2024 - Espirito Santo 
SIURB - 07/2024 - São Paulo 
CPOS/CDHU - 01/2025 - São Paulo 

EMOP - 01/2025 - Rio de Janeiro 

ENCARGOS SOCIAIS: 

CÓDIGO 

23,61% 

90,08% / 52,02%  

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A  MAO  DE OBFtA (COM DESONERKAO) 
HORISTA % 

ref: JAN/2025  

MENSALISTA % DESCRIÇÃO 

GRUPO A 
Al INSS 5,00 5,00 

A2 SESI 1,50 1,50 

A3 SENAI _ 1,00 1,00 

A4 INCRA 0,20 0,20 

AS SEBRAE 	- 0,60 0,60 

A6 Salário Educaggo 2,50 2,50 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00 

A8 FGTS 8,00 8,00 

A9 SECONCI 0,00 0,00 

A Total dos Encargos Sociais Básicos 21,80 21,80 

GRUPO B 

61 Repouso Semanal Remunerado 17,88 Não incide 

B2 Feriados 3,95 Não incide 

63 Auxilio-Enfermidade 0,86 0,65 

B4 13° Salário 10,97 8,33  

BS  Licença Paternidade 0,07 0,05 

B6 Faltas Justificadas 0,73 0,56 

B7 Dias de Chuva 1,56 Não incide 

B8 Auxilio Acidente de Trabalho 0,10 0,07 

89 Férias Gozadas 11,16 8,48 

610 Salário Maternidade 0,03 0,03 

B Total dos Encargos Sociais que recebem incidências de A 1 	47,31 18,17 

GRUPO C 
Cl Aviso Prévio Indenizado -7- 	4,5S 3,46 

C2 Aviso Prévio Trabalhado  _IL 	0,11 0,08 

C3 Ferias Indenizadas - 1 	3,17 2,41 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa - 1 	2,60 1,98 

C5 Indenização Adicional -7  0,38 0,29 

C Total de Encargos Sociais que não recebem incidências de A 10,81 8,22 
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N°_3_
ROBRICA:L4 

411— 

9,77 	 3,54 

0,39 	! 

10,16 

GRUPO D 

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B (sem considerar  INNS  sobre 13-q, 

conforme Lei n914.973/2024)  

D2 	Reincidência  de Grupo A Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência  	 
Total de Reincidências de um grupo sobre o outro 

D1 

SAMUEL MUNIS MUNIS Assinado de forma 

OLIVEIRA 	
digital por SAMUEL 
MUNIS OLIVEIRA 

ROSA:89516672 R0SA89516672353 

353 	
Dados: 2025.04.09 
12:07:26 -03'00' 
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Não incide 

Não incide 

0,65% 

8,33% 

0,05% 

0,56% 

Não incide 

0,07% 

8,48% 

0,03% 

18,17%  

17,88% 

3,95% 

0,86% 

10,97% 

0,07% 

0,73% 

1,56% 

0,10% 

11,16% 

0,03% 

47,31% 

4,55% 	3,46% 	4,55% 	3,46% 

0,11% 	0,08% 	0,11% 	0,08% 

8,1-7-% -- 	2,41% 	3,17% 	2,41% 

2,60% , 1,98% 	2,60% 	1,98% 

0,38% 	0,29% 	0,38% 	0,29% 

10,81% 	8,22% 	10,81% 	8,22% 

SINAPI - Cálculos e Parâmetros CALILA 

Apêndice 10 - Encargos Sociais - Maranhão 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A  MAO  DE OBRA 

COM DESONERAÇÃO 	SEM DESONERAÇÃO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA MENSALISTA HORISTA MENSALISTA 

GRUPO A 

Al 

A2 

A3 

A4 

AS 

A6 

A7 

A8 

A9 

A 

'INSS 

SESI 
SENAI 

INCRA 

SEBRAE 

Salário Educação 

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 

FGTS 

SECONCI 

5,00% 

1,50% 
7 

1,00% 

0,20% 

0,60% 
r 

2,50% 

3,00% 
r 
' 	8,00% 

0,00% 

"21,80%  

5,00% 
ir 
 1,50% 

1,00% 

0,20% 
p.  

0,60% 

2,50% 

3,00% 

8,00% 

0,00% 

21,80%  

20,00% 

1,50% 

1,00% 

0,20% 

0,60% 

2,50% 

3,00% 	
r 

8,00% 

0,00% 

36,80% 

20,00% 

1,50% 

1,00% 

0,20% 

0,60% 

2,50% 

3,00% 

8,00% 

0,00% 

36,80%  

Repouso Semanal Remunerado 

Feriados 

Auxilio - Enfermidade 

139  Salário 

Licença Paternidade 

Faltas Justificadas 

Dias de Chuvas 

Auxilio Acidente de Trabalho 

Férias Gozadas 

Salário Maternidade 

Total 

17,88% 

3,95% 

0,86% 

10,97% 

0,07% 

0,73% 

1,56% 

0,10% 

11,16% 

0,03% 

47,31%  

Não incide 

Não incide 

0,65% 

8,33% 

0,05% 

0,56% 

Não incide 

0,07% 

8,48% 

0,03% 

18,17% 

B1 
82 

B3 

B4 

85 

B6 

137 

138 

B9 

1310 

Cl 	Aviso Prévio Indenizado 

C2 	Aviso Prévio Trabalhado 

C3 	Férias Indenizadas 

C4 	Depósito Rescisão Sem Justa Causa 

C5 	Indenização Adicional 

C 	 Total 

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B (sem 

Dl 
	

considerar  INNS  sobre 139, conforme Lei ric2 	9,77% 	3,54% 	17,41% 	6,69% 

14.973/2024) 

Reincidencia de Grupo A sobre Aviso Prévio 

D2 	Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 	0,39% 	0,29% 	0,40% 	0,31% 

Prévio Indenizado 

Total 

TOTAL(A+B+C+D)  

10,16%  3,83% 	17,81%  7,00% 

1z12173% 	70,1 

Fonte: InformacSo Dias de Chuva - INMET 

100 
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L- 	t Ai 
A sua apólice pode ser consultada através da leitura do  OR Code.  
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições 
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência 
de Seguros Privados (https://www.gov.br/susep/pt-br)  ou da Junto 
Seguros (juntoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A 

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Av.  Dr.  Dário Lopes dos Santos, 
2197, 3°- Andar,  CJ  302 - Jardim Botânico - CEP 80210-010 - Curitiba - PR 

rrl 
	

Data de Emissão: 24/03/2025 16:30:45 
N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0219596 
Proposta: 5156538 
Controle Interno (Código Controle): 090617948 
N° de Registro SUSEP: 054362025001207750219596 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CPF/CNPJ: 01.597.629/0001-23 R DO COMERCIO, 150, PARAISO, CEP 65.973-000,  SAO  
JOAO DO PARAISO - MA - 

DADOS DO TOMADOR: ELETROCOL LTDA 

CPF/CNPJ: 10.548.494/0001-05  AV DIEGO  SUCUPIRA 152 LETRA A, RENASCENCA - CEP: 
65.690-000 - COLINAS - MA 

DADOS DA CORRETORA: 

000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

..-;-7--

),  

-, 

IC P ,,: Xi ,- .) 	I C P 4::.0.. ,  Brasil 	_.....- A.,51yrzr.I. ,1 g 1,.2•7•erit/i ::c7. 	 . 
Brasil
: 

    

---s. 	 Assinado  1 	P.' n ::7 erte pr:•.: 
• ,...,....>Roque Jr. de H.  Melo 	• ,-,,,,,>Eduardo de O. Nobrega  

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme  MP  n5 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por: Signatários(as): 
Eduardo de Oliveira Nobrega N5  de Série do Certificado: 6EE8105114FCD7C8C834AF79175710071D8DBIC8 Roque de Holanda Melo N5  de Série do Certificado: 
009F1 E58A664DE5F543AD0 

Autenticidade, integridade e validade juridica em forma eletrônica garantida através de Chaves PUblicas Srasileira-ICP -Brasil. As condiceo' s contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade (entidade 
junto a Susep, poderão ser consultadas no  site  https://www.gov.brisusep/pt-br  de acordo  corn  o número de processo constante da apólice / proposta. A certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP 
pode ser consultada no  site  https:onvw.gov.br/susep/pt-br. Este produto esta protocolado através do N.° de Processo SUSEP 15414.636371/2022-53 e n° 15414.636374/2022-97. Atendimento SUSEP: 0800.021.8484. 
Central de Atendimento: 0800.704. 0301. deficiente auditivo 0800.742.6060, Ouvidera: 0300.643.0301, http://www.consumidocgov.br. 
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0219596 
Proposta: 5156538 
Controle Interno (Código Controle): 090617948 
N° de Registro SUSEP: 054362025001207750219596 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Garantia Contratada 

Modalidade Limite  Maximo  de Garantia (LMG) Ramo 

0775 - GARANTIA SEGURADO - 
SETOR PÚBLICO 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice: 
r 
I Modalidade e Cobertura Adicional 
I 

Limite  Maximo  de Indenização  
(LIVII) 

Vigência 

rlicto Termino 

Licitante R$ 7.552,58 25/03/2025 26/05/2025 

Multas e Penalidades R$ 7.552,58 25/03/2025 26/05/2025 

Demonstrativo de Prêmio: 

Prêmio Liquido Licitante R$ 160,00 

Adicional de Fracionamento R$ 0,00 

1.0.F R$ 0,00 

Prêmio Total R$ 160,00  

Parcela 	Vencimento 	ls1.9  Carnd 	Valor(R$) 
1 	 31/03/2025 	 24440847 	 R$ 160,00 

Em atendmcoo Lei 12.741r,  2inlamtrnos cps intiCem ea al iqxxas de 0,65%de PISANtsop o do 4%de WENS Ed.. pt.  rica  segvos, dodzklos do esiabdoc:do •sr,  lojslarAo ofeeitca.0(s)vaY(eslama deacmo(s). é(sSo) deviio{s) no  cenário  &Oa coremusSo do 
.t.t.MP.:10(m) .6..4,460(dC$1cw.n.h> cortralada(s) valactarnente cu ern 01M carpx4sio  
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unto  N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0219596 
Proposta: 5156538 
Controle Interno (Código Controle): 090617948 
N° de Registro SUSEP: 054362025001207750219596 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos 
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado, 
conforme termos e condições descritos no Edital CONCORRENCIA ELETRÔNICA N9  002/2025 
PMSJP. 

: Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos 
Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo 
Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada 
ao Tomador. 

0 presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022. 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO 
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 

APÓLICE DIGITAL 
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0219596 
Proposta: 5156538 
Controle Interno (Código Controle): 090617948 
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CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

.1unEc 
SEGUROS 

PIVISJP 

FL.(S) 
N°.  31F 

LICITANTE 
PROCESSO SUSEP n.g 15414.636371/2022-53. 

1. OBJETIVO DO SEGURO — RISCOS COBERTOS 
1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos 
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado, 
ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais levem A 
execução da garantia de oferta. 

2. RISCOS EXCLUÍDOS 
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta OU, 

1 indiretamente e ocorridos em consequência de: 

11)1a) obrigações trabalhistas e previdenciárias; 
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se , 

I limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza 
ambiental; 

1c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;  
id)  inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade 
1 do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro; 
; e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador;  
If)  penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus 
1 Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital; 
g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável; 
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou 
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, 
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos 
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas 
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da 
ordem política e social do pais por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e 
guerrilhas; 

[ I i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas 
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou 
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes; 
j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente 
Apólice; 
k) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas ; 
anticorrupgão perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes; ' 
I) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que 
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio 
da emissão de Endosso; 
m) quaisquer das hipóteses previstas no  art.  99 e/ou  art.  102 da Lei 14.133/2021. 

3. PRÊMIO 
3.1. 0 Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de 
todos seus Endossos. 

APÓLICE7) 
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3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador 
convencionadas. 
3.3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio em 
caso de cancelamento. 

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES 
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de 
Endosso ou nova Apólice. 
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o 
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice. 
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido 
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a 
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital. 

I
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em 

1,  comunicar â Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias  Weis  após o fato, 
de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que 
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas 
contratualmente. 
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em 
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco 
coberto; e  (ii)  isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que o 
Segurado silenciou de mi-fé. 

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO 
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato 
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado, 
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sitio 
eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para 
apuração de Prejuízos. 
5.2. Caracterização do Sinistro:  o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuízos 
causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos documentos 
listados abaixo. 
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos: 
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos; 
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital; 
C) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado; 
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou 
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado; 
e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos; 
f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 
g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails,  trocados entre Segurado e Tomador, relacionados â inadimplência do Tomador; 
h) copia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável. 
5.4. Regulação do Sinistro:  a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro 
em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente 
acompanhada dos documentos acima listados. 
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SFL.(s)
EGUROS 

N°3g0 
Ru8 C7 ' 5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações 

complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, 
hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4, será suspenso, voltando a correr sua contagem 
a partir do dia  OW  subsequente Aquele em que forem completamente atendidas as exigências 
da Seguradora. 
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma influencie na 
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação 
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4. 
interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia  OW  subsequente à revogação dos efeitos da 
decisão, mesmo que tenham sido interpostos recursos, se estes não possuírem efeito 
suspensivo. 

u nto 
Vf 

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO 
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante 
pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador. 
6.1.1. 0 cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme 
disposto no Edital. 
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais 
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para amortização do valor 
da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido. 
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do 
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso. 
6.3. 0 pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o 
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso. 
6.3.1. 0 não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros 
de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação especifica. 
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o 
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro. 
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os 
direitos de sub-rogação. 

7. PERDA DE DIREITOS 
07.1. 0 Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes , 
hipóteses: 
I. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados 
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal; 
II. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice; 
Ill. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de 
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para a ' 
ocorrência do Sinistro; 
IV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes1 
Condições Contratuais desta Apólice; 
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência 
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 
VI. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde 
que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e  (ii)  tal situação tenha relação com o 
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-fé; 
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N°  

VII. Ausência ou intempestividade da comunagão da Expectativa de Sinistro naRil0BrRMICaAd: o"  ; 
item 5.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a 
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco; 
VIII. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências 
do Sinistro. 
7.2 0 Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de 
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade, 
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice. 
7.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data 
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou 
inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigagdo(ões) constante do Objeto da Garantia, 
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que 
caracterize a ocorrência de um Sinistro. 

N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0219596 
Proposta: 5156538 
Controle Interno (Código Controle): 090617948 
N ° de Registro SUSEP: 054362025(O1207750219596 

unto  

8. EXTINÇÃO DA COBERTURA 
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-d, de pleno direito, quando ocorrer uma das 
seguintes situações abaixo: 
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado 
entre Segurado e Tomador; 
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; 
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice; 
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou 
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso. 
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos 
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional 
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação 
Seguradora. 

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS 
9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo 
objeto, salvo no caso de apólices complementares. 
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto da 
Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao 
Edital, de modo a não resultar em auferigdo de lucro ao Segurado. 

10. CONTROVÉRSIAS 
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicilio do 
Segurado. 

11. ACEITAÇÃO 
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, 
seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais 
admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 
11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da 
proposta, contados da data de seu recebimento. 
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo 
previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará suspenso, 
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 
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11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por
RUBRiCA:  

e-mail,  
via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito, 
da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro. 
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o 
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, 
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente 
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 
11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita â análise do risco. 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou  

Mk  aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso. 
12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice 
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como 
disposto em suas Condições Contratuais. 
12.2.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não 
oferece cobertura para as hipóteses previstas no  art.  102 da Lei 14.133/2021. 
12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do 
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua 
integralidade. 
12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. 
12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. 
12.6. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de 
qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia. 
12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
12.8. 0 registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da 
SUSEP. 
12.9. 0 Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade 

O
seguradora no sitio eletrônico https://www.gov.br/susep.  

13. DEFINIÇÕES 
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a 
esta Apólice, as seguintes definições: 
I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de 
Seguro garantia. 
II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legitimo no Objeto da Garantia e que pode 
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador. 
Ill. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições 
Contratuais. 
IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu 
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das 
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a ser 
firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, projetos e 
demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos licitantes. 
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	 SEGUROS 

N°,31a5—
RUBRICA: 

V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da 
Apólice. 
VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados 
pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar 
por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo 
seguro. 
VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora 
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. 
VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não 
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido adimplidas 
no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador. 
IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador A Seguradora, como contraprestação da cobertura de 

I seguro contratada. 
X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido A Seguradora a titulo de 
remuneração  minima  a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e 

01  seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da 
emissão da Apólice. 
XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência 
de cobertura ou, conforme o caso, as .razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou 
extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. 
XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação. 
XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A. 
XIV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador 
perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice. 
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital. 
XVI. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu inicio e término de Vigência As 23:59hs das datas para 
tal fim neles indicadas. 
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PMSJP 

FL(S) 

RUBRICA: 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84948157000133, está 
autorizada a operar, conforme PORTARIA 1139, publicado(a) no D.O.U. de 
03/12/1991, nos termos da legislação vigente. 

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de 
Direção Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e 
não está cumprindo penalidade de suspensão imposta pela SUSEP. 

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos 
em www.susep.gov.br  ou por meio de petição à Autarquia. 

Código da Certidão: CR05436_24032025_163040_181 

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas 
posteriormente. 

Rio de Janeiro, 24 de Março de 2025. 



PMSJP 

FL.(s) 
N°3E5 _ 
RUBRICA: 

Instruções de Impressão 
Imprimir em impressora jato de tinta  (ink jet)  ou laser em qualidade normal. (Não use modo econômico). 

Utilize folha A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm) - Corte na linha indicada 

ftio Santander  Beneficiário 1033_1 1 Junto Seguros S.A. 84.948.157/0001-33 

 

Vencimento 
31/03/2025  

Nosso Número 
17330220  

Número do Documento 

24440847  

Agência / Código Beneficiário 
4849-6 / 8954380 

(r) Valor do Documento 
Recibo do Pagador 160,00  

Autenticação Mecânica Pagador 
ELETROCOL LTDA CNPJ: 10.548.494/0001-05  
AV DIEGO  SUCUPIRA 152 LETRA A 65690000 COLINAS, MA  

fi

ef.  emissão apólice 12-0775-0219596 

Sacador / Avalista: 
Corte na linha pontilhada 

Santander, 1033-71 03399.89543 38000.000174 33022.001011 9 10370000016000 
Local de Pagamento 
PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO SANTANDER 

Vencimento 
31/03/2025 

Beneficiário 
Junto Seguros S.A. 84 948.157/0001-33 

Agencia / Código Beneficiário 
4849-6 / 8954380 

Data do Documento 
24/03/2025 

Número do Documento 
24440847  

Espécie  Doc.  
NS  

Aceite 	I Data do Processamento 
N 	, 24/03/2025 

Nosso Número 
17330220 

Carteira 	 Espécie 
COBRANÇA SIMPLES - RCR 	1  REAL 

Quantidade 	 [ Valor Documento 
I 

(=) Valor do Documento 
160,00 

Instruções: 
Junto Seguros S.A.. Após o vencimento cobrar 0,03% por dia de atraso. Não receber 
depois 	de 	30 dias 	do 	vencimento 	previsto. 	Após 	esta 	data 	o 	Segurado 	da 	Apólice 
(Beneficiário) 	sera 	notificado 	da 	pendência 	do 	pagamento. 	Para 	maiores 
informações 	entrar 	em 	contato 	com 	o 	Departamento 	Financeiro 	através 	do 	e-mail:  
contasareceber@juntoseguros.com. 

(-) Desconto 

(-) Abatimento 

(+) Mora 
 

(+) Outros acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Pagador 
ELETROCOL LIDA CNPJ: 10.548.494/0001-05  
AV DIEGO  SUCUPIRA 152 LETRA A 65690000 COLINAS, MA  
Ref.  emissão apólice 12-0775-0219596 

Sacador / Avalista 	 Cod.  Baixa 

1111 II ll NI Ill Ill Ill Ill 11 111111 111 11 111 111 

Autenticação Mecânica- FICHA DE COMPENSAÇÃO 

Corte na linha pontilhada 
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FL.(S) 

RUBRICA: 

24/03/2025 	- BANCO DO BRASIL - 17:38:31 

131201312 	 0050 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: SAMUEL MUNIS ROSA 

AGENCIA: 1312-9 	 CONTA: 	 7.471-3 

BCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 

03399895433800000017433022001011910370000016000 

BENEFICIARIO: 

JUNTO SEGUROS S A 

NOME FANTASIA: 

JUNTO SEGUROS S A 

CNPJ: 84.948,157/0001-33 

BENEFICIARIO FINAL: 

Junto Seguros  SA  

CNPJ: 84.948,157/0001-33 

PAGADOR: 

ELETROCOL LTDA 

CNPJ: 10.548.494/0001-05  

NR.  DOCUMENTO 	 32,438 

DATA DE VENCIMENTO 	 31/03/2025 

DATA DO PAGAMENTO 	 24/03/2025 

VALOR DO DOCUMENTO 	 160,00 

VALOR COBRADO 	 160,00 

NR.AUTENTICACAO 	 A.E91.05E.D95.3C6.168 

Central de Atendimento BB 

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas 

0800 729 0001  Denis  localidades. 

Consultas, informacoes e servicos transacionais.  

SAC  BB 

0800 729 0722 

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de 

produtos e servicos. 

Ouvidoria 

0900 720 5679 

Reclamacoes nao solucionadas nos canais 

habituais agencia,  SAC  e demais canais de 

atendimento. 

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala 

0800 729 0088 

Informacoes, reclamacoes.cancelamento de cartao, 

outros produtos e servicos de Ouvidoria. 



PREFEITURA DE  

SAO  JOAO DOI-1 	• 

PARAÍSO 
Construindo Uma Nova História 

PMSJP 
FL.(s) 
N° 
RUBRICA: 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 

PROCESSO N.° 31/2025-PMSJP 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.° 002/2025 
OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de 
adequação de estrada vicinal no município de  Sao Joao  do Paraíso — 
MA (trecho 01 e 02, povoado Vão do Marco passando pelo P.A.  Sao  
Pedro 

ASSUNTO: Parecer Técnico — Análise da Proposta de Prego da 

empresa ELETROCOL LTDA. 

Após análise da Proposta de Prego apresentada pela empresa 

ELETROCOL LTDA, constatou-se o que os documentos (Planilha 

Orçamentária; Composição Unitária de Prego; Composição de BDI; 

Composição de Encargos Sociais; Cronograma Físico-Financeiro e Curva 

ABC) atendem ás exigências editalicias. 

E o Parecer. 

São João do Paraíso (MA), 11 de abril de 2025. 

Documento assinado digitalmente 

• LEMLSON SILVA MEt4DES 
Data: 11/04/2025 09:02:40.0300 
Verifique em https://va1Mar.iti.gov.br  

Lenilson Silva Mendes 
CREA-no 1119497922MA 
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PIVISJP 

FL.(s) 
N°32,g_ 
RUBRICA: 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE  

SAO  JOÃO DO PARAISO — ESTADO DO MARANHÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2  01/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 33/2025 

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de 

adequação de estrada vicinal no município de  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA (TRECHO 01 

E 02 POVOADO VÃO DO MARCO, PASSANDO PELO P.A  SAO  PEDRO). 

S. W. M. CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n9  13.136.076/0001-90, com sede na Estrada Vicinal 

de Acesso, s/n, Lote 08, Quadra 05, Loteamento Residencial Jardim Boa Vista, Bairro 

Jardim Sumaré, Imperatriz (MA), por sua representante abaixo assinada, vem, 

respeitosa e tempestivamente, à presença de Vossa Senhoria apresentar 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

em face da decisão que declarou habilitada a empresa concorrente, pelas razões de fato 

e de direito que a seguir se expõem, em respeito aos princípios da legalidade, da 

isonomia e da vinculação ao instrumento convocatório: 

DA ADMISSIBILIDADE E DA TEMPESTIVIDADE 

A empresa ora Recorrente tem interesse em apresentar as razões recursais 
em epígrafe, uma vez que participou do presente certame e apresentou 
intenção de recurso. Nesse passo, como a empresa Recorrente apresentou a 
intenção de recurso devidamente aceita pelo Sr. Agente de Contratação, é a 

presente para apresentar as razões tempestivamente, uma vez que o prazo 

esgotará no dia 17.04.2025. 
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empreendimentos 
= 
LIDA 

PIVISJP 

FL.(S) 
N°3Eg___ 
RUBRICA: -14 

Referido processo licitatório ocorreu no dia 25/03/2025, com inicio às 9h02, 

conforme registrado no sistema. 

Posteriormente, em 03/04/2025, às 14h32min53s, o sistema registrou que 

o item 01 passou a ter como novo arrematante a empresa ELETROCOL LTDA, com lance 

no valor de R$ 662.767,72. 

Em seguida, às 14h33min49s, foi consignada a seguinte determinação no 

sistema: "Respeitada a ordem de classificação, solicito a proposta readequada da 

empresa ELETROCOL LTDA no prazo de duas horas, conforme edital." 

As 16h33min07s, também do dia 03/04/2025, o sistema registrou que "a 

diligência do item 0001 foi anexada ao processo", indicando o momento em que a 

proposta readequada foi formalmente apresentada pela empresa habilitada. 

Na sequência, o Agente de Contratação consignou os seguintes atos: 

• As 16h56min22s, declarou: "Senhores licitantes, a sessão será suspensa e 

retornaremos segunda-feira às 15h00, pois agora iremos encaminhar a proposta 

para análise da engenharia." 

• E, às 16h57min02s, complementou: "Somente ficar aberto até terminara prazo 

do sistema. Sintam todos convocados." 

VEJA: 

4'  
1,4  03:042025 16:57:02 • Agente de Contratacio • SOMENTE FICAR ABERTO ATE TERN/VAR O PRAZO DO SISTEMA SINTAM TOCOS CONVOCADOS 

A 03104!2025 16:56:2.2 • Agente de Contratacky • SENHORES LICITANTES A CESSÃO  SERA  SUSPENSA E RETORNAREMOS SEGUNDA FEIRA RS 15:13Ghs POIS AGORA  MEMOS  

ENcAmINHAR A PROPOSTA PARA ANALISE DA ENGENHARIA 

03/04i2025 16-33:07- Sistema - A ditigência do item 0001 foi anexada ao processo. 

:i. 03/04;2025 14:33:49 • Sistema - Motivo: Respeitada a ordem de classificapio solicito a proposta readequada da empresa ELETROCOL MA no prazo de duas horas, 

conforme edital. 

. 	03104/2025 14:33:49 • Sistema • Foram solicitadas diligéncias para o item 0001. 0 prazo de envio é ate as 16:34 do dia 03/0412025. 

• 03i 0422025 14:32:53 • Sistema - O tem 0001 tem como novo arrematante ELETROCOL LTDA  coin  lance de RS 662.767.72. 

Em continuidade ao certame, constata-se que, mesmo após a apresentação da proposta 

readequada pela empresa ELETROCOL LTDA no dia 03/04/2025, foi novamente 

solicitado o SANEAMENTO DA PROPOSTA por parte da referida empresa. 

Conforme registros do sistema, em 07/04/2025, às 15h02min25s, foi consignado: 

"Dando continuidade ao presente certame, solicito o saneamento da proposta da 
empresa arrematante ELETROCOL LTDA, conforme o parecer técnico anexado aos autos, 

no prazo de duas horas, conforme estipulado no Edital." 
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WISJP 

FL.(S) 
NoQ._y9 I2 
RUBRICA: 

CNPJ: 13.138.07M001-90 

No mesmo instante, também foi registrada a abertura de nova diligência: "Foram 

solicitadas diligências para o item 0001. 0 prazo de envio é até às 17h03 do dia 

07/04/2025." 

Posteriormente, ás 15h42min58s, o sistema registrou que "a diligência do item 0001 foi 

anexada ao processo", configurando nova apresentação de proposta corrigida pela 

mesma empresa. 

Em seguida, às 16h28min24s, o Agente de Contratação consignou no sistema: 

"Senhores licitantes, a sessão ficará suspensa para análise da proposta. Fica suspensa 

para quarta-feira, 9h da manhã." 

Tal sequência de atos evidencia que a PRIMEIRA READEQUAÇÃO DA PROPOSTA 

APRESENTADA PELA EMPRESA HABILITADA CONTINHA FALHAS, as quais não foram 

sanadas tempestivamente, resultando em NOVA OPORTUNIDADE DE CORREÇÃO. Este 

procedimento, ao permitir SUCESSIVAS READEQUAÇÕES EXCLUSIVAMENTE ik 

EMPRESA ARREMATANTE, fere frontalmente os princípios da isonomia, da igualdade 

entre os licitantes e da vinculação ao edital, violando a integridade e a imparcialidade 

que devem nortear todo o processo licitatório. 

A SEGUIR: 

07,04/2025 li.:20:24 • Agente de Contratacio • senhores licitantes a sessio ficara suspensa para analise na proposta. fica Suspensa pra quarta, Oh. da manha 
.3 07,04/2025 1542:58 • Sisterna - A chligincia do item 0001 fol anexada ao processo. 
:t 07;04/2025 1503:44 • Sistema • 0 Agente de Contratacio adimonou o arquivo lnarecer.Tecnico...ConcorrenakEletronica.mn:C2%BA_002•2025Pat5JR..assinado 121.pdf'! 

em 07/04/2025 as 15:03. 
,3 07)04/2025 15.02:25 - 5istema ,Aotivo: Dando contmindade ao  presence  certame, sotictto o saneamento CA proposta da empresa arrematante ELETROCOL LIDA, 

contorne o parecer técnico anexado aos autos, no prazo de duas horas, conforme estipulado no Edital. 
3 07 /04 ,' 2025 1507:20 Sistdma / Foram solicitadas diliOnmas para o item 0001. O prazo de envio 0 ate  Ss  17:03 do dia 07/04/2025. 

Ressalta-se, ainda, que em 09/04/2025, houve nova solicitação de saneamento da 

proposta da empresa ELETROCOL LTDA, configurando a TERCEIRA OPORTUNIDADE 

concedida à referida licitante para correção da mesma proposta, o que excede 

manifestamente os limites da razoabilidade e compromete a regularidade do certame. 

Conforme registros do sistema, às 10h16min40s, foi consignado o seguinte: "Prezados 

Licitantes, bom dia. Dando continuidade ao presente certame, solicito o saneamento da 

proposta da empresa arrematante ELETROCOL LTDA, conforme o parecer técnico 

anexado aos autos, no prazo de duas horas, conforme estipulado no Edital." 

No mesmo horário, o sistema registrou a abertura de nova diligência: "Foram solicitadas 

diligencias para o item 0001. 0 prazo de envio é até as 12h16 do dia 09/04/2025." 
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N° 394_ 
RUBRICA: S.W.M CON S TÍ,WyOES E EM:FkEENDIMENTOS  LIDA  

CNPJ: 13.138.076/0001-90 

As 10h17min29s, foi anexado ao sistema o documento intitulado Parecer Técnico 

Concorrência Eletrônica n2  001/2025 PMSJP ELETROCOL, que fundamenta a nova 

solicitação de correção. E, por fim, às 12h08min46s, o sistema confirmou que "a 

diligência do item 0001 foi anexada ao processo", demonstrando o efetivo recebimento 

de mais uma versão ajustada da proposta da mesma empresa. 

Essa terceira readequação evidencia, de forma inequívoca, que a proposta inicialmente 

apresentada pela empresa ELETROCOL LTDA não atendia aos requisitos do edital, e que 

sucessivas chances de correção foram concedidas de forma exclusiva e privilegiada, 

sem a mesma possibilidade estendida aos demais licitantes. Tal conduta caracteriza 

violação direta aos princípios da isonomia, da legalidade, da vinculação ao 

instrumento convocatório e da competitividade, previstos na Lei n° 14.133/2021 

tornando o procedimento flagrantemente viciado e passível de anulação. 

MOSTRANDO SE: 

09/04:7.025 12:C.8:46 SIstema - A ditigincia  dc  item 0001 foi anexada ao processo. 

09/0412025 10:17:29 - Sistema • 0 Agente de Contrata0o adicionou o arquivo (Parecer..Tecnico„.Concorrencia_Eletronica..nAC2R8k001-2025_PMSJP_ELETROCOL-09 

04.2025. assilado.odfl em 09/002025 as 10:17. 

09:0412025 10:16:40 - Sistema • Motivo: Prezados Licitantes, Bom  din  Dando continuidade ao presente certame, sc4icito o saneamento da proposta da empresa 

arrematante ELETROCOL LTDA, conforme o parecer técnico anexado aos autos. no prazo de duas horas, conforrne estipulado no Edital. 

09/04/2025 10:16:40 - Sisterra • Foram solicitadas dilleincias para o item 0001.0 prazo de envio êaté 05 12:16 do dia 09/0412025. 

Cumpre destacar que, em 11/04/2025, mesmo após a constatação inequívoca de vicio 

na proposta da empresa ELETROCOL LTDA, o Agente de Contratação deliberou por 

CONSIDERA-LA CLASSIFICADA NO CERTAME, conforme registro do sistema às 

10h0Omin15s, nos seguintes termos: "Prezados Licitantes, bom dia. Conforme parecer 

técnico anexado no sistema, declaro a empresa ELETROCOL LTDA, classificada para o 

presente certame." 

Em sequência, às 10h01min24s, o mesmo agente reconheceu que havia DIVERGÊNCIA 

ENTRE 0 VALOR APRESENTADO NA FASE DE LANCES E 0 VALOR CONSTANTE DA 

PROPOSTA FORMAL da referida empresa, declarando: "Considerando que o valor 

apresentado na fase de lances pela empresa ELETROCOL LTDA DIFERE do valor 

apresentado na proposta, sendo o valor da proposta apresentado a menor, considera-

se este valor como mais vantajoso à administração. Dessa forma, solicito diligência 

para que a empresa insira no sistema o mesmo valor apresentado na proposta 

classificada, sendo R$ 662.027,80 (seiscentos e sessenta e dois mil, vinte e sete reais e 

oitenta centavos)." 
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CNPJ:13.13&076/0001-90 

SJP 

FL.(S) 
N° 
RUBRICA: v 

0 ato em questão demonstra que, mesmo diante de erro material relevante e 

sucessivas correções de proposta, o Agente de Contratação optou por ajustar os dados 

da empresa ELETROCOL LTDA por meio de nova diligência, promovendo verdadeira 

reconfiguração da proposta original, em claro desvio aos princípios da vinculação ao 

instrumento convocatório, isonomia, legalidade e julgamento objetivo, conforme 

preconiza a Lei n2  14.133/2021. 

A persistência em manter a empresa classificada, mesmo diante de incontestáveis 

irregularidades, macula a lisura do certame e impõe risco à sua validade, devendo o 

processo ser revisto, sob pena de nulidade do procedimento licitatório. 

EVIDENTEMENTE: 

11:14i 2125 11.11:24 .:gente de Contratado • Considerando poe ts valor apresentado na fase de iances peta empreSa ELETROCCit. LTDA  Vert  do 4ator epee:en:ado na 

proposta, sendo o vigor da proposta aprrsentado a menor. consrdera,* este valor corno mais vantajoso a administracio. Des:a forma, solicito ditrancia para cano 

empresa insira no sistema o mesa* valor apresentado no prcposta classificada. serdo PS 662.027.30 iseiscentos e sessenta e dois mil. Ante e sete  reels  e oitenta 

centavos{ 

11104/2025 10:00:15 Agente de Contfatacio • Prezados Licitantes.  Bon,  CiA.  Conform*  parecer tecnico aneAado no sistema. decoro a empresa ELETRCXOL 

classificada para o presente certame. 

Na sequência dos atos, observa-se que, mesmo após todas as diligências anteriormente 

concedidas, o Agente de Contratação, em 11/04/2025, voltou a intervir no sistema para 

permitir a inserção da proposta ajustada da empresa concorrente ELETROCOL LTDA, 

reiterando tratamento privilegiado e ferindo diretamente os princípios da isonomia, da 

vinculação ao edital e do julgamento objetivo. 

As 10h02min54s, o sistema registra a abertura de nova negociação para o item 0001, 

com o seguinte motivo: "solicito diligência para que a empresa insira no sistema o 

mesmo valor apresentado na proposta classificada, sendo R$ 662.027,80", fixando prazo 

até às 10h3Omin do mesmo dia. Logo após, às 10h03min22s, o item recebeu novo lance 

negociado no referido valor. Na continuidade, ás 10h11min01s, a negociação foi 

encerrada sob o seguinte registro: "devido a empresa já ter dado o lance vamos encerrar 

e prosseguir com os trabalhos." Finalmente, às 10h14min34s, o sistema registrou: "0 

fornecedor ELETROCOL LTDA teve sua proposta aceita no item 0001." 

Os registros reforçam que, mesmo diante de reiteradas inadequações da proposta, 

houve sucessivas oportunidades para regularização, em desconformidade com o que 

dispõe o próprio edital, que veda a modificação da essência da proposta sob o pretexto 

de mero "saneamento". A conduta adotada representa uma verdadeira reformulação 

da proposta original com vistas à sua adequação posterior ao julgamento, em manifesta 

afronta ao principio da igualdade entre os licitantes. 
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ADIANTE: 

FL.(S) 
N° 
RUBRICA: 

Imperatriz-MA 

,t• 11104/2025 10:14:34 • Sistema • 0 fornecedor ELUROCOL LIDA teve sua proposta aceita no item 0001. 

„S 11/04/2025 10:11:01 • Sistema Motivo: devido a empresa ji ter dada o lance vamos encerra e prosseguir com os trabalhos 

.5 11/04/2025 10:11:01 • Sistema Foi encerrada a negocia* pare o item 0001. 

,s 11/04/2025 10:03:22 • Sistema • 0  kern  0001 recebeu  urn  lance negociado no valor de RS 662.027,80. 

.5 11/04/2025 10:02:54 Sistema Motivo: solicito diligencia pare que a empresa insira no sistema o mesmo valor apresentado na proposta classificada. sendo RS 

662.027.80 (seiscentos e sessenta e dois mil. vinte e sete reais e oitenta centavos) 

1/04/2025 10:02:54 Sistema - Foi aberta negociaceo para o item 0001. 0 prazo é ate is 10:30 do dia 11/04/2025. 

Em continuidade, constata-se que, mesmo após as reiteradas diligências para ajuste da 

proposta da empresa concorrente ELETROCOL LTDA, o Agente de Contratação deu 

prosseguimento à fase de habilitação, solicitando os documentos de habilitação da 

referida licitante, conforme se observa nos registros oficiais do sistema. 

As 10h34min54s do dia 11/04/2025, foi inserida a seguinte solicitação no sistema: 

"Dando continuidade ao presente certame e concluída a fase de classificação, solicito 

que sejam apresentados os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO do licitante cuja proposta 

foi CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, devidamente expedidos e vigentes na data de 

abertura desta sessão pública." A diligência fixou prazo de envio até as 12h34min do 

mesmo dia. 

Em seguida, o sistema registra os seguintes lançamentos, que evidenciam o 

cumprimento dessa nova fase processual: 

• 11h26min22s — Diligência do item 0001 anexada ao processo; 

• 11h3lmin26s — Nova diligência anexada ao processo; 

• 11h57min28s — Nova diligência registrada no sistema. 

Tais atos indicam que, após a terceira readequação da proposta, a licitante teve sua 

documentação de habilitação solicitada, mesmo havendo vícios formais e substanciais 

ainda pendentes na etapa anterior, especialmente diante do que dispõe o edital e os 

princípios da legalidade, isonomia e vinculação ao instrumento convocatório. Trata-se 

de mais uma medida que corrobora a condução viciada da fase de classificação, em 

evidente prejuízo à competitividade e à transparência do certame. 

PONTUANDO: 

.0  11104/2025 11:57:28 • Sistema • A ditigencia do item 0001 fol anexaoa  ac  processo. 

.0  11/04/2025 1131:26 • Sistema • A diligência do item 0301 foi anexada ao  process*.  

.s 11/04/2025 1126:22 • Sistema • A diligência do item 0031 foi anexada ao processo. 

,s 	11104/202S 10:34:54 • Sistema • Motivo !  [hind*  continuidade ao  present*  certame e conduida a fase de classitcacio, solicito  clue  se)arn apresentados os DOCUMENTOS 

fei CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR. devidamente expedidos e vigentes na data de abenura delta sesstro 
,t 11/04/2025 10:34:54 • Sistema • Foram solicitadas 0111....11CIA5 tiara 0 iten. 8001.0  prate  ars envio. ate ac i.:)400  clip  lif 9.4.,Zes,• 
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Mesmo após todas as inconsistências e reiterações sucessivas de diligências para 

correção da proposta da empresa ELETROCOL LTDA, o Agente de Contratação, no dia 

14/04/2025, promoveu o encerramento da fase de habilitação e declarou a referida 

licitante vencedora do certame. Conforme os registros do sistema, às 10h02min07s, a 

empresa ELETROCOL LTDA foi oficialmente habilitada. Na sequência, às 10h02minl5s, 

o Agente de Contratação manifestou: "Dando continuidade e após análise dos 

documentos de habilitação da empresa ELETROCOL LTDA, sendo verificada a sua 

aceitabilidade, e já estando classificada, declaro a empresa vencedora do presente 

certame." Por fim, às 10h02min22s, foi registrado o encerramento da fase de 

habilitação para o item 0001. 

Tais acontecimentos, somados a todo o histórico anteriormente narrado, revelam vicio 

grave na condução do processo licitatório, uma vez que houve sucessivas 

oportunidades concedidas exclusivamente à empresa ELETROCOL LTDA para ajustes em 

sua proposta, culminando na sua aceitação e posterior habilitação, em flagrante afronta 

aos princípios da isonomia, da vinculação ao instrumento convocatório e da 

legalidade. 

DIANTE DO EXPOSTO: 

-t 14/04/202510:02:25 5i1terrsa • A habilitaao do item 0001  tot  encerrada. 

1410412025 10:02:15 • Agente de Contratacao • Danoo continuidade c apos anatme dos docu.-nentos de habititacao cia ernpresa ELETROCOL LTOA, sendo venftcada a  tea  

aceitabtlidade, e ja estando ctassiftcada. declart a empresa vercedora do gwesente certame. 

14;04:2025 10:02:07 • Sistema - Para o item 0001  fa;  habilitado o forneoedor ELETROCOL LIDA. 

Por fim, registre-se que a empresa S.W.M CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, 

ora recorrente, apresentou intenção de recurso contra a decisão que declarou a 

empresa ELETROCOL LTDA como vencedora do certame, conforme registros oficiais do 

sistema. As 10h02min3Os do dia 14/04/2025, o agente de contratação definiu o prazo 

final para manifestação de intenção de recurso até às 10h12min. Em seguida, As 

10h11min27s, foi oficialmente registrada a intenção de recurso pela S.W.M 

CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, fundamentada na alegação de que 

a empresa declarada vencedora, mesmo após diversas oportunidades de readequação, 

apresentou planilha de pregos com encargos sem desoneração, enquanto sua planilha 

de encargos constava com desoneração, além de não ter apresentado o termo de 

compromisso exigido nos itens 5.1.10 e 5.8 do edital. 
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As 10h28min52s, o Agente de Contratação registrou o deferimento da intenção de 

recurso, reconhecendo o direito da recorrente em apresentar suas razões no prazo de 

três dias, ficando desde então a empresa ELETROCOL LTDA intimada para, querendo, 

apresentar contrarrazões no prazo legal subsequente. As 10h34min35s, o sistema 

formalizou os prazos, estabelecendo 17/04/2025 ás 23h59 como limite para 

apresentação das razões recursais e 23/04/2025 ás 23h59 para a apresentação de 

contrarrazões. 

S.W.M CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

1 

EXPONDO OS FATOS: 

e 14/04:2025 10;28:59 - Sistema - Intencao de recurso  foil  defenda para o item 0001. 

)1 14/04/2025 10:28:52 • Agente te Contratacao • Prezado Ses. UCITAACCS, aceitarnos a intencito da empresa S. W. M. CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP/SS 

registrou urna  intend°  de recurso. Motivo: 1CJA EMPRESA DECLARADA VENCEDORA, APOS DIVERSAS OPORTUNIDADE DE READEQUACÃO APRESENTOU PLANILHA DE 

PREÇOS  CAM  ENCARGOS SEM DESONERACÃO,  JA  SUA PLANILHA DE ENCARGOS CONSTA com DESONERAÇÃO. TAMEEM 1180 APRESENTOU TERMO DE COMPROMISSO 

CONFORME ITEM 5.1,10 E ITEM 9€. 10, tendo o orazo de °es dtas pare apresentar as suas rag:es,  pet*  sistema etetre;nr.o.  !lean&  a empresa F.LETROCOOL  LTD:,  desde 

togo, intimadas  pars,  otierendo. apresente contrarrazOes também pelo sntema eletrOnico, em outros três dias,  due  começario a contar do termine Co prazo do 

recorrente, sendoithes assegurada vista imediata dos elernentos intinpens.iveis à defesa de seus interesses.  askew  ainda °i.e. caso as  raster  sejam apresentadas 

tempestivamente, o julgamento  sera  realizado e insendo  (*.tote  portal de compras, para conhecimento de todos. 

14/04/2025 10:11:27 • Sisterna • 0 fornecedor S. W. M. CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA • EPP/SS declarou intencio de recurso para o !MD 0001, 

-• 14/04/2025 10:02:30 • Sistema - A data limite de intencao de recursos para o item 0001 foi delirada pelo agente de contratatiso para 14104/2025 as 1012. 

14;0412025 1034:35 - Sisterna • 0 prazo para recursos no item 0001 fra definido  pet°  agente de contratacào para 17/04/2025 as 23:59. com  haute  de contrarrazio 

para 23/04/2025 as 23:59. 

14/0412025 10:33:16 - Sistema - Intencao: proposta fora dos conformes 

.5  14/04/2025 10:33:16- Sistema - IntencSo de recurso  fix  defenda para o itern 0005. 

3 14/041202510:28:59 • Sistema - inten0o: A EMPRESADECi.ARADA VENCEDORA, APOS DIVERSAS OPORTUNIDADE DE REApEclun9lo APRESENTOU PLANILHA DE PREÇOS 

COM ENCARGOS SEN.. DESONERAÇÃO.  JO  SUA PLAJIILHA DE ENCARGOS CONSTA com DESONERAÇÃO. TAMSEM 400 APRESENTOU TERMO DE COMPROMISSO CONFORME ITEM 

51.10€ ITEM 5.3 

,4 	4104/2025 10;28:59 • Sistema • InterKS° de recurso foi deferida para o  :tern  0031. 

A proposta apresentada pela empresa habilitada foi aceita mesmo 

contendo inconsistências materiais, conforme se verifica nos seguintes pontos: 

• O subitem 3.4, referente ao "Transporte com caminhão basculante de 10 m3  - 

rodovia em leito natural", foi apresentado com quantitativo de composição 

unitária divergente do estipulado no editai; 

• Os subitens 1.1, 1.2 e 5.1 foram apresentados com composições técnicas 

distintas daquelas previstas no instrumento convocatório; 

• O subitem 3.5, correspondente à "Compactação de aterros a 100% do  Proctor  

normal", também apresentou quantitativo de composição unitária em 

desacordo com o exigido; 

• O subitem 4.1, referente à "Escavação e carga de material de jazida com trator 

de 97 kW e carregadeira de 1,72 m3", foi apresentado com quantitativo 

divergente do definido no edital; 

• Além disso, a empresa não apresentou o Termo de Compromisso exigido nos 

itens 5.1.10 e 5.8 do edital, documento essencial ã exigência expressa do 

instrumento convocatório.  
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Ta is discrepâncias caracterizam vícios insanáveis, violando frontalmente os 

princípios da legalidade, isonomia e vinculação ao edital, dispostos no  art.  59  da Lei n9  

14.133/2021. Nos termos do  art.  59, §12  da referida lei, propostas que não atendam 

aos requisitos do edital devem ser desclassificadas, vedada sua complementação 

posterior — exceto para meros esclarecimentos, o que não é o caso. 

Dessa forma, a manutenção da proposta apresentada pela empresa 

habilitada, mesmo diante de inúmeras oportunidades de correção, revela um 

tratamento desigual frente aos demais licitantes e compromete a lisura do certame, 

configurando afronta direta ao julgamento objetivo e ao interesse público. 

Expostas a seguir, as imagens que demonstram de forma clara e objetiva as 

inconsistências e inconformidades verificadas na proposta apresentada pela empresa 

concorrente, evidenciando o descumprimento das condições estabelecidas no certame. 

PROPOSTA DA CONCORRENTE: 

10300* 	590$1 	;CRNE-CW£NTO E INSTkir,..10 DE PVC,: CE ceak 0:-.3.4 C.154P4 	ve 	 (C. 	41_5.23 	514.03 	5145.10* 	0,78% 
GALVANt210A E ESTRUM/RAM MADEIRA. 0F..03/25C,FS 

	

0334032 Pr0010 	a25u14Ç0*0 € DEsmosiwafiel CE EOURAMEINTOS 	 UN 	 2 	79142* 	9.005.21 	19.125.22 	290% 

	

54  i  45.43 9I01003 	Tr.rtgaur cum conelau tu,...large ce 1.0 nt. • rer,43ketanse..-.1 	tarn 	7493913 	1.04 	1.25 	92255.96 	1391% 

	

5502970 3051003 	Carractack, do mom a 139% do Prod.-a' run= 	 15 	1 543.E. 	4.25 	527 	612*2.22 	9.251. 

	

II 	 40410.11 	 Ls...ix auto 00 "31901005  00036010  GOT  755Y CPI/ e 01159.53.100 	m 	 114 	 5.9./ 	MAI /5.b6 	15.05 

	

I 	.:4-100031 PANNIO 	0CMN0TRAÇA0 LOCA. DA OBRA 	 MES 	 3 	37400 	4.598.30 	13.794.90 	2.09% 

Contudo, essa justificativa não se sustenta, e mostra-se contrária ao que 

dispõe o Edital. 

Ill. FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

Inicialmente, cabe ressaltar que nos procedimentos licitatórios, a 

Administração Pública tem o dever de se pautar nos princípios basilares do direito 

administrativo, ofertando tratamento igual a todos os interessados em participar dos 

certames. 

Preliminarmente, cumpre destacar que a decisão que classificou a 

recorrente carece de amparo legal e afronta, inclusive, os próprios termos do Edital do 

certame, ferindo o principio5 cia legalidade, da vinculaçao ao instrumento convocatOrio 

e do devido processo legal, previstos expressamente na Lei n° 14.133/2021. 

I 	,taTri ,t,'SA . 
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• Art.  52  — Princípios da iicitação: legalidade, vincula ção ao instrumento 

convocatório, julgamento objetivo e segurança jurídica; 

Nos termos do  art.  52  da Lei n2  14.133/2021, a Administração Pública deve 

observar, entre outros, os princípios da isonomia, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, eficiência, interesse público, planejamento, transparência, 

vinculação ao edital, julgamento objetivo e segurança jurídica. No presente 

caso, a conduta do agente de contratação ao conceder múltiplas oportunidades 

de correção a proposta da licitante ELETROCOL LTDA, enquanto os demais 

licitantes não receberam tratamento equivalente, viola flagrantemente os 

princípios da isonomia e do julgamento objetivo, comprometendo a lisura do 

certame. 

Além disso, o  art.  59, §12  da Lei 14.133/2021 dispõe: 

"A proposta  sera  desclassificada se contiver vícios insanáveis, ilegalidades ou não 

atender aos requisitos do edital, vedada sua complementação posterior, salvo quando 

destinada a esclarecer ou a complementar informações relevantes para o julgamento, a 

critério da Administração." 

A proposta da empresa declarada vencedora apresentou, reiteradamente, vícios 

materiais nos quantitativos, composições e ausência de documentos essenciais 

(como o Termo de Compromisso), o que a torna incompatível com o conceito 

de vicio sanável e, portanto, deveria ter sido desclassificada de plano. 

O próprio Tribunal de Contas da União (TCU), já sob a égide da nova legislação, 

vem reafirmando que: 

"Não é permitida a reabertura do prazo para ajustes reiterados de proposta após sua 

apresentação, sob pena de violação ao principio da isonomia." 

Acórdão 	 n2 	 1366/2023 	 Plenário/TCU 

Relator: Ministro Benjamin Zyniler 

Tal entendimento também encontra respaldo no Acórdão n2  1.214/2022 — 

Plenário/TCU, onde se consignou que: 

"A Administração nao pode, a pretexto de sanar vícios, admitir a reformula0o da 

proposta em desrespeito ao edital e a isonomia entre os licitantes." 
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Entretanto, diante dos fundamentos jurídicos acima e da jurisprudência 

aplicável, evidencia-se a necessidade de anulação dos atos que mantiveram a 

proposta da empresa ELETROCOL LTDA no certame, em nome da preservação da 

legalidade, da igualdade entre os licitantes e da integridade do procedimento 

I icitatório. 

A conduta adotada pela Administração ao CONCEDER REITERADAS 

OPORTUNIDADES DE READEQUAÇÃO à empresa ELETROCOL LTDA constitui 

afronta direta aos princípios da isonomia, da legalidade e do julgamento 

objetivo, todos consagrados na Lei ne 14.133/2021. Tais oportunidades não 

foram extensivamente concedidas aos demais licitantes, configurando 

tratamento desigual e favoreci mento indevido. 

A proposta inicialmente apresentada pela empresa classificada continha 

vícios materiais graves, incluindo a divergência entre a planilha de preços e os encargos 

sociais — sendo esta apresentada com desoneração e aquela sem Ainda assim, foi 

permitida a reformulação da proposta por três vezes distintas, em flagrante burla 5 

competitividade e 5 transparência do processo licitatório. 

Essa tolerância excessiva resultou na escolha de uma proposta inexequível, 

incompatível com as exigências do edital e da realidade da execução contratual, 

colocando em risco a execução eficiente do objeto licitado e gerando potencial 

prejuízo ao erário, já que a empresa poderá não conseguir cumprir adequadamente as 

obrigações assumidas, em razão da composição inadequada de sua planilha. 

Nos termos do  art.  59, §12, da Lei n° 14.133/2021, o julgamento das 

propostas deve observar os critérios objetivos estabelecidos no edital, vedadas 

flexibilizações que comprometam a isonomia ou privilegiem licitantes em detrimento de 

outros. Ao não observar tais princípios, o agente público comprometeu o regular 

andamento do certame e a obtenção da proposta mais vantajosa, contrariando o 

i nteresse público. 

Diante de todo o exposto, é imperioso o reconhecimento da nulidade da 

decisão que declarou vencedora a empresa ELETROCOL LIDA, tendo em vista as 

reiteradas concessões para readequação de sua proposta, em desconformidade com os 

termos do edital e em prejuízo aos demais licitantes. 

Dessa forma, requer-se a reViSa0 do julgamento da proposta, com a 

consequente reavaliação das propostas conforme os critérios originalmente 

estabelecidos no edital. 
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IV — DAS RAZÕES PARA A REFORMA DA DECISÃO 

A decisão que declarou como vencedora a empresa ELETROCOL LTDA deve ser 
reformada, por ter sido amparada em proposta que não atende integralmente 

às exigências do edital e que foi reiteradamente ajustada em momentos distintos 
do certame, em clara violação aos princípios da isonomia, vinculação ao 
instrumento convocatório e seleção da proposta mais vantajosa 
Administração Pública, todos expressamente previstos na Lei n° 14.133/2021. 

Conforme demonstrado, a referida empresa teve, no  minim,  três 
oportunidades distintas para readequar sua proposta, mediante sucessivas 
diligências solicitadas pelo agente de contratação. Tais readequações não 
ocorreram por falhas técnicas pontuais ou omissões irrelevantes, mas sim por 

vícios materiais e estruturais na planilha de custos, divergências entre valores 
ofertados na fase de lances e os apresentados na proposta final. 

Mesmo diante desses vícios evidentes, a proposta da ELETROCOL foi aceita e 

declarada vencedora, sem que houvesse a devida desclassificação, contrariando 
o dever de observância estrita ao edital e prejudicando não apenas a empresa 
recorrente, mas também a própria Administração Pública, que corre o risco de 
celebrar contrato com base em proposta inexequível ou desequilibrada 
economicamente, fato que pode comprometer a execução contratual. 

Diante de tal cenário, é evidente que a conduta da Administração feriu os 
princípios da igualdade entre os licitantes, da moralidade, da legalidade e da 
eficiência, permitindo que uma única licitante ajustasse sua proposta 
sucessivamente até atingir um patamar aceitável, o que não foi permitido As 
demais participantes do certame. 

Portanto, é imperiosa a reforma da decisão que declarou a empresa 

ELETROCOL LTDA como vencedora, reconhecendo-se a regularidade da 

proposta apresentada pela empresa recorrente S.W.M CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA, para que esta seja habilitada e o certame siga seu 

curso de forma legitima, resguardando os interesses públicos e os preceitos 
legais aplicáveis. 

V — DO PEDIDO 

Diante de todo o exposto, requer-se a Vossa Senhoria: 

a) Que seja recebido e conhecido o presente recurso, com o consequente 

deferimento de sua total procedência; 
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b) Que seja REVOGADA a decisão que declarou a empresa ELETROCOL LTDA 

como vencedora do certame, reconhecendo-se que sua proposta está em desacordo 

com os requisitos do edital, especialmente diante da ausência do Termo de 

Compromisso e da divergência entre planilha de encargos e proposta de pregos, vícios 

que persistiram mesmo após diversas oportunidades de readequação; 

c) Que seja desclassificada a proposta da empresa ELETROCOL LIDA, por 

inobservância as disposições editalicias, para regular prosseguimento no certame, 

garantindo-se o respeito aos princípios da isonomia, legalidade, vinculação ao edital e 

da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública; 

4111 
d) Que, caso Vossa Senhoria entenda pela manutenção da decisão 

combatida, seja o presente recurso devidamente encaminhado à Autoridade 

Competente para julgamento e decisão administrativa final, nos termos da Lei n° 

14.133/2021. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Imperatriz (MA), 17 de Abril de 2025.  

SW M CONSTRUCOES 
E  EMPREENDIMENTOS  
LTDA:1313607600019 
o  

Assinado de forma digital 
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Prefeitura Municipal de São João do Paraiso 

Concorrência Eletrônica n° 002/2025 

.(S) 

RUBRICA: 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de 
adequação de estrada vicinal no município de São João do Paraíso - MA (Trecho 01 e 02 
Povoado Vão do Marco, Passando Pelo P.A São Pedro). 

A empresa ELETROCOL LTDA., inscrita no CNPJ n° 10.548.494/0001-05, 

Inscrição Estadual n°12.310.403-3, com sede ã Avenida  Diego  Sucupira, n° 152 — Bairro 

Renascença — Colinas-MA, CEP 65690-000 e  E-mail:  eletrocolmahotmail.com, 

representada pelo Sr. Samuel Munis Oliveira Rosa, portador do RG n° 105238198-4 

SSP/MA e CPF n°895.166.723-53, residente e domiciliado ã Av.  Diego  Sucupira, n° 152 — 

Bairro Renascença — Colinas-MA, fone (99) 98133-9828 e  e-mail:  

samuelmuins©hotmaii.com, vêm, respeitosamente, vem com fundamento no  art.  165, §4° 

da Lei n° 14.133/2021, de 01 de abril de 2021 (NLCC) e item 9.7 do Edital da 

Concorrência Eletrônica n° 002/2025, para a Contratação de empresa de engenharia 

para execução dos serviços de adequação de estrada vicinal no município de  Sao  

João do Paraíso - MA (Trecho 01 e 02 Povoado Vão do Marco, Passando Pelo P.A 

São Pedro). 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

interposto em processo licitatáno pela empresa SWM CONSTRUÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA. CNPJ N° 13.136.076/0001-90, contra a classificação e 

tiabilitaçao desta Recorrida: 

C) (99) 98133-3828 "1"rieletrotoima,ichoimail.com  
9, Avenida  Diego  Sucupira, n 152 - Bairro Renascença - Colinas 'MA - CEP 	690-600' 



CPNJ: 10.548.494/0001-05 

FL.(S) 

N°  
RUBRICA: 

CONTRARRAZÕES DO RECURSO ADMINISTRATIVO 
4.1 

LT DA 

Preliminarmente, registra-se que a Recorrida, como empresa especializada 

no ramo pertinente ao objeto licitado, detém total e irrestrita capacidade estrutural, 

material e financeira de fornecer os serviços e materiais licitados. 

Portanto, a contrarrazoante é uma empresa séria, que, buscando uma 

participação impecável no certame, preparou sua documentação e propostas em rigorosa 

conformidade com as exigências do edital, provando sua plena qualificação para esse 

certame, conforme exigido, tendo sido, portanto, considerada classificada e habilitada. 

Feitas as considerações iniciais, pennissa vênia, a decisão do Ilustrissimo 

Agente de Contratação, que habilitou e declarou vencedora a ELETROCOL LTDA. - 

CNPJ n° 10.548.494/0001-05, não carece de revista eis que prolatada em perfeita 

harmonia como ordenamento jurídico pátrio. 

DA TEMPESTIVIDADE DAS CONTRARRAZÕES 

Interposto o recurso administrativo, abre-se o prazo em sistema para os 

licitantes, caso desejarem, apresentarem suas contrarrazões, senão vejamos: 

Art.  165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 

1 - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 

iavratura da ata, em face de: 

§ 40  0 prazo para apresentação de contrarrazões  sera  o mesmo do recurso e 

terá inicio na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do 

recurso. (Destacamos) 

O Edital do Concorrência Eletrônica n° 002/2025, prevê em seu item 9.7, 

que:  

9. DOS RECURSOS 

9.7. 0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes  sera  de 3 !trás) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 

(99) 98133-3828 er. eletrocolma cLhotrnail.com  
• pjo o Suou ira,.n' 152 
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FL(S) 
N° 

RUBRICA: »,1 

CPNJ: 10.548.494/0001-05 

LTDA 

DO MÉRITO 

O pleito da Recorrente deve ser desprovido por ausência de supedâneo 

legal e a luz do principio da dialeticidade, visto que as razões recursais devem 

efetivamente demonstrar o equivoco da decisão agravada hábil a ensejar a sua reforma, o 

que não ocorre no presente caso. 

Desta feita peço vênia para colacionar um trecho de decisão proferida pelo 

egrégio Supremo Tribunal Federal - STF: 

"Persegue a Administração no procedimento :icitatório a satisfação do interesse 

público, mediante a escolha da proposta mais vantajosa, mas sem deixar de 

lado a necessária moralidade e o indispensável asseguramento da igualdade entre 

os participantes, premissas de assentada constitucional, notadamente no  art.  37, 

caput, e inc. XXI, da Carta Magna." 

De certo que a proposta mais vantajosa nem sempre é a menor proposta, 

mas aquela que melhor atende a administração no cumprimento dos seus princípios 

balizares 

PONTOS ALEGADOS NO PELA RECORRENTE: 

PRIMEIRA PREMISSA: DA CONCESSÃO DE PRAZOS E DILIGÊNCIAS PARA 

ADEQUADAÇÃO DA PROPOSTA 

Importante destacar que a proposta de pregos apresentada ao certame está 

em conformidade com as exigências do edital e do Projeto Básico e representam não 

somente a proposta mais vantajosa para a administração, mas aquela que melhor atende 

aos interesses do Município de São João do Paraíso. 

Acerca da busca da proposta mais vantajosa para administração DEVERÁ 

diligenciar para corrigir eventuais erros, SANÁVEIS, da proposta de preços o que, de 

forma alduma, caracteriza quebra do principio da isonomia. 

Sobre esta questão trata o Acórdão -FCU n° 5651/2024 -- Segunda  Camara:  

_ 	- 
C) (99) 98133-3828 02:i etetrocolma cLhotmail.com  

aa  Diego  Sucupira, n 152 - Bairro Renascença - Colinas "MA - CEP.: 65.400-6C10' 



ci  
RUBRICA: 

n 
 

A responsabilidade por pagamentos indevidos decorrentes de erro na planilha de 

composição do prego final da proposta vencedora, consistente em valores 

incorretos de encargos sociais e trabalhistas, não deve ser atribuida ã autoridade 

que homologou o pregão, e sim ao pregoeiro, que tem o DEVER de analisar de 

modo consistente os cálculos registrados na proposta que subsidia a 

contratação e de indicar de forma clara e objetiva as inconsistências que 

devem ser corrigidas. (Destaques nossos)  

CPNJ:10.548.494/0001-05 E 
LT DA 

• fj (99) 98133-3828 1M eletrocolmaA hotmail.com  
9, Avenida  Diego  Sucupira, n°  152 - Bairro Renascença - Colinas/MA - CEP.: 65.690-000 . 

-er 

Ora, eventuais erros materiais que tenham ocorrido na confecção da planilha 

de preços são o que são ERROS MATERIAIS e estes não têm a função de tornar a 

proposta impraticável ou inexequível. O próprio Recorrente pontuou, 

INSISTENTEMENTE, que os ERROS MATERIAS existiram na planilha. 

0 Agente de Contratação por sua vez, diligente como deve ser, visando a 

contratação mais vantajosa para a administração, assessorado por sua equipe de 

engenharia pontuou, eficazmente, para sanar erros que jamais colocaram em xeque a 

capacidade de Vencedora. 

DOS ERROS SANÁVEIS 

O Edital do presente certame em seu item 7.7, que: 

7.7.  Sera  desclassificada a proposta que: 

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

(...) 

7.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, 

no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e 

que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

O Recorrente, em sua peça recursai, relata que o Agente de Contratação 

promoveu diligências com vistas a corrigir (SANAR), erros da proposta de preços, logo, o 

próprio Recorrente aponta, de forma clara e objetiva, que os erros SANÁVEIS foram 

SANADOS e assim, por força do item 7.14 esta proposta não será DESCLASSIFICADA. 



El 
LTDA 

FL.(S) 
N° 
RUBRICA: 

A administração pública molda-se pelo formalismo moderado, considerando 

que o excesso de formalismo prejudica o processo e diminui a competitividade nas 

contratações, assim tem decidido o TCU, vejamos: 

SEGUNDA PREMISSA0 — SUPOSTA AUSÊNCIA DE DECLARAÇÕES 

"No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se 

pelo principio do formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas 

simples e suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e 

respeito aos direitos dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do 

conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais a 

proteção das prerrogativas dos administrados." (ACÓRDÃO N° 357/2015 — TCU — 

Plenário) 

"Diante do caso concreto, e a fim de melhor viabilizar a concretização do interesse 

público, pode o principio da legalidade estrita ser afastado frente a outros 

princípios.' (Acórdão 119/2016- TCU - Plenário) 

Acerca especificamente da premissa apontada, vemos que em nada, 

absolutamente nada, tal apontamento, inveridico, acrescenta ao pedido de reforma da 

acertada decisão do Agente de Contratação, posto que as Declarações que apontadas 

ausentes encontram-se devidamente apensas aos autos, inclusive podendo serem 

acessadas 	 endereço 	 público: 

https://www.po  rtaidecornpraspublicas.com.briprocessos/ma/prefeitu  ra-mu n icipal-de-sao-

joao-d o-pa  ra iso-1815/cpmp-02-2025-2025-370757  

Documer Ec) Anexo 	 11/04/2025-11:57:28 
Baixar Arquivo fi 

    

    

Assim, não deve prosperar tal recurso, posto que provido de fundamentos. 

DOS PEDIDOS: 

Diante de todo o exposto, REQUER 

a) Que seja RECEBIDA, CONHECIDA E PROVIDA as presentes 

CONTRARRAZÕES, dada que são tempestivas e se respaldam de 

 

(99) 98133-3828 eri eletrocolma.cLhotmail.com  
,9 ,Avenida  Diego  Sucupira, n°  152 - Bairro Renascença - Colinas 'MA - CEP.: 65.690-000 

 



Opt CPNJ: 10.548.494/0001-05  

amparos legais e jurisprudenciais; 

FL.(s 

RUBFRIÉ.,;A:10 

LT DA 

b) Que seja MANTIDA a classificação e a declaração de vencedor da 

Empresa habilitação da empresa ELETROCOL LTDA. - CNPJ n°  

10.548.494/0001-05, considerando que a mesma cumpriu com todos os 

mecanismos dispostos no instrumento convocatório; 

c) Seja totalmente DESPROVIDO o Recurso Administrativo interposto pela 

empresa SWM CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. — 

CNPJ N° 13.136.076/0001-90, na medida em que forçar a Administração 

Pública em admitir as teses recursais meramente protelatórias; 

d) Seja totalmente desprovido o Recurso Administrativo, uma vez que não 

merece reparo a decisão do Agente de Contratação; 

Nesses termos, pede e espera deferimento. 

Colinas-MA, 23 de abril de 2025. 

SAMUEL MUNIS 
OLIVEIRA 
ROSA:8951667235 
3  

Assinado de forma digital por 
SAMUEL MUNIS OLIVEIRA 
ROSA:89516672353 
Dados: 2025.04.23 23:40:10 -0300' 

ELETROCOL LTDA. 
CNPJ n°  10.548.494/0001-05 
Samuel Munis Oliveira Rosa 
Empresário 

D (49) 98133-3828 	eletrocolma hotmaii.com  
1 45  Diego  Sucupira, n' 152 - Bairro Renascença - Colinas/MA - CEP.: 65.690-000 



PREF UMW. OE 	-14. 4411111101'' 
SAO  JOÃO  DO  

PARAÍSO  
CI:tristrulnlio  tibia  Nova Histferla 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 

PIVISJP 

FL.(S) 
N°Rog___ 
RUBRICA: 

PROCESSO N2 31/2025 - PMSJP/MA 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.2 002/2025-CPL  
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de 
adequação de estrada vicinal no município de  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA (Trecho 01 e 
02 Povoado Vão do Marco, Passando pelo P.A.  Sao  Pedro). 

Encaminha-se A. Procuradoria Geral do Município para adoção das 

providências necessárias à resposta recursal do procedimento mencionado. 

São João do Paraiso/MA, 24 de abril de 2025. 

Ui 

,/ 
! dri  es de-S6isa 

Agente de contratação do Município de Selo  Joao  do Paraiso/MA 



PrVISJP 

FL(S)  
N° .44 et_ 
RUBRICA.  

. 	 • 
• %)^:41.* 

• 

PREFEITURADE  

SAO  JOÃO 00 

PARAÍSO 
Construindo Uma Nova HistOria 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 

RECORRENTE: S. W. M. CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

RECORRIDA: ELETROCOL LTDA 

Senhor Prefeito, 

Versam os autos acerca do Recurso Administrativo interposto, tempestivamente, 

pela empresa S. W. M. CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, na forma dos subitens 9.2 

e 9.3 do Edital da Concorrência Eletrônica n2 02/2025 visando 6. reforma da decisão exarada 

em Sessão PUblica de Licitação do dia 14 de abril de 2025, que declarou a empresa ELETROCOL 

LTDA, vencedora da licitação. 

DAS PRELIMINARES 

Durante a sessão pública iniciada no dia 25 de março de 2025 tendo seu término no 

dia 14 de abril de 2025, após o Agente de Contratação ter declarado a empresa ELETROCOL 

LTDA vencedora da licitação, se manifestou a representante legal da empresa S. W. M. 

CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, demonstrando intenção em interpor recurso: 

"A EMPRESA DECLARADA VENCEDORA, APOS DIVERSAS OPORTUNIDADE DE 
READEQUAÇÂO APRESENTOU PLANILHA DE PREÇOS COM ENCARGOS SEM 
DESONERAÇÃO,  JA  SUA PLANILHA DE ENCARGOS CONSTA com DESONERAÇÃO. 
TAMBEM NAU APRESENTOU TERMO DE COMPROMISSO CONFORME ITEM 5.1.10 E 
ITEM 5.8." 

Oportunidade que o Agente de Contratação aceitou a intenção de recurso, conforme 

registrado em Ata na data de 14/04/2025. 

1 



PREfErTURA DE 	 iag!-  ''411111163,' 	 PMSJP SAO  Josio 
PARAÍSO 	 FL.(S) 

ESTADO DO MARANHAO 	
RUBRIC:A: 

121 Construindo Uma Nova Historia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 
CNPj: 01.597.629/0001-23 

Alem disso, as licitantes foram cientificadas pelo Agente de Contratação de que o 

prazo para recursos na data de 17/04/2025 As 23:59, com limite de contrarrazão para 

23/04/2025 As 23:59. 

Desta forma, passa-se a analisar o recurso interposto e, caso se faça necessário, 

revisar os atos a pedido das partes interessadas no que se refere a Administração Pública em 

poder rever seus próprios atos, a pedido ou de oficio, segundo dispõe a Súmula n° 4731  do 

Colendo Supremo Tribunal Federal ou manter a decisão exarada em sessão pública. 

II 

DAS RAZÕES APRESENTADAS PELA RECORRENTE  

A Recorrente S. W. M. CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA apresentou 

razões de Recurso Administrativo, tempestivamente  ern  17 de abril de 2024, nas quais aponta 

motivos, em seu entendimento, para desclassificação da proposta da empresa ELETROCOL 

LTDA. 

A Recorrente sustenta que houve excesso de diligências e oportunidades para 

saneamento da proposta da empresa ELETROCOL LTDA, o que teria violado os princípios da 

isonomia, da vinculação ao edital e do julgamento objetivo, previstos no  art.  52  da Lei n° 

14.133/2021. 

Argumenta que foram concedidas três oportunidades sucessivas para correção da 

proposta e que tais correções configurariam verdadeira reformulação da proposta original, em 

desconformidade com o edital. 

Aduz, ainda, que a empresa ELETROCOL LTDA. deixou de apresentar o Termo de 

Compromisso exigido nos itens 5.1.10 e 5.8 do edital, documento considerado essencial pelo 

instrumento convocatório, o que, no entendimento da Recorrente, caracterizaria vicio insanável 

e ensejaria a desclassificação da proposta.  

HI  
DAS  CONTRARRAZÕES 

1  Súmula no 473 do STF: A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que 
os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. 

2 



PReferruRA DE 

sÃo JoÃo  

PARAÍSO 
Canstrulndo Urna Nova Histária 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO Do PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 

PA/15,1P 

FL.(S) 
No Jut__ 19  
RUBRICA:  "Mt 

A empresa ELETROCOL LTDA em suas contrarrazões aduz que eventuais erros 

materiais foram sanados sem majoração do valor da proposta. 

O Edital, em seu item 7.14, permite expressamente o ajuste da planilha de custos 

desde que não haja majoração do valor, o que foi rigorosamente observado. 

A atuação do Agente de Contratação visou assegurar a obtenção da proposta mais 

vantajosa para a Administração, pautando-se no interesse público e aplicando o principio do 

formalismo moderado. 

Ademais, as declarações e documentos questionados pela Recorrente encontram-se 

regularmente constantes no processo, conforme verificado. 

DA ANALISE DO RECURSO 

Feito o devido relatório e analisadas as razões recursais interposta pela Recorrente, 

a empresa S. W. M. CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, passa-se a análise do mérito 

do recurso. 

É imprescindível destacar que a condução das licitações não se restringe á. aplicação 

absoluta e isolada do principio da vinculação ao instrumento convocatório. f: preciso 

compatibilizá-lo com os demais princípios informadores da atuação administrativa, em especial 

da finalidade, da razoabilidade, da proporcionalidade e da busca pela proposta mais 

vantajosa. 

Verifica-se posicionamento doutrinário nesse sentido, a exemplo de Lucas Rocha 

Furtado que, ao avaliar o formalismo em face das regras estabelecidas no instrumento 

convocatório, assim aduz: "Conforme já observamos, a submissão da Administração ao principio 

da vincula ção ao instrumento convocatório não significa, no entanto, obrigar o administrador a 

adotar formalidades excessivas ou desnecessárias." 

Verifica-se que as regras constantes do edital podem (e eventualmente devem) 

ser interpretadas com a flexibilidade necessária à melhor realização do interesse público. 

3 



RREFE:TURROE PEVISJP sAto 	o641114111"--46  
PARAÍSO. 	 Fl_.(S) 
Construindo Urna Nova Histaria 

ESTADO DO MARANHÃO 	 RUBRICA:  
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPj: 01.597.629/0001-23 
evidente que todas as regras relativas a licitações e contratos administrativos - e isso vale para 

o direito administrativo todo - são elaboradas tendo em vista a plena realização do interesse 

público. 

Dai é de concluir que, se a interpretação literal das regras fixadas no edital e no 

contrato que dele surgirá levarem a uma solução que prejudique o interesse público, devem-se 

buscar outros métodos de interpretação que melhor realizem esse que deve ser o fim maior da 

atuação administrativa - o interesse público. 

Não agir com excesso de formalismo ou não se ater a interpretações literais não 

significa, no entanto, violar o principio da vincuIação ao instrumento convocatório. Ao contrario, 

deve o administrador usar seu poder discricionário - nunca arbitrário - e sua capacidade de 

interpretação para buscar melhores soluções para a Administração Pública. 

A Lei n° 14.133/2021 dispõe sobre o dever de desclassificar as propostas que não 

atendam as exigências do edital, fato é que a tendência normativa, doutrinaria, jurisprudencial e 

dos órgãos de controle apontam para a necessidade de a Administração avaliar o cabimento do 

saneamento antes da desclassificação. 

A questão é que não há parâmetros normativos precisos sobre os limites e as 

condições para o emprego do saneamento de propostas em licitações, de modo que caberá ã 

Administração promover a análise em torno da adequação desta medida em cada caso concreto. 

Inclusive, a orientação é que a Administração, tanto quanto possível, discipline o saneamento 

nos instrumentos convocatórios das licitações, fixando termos e limites para a realização desse 

que se mostra, cada vez mais, um instrumento fundamental para salvaguardar um dos fins da 

licitação - no caso, a seleção da proposta mais vantajosa. 

Mas a dificuldade reside em elencar falhas que seriam passíveis de saneamento, 

sendo que a distinção entre falha formal x falha material, não é mais suficiente para amparar 

essa avaliação. 

A respeito do tema, ve)arnos o que diz o Tribunal de COIlLab da Uniao, Acórcliio n° 

1.211/2021, do Plenário, Rel. Min.  Walton  Alencar Rodrigues, j. em 26.05.2021: 

4 
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siio Jolt°•Do PMSJP 
PARAÍSO 
Construtrzdo lima Nova Hrstettia 	 F L . ( s ) 

ESTADO DO MARANHÃO 	 RL,BRiCA: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNII: 01.597.629/0001-23 
Propostas - Erros - Saneamento pelo pregoeiro - Apresentação de 

nova documentação - Documentos comprobatários - Possibilidade 

- TCU 

O TCU, em sede de representação, julgou que ajuntada de documentos que 

"venham a atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública do 

certame não fere os princípios da isonomia e igualdade entre as 

licitantes e o oposto, ou seja, a desclassificação do licitante, sem que lhe 

seja conferida oportunidade para sanear os seus documentos de 

habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do interesse 

público, com a prevalência do processo (meio) sobre o resultado almejado 

(fim)". Nesse sentido, o tribunal decidiu que "o pregoeiro, durante as fases 

de julgamento das propostas e/ ou habilitação, deve sanear eventuais 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, nos 

termos dos  arts,  89, inciso XII, alínea "h"; 17, inciso VI; e 47 do 

Decreto 10.024/2019; sendo que a vedação à inclusão de novo 

documento, prevista no  art.  43, § 39, da Lei 8.666/1993 e no  art.  64 

da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), não alcança documento 

ausente, comprobatário de condição atendida pelo licitante quando 

apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais 

comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equivoco ou 

falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro". 

(Grifamos e acrescentamos  link  à citação.) (TCU, Acórdão n9 1.211/2021, 

do Plenário, ReL Min.  Walton  Alencar Rodrigues, j.  ern  26.05.2021.) 

Conforme trabalhado na racionalidade acima, a garantia de tratamento isoniimico 

não está em não autorizar eventual correção envolvendo vicio material, mas sim em garantir 

a mesma oportunidade, a qualquer licitante que se encontre em contexto semelhante. 

Ainda sobre o ponto, veja-se excerto do Acórdão no 342/2017 - Primeira Câmara, 

do TCU, citado a  nun()  referencial: 
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"1.7.1. dar ciência ao Município de ltaeté/BA que, em razão da 

jurisprudência consolidada do TCU (Acórdãos 1.791/2006 e 1.734/2009-

Plenário, entre outros), configura formalismo excessivo a 

desclassificação de empresa participante de certame licitatório em 

decorrência de mero erro material no preenchimento de anexo, desde 

que seja possível aferir a informação prestada, sem prejudicar o 

andamento da sessão, situação ocorrida no julgamento 

que seja mantido o valor global da proposta;" (Destacamos.) 

Ainda, conforme excerto extraído do Informativo de Licitações e Contratos do TCU: 

"1. Estando os preços global e unitários ofertados pelo licitante 

dentro dos limites fixados pela Administração, é de excessivo rigor a 

desclassificação da proposta por divergência entre seus preços 

unitários e respectivas composições detalhadas de custos, por 

afronta aos princípios da razoabilidade, da ampla competitividade 

dos certames e da busca de economicidade nas contratações. 

Referida divergência se resolve  corn  a retificação das composições, 

sem necessidade de modificações ou ajustes em quaisquer dos 

valores lançados na proposta a titulo de preços unitários. 

E a Lei n2  14.133/2021, que institui o novo regime de contratação pública da 

Administração direta, autárquica e fundacional, segue a mesma diretriz:  

"Art.  12. No processo licitató rio, observar-se-á o seguinte: 

111 - o desatendimento de exigências meramente formais que não 

comprometam a aferição da qualificação do licitante ou a compreensão 

do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitação 

ou a invalidoplin do processo;  

Art.  59. Serão desclassificadas as propostas que: 

1 - contiverem vicias insanáveis; 
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V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do 

edital, desde que insanável. 

(—)  

Art.  71. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os 

recursos administrativos, o processo licitató rio será encaminhado 

autoridade superior, que poderá: 

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

Ainda, recentemente, o entendimento afeto à amplitude do saneamento ganhou um 

reforço, na medida em que o Acórdão n9  1211/2021-Plenário, do TCU, citado como referência, 

expressamente acolheu essa tendência: 

"[Sumário] 

REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO REGIDO PELO DECRETO 

10.024/2019. IRREGULARIDADE NA CONCESSÃO DE NOVA 

OPORTUNIDADE DE ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO AOS 

LICITANTES, NA FASE DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEM QUE O 

ATO TENHA SIDO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. PROCEDÊNCIA. 

REVOGAÇÃO DO CERTAME. MEDIDA CAUTELAR PLEITEADA 

PREJUDICADA. CIÊNCIA AO jURISDICIONADO ACERCA 

DA IRREGULARIDADE. OITIVA DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA SOBRE A 

CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE DE IMPLANTAÇÃO DE MELHORL4S 

NO SISTEMA COMPRASNET. Admitir ajuntada de documentos que apenas 

venham a atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública do 

certa me não fere os princípios da isonomia e igualdade entre as licitantes 

e o oposto, ou seja, a desclassificação do licitante, sem que lhe seja 

conferida oportunidade para sanear os seus documentos de 

habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do 

Interesse público, com a prevalência do processo (meio) sobre o 

resultado almejado  (fin:).  0 pregoeiro, durante as fases de 

julgamento das propostas e/ou habilitação, deve sanear eventuais 

erros ou falhas que  nap  alterem a substancia das propostas, dos 
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documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível aos licitantes, nos termos dos  arts.  89, inciso 

XII, alínea "h"; 17, inciso VI; e 47 do Decreto 10.024/2019; sendo que a 

vedação à Inclusão de novo documento, prevista no  art.  43, § 32, da 

Lei 8.666/1993 e no  art.  64 da Nova Lei de Licitações (Lei 

14.133/2021), não alcança documento ausente, comprobatório de 

condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, 

que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação 

e/ou da proposta, por equivoco ou falha, o qual deverá ser solicitado 

e avaliado pelo pregoeiro. 

Acórdão 

6-) 

9.4. deixar assente que, o pregoeiro, durante as fases de julgamento 

das propostas e/ou habilitação, deve sanear eventuais erros 

ou falhas que não alterem a substancia das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível aos licitantes, nos termos dos  arts.  89, inciso 

XII, alínea "h"; 17, inciso VI; e 47 do Decreto 10.024/2019; sendo que a 

vedação à inclusão de novo documento, prevista no  art.  43, §39, da Lei 

8.666/1993 e no  art  64 da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021) , não 

alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo 

licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os 

demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, 

por equivoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo 

pregoeiro;" (Grifamos.) 

Sob essa perspectiva, tem-se que as decisões de julgamento nas licitações devem se 

pautar nos princípios do formalismo moderado, da razoabilidade, da proporcionalidade, da 

busca pela verdade material e da ampla competitividade, tudo em nome de se possibilitar uma 

ampla competição e incrementar as chances de o certame resultar 

na proposta verdadeiramente mais vantajosa. 

Nesse passo, o saneamento é admitido, desde que não haja majoração do valor 

global do ajuste e que seja mantida sua aceitabilidade. 
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No presente caso, os saneamentos oportunizados nos dias 07 e 09 de abril de 2025 

A empresa ELETROCOL LTDA se deu em decorrência de erros/falhas que não alteraram o 

conteúdo substancial da proposta, ou seja, no primeiro saneamento, foi solicitado o ajuste do 

percentual do BDI e justificativa de composição dos encargos sociais; enquanto que no segundo 

saneamento foi solicitado a correção do valor unitário do item 1.2 de sua Planilha Orçamentária 

da Recorrente e a correção do tributo Imposto Sobre Serviço - ISS na Composição de BDI. 

Como se verifica, os erros/falhas foram corrigidos, ou seja, sanados, em 

conformidade com os requisitos estabelecidos no edital, cumprindo assim, o objetivo da licitação 

que é de garantir a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

Quanto à apresentação da dedaragdo prevista nos itens 5.1.10 e 5.8 do edital, 

observa-se que a empresa, ao cadastrar sua proposta no sistema, assinalou os campos 

destinados As declarações, inseriu as informações no corpo da proposta e, ainda, apresentou as 

declarações em sua integra no dia 11/04/2625, As 11:57:28, conforme demonstrado a seguir: 

DOOtaraQ60.4 ObeigaitSrlas 
...... 	 0•442.0.0 

Cm.....,* dwro..... 	 ...p.m...0y OW 	 . 

1......a..........6.............,.... 

Oomar......ove . d.•.• 	 0.5.• 	 4.31.0. 	 ..... 	...... 	 . 
0....*•.................a.. 

..... oo........
........= 

4.0.0.7===
.
........ ,..,....,.:..:r 	 .11.....r.. 

ecno...4...• 01.11.F.100 ...11,v Ifty a.. ....O. do I... .010.1•031.•• ........,., Vern 

......... 6........ 	 .... 	e.....1....... .6•04, doe................. 
..... 	....... 	 pr... 
0....... N... 

MT o 1. Oa oil, • v. ............. .1:r.,.......,,..,=,.................... ............. do fly.. 

...................... ... en ••••,...4. •• Ar..a.• 2..• 41*.nr• 0. Mal. am. slborm. pm 0•••••••••••00•111:RWL 

*or 	 .......... 0.... 

C...........*... To....... 	 poop ,j. 	 ....SO 	....... Flaw.* 
LAW., 	 .11.,e.......... 	 610.0.0.14. 

PORTAL 
e[Coms.t, 	Sor.101:66.  

 

..o.ons 

1111 

 

Oa OWL 

Ado.. 

O.& 

Po▪  .*0111/1110. 

▪ •••omr..s•••tl,.....••• 

eac.....0.2 Mc TIM. V! 40.01.1111•30.0441.1,17•42 041.1i.00•14•4•0411*. 

• ty.en..".• 

^se t 	 fin 

• COANWL:iaLbr a...mm.1one loom aucadiaiot.,»• 	 wage di.#5.••••• • wearebramer•c. ea* 4+....6•••se:.  • ••.• 
•••••aa•e•• • •••,...,,,•••!›,.., 	••••::•••••••••••..-,,,••• 

  

-V - 

. . . . .. 
...•• 

  

De acordo com o Parecer Técnico do setor competente do município, a Proposta da 

Recorrente atendeu as exigências editalicias. 
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Desta forma, o Agente de Contratação acertou em declarar vencedora da licitação a 

empresa ELETROCOL LTDA, não procedendo As alegações da Recorrente. 

V 

DA CONCLUSÃO  

Analisando as razões recursais apresentadas pela empresa Recorrente S. W. M. 

CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, as contrarrazões apresentadas pela empresa 

ELETROCOL LTDA, a legislação temática, a jurisprudancia do TCU, o Edital do certame, bem 

como tudo que consta dos autos, verifica-se que não se afiguram motivos para a reconsideração 

da decisão tomada pelo Agente de Contratação em sessão pública de licitação do dia 14 de abril 

de 2025, que declarou vencedora do certame a empresa ELETROCOL LTDA que apresentou o 

menor valor global, dentro das condições exigidas. 

Impende destacar que o valor estimado da licitação foi de R$ 755.257,86 

(setecentos e cinquenta e cinco mil, duzentos e cinquenta e sete reais e oitenta e seis 

centavos) e a proposta apresentada pela empresa ELETROCOL LTDA foi de R$ 662.027,80 

(seiscentos e sessenta e dois mil, vinte e sete reais e oitenta centavos), havendo uma 

redução de custo para o erário de R$ 93.230,06 (noventa e Vis mil, duzentos e trinta reais 

e seis centavos). 

o parecer S.M.J. 

Assim sendo, encaminha-se o presente para o Exmo. Senhor Prefeito, para proferir 

decisão. 

São João do Paraíso/MA, 25 de abril de 2025.  

Nicole  Santos Sousa 
Procuradoria Geral do Municipio 
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PROCESSO N2 31/2025 - PMSJP/MA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.2 002/2025-CPL  

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de 
adequação de estrada vicinal no município de  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA 
(Trecho 01 e 02 Povoado  Vão do Marco, Passando pelo P.A.  Sao  Pedro). 

DECISÃO 

Com fulcro no § 2° do  art.  165 da Lei Federal n. 14.133/2021, 

e no Parecer Jurídico e demais peças constantes dos autos, 

nego provimento ao recurso interposto pela empresa S. W. 

M. CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, ante a 

inexistência de fundamentação jurídica, para, assim, manter 

a decisão do agente de contratação, que declarou a 

classificação e habilitação da empresa ELETROCOL LTDA 

por ter cumprido com as exigências editalicias. 

São João do Paraíso, 29 de abril de 2025. 

MARCOS VINICIUS DE Assinado de forma digital por 

FRANCA 	!;,MARCOS  VIN ICI US  DE FRANCA 
.EEE1REI RA:92967400378 

FERREIRA:92967400378 DadVs: 2025.04.29 15:05:17 -0300' 

Marcos Vinichis de França Ferreira 
Prefeito Municipal 
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A sua apólice pode ser consultada através da leitura do  OR Code.  
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições 
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência 
de Seguros Privados (https://www.gov.br/susep/pt-br)  ou da Junto 
Seguros (juntoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A 

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Av.  Dr.  Ddrio Lopes dos Santos, 
2197, 39  Andar,  CJ  302 - Jardim Botânico - CEP 80210-010 - Curitiba - PR 

Data de Emissão: 24/03/2025 16:30:45 
N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0219596 
Proposta: 5156538 
Controle Interno (Código Controle): 090617948 
N° de Registro SUSEP: 054362025001207750219596 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAÍSO 

CPF/CNPJ: 01.597.629/0001-23 R DO COMERCIO, 150, PARAISO, CEP 65.973-000,  SAO  
JOAO DO PARAISO - MA - 

DADOS DO TOMADOR: ELETROCOL LTDA 

CPF/CNPJ: 10.548.494/0001-05  AV DIEGO  SUCUPIRA 152 LETRA A, RENASCENCA - CEP: 
65.690-000 - COLINAS - MA 

DADOS DA CORRETORA: 

000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

ICP 
Brasil 

Ass zoo d.gitairrente  por:  

1-1- Roque Jr. de H.  Melo  

ICP 
Brasil  

Assinado  drgitairrente p-or: 

• ..,_/&Eduardo de O. Nobrega  

Documento eletrenico assinado digitalmente conforme  MP  n2  2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por: Signatarios(as): 
Eduardo de Oliveira Nobrega 1\12  de Série do Certificado: 6EE8105114FCD7C8C534AF79175710071D8DB1C8 Roque de Holanda Melo N2  de Série do Certificado: 

009F1E58A664DE5F543ADO 

Autenticidade, integridade e validade juridica em fonna eletrônica garantida através de Chaves Públicas Brasileira-ICP-Brasil. As condições contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade / entidade 
junto A Susep, poderão ser consultadas no  site  https://www.gov.brisusep/pt-br  tie  acordo com o número de processo constante da apólice / proposta. A certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP 
pode ser consultada no  site  htlpsi/www.gov.br/susep/pt-br. Este produto está protocolado através do N.° de Processo SUSEP 15414.636371/2022-53 e n° 15414.636374/2022-97. Atendimento SUSEP: 0800.021.8484. 
Central de Atendimento: 0800.704. 0301, deficiente auditivo 0800.742.6060, Ouvidoria: 0800.643.0301, http://www.consumidor.gov.br. 



o 

unto  
SEGUROS 

PrviSJP  

FL. (S) 
N ° _140 
RUBRIC-A:  

N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0219596 
Proposta: 5156538 
Controle Interno (Código Controle): 090617948 
N° de Registro SUSEP: 054362025001207750219596 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Garantia Contratada 

Modalidade Limite  Maximo  de Garantia (LMG) Ramo 

   

Licitante R$ 7.552,58  0775 - GARANTIA SEGURADO - 
SETOR PÚBLICO 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice: 
( 

Modalidade e Cobertura Adicional Limite  Maximo  de Indenização 
(LMI) 

-'1 
Vigência 

Início Término 

Licitante R$ 7.552,58 25/03/2025 26/05/2025 

Multas e Penalidades R$ 7.552,58 25/03/2025 26/05/2025 

Demonstrativo de Prêmio: 

Prêmio Liquido Licitante R$ 160,00 

Adicional de Fracionamento R$ 0,00 

1.0.F R$ 0,00 

Prêmio Total R$ 160,00  

Parcela 	Vencimento 	N°  Cam& 	Valor(R$) 
1 	 31/03/2025 	 24440847 	 R$ 160,00 

auromonto a Lei 1 2.74i ti Woman.= quo Addern akpoias de 0.65%do PtSea.sep e de 4%do CORNS cotes  os  pirnos de swx, deduiCos estabeiecido ern Wax:tic esmdfcaO(s) vables) aerna Cesaito(s). e(sio) demdo(s) centrio data ortraLwle de 
cobaltra(s)Pcde(rn) adv. akeraçáo(Ces) cuandoccgraiada(s) isoladarnente  ou  em cum catposr*  
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0219596 
Proposta: 5156538 
Controle Interno (Código Controle): 090617948 
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Objeto da Garantia 

FL.(S) 
N° 
RUBRICA: V  

Jí 

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos 
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado, 
conforme termos e condições descritos no Edital CONCORRENCIA ELETRÔNICA N2  002/2025 - 
PMSJP. 

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos 
Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo 

! Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada 
ao Tomador. 

0 presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022. 

ESTA APÓLICE NA() PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO 
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 

APÓLICE DIGITAL 
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0219596 
Proposta: 5156538 
Controle Interno (Código Controle): 090617948 
N° de Registro SUSEP: 054362025001207750219596 

CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

LICITANTE 
PROCESSO SUSEP n.° 15414.636371/2022-53. 

1. OBJETIVO DO SEGURO— RISCOS COBERTOS 
1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos 
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado, 
ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais levem 
execução da garantia de oferta. 

2. RISCOS EXCLUÍDOS 
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou 
indiretamente e ocorridos em consequência de: 
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias; 
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se , 
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza I 
ambiental; 
C) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil; 
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade 
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro; 
e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador; 
f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus 
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital; 
g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável; 
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou 
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, 
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos 
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas 
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da 
ordem política e social do pais por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e 
guerrilhas; 
i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas 
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou 
fissão, inclusive, mas não se limitando, ás nucleares e ionizantes; 
j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente 
Apólice; 
k) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas 
anticorrupgão perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes; 
I) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que 
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio 
da emissão de Endosso; 
m) quaisquer das hipóteses previstas no  art.  99 e/ou  art.  102 da Lei 14.133/2021. 

3. PRÊMIO 
3.1. 0 Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de 
todos seus Endossos. 
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ROBRICA: 
3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas 
convencionadas. 
3.3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio em 
caso de cancelamento. 

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES 
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de 
Endosso ou nova Apólice. 
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o 
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice. 
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido 
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a 
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital. 
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em 
comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias  Weis  após o fato, 
de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que 
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas 
contratualmente. 
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em 
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco 
coberto; e  (ii)  isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que o 
Segurado silenciou de mi-fé. 

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO 
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato 
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado, 
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sitio 
eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para 
apuração de Prejuízos. 
5.2. Caracterização do Sinistro:  o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuízos 
causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos documentos 
listados abaixo. 
5.3. Para a Reclamação de Sinistro  sari  necessária a apresentação dos seguintes 
documentos: 
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos; 
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital; 
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado; 
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou 
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado; 
e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos; 
f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 
g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-1  
mails,  trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador; 
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável. 
5.4. Regulação do Sinistro:  a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro 
em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente ; 
acompanhada dos documentos acima listados. 

1 
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5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou intormagoe 
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, 
hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem 
a partir do dia  OW  subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências 
da Seguradora. 
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma influencie na 
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação 
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4. 
interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos efeitos da 
decisão, mesmo que tenham sido interpostos recursos, se estes não possuírem efeito 
suspensivo. 

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO 
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante 
pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador. 
6.1.1. 0 cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme 
disposto no Edital. 
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais 
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para amortização do valor 
da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido. 
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do 
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso. 
6.3. 0 pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o 
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso. 
6.3.1. 0 não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros 
de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação especifica. 
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o 
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro. 
6.4.1. L ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os 
direitos de sub-rogação. 

7. PERDA DE DIREITOS 
7.1. 0 Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 
I. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados 
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal; 
II. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;  
III. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de 
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para a 
ocorrência do Sinistro; 
IV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes 
Condições Contratuais desta Apólice; 
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência 
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 
VI. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde 
que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e  (ii)  tal situação tenha relação com o 
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de mi-fé; 
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VII. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro nRaUfBoRrimCia\:cfo 
item 5.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a 
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco; 
VIII. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências 
do Sinistro. 
7.2 0 Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de 
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade, 
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice. 
7.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data 
de emissão da presente Apólice / Endossos não  hi  nenhuma circunstância, evento ou 
inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ties) constante do Objeto da Garantia, 
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que 
caracterize a ocorrência de um Sinistro. 

• 8. EXTINÇÃO DA COBERTURA 
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-d, de pleno direito, quando ocorrer uma das 
seguintes situações abaixo: 
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado 
entre Segurado e Tomador; 
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; 
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice; 
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou 
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso. 
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos 
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional 
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação 
Seguradora. 

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS 
9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo 
objeto, salvo no caso de apólices complementares. 
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto da 
Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao 
Edital, de modo a não resultar em auferigdo de lucro ao Segurado. 

10. CONTROVÉRSIAS 
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicilio do 
Segurado. 

11. ACEITAÇÃO 
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, 
seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais 
admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 
11_2. A Seouradora terA o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitacão ou não da 
proposta, contados da data de seu recebimento. 
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo 
previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará suspenso, 
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 
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11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por  e-mail,  
via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito, 
da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro. 
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o 
prazo aludido no item 11.2.  sera  suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, 
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente 
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso  sera  feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 
11.6. A aceitação da proposta de seguro esta sujeita a análise do risco. 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou 
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso. 
12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice 
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como 
disposto em suas Condições Contratuais. 
12.2.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não 
oferece cobertura para as hipóteses previstas no  art.  102 da Lei 14.133/2021. 
12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do 
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua 
integral idade. 
12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. 
12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. 
12.6. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de 
qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite  Maximo  de Garantia. 
12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
12.8. 0 registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da 
SUSEP. 
12.9. 0 Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade 
seguradora no sitio eletrônico blips://www.gov.brisusep. 

13. DEFINIÇÕES 
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a 
esta Apólice, as seguintes definições: 
I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de 
Seguro garantia. 
II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legitimo no Objeto da Garantia e que pode 
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador. 
Ill. Condições Particulares: conjunto de clausulas que complementam ou alteram as Condições 
Contratuais. 
IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu 
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das 
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a ser 
firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, projetos e 
demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos licitantes. 
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V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da 
Apólice. 
VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados 
pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar 
por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo 
seguro. 
VII. Limite  Maximo  de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora 
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. 
VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não 
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido adimplidas 
no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador. 
IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de 
seguro contratada. 
X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a titulo de 
remuneração  minima  a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e 
seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da 
emissão da Apólice. 
XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência 
de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou 
extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. 
XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação. 
XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A. 
XIV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador 
perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice. 
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital. 
XVI. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu inicio e término de Vigência às 23:59hs das datas para 
tal fim neles indicadas. 

N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0219596 
Proposta: 5156538 
Controle Interno (Código Controle): 090617948 
N° de Registro SUSEP: 054362025001207750219596 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84948157000133, está 
autorizada a operar, conforme PORTARIA 1139, publicado(a) no D.O.U. de 
03/12/1991, nos termos da legislação vigente. 

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de 
Direção Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e 
não está cumprindo penalidade de suspensão imposta pela SUSEP. 

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos 
em www.susep.gov.br  ou por meio de petição à Autarquia. 

Código da Certidão: CR05436_24032025_163040_181 

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas 
posteriormente. 

Rio de Janeiro, 24 de Março de 2025. 
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BENEFICIARIO FINAL: 

Junto Seguros  SA  

CNPJ: 84.948.157/0001-33 

PAGADOR: 

ELETROCOL LTDA 

CNPJ: 10.548.494/0001-05  

NR.  DOCUMENTO 	 32.438 

DATA DE VENCIMENTO 	 31/03/2025 

DATA DO PAGAMENTO 	 24/03/2025 

VALOR DO DOCUMENTO 	 160,00 

VALOR COBRADO 	 160,00 

NR.AUTENTICACAO 	 A.E91.05E.D95.3C6.168 

Central de Atendimento BB 

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas 

0800 729 0001 Demais localidades. 

Consultas, informacoes e servicos transacionais.  

SAC  BB 

0800 729 0722 

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de 

produtos e servicos. 

Ouvidoria 

0600 729 5670 

Reclamacoes nao solucionadas nos canais 

habituais agencia..  SAC  e demais canais de 

atendimento. 

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala 

0800 729 0088 

Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao, 

outros produtos e servicos de Ouvidoria. 
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RLIBRICA: 

SAMUEL MUNIS OLIVEIRA ROSA, brasileiro, natural de Colinas - MA, casado sob 
regime de comunhão parcial de bens, nascido em 25/06/1981, empresário, portador do 
CPF de n°. 895.166.723-53 e RG de n°. 000105238198-4 SESC/MA, expedida em 
16/10/2009, residente e domiciliado na Avenida  Diego  Sucupira, N° 152, Bairro — 
Renascença, Colinas - MA, CEP: 65.690-000. 

TATIANE COSTA DE SOUSA ROSA, brasileira, natural de Buriti Bravo - MA, casada sob 
regime de comunhão parcial de bens, nascida em 17/08/1987, empresária, portadora do 
CPF de n°. 022.012.983-51 e RG de n°. 029745362005-4 SESP/MA, expedida em 
08/02/2018, residente e domiciliado na Avenida  Diego  Sucupira, N° 152, Bairro — 
Renascença, Colinas - MA, CEP: 65.690-000. 

Únicos sócios da sociedade empresária ELETROCOL LTDA., com sede na 
Avenida  Diego  Sucupira, N° 152, Letra A, Bairro — Renascença, Colinas - MA, CEP: 
65.690-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão — JUCEMA sob o 
NIRE 21200658830 em 10/12/2008 e inscrita no CNPJ sob o N°. 10.548.494/0001-05 
resolvem assim, alterar e consolidar o contrato social: 

1' — 0 objeto social da empresa  sera:  

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM. 
4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS. 
4221-9/05 - MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES. 
3512-3/00 - TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE 
ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO. 
4292-8/02 - OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL. 
4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS. 
4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS. 
4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS. 
4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS. 
4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO. 
4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL. 
4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA. 
4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE pogos DE AGUA. 
4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA. 
4221-9/02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA. 
4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL. 
3821-1/00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS. 
3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS. 
7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM 
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. 
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7719-5/99 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR, (CAMINHOES, CAÇAMBAS,  ETC..;).  
4929-9/02 - TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB 
REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL. 
4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR. 
4923-0/02 - SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE 
AUTOMOVEIS COM MOTORISTA. 
7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR. 
3600-6/01 - CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE AGUA. 
7120-1/00 -TESTES E ANALISES TÉCNICAS. 
8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, 
(ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS, CAPINAÇÃO DE RUAS, VARRIÇÃO DE RUAS  
ETC.).  
4711-3/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - SUPERMERCADOS. 
4772-5/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE 
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL. 
4639-7/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL. 

A vista da modificação ora ajustada consolida-se  o contrato social, com a seguinte 
redação: 

CLAUSULA PRIMEIRA — A sociedade gira sob a denominação social de ELETROCOL 
LTDA., com sede na Avenida  Diego  Sucupira, N° 152, Letra - A, Bairro — Renascença, 
Colinas - MA, CEP: 65.690-000. 

CLAUSULA SEGUNDA — O capital social é de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), 
dividido em 600.000 (seiscentos mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada 
uma, integralizadas, em moeda corrente do pais, pelos sócios: 

NOMES QUOTAS R$  yo  

SAMUEL MUNIS OLIVEIRA ROSA 120.000 120.000,00 20 
TATIANE COSTA DE SOUSA ROSA 480.000 480.000,00 80 

TOTAL 4 600.000 600.000,00 100 

CLAUSULA TERCEIRA — 0 objeto social 6: 

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM. 
4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS. 
4221-9/05 - MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES. 
3512-3/00 -TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE 
ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO. 
4292-8/02 - OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL. 
4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS. 
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41204/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS. 
4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS. 
4211-1/01 -CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS. 
4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO. 
4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL. 
4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA. 
4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA. 
4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA. 
4221-9/02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA. 
4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL. 
3821-1/00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS. 
38114/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS. 
7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM 
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. 
7719-5/99 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR, (CAMINHOES, CAÇAMBAS,  ETC..;).  
4929-9/02 - TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB 
REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL. 
4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR. 
4923-0/02 - SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE 
AUTOMOVEIS COM MOTORISTA. 
7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR. 
3600-6/01 - CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA. 
7120-1/00 -TESTES E ANALISES TÉCNICAS. 
8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, 
(ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS, CAPINAÇÃO DE RUAS, VARRIÇÃO DE RUAS  
ETC.).  
4711-3/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - SUPERMERCADOS. 
4772-5/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE 
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL. 
4639-7/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL. 

CLAUSULA QUARTA — A sociedade iniciou suas atividades em 10/12/2008, e seu prazo 
de duração é por tempo indeterminado. 

CLAUSULA QUINTA — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e prego, direito de preferência para a sua aquisição se postas 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLAUSULA SEXTA — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
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RUBRICA: 

CLÁUSULA SÉTIMA — A administração da sociedade cabe aos sócios SAMUEL MUNIS 
OLIVEIRA ROSA E TATIANE COSTA DE SOUSA ROSA, em conjunto ou isoladamente, 
com os poderes e atribuições de Sócios Administradores, autorizados o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLAUSULA OITAVA — Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLAUSULA NONA — Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores (as) quando for o caso. 

CLAUSULA DÉCIMA — A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio (s) remanescente (s), o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data 
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO — 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — Os administradores declaram, sob as penas da lei, de 
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — Fica eleito o foro de Colinas — MA, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
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E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 01 (uma) 
via. 

Colinas— MA, 14 de julho de 2021. 

SAMUEL MUNIS OLIVEIRA ROSA 
Sócio - Administrador 

TATIANE COSTA DE SOUSA ROSA 
Sócia-Administradora 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa ELETROCOL LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

02201298351 TATIANE COSTA DE SOUSA ROSA 

89516672353 SAMUEL MUNIS OLIVEIRA ROSA 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 15/07/2021 12:59 SOB N. 20210935871. 
PROTOCOLO: 210935871 DE 15/07/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAgiO: 12105084407. CNPJ DA SEDE: 10548494000105.  
HIRE:  21200658830. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 14/07/2021. 

JUCEMA ELETROCOL LIDA 

LILIAN  THERESA  RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA—GERAL 

unnw.emprosafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se  impress*,  fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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SAMUEL MUNIS OLIVEIRA ROSA, Brasileiro, Casado, Comunhão Parcial, natural da cidade de Colinas — MA, nascido 
em 25/06/1981, Empresário, número do documento 895.166.723-53, residente e domiciliado no(a): AVENIDA  DIEGO  
SUCUPIRA 152, RENASCENCA, Colinas - MA, CEP 65690-000  (art.  997, I,  CC).  

TATIANE COSTA DE SOUSA ROSA, Brasileira, Casada, Comunhão Parcial, natural da cidade de Buriti Bravo — MA, 
nascida em 17/08/1987, Empresaria, número do documento 022.012.983-51, residente e domiciliado no(a): AVENIDA  
DIEGO  SUCUPIRA 152, RENASCENCA, Colinas - MA, CEP 65690-000  (art.  997, I,  CC).  

Sócios da sociedade limitada ELETROCOL LTDA , sediada na AVENIDA  DIEGO  SUCUPIRA, ri2  152, LETRA A; , 
RENASCENÇA, CEP: 65690-000, Colinas - MA com registro nessa Junta Comercial, inscrito no CNPJ sob o n° 
10.548.494/0001-05 resolve alterar seu contrato sob as seguintes clausulas: 

CLAUSULA I: ALTERAÇÃO DO OBJETO  (art.  997, II,  CC)  

A Sociedade passa a ter por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS MANUTENCAO DE ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACOES 
TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA. COLETA DE 
ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS. EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL 
MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS 
PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS CONSTRUCAO DE EDIFICIOS OBRAS DE URBANIZACAO RUAS, PRACAS E 
CALCADAS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 
SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL OBRAS DE ALVENARIA PERFURACAO E CONSTRUCAO DE 
POCOS DE AGUA INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE 
DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 
TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 
LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR, 
(CAMINHOES, CACAMBAS,  ETC.)  TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
FRETAMENTO. INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL TRANSPORTE ESCOLAR SERVICO DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA LOCACAO DE AUTOMOVEIS 
SEM CONDUTOR CAPTACAO, TRATAMENTO E DISTRIBUICAO DE AGUA TESTES E ANALISES TECNICAS 
ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, (ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS, 
CAPINACAO DE RUAS. VARRICAO DE RUAS  ETC.).  COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE 
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL. FABRICACAO DE ESTRUTURAS  PRE-MOLDADAS DE CONCRETO 
ARMADO, EM SERIE E SOB ENCOMENDA SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 
ATIVIDADES PAISAGISTICAS LOCACAO DE  MAO-DE-OBRA TEMPORARIA FORNECIMENTO E GESTAO DE 
RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS TRANSPORTE RODOVIARIO 
DE PRODUTOS PERIGOSOS SERVICOS DE ENGENHARIA SELECAO E AGENCIAMENTO DE  MAO-DE-OBRA 
FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO FABRICACAO DE ESTRUTURAS 
METALICAS MANUTENCAO E REPARACAO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS 
OBRAS DE IRRIGACAO CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS DEMOLICAO DE 
EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE  GAS  INSTALACAO DE 
PORTAS. JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL OBRAS DE 
ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE ADMINISTRACAO DE OBRAS COMERCIO ATACADISTA DE BOMBAS E 
COMPRESSORES PARTES E PECAS COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS COMERCIO VAREJISTA DE 
FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS COMERCIO VAREJISTA 
DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS 
SEM OPERADOR OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO ATIVIDADES RELACIONADAS A 
ESGOTO;  EXCETO A GESTAO DE REDES IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS GESTAO DE 
REDES DE ESGOTO FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL SERVICOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA 
MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (A 
REPARACAO DE CORDAS, VELAMES E LONAS) SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (A DRENAGEM DO SOLO DESTINADO A CONSTRUCAO) OUTRAS OBRAS DE 
INSTALACOES EM CONSTRUCOES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (A INSTALACAO DE SISTEMAS DE 
LIMPEZA POR VACUO) SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE (A CONSTRUCAO DE FORNOS INDUSTRIAIS) 

Parágrafo único: Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s): OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS MANUTENCAO DE ESTACOES E REDES DE 
TELECOMUNICACOES TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO 
DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO OBRAS DE 
MONTAGEM INDUSTRIAL MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E 
SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS CONSTRUCAO DE EDIFICIOS OBRAS DE 
URBANIZACAO RUAS, PRACAS E CALCADAS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS PREPARACAO DE 
CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL OBRAS DE ALVENARIA 
PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA CONSTRUCAO 
DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
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RESIDUOS NAO-PERIGOSOS ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM 
OPERADOR. EXCETO ANDAIMES LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR, (CAMINHOES, CACAMBAS,  ETC.)  TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO 
DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 
TRANSPORTE ESCOLAR SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM 
MOTORISTA LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR CAPTACAO, TRATAMENTO E DISTRIBUICAO DE 
AGUA TESTES E ANALISES TECNICAS ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, 
(ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS, CAPINACAO DE RUAS, VARRICAO DE RUAS  ETC.).  COMERCIO VAREJISTA 
DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL. FABRICAÇA0 DE ESTRUTURAS PRÉ-
MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SÉRIE E SOB ENCOMENDA; SERVIÇOS COMBINADOS DE 
ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO: ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 
TEMPORÁRIA: FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS; LIMPEZA EM PRÉDIOS 
E EM DOMICÍLIOS; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 
SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA 
CONSTRUÇÃO; FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES, 
TRANSFORMADORES E .MOTORES ELÉTRICOS; OBRAS DE IRRIGAÇAO; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES 
ESPORTIVAS E RECREATIVAS; DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS; INSTALAÇÕES 
HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE  GAS;  INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS 
EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE; ADMINISTRAÇÃO DE 
OBRAS: COMÉRCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO VAREJISTA 
DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE VIDROS; COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS HIDRÁULICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS; 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR; OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO 
DA CONSTRUÇÃO; ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES; IMUNIZAÇÃO E 
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; GESTÃO DE REDES DE ESGOTO; FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE 
METAL; SERVIÇOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (A REPARAÇÃO DE CORDAS, VELAMES E LONAS);

prws jp 

 
SERVICOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NA() ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (A DRENAGEM DO SOLO 
DESTINADO CONSTRUÇÃO); OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (A INSTALAÇÃO DE SISTEMAS DE LIMPEZA POR VÁCUO); SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA 
CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (A CONSTRUÇÃO DE FORNOS INDUSTRIAIS); 

E exercerá as seguintes atividades: 

4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
N°}41.10

, 
 

2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
2511-0/00 - Fabricação de estruturas metálicas 
2512-8/00 - Fabricação de esquadrias de metal 
2539-0/01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 
3313-9/01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos 
3319-8/00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
3512-3/00 - Transmissão de energia elétrica 
3600-6/01 - Captação, tratamento e distribuição de Agua 
3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto 
3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
3821-1/00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
4120-4/00 - Construção de edifícios 
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, pragas e calçadas 
4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
4221-9/05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações 
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
4222-7/02 - Obras de irrigação 
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas 
4292-8/02 - Obras de montagem industrial 
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
4329-1/99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 



4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção 
4399-1/01 - Administração de obras 
4399-1/03 - Obras de alvenaria 
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
4399-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
4669-9/01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e pegas 
4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
4743-1/00 - Comércio varejista de vidros 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
4924-8/00 - Transporte escolar 
4929-9/02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
7112-0/00 - Serviços de engenharia 
7120-1/00 - Testes e análises técnicas 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
7810-8/00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
7820-5/00 - Locação de mão-de-obra temporária 
7830-2/00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
8130-3/00 - Atividades paisagisticas 
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
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CLAUSULA II: DEMAIS CLAUSULAS 

As demais cláusulas constantes no contrato social e que não tenham sido mencionadas na presente alteração continuam 
inalteradas. 

E por estarem assim justos e acertados, assinam a presente alteração do contrato social. 

Colinas - MA, 17 de Janeiro de 2024 

SAMUEL MUNIS OLIVEIRA ROSA 	 TATIANE COSTA DE SOUSA ROSA 
Sócio/Administrador 	 Sócio/Administrador 
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10.548.494/0001-05 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
10/12/2008 

NOME EMPRESARIAL 
ELETROCOL LTDA 
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CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 

COI:JIG° E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos 
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
35.12-3-00 - Transmissão de energia elétrica 
36.00-6-01 - Captação, tratamento e distribuição de  ague  
37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 - Coleta de residuos não-perigosos 
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edificios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, pragas e calcadas 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.22-7-02 - Obras de irrigação 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV DIEGO  SUCUPIRA 
NÚMERO 
152 

COMPLEMENTO  
LETFtA A 

CEP 
65.690-000 

BAIRRO/DISTRITO 

RENASCENCA 
MUNICÍPIO 
COLINAS 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ELETROCOLMA@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 
(99) 8133-98281(99) 8832-2911 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

10/12/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 1 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.0.m.* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 12/02/2025 ás 10:43:13 (data e hora de  Brasilia). 	 Página: 1/4 
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

10.548.494/0001-05 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

10/12/2008  

   

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOME EMPRESARIAL 

ELETROCOL LIDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO  OAS  ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de  gas  
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edificios em geral 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-01 - Administração de obras 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de agua 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
46.69-9-01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e pegas 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 -  Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO  

AV DIEGO  SUCUPIRA  
NÚMERO 

152 
COMPLEMENTO 

LETRA A 

CEP 

65.690-000 
BAIRRO/DISTRITO 

RENASCENCA 
MUNICÍPIO 

COLINAS 
UF 

MA  

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

ELETROCOLMA@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(99) 8133-9828/(99) 8832-2911 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

10/1212008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

FL  

Ru  

12/02/2025, 10:43 about:blank P lvi SiP  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 12/02/2025 as 10:43:13 (data e hora de  Brasilia). 	 Página: 2/4 
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A.. 
	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 FL  

NC  
. 	 R.., 

—.... 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

10.548.494/0001-05 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

10/12/2008 

NOME EMPRESARIAL 

ELETROCOL LIDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.44-0-99 - Comercio varejista de materiais de construção em geral 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agricolas sem operador 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária 
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV DIEGO  SUCUPIRA 
NÚMERO 

152 
COMPLEMENTO  
LETRA A 

CEP 

65.690-000 
BAIRROIDISTRITO 

RENASCENCA 
MUNICÍPIO 

COLINAS 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRONICO 

ELETROCOLMA©HOTMAILCOM 
TELEFONE 

(99) 8133-9828/ (99) 8832-2911 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

10/12/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
. 	 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

PrvlSjp 

BRA;A: 

12/02/2025, 10:43 about:blank 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 
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FL.  
Ú REPBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 N° ...; 	-, 	 R LI 

- TN 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

10.548.494/0001-05 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

10/12/2008 

NOME EMPRESARIAL 

ELETROCOL LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagisticas 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 -  Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV DIEGO  SUCUPIRA 
NÚMERO 

152 
COMPLEMENTO  
LETRA A 

CEP 

65.690-000 
BAIRRO/DISTRITO 

RENASCENCA 
MUNICÍPIO 

COLINAS 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ELETROCOLMA@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(99) 8133-9828/ (99) 8832-2911 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

10/12/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 12/02/2025 as 10:43:13 (data e hora de  Brasilia). 	 Página: 4/4 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 

10.548.494/0001-05 
NOME EMPRESARIAL: 
ELETROCOL LIDA 
CAPITAL SOCIAL: 
R8600.000,00 (Seiscentos mil reais) 

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
SAMUEL MUNIS OLIVEIRA ROSA 
Qualificação: 
49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
TATIANE COSTA DE SOUSA ROSA 
Qualificação: 
49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC  com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 12/02/2025 as 10:53 (data e hora de  Brasilia).  

about:blank 	 1/1 

11  



PrtilsJP 

FL.(S 
N°11 
R613;-2iCA:  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

11 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ELETROCOL LTDA 
CNPJ: 10.548.494/0001-05  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:41:38 do dia 09/10/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/04/2025. 
Código de controle da certidão: 9BA0.957E.D520.0741 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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BRASIL 
(HTTPS://GOV•BR) 	

!F.L:41911Nt 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 10.548.494/0001-05 

Código de Controle: 9BA0.957E.D520.0741 

Data da Emissão: 09/10/2024 

Hora da Emissão: 10:41:38 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 09/10/2024, com validade até 07/04/2025. 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar 	 1/1 
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FL. S) 
N°.±4Di (IQ 
ROBRICA:  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SAMUEL MUNIS OLIVEIRA ROSA 
CPF: 895.166.723-53 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 15:37:32 do dia 14/10/2024 <hora e data de Brasília>. 
Valida até 12/04/2025. 
Código de controle da certidão: 7AEE.9F7E.4E4C.41BC 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
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BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CPF: 895.166.723-53 

Código de Controle: 7AEE.9F7E.4E4C.41BC 

Data da Emissão: 14/10/2024 

Hora da Emissão: 15:37:32 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 14/10/2024, com validade até 12/04/2025. 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PF/Autenticidade/Confirmar) 

https://solucoes.receitalazenda.gov.br/Servicos/certidaointemet/PF/Autenticidade/Confirmar 	 1/1 
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N° 1-160  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: TATIANE COSTA DE SOUSA ROSA 
CPF: 022.012.983-51 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto á 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no Ambito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a ad' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://db.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:39:21 do dia 14/10/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/04/2025. 
Código de controle da certidão: 128A.5997.2DD2.A9AA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

fl 
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BRASIL 

(HTTPS://GOV•BR) 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CPF: 022.012.983-51 

Código de Controle: 128A.5997.2DD2.A9AA 

Data da Emissão: 14/10/2024 

Hora da Emissão: 15:39:21 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 14/10/2024, com validade até 12/04/2025. 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PF/Autenticidade/Confirmar) 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Autenticidade/Confirmar 	 1/1 
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FLA 
N° 
R.JBRICA: 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	10.548.494/0001-05 

Razão 
ELETROCOL LTDA Social: 

Endereço: 	AV DIEGO  SUCUPIRA 152 A / RENASCENÇA / COLINAS / MA / 65690-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:08/03/2025 a 06/04/2025  

Certificação Número: 2025030801531547330065 

Informação obtida em 11/03/2025 13:11:47 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixagov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 



12/02/2025, 13:12  Consulta SINTEGRA/ ICMS 

SINTEGRA/ICIVIS Estado do 
Maranhão Consulta Publica ao Cadastro do Estado do 

Maranhão 	 Secretaria da Fazenda 

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 10.548.494/0001-05 Inscrição Estadual: 12.310403-3 

Razão Social: ELETROCOL LTDA 

Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: AVE  DIEGO  SUCUPIRA 

Número: 152 Complemento: LETRA A; 

Bairro: RENASCENA=A 

Município: COLINAS UF: MA 

CEP: 65690000 DDD: Telefone: 81339828 

INFORMACOES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 4313400 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

CNAEs Secundários 

Código 	 Descrição CNAE 

3600601 CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 

3701100 GESTÃO DE REDES DE ESGOTO 

PMSiP 

FL4S) 
N° A4 	L4j 

3702900 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

3821100 TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERRCVIAS 

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

4221902 CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

4221905 MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES 

FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS  PRE-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SÉRIE E SOB 
2330301 ENCOMENDA 

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E 
4222701 CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 

4222702 OBRAS DE IRRIGAÇÃO 

4292801 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 

4292802 OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL 

4299501 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

4311801 DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 

4311802 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

4319300 SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

4322301 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE  GAS  

2330302 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO 

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
4329104 SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 

OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES NÃO ESPECIFICADAS 
4329199 ANTERIORMENTE 

4330402 INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE 
QUALQUER MATERIAL 

4330403 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 

4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 

4330499 OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO 

4399101 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 

4399103 OBRAS DE ALVENARIA 

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

4399199 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

2511000 FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS 

4669901 COMÉRCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES; PARTES E PEÇAS 

4741500 COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 

4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

4743100 COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS 

4744001 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

4744003 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 	 1/2 
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Desenvolvido pela Setaz/COTEC 2005-2012 

12/02/2025, 13:12 

	

	 Consulta  SINTEGRA / !CMS ::: 

CNAEs Secundários 

PiViSJP 

ROBRiCA: 

Código 	 Descrição CNAE 

4744004 COMÉRCIO VAREJISTA CAL, 	PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS 

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
4772500 • PESSOAL 

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS- LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 

2512800 FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL 

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 
4929902 INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

4930203 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 

7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

7120100 TESTES E ANALISES TÉCNICAS 

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 
7719599 SEM CONDUTOR 

7731400 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR 

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
7732201 ANDAIMES 

7810800 SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA 

2539001 SERVIÇOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA 

7820500 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA 

7830200 FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS 

8121400 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 

8122200 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

8129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

8130300 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 

8211300 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E AP010 ADMINISTRATIVO 

3313901 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS 
3319800 ANTERIORMENTE 

3512300 TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 09/03/2022 

OBRIGAÇÕES 

01/07/2010 - (2512800), 01/10/2010 - (2511000-2330301-4669901-
NFe a partir de 2330302), 01/12/2010 - (3512300), 27/05/2013 - (Devido emissão 
(CNAE's): 	voluntária), 

EDF a partir de: 01/01/2013, 01/01/2013, 01/01/2013, 

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO =.> SERVIÇO DE TRANSPORTE), 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponiveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 12/02/2025 

Número da Consulta: 

Nova Consulta imprimir 

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 	 2/2 
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FL. (Si 
NO , 5 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 015777/25 
	

Data da 	13/01/2025 14:32:33 

Inscrição Estadual: 123104033 	CPF/CNPJ:10548494000105 

Razão Social: ELETROCOL LTDA 

Endereço: 	AVE  DIEGO  SUCUPIRA, 152 LETRA A; CEP: 65690000 - RENASCENAA 

Telefone: 	(99)81339828 	Município: COLINAS UF: MA  

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 13/04/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bd, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 12/02/2025 13:13:16 



12/02/2025, 13:14 

 

::: Certidão Negativa de Débito  

  

 

NMI 

1,  

    

  

Estado do Certidã Maranhão 	 o Negativa de Débito 

  

    

Secretaria da Fazenda 

     

Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito 

FL.(S 
N° H —1'41 
R6BRA:  

No da Certidão: 015777/25 

Data de Validade: 13/04/2025 

Data de Emissão: 13/01/2025 14:32:33 

Inscrição Estadual: 123104033 

CPF/CNP3: 10548494000105 

Razão Social: ELETROCOL LTDA 

 

 

_Nova toriPita_  

 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2009 

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativa/vaiidacaoCertidaoNegativaResultado.jsf 	 1/1 
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FL.(S) 
N° LI 
RueRic,A"Pvint 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 003016/25 
	

Data da 	13/01/2025 14:36:11 

Inscrição Estadual: 123104033 	CPF/CNPJ:10548494000105 

Razão Social: ELETROCOL LTDA 

Endereço: 	AVE  DIEGO  SUCUPIRA, 152 LETRA A; CEP: 65690000 - RENASCENAA 

Telefone: 	(99)81339828 	Município: COLINAS UF: MA  

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 13/04/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 12/02/2025 13:13:24 



12/02/2025, 13 14  Certidão Negativa de Débito 

   

Estado do Certidão Negativa de Divida Ativa Maranhão 

   

   

Resultado da Validação da Certidão NegativaDividaAtiva de Divida Ativa 

CERTIDÃO VALIDA, 

No da Certidão: 003016/25 

Data de Validade: 13/04/2025 

Data de Emissão: 13/01/2025 14:36:11 

Inscrição Estadual: 123104033 

CPF/CNP3: 10548494000105 

Razão Social: ELETROCOL LTDA 

PMS,IP 

FLO 
N° 
ROBRiCAA  

Desenvolvido pela Setaz/COTEC - 2005-2009 

https://sisternas1.sefaz.ma.gov.bricertidoesijsp/validacaoCertidaoNegativaDividaAtiva/validacaoCertidaoNegativaDividaAtivaResultadojsf 	 1/1 
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12/02/2025 13:15:36 
10548494000105  

PREFEITURA DE COLINAS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

CNN: 06.113.682/0001-25 

Ficha Cadastral da Empresa 
CADASTRO MUNICIPAL 

Insc. Municipal: 4029-0 
	

Situação: ATIVA 
Razão social: ELETROCOL LIDA 

Nome Fantasia: ELETROCOL 
Insc. Junta Com.: 

CNPJ: 10.548.494/0001-05 
Insc. Estadual: 123104033 

Vinculação: ENTIDADES EMPRESARIAIS 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Classificação: EPP - EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
Data de Inclusão: 25/07/14 00:00 

Data de Inicio: 10/12/08 00:00 
MEI: NÃO 

Isento ISSQN: NA() 
Isento Alvará: NA() 

Data de Constituição: 10/12/08 00:00 

ENDEREÇOS 

Tipo 
	

Logradouro 
	

Número Bairro 
	

Cidade 

COMERCIAL  AV DIEGO  SUCUPIRA  152 A RENASCENCA COLINAS-MA 

INTEGRANTES QSA 

Resp. Legal CPF/CNPJ 	 Nome/Razão Social % Sociedade 	Data Adesão 	Data Saida 

X 

	

895.166.723-53 	SAMUEL MUNIS OLIVEIRA ROSA 	20.0 	13/05/2013 

	

022.012.983-51 	TATIANE COSTA DE SOUSA ROSA 	80.0 	01/02/2018  

ATIVIDADES CNAE 

Principal  Descrição da Atividade Base de Cálculo 	Data Inclusão Data Encerramento 

X  OBRAS DE TERRAPLENAGEM 1.0 	10/12/2008 
TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA 1.0 	10/12/2008 
CAPTACAO, TRATAMENTO E DISTRIBUICAO DE 1.0 	10/12/2008 
AGUA 
COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 1.0 	10/12/2008 
TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS 1.0 	10/12/2008 
NAO-PERIGOSOS 
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 1.0 	10/12/2008 
CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 1.0 	10/12/2008 
OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E 1.0 	10/12/2008 
CALCADAS 
CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE 1.0 	10/12/2008 
DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 
MANUTENCAO DE ESTACOES E REDES DE 1.0 	10/12/2008 
TELECOMUNICACOES 
CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO 1.0 	10/12/2008 
DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS 
DE IRRIGACAO 
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 1.0 	10/12/2008 
OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL 1.0 	10/12/2008 
PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE 1.0 	10/12/2008 
TERRENO 
INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 1.0 	10/12/2008 

MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E 1.0 	10/12/2008  
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Ficha Cadastral da Empresa 

ATIVIDADES CNAE 

PREFEITURA DE COLINAS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ: 06.113.682/0001-25 

PNISJP 

FL. (S) 
N° 

12/02/2025 13:15:36 
10548494000105  

Principal Descrição da Atividade Base de Cálculo 	Data Inclusão Data Encerramento 
EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E 
SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E 
AEROPORTOS 
SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM 1.0 	10/12/2008 
GERAL 
OBRAS DE ALVENARIA 1.0 	10/12/2008 
PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE 1.0 	10/12/2008 
AGUA 
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 1.0 	10/12/2008 24/01/2024 
ALIMENTICIOS EM GERAL 
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM 1.0 	10/12/2008 24/01/2024 
GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS - SUPERMERCADOS 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 1.0 	10/12/2008 
CONSTRUCAO EM GERAL 
COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, 
PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 

1.0 	10/12/2008 

PESSOAL 
SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - 1.0 	10/12/2008 
LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 
TRANSPORTE ESCOLAR 1.0 	10/12/2008 
TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE 1.0 	10/12/2008 
PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL 
TESTES E ANALISES TECNICAS 1.0 	10/12/2008 

LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 1.0 	10/12/2008 

LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE 1.0 	10/12/2008 
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM 
CONDUTOR 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 1.0 	10/12/2008 
PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 
ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS 1.0 	10/12/2008 
ANTERIORMENTE 
FABRICACAO DE ESTRUTURAS  PRE-MOLDADAS 1.0 	24/01/2024 
DE CONCRETO ARMADO, EM SERIE E SOB 
ENCOMENDA 
FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO 1.0 	24/01/2024 
PARA USO NA CONSTRUCAO 
FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS 1.0 	24/01/2024 

FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL 1.0 	24/01/2024 

SERVICOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA 1.0 	24/01/2024 
MANUTENCAO E REPARACAO DE GERADORES, 
TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS 

1.0 	24/01/2024 

MANUTENCAO E REPARACAO DE 1.0 	24/01/2024 
EOUIPAMENTOS E PRODUTOS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
GESTAO DE REDES DE ESGOTO 1.0 	24/01/2024 
ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, 
EXCETO A GESTAO DE REDES 

1.0 	24/01/2024 

ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, 
EXCETO A GESTAO DE REDES 

1.0 	24/01/2024 

OBRAS DE IRRIGACAO 1.0 	24/01/2024 
CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E 1.0 	24/01/2024  
RECREATIVAS 
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RjE3R;CA: 

12/02/2025 13:15:36 
10548494000105  

PREFEITURA DE COLINAS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ: 06.113.682/0001-25 

Ficha Cadastral da Empresa 

ATIVIDADES CNAE 

Principal  Descrição da Atividade Base de Cálculo 	Data Inclusão Data Encerramento 
DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS 1.0 	24/01/2024 
ESTRUTURAS 
SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO 1.0 	24/01/2024 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE  1.0 	24/01/2024 
GAS  
OUTRAS OBRAS DE INSTALACOES EM 1.0 	24/01/2024 
CONSTRUCOES NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 
INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, 
DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE 

1.0 	24/01/2024 

QUALQUER MATERIAL 
OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E 1.0 	24/01/2024 
ESTUQUE 
OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA 1.0 	24/01/2024 
CONSTRUCAO 
ADMINISTRACAO DE OBRAS 1.0 	24/01/2024 
SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA 1.0 	24/01/2024 
CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 
COMERCIO ATACADISTA DE BOMBAS E 1.0 	24/01/2024 24/01/2024 
COMPRESSORES; PARTES E PECAS 
COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA 1.0 	24/01/2024 
BRITADA, TIJOLOS E TELHAS 
COMERCIO ATACADISTA DE BOMBAS E 1.0 	24/01/2024 24/01/2024  
COMPRESSORES; PARTES E PECAS 
COMERCIO ATACADISTA DE BOMBAS E 1.0 	24/01/2024 
COMPRESSORES; PARTES E PECAS 
COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS 1.0 	24/01/2024 
PARA PINTURA 
TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS 1.0 	24/01/2024 
PERIGOSOS 
SERVICOS DE ENGENHARIA 1.0 	24/01/2024 

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 1.0 	24/01/2024 

COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS 1.0 	24/01/2024 

COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 1.0 	24/01/2024 
FERRAMENTAS 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 1.0 	24/01/2024 
HIDRAULICOS 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 1.0 	24/01/2024 
AGRICOLAS SEM OPERADOR 
SELECAO E AGENCIAMENTO DE  MAO-DE-OBRA 1.0 	24/01/2024 

LOCACAO DE  MAO-DE-OBRA TEMPORARIA 1.0 	24/01/2024 
FORNECIMENTO E GESTAO DE RECURSOS 1.0 	24/01/2024 
HUMANOS PARA TERCEIROS 
LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 1.0 	24/01/2024 
IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS 1.0 	24/01/2024 
URBANAS 
ATIVIDADES PAISAGISTICAS 1.0 	24/01/2024 
SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E 1.0 	24/01/2024 
APOIO ADMINISTRATIVO 

ENQUADRAMENTO 

Enquadramento 
	

Data Inicio Data Encerramento 

001-ISS HOMOLOGADO 
	

25/07/2014 
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PREFEITURA DE COLINAS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ: 06.113.682/0001-25 

PMSJP 

FL.(S 

RÚBRICA: 

12/02/2025 13:15:36 
10548494000105  

Ficha Cadastral da Empresa 

CONTATOS 

Tipo 
	

Descrição 

CELULAR 
	

9981339828 
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N° 16/2025 

Secretaria de Finanças 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2025 

.  null  

, COLINAS-MA, 12/02/2025 

0 PRESENTE ALVARÁ DEVERA SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO 

• 
• 12/02/25 13:15 

4' 

•:•," 

`••••". 

Data da Constituição 	4,  

10/12/2008 

4. 

Vinculação 

• 

CPF 

10548494000105  

•. 

•••: 

;•¡•::= 
 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
, 

, Atividade Principal 
4313400-OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

• Atividade Principal 
4313400-OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

_ 	• 

ENTIDADES EMPRESARIAIS 

ATIVIDADE ECONÔMICA 

Data de Inicio 

. 10/12/2008 
LOCALIZAÇÃO 

.-• - 	Logradouro 

RENASCENCA 

Complemento Quadra 

Data de Cadastro Validade Código de Autenticação 

25/07/2014 31/12/2025 RAR1-P5GM 

.:` INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

r•-* 

Itr- 	117=:-Til-t 	,777"1:11:, r-r; 	7f,on 	Itt; 

. 	1 

Insc. Municipa 

' 4029 

Nome/Razão Social 

ELETROCOL LTDA  

Natureza Jurídica 

Número 

152 A  

Bairro 
• 

RENASCENCA 



PREFEITURA DE COLINAS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ: 06.113.682/0001-25  
Pc  Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas - MA, CEP: 65690-000 

12/02/2025 13:16:02 
USUARIO:ANONYMOUS  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 60/2025 
AUTENTICAÇÃO:6BJE-PRYP 

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa ELETROCOL LTDA, devidamente 
Inscrito sob o CNPJ 10.548.494/0001-05, situada à  AV DIEGO  SUCUPIRA, 152 A RENASCENCA, 
encontra-se quites com os tributos municipais. 0 Requerente pretende com esta, fazer prova de 
Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 13/04/2025. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dividas que venham a ser apuradas. 

COLINAS-MA, 12/02/2025. 



PREFEITURA DE COLINAS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ: 06.113.682/0001-25  
Pc  Dias Carneiro, 402 - Centro, I Colinas - MA, CEP: 65690-000 

12/02/2025 13:16:15 
USUARIO:ANONYMOUS  

SiP 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 59/2025 

AUTENTICAÇÃO:DPHX-YF3I 
	 FL.(s) 

RLIBRiCdA: 

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa ELETROCOL LTDA, Inscrita sob o 
CNPJ: 10.548.494/0001-05, situada à  AV DIEGO  SUCUPIRA, 152 A RENASCENCA, Neste 
Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DIVIDA ATIVA 
deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no desrespeito a débido em nome da 
referida empresa. 0 Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não 
podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 13/04/2025. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dividas que venham a ser apuradas. 

COLINAS-MA, 12/02/2025. 
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PrtilS.;p 

FL.(S) 
N°  
RUBRiCA:110  PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ELETROCOL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 10.548.494/0001-05 
Certidão n°: 8168465/2025 
Expedição: 12/02/2025, as 13:17:10 
Validade: 11/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ELETROCOL LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o n° 10.548.494/0001-05, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se & verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

VOvidas e sugest6es: cndti;itst.jus.br  
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JUSTIÇA DO TRABALHO  
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SAMUEL MUNIS OLIVEIRA ROSA 
CPF: 895.166.723-53 
Certidão n°: 8168517/2025 
Expedição: 12/02/2025, As 13:17:31 
Validade: 11/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SAMUEL MUNIS OLIVEIRA ROSA, inscrito(a) no CPF sob o 
n° 895.166.723-53, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se .6. verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

DOvidaes e sv.gesi2les: cndt@tst_jus.br 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: TATIANE COSTA DE SOUSA ROSA 
CPF: 022.012.983-51 
Certidão n°: 8168561/2025 
Expedição: 12/02/2025, às 13:17:41 
Validade: 11/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que TATIANE COSTA DE SOUSA ROSA, inscrito(a) no CPF sob 
o n° 022.012.983-51, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional 
de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se & verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

re:Ividaz e suest6es, cndt6tst.jus.br  



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR - INSCRIÇÃO 10.548.494/0001-05 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

4L4e1' COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

PiViSjP 

FL.(S) 
N°44,9 4 

,1 RiJakiC:  

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

NEGATIVA  

INSCRIÇÃO (CPF/CNI:9): 10.548.494/0001-05 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 12/02/2025, As 13:18:20, conforme horário oficial de  Brasilia  

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 

identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 
3. Conforme artigo 103, § 29 da Portaria MTP n° 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão especifica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

      

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.sittrabalho.gov.br/Certidao/Validar  

Código: 7TJYXXJWC 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR  Code  ao lado. 
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REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR - INSCRIÇÃO 895.166.723-53 
PMSJP 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 	 FL4S 
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 	 N° 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 	 RUBRiCA: 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

NEGATIVA  

INSCRIÇÃO (CPF/CNPJ): 895.166.723-53 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 12/02/2025, às 13:18:33, conforme horário oficial de  Brasilia  

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 

identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. Conforme artigo 103, § 22 da Portaria MTP n° 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão especifica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 

4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferencia da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar  

Código: PFBPYJGNNC 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR  Code  ao lado. 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA DE INSPEÇÃO O TRABALHO 

j . 	COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

FL. (S)  
N°  
RuC31-:,1 /42A:  

REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR - INSCRIÇÃO 022.012.983-51 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

NEGATIVA 

INSCRIÇÃO (CPF/CNPJ): 022.012.983-51 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 12/02/2025, as 13:18:45, conforme horário oficial de  Brasilia 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 

identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n* 2, de 12 de maio 

de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. Conforme artigo 103, § 22  da Portaria MTP n° 667/2021, a certidão ora instituída refletira sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 

obtida certidão especifica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.sittrabalho.gov.br/Certidao/Validar  

Código: F9Y6LCE6GR 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do  OR Code  ao lado. 

Página 1 de 1 



PNISjP 

FL.(S) 
N°  NO./   
RBRCA  

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

CERTIDÃO 

EMPREGADOR: ELETROCOL LTDA 
CNPJ: 10.548.494/0001-05 
CERTIDÃO EMITIDA em 12/02/2025, ás 13:19:08 

Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das 
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o 
empregador acima identificado estava, em 09/02/2025, DESOBRIGADO de reservar 
percentual de vagas aos aprendizes, nos termos do  art.  429, caput, da CLT. 

1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz/verificar  com o código de verificação 
F67h2YClyti6mFA28. 
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros 
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio 
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do 
Trabalho. 
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão 
reflete a situação do empregador em 09/02/2025. Em regra, o intervalo entre a 
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três) 
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos 
dados. 
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 09/02/2025 podem não se 
refletir nesta certidão. 
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e 
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas de Aprendizagem 
Profissional, conforme  art.  429, caput, da CLT. 
6. Para todos os fins legais, inclusive no que concerne à comprovação de 
regularidade prevista na Lei n° 14.133, de 2021, esta certidão terá validade 
exclusivamente para este estabelecimento. Outro estabelecimento desta mesma 
empresa, que intencione a contratação em processo de licitação e de contrato 
administrativo, precisa apresentar certidão especifica com seu CNPJ completo. 
7. Esta certidão não é válida para os estabelecimentos dos Serviços Nacionais 
de Aprendizagem (SENAC, SENAI, SENAR, SENAT e SESCOOP). 
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N° 
Rúsc-lem:  

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

CERTIDÃO 

EMPREGADOR: ELETROCOL LTDA 
CNPJ: 10.548.494/0001-05 
CERTIDÃO EMITIDA em 12/02/2025, ás 13:19:08 

Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das 
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o 
empregador acima identificado estava, em 09/02/2025, DESOBRIGADO de reservar 
percentual de vagas aos aprendizes, nos termos do  art.  429, caput, da CLT. 

1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz/verificar  com o código de verificação 
F67h2YWM6mFA28. 
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros 
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio 
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do 
Trabalho. 
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão 
reflete a situação do empregador em 09/02/2025. Em regra, o intervalo entre a 
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três) 
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos 
dados. 
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 09/02/2025 podem não se 
refletir nesta certidão. 
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e 
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas de Aprendizagem 
Profissional, conforme  art.  429, caput, da CLT. 
6. Para todos os fins legais, inclusive no que concerne à comprovação de 
regularidade prevista na Lei n° 14.133, de 2021, esta certidão terá validade 
exclusivamente para este estabelecimento. Outro estabelecimento desta mesma 
empresa, que intencione a contratação em processo de licitação e de contrato 
administrativo, precisa apresentar certidão especifica com seu CNPJ completo. 
7. Esta certidão não é válida para os estabelecimentos dos Serviços Nacionais 
de Aprendizagem (SENAC, SENAI, SENAR, SENAT e SESCOOP). 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

CERTIDÃO 

EMPREGADOR: ELETROCOL LTDA 
CNPJ: 10.548.494/0001-05 
CERTIDÃO EMITIDA em 12/02/2025, ás 13:19:01 

Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das 
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o 
empregador acima identificado estava, em 09/02/2025, DESOBRIGADO a reservar 
percentual de seus cargos para pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados 
pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadramento na hipótese legal prevista 
no  art.  93, caput, da Lei n°8.213 de 1991. 

1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar  com o código de verificação 
ZVIAWQi hYvLez3C. 
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros 
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio 
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do 
Trabalho. 
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão 
reflete a situação do empregador em 09/02/2025. Em regra, o intervalo entre a 
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três) 
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos 
dados. 
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 09/02/2025 podem não se 
refletir nesta certidão. 
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e 
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas com 
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme  art.  93 
da Lei n°8.213 de 1991. 
6. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
7. 0 cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados conforme 
definido no  Art.  86 da Instrução Normativa 02 de 8 de novembro de 2021. Para o 
cálculo da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes contratados e os 
afastados por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por 
invalidez). 0 resultado fracionado terá seu arredondamento para o número 
inteiro superior. Não são contabilizados para o preenchimento da cota aqueles 
empregados com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social 
contratados na modalidade de aprendiz, de contrato intermitente e os afastados 
por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez). 
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"Qualificação Econômico/Financeira" 

Avenida  Diego  Sucupira, ne 152 — Bairro Renascença — Colinas/MA - CEP.: 65.690-000 
Fone Celular (99) 81333828  (TIM)  —  E-mail:  eletrocolma@hotmail.com  
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Corregedoria Geral da Justiça 
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CERTJUDONE-VUCO - 832025 
Código de validação: A9098DF663 

Número da guia: 25052501002063881. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E CONCORDATA 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a 

requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos 

feitos referentes às distribuição de AgtiEs DE FALÊNCIA OU 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, constatei a inexistência contra, ELETROCOL 

LTDAr  inscrito(a) no CNPJ no 10.548.494/0001-05, estabelecida na Av.  

Diego  Sucupira no 152, letra A, bairro Renascença, Colinas/MA. 

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a 

única existente no nesta Comarca de Colinas. 0 referido é verdade e dou fé. 

Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial a meu cargo, no 

Fórum  Des.  Bento Moreira Lima, Colinas, Estado do Maranhão. Eu, Maria  

Emilia  Lima Lacerda Varão, Técnica Judiciária,  mat  9183, consultei, digitei e 

subscrevi. 

JESSONITA DA SILVA MORAIS NOLETO 
Secretária Judicial de Entrância Intermediária 

1a Vara de Colinas 
Matricula 110221 

Documento assinado. COLINAS, 14/03/2025 11:24 (JESSONITA DA SILVA MORAIS NOLETO) 

CERTJUDONE-VUCO - 832025 / Código: A9098DF663 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php   

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça  

la  Vara de Colinas 

CERTJUDONE-VUCO - 842025 
Código de validação: 1E11059482 

Número da guia: 25052501002063873. 

CERTIDÃO ÚNICA PARA FINS GERAIS 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a 

requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos 

referentes ás distribuição de Varas Cíveis, Comércio, Fazenda Pública, 

Execuções 	Fiscais, constatei NÃO 	EXISTIR distribuição de AÇÕES 

CÍVEIS contra, SAMUEL MUNIS OLIVEIRA ROSA, brasileiro, casado, 

natural de Colinas-MA, nascido no dia 25.06.1981, Empresário, portador do CPF no 

985.166.723-53, residente domiciliado na Rua  Diego  Sucupira, 152, Renascença, CEP: 

65.690-000, Colinas/MA 

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única 

existente no nesta Comarca de Colinas. 0 referido é verdade e dou fé. Dada e 

passada a presente certidão na Secretaria Judicial a meu cargo, no Fórum  Des.  Bento 

Moreira Lima, Colinas, Estado do Maranhão. Eu, Maria  Emilia  Lima Lacerda Varão-

Técnico Judiciário-mat.  9183. consultei, digitei e subscrevi. 

JESSONITA DA SILVA MORAIS NOLETO 
Secretária Judicial de Entráncia Intermediária 

1a Vara de Colinas 
Matricula 110221 

Documento assinado. COLINAS. 14/03/2025 11:23 (JESSONITA DA SILVA MORAIS NOLETO) 

CERTJUDONE-VUCO -842025 / Código: 1E11059482 	 1 
Valide o documento em www.tjma.jus.brivalidadoc.php  

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

1' Vara de Colinas 

FL.(§ 
N° 
RusRicA: 4  

CERTJUDONE-VUCO - 852025 
Código de validação: F630DD7567 

Número da guia: 25052501002063877.  

CERTIDÃO (MICA PARA FINS GERAIS 
USANDO da faculdade que me confere a Lei, 

CERTIFICO, a requerimento de pessoa interessada, que, 
dando busca nos arquivos dos feitos referentes às distribuição 
de Varas Cíveis, Comércio, Fazenda Pública, Execuções 
Fiscais, 	constatei NÃO 	EXISTIR distribuição 	de AÇÕES 
CiVEIS contra, TATIANE COSTA DE SOUSA ROSA, brasileira, casada, 

natural de Buriti Bravo-MA, nascida no dia 17/08/1987, portadora do CPF de n° 

022.012.983-51, residende e domiciliada, na Rua  Diego  Sucupira , 152, Colinas/MA 

CEP: 65690-000. 

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de 
Distribuição é a única existente no nesta Comarca de Colinas. 0 
referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente 
certidão na Secretaria Judicial a meu cargo, no Fórum  Des.  
Bento Moreira Lima, Colinas, Estado do Maranhão. Eu, 
Maria  Emilia  Lima Lacerda Varão- Técnico Judiciário-mat.  9183, consultei, digitei e 
subscrevi. 

JESSONITA DA SILVA MORAIS NOLETO 
Secretária Judicial de Entrância Intermediária 

a  Vara de Colinas 
Matricula 110221 

Documento assinado. COLINAS, 14/03/2025 11:23 (JESSONITA DA SILVA MORAIS NOLETO) 

CERTJUDONE-VUCO - 852025 / Código: F630DD7567 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php   

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente  
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Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 6 

0 presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 15, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa ELETROCOL LTDA, município Colinas, CNPJ n° 10.548.494/0001-05, Número 

de Registro (NIRE) 21200658830. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 10/12/2008 

Ato constitutivo: 21200658830 

Colinas, 01/01/2022 

CLEOMAR FERREIRA DA SILVA 	 SAMUEL MUNIS OLIVEIRA ROSA 

CONTADOR 	 Administrador, Sócio 

CRC/MA 8788 	 CPF 895.166.723-53 
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CNPJ: 10.548.494/0001-05 N1RE: 21200658830 

LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

FL.(s) 
N° Lion 
RdbRici\-:  

Folha:  2  

CONTA HISTÓRICO C/P Débito Crédito 

06 de janeiro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 29.932,24 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 29.932,24 

10 de janeiro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 39.909,65 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 39.909,65 

16 de janeiro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 9.977,41 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 9.977,41 

20 de janeiro 

Caixa (25) DESPESA COM ENERGIA/AGUA 01/2022 2095 R$ 714,39 

Energia/Agua (2095) DESPESA COM ENERGIA/AGUA 01/2022 25 R$ 714,39 

' Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 69.841,89 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 69.841,89 

25 de janeiro 

Caixa (25) DESPESA COM TELEFONE 2180 R$ 158,36 

Telefone (2180) DESPESA COM TELEFONE 25 R$ 158,36 

30 de janeiro 

Caixa (25)  PRO-LABORE 1840 R$ 5.000,00  

Pro-Labore (1840) PRÓ-LABORE 25 R$ 5.000,00 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 49.887,06 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 49.887,06 

Caixa (25) FOLHA DE PAGAMENTO 01/2022 1885 R$ 8.148,66 

Salários e Ordenados (1885) FOLHA DE PAGAMENTO 31/2022 940 R$ 8.148,66 

Caixa (25) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1840 R$ 578.154,20 

Prestado de Serviços (402) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 402 R$ 578.154,20 

31 de janeiro 

Caixa (25) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 2100 R$ 3.341,28 

Limpeza (2100) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 25 R$ 3.341,28 

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120 R$ 285,10 

Material de Expediente (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25 R$ 285,10 

PIS/ COFINS/ 'RN/ CSLL a Pagar (800) PROVISÃO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 01/2022 1470 R$ 39.382,12 

PIS/COFINS/IRP.I/ CSLL (1470) PROVISÃO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 01/2022 800 R$ 39.382,12 

ISS a Recolher (840) PROVISÃO ISS 01/2022 1965 R$ 28.907,71 

ISS (1970) PROVISÃO ISS 01/2022 825 R$ 28.907,71 

INSS a Recolher (820) PROVISÃO INSS 01/2022 1960 R$ 4.096,21 

INSS (1960) PROVISÃO INSS 01/2022 820 R$ 4.096,21 

FGTS a Recolher (825) PROVISÃO FGTS 01/2022 1965 R$ 651,89 

FGT S (1965) PROVISÃO FGTS 01/2022 825 R$ 651,89 

PrviSjP 
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N° 	_  
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CNPJ: 10.548.494/0001-05 NIRE: 21200658830 

LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022  

Folha: 3 

CONTA HISTÓRICO C/P Débito Crédito 
04 de fevereiro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIONSUMOS 320 R$ 29.662,85 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 29.662,85 

06 de fevereiro 

Caixa (25) PAGAMENTO FGTS 01/2022 825 R$ 651,89 

FGT S a Recolher (825) PAGAMENTO FGTS 01/2022 25 R$ 651,89 

12 de fevereiro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 49.438,08 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 49.438,08 

18 de fevereiro 

Caixa (25) DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 02/2022 2095 R$ 722,96 

Energia/Água (2095) DESPESA COM ENERGIA/AGUA 02/2022 25 R$ 722,96 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 59.325,69 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 59.325,69 

20 de fevereiro 

Caixa (25) PAGAMENTO INSS 01/2022 820 R$ 4.096,21 

INSS a Recolher (820) PAGAMENTO INSS 01/2022 25 R$ 4.096,21 

Caixa (25) PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 01/2022 800 R$ 39.382,12 

PIS/COFINS/ IRP.I/ CSLL a Pagar (800) PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 01/2022 25 R$ 39.382,12 

Caixa (25) PAGAMENTO ISS 01/2022 820 R$ 28.907,71 

ISS a Recolher (840) PAGAMENTO ISS 01/2022 25 R$ 28.907,71 

25 de fevereiro 

Caixa (25) DESPESA COM TELEFONE 2180 R$ 160,26 

Telefone (2180) DESPESA COM TELEFONE 25 R$ 160,26 

27 de janeiro 

Caixa (25) PRÓ-LABORE 1840 R$ 5.000,00 

Pró-Labore (1840) PRÓ-LABORE 25 R$ 5.000,00 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 59.325,69 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 59.325,69 

Caixa (25) FOLHA DE PAGAMENTO 02/2022 MS RS 8.148,66 

Salários e Ordenados (1885) FOLHA DE PAGAMENTO 02/2022 940 R$ 8.148,66 

28 de fevereiro 

Caixa (25) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 2100 R$ 3.381,38 

Limpeza (2100) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 25 R$ 3.381,38 

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120 R$ 288,52 

Material de Expediente (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25 R$ 288,52 

INSS a Recolher (820) PROVISÃO INSS 02/2022 1960 R$ 4.096,21 

INSS (1960) PROVISÃO INSS 02/2022 820 R$ 4.096,21 

FGTS a Recolher (825) PROVISÃO FGTS 02/2022 1965 R$ 651,89 

FGT 5(1965) PROVISÃO FGTS 02/2022 825 R$ 651,89 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 39.550,46 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 39.550,46 
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LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 	N°  iqqa& 

Folha: 4 

CONTA HISTÓRICO C/P Débito Crédito 

06 de março 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 30.018,80 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 30.018,80 

Caixa (25) PAGAMENTO FGTS 02/2022 825 R$ 651,89 

FGT S a Recolher (825) PAGAMENTO FGTS 02/2022 25 R$ 651,89 

12 de março 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 40.025,07 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) 

lide março 

COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 40.025,07 

Caixa (25) DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 03/2022 2095 R$ 731,64 

Energia/Agua (2095) DESPESA COM ENERGIA/AGUA 03/2022 25 R$ 731,64 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 10.006,27 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 RS 10.006,27 

20 de março 

Caixa (25) PAGAMENTO INSS 02/2022 820 R$ 4.096,21 

INSS a Recolher (820) PAGAMENTO INSS 02/2022 25 RS 4.096,21 

Caixa (25) DESPESA COM TELEFONE 2180 R$ 164,27 

Telefone (2180) DESPESA COM TELEFONE 25 R$ 164,27 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 70.043,87 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 70.043,87 

30 de março 

Caixa (25)  PRO-LABORE 1840 R$ 5.000,00  

Pro-Labore (1840)  PRO-LABORE 25 R$ 5.000,00 

Caixa (25) FOLHA DE PAGAMENTO 03/2022 1885 R$ 8.148,66 

Salários e Ordenados (1885) FOLHA DE PAGAMENTO 03/2022 940 R$ 8.148,66 

Caixa (25) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1840 R$ 794.286,31 

Prestação de Serviços (402) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 402 R$ 794.286,31 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 50.031,34 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 50.031,34 

31 de março 

Caixa (25) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 2100 R$ 3.421,95 

Limpeza (2100) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 25 R$ 3.421,95 

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120 R$ 295,49 

Material de Expediente (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25 R$ 295,49 

PIS/ COFINS/ IRP.I/ CSLL a Pagar (800) PROVISÃO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 03/2022 1470 R$ 54.104,39 

PIS/COFINSARP1/ CSLL (1470) PROVISÃO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 03/2022 800 R$ 54.104,39 

ISS a Recolher (840) PROVISÃO ISS 03/2022 1965 R$ 39.714,32 

ISS (1970) PROVISÃO ISS 03/2022 825 RS 39.714,32 

INSS a Recolher (820) PROVISÃO INSS 03/2022 1960 R$ 4.096,21 

INSS (1960) PROVISÃO INSS 03/2022 820 R$ 4.096,21 

FGTS rl Recolher (82S) PROVISÃO FGTS 03/2022 1965 R$ 651,89 

FGT S(1965) PROVISÃO FGTS 03/2022 825 R$ 651,89 

CNRI: 10.548.494/0001-OS WIRE: 21200658830  
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LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 
FL.(S) 
W.V33__
RJBRA104, 

Folha: 5 

CONTA 
. 

HISTÓRICO 
... 

C/P Débito Crédito 

02 de abril 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 29.958,76 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 29.958,76 

Caixa (25) PAGAMENTO FGTS 03/2022 825 R$ 651,89 

FGT S a Recolher (825) PAGAMENTO FGTS 03/2022 25 RS 651,89 

10 de abril 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 49.931,27 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 49.931,27 

17 de abril 

Caixa (25) DESPESA COM ENERGIA/AGUA 04/2022 2095 R$ 740,42 

Energia/Agua (2095) DESPESA COM ENERGIA/AGUA 04/2022 25 R$ 740,42 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 19.972,51 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 RS 19.972,51 

20 de abril 

Caixa (25) PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 03/2022 800 R$ 54.104,39 

PIS/COFINS/ IRP.I/ CSLL a Pagar (800) PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 03/2022 25 R$ 54.104,39 

Caixa (25) PAGAMENTO ISS 03/2022 820 R$ 39.714,32 

ISS a Recolher (840) PAGAMENTO ISS 03/2022 25 R$ 39.714,32 

Caixa (25) PAGAMENTO INSS 03/2022 820 R$ 4.096,21 

INSS a Recolher (820) PAGAMENTO INSS 03/2022 25 R$ 4.096,21 

Caixa (25) DESPESA COM TELEFONE 2180 R$ 165,09 

Telefone (2180) DESPESA COM TELEFONE 25 RS 165,09 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 59.917,53 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 59.917,53 

28 de abril 

Caixa (25) PRÓ-LABORE 1840 R$ 5.000,00 

Pró-Labore (1840) PRÓ-LABORE 25 R$ 5.000,00 

Caixa (25) FOLHA DE PAGAMENTO 04/2022 1885 R$ 8.148,66 

Salários e Ordenados (1885) FOLHA DE PAGAMENTO 04/2022 940 R$ 8.148,66 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 39.945,02 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 39.945,02 

30 de abril 

Caixa (25) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 2100 R$ 3.463,02 

Limpeza (2100) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 25 R$ 3.463,02 

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120 R$ 295,49 

Material de Expediente (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25 R$ 295,49 

INSS a Recolher (820) PROVISÃO INSS 04/2022 1960 R$ 4.096,21 

INSS (1960) PROVISÃO INSS 04/2022 820 R$ 4.096,21 

FGTS a Recolher (825) PROVISÃO FGTS 04/2022 1965 R$ 651,89 

FGT S (1965) PRovIsAo FGTS 04/2022 825 R$ 651,89 
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LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022  
FL.(§).  
N°  Ht 
RoBRiC.A:  

Folha:  6  

CONTA HISTÓRICO C/P Débito Crédito 

04 de maio 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 30.288,31 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) 

aide  maio 

COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 30.288,31  

Caixa (25) PAGAMENTO FGTS 04/2022 825 R$ 651,89 

FGT S a Recolher (825) PAGAMENTO FGTS 04/2022 25 R$ 651,89 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 40.384,41 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 40.384,41 

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120 R$ 299,03 

Material de Expediente (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25 R$ 299,03 

IS de maio 

Caixa (25) DESPESA COM ENERGIA/AGUA 05/2022 2095 R$ 749,30 

Energia/Agua (2095) DESPES. 5  COM ENERGIA/AGUA 05/2022 25 R$ 749,30 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 10.096,10 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 10.096,10 

Caixa (25) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 2100 R$ 3.504,57 

Limpeza (2100) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 25 R$ 3.504,57 

18de maio 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 70.672,72 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 70.672,72 

20 de maio 

Caixa (25) PAGAMENTO INSS 04/2022 820 R$ 4.096,21 

INSS a Recolher (820) PAGAMENTO INSS 04/2022 25 R$ 4.096,21 

Caixa (25) DESPESA COM TELEFONE 2180 R$ 167,07 

Telefone (2180) DESPESA COM TELEFONE 25 R$ 167,07 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 50.480,52 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 50.480,52 

29 de maio 

Caixa (25) PRÓ-LABORE 1840 R$ 5.000,00 

Pró-Labore (1840) PRÓ-LABORE 25 R$ 5.000,00 

Caixa (25) FOLHA DE PAGAMENTO 05/2022 1885 R$ 8.148,66 

Salários e Ordenados (1885) FOLHA DE PAGAMENTO 05/2022 940 R$ 8.148,66 

INSS a Recolher (820) PROVISÃO INSS 05/2022 1960 R$ 4.096,21 

INSS (1960) PROVISÃO INSS 05/2022 820 R$ 4.096,21 

FGTS a Recolher (825) PROVISÃO FGTS 05/2022 1965 R$ 651,89 

FGT 5(1965) PROVISÃO FGTS 05/2022 825 R$ 651,89 
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LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO DA 31 DE DEZEMBRO DE 2022 
FL.(S) 
N° 
RUBRiCA 

Folha: 7 

CONTA HISTÓRICO C/P Débito Crédito 

05 de junho 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 RS 29.924,85 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 29.924,85 

Caixa (25) PAGAMENTO FGTS 05/2022 825 R$ 651,89 

FGT S a Recolher (825) PAGAMENTO FGTS 05/2022 25 R$ 651,89 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 39.899,80 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 39.899,80 

08 de junho 

Caixa (25) DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 06/2022 2095 R$ 758,29 

Energia/Agua (2095) DESPESA COM ENERGIA/AGUA 06/2022 25 R$ 758,29 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 9.974,95 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 9.974,95 

12 de junho 

Caixa (25) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 2100 R$ 3.546,63 

Limpeza (2100) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 25 R$ 3.546,63 

18 de junho 

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120 R$ 302,62 

Material de Expediente (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25 R$ 302,62 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 69.824,65 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 69.824,65 

19 de junho 

Caixa (25) PAGAMENTO iNSS 05/2022 820 R$ 4.096,21 

INSS a Recolher (820) PAGAMENTO INSS 05/2022 25 R$ 4.096,21 

Caixa (25) DESPESA COM TELEFONE 2180 R$ 171,25 

Telefone (2180) DESPESA COM TELEFONE 25 R$ 171,25 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 49.874,75 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORiA/INSUMOS 25 R$ 49.874,75 

30 de junho 

Caixa (25)  PRO-LABORE 1840 R$ 5.000,00  

Pro-Labore (1840) PRÓ-LABORE 25 R$ 5.000,00 

:aixa (25) FOLHA DE PAGAMENTO 06/2022 1885 R$ 8.148,66 

Salários e Ordenados (1885) FOLHA DE PAGAMENTO 06/2022 940 R$ 8.148,66 

INSS a Recolher (820) PROVISÃO INSS 06/2022 1960 R$ 4.096,21 

INSS (1960) PROVISÃO INSS 06/2022 820 R$ 4.096,21 

FGTS a Recolher (825) PRovisÃo FGTS 06/2022 1965 R$ 651,89 

FGT S (1965) PROVISÃO FGTS 06/2022 825 R$ 651,89 

Caixa (25) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1840 R$ 897.459,80 

Prestação de Serviços (402) RECEITA DE PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS 402 R$ 897.459,80 

PIS/ COFINS/ IRP.1/ CSLL a Pagar 1800) PROVISÃO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 06/2022 1470 R$ 61.132,26 

PIS/COFINS/IRP.1/ CSLL (1470) PROVISÃO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 06/2022 800 R$ 61.132,26 

ISS a Recolher (840) PROVISÃO ISS 06/2022 1965 R$ 44.872,99 

1.5(1970) PROVIS40  Its  06/2022 825 R$ 44.872,99 
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LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

Folha: 8 

CONTA HISTÓRICO C/P Débito Crédito 

03 de julho 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 30.283,95 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 30.283,95 

Caixa (25) PAGAMENTO FGTS 06/2022 825 R$ 651,89 

FGT S a Recolher (825) PAGAMENTO FGTS 06/2022 25 R$ 651,89 

07 de julho 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 40.378,60 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 40.378,60 

13 de julho 

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120 R$ 306,25 

Material de Expediente (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25 R$ 306,25 

15 de julho 

Caixa (25) DESPESA COM ENERGIA/AGUA 07/2022 2095 R$ 767,39 

Energia/Agua (2095) DESPESA COM ENERGIA/AGUA 07/2022 25 R$ 767,39 

17 de julho 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSLIMOS 320 R$ 10.094,65 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 10.094,65 

Caixa (25) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 2100 R$ 3.589,19 

Limpeza (2100) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 25 R$ 3.589,19 

18 de julho 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 70.662,55 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 70.662,55 

20 de julho 

Caixa (25) PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 800 R$ 61.132,26 

06/2022 

PIS/COFINS/ IRPJ/ CSLL a Pagar (800) PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 25 R$ 61.132,26 

06/2022 

Caixa (25) PAGAMENTO ISS 06/2022 820 R$ 44.872,99 

ISS a Recolher (840) PAGAMENTO ISS 06/2022 25 R$ 44.872,99 

Caixa (25) PAGAMENTO INSS 06/2022 820 R$ 4.096,21 

INSS a Recolher (820) PAGAMENTO INSS 06/2022 25 R$ 4.096,21 

Caixa (25) DESPESA COM TELEFONE 2180 R$ 172,10 

Telefone (2180) DESPESA COM TELEFONE 25 R$ 172,10 

27 de julho 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 50.473,25 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 50.473,25 

30 de julho 

Caixa (25) PRÓ-LABORE 1840 R$ 5.000,00 

Pró-Labore (1840) PRÓ-LABORE 25 R$ 5.000,00 

Caixa (25) FOLHA DE PAGAMENTO 07/2022 	' 1885 R$ 8.148,66 

Salários e Ordenados (1885) FOLHA DE PAGAMENTO 07/2022 940 R$ 8.148,66 

INSS a Recolher (820) PROVISÃO INSS 07/2022 1960 R$ 4.096,21 

INSS (1960) PROVISÃO INSS 07/2022 820 R$ 4.096,21 

FGTS a Recolher (825) PROVISÃO FGTS 07/2022 1965 R$ 651,89 

FGT S (1965) PROVISÃO FGTS 07/2022 825 R$ 651,89 

FL.fS,1 
N°  99f)__ 
RUBRiCA:  
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LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 
FL.(S 
No Li it_ 
RuE3RiCA:  

Folha: 9 

CONTA HISTÓRICO C/P Débito Crédito 

04 de agosto 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 31.798,15 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 31.798,15 

Caixa (25) PAGAMENTO FGTS 07/2022 825 R$ 651,89 

FGT S a Recolher (825) PAGAMENTO FGTS 07/2022 25 R$ 651,89 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 RS 52.996,91 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 52.996,91 

07 de agosto 

Caixa (25) DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 08/2022 2095 R$ 776,60 

Energia/Agua (2095) DESPESA COM ENERGIA/AGUA 08/2022 25 RS 776,60 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 59.356,54 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) 

lide agosto 

COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 59.356,54 

Caixa (25) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LiMPEZA 2100 R$ 3.632,26 

Limpeza (2100) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 25 R$ 3.632,26 

18 de agosto 

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA LSCRITÕRIO 2120 R$ 309,93 

Material de Expediente (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25 R$ 309,93 

20 de agosto 

Caixa (25) PAGAMENTO INSS 07/2022 820 R$ 4.096,21 

INSS a Recolher (820) PAGAMENTO INSS 07/2022 25 R$ 4.096,21 

Caixa (25) DESPESA COM TELEFONE 2180 R$ 174,17 

Telefone (2180) DESPESA COM TELEFONE 25 R$ 174,17 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 67.836,05 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 67.836,05 

25 de agosto 

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120 R$ 309,93 

Material de Expediente (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25 R$ 309,93 

31 de agosto 

Caixa (25) PRÓ-LABORE 1840 R$ 5.000,00  

Pro-Labore (1840)  PRO-LABORE 25 R$ 5.000,00 

Caixa (25) FOLHA DE PAGAMENTO 08/2022 1885 R$ 8.148,66 

Salários e Ordenados (1885) FOLHA DE PAGAMENTO 08/2022 940 R$ 8.148,66 

INSS a Recolher (820) PROVISÃO INSS 08/2022 1960 R$ 4.096,21 

INSS (1960) PROVISÃO INSS 08/2022 820 R$ 4.096,21 

FGTS a Recolher (825) PROVISÃO FGTS 08/2022 1965 R$ 651,89 

FGT S (1965) PRovisAo FGTS 08/2022 825 R$ 651,89 

Caixa (25) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1840 R$ 598.462,35 

Prestaç5o de Serviços (402) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 402 R$ 598.462,35 

PIS/ COFINS/ IRP.I/ CSLL a Pagar (800) PROVISÃO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 08/2022 1470 R$ 40.765,45 

PIS/COFINS/IRP.I/ CSLL (1470) PROVISÃO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 08/2022 800 R$ 40.765,45 

ISS a Recolher (840) PROVISÃO ISS 08/2022 1965 RS 29.923,12 

ISS (1970) PROVISÃO ISS 08/2022 825 R29.923,12 

CNPJ: 10.548.494/0001-05 NIRE: 21200658830  
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LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 
FL.(S) 

RA.RiCA: 
Folha: 10 

CONTA HISTÓRICO C/P Débito Crédito 

01 de setembro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 31.162,18 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 31.162,18 

04 de setembro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 41.549,58 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 41.549,58 

08 de setembro 

Caixa (25) PAGAMENTO FGTS C8/2022 825 R$ 651,89 

FOI S a Recolher (825) PAGAMENTO FGTS 08/2022 25 R$ 651,89 

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120 R$ 313,65 

Material de Expediente (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25 R$ 313,65 

15 de setembro 

Caixa (25) DESPESA COM ENERGIA/ACUA 09/2022 2095 R$ 785,92 

Energia/Agua (2095) DESPESA COM ENERGIA/AGUA 09/2022 25 R$ 785,92 

17 de setembro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 10.387,39 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 10.387,39 

Caixa (25) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 2100 R$ 3.675,84 

Limpeza (2100) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 25 R$ 3.675,84 

Caixa (25) COMPRA  OE  MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 72.711,76 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 72.711,76 

18 de setembro 

Caixa (25) PAGAMENTO INSS 08/2022 820 R$ 4.096,21 

INSS a Recolher (820) PAGAMENTO INSS 08/2022 25 R$ 4.096,21 

Caixa (25) DESPESA COM TELEFONE 2180 R$ 178,52 

Telefone (2180) DESPESA COM TELEFONE 25 R$ 178,52 

Caixa (25) PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 08/2022 800 R$ 40.765,45 

PIS/COFINS/ 'RN/ CSLL a Pagar (800) PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 08/2022 25 R$ 40.765,45 

Caixa (25) PAGAMENTO 155 08/2022 820 R$ 29.923,12 

ISS a Recolher (840) PAGAMENTO  'SS  08/2022 25 R$ 29.923,12 

22 de setembro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 51.936,97 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 51.936,97 

30 de setembro 

Caixa (25) PRÓ-LABORE 1840 R$ 5.000,00  

PTO-Labore (1840)  PRO-LABORE 25 R$ 5.000,00 

Caixa (25) FOLHA DE PAGAMENTO 09/2022 1885 RS 8.148,66 

Salários e Ordenados (1885) FOLHA DE PAGAMENTO 09/2022 940 R$ 8.148,66 

INSS a Recolher (820) PROVISÃO INSS 09/2022 1960 R$ 4.096,21 

INSS (1960) PROVISÃO INSS 09/2022 820 R$ 4.096,21 

FGTS a Recolher (825) PROVISÃO FGTS 09/2022 1965 R$ 651,89  

POT  S (1965) PROVISÃO FGTS 09/2022 825 R$ 651,89 
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AV. DIEGO  SUCUPIRA, 152, LETRA - A, BAIRRO RENASCENÇA - COLINAS - MA, CEP: 65.690-000 
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LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 
FL.(51 
N°  1{(46i__ fir4 
RUBRICA: 

Folha: 11 

CONTA HISTÓRICO C/P Débito Crédito 

OS de outubro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 29.584,82 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 29.584,82 

Caixa (25) PAGAMENTO FGTS 09/2022 825 R$ 651,89 

FGT S a Recolher (825) PAGAMENTO FGTS 09/2022 25 RS 651,89 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 49.308,03 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 49.308,03 

07 de outubro 

Caixa (25) DESPESA COM ENERGIA/AGUA 10/2022 2095 R$ 795,35 

Energia/Agua (2095) DESPESA COM ENERGIA/AGUA 10/2022 25 R$ 795,35 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 19.723,21 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 19.723,21 

13 de outubro 

Caixa (25) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 2100 R$ 3.719,95 

Limpeza (2100) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 25 R$ 3.719,95 

13 de outubro 

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120 R$ 317,41 

Material de Expediente (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25 R$ 317,41 

20 de outubro 

Caixa (25) PAGAMENTO INSS 09/2022 820 R$ 4.096,21 

INSS a Recolher (820) PAGAMENTO INSS 09/2022 25 R$ 4.096,21 

Caixa (25) DESPESA COM TELEFONE 2180 R$ 179,41 

Telefone (2180) DESPESA COM TELEFONE 25 R$ 179,41 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 63.508,74 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 63.508,74 

27 de outubro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 39.446,42 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 39.446,42 

31 de outubro 

Caixa (25)  PRO-LABORE 1840 R$ 5.000,00 

Pró-Labore (1840) PRÓ-LABORE 25 R$ 5.000,00 

Caixa (25) FOLHA DE PAGAMENTO 10/2022 1885 R$ 8.148,66 

Salários e Ordenados (1885) FOLHA DE PAGAMENTO 10/2022 940 R$ 8.148,66 

INSS a Recolher (820) PROVISÃO INSS 10/2022 1960 R$ 4.096,21 

INSS (1960) PROVISÃO INSS 10/2022 820 R$ 4.096,21 

FGTS a Recolher (825) PROVISÃO FGTS 10/2022 1965 R$ 651,89 

FGT S (1965) PROVISÃO FGTS 10/2022 825 R$ 651,89 

Caixa (25) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1840 R$ 876.145,23 

Prestação de Serviços (402) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 402 R$ 876.145,23 

PIS/ COFINS/ IRPJ/ CSLL a Pagar (800) PROVISÃO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 10/2022 1470 R$ 59.680,37 

PIS/COFINS/IRRI/ CSLL (1470) PROVISÃO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 10/2022 800 RS 59.680,37 

ISS a Recolher (840) PROVISÃO ISS 10/2022 1965 R$ 43.807,26 

ISS (1970) PROVISÃO ISS 10/2022 825 R$ 43.807,26 
I 
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FL.(S) 
N° 

--- Ru RIGH: 

Folha: 12 

LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

CONTA HISTÓRICO C/I2  Débito Crédito 

03 de novembro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 27.218,03 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 27.218,03 

OS de novembro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 36.290,71 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 36.290,71 

06 de novembro 

Caixa (25) PAGAMENTO FGTS 10/2022 825 R$ 651,89 

FGT S a Recolher (825) PAGAMENTO FGTS 10/2022 25 R$ 651,89 

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120 R$ 321,22 

Material de Expediente (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25 R$ 321,22 

13 de novembro 

Caixa (25) DESPESA COM ENERGiA/AGUA 11/2022 2095 R$ 804,90 

Energia/Agua (2095) DESPESA COM ENERGIA/AGUA 11/2022 25 R$ 804,90 

16 de novembro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 9.072,68 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 9.072,68 

Caixa (25) MANUTENÇÃO. CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 2100 R$ 3.764,59 

Limpeza (2100) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 25 R$ 3.764,59 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 63.508,74 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 63.508,74 

20 de novembro 

Caixa (25) PAGAMENTO INSS 10/2022 820 RS 4.096,21 

INSS a Recolher (820) PAGAMENTO INSS 10/2022 25 R$ 4.096,21 

Caixa (25) PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 10/2022 800 R$ 59.680,37 

PIS/COFINS/ IRP.I/ CSLL a Pagar (800) PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 10/2022 25 R$ 59.680,37 

Caixa (25) PAGAMENTO ISS 10/2022 820 R$ 43.807,26 

ISS a Recolher (840) PAGAMENTO 155 10/2022 25 R$ 43.807,26 

Caixa (25) DESPESA COM TELEFONE 2180 R$ 181,57 

Telefone (2180) DESPESA COM TELEFONE 25 R$ 181,57 

27 de novembro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 45.363,39 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 45.363,39 

30 de novembro 

Caixa (25) PRÓ-LABORE 1840 R$ 5.000,00  

Pro-Labore (1840) PRÓ-LABORE 25 R$ 5.000,00 

Caixa (25) FOLHA DE PAGAMENTO 11/2022 1885 R$ 8.148,66 

Salários e Ordenados (1881) FOLHA DE PAGAMENTO 11/2022 940 R$ 8.148,66 

INSS a Recolher (820) PROVISÃO INSS 11/2022 1960 R$ 3.764,59 

INSS (1960) PROVISÃO INSS 11/2022 820 R$ 3.764,59 

FGTS a Recolher (825) PROVISÃO FGTS 11/2022 1965 R$ 651,89 

FGTS (1965) PROVISÃO FGTS 11/2022 825 R$ 651,89 
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LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 
FL.(S) 
N° 501 
Rua-M: 

Folha: 13 

CONTA HISTÓRICO  UP  Débito Crédito 

02 de dezembro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 28.184,67 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 28.184,67 

04 de dezembro 

Caixa (25) DESPESA COM ENERGIA/AGUA 12/2022 2095 R$ 1.478,25 

Energia/Agua (2095) DESPESA COM ENERGIA/AGUA 12/2022 25 R$ 1.478,25 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 46.974,46 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 46.974,46 

07 de dezembro • 

Caixa (25) PAGAMENTO FGTS 11/2022 825 R$ 651,89 

FGT S a Recolher (825) PAGAMENTO FGTS 11/2022 25 R$ 651,89 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 18.789,78 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) 

lide dezembro 

COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 18.789,78 

Caixa (25) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 2100 R$ 3.874,91 

Limpeza (2100) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 25 R$ 3.874,91 

15 de dezembro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMCS 320 R$ 56.369,35 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 56.369,35 

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120 R$ 274,07 

Material de Expediente (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25 RS 274,07 

18 de dezembro 

Caixa (25) PAGAMENTO INSS 10/2022 820 R$ 4.096,21 

INSS a Recolher (820) PAGAMENTO 1NSS 10/2022 25 R$ 4.096,21 

Caixa (25) DESPESA COM TELEFONE 2180 R$ 197,81 

Telefone (2180) DESPESA COM TELEFONE 25 R$ 197,81 

22 de dezembro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 R$ 37.579,57 

Estoque de Mercadorias/Insumos (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 R$ 37.579,57 

31 de dezembro 

Caixa (25) PRÓ-LABORE 1840 R$ 5.000,00  

Pro-Labore (1840) PRÓ-LABORE 25 R$ 5.000,00 

Caixa (25) FOLHA DE PAGAMENTO 12/2022 + 132  SALÁRIO 2022 1885 R$ 16.297,32 

Salários e Ordenados (1885) FOLHA DE PAGAMENTO 12/2022 + 132  SALÁRIO 2022 940 R$ 16.297,32 

INSS a Recolher (820) PROVISÃO INSS 12/2022 1960 RS 8.192,42 

INSS (1960) PROVISÃO INSS 12/2022 820 R$ 8.192,42 

FGTS a Recolher (825) PROVISÃO FGTS 12/2022 1965 R$ 1.303,79 

FGT S (1965) PROVISÃO FGTS 12/2022 825 R$ 1.303,79 

Caixa (25) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1840 R$ 981.616,61 

Prestação de Serviços (402) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 402 R$ 981.616,61 

PIS/ COFINS/ IRPJ/ CSLL a Pagar (800) PROVISÃO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 1470 R$ 66.864,77 

12/2022 

PIS/COFINS/IRPJ/ CSLL (1470) PROVISÃO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 800 R$ 66.864,77 

12/202z 
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LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

ISS a Recolher (840) 
- 

PROVISÃO ISS 12/2022 1965 R$ 49.080,83 

ISS (1970) PROVISÃO ISS 12/2022 825 R$ 49.080,83 

(-)Depreciação Acum. Aquis. Máquinas e DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE MAQUINAS E 2841 R$ 236.419,76 

Equipamentos 1565) EQUIPAMENTOS 

Depreciação Acumulada de Máquinas e DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE MAQUINAS E EQUIPAMENT 565 R$ 236.419,76 

Equipament os (2841) OS 

(-) Depreciação Acurn. Aquis. Mt:Avis e DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE MOVEIS E UTENSÍLIOS 2834 R$ 16.092,78 

Utensilios (575 ) 

Depreciação Acumulada de Miweis e DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS 575 RS 16.092,78 

Utensílios (2834) 

TOTAL GERAL DO PERÍODO: 	 R$ 8.748.121,29 	R$ 8.748.121,29 

PMSjP 

FL.(S) 
N°  
R BICA: 

Folha: 14 
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Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 6 

0 presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 15, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa ELETROCOL LTDA. 

Colinas, 31/12/2022 

CLEOMAR FERREIRA DA SILVA 	 SAMUEL MUNIS OLIVEIRA ROSA 

CONTADOR 	 Administrador, Sócio 

CRC/MA 8788 	 CPF 895.166.723-53 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratizacão, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa ELETROCOL LTDA consta assinado digitalmente por: 

  

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

      

 

CPF/CNPJ 

   

Nome 

      

 

30428327320 CLEOMAR FERREIRA DA SILVA 

 

89516672353 SAMUEL MUNIS OLIVEIRA ROSA 

      

CERTIFICO A AUTENTICAÇÁO RM 24/03/2023 08:20 SOB N°  20230381057. 
PROTOCOLO: 230381057 DE 22/03/2023.  EIRE:  21200658830. 
ELETROCOL LTDA 

JUCEMA 	 FLORENCIO BRANDES  NET°  
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAOÁO 

SKO LUÍS, 24/03/2023 
empresafacil.ma.gov.br  
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IR,JBR;CA: 

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n° 12303982610 em 
24/03/2023, protocolo 230381057. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: 	ELETROCOL LTDA 

Número de Registro: 	21200658830 

CNPJ: 	 10548494000105 

Munfcipio: 	 Colinas 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: 	 DIÁRIO 

Número de Ordem: 	6 

Inicio e Termino da 01/01/2022 - 31/12/2022 
Escrituração: 

Assinante(s) 	 Nome 
	

CRC/OAB 

30428327320 	 CLEOMAR FERREIRA DA SILVA 	MA8788 

89516672353 	 SAMUEL MUNIS OLIVEiRA ROSA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 24/03/2023 08:21 SOB N 20230381057. 
PROTOCOLO: 230381057 DE 22/03/2023. C6DIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12303982610.  EIRE:  21200658830. 
ELETROCOL LTDA 

JUCEMA 
FLORENCIO BRANDES NETO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO  
SAO LUIS,  24/03/2023 

empresaf  ac  -ma gov .br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito #omprovato de sua autentiddade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos  ethos  de verificaba. 



Ten-rio de Abertura 

Nome do Livro: CAIXA 

N° de Ordem: 2 
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0 presente livro do tipo CAIXA contém registros numerados, do n° 01 ao n° 15, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa ELETROCOL LTDA, município Colinas, CNPJ n° 10.548.494/0001-05, Número 

de Registro (NIRE) 21200658830. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 10/12/2008 

Ato constitutivo: 21200658830 

Colinas, 01/01/2022 

CLEOMAR FERREIRA DA SILVA 	 SAMUEL MUNIS OLIVEIRA ROSA 

CONTADOR 	 Administrador, Sócio 
CRC/MA 8788 	 CPF 895.166.723-53 
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Janeiro  

MOVIMENTO DE CAIXA 

DATA 	I HISTÓRICO ENTRADA SAIDA 

Saldo antenor 

04/01/2022 FOLHA DE PAGAMENTO 01/2022 	 I R$ 8.148.56 

05/01/2022 COMPRA DE MERCADORININSUMOS RS 873.91 

05/01/2022 DESPESAS ACESSORIAS RS 500.00 

07/01/2022 COMPRA DE MERCADORININSUMOS RS 5.130.43 

08/01/2022 TRANSFERENCIA RS 5.000.00 

08/01/2022 PAGAMENTO VIA PIX RS 5.000.00 

08101/2022 TAXAS DE BANCO RS 135.00 

08/01/2022 JUROS CONTA R$ 650.00 

08/01/2022 TRANSFERENCIA RS 1.500.00 

11101/2022 COMPRA DE MERCADORIAANSUMOS R$ 4.173.91 

12/01/2022 COMPRA DE MERCADORININSUMOS RS 80.782,61 

13/01/2022 DESPESA COM ENERGINAGUA 01/2022 R$ 714.39 

14/01/2022 COMPRA DE MERCADORIAANSUMOS R$ 21.478,25 

14101/2022 PAGAMENTO DE  MAO  DE OBRA RS 780.00 

14/01/2022 PIX RS 540,00 

14/01/2022 PAGAMENTO DE BOLETO RS 5.630.00 

14/01/2022 TRANSFERENCIA R$ 1.000.00 

15/01/2022 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVICOS RS 86.72313 

18;01/2022 DESPESA COM TELEFONE RS 158,36 

19101/2022  PRO-LABORE R$ 5.000.00 

20/01/2022 COMPRA DE MERCADORIAANSUMOS RS 11.706.52 

21/01/2022 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVICOS RS 144.538 55 

05/01/2022 COMPRA DE MERCADORIAANSUMOS R$ 11.956 52 

05/01/2022 RECEITA DE PRESTACAO DE SERVIÇOS RS 115.630.84 

05/01/2022 JUROS CONTA RS 2.500.00 

20/01/2022 MANUTENCAO CONSERVAÇÃO E LIMPEZA RS 3.341.28 

21/01/2022 TRANSFERENCIA RS 1.000.00 

21/01/2022 COMPRA R$ 1.000.00 

22101/2022 COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO R$ 285.10 

23101/2022 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 57.815.42 

24/01/2022 MANUTENÇÃO. CONSERVAÇÃO E LIMPEZA RS 1.000.00 

25101/2022 TRANSFERENCIA R$ 1.000,00 

26101/2022 RECEITA DE PRESTACAO DE SERVIÇOS RS 46.252.34 

27/01/2022 DESPESAS ACESSORIAS R$ 15.000.00 

27101/2022 OUTROS RS 3.500 00 

27/01.2022 PAGAMENTO DE BOLETO RS 400.00 

27/01/2022 GASTO COM QUENTINHA R$ 230.00 

27/01/2022 DESPESAS EXTRAS RS 125 00 

27101/2022 RECEITA DE PRESTACAO DE SERVIÇOS RS 69.378,50 

27/01/2022 TRANSFERENCIA R$ 5.000.00 

28101/2022 RECEITA DE PRESTAÇÃO  OE  SERVICOS RS 57.815.42 

29/01/2022 TRANSFERENCIA R$ 1.100.00 

29/01/2022 MANUTENÇÃO. CONSERVAÇÃO E LIMPEZA RS 1.069.03 

29/01/2022 COMPRA DE MERCADORININSUMOS RS 5.000.00 

29/01/2022 COMPRA DE MERCADORIAANSUMOS RS 2.000.00 

1 

1 

Soma do més 	 RS 578.154.20 RS 214.408.96 

Saldo Anterior..— 	 562.594.84 

Saldo Atual 	 RS 926.340.08 
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Fevere.ro 

MOVIMENTO DE CAIXA 
r 

DATA 	 HISTÓRICO 	 I 	ENTRADA SAIDA ---t-- 

02/02/2022 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RS 20.000 00 

03102/2022 DESPESAS DIVERSAS R$ 16.110.69 

03/02/2022 PAGAMENTO DE  MAO  DE OBRA RS 500.00 

03/02/2022  TED  RS 300.00 

RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVICOS RS - 

04;02/2022 PAGAMENTO FGTS 01/2022 RS 651.89 

05102/2022 COMPRA DE MERCADORININSUMOS RS 30.000,82 

05;02)2022 DESPESAS DIVERSAS RS 13.517 00 

06/02/2022 DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 02/2022 R$ 722.96 

08/0212022 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RS 22.221,38 

09/02/2022 COMPRA DE MERCADORIA1INSUMOS RS 30.000.00 

10/0212022 MANUTENÇÃO. CONSERVAÇÃO E LIMPEZA R$ 3.381,38 

10/02/2022 PAGAMENTO DE BOLETOS R$ 1.500,00 

10/02;2022  MAO  DE OBRA RS 200.00 

10/02/2022 PIX RS 1.500.00 

11/02/2022 PAGAMENTO INSS 0112022 R$ 4.096.21 

11/02/2022 PAGAMENTO DE BOLETO R$ 2.500,00 

11/02/2022 PAGAMENTO DE MERCADORIA RS 6.000,00 

12/02/2022 PAGAMENTO IMPOSTOS FEDERAIS 01/2022 R$ 39.382.12 

15102/2022 PAGAMENTO ISS 01/2022 RS 28.907.71 

16/02/2022 DESPESA COM TELEFONE RS 160.26 

17/02/2022 PRÓ-LABORE RS 5.000.00 

18/02/2022 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RS 22.221.38 

18/02/2022 OUTROS RS 650,00 

18/02/2022 PAGAMENTO DE BOLETO R$ 890.00 

18/02/2022 GASTO COM QUENTINHA RS 130.00 

RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS - 

19/0212022 DESPESAS EXTRAS R$ 780.00 

19/02/2022 PIX RS 230.00 

19/0212022 TRANSFERENCIA RS 460,00 

19/02/2022 OUTROS R$ 500,00 

19/02/2022 GASTOS RS 210.00 

19/02/2022 PRODUTOS DE LIMPEZA RS 80.00 

19102/2022 TRANSFERENCIA RS 7.000.00 

19'02/2022 DESPESA R$ 5.000,00 

19/02/2022 REPOSIÇÃO DE INSUMO RS 600.00 

RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVICOS R$ _ 

22/02/2022 PAGAMENTO DE BOLETO RS 800.00 

22/02/2022 JUROS R$ 120.00 

22/02/2022 TAXAS R$ 300.00 

22/0212022 PERDAS RS 175.00 

RECEITA DE PRESTACÃO DE SERVICOS RS - 

23/02/2022 FOLHA DE PAGAMENTO 02/2022 RS 8.148.66 

24:02/2022 MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA RS 1.687.72 

25/02/2022 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS - 

26102/2022 OUTROS RS 500.00 

26;02/2022 COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO RS 288.52 

26/02/2022 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 

26!02/2022 COMPRA PARA R1.POSICA0 RS 17.000 00 

26/02/2022 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS R$ 27.814,25 

27102/2022 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVICOS RS - 

Soma do mês 	 RS - RS 322.237,96 

Saldo Anterior 	 926.340,08 

Saldo Atual 	 R$ 604.102.12 
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Margo  

MOVIMENTO DE CAIXA 

DATA 
i 

HISTÓRICO 	 I ENTRADA SAIDA 

01;03/2022 COMPRA DE MERCADORIAJINS4OS RE 16.424.02 

02/0312022 TRANSFERENCIA RE 10 000,00 

03/03/2022 PAGAMENTO FGTS 02/2022 RE 651.89 

04/03/2022 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RE 40.232.02 

05/03/2022 TRANSFERENCIA RS 15.000.00 

05/03/2022 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVICOS RE 119.142.95 

09/03/2022 DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 03/2022 RE 731.64 

10/0312022 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RE 5.808.01 

11/03:2022 TRANSFERENCIA RS 30.000,00 

12/03/2022 PAGAMENTO INSS 02/2022 R$ 4.096.21 

13/03;2022 DESPESA COM TELEFONE RE 164.27 

15/03/2022 RECEITA DE PRESTAÇÃO  OE  SERVIÇOS RE 158 857 26 

16;03/2022 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RE 11.656.04 

18/03/2022 COMPRAS RE 

RS 

25.000,00 

1.000,00 18103/2022 OUTROS 

19/03/2022 PAGAMENTO DE BOLETOS RE 60.000,00 

22/03/2022 PAGAMENTO DE PRESTACÃO RE 15.000,00 

23/03/2022 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RE 142.971 54 

24/03/2022 COMPRA DE MERCADORININSUMOS RE 10.000 00 

24/03/2022 COMPRAS DE INSUMOS RE 24.000.00 

25/03/2022 COMPRA RS 10.000.00 

26/03/2022 TRANSFERENCIA RE 82.000,00 

26;03/2022 MANUTENÇÃO, CONSERVACÃO E LIMPEZA RS 3.421.95 

26/03/2022 COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO RS 291.98 

26/03/2022 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVICOS RS 174.742.99 

29;03/2022 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RE 22.040.03 

30/03/2022 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 119.142 95 

30;03/2022 RECEITA DE PRESTACÃO DE SERVICOS RS 79.428.63 , 

30/03/2022  PRO-LABORE RE 5.000,0e 

30/0312022 FOLHA DE PAGAMENTO 03/2022 RE 8.148,66 

30/03/2022 JUROS CONTA RS 2.500.00 

30103/2022 MANUTENÇÃO, CONSERVACÃO E LIMPEZA RE 9.000.00 

30/03/2022 TRANSFERENCIA RS 10.000.00 

30/03/2022 COMPRA RS 1.000.00 

30/03/2022 COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO RS 1.500,00 

30;03/2022 DESPESAS EXTRAS RE 15.000 00 

30/03;2022 PIX RS 230,00 

30103/2022 TRANSFERENCIA RS 4.600.00 

30/03/2022 OUTROS RS 6.700,00 

30/03/2022 GASTOS RE 9.000,00 

Soma do mês 	  RS 794.286.31 RS 460.196,73 

Saldo Anterior 	 RS 604.102,12 

Saldo Atual 	 I RE 938.191,70 



AMI 

MOVIMENTO DE CAIXA 

DATA HISTÓRICO 	 1 ENTRADA SAIDA 

63  

01/04/2022 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS R$ 11.371.17 

02/04/2022 PAGAMENTO FGTS 03/2022 RS 651.89 

06/04/2022 COMPRA DE MERCADORININSOMOS RS 23.316.95 

07/04/2022 TRANSFERENCIA RS 1.000,00 

07/04/2022 COMPRAS RS 1.000.00 

08/04/2022 DESPESA COM PAPEL RS 1.500.00 

09/04/2022 TAXA DO BANCO RS 135,00 

09/04/2022 DESPESA COM ENERGINAGUA 04/2022 RS 740.42 

12/04/2022 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RS 7.580.78 

12/04/2022 TRANSFERENCIA RS 10 000.00 

13/04/2022 PAG. DE IMPOSTOS FEDERAIS 03/2022 R$ 54.104.39 

14/04/2022 PAGAMENTO ISS 03/2022 RS 39.714 32 

15/04/2022 PAGAMENTO INSS 03/2022 R$ 4.096 21 

16/04/2022 DESPESA COM TELEFONE PS 165.09 

19/04/2022 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RS 32 742.34 

20/04/2022 TRANSFERENCIA RS 2.000.00 , 

21/04/2022  PRO-LABORE RS 5.000.00 

22/04/2022 FOLHA DE PAGAMENTO 04/2022 RS 8.148,66 

23/04/2022 COMPRA DE MERCADORIAJINSUMOS R$ 15.161 56 

27/04/2022 TRANSFERENCIA RS 13.094 79 

28/04/2022 COMPRA RS 5000.00 

29/0412022 MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA RS 3.463.02 

30/04/202/ COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO RS 295,49 

30/04/2022 COMPRAS DE INSUMOS RS 15.000,00 

30/04/2022 COMPRA R$ 35.000.00 

30/04/2022 TRANSFERENCIA RS 4.000,00 

30/0412022 DESPESAS ACESSORIAS RS 3.590.00 

30/04/2022 OUTROS RS 4.978 58 

30/04/2022 PAGAMENTO DE BOLETO RS 6.500 00 

30/04/2022 GASTO COM QUENTINHA RS 9.840.00 

30/04/2022 DESPESAS EXTRAS RS 19.780.00 

Soma do més 	 R$ - R$ 338.970,65 

Saldo Anterior 	 R$ 938.191,70 

Saldo Atual 	 RS 599.221,05 
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Maio  

MOVIMENTO DE CAIXA 

DATA HIS'itRice ENTRADA SAIDA  

Said:,  aficerioi 

01/05/2022 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 	' R$ 11.661,25 

03/0512022 COMPRA DE OUTROS 	 I RS 50.000,00 

04/05/2022 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ - 

04/0512022 PAGAMENTO FGTS 04/2022 R$ 651 89 

05/0512022 COMPRA DE MERCADORIA1INSUMOS RS 23.548,34 

06105/2022 TRANSFERENCIA R$ 5.000.00 

07/0512022 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVICOS R$ - 

07/05/2022 OUTROS RS 7.000.00 

10/05/2022 COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO R$ 299.03 

11/05/2022 DESPESA COM ENERGIA/AGUA 05/2022 R$ 749.30 

12/05/2022 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ - 

12/0512022 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS R$ 8.887.08 

13/05/2022 MANUTENÇÃO. CONSERVAÇÃO E LIMPEZA R$ 3.504.57 

14/05/2022 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS R$ 22.209,59 

15/05/2022 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ - 

17/05/2022 COMPRA RS 1.000. 00 

18/05/2022 DESPESAS OPERACIONAIS R$ 1.500.00 

19i05/2022 OUTROS R$ 5.000.00 

20/0512022 PAGAMENTO INSS 04/2022 RS 4.096.21 

21/05/2022 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ - 

21105/2022 DESPESA COM TELEFONE RS 167.07 

24/0512022 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS R$ 27.435,42 

25/05/2022 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ - 

26/05/2022 COMPRA R$ 5.000.00 

27/05/2022 DESPESA RS 1.600,00 

28105/2022 JUROS RS 400.00 

28/0512022  PRO-LABORE RS 5.000.00 

28/05/2022 FOLHA DE PAGAMENTO 0512022 RS 8.148.66 

29/05/2022 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVICOS R$ - 

Soma do mês 	 R$ - R$ 192.858,43 

Saldo Anterior 	 R$ 699.221,05 

Saldo Atuai 	 R$ 406.362,62 
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MOVIMENTO DE CAIXA 

DATA HISTDRICO 	 . ENTRADA SAIDA 

S:1(!;  

01;06/2022 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RS 11.341.32 

02106/2022 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 134.618.57 

03106/2022 TRANSFERENCIA R$ 50.000.00 

03/06/2022 PAGAMENTO DE BOLETO RS 3.500,00 

03/06/2022 TAXAS R$ 1.200.00 

03(06/2022 PAGAMENTO DE SERVIÇOS RS 5.805.00 

03/06/2022  MAO  DE OBRA RS 3.500.00 

04/0512022 DESPESAS ACESSORIAS RS 15.000.00 

08/06/2022 PAGAMENTO FGTS 05/2022 R$ 651.89 

08/06/2022 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RS 25.121.76 

08/06/2022 RECEITA DE PRESTACAO DE SERVICOS RS 215.390.35 

09/06/2022 COMPRAS RS 7.000.00 

09/06/2022 DESPESAS RS 3.000,00 

10/06/2022 DESPESA COM ENERGIA/AGUA 08/2022 RS 758.29 

11/06/2022 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS R$ 80.780.44 

14/06/2022 MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA RS 3.546.63 

15/06/2022 TRANSFERENCIA RS 2.900,00 

16/06/2022 COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITORIC RS 302.62 

17/06/2022 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RS 31.463.08 

18/06/2022 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 98.720.58 

21/06/2022 PAGAMENTO INSS 05/2022 R$ 4.096.21 

21/06/2022 DESPESA COM TELEFONE ES 171,25 

22/06/2022 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS AS 20.902,20 

22/06/2022 JUROS RS 2.000.00 

23/06/2022 COMPRAS R$ 80.000,00 

23/06/2022 TRANSFERENCIA RS 14.000.00 

24/06/2022 RECEITA DO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AS 179.491.96 

24106/2022  PRO-LABORE RS 5.000.00 

25/06/2022 FOLHA De PAGAMENTO 06/2022 R$ 8.148.66 

28/06/2022 PROVISÃO INSS 06/2022 RS 4.096,21 

28/06/2022 PROVISÃO FGTS 06/2022 ES 651,89 

29/06/2022 RECEITA DE pREs-rAcAo DE SERVIÇOS AS 170.517,36 

30/06/2022 COMPRAS DE MATERIAL AS 8.900.00 

30/06/2022 RECEITA DE PRESTACÃO DE SERVIÇOS RS 98.720.58 

1 

Soma do mês 	 R$ 897.459,80 R$ 393.837,44 

i Saldo Anterigr 	 R$ 406.362,62 

Saldo Atual 	 RS 909.984,98 



julho 
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MOVIMENTO DE CAIXA 

DATA 
r 	

1-1:S TORICO 	
—1" 

	

I 	ENTRADA SAIDA 

Sititto anterior 
I 

01'07/2022 COMPRA DE MERCADORININSUMOS AS 15.657.41 

01/0712022 TRANSFERENCIA RS 5.000.00 

02/07/2022 COMPRAS AS 3.000.00 

03/0772022 DESPESAS DE ESCRITORIO RS 2.000.00 

03/07/2022 PAGAMENTO FGTS 06/2022 R$ 651,89 

05/0712022 COMPRA DE MERCADORININSUMOS R$ 15.543,22 

06/0712022 TRANSFERENCIA RS 40.000.00 

07/07/2022 COMPRAS DE MATERIAL DE LIMPEZA AS 1.500,00 

07/07/2022 DESPESAS AS 7.500.00 

08/07/2022 JUROS R$ 120.00 

09/07/2022 TAXA BANCARIA RS 1.300.00 

13/07/2022 COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO R$ 306.25 

14/07/2022 DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 07/2022 R$ 767.39 

15/07/2022 COMPRA DE MERCADORIAJINSUMOS RS 8.885,80 

15/07/2022 MANUTENÇÃO. CONSERVAÇÃO E LIMPEZA R$ 3.589.19 

16/07/2022 COMPRA DE MERCADORIA1INSUMOS RS 37.200.63 

19;07/2022 COMPRA AS 800,00 

20107/2022 TRANSFERENCIA RS 2.000.00 

21/07/2022 COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO AS 3.000.00 

21/07/2022 DESPESA COM MATERIAL RS 700.00 

22/07/2022 DESPESA OPERACIONAL R$ 5.000.00 

23/07/2022 PAGAMENTO IMPOSTOS FEDERAIS 06/2022 R$ 61.132.26 

26/07/2022 PAGAMENT 0 ISS 06/2022 RS 44.872 99 

26/07/2022 PAGAMENTO INSS 06/2022 RS 4.096,21 

27/07/2022 DESPESA COM TELEFONE AS 172.10 

28;07/2022 COMPRA DE MERCADORIAJINSUMOS RS 24.429.02 

28/07/2022 COMPRA DE MATERIAL PARA CONSUMO AS 5.000,00 

28/07/2022 TRANSFERENCIA R$ 2.000.00 

29/07/2022 DESPESA RS 30.000.00 

29/07/2022 COMPRA DE MATERIAL AS 2.000.00 

29/07/2022 COMPRAS RS 27.000.00 

30/07/2022 TAXA R$ 1.000.00 

31/07/2022  PRO-LABORE AS 5.000,00 

31107/2022 FOLHA DE PAGAMENTO 07/2022 RS 8.148.66 

- 	---- 
Soma do més 	 RS - AS 370.373,04 

Saldo Anterior 	 AS 909.984,98 
- 

i 	 Saldo Atual 	 - R$ 539.611,94 



MOVIMENTO DE CAIXA 

DATA HISTÓRICO ENTRADA SAIDA 

Snii 	i 
02/08/2022 

—r 
COMPRAI-)E MERÇADORIAJINSUMOS RS 1599028 

03108/2022 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 71.815.48 

04/08/2022 TRANSFERENCIA RS 20.000.00 

05/08/2022 DESPESA OPERACIONAL RS 4.300.00 

06/08/2022 TAXA RS 250.00 

06108/2022 JUROS R$ 120,00 

06/08/2022 COMPRA DE MATERIAL RS 3.000.00 

09108/2022 DESPESA RS 5.000,00 

10/08/2022 PAGAMENTO DE DESPESA RS 12.000,00 

11/08/2022 PAGAMENTO FGTS 07/2022 R$ 651,89 

12/08/2022 COMPRA DE MERCADORIAJINSUMOS RS 36.650,47 

12/08/2022 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 101.738.60 

12/08/2022 TRANSFERENCIA R$ 1.900.00 

12/08/2022 DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 08/2022 RS 776.60 

16/08/2022 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RS 42.248,53 

17/08/2022 RECEITA DE PRESTAÇA0 DE SERVIÇOS R$ 131 661 72 , 

18/08/2022 TRANSFERENCIA R$ 1.000,00 

19108/2022 MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA R$ 3.632.26 

20/08/2022 COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO R$ 610.68 

21108/2022 PAGAMENTO INSS 07/2022 RS 4.096.21 

21/08/2022 DESPESA COM TELEFONE RS 174,17 

23/08/2022 COMPRA DE MERCADORININSUMOS RS 44.712.61 

24/08/2022 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 113.707.85 

24/08/2022 PAGAMENTO DE BOLETOS RS 1.800,00 

24/08/2022 PAGAMENTO DE  MAO  DE OBRA RS 2.000.00 

24/08/2022 CUSTO DE PERDAS RS 30.000,00 

25/08/2022 JUROS R$ 3.500.00 

25108/2022 TAXAS RS 2.500.00 

25/08/2022 COMPRAS RS 50.000.00 

25/08/2022 TRANSFERENCIA RS 2.000,00 

26/08/2022 COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO RS 309,93 

27/08/2022 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 83.784.73 

27/08/2022 DESPESA RS 6.520,00 

27/08/2022 COMPRAS R$ 4.700.00 

30/08/2022 TAXA RS 300.00 

31/08/2022  PRO-LABORE R$ 5.000.00 

31/08/2022 FOLHA DE PAGAMENTO 08/2022 R$ 8.148,66 

31/08/2022 RECEITA DE PRESTACAO DE SERVICOS RS 95.753.98 

Soma do mds 	 

Saldo Anterior 	 

R$ 598.462,35 R$ 313.892,30 

R$ 539.811,94 

Saldo Atual 	 R$ 824.181,99 

PlItiSjP 

FL.(s) 

RaRiC,;A: 

Agosto 
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MOVIMENTO DE CAIXA 
—1-  T" 

DATA 	 HISTÓRICO 
-- 

ENTRADA SAIDA  

I Saldo anterior 

01109/2022 COMPRA DE MERCADORIA/1NSUMOS RS 

RS 

12.430,48 

50.000.00 02/09/2022 TRANSFERENCIA 

03109/2022 COMPRAS RS 20.000.00 

03/09/2022 DESPESAS R$ 800.00 

06109/2022 COMPRA DF MERCADORIA/1NSUMOS R$ 10.573.97 

07/09/2022 TAXAS DE MANUTENÇÂO RS 1.300.00 

08/09/2022 JUROS RS 7.000.00 

09/09/2022 COMPRAS RS 5.000,00 

0/09/2022 PAGAMENTO FGTS 08/2022 RS 651.89 

11/09/2022 COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO RS 313,65 

12/09/2022 DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 09/2022 RS 785.92 

13/09/2022 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RS 9.143,49 

14109/2022 TRANSFERENCIA RS 15.000,00 

15109/2022 COMPRAS RS 5.000,00 

16109/2022 MANUTENÇAO. CONSERVAÇÃO E LIMPEZA RS 3.675.84 

16/09/2022 DESPESAS ACESSORIAS RS 700,00 

16/09/2022 OUTROS RS 14.333 80 

16/09/2022 PAGAMENTO DE BOLETO I RS 7.400.00 

16/0912022 GASTO COM QUENTINHA R$ 1.200.00 

16/09/2022 DESPESAS EXTRAS R$ 6.580.00 

16109/2022 COMPRAS R$ 48.650 00 

10/09/2022 COMPRAS RS 9.598.00 

16/09/2022 PAGAMENTO VIA  FIX  RS 2.500,00 

16/09/2022 TRANSFERENCIA R$ 6.350.00 

16/09/2022 PAGAMENTO  OE  BOLETO R$ 1.500,00 

17/09/2022 COMPRA DE MERCADORININSUMOS RS 39.004.45 

18/09/2022 TRANSFERENCIA RS 1.000.00 

19/09/2022 COMPRAS RS 30.000.00 

20/09/2022 DESPESAS RS 2.000.00 

21/09/2022 TAXAS DE MANUTENÇÃO RS 2.000,00 

22/09/2022 FATURA R$ 1.800.00 

23/09/2022 COMPRA RS 800.00 

24/09/2022 PAGAMENTO INSS 08/2022 RS 4.096,21 

25/09/2022 DESPESA DOM TELEFONE RS 178.52 

26/09/2022 PAGAMENTO IMPOSTOS FEDERAIS 08/2022 RS 40.765.45 

27/09/2022 PAGAMENTO 1SS 08/2022 R$ 29.923.12 

28/09/2022 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS R 25.717 47 

28/04312022 TRANSFERENCIA RS 5.000.00 

29/09/2022 COMPRAS RS 15.000.00 

30/09/2022  PRO-LABORE RS 5.000.00 

3010912022 FOLHA DE PAGAMENTO 09/2022 R$ 8.148.66 

Soma do mês 	 

Saldo Anterior 	 

RS - RS 450.920,93 

R$ 824.181,99 

Saldo Atual 	 R$ 373.261 .06 

Pil/iSJP 

No5 
RugRicA: 

SeternOro 
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MOVIMENTO DE CAIXA 

DATA HISTÓRICO 	 1 ENTRADA SAIDA  

Saki°  anterior 	 1 

01/10/2022 COMPRA DE MERCADORININSUMOS R$ 10.042.00 

01/10/2022 TRANSFERENCIA R$ 85.000.00 

01110/2022 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVICOS RS 131.421.78 

04/10r2022 JUROS RS 1.500.00 

05110/2022 COMPRAS DE INSUMOS RS 1.000.00 

06/10/2022 COMPRAS PARA REPOSICAO RS 3.000,00 

07/10/2022 DESPESAS RS 2.000.00 

08/10/2022 RECEITA DE PRESTACÃO DE SERVIÇOS R$ 140.183,24 

08/10/2022 COMPRA DE MERCADORININSUMOS RS 16.403.34 

08110/2022 COMPRAS RS 3.000,00 

11:10/2022 TRANSFERENCIA RS 5.000.00 

12/10/2022 TAXAS RS 2.000.00 

13/10/2022 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 87.614.52 

13/10/2022 TRANSFERENCIA RS 50.000.00 

13;1012022 COMPRAS DE MATERIAL DE LIMPEZA RS 1.500.00 

14/10/2022 COMPRAS RS 10.000.00 

15/1012022 TRANSFERENCIA RS 7.000.00 

15/1012022 COMPRA DO MERCADORIA/INSUMOS RS 10.361.34 

15/1012022 TRANSFERENCIA RS 60.000.00 

18/10/2022 RECEITA DE PRESTAÇÂO DE SERVICOS RS 157.706.14 

19/10/2022 COMPRAS R$ 2.000.00 

20/10/2022 PAGAMENTO FGTS 09/2022 RS 651,89 

21/10/2022 TAXAS RS 1.500.00 

22/10/2022 DESPESA COM ENERGIA/AGUA 10/2022 RS 795.35 

22/10/2022 DESPESA COM MANUTENÇÃO RS 500.00 

22110/2022 MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA RS 3.719,95 

25/10/2022 COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO RS 317,41 

26110/2022 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVICOS RS 219.036,31 

27/10/2022 PAGAMENTO INSS 09/2022 RS 4.096.21 

28/10/2022 DESPESA COM TELEFONE R$ 179.41 

29;10/2022 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RS 55.903,50 

29/10/2022 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RS 34.722.67 

30/10/2022 DESPESAS RS 5.000.00 

30/10/2022 COMPRAS PARA REPOSIÇÃO RS 1.500.00 

30/1012022  PRO-LABORE RS 5.000,00 

30/10/2022 FOLHA DE PAGAMENTO 10/2022 RS 8.148.66 

30/10/2022 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVICOS RS 140.183,24 

30/10/2022 DESPESAS ACESSORIAS R$ 5.900,00 

30/1012022 OUTROS RS 4.500,00 

30/1012022 PAGAMENTO DE BOLETO RS 35.500.00 

30/10/2022 GASTO COM QUENTINHA RS 4.980.00 

3011012022 DESPESAS EXTRAS RS 5.400,00 

Soma do mas 	 _1 R$ 876.145,23 RS 448.121,75 

Saldo Anterior 	 R$ 373.261,06 

1 	 Saldo Atual 	 RS 801.284.54 

PIVISJP 

FL(S) 

N1  516-7  
FR iE3RiC,Lk: 

Outubro 
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PlItiSJP 

FL.(S) 
N°54 _ 
RueRik.;A: 

Pagina 12 de 16 Novembm 

I 	 MOVIMENTO DE CAIXA 
I 

DATA 1-IISTÕRICO ENTRADA SAIDA 

SaI.ric,  .1.•./:),•lot 

01/1112022 COMPRA DE MERCADORININSUMOS RS 23.958.64 

02/11/2022 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RS 31.944.86 

03/11/2022 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PS - 

03111/2022 PAGAMENTO FGTS 10/2022 RS 651.89 

03/11/2022 COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO RS 321.22 

03/11/2022 DESPESA COM ENERGIA/AGUA 11/2022 R$ 804,90 

04/11/2022 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS - 

04;11/2022 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RS 7.986.21 

05/11/2022 MANUTENÇÃO. CONSERVAÇÃO E LIMPEZA R$ 3.764.59 

08111/2022 COMPRA DE MERCADORININSUMOS RS 55.903 50 

09/11/2022 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 

119/11/2022 COMPRA DE BEM DO ATIVO R$ 30.000.00 

10/11/2022 COMPRA PARA USO R$ 1.500.00 

11111/2022 TRANSFERENCIA RS 7.000.00 

11/1112022 DESPESA COM TELEFONE RS 181.57 

11111/2022 COMPRA DE MERCADORININSUMOS R$ 39.931.07 

12/11/2022 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS - 

12/1112022 TAXAS DE MANUTENÇÃO RS 300.00 

15111/2022 PAGAMENTO INSS 10/2022 RS 4.096,21 

15/11;2022 JUROS DE ATRASO R$ 1.500.00 

15/11/2022  FIX  RS 90.000.00 

15/11/2022 TRANSFERENCIA R$ 24.650.00 

16/11/2022 PAGAMENTO IMPOSTOS FEDERAIS 10/2022 RS 59.680.37 

17/11/2022 PAGAMENTO ISS 10/2022 R$ 43.807.26 

18/11/2022 JUROS DE ATRASO RS 700.00 

19/11/2022 COMPRAS RS 2.000,00 

19/11/2022 TRANSFERENCIA R$ 600.00 

19/11/2022 PAGAMENTO RS 1.500Q 

20111/2022 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 

22/11/2022 COMPRA DE MERCADORININSUMOS RS 5.450.00 

23/1112022 PAGAMENTO DE BOLETO RS 8.540,25 

24/11/2022 PAGAMENTO DE  MAO  DE OBRA RS 2.500.00 

25/11/2022 COMPRA DE MERCADORININSUMOS R$ 6.540.00 

26/11/2022 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ - 

26/1112022 PAGAMENTO DE CONSERTO RS 3.000.00 

26/1112022 TRANSFERENCIA REFERENTE A COMPRA RS 2.500.00 

27/11/2022 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVICOS RS - 

29/1112022 PAGAMENTO DE BOLETO RS 7.500.00 

,30111/2022 PRÓ-LABORE RS 5.000.00 

30/1112022 FOLHA DE PAGAMENTO 11/2022 RS 8.148.66 

Soma do rnés 	 
T 

1 	 Saldo Anterior 	 

R$ - RS 481.961,22 

R$ 801.284,54 

I 	 Saldo Atual 	 I RS 319.323,31 



Dezembro 
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MOVIMENTO DE CAIXA 

DATA HIST6R1CO. ENTRADA SAIDA 

Sado 3nber.or 

DM 21'.!022 COMPRA  OE  MERCADORIA/INSUMOS RS 20 438.75 

02/12/2022 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 147.242,49 

03/12/2022 DESPESA COM ENERGIA/AGUA 12/2022 R$ 1.478,25 

04)12/2022 COMPRA DE MERCADORIMNSUMOS RS 64.064,58 

15112/2022 PAGAMENTO FGTS 11/2022 R.$ 651,89 

06112/2022 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RS 73.625.83 

07112/2022 MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA RS 3 874 91 

08/12/2022 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS R$ 80 877 50 

09/12/2022 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 196.323,32 

10/12/2022 COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO RS 177.33 

11112/2022 PAGAMENTO INSS 10/2022 R$ 4.096,21 

12;12/2022 DESPESA COM TELEFONE RS 197,81 

13;12/2022 COMPRA DE MERCADORIAJINSUMOS RS 57 251.66 

14/12/2022 PAGAMENTO DE MANUTENÇÃO RS 2.906,71 

15112/2022 TRANSFERENCIA. RS 26.000,00 

16112/2022 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 176.690,99 

17/1212022 ISS 12/2022 RS 49.080,83 

18/12/2022 PAGAMENTO DE MERCADORIA RS 1.500.00 

1911212022 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS PS 10.877,50 

20/12/2022 COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO R$ 274.07 

20/12/2022 PAGAMENTO DE MERCADORIA R$ 3.54710 

20/1212022 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RS 11.400.00 

20/12/2022 COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO RS 50 000,00 

21/12/2022 COMPRA DE PRODUTOS R$ 2.500.00 

22/12/2022 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 117.793.99 

23/12/2022 TAXAS RS 1 500 00 

24/12/2022 JUROS RS 1.680,94 

25/12/2022 RECEITA DE PRESTACÃO DE SERVIÇOS R$ 98.161.66 

26/12/2022 PAGAMENTO DE COMPRAS RS 14.958.21 

27112/2022 TRANSFERENCIA RS 11.500.00 

27/1212022 PAGAMENTO DE PRESTAÇÃO RS 5.000.00 

28/12/2022 COMPRAS RS 18 772 55 

29;1212022 RECEITA DO PRESTAÇÃO DE SERVICOS RS 245.404.15 

30112/2022 PRÓ-LABORE RS 5.000,00 

31/1212022 FOLHADO PAGAMENTO RS 16.297.32 

31/1212022 DESPESAS ACESSORIAS RS 19.800,00 

31/12/2022 OUTROS RS 26.580 00 

31/1212022 PAGAMENTO DE BOLETO RS 39.874.00 

31/12/2022 GASTO COM QUENTINHA R$ 5.980,00 

31112/2022 DESPESAS EXTRAS R$ 4.970.00 

-- 	-- — 	, 

Soma do m6s 	 RS 981.616,61 RE 636.733,85 

Saldo Anterior 	 RE 319.323,31 

i 	 Saldo Atual 	 R$ 664.206,07 

PMSJP 

FL..(S) 
318__ 

Rof3RA:,,,A(:164 
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PiViSjP 

FL(S) 
No 514 
R6E3R;CA:-,  

Balancete 

Balancete Geral 

Mês Credito Debito Saldo 
janeiro 1.140.749,04 214.408,96 926.340,08 

Fevereiro 926.340,08 322.237,96 604.102,12 
Marco 1.398.388,43 460.196.73 938.191,70 
Abril 938.191,70 338.970,65 599.221,05 
Maio 599.221,05 192.858,43 406.362,62 
Junho 1.303.822,42 393.837,44 909.984,98 
Julho 909.984,98 370.373,04 539.611,94 

Agosto 1.138.074,29 313.892,30 824.181,99 
Setembro 824.181,99 450.920,93 373.261,06 
Outubro 1.249.406,29 448.121,75 801.284,54 

Novembro 801.284,54 481.961,22 319.323,31 
Dezembro 1.300.939,92 636.733,85 664.206,07 

1.600.000,00 

1.400.000,00 

1.200.000,00 

1.000.000,00 

800.000,00 

600.000,00 

400.000,00 

200.000,00 

• c° 	(5,3 	 ço 
• e> 

• 2, 	-4 
49  0 

Credito 	Debito 



FL.(S 

RuBRiCA: 

Página 15 de 16 

PMSjP 

Termo de Encerramento 

Nome do Livro: CAIXA 

N° de Ordem: 2 

0 presente livro do tipo CAIXA contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 15, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa ELETROCOL LTDA. 

Colinas, 31/12/2022 

CLEOMAR FERREIRA DA SILVA 	 SAMUEL MUNIS OLIVEIRA ROSA 

CONTADOR 	 Administrador, Sócio 

CRC/MA 8788 	 CPF 895.166.723-53 
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FL.(S) 
N°5/1
ROBRICA: 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratizagão, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresariai e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa ELETROCOL LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

30428327320 CLEOMAR FERREIRA DA SILVA 

89516672353 SAMUEL MUNIS OLIVEIRA ROSA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 27/03/2023 12:37 SOB N* 20230381081. 
PROTOCOLO: 230381081 DE 22/03/2023. MIRE: 21200658830. 
ELETROCOL LTDA 

JUCEMA 	 FLORENCIO BRANDES NETO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇA0 

SiO  LUIS,  27/03/2023 
empresafacil.ma.gov.br  



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 	 JUCEMA 
Departamento de Registro Empresarial e integração 	 PMSP 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

FL.(S 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n° 12304088204 em 
27/03/2023, protocolo 230381081. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: 	ELETROCOL LTDA 

Número de Registro: 	21200658830 

CNPJ: 	 10548494000105 

Municipio: 	 Colinas 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: 	 CAIXA 

Número de Ordem: 	2 

Início e Termino da 01/01/2022 - 31/12/2022 
Escrituração: 

Assinante(s) 	 Nome 
	

CRC/OAB 

30428327320 	 CLEOMAR FERREIRA DA SILVA 	MA8788 

89516672353 	 SAMUEL MUNIS OLIVEIRA ROSA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 27/03/2023 12:37 SOB N° 20230381081. 
PROTOCOLO: 230381081 DE 22/03/2023. CóDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12304088204. MIRE: 21200658830. 
ELETROCOL LTDA 

JUCE MA 
FLORENCIO BRANDES NETO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO  
SRO  LUfS, 27/03/2023 

empresafacil.zna.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito t.omprovato de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos cagos de verifica. 
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HAS)  ELETROCOL LTDA .  
AV. DIEGO  SUCUPIRA 152 LETRA--A, BAIRRO: RENASCENÇA 

COLINAS - MA, CEP: 65.690-000 	

LiBRIGA: 

CNPJ: 10.548.494/0001-05 
NIRE: 21200658830 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO KM 31 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ATIVO PASSIVO 

ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE 
DISPONIVEL FORNECEDORES 

Caixa e Bancos 664.206,07 Fornecedores Diversos 29.356,48 

VALORES A RECEBER OBRIGAÇÕES A PAGAR 
Duplicatas a Receber 423.658,04 Obrigageie Diversas a Pagar 64.215,05 

ESTOQUE PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
Estoque de Mercadorias 407.742,25 Capital Social 	600.000,00 

Lucro do Exercício 	1.495.030,74 2.095.030,74 
ATIVO PERMANENTE 
IMOBILIZADO 

Máquinas e Equipamentos 885.250,60 
Móveis e Utensílios 60.257,85 

(-)Depreciação Acumulada 252.512,54 692.995,91 

TOTAL DO ATIVO 2.188.602,27 irrY17/T,CDO PASSIVO 2.188.602,27  

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial realizado em 31 de dezembro de 2022, 
estando de acordo com a documentação enviada à Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo o 
valor total de R$: 2.188.602,27 (DOIS MILHOES, CENTO E OITENTA E OITO MIL, SEISCENTOS E DOIS 
REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS). 

Colinas - MA, 31 de dezembro de 2022. 

Samuel Munis Oliveira Rosa 	 Cleomar Ferreira da Silva 
CPF: 895.166.723-53 	 Técnico contábil 
Sócio-Administrador 	 CRC  - MA 008788/0-5 

CPF: 304.283.273-20 
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ELETROCOL LTDA.  
AV. DIEGO  SUCUPIRA,152,LETRA-A, BAIRRO: RENASCENÇA 	PMSJP 

COLINAS - MA, CEP: 65.690-000 	 FL.(S 
CNPJ: 10.548.494/0001-05 	 N° 

RuaNicA: 
NIRE: 21200658830 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCICIO 
ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022  

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 
Receita Bruta de Serviços 

( - ) DEDUÇÃO DA RECEITA 

4.726.124,50 

Impostos Federais/Estaduais/Municipais 558.235,60 
(558.235,60) 

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 4.167.888,90 

( - ) DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS 
Compra de Mercadorias 2.386.784,09 
Folha de pagamento 105.932,61 
Encargos com INSS/FGTS 61.725,32 
Material de escritório 3.605,28 
Energia/Agua 9.825,43 
Telefone 2.069,87 
Manutenção, Conservação e Limpeza 42.915,56 
Pró-Labore 60.000,00 (2.672.858,16)  

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 1.495.030,74 

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração de Resultado do Exercicio 
realizado em 31 de dezembro de 2022 o Lucro Liquido de R$: 1.495.030,74 (HUM MILHÃO, 
QUATROCENTOS E NOVENTA E CINCO MIL, TRINTA REAIS E SETENTA E QUATRO 

Colinas - MA, 31 de dezembro de 2022. 

Samuel Munis Oliveira Rosa 	 Cleomar Ferreira da Silva 
CPF: 895.166.723-53 	 Técnico Contábil 
Sócio-Administrador 	 CRC  - MA 008788/0-5 

CPF: 304.283.273-20 



ELETROCOL LTDA. 
AV. DIEGO SUCUPIRA,152,LETRA-A,  BAIRRO:  RENASCEN  

COLINAS  - MA, CEP: 65.690-000 
CNPJ: 10.548.494/0001-05 

NIRE: 21200658830  

CALCULO DOS ÍNDICES ECONÔMICO-FINANCEIROS 
COM BASE NO BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 

31 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Pagi7MV 

FL.(S) 
No 5a

U3CAIg 

1- INDICE DE SOLVÊNCIA GERAL - ISG 

ATIVO TOTAL 
ISG 

2.188.602,27 
ISG - ISG = 23,39 

PC+PELP 

2- INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE - ILC 

93.571,53 

ATIVO CIRC. 
ILC- 1LC  - 	

1.495.606,36 ILC = 15,98 
PASSIVO CIRC. 

3- INDICE DE LIQUIDEZ GERAL - ILG 

93.571,53 

- 	
AC + ARLP 

ILG 	
1.495.606,36 ILG = 15,98 ILG 

PC + PELP 93.571,53 

Colinas - MA, 31 de dezembro de 2022. 

Samuel Munis Oliveira Rosa 
	

Cleomar Ferreira da Silva 
CPF: 895.166.723-53 
	

Técnico Contábil  
Sócio-Administrador 
	

CRC  - MA 008788/0-5 
CPF: 304.283.273-20 



Razão Social: ELETROCOL LTDA 
CNP.1: 10.548.494/0001-05 
Nire: 21200658830 
Endereço: Av.  Diego  Sucupira, 152 letra A. 
Bairro: Renascença — Colinas - MA I CEP: 65690-000  
Tel.:  (99) 98133-9828  
E-mail:  samuelinunisriOotinaii.com   
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022 

Nota 1 — Contexto Operacional 
0 objetivo da empresa é exercer as suas atividades econômicas: Obras de terraplenagem; Montagem de estruturas metálicas; 
Manutenção de estações e redes de telecomunicações; Transmissão de energia elétrica; Construção de redes de abastecimento de água, 
Coleta de esgoto e construções correlatas, Exceto obras de irrigação; Obras de montagem industrial; Montagem e instalação de 
sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; Construção de edifícios; Obras de 
urbanização Ruas, praças e calçadas; Construção de rodovias e ferrovias; Preparação de canteiro e limpeza de terreno; Serviços de 
pintura de edifícios em geral; Obras de alvenaria; Perfuração e construção de poços de água; Instalação e manutenção elétrica; 
Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; Comércio varejista de materiais de construção em geral: 
Tratamento e disposição de resíduos não perigosos; Coleta de resíduos não perigosos; Aluguel de máquinas e equipamentos para 
construção sem operador, exceto andaimes; Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor, 
(caminhões, caçambas,  etc.);  Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e 
internacional; Transporte escolar; Serviço de transporte de passageiros - Locação de automóveis com motorista; Locação de 
automóveis sem condutor; Captação, tratamento e distribuição de Agua; Testes e análises técnicas; Atividades de limpeza não 
especificadas anteriormente, (Atividade de limpeza de ruas, capinação de ruas, varrição de ruas  etc.),  Comercio atacadista de produtos 
alimentícios em geral. Comercio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados. 
Comercio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal. 

Nota 2— Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras. 
O Balanço Patrimonial, as Demonstrações de Resultado, Análise pelos  indices  pelo Balanço. do exercício findo em 31 dezembro de 
2022, estão sendo elaboradas conforme os Princípios Fundamentais da Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação 
brasileira. 

Nota 3 - Práticas Contábeis 
3.1 — Demonstrações Contábeis 
As demonstrações contábeis estão em conformidade com a ITG 1000, aprovada pela Resolução CFC 1.418/12. 

3.2 - Depreciação 
A depreciação foi calculada pelo método linear, de acordo com a vida útil econômica do imobilizado, calculada sobre o valor residual 

dos bens. 

3.3 — Avaliações de Estoque 
A empresa avaliou seus estoques pelo método  PEPS  - Primeiro que entra primeiro que sai. 

3.4 — Aplicações Financeiras 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias, observando o regime de 
competência. 

3.5 — Imobilizado 
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada pelo método linear. 

3.6 — Ajustes de Avaliação Patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

3.7 — Investimentos em Empresas Coligadas e Controladas 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 

3.8 — Impostos Federais 
A empresa esta no regime de lucro presumido e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência. 

3.8 — Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e encargos financeiros, observando 
o regime de competência. 

4 — Responsabilidades e contingências 
Não ha passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da empresa, escudados em opinião de 
seus consultores e advogados, não apontam contingências de quaisquer naturezas. 



Raid()  Social: ELETROCOL LTDA 
CNPJ: 10.548.494/0001-05 
Nire: 21200658830 
Endereço: Av.  Diego  Sucupira, 152 letra A, 
Bairro: Renascença — Colinas - MA I CEP: 65690-000  
Tel.:  (99) 98133-9828  
E-mail:  sainuelmunisAhotmail.corn  
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5— Capital Social 
0 capital social é de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), dividido em 600.000 (seiscentos) quotas de R$1,00 (um real), totalmente 
integralizado apresentando a seguinte composição: 
Sócio: SAMUEL MUNIS OLIVEIRA ROSA participação percentual de 20% com o capital integralizado de R$ 120.000,00. 
Sócia: TATIANE COSTA DE SOUSA ROSA participação percentual de 80% com o capital integralizado de R$ 480.000,00. 

6— Regime de Apuração 
Foi — se adotado o Regime de Competência para apropriação das receitas e das despesas. 

7— Receitas 
As receitas são apuradas de acordo com as notas fiscais emitidas. 

8— Despesas 
As despesas são escrituradas através de notas fiscais e recibos de acordo com as exigências legais. 

Samuel Munis Oliveira Rosa 
	 Cleomar Ferreira da Silva 

CPF: 895.166.723-53 
	

Técnico Contábil 
Sócio Administrador 
	

CRCMA: 008788/0-5 
CPF: 304.283.273-20 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa ELETROCOL LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

30428327320 CLEOMAR FERREIRA DA SILVA 

89516672353 SAMUEL MUNIS OLIVEIRA ROSA 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 22/03/2023 14,53 SOB N° 20230380921. 
PROTOCOLO: 230380921 DE 22/03/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12303876136. CNP3 DA SEDE: 10548494000105. 
NIRE: 21200658830. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 22/03/2023. 

JUCEMA ELETROCOL LTDA 

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br  

A validade desce documento, se impresso, fica sujeito A comprovagAo de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verifica0o. 



ELETROCCL LIDA.  
AV. DIEGO  SUCUPIRA, 152, LETRA - A, BAIRRO RENASCENÇA - COLINAS - MA, CEP: 65.690-000 

CNPJ: 10.548.494/0001-05 NIRE: 21200658830 

DEMOSTRAÇÃO DE FLUX() DE CAIXA 2022 
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909.984,98 

Samuel Munis Oliveira Rosa 
	

Cleomar Ferreira da Silva 

CPF: 895.166.723-53 
	

Técnico contabil  

Sócio-Administrador 
	

CRC  - MA 008788/0-5 

CPF: 304.283.273-20 
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ELETROCOL LTDA.  
AV. DIEGO  SUCUPIRA, 152, LETRA - A, BAIRRO RENASCENÇA - COLINAS MA, CEP: 65.690-000 

CNP.i: 10.548.494/0001-05 NIRE: 217.00658830 

DEMOSTRACAO DE FLUXO DE CAIXA 2022 
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Samuel Munis Oliveira Rosa 
	

Cleomar Ferreira da Silva 

CPF: 895.166.723-53 
	

Técnico contábil  

Sócio-Administra dor 
	

CRC  MA 008788/0-5 
CPF: 304.283.273-20 
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Certificamos que o ato da empresa ELETROCOL LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

30428327320 CLEOMAR FERREIRA DA SILVA 

89516672353 SAMUEL MUNIS OLIVEIRA ROSA 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 03/05/2023 09:05 SOB N" 20230569889. 
PROTOCOLO: 230569889 DE 02/05/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICACKO: 12306019722. CNPJ DA SEDE: 10548494000105. 
NIRE: 21200658830. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 28/04/2023. 

JUCEMA ELETROCOL LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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RUBRA.A 

EUETS0001, MEDIA  
AV. DIEGO  SUCUPIRA,152, LETRA-A, BAIRRO: RENASCENÇA 

COLINAS - MA, CEP: 65.690-000 
CNPJ: 10.548.494/0001-05 

NIRE: 21200658830 

CALCULO  DE END IVIDAMENTO  

BALANÇO PATRIMONIAL 

ATIVO PASSIVO 

ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE 
DISPON1VEL FORNECEDORES 

Caixa e Bancos 664.206,07 Fornecedores Diversos 29.356,48 

VALORES A RECEBER OBRIGAÇÕES A PAGAR 
Duplicatas a Receber 423.658,04 Obrigaçõe Diversas a Pagar 64.215,05 

ESTOQUE PATRIM6N10 LiQUIDO 
Estoque de Mercadorias 407.742,25 Capital Social 	600.000,00 

Lucro do Exercicio 	1.495.030,74 2.095.030,74 
ATIVO PERMANENTE 
IMOBILIZADO 

Máquinas e Equipamentos 885.250,60 
Móveis e Utensilios 60.257,85 
(-)De.recia  go  Acumulada 252.512,54 692.995,91 

[TOTAL DO ATIVO 2.188.602,27 ¡TOTAL DO PASSIVO 2.188.602,27  

Índice de Endividamento Geral 

Passivos de Curto Prazo (Circulante) 

Passivo de Longo Prazo (Não Circulante) 

Ativos Totais: 10.000.00 

EG = (Passivo circulante + passivo não circulante / Ativos) 
x100 

EG= (93571,53/2.188.602,27) X 100 

EG= 4,27%  

Sendo assim somente 4,27% do seu ativo 
estaria comprometido a custear o total das 

suas dividas. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digitai 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e ntegração 
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FL .(S) 

RUBRA. 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa ELETROCOL LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

30428327320 CLEOMAR FERREIRA DA SILVA 

89516672353 SAMUEL MUNIS OLIVEIRA ROSA 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 31/08/2023 16:00 SOE N° 20231130929. 
PROTOCOLO: 231130929 DE 31/08/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12312984248. CNPJ DA SEDE: 10548494000105. 
MIRE: 21200658830. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 31/08/2023. 

JUCEMA ELETROCOL LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovegão de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificagAo. 
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RUBRiciA: 
Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 7 

0 presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 17, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa ELETROCOL LTDA, município Colinas, CNPJ n° 10.548.494/0001-05, Número 

de Registro (NIRE) 21200658830. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 10/12/2008 

Ato constitutivo: 21200658830 

Colinas, 01/01/2023 

CLEOMAR FERREIRA DA SILVA 	 SAMUEL MUNIS OLIVEIRA ROSA 

CONTADOR 	 Administrador, Sócio 

CRC/MA 008788/0-5 	 CPF 895.166.723-53 



fl 

Pagina 2 de 18 

PMSJP  
ELETROCOL LTDA. 

F- 1_.(S  
AV. DIEGO  SUCUPIRA, 152, LETRA -A, BAIRRO: RENASCENÇA, COLINAS- MA, CEP : 65.690-000No 

CNPJ: 10.548.494/0001-05, NIRE: 21200658830 

LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

Folha: 2 

CONTA HISTÓRICO  
, 

UP  Déhito Crédito 
04 de ja  'wino  

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIAANSUMOS 320 27.381,21 

Estoque de Mercadorias para Revenda (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 27.381,21 

13 de janeiro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 36.508,28 

Estoque de Mercadorias para Revenda (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 36.508,28 

16 de janeiro 
Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOSS PARA 

nran-mTrs A 

320 9.127,07 

Estoque de Mercadorias para Revenda (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOSS PARA 25 9.127,07 

20 de janeiro 

Caixa (25) DESPESA COM ENERGIA 01/2023 2095 901,23 

Agua c Luz (2095) DESPESA COM ENERGIA 01/2023 25 901,23 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOSS PARA 320 63.889,48 

Estoque de Mercadorias para Revenda (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOSS PARA 
ni v., 71,011 A 

25 63.889,48 

24 de janeiro 

Caixa (25) DESPESA COM TELEFONEI AGUA 2180 175,26 

Telefone (2180) DESPESA COM TELEFONE/ AGUA 25 175,26 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOSS PARA 320 45.635,35 
—. -- . 

Estoque de Mercadorias para Revenda (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOSS PARA 25 45.635,35 
Th T1 71".. RA A 

30 de janeiro 

Caixa (25) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1420 360.142,54 

Receita sobre RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SI RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 25 360.142,54 

Estoque de Mercadorias para Revenda (320) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1725 127.858,19 

Custo da mercadoria vendida (1725) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 320 127.858,19 

Salirios a Pagar (940) FOLHA DE PAGAMENTO 01/2023 1885 8.911,16 

Salários e Ordenados (1885) FOLHA DE PAGAMENTO 01/2023 940 8 911,16 

Caixa (25) PRÓ-LABORE 1840 5.000,00 

Pró-Labore (1840) PRÓ-LABORE 25 5.000,00 

31 de janeiro 

Caixa (25) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 2100 3.574,25 

Limpeza (2100) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 25 3.574,25 

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120 274,18 

Material de Expediente (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25 274,18 

PIS/ COFINS/IRPJ/ CSLL a Pagar (800) PROVISÃO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 1470 21.356,45 

PIS/COFINS/IRPJ/ CSLL (1470)  PRO  VISÃO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 800 21.356,45 

01/2023 
INSS a Recolher (820) PROVISÃO INSS 01/2023 1960 4.479,58 

INSS (1960) PROVISXO MIRS 01/1025 820 4.479,58 

FGTS a Recolher (825) PROVISÃO FGTS 01/2023 1965 712,89 

FGT S (1965) PROVISÃO FGTS 01/2023 825 712,89 

ICMS a Pagar (835) PROVISÃO DE IMPOSTO ESTADUAL 01/2023 1465 21 	182,50 

ICMS (1465) PROVISÃO DE IMPOSTO ESTADUAL 01/2023 835 21.182,50 
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ELETROCOL LTDA. 

FL.(1
AV. DIEGO  SUCUPIRA, 152, LETRA -A, BAIRRO: RENASCENÇA, COLINAS- MA, CEP :65.690-000 Njo 	6  

CNPJ: 10.548.494/0001-05, NIRE: 21200658830 	 RUBRICA: 

LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023  

Folha: 3 

CONTA HISTÓRICO C/P Débito Crédito 

02 de fevereiro 
Caixa (25) FOLHA DE PAGAMENTO 01/2023 940 8.911,16 

Salários a Pagar (940) FOLHA DE PAGAMENTO 01/2023 25 8 911.i o 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 29.571,70 

Estoque de Mercadorias para Revenda (320) COMPRA DE MERCADORLe" 1 /4/1NSUMOS 25 29 571.70 

06 de fevereiro 
Caixa (25) PAGAMENTO FGTS 01/2023 825 712,89 

FGT S a Recolher (825) PAGAMENTO FGTS 01/2023 25 712.89 

10 de fevereiro 
Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIAANSUMOS 320 49.286,17  
Est  oque de Mercadorias para Revenda (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 49 286.17 

17 de fevereiro 
Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 19.714,47  

Est  oque de Mercadorias para Revenda (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 19.714,47 

20 de fevereiro 
Caixa (25) PAGAMENTO INSS 01/2023 820 4.479,58 

INSS a Recolher (820) PAGAMENTO INSS 01/2023 25 4.479,58 
Caixa (25) PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 800 21.356,45 

PIS/COFINS/ IRPJ/ CSLL a Pagar (800) PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 25 21.356,45 

Caixa (25) PAGAMENTO DE IMPOSTO ESTADUAL 01/2023 835 21.182,50 

ICMS a P  agar  (835) PAGAMENTO DE IMPOSTO ESTADUAL 01/2023 25 21.182,50 

Caixa (25) DESPESA COM ENERGIA 02/2023 2095 937,28 

Agua e Luz (2095) DESPESA COM ENERGIA 02/2023 25 937,28 

25 de fevereiro 

Caixa (25) DESPESA COM TELEFONEI  AGM  2180 178,77 

Telefone (2180) DESPESA COM TELEFONE/ AGUA 25 178.77 

28 de fevereiro 
Caixa (25) PRÓ-LABORE 1840 5.000,00 

Pró-Labore (1840) PRÓ-LABORE 25 5.000,00 

Caixa (25) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 2100 3.645,74 

Limpeza (2100) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 25 3.645,74 

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120 296.11 

Material de Expediente (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25 296,11 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 98.572,35 

Estoque de Mercadorias para Revenda (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 98.572,35 

INSS a Recolher (820) PROVISÃO INSS 02/2023 1960 4.479,58 

INSS (1960) PROVISÃO INSS 02/2023 820 4.479,58 

FGTS a Recolher (825) PROVISÃO FGTS 02/2023 1965 712,89 

FGT S (1965) PROVISÃO FGTS 02/2023 825 712,89 

Salários a Pagar (940) FOLHA DE PAGAMENTO 02/2023 1885 8.911,16 

Salários e Ordenados (1885) FOLHA DE PAGAMENTO 02/2023 940 8.911,16 

Caixa (25) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1420 378.149,67 
Itcceita sobrc RECEITA  DR  pRESTACAO DE I RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 25 378.149,67 
ICMS a Pagar (835) PROVISÃO DE IMPOSTO ESTADUAL 02/2023 1465 '22.241,63 

ICMS (1465) PROVISÃO DE IMPOSTO ESTADUAL 02/2023 835 22.241,63 

Estoque de Mercadorias para Revenda (320) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1725 134.251,10 

Custo da mercadoria vendida (1725) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 320 134.251,10 

P1S/COFINS/IRPJ/ CSLL a Pagar (800) PROVISÃO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 1470 22.424,28 

P IS/  CORNS/  IRP J/ CSLL (1470) PROVISÃO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 800 22.424,28 
02/2023 
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ELETROCOL LTDA .  

AV. DIEGO  SUCUPIRA, 152, LETRA -A, BAIRRO: RENASCENÇA, COLINAS- MA, CEP: 65.690-000 

CNPJ: 10.548.494/0001-05, NIRE: 21200658830 

LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

Folha: 4 

CONTA HISTÓRICO Cl!' Débito Crédito 

04 de março 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 24.643,09 

Estoque de Mercadorias para Revenda (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 24.643,09 

05 de março 

Caixa (25) FOLHA DE PAGAMENTO 02/2023 940 8 911.16 

Salários a Pagar (940) FOLHA DE PAGAMENTO 02/2023 25 8.911.16 

07 de março 

Caixa (25) PAGAMENTO FGTS 02/2023 825 712.89 

FGT S a Recolher (825) PAGAMENTO FGTS 02/2023 25 712.89 

10 de março 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/1NSUMOS 320 32.857,45 

Estoque de Mercadorias para Revenda (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 32.857,45 

14 de março 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 8.214,36 

Estoque de Mercadorias para Revenda (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 8.214,36 

18 de março 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 57.500,53 

Estoque de Mercadorias para Revenda (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 57.500,53 

20 de março 

Caixa (25) PAGAMENTO INSS 02/2023 820 4.479,58 

INSS a Recolher (820) PAGAMENTO INSS 02/2023 25 4.479,58 

Caixa (25) PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS 800 22.424,28 

PIS/ COFINS/ IRP J/ CSLL a P  agar  (800) PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS 25 22.424,28 

Caixa (25) ITA-G-A-METIT6bi-IMPOSTO ESTADUAL 02/2023 835 22.241,63 

ICMS a Pagar (835) PAGAMENTO DE IMPOSTO ESTADUAL 02/2023 25 22.241,63 

Caixa (25) ' DESPESA COM ENERGIA 03/2023 2095 811.11 

Agua e Luz (2095) DESPESA COM ENERGIA 03/2023 25 811,11 

25 de março 

Caixa (25) DESPESA COM TELEFONE/ AGUA 2180 175,19 

Telefone (2180) DESPESA COM TELEFONE/ AGUA 25 175,19 

28 de março 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 41.071.81 

Estoque de Mercadorias para Revenda (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 41.071,81 

30 de março 

Caixa (25) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1420 342.135,41 

Receita sobre RECEITA DE PRESTAÇÃO DE S RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 25 342.135,41 

Caixa (25)  PRO-LABORE 1840 5.000,00 

Pró-Labore (1840)  PRO-LABORE 	• 25 5000,00 

Estoque de Mercadorias para Revenda (320) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1725 121.465,28 

Custo da mercadoria vendida (1725) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 320 121.465,28 

Salários a Pagar (940) FOLHA DE PAGAMENTO 03/2023 1885 8.911,16 

Salários c Ordenados (1885) FOLHA DE PAGAMENTO 03/2023 . 940 8.911,16 

31 de março 

Caixa (25) MANUTENCAO. CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 2100 3.572,82 

Limpeza (2100) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 25 3.572,82 

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO 2120 233,05 

Material de Expediente (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25 233,05 

PIS/  CORNS/  IRP J/ CSLL a P  agar  (800) PROVISÃO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 1470 20.288,63 

03/2021 

P1S/  CORNS!  IRP J1 CSLL (1470) PROVISÃO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 800 20.288,63 
03/2023 

INSS a Recolher (820) PROVISÃO INSS 03/2023 1960 4.479,58 

INSS (1960) PROVISÃO INSS 03/2013 820 4.479,58 
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ELETROCOL LTDA.  

AV. DIEGO  SUCUPIRA, 152, LETRA -A, BAIRRO: RENASCENÇA, COLINAS- MA, CEP: 65.690-000 

CNPJ: 10.548.494/0001-05, NIRE: 21200658830 

LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

PrilSjP 

N°,_53g_ 
RUBRICA:uat 

Folha: 5 

CONTA HISTÓRICO C/P Débito Crédito 
FGT S a Recolher (825) PROVISÃO FGTS 03/2023 1965 712,89 

FGTS (1965) PROVISÃO FGTS 03/2023 825 712,8') 

ICMS a P  agar  (835) PROVISÃO DE IMPOSTO ESTADUAL 03/2023 1465 20.123,38 

ICMS (1465) PROVISÃO DE IMPOSTO ESTADUAL 03/2023 835 20.123,38 

02 de abril 
Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSIJMOS 320 30.754,57 

Estoque de Mercadorias para Revenda (320)  COMMA  DE MERCADORIAINSUMOS 25 30.754.57 

06 de abril 

Caixa (25) FOLHA DE PAGAMENTO 03/2023 940 8.911,16 

Salários a Pagar (940) FOLHA DE PAGAMENTO 03/2023 25 8 9 i : 	i o 

Caixa (25) PAGAMENTO FGTS 0312023 825 712.89 

FGT S a Recolher (825) PAGAMENTO  KITS  03:2023 25 712,89 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 51.257.62  

Est  oque de Mercadorias para Revenda (320) COMPRA DE MERCADORIAANSUMOS 25 51.257,62 

10 de abril 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADOR1A/INSUMOS 320 20.503,05  

Est  oque de Mercadorias para Revenda (320) COMPRA DE MERCADORIA/1NSUMOS 	 25 20.503,05 

16 de abril 

Caixa (25) COMPRA DE NGRCADORIA/INSUMOS 	 320 61.509,14  

Est  oque de Mercadorias para Revenda (320) 	1COMPRA DE NERCADORIA/INSUMOS 25 61.509,14 

20 de abril 

Caixa (25) PAGAMENTO INSS 03/2023 820 4.479,58 

INSS a Recolher (820) PAGAMENTO INSS 03/2023 25 4.479,58 

Caixa (25) PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS 803 20.288,63 

I
FEDERAIS 03/203 

PIS/ COFINS/ 1RP I/ CSL1 a Pagar (800) PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS 25 20.288,63 
FEDERAIS 03/2023 

Caixa (25) PAGAMENTO DE IMPOSTO ESTADUAL 03/2023 835 20 123,38 

ICMS a P  agar  (835) PAGAMENTO DE IMPOSTO ESTADUAL 03/2023 25 20.123,38 

Caixa (25) DESPESA COM ENERGIA 04/2023 2095 859,77 

Agua e Luz (2095) DESPESA COM ENERGIA 04/2023 25 I 	859,77 

22 de abril 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORiA/LNSUMOS 320 41.006,10  

Est  oque de Mercadorias para Revenda (320) COMPRA DE NERCADORLA/111SUMOS 25 41.006.10 

25 de abril 

Caixa (25) DESPESA COD,I. TELEFONE/ kRJA 2180 189,21 

Telefone (2180) DESPESA COM TELEFONE/ AGUA 25 189.21 

30 de abril 

Caixa (25) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1420 393.275.65 

Caixa (25)  PRO-LABORE 1840 5.000,00 

P  ró-Labore (1840) 
..11
PRO-LABORE 25 5.000,00 

Caixa (25) I,MANUTENÇÃO. CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 2100 

1 

3.858.65 

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCR1TORIO 2120 310,92  

Est  oquc de Mercadorias para Revenda (320) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1725 139.621,14 

P IS/  CORNS/  IR? J/ CSLL a Pagar (800) PROVISÃO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 

I: 
 1470 23.321,25 

04/2023 
INSS a Recolher (820) 	 . PROVISÃO INSS 04/2023 1 1960 : 4.479.58 

FGT S a Recolher (825) PROVISÃO FGT S 04/2023 1 1965 712,89 
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AV. DIEGO  SUCUPIRA, 152, LETRA -A, BAIRRO: RENASCENÇA, COLINAS- MA, CEP: 65.690-000 

CNPJ: 10.548.494/0001-05, NIRE: 21200658830 

LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

FL.(s)  
r.531  

Folha: 6 

CONTA HISTÓRICO C/P Débito Crédito 

ICMS a 13  agar  (835) PROVISÃO DE IMPOSTO ESTADUAL 04/2023 1465 23.131,29 

Salários a P  agar  (940) FOLHA DE PAGAMENTO 04/2023 1885 8.911,16 

Rece  it  a sobre RECEITA DE PRESTAÇÃO DE S RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 25 393.275.65 

ICMS (1465) PROVISÃO DE IMPOSTO ESTADUAL 04/2023 835 23.13129 

P IS/ COFINS.' IRP  if  CSI.I. (1470) PROVISÃO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 800 23 321,25 

04/2023 

Cust o da mercadoria  vend  ida (1725) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 320 139.621,14 

Salários e Ordenados (18851 FOLHA DE PAGAMENTO 04/2023 940 8.911,16 

INSS (1960) PROVISÃO TNSS 04/2023 820 4.479,58 

FGT S (1965) PROVISÃO FGTS 04/2023 825 712,89 

Limpeza (2100) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 25 3.858,65 

Material de Expediente (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25 310,92 

05 de maio 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 33.830,03  

Est  oque de Mercadorias para Revenda (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 33.830,03 

06 de maio 

Caixa (25) FOLHA DE PAGAMENTO 04/2023 940 8911.16 

Salários a P  agar  (940) FOLHA DE PAGAMENTO 04/2023 25 8.911,16 

07 de maio 

Caixa (25) PAGAMENTO FGTS 04/2023 825 712.89 

FGT S a Recolher (825) PAGAMENTO FGTS 0412023 25 712,89 

09 de maio 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 45.106,71  

Est  oque de Mercadorias para Revenda (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 45.106,71 

14 de maio 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 11.276,68  

Est  oque de Mercadorias para Revenda (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 11 276,68 

20 de maio 

Caixa (25 i PAGAMENTO INSS 04/2023 820 4.479,58 

Caixa (251 PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS 800 23.321,25 

FEDERAIS 04/2023 

Caixa (25) PAGAMENTO DE IMPOSTO ESTADUAL 04/2023 835 23.131,29 

Caixa (25) DESPESA COM ENERGIA 05/2023 2095 894,16 

P IS/  CORNS/  IRP J/ CSLL a P  agar  (800) PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS 25 23.321,25 

FEDERAIS 04/2023 
INSS a Recolher (820) PAGAMENTO INSS 04/2023 25 4.479,58 

ICMS a P  agar  (835) PAGAMENTO DE IMPOSTO ESTADUAL 04/2023 25 23.131,29 

Agua e Luz (2095) DESPESA COM ENERGIA 05/2023 25 894,16 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORWINSUMOS 320 78.936,73  

Est  oque de Mercadorias para Revenda (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 78.936,73 

25 de maio 

Caixa (25) DESPESA COM TELEFONE/ ÁGUA 2180 174,07 

Telefone (2180) DESPESA COM TELEFONE/ AGUA 25 174,07 

29 de maio 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 56.383,38  

Est  oque de Mercadorias para Revenda (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 56.383,38 
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aLETR0001. LIDA  

AV. DIEGO  SUCUPIRA, 152, LETRA -A, BAIRRO: RENASCENÇA, COLINAS- MA, CEP: 65.690-000 

CNPJ: 10.548.494/0001-05, NIRE: 21200658830 

LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

4' 

Folha: 7 

CONTA HISTÓRICO C/P Débito Crédito 

30 de maio 

Caixa (25) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1420 393.668,93 

Caixa (25) PRÓ-LABORE 1840 5.000,00  

Est  oque de Mercadorias para Revenda (320) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1725 139.760,76 

Salários a P  agar  (940) FOLHA DE PAGAMENTO 05/2023 1885 8.911,16 

Receit a sobre RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SER RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 25 393.668,93 

Custo da mercadoria vendida (1725) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 320 139.760,76  

Pro-Labore (1840)  PRO-LABORE 25 5.000,00 

Salários e Ordenados (1885) FOLHA DE PAGAMENTO 05/2023 940 8.911,16 

31 de maio 

Caixa (25) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 2100 3.549,95 

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120 342,01 

PIS/  CORNS/  IRPJ/ CSLL a Pagar (800) PROVISÃO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 1470 23.344,57 
05/2023 

INSS a Recolher (820)  PRO  VISÀO INSS 05/2023 1960 4.479,58 

FGT S a Recolher (825) PROVISÃO FGTS 05/2023 1965 712,89 

ICMS a P  agar  (835) PROVISÃO DE IMPOSTO ESTADUAL 05/2023 1465 23.154,42 

ICMS (1465) PROVISÃO DE IMPOSTO ESTADUAL 05/2023 835 23.154,42 

P1S/ COFINS/ TRP J/ CSLL (1470) PROVISÃO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 800 23.344,57 
05/2023 

INSS (1960) PROVISÃO INSS 05/2023 820 4.479,58 

FGT S(1965) PROVISÃO FGTS 05/2023 825 712,89 

Limpeza (2100) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 25 3.549,95  

Mat  erial de  Expedient  e (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25 342,01 

02 de junho 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIAANSUMOS 320 27.064,02  

Est  oque de Mercadorias para Revenda (320) COMPRA DE MERCADORMINSUMOS 25 27.064,02 

05 de junho 

Caixa (25) FOLHA DE PAGAMENTO 05/2023 940 8.911,16 

Salários a Pagar (940) FOLHA DE PAGAMENTO 05/2023 25 8.911,16 

06 de junho 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 36.085,36  

Est  oque de Mercadorias para Revenda (320) COMPRA DE IvIERCADORIA/iNSUMOS 25 36.085,36 

07 de junho 

Caixa (25) PAGAMENTO FGTS 05/2023 825 712,89 

FGT S a Recolher (825) PAGAMENTO FGTS 05/2023 • 25 712,89 

11 de junho 

Caixa (25) COMPRA DE MIERCADORIA/INSUMOS 320 9.021.34 

Estoque de Mercadorias para Revenda (320) COMPRA DE MERCADORIA/1NSUMOS 25 9.021,34 

18 de junho 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIAANSUMOS 320 63.149,39 

E.t  ague  de Mereaderiag para Revenda (320) COMPRA DE MERCADORTARNSTJMOS.  25 63.149,39 

20 de junho 

Caixa (25) PAGAMENTO INSS 05/2023 820 4.479,58 

Caixa (25) PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS 800 23.344,57 
FEDERAIS 05/2023 

Caixa (25) PAGAMENTO DE IMPOSTO ESTADUAL 05/2023 835 23.154,42 

Caixa (25) DESPESA COM ENERGIA 06/2023 2095 773,80 
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ELETROCOL LIDA. 	 PrViSjP  

AV. DIEGO  SUCUPIRA, 152, LETRA -A, BAIRRO: RENASCENÇA, COLINAS- MA, CEP : 65.690-001314S) 

CNPJ: 10.548.494/0001-05, N1RE: 21200658830 	 N° 
RUBRICA: 

LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

Folha: 8 

CONTA HISTÓRICO C/P Débito Crédito 
Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIMNSUMOS 320 45.106,71 

Estoque de Mercadorias para Revenda (320) COMPRA DE MERCADORLVINSUMOS 25 45.106,71 

PIS/ COFINS/ IRPJ/ CSLL a Pagar (800) PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS 25 23.344,57 
FEDERAIS 05/2023 

INSS a Recolher (820) PAGAMENTO INSS 05/2023 25 4.479,58 

ICMS a Pagar (835) PAGAMENTO DE IMPOSTO ESTADUAL 05/2023 25 23.154,42 

Agua e Luz (2095) DESPESA COM ENERGIA 06/2023 25 773,80 

25 de junho 

Caixa (25) DESPESA COM TELEFONEJ AGUA 2180 184.51 

Telefone (2180) DESPESA COM TELEFONE/ ÁGUA 25 184,51 

30 de junho 
Caixa (25) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 14211 353.948,09 

Caixa (25) PRÓ-LABORE 1840 5.000,00 

Caixa (25) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 2100 3.762,95 

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120 273,61 

Estoque de Mercadorias para Revenda (320) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1725 125.659,03 

PIS/  CORM/  1RPJ/ CSLL a Pagar (800) PROVISÃO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS 1470 20.989,12 
FEDERAIS 06/2023 

INSS a Recolher (820) PROVISÃO INSS 06/2023 1960 4.479,58 

FGT S a Recolher (825) PROVISÃO FGTS 06/2023 1965 712,89 

ICMS a Pagar (835) PROVISÃO DE IMPOSTO ESTADUAL 06/2023 1465 20.818,16 

Salários a Pagar (940) FOLHA DE PAGAMENTO 06/2023 1885 8.911,16 

Receita sobre RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERV RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 25 353.948,09 

ICMS (1465) PROVISÃO DE IMPOSTO ESTADUAL 06/2023 835 20.818,16 

PIS/  CORNS/  IRPJ/ CSLL (1470) PROVISÃO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS 800 20.989,12 
	 • Vel A! MI,... 

Custo da mercadoria vendida (1725) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 320 125.659,03 

P r6-Labore (1840) PRÓ-LABORE 25 5.000,00 

Salários e Ordenados (1885) FOLHA DE PAGAMENTO 06/2023 940 8.911,16 

INSS (1960) PROVISÃO INSS 06/2023 820 4.479,58 

FGT S (1965) PROVISÃO FGTS 06/2023 825 712,89 

Limpeza (2100) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 25 3.762,95  

Mat  erial de  Expedient  e (2120) COMPRA DE  MAT  ERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25 273,61 

01 de julho 
Caixa (25) COMPRA DE MERCADORLVINSUMOS 3/0 35.521,53 

Estoque de Mercadorias para Revenda (320) COMPRA DE MERCADORIMNSUMOS 25 35.521,53 

04 de julho 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/1NSUMOS 320 47 362,04 

Estoque de Mercadorias para Revenda (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 47 362,04 

05 de julho 

Caixa (25) FOLHA DE PAGAMENTO 06/2023 940 8 911,16 

Salários a Pagar (940) FOLHA DE PAGAMENTO 06/2023 25 8.911,16 

07 de julho 
Caixa (25) PAGAMENTO FGTS 06/2023 825 712,89 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/1NSUMOS 320 11 11.840,51 
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ELETROCOL LTDA.  

AV. DIEGO  SUCUPIRA, 152, LETRA -A, BAIRRO: RENASCENÇA, COLINAS- MA, CEP : 65.690-000 

CNPJ: 10.548.494/0001-05, NIRE: 21200658830 

LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

FL.(S) 
N°

o  

Folha; 9 

CONTA HISTÓRICO C/P Débito (:rédito  

Est  oque de Mercadorias para Revenda (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 11.840,51 

FGT S a Recolher (825) PAGAMENTO FGTS 06/2023 25 712,89 

10 de julho 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 82.883,57  

Est  oque de Mercadorias para Revenda (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 82.883,57 

15 de julho 

Caixa (251 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 59.202,55  

Est  oque de Mercadorias para Revenda (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 59.202,55 

20 de julho 

Caixa (25) PAGAMENTO INSS 36/2023 820 4.479,58 

Caixa (25) PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 800 20.989,12 
06/2023 

Caixa (25) PAGAMENTO DE IMPOSTO ESTADUAL 06/2023 835 9.487,18 

Caixa (25) DESPESA COM ENERGIA 07/2023 2095 835,70 

P IS/ COFINS/ IRP  if  CSLL a Pagar (800) PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 25 20.989,12 
06/2023 

INSS a Recolher (820) PAGAMENTO INSS 06/2023 25 4.479,58 

ICMS a P  agar  (835) PAGAMENTO DE IMPOSTO ESTADUAL 0612023 25 9.487,18 

Agua e Luz (2095) DESPESA COM ENERGIA 07/2023 25 835,70 

25 de julho 

Caixa (25) DESPESA COM TELEFONE/ AGUA 2180 169,75 

T defone (2180) DESPESA COM TELEFONE/ AGUA 25 169,75 

30 de julho 

Caixa (25) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1420 409.415,69 

Caixa (25) PRÓ-LABORE 1840 5.000,00  

Est  oque de Mercadorias para Revenda (320) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1725 145.351,19 

Salários a Pagar (940) FOLHA DE PAGAMENTO 07/2023 1885 8.911,16 

Receit a sobre RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SE RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 25 409.415,69 

Cust o da mercadoria vendida (1725) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 320 145.351,19 

P TO-Lahore  (1840) PRÓ-LABORE 25 5.000,00 

Saldrios e Ordenados (1885) FOLHA DE PAGAMENTO 07/2023 940 8.911,16 

31 de julho 

Caixa (25) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 2100 3.461,92 

Caixa (25) CO's/11)RA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120 359,11 

P IS/ COFINS/ IRP J/ CSLL a Pagar (800) PROVISÃO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 1470 24.278,35 
07/2023 

INSS a Recolher (820) PROVISÃO INSS 07/2023 1960 4.479,58 

FGT S a Recolher (825) PROVISÃO FGTS 07/2023 1965 712,89 

ICMS a P  agar  (835) PROVISÃO DE IMPOSTO ESTADUAL 07/2023 1465 13.136,96 

ICMS (1465) PROVISÃO DE IMPOSTO ESTADUAL 07/2023 835 13.136,96 

P IS/  CORNS/  IRP  if  CSLL (1470) PROVISÃO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 800 24.278,35 
07/2023 

INSS (1960) PROVISÃO INSS 07/2023 820 4.479,58 

FGT S (1965) PROVISÃO FGTS 07/2023 825 _ 711, 89 

Limpeza (2100) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 25 3.461,92  

Mat  erial de  Expedient  e (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25 359,11 
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AV. DIEGO  SUCUPIRA, 152, LETRA -A, BAIRRO: RENASCENÇA, COLINAS- MA, CEP : 65.690-000 

CNPJ: 10.548.494/0001-05, NIRE: 21200658830 

LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31  DE DEZEMBRO DE 2023 

PRilSjF 

FL.(S) 

RUBRICA: t 

CONTA i IISTORiCO C/P Débito Crédito 

04 de agosto 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 30 23  

Est  oque  dc  Mercadorias para Revenda (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 30 211.00 

05 de agosto 

Caixa (25) FOLHA DE PAGAMENTO 07/2023 940 8.911,16 

Salários a P  agar  (940) FOLHA DE PAGAMENTO 07/2023 25 8.911,16 

07 de agosto 

Caixa (25) PAGAMENTO FGTS 07/2023 825 712,80 

FGT S a Recolher (825) PAGAMENTO FGTS 07/2023 25 712,89 

OS de agosto 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 60.386.60  

Est  oque de Mercadorias para Revenda (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 60.386,60 

12 de agosto 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 24.154,64  

Est  oque  dc  Mercadorias para Revenda (320) COMPRA DE MERCADORIAANSUMOS 25 24.154,64 

19 de agosto 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 72.463,92  

Est  oque de Mercadorias para Revenda (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 72.463,92 

20 de agosto 

Caixa (25) PAGAMENTO INSS 07/2023 820 4.479,58 

Caixa (25) PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS 800 24.278,35 
FEDERAIS 07/2023 

Caixa (25) PAGAMENTO DE IMPOSTO ESTADUAL 07/2023 835 24.080,60 

Caixa (25) DESPESA COM ENERGIA 08/2023 2095 869,13 

PIS/ COFINS/ IRPJ/ CSLL a Pagar (800) PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS 25 24.278,35 
FEDERAIS 07/2023 

INSS a Recolher (820) PAGAMENTO INSS 07/2023 25 4.479,58 

ICMS a Pagar (835) PAGAMENTO DE IMPOSTO ESTADUAL 07/2023 25 24.080,60 

Agua e Luz (2095) DESPESA COM ENERGIA 08/2023 25 869,13 

25 de agosto 

Caixa (25) DESPESA COM TELEFONE/ AGUA 2180 I 81.03 

Telefone (2180) DESPESA COM TELEFONE/ ÁGUA 25 181,63 

27 de agosto 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 48 309,28 

Estoque de Mercadorias para Revenda (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 48.309,28 

30 de agosto 

Caixa (25) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1420 442.168,94 

Caixa (25) PRÓ-LABORE 1840 5.000,00 

Caixa (25) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 2100 3.704,25 

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120 387,84 

Estoque de Mercadorias para Revenda (320) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1725 156.979,29 

Salários a Pagar (940)  MUM  DE PAGAMENTO 0812023 1985 R.011,16 

Receita sobre RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SE RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 25 442.168,94 

Custo da mercadoria vendida (1725) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 320 156.979.29  

Pro-Labore (1840) PRÓ-LABORE 25 5.000,00 

Salários e Ordenados (1885) FOLHA DE PAGAMENTO 08/2023 940 8.911,16 
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AV. DIEGO  SUCUPIRA, 152, LETRA 	BAIRRO: RENASCENÇA, COLINAS- MA, CEP: 65.690-000 

CNRI: 10.548.494/0001-05, NIRE: 21200658830 

LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

Folha: 11 

CONTA HISTÓRICO C/P Débito ('r/dito 

Limpeza (2100) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 25 3.704,25 

Material de Expediente (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25 387,84 

31 de agosto 

PIS/ COF1NS! IRPJ/ CSLL a Pagar (800) PROVISÃO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS 1470 26.220,62 
FEDERAIS 08/2023 

INSS a Recolher (820) PROVISÃO INSS 08/2017 1960 4.479,58 

FGTS a Recolher(825) PROVISÀO FGTS 08/2023 1965 712,89 

ICMS a Pagar (835) PROVISÃO DE IMPOSTO ESTDUAL 08/2023 1465 26.007,05 

ICMS (1465) PROVISÃO DE IMPOSTO ESTADUAL 08/2023 835 26.007,05 

PIS/ COFINS/ IRPJ/ CSLL (1470) PROVISÃO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS 800 26.220,62 
kFEDERAIS 08/2023 

INSS (1960) 	 IPROVISA0 INSS 08/2023 820 4.479,58 

FGTS (1965) PROVISÃO FGTS 08/2023 825 712,89 

02 de setembro 

Caixa (25) 'COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 30.193,30 

Estoque de Mercadorias para Revenda (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 30.193,30 

05 de setembro 

Caixa (25) FOLHA DE PACIAMENTO 08/202'3 940 8 911,16 

Salários a Pagar (940) FOLHA DE PAGAMENTO 08/2023 25 8.911,16 

07 de setembro 
Caixa (25) PAGAMENTO FGTS 08/2023 825 712,89 

FGTS a Recolher (825) PAGAMENTO FGTS 08/2023 25 712,89 

09 de setembro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 40.257.73 

Estoque de Mercadorias para Revenda (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 40.257,73 

17 de setembro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 10.064,43 

Estoque  dc  Mercadorias paia Revenda (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 10.064,43 

20 de setembro 

Caixa (25) PAGAMENTO INSS 08:2023 820 4.479,58 

Caixa (25) PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS 800 26.220,62 

FEDERAIS 08/2023 
Caixa (25) PAGAMENTO DE IMPOSTO ESTADUAL 08/2023 835 26.007,05 

Caixa (25) DESPESA COM ENERGIA 09/2023 2095 , 752,13 

PIS/  CORNS/  IRPJ/ CSLL a Pagar (800) PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS 25 26.220,62 

FEDERAIS 08/2023 
INSS a Recolher (820) PAGAMENTO INSS 08/2023 25 4.479,58 

ICMS a Pagar (835) PAGAMENTO DE IMPOSTO ESTADUAL 08/2023 25 26.007,05 

Aguae Luz (2095) DESPESA COM ENERGIA 09/2023 25 752,13 

23 de setembro 
Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 70.451,04 

Estoque de Mercadorias para Revenda (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 70.451,04 

25 de •etembre 

Caixa (25) DESPESA COM TELEFONE/ ÁGUA 2180 174,37 

Telefone (2180) DESPESA COM TELEFONE/ AGUA 25 174,37 

30 de setembro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 50.322,17 

Caixa (25) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1420 409.370,20 

Caixa (25) PRÓ-LABORE 1840 5.000,00 
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AV. DIEGO  SUCUPIRA, 152, LETRA -A, BAIRRO: RENASCENÇA, COLINAS- MA, CEP : 65.690-000 

CNPJ: 10.548.494/0001-05, NIRE: 21200658830 

LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

Folha: 12 

CONTA HISTÓRICO C/P Débito Credito 

Caixa (25) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 2100 3.556,08 

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120 305,25 

Estoque de Mercadorias para Revenda (320) COMPRA DE MERCADORIMNSUMOS 25 50.322.17 

Estoque de Mercadorias para Revenda (320) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1725 145.335,04 

PIS/ COFINS.  IRIT CSLL a Pagar (800) PROVISÃO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 1470 24.275,65 
09/2023 

INSS a Recolher (820) PROVISÃO INSS 09/2023 1960 4.479,58 

FGTS a Recolher (825) PROVISÃO FGTS 09/2023 1965 712.89 

ICMS a Pagar (835) PROVISÃO DE IMPOSTO ESTADUAL 09[2023 1465 24.077,92 

Salários a Pagar (940) FOLHA DE PAGAMENTO 09/2023 1885 8.911,16 

Receita sobre RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SER' RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 25 409.370,20 

ICMS (1465) PROVISÃO DE IMPOSTO ESTADUAL 09[2023 835 24.077,92 

PIS/ COF1NS IRP.1) CSLL (1470) PROVISÃO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 800 24.275.65 

Custo da mercadoria vendida (1725) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 320 145.335,04  

Pro-Labore (1840) PRÓ-LABORE 25 5.000,00 

Salários e Ordenados 11885) FOLHA DE PAGAMENTO 09/2023 940 8.911,16 

INSS (1960) PROVISÃO INSS 09/2023 820 4.479,58 

FGT S (19(,5) PROVISÃO FGTS 09/2023 825 712,89 

Limpeza (2100) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 25 3.556,08 

Material de Expediente (2120) COMPRA DE MATERIAIS )ARA ESCRITÓRIO 25 305,25 

04 de outubro 

Caixa (25) FOLHA DE PAGAMENT 009/2023 940 8.911,16 
Salários a 1'agar (940) FOLHA DE PAGAMENTO 09/2023 25 8.911,16 

07 de outubro 

Caixa (25) PAGAMENTO FGTS 09/2023 825 712,89 

FGTS a Recolher (825) PAGAMENTO FGTS 09/2023 25 712,89 

14 de outubro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/SUMOS 320 36.594,28 

Estoque de Mercadorias para Revenda (320) COMPRA DE MERCADORIMNSUMOS 25 36.594,28 

17 de outubro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIMNSUMOS 320 60.990,47 

Estoque de Mercadorias para Revenda (320) COMPRA DE MERCADOR1A/INSUMOS 25 60.990,47 

20 de outubro 

Caixa (25) PAGAMENTO INSS 09/2023 820 4.479,58 

Caixa (25) PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS 800 24.275,65 

FEDERAIS 09/2023 
Caixa (25) PAGAMENTO DE IMPOSTO ESTADUAL 09/2023 835 24.077,92 

Caixa (25) DESPESA COM ENERGIA 10/2023 2095 797,26 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 24.396,19 

Estoque de Mercadorias para Revenda (320) COMPRA DE MERCADORIXTNSUMOS 25 24.396,19 

PIS/  COI-INS,  !RN/ CSLL a Pagar (800) PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS 25 24.275,65 
FEDERAIS 00/2025 

INSS a Recolher (820) PAGAMENTO INSS 09/2023 25 4.479,58 

ICMS a Pagar ((135) PAGAMENTO DE IMPOSTO ESTADUAL 09/2023 25 24.077,92 

Agua e Luz (2095) DESPESA COM ENERGIA 10/2023 25 797,26 

25 de outubro 

Caixa (25) DESPESA COM TELEFONE/ AGUA 2180 184,83 

Telefone (2180) DESPESA COM TELEFONE/ AGUA 25 184,83 
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LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

iViSJ P 

FL.(S) 
NO 

RUBRiCA:  

Folha 13 

CONTA HISTÓRICO C/P Débito credito 

29 de outubro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIAINSUMOS 320 73.188,56  

Est  oque de Mercadorias para Revenda (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 73.188,56 

30 de outubro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 48.792,37  

Est  oque de Mercadonas para Revenda (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 48.792,37 

Caixa (25) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1420 443.053,28 

Caixa (25)  PRO-LABORE 1840 5.000,00  

Est  oque de Mercadorias para Revenda (320) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1725 157.293,25 

Salários a Pagar (940) FOLHA DE PAGAMENTO 10/2023 1885 8.911,16 

Receit a sobre RECEITA DE PRESTAÇÃO DE RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 25 443.053,28 

Custo da mercadoria vendida (1725) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 320 157.293,25 

P  ró-Labore (1840) PRÓ-LABORE 25 5.000,00 

Salários e Ordenados (1885) FOLHA DE PAGAMENTO 10/2023 940 8.911,16 

31 de outubro 

Caixa (25) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 2100 3.769,44 

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120 407,23 

P IS/ COFINS/ IRP J/ CSLL a P  agar  (800) PROVISÃO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 1470 26.273,06 
10/2023 

INSS a Recolher (820) PROVISÃO INSS 10/2023 1960 4.479,58 

FGT S a Recolher (825) PROVISÃO FGTS 10/2023 1965 712,89 

ICMS a P  agar  (835) PROVISÃO DE IMPOSTO ESTADUAL 10/2023 1465 26.059,06 

ICMS (1465) PROVISÃO DE IMPOSTO ESTADUAL 10/2023 835 26.059,06 

PIS/ COFINS/ 1RP J/ CSLL (1470) PROVISÃO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 800 26.273,06 
10/2023 

INSS (1960) PROVISÃO INSS 10/2023 820 4.479,58 

FGT S(1965) PROVISÃO FGTS 10/2023 825 712,89 

Limpeza (2100) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 25 3.769,44 

Material de  Expedient  e (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25 407,23 

03 de novembro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 30.495,23  

Est  oque de Mercadorias para Revenda (320) COMPRA DE MERCADORIA/1NS'JMOS 25 30.495,23 

05 de novembro 

Caixa (25) FOLHA DE PAGAMENTO 10/2023 940 8.911,16 

Salários a P  agar  (940) FOLHA DE PAGAMENTO 10/2023 25 8.911,16 

07 de novembro 

Caixa (25) PAGAMENTO FGTS 10/2023 825 712,89 

FGT S a Recolher (825) PAGAMENTO FGTS 10/2023 25 "12.89 

10 de novembro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 40.66(1.31  

Est  oque de Mercadorias para Revenda (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 40.660,31 

19 de novembro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADOEUMNSUMOS 320 10.165,08  

Est  oque de Mercadorias para Revenda (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 10 165.08 

20 de novembro 

Caixa (25) PAGAMENTO INSS 10/2023 820 4.479,58 

Caixa (25) PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS 800 26.273,06 
10/2023 
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FL.(S) 
N°510__ 
RuBRi:  
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ELETROCOL LTDA.  
AV. DIEGO  SUCUPIRA, 152, LETRA -A, BAIRRO: RENASCENÇA, COLINAS- MA, CEP: 65.690-000 

CNPJ: 10.548.494/0001-05, NIRE: 21200658830 

LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

Folha: 14 

CONTA HISTÓRICO cri,  Debito Crédito 

Caixa (25) PAGAMENTO DE IMPOSTO ESTADUAL 10/2023 835 26.059,06 

Caixa (25) DESPESA COM ENERGIA 11/2023 2095 829,15 

P (S/ COI:INS/ IRP  if  CSLL a P  agar  (800) PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS 25 26.273,06 

FEDERAIS 10/2023 
INSS a Recol  her  (820) PAGAMENTO INSS 10/2023 25 4.479,58 

ICMS a P  agar  (835) PAGAMENTO DE IMPOSTO ESTADUAL 10/2023 25 26.059,06 

Agua e Luz (2095) DESPESA COM ENERGIA 11/2023 25 829,15 

25 de novembro 

Caixa (25) DESPESA COM TELEFONE/ AGUA 2180 197,77 

T elefone (2180) DESPESA COM TELEFONE' AGUA 25 197,77 

26 de novembro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/TNSUMOS 320 71 155,55  

Est  oque de Mercadorias para Revenda (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 71.155,55 

29 de novembro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIATNSUMOS 320 50.825,39  

Est  oque de Mercadorias para Revenda (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 15 50.825,39 

Caixa (25) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 2100 4.033,31 

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120 447,96 

Limpeza (2100 ) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 25 4.033,31  

Mat  erial de  Expedient  c (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 25 447,96 

30 de novembro 

Caixa (25) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1420 443.939,39 

Caixa (25)  PRO-LABORE 1840 5.000,00  

Est  oque de Mercadorias para Revenda (320) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1725 157.607,83 

P IS/ COFINS/ IRP  if  CSLL a P  agar  (800) PROVISÃO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS 1470 26.325,61 

FEDERAIS 11/2023 
INSS a Recolher (820) PROVISÃO INSS 11/2023 1960 4.479.58 

FGT S a Recolher (825) PROVISÃO FGT S 11/2023 1965 712,89 

ICMS a P  agar  (835) PROVISÃO DE IMPOSTO ESTADUAL 11/2023 1465 26.111,18 

Salários a P  agar  (940) FOLHA DE PAGAMENTO 11/2023 1885 8.911,16 

Rcceit a sobre RECEITA DE PRESTAÇÃO DE S RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 25 443.939,39 

ICMS (1465) PROVISÃO DE IMPOSTO ESTADUAL 11/2023 835 26.111,18 

P IS/ COFINS/ 1RP J/ CSLL (1470) PROVISÃO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDEI 800 26.325,61 

Custo da mercadoria vendida (1725) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 320 157.607,83 

P rei-Labore (1840)  PRO-LABORE 25 5.000,00 

Salários e Ordenados ((885) FOLHA DE PAGAMENTO 11/2023 940 8.911,16 

INSS (1960) PROVISÃO INSS 11/2023 820 4.479,58 

FGT S (1965) PROVISÃO FGTS 11/2023 825 712,89 

02 de dezembro ; 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIAANSUMOS 320 39.291.35 

Estoque de Mercadorias para Revenda (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 39.291,35 

05 de dezembro 

Caixa (25) FOLHA DE PAGAMENTO 11/2023 940 24.911,10 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIATNSUMOS 320 65.485,58  

Est  oque de Mercadorias para Revenda (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 65.485,58 

Salários a P  agar  (940) FOLHA DE PAGAMENTO 11/2023 25 8.911,16 
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r-L.(S) 
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R;c3kiL;A: 
LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

Folha: 15 

CONTA HISTÓRICO C/P Débito Crédito 

07 de dezembro 

Caixa (25) PAGAMENTO FGTS 11/2023 825 712,89 

MT S a Recolher (825) PAGAMENTO FGTS 11/2023 25 712,89 

16 de dezembro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 26.194,23  

Est  oque de Mercadorias para Revenda (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 26.194,23 

19 de dezembro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 78.582,70  

Est  oque de Mercadorias para Revenda (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 78.582,70 

20 de dezembro 

Caixa (25) PAGAMENTO INSS 11/2023 820 4.479,58 

Caixa (25) PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS 800 26.325,61 

Caixa (25) PAGAMENTO DE IMPOSTO ESTADUAL 11/2023 835 26.111,18 

Caixa (25) DESPESA COM ENERGIA 12/2023 2095 975,23 

P IS/ COFINS/ IRP I/ CSLL a Pagar (800) PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS 25 26.325,61 

FEDERAIS 11/2023 

INSS a Recolher (820) PAGAMENTO INSS 11/2023 25 4.479,58 

ICMS a P auar (835) PAGAMENTO DE IMPOSTO ESTADUAL 11/2023 25 26.111,18 

Agua e Luz (2095) DESPESA COM ENERGIA 12/2023 -is 975,23 

22 de dezembro 

Caixa (25) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 320 52.388,46  

Est  oque de Mercadorias para Revenda (320) COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 25 52.388,46 

25 de dezembro 

Caixa (25) DESPESA COM TELEFONEI AGUA 2180 159.83 

T elefone (2180) DESPESA COM TELEFONE! AGUA 25 159,83 

30 de dezembro 

Caixa (25) FOLHA DE PAGAMENTO 12/2023 940 17.822,32 

Caixa (25)  PRO-LABORE 1840 5.000,00 

Caixa (25) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 2100 4.835,77 

Caixa (25) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120 391,33 

Duplicat as a receber (95) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1420 362.294,46  

Est  oque de Mercadorias para Revenda (320) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1725 128.622,16 

Receit a sobre RECEITA DE PRESTAÇÃO DE' RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 25 362.294,46 

Cust o da mercadoria vendida (1725) RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 320 128.622,16 

P  ró-Labore (1840)  PRO-LABORE 25 5.000,00 

Salários e Ordenados (1885) FOLHA DE PAGAMENTO 12/2023 940 17.822,32 

Limpeza (2(00) MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 25 4.835,77  

Mai  erial de  Expedient  e (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO 25 391,33 
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CNPJ: 10.548.494/0001-05, NIRE: 21200658830 	 FL.?)  
N° 

LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

Folha: 16 

CONTA HISTÓRICO C/P Débito Crédito 

31 dedezembro 

(-) Depreciação Acum. Aquis. Maquinas e DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE MÁQUINAS E 2841 301.302,84 

Equiparnent (565) EQUIPAMENTOS 

(-) Depreciação ACUM. Aquis. Moveis e DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE MOVEIS E 2834 20.509,29 

Ut ensilios (575) UTENSiLIOS 
ICMS a P  agar  (835) PROVISÃO DE IMPOSTO ESTADUAL 12/2023 1465 21.309,07 

ICMS (1465) PROVISÃO DE  IMPOST  0 ESTADUAL 12/2023 835 21.309,07 

Depreciação Acumulada de Móveis e DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE MOVEIS E 575 20.509,29 

Ut ensilios (2834) UTENSILIOS 
Depreciação Acumulada de Máquinas e DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE MÁQUINAS E 565 301.302,84 

Equipament os (2841) EQUIPAMENTOS 
P IS/ COFINS/ IRP  Jí  CSLL a Pagar (800) CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS A PAGAR 1470 21.484,06 

12/2023 
INSS a Recolher (820) PROVISÃO INSS 12/2023 1960 8.959,16 

FGTS a Recolher (825) PROVISÃO FGTS 12/2023 1965 1.425,79 

PIS/ COF1NS/ IRPJ/ CSLL (1470) CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS FEDERAIS A PAGAR 800 21.484,06 

12/2023 
INSS (1960) PROVISÃO INSS 12/2023 820 8.959,16 

FGTS (1965) PROVISÃO FGTS 12/2023 825 1.425,79 

TOTAL GERAL DO PERIODO: 	 10.789.903,83 	10.789.903,83 
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Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

i°  Pt S j 17;  

FL.(S) 
N° 5. 
RUBRC.4: 

N° de Ordem: 7 

0 presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 17, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa ELETROCOL LTDA. 

Colinas, 31/12/2023 

ri 
CLEOMAR FERREIRA DA SILVA 	 SAMUEL MUNIS OLIVEIRA ROSA 

CONTADOR 	
Administrador, Sócio 

CRC/MA 008788/0-5 	 CPF 895.166.723-53 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 18 de 18 
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N0331_ (lot 
RUBRiCA:  

Certificamos que o ato da empresa ELETROCOL LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

30428327320 CLEOMAR FERREIRA DA SILVA 

89516672353 SAMUEL MUNIS OLIVEIRA ROSA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 08/03/2024 09:03 SOB N° 20240309596. 
PROTOCOLO: 240309596 DE 07/03/2024. MIRE: 21200658830. 
ELETROCOL LTDA 

JUCEMA 	 ISABELA PALUSKI 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 08/03/2024 
empresafacil.ma.gov.br  



Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial integração 

JUCEMA 

Pr$41SJP 

N°,  
TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ISABELA PALUSK1, sob a autenticidade n° 12403313042 em 08/03/2024, 
protocolo 240309596. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de 
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar 
o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: 	ELETROCOL LTDA 

Número de Registro: 	21200658830 

CNPJ: 	 10548494000105 

Municipio: 	 Colinas 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: 	 DIÁRIO 

Número de Ordem: 	7 

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023 

Assinante(s) 	 Nome 	 CRC/OAB 

30428327320 	 CLEOMAR FERREIRA DA SILVA 	MA008788/0-5 

89516672353 	 SAMUEL MUNIS OLIVEIRA ROSA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇA0 EM 08/03/2024 09:03 SOB N° 20240309596. 
PROTOCOLO: 240309596 DE 07/03/2024. C6DIGO DE VERIFICACAO: 
12403313042. MIRE: 21200658830. 
ELETROCOL LTDA 

.JUCEMA 
ISABELA PALUSKI 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÁO  
SAO LUIS,  08/03/2024 

empresatacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se  impress°,  fica sujeito #omprova‘ip de sua autenticidade nos respectivos  portals,  
informando seus respectivos cagos de verificato. 
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Termo de Abertura 

Nome do Livro: CAIXA 

PSjP 

FL.(S) 
No 553_ 
R 

N° de Ordem: 3 

0 presente livro do tipo CAIXA contém registros numerados, do n° 01 ao n° 14, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa ELETROCOL LTDA, município Colinas, CNPJ n° 10.548.494/0001-05, Número 

de Registro (NIRE) 21200658830. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 10/12/2008 

l
to constitutivo: 21200658830 

Colinas, 01/01/2023 

CLEOMAR FERREIRA DA SILVA 	 SAMUEL MUNIS OLIVEIRA ROSA 

CONTADOR 	 Administrador, Sócio 
CRC/MA 008788/0-5 	 CPF 895.166.723-53 
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FL.(S) 
N° 554_  
RUBI-WA: V 

MOVIMENTO DE CAIXA 

DATA HISTÓRICO I ENTRADA SAIDA  

Sa1do  
04/01/2023 FOLHA DE PAGAMENTO 01/2023 8.911,16 

05/01/2023 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RS 36.508.28 

05/01/2023 DESPESAS ACESSORIAS 2541.00 

07101/2023 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RS 4.874,00 

08101/2023 TRANSFERENCIA 2.100.00 

08/01/2023 PAGAMENTO VIA  FIX  12500,00 

08/01/2023 TAXAS DE BANCO 127,99 

08/01/2023 JUROS CONTA 245.00 

08/01/2023 TRANSFERENCIA 5.100,00 

11/01/2023 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RS 36.508,28 

12/01/2023 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RS 16.530,00 

13/01/2023 DESPESA COM ENERGIA/AGUA 01/2023 901.23 

14;01/2023 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS R$ 15.241,00 

14/01;2023 PAGAMENTO DE  MAO  DE OBRA 2411,00 

14/01/2023  FIX  5654.00 

14/01/2023 PAGAMENTO DE BOLETO 6.780,00 

14/01/2023 TRANSFERENCIA 40.000,00 

15/01/2023 RECEITA DE VENDAS 64.825,66 

16/01/2025 DESPESA COM TELEFONE. 175,26 

19/01/2023 PRÓ-LABOREE 5.000,00 

20/01/2023 COMPRA DE MERCADORININSUMOS RS 5.742.00- 

21/01/2023 RECEITA DE VENDAS 79.231,36 

05/01/2023 COMPRA DE MERCADORININSUMOS RS 420,00 

05/01/2023 RECEITA DE VENDAS 36.014,25 

05/01/2023 JUROS CONTA 210,00 

20/01/2023 MANUTENÇÃO. CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 3.574,25 

21/0112023 TRANSFERENCIA 15.000,00 

21/01/2023 COMPRA 4.000,00 

22/01/2023 COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO 274,18 

23/01/2023 RECEITA DE VENDAS 46.818.53 

24/01/202') MANUTENÇÃO. CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 200.00 

25/01/2026 TRANSFERENCIA 520,00 

26/01/2023 RECEITA DE VENDAS 61.224.23 

27/01/2023 DESPESAS ACESSORIAS 2.100,00 

27/01/2023 OUTROS 26.000.00 

27/01/2023 PAGAMENTO DE BOLETO 26000.00 

27/01/2023 GASTO COM QUENTINHA 1200,30 

27/01/2023 DESPESAS EXTRAS 34000,00 

27/01/2023 RECEITA DE VENDAS 54.021,38 

27/01/2023 TRANSFERENCIA 15700.00 

28/01/2023 RECEITA DE VENDAS 18.007,13 

29101/2023 TRANSFERENCIA 1.988.00 

29/01/2023 MANUTENÇÃO. CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 1,647.00 

29/01/2023 COMPRA DE MERCADORININSUMOS RS 504.00 

Sorna do més 	 R$ 330.142,54 PS 	341.187.62 

Saldo Anterior 	 664.206,07 

Saldo Atual 	 IRS 	683.160,99 



MOVIMENTO DE CAIXA 

DATA HISTÓRICO 	 I 	ENTRADA SAIDA  

Saki°  anzerior 

02/02/2023 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS R$ 39.428,94 

03/02/2023 DESPESAS DIVERSAS R$ 9.700.00 

03/02/2023 PAGAMENTO DE  MAO  DE OBRA RS 9.000,00 

03/02/2023  TED  R$ 3.480.00 

04/02/2023 RECEITA DE VENDAS RS 56.722.45 

04/02/2023 PAGAMENTO FGTS 01/2023 R$ 712,89 

05/02/2023 COMPRA DE MERCADORININSUMOS RS 19.714,47 

05/02/2023 DESPESAS DIVERSAS RS 2.500,00 

06/02/2023 DESPESA COM ENERGIA/AGUA 02/2023 R$ 937,28 

08/02/2023 COMPRA DE MERCADORININSUMOS R$ 29.571.70 

09/02/2023 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RS 29.571.70 

10/02/2023 MANUTENÇÃO, CONSERVACÃO E LIMPEZA R$ 3.645.74 

10/02/2023 PAGAMENTO DE BOLETOS RS 21.000.00 

10/02/2023  MAO  DE OBRA R$ 3.200,00 

10/02/2023 P1X RS 2.10000 

11/02/2023 PAGAMENTO INSS 0112023 R$ 4.479,58 

11/02/2023 PAGAMENTO DE BOLETO R$ 32.000,00 

11/02/2023 PAGAMENTO DE MERCADORIA RS 24.000.00 

12/02/2023 PAGAMENTO IMPOSTOS FEDERAIS - 

5/02/2023 PAGAMENTO SS01/2023 RS 21.182.50 

16/02/2023 DESPESA COM TELEFONE R$ 178,77 

17/02/2023 PRÓ-LABORE RS 5.000.00 

18/02/2023 COMPRA DE MERCADORIAIINSUMOS R$ 39.428,94 

18/02/2023 OUTROS RS 23.000.00 

18102/2023 PAGAMENTO DE BOLETO R$ 27.800,00 

18/02/2023 GASTO COM QUENTINHA RS 2.350,00 

RECEITA DE VENDAS R$ 56.722,45 

19/02/2023 DESPESAS EXTRAS R$ 7.500.00 

19/02/2023 P1X RS 2.540.00 

19/02/2023 TRANSFERENCIA R$ 2.800,00 

19/02/2023 OUTROS RS 2.300 00 

19/02/2023 GASTOS RS 1.542,00 

19/02/2023 PRODUTOS DE LIMPEZA RS 1.800,00 

19/02;2023 TRANSFERENCIA R$ 2.340.00 

19/02/2023 DESPESA R$ 14.042,00 

19/02/2023 REPOSIÇÃO DE INSUMO R$ 364.25 

RECEITA DE VENDAS 

22/02/2023 PAGAMENTO DE BOLETO R$ 142.23 

22/02/2023 JURCS RS 358,00 

22/02/2023 TAXAS RS 321,02 

22/0212023 PERDAS RS 71,24 

RECEITA DE VENDAS RS 75.629,93 

23/02/2023 FOLHA DE PAGAMENTO 02/2023 R$ 8.911,16 

24/02/2023 MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA RS 21.21 

25/02/2023 RECEITA DE VENDAS R$ 37.814,97 

26/02/2023 OUTROS RS 5.000,00 

26/02/2023 COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO R$ 296.11 

26/02/2023 RECEITA DE VENDAS RS 75,629.93 

COMPRA PARA REPOSIÇÃO R$ 2.654.00 

COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RS 39 428 94 

RECEITA DE VENDAS R$ 75.629,93 

Soma do mês 	 RS 378.149.67 R$ 446 414 67 

	

Saldo Anterior 	 

	

Saldo Atual 	 

683.160,99 

R$ 614.895.99 
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Página 4 de 15 
MOVIMENTO DE CAIXA 

DATA HISTÓRICO ENTRADA SAIDA 

.. araa  riot   Sal6c. 
01103/2023 COMPRA DE MERCADORININSUMOS I-- 32.8574 

02/03/2023 TRANSFERENCIA 4.510.00 

03/03/2023 PAGAMENTO FGTS 02/2023 712,89 

04/03/2023 COMPRA DE MERCADORIAIINSUMOS 16.428,72 

05/03/2023 TRANSFERENCIA 40.000.00 

05/03/2023 RECEITA DE VENDAS 51.320,31 

09/0312023 DESPESA COM ENERGIA/AGUA 03/2023 811,11 

10/03/2023 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 32.857.45 

11/03/2023 TRANSFERENCIA 21.100,00 

12103;2023 PAGAMENTO INSS 02/2023 4.479,58 

13/03/2023 DESPESA COM TELEFONE 175,19 

15/03/2023 RECEITA DE VENDAS 68.427,08 

16/03/2023 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 24.643,09 

18/03/2023 COMPRAS 6.500.00 
-.1 

18/03/2023 OUTROS 14.500.00 

19;03;2023 PAGAMENTO DE BOLETOS 26.945,00 

22/03/2023 PAGAMENTO DE PRESTAÇÃO 21.641.00 

23/03/2023 RECEITA DE VENDAS 41.056,25 

24103;2023 COMPRA DE MERCADORININSUMOS 24.643,09 

24:03/2023 COMPRAS DE INSUMOS 32.141 00 

25/03/2023 COMPRA 15.480,00 

26/03/2023 TRANSFERENCIA 14.560,00 

26103/2023 MANUTENÇÃO. CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 3.572.82 

26/03/2023 COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO 233.05 

26/03;2023 RECEITA DE VENDAS 61.584,37 

29:03/2023 COMPRA DE MERCADORIAJINSUMOS 32.857,45 

30/03/2023 RECEITA DE VENDAS 51.320,31 

30/03/2023 RECEITA DE VENDAS 68.427,08 

30/03/2023  PRO-LABORE 5.000 00 

31/03/2023 FOLHA DE PAGAMENTO 03/2023 8.911,16 

31103;2023 COMPRAS DE INSUMOS 3.214,00 

31/03/2023 COMPRA 48.000 00 

31/0312023 TRANSFERENCIA 4.560,32 

-1 

RS 441.334,36 Soma do més 	 RS 	342.135,41 

	

Saldo Anterior 	 

	

Saldo Atual 	 

R$ 	614.895,99 

R$ 515.697,04 
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MOVIMENTO DE CAIXA 

DATA HISTÓRICO  ENT  RADA SAIDA 

S3Ido ai,ten:>r 
01/04/2023 COMPRA DE MERCADORININSUMOL, 41.006 10 

02/04/2023 PAGAMENTO FGTS 03/2023 712.89 

06/0412023 COMPRA DE MERCADORIMNSUMOS 30.754.57 

07/0412023 TRANSFERENCIA 15.000,00 

07/04/2023 COMPRAS 26.000.00 

08/04/2023 DESPESA COM PAPEL 3.500,00 

09/04/2023 TAXA DO BANCO 120,00 

09/04/2023 DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 04/2023 859.77 

12/04/2023 COMPRA DE MERCADORININSUMOS 30.754,57 

15/04/2023 RECEITA DE VENDAS 393.275,65 

13/04/2023 PAG. DE IMPOSTOS FEDERAIS 03/2023 23.321,25 

14PO4/2023 PAGAMENTO ISS03/2023 20 .123.38 

15/04/2023 PAGAMENTO INSS 03/2023 4.479,58 

16/04/2023 DESPESA COM TELEFONE 189.21 

19/04/2023 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 41.006,10 

20/04/2023 TRANSFERENCIA 15.000,00 

21/04/2023  PRO-LABORE 5.000,00 

22/04/2023 FOLHA DE PAGAMENTO 04/2023 8.911,16 

23/04/2023 COMPRA DE MERCADORININSUMOS 61.509.14 

27/04/2023 TRANSFERENCIA 11.240,00 

28/04/2023 COMPRA 2.000.00 

29/04/2023 MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 3.858,65 

30/04/2023 COMPRA  OE  MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 310.92 

RS 	345.657 28 Soma do  olds 	 

Saldo Anterior 	 

RS 	393.275.65 

R$ 	515.697,04 

Saldo Atual 	 RS 	563.315,42 

PrtaSjP 
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MOVIMENTO DE CAIXA 

DATA HISTÓRICO 	 1_ 	ENTRADA SAIDA 

saio ant..,..ior 	 I 

01,05/2023 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 45.10631 

03;05/2023 COMPRA DE OUTROS 25.403,00 

04/05/2023 RECEITA DE VENDAS 59.050.34 

04/05/2023 PAGAMENTO FGTS 04/2023 712.89 

05/05/2023 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 33.830,03 

06/05/2023 TRANSFERENCIA 32.500,00 

07/05/2023 RECEITA DE VENDAS 59 050 34 

07/05/2023 OUTROS 15.900,00 

10/05/2023 COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 342,01 

11/05/2023 DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 05/2023 894,16 

12/05/2023 RECEITA DE VENDAS 

12/06/2023 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 33.830,03 

13/05/2023 MANUTENÇÃO. CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 2.510,00 

14/05/2023 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 56.383,38 

15/05/2023 RECEITA DE VENDAS 78.733.79 

17/05/2023 COMPRA 15.000,00 

18/05/2023 DESPESAS OPERACIONAIS 26.850,00 

19/05/2023 OUTROS 35 000,00 

20/05/2023 PAGAMENTO INSS 04/2023 4.479,58 

21/05/2023 RECEITA DE VENDAS 

21/05/2023 DESPESA COM TELEFONE 174,07 

24/05/2023 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 56.383,38 

25/05/2023 RECEITA DE VENDAS 118.100,68 

26;05/2023 COMPRA 28.745,12 

27/05/2023 DESPESA 18.745,00 

28/05/2023 JUROS 2000.00 

28/05/2023 PRÓ-LABORE 5.000,00 

28/05/2023 FOLHA DE PAGAMENTO 05/2023 8.911,16' 

29/05/2023 RECEITA DE VENDAS 78.733,79 

393.668,93 R$ 448.700,52 Soma do  mils 	 RS 

	

Saldo Anterior ...... 	 

Saldo Atual 	 

R$ 563.315 42 

RS 508.283.83 

FL .(S 
N0.6 8._ 
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MOVIMENTO DE CAIXA 

DATA HISTÓRICO ENTRADA SAIDA 

Saldo arOerlor 
T 

01/06/2023 COMPRA DE MERCADORININSUMOS 

[ 

'18.042.68 

02;06/2023 RECEITA DE VENDAS 53.092,21 

03/06/2023 TRANSFERENCIA 5.000.00 

03106/2023 PAGAMENTO DE BOLETO 13.200.00 

03;0612023 TAXAS 1.800,00 

03106/2023 PAGAMENTO DE SERVIÇOS 2.580.00 

03/06/2023  MAO  DE OBRA 13.600.00 

04106/2023 DESPESAS ACESSORIAS 12.000,00 

08/06/2023 PAGAMENTO FGTS 05/2023 712.89 

08106/2023 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 36.085.36 

08;06/2023 RECEITA DE VENDAS 70.789,62 

09/06/2023 COMPRAS 6.500.00 

09106/2023 DESPESAS 1.500.00 

10/06/2023 DESPESA COM ENERGIA/AGUA 06/2023 773,80 

11106/2023 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 36.085.36 

14/06/2023 MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 3.762,95 

15/06/2023 TRANSFERENCIA 20.000 00 

16/06/2023 COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO 273,61 

17106/2023 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 36.085.36 

18/06/2023 RECEITA DE VENDAS 53.092,21 

21/06/2023 PAGAMENTO INSS 05/2023 4.479,58 
-I 

2/06/2023 DESPESA COM TELEFONE 169.75 

22/06/2023 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 54.128,05 

22/06/2023 JUROS 2.500 00 

23/06/2023 COMPRAS 13400.00 

23/06/2023 TRANSFERENCIA 21.640,00 

24106/2023 RECEITA DE VENDAS 70.789,62 

24/06/2023  PRO-LABORE 5.000.00' 

25/06/2023 FOLHA DE PAGAMENTO 06/2023 8.911.16 

28/06/2023 PROVISÃO INSS 06/2023 4.479:58 

28/06/2023 PROVISÃO FGTS 06/2023 712.89 

29/06/2023 RECEITA DE VENDAS 35.394,81 

30/06/2023 COMPRAS DE MATERIAL 5400.00 

30/06/2023 RECEITA DE VENDAS 70.789.62 

-... 

353.948,09 R$ 328.723,03 Soma do mês R$ 

Saldo Anterior 

Saldo Atual 

R$ 508.283,83 

R$ 
I 

533.508,88 ; 

t\
F (s

3
) 
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RUBRICA: 

MOVIMENTO DE CAIXA 

DATA HISTÓRICO ENTRADA SAIDA 

Saldcr imierior 

01/0712023 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RS 	47.362.04 

01/07/2023 TRANSFERENCIA RS 	5.962,00 

02/07/2023 COMPRAS RS 	3.800,00 

03/07/2023 DESPESAS DE ESCRITORIO R$ 	6.000.00 

03/07/2023 PAGAMENTO FGTS 0612023 RS 	712,89 

05/07/2023 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RS 	35.521 53 

06/07/2023 TRANSFERENCIA RS 	4.000 00 

07/07/2023 COMPRAS DE MATERIAL DE LIMPEZA RS 	3.600.00 

07/07/2023 DESPESAS RS 	7.500,00 

08/07/2023 JUROS R$ 	1.810.00 
15/04/2023 RECEITA DE VENDAS 409.415,69 

13/07/2023 COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRIT6R10 RS 	359,11 

14/07/2023 DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 07/2023 R$ 	835,70 

15/07/2023 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RS 	35.521.53 

15/07/2023 MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA RS 	8.769,00 

16/07/2023 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS R$ 	47.362,04 

19/07/2023 COMPRA R$ 	8.000.00 

20/07/2023 TRANSFERENCIA R$ 	3.300,00 

21/07/2023 COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO R$ 	3.000,00 

21/07/2023 DESPESA COM MATERIAL R$ 	980.00 

22/07/2023 DESPESA OPERACIONAL RS 	16.700 00 

23107;2023 PAGAMENTO IMPOSTOS FEDERAIS RS 	24.278,35 

26/07/2023 PAGAMENTO ISS06/2023 RS 	20.818,16 

26/07/2023 PAGAMENTO INSS 06/2023 R$ 	8.911,16 

27/07/2023 DESPESA COM TELEFONE RS 	169,75 

28/07/2023 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS RS 	71.043.06 

28/07/2023 COMPRA DE MATERIAL PARA CONSUMO R$ 	4.600,00 

28/07/2023 TRANSFERENCIA R$ 	5.000,00 , 

29/07/2023 DESPESA RS 	2.900.00 

29/07/2023 COMPRA DE MATERIAL RS 	3.690.00 

29/07/2023 COMPRAS RS 	700,00 

30/07/2023 TAXA RS 	1.500,00 

31/07/2023  PRO-LABORE RS 	5.000,00 

31/07/2023 FOLHA DE PAGAMENTO 07/2023 RS 	8.911,16 

RS 	398.617,49 Soma do mês 	 RS 	409.415,69 

Saldo Anterior 	 RS 	533.508,88 

Saldo Atual 	 R$ 	544.307.08 



MOVIMENTO DE CAIXA 

DATA HISTDRICO ENTRADA SAIDA  

Said°  anteriot 	 1  
02/08/2023 COMPRA DE MERCADORIMNSUMOS 72.463.92 

03/08/2023 RECEITA DE VENDAS 110.542,24 

04/08/2023 TRANSFERENCIA 18.500,00 

05/08/2023 DESPESA OPERACIONAL 14500,00 

06/08/2023 TAXA 199,97 

06/08/2023 JUROS 1412,35 

06108/2023 COMPRA DE MATERIAL 30.000,00 

09/08/2023 DESPESA 25.000,00 

10/08/2023 PAGAMENTO DE DESPESA 1.300,00 

11/08/2023 PAGAMENTO FGTS 07/2023 712,89 

12/08/2023 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 48.309,28 

12/08/2023 RECEITA DE VENDAS 44.216,89 

12/08/2023 TRANSFERENCIA 15,000:00 

12/08/2023 DESPESA COM ENERGIA/AGUA 08/2023 869,13 

16/08/2023 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 60.386,60 

17/0812023 RECEITA DE VENDAS 88.433.79 

18/08/2023 TRANSFERENCIA 15.000,00 

19/08/2023 MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 8.790.00 

20/08/2023 COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 610,68 

21/08/2023 PAGAMENTO INSS 07/2023 4.479 58 

21/0812023 DESPESA COM TELEFONE 181,63 

23/08;2023 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 60.386,60 

24/08/2023 RECEITA DE VENDAS 57.481.96 

24/08/2023 PAGAMENTO DE BOLETOS 1.500,00 

24/08/2023 PAGAMENTO DE  MAO  DE OBRA 2.300,00 

24/08/2023 CUSTO DE PERDAS 13.500.00 

25/0812023 JUROS 14.600,00 

25/08/2023 TAXAS 2.900,00 

25/08/2023 COMPRAS 6.700.00 

25108/2023 TRANSFERENCIA 9.800,00 

26/0812023 COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 387,84 

27108/2023 RECEITA DE VENDAS 75.168.72 

—27.10812023 DESPESA 15000.00 

27/0812023 COMPRAS 3.900,00 

30/08/2023 TAXA 2000,00 

31/08/2023 -b-LABORE 5.000.00 

31/08/2023 FOLHA DE PAGAMENTO 08/2023 8.911,16 

31108/2023 RECEITA DE VENDAS 56.325,34 

t 

1 -- 

442.168,94 R$ 464.601,64 , 	 Soma do  Inds 	 

	

Saldo Ar.terior 	 

	

Saldo Atual 	 

R$ 

RS 544.307,08 

RS 521.874,38 
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MOVIMENTO DE CAIXA 

DATA HISTÓRICO 	 I L. 	ENTRADA SAIDA 
i  

Sale.:  antcfior 	 ! 

01/09/2023 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 40.257.73 

02;09/2023 TRANSFERENCIA 16550.00 

03/09/2023 COMPRAS 21451,00 

03/09/2023 DESPESAS 14521.00 

06/09/2023 COMPRA DE MERCADORIAMNSUMOS 30.193,30 

15/04/2023 RECEITA DE VENDAS 409.370.20 

08/09/2023 JUROS 98.00 

09/0912023 COMPRAS 18.700,00 

10/09/2023 PAGAMENTO FGTS 08/2023 712,89 

11/09/2023 COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 305.25 

12;09/2023 DESPESA COM ENERGIA/AGUA 09/2023 752,13 

40.257,731  13/09/2023 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 

14/09/2023 TRANSFERENCIA 2.500.00 

15/0912023 COMPRAS 26.000.00 

16/09/2023 MANUTEKAO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 6.871,27' 

16/09/2023 PAGAMENTO VIA PIX 3.600.00 

16/09/2023 TRANSFERENCIA 12.300,00 

16;09/2023 PAGAMENTO DE BOLETO 1.800,00 

17109/2023 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 50.322,17 

18109/2023 TRANSFERENCIA 2.500.00 

19;09/2023 COMPRAS 3.600,00 

20/09/2023 DESPESAS 2.300,00 

21/09/2023 TAXAS DE MANUTENÇA0 2000.00 

22/09/2023 FATURA 13.800,00 

23/09/2023 COMPRA 26300,00 

24/09/2023 PAGAMENTO INSS 08/2023 4.479.58 

25/09/2023 DESPESA COM TELEFONE 174,37 

26/09/2023 PAGAMENTO IMPOSTOS FEDERAIS 08/2023 26.220.62 

27/09;2023 PAGAMENTO ISS08/2023 26.007,05 

28/09/2023 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 40.257.73 

28/09/2023 TRANSFERENCIA 7.895.00 

29/09/2023 COMPRAS 15.000,00 

30;09/2023  PRO-LABORE 5.000,00 

30;09/2023 FOLHA DE PAGAMENTO 09/2023 8.911,16 

R$ 471.637,98 	 Soma do més 	 

Saldo Anterior 	 

RS 409.370,20 

R$ 521.874,38 

Saldo Atual 	 I R$ 459.606,60 
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IRLBR,CA: 

MOVIMENTO DE CAIXA 

DATA HISTORICC ENTRADA SAIDA 

Saldo anterior 
01'10/2023 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 48.792.37 

01;10/2023 TRANSFERENCIA 2658,39 

01/10/2023 RECEITA DE VENDAS 110.763,32 

04/10/2023 JUROS 150.00 

05;10/2023 COMPRAS DE INSUMOS 500,00 

0610/2023 COMPRAS PARA REPOSIÇÃO 320.00 

07/10/2023 DESPESAS 2.654.55 

08;10/2023 RECEITA DE VENDAS 97.471,72 

08/10/2023 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 60.990,47 

08/10/2023 COMPRAS 37485.36 

11/10/2023 TRANSFERENCIA 6800,00 

12/1012023 TAXAS 200.00 

13/10/2023 RECEITA DE VENDAS 35.444.26 

13;10/2023 TRANSFERENCIA 15.748 00 

13'10/2023 COMPRAS DE MATERIAL DE LIMPEZA 2 600 00 

14/ 10/2023 COMPRAS 16.454.00 

15;10/2023 TRANSFERENCIA 5.220.00 

15;10/2023 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 36.594.28 

15/10;2023 TRANSFERENCIA 26.542.35 

18;10/2023 RECEITA DE VENDAS 88.610,66 

19'10/2023 COMPRAS 654,00 

20/10/2023 PAGAMENTO FGTS 09/2023 712.89 

21;10/2023 TAXAS 360.00 

22/10/2023 DESPESA COM ENERGIA/AGUA 10/2023 797,26 

22/10/2023 DESPESA COM MANUTENÇÃO 6000.00 

22110/2023 MANUTENCAO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 5.400.00 

25:1012023 COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO 407 23 

26/10/2023 RECEITA DE VENDAS 66.457,99 

27110/2023 PAGAMENTO INSS 09/2023 4.479,58 

28/10/2023 DESPESA COM TELEFONE 184,83 

29/10/2023 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 48.792.37 

29/10/2023 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 48.792.37 

30;10/2023 DESPESAS 542,00 

30/10/2023 COMPRAS PARA REPOSIÇÃO 700.00 

30/1012023  PRO-LABORE 5.000.00 

30/10/2023 FOLHA DE PAGAMENTO 10/2023 8.911,16 

30/10/2023 RECEITA DE VENDAS 44.305,33 

R$ 	395.443,47 

	

Soma do més 	 

	

Saldo Anterior 	 

	

Saldo Atual 	 

R$ 	443.053,28 

RS 459 806,60 

R$ 	507.216,40 
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MOVIMENTO DE CAIXA 

DATA HISTÓRICO ENTRADA SAIDA  

Saldo anterior 
1 01/11/2023 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS _L 20.330,16 

02/11/2023 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 10.165.08 

03/11/2023 RECEITA DE VENDAS 44.393,94 

03/11/2023 PAGAMENTO FGTS 10/2023 712,89 

03/11/2023 COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO 447.96 

03/11/2023 DESPESA COM ENERGIA/ÁGUA 11/2023 829,15 

04/11/2023 RECEITA DE VENDAS 66.590.91 

04/11/2023 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 40.660,31 

05/11/2023 MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 4.300,00 

08/11/2023 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 30.495,23 

09/11/2023 RECEITA DE VENDAS 110.984,85 

10111/2023 COMPRA PARA USO 1.500,00 

11/11/2023 TRANSFERENCIA 200.00 

11/1112023 DESPESA COM TELEFONE 197,77 

11/11/2023 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 20.330,16 

12/11/2023 RECEITA DE VENDAS 88.787,88 

12/11/2023 TAXAS DE MANUTENÇ 0 300,00 

15111/2023 PAGAMENTO INSS 10/2023 4.479,58 

15/11/2023 JUROS DE ATRASO 240,00 

15/11/2023 PIX 900,00 

15/11/2023 TRANSFERENC1A 24.650,00 

16/11/2023 PAGAMENTO IMPOSTOS FEDERAIS 10/2023 26.273.06 

17/11/2023 PAGAMENTO iSS10/2023 26.059,06 

18/11/2023 JUROS DE ATRASO 500,00 

19/11/2023 COMPRAS 2.100.00' 

19/11/2023 TRANSFERENCIA 520,00 

19/11/2023 PAGAMENTO 200,00 

20/11/2023 RECEITA DE VENDAS 44.393,94 

22/11/2023 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 40.660,31 

23/11/2023 PAGAMENTO DE BOLETO 5.800.00 

24/11/2023 PAGAMENTO DE  MAO  DE OBRA 1500.00 

25/11/2023 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 40.660,31 

26/11/2023 RECEITA DE VENDAS 44.393.94 

26/11/2023 PAGAMENTO DE CONSERTO 1645.32 

26/11/2023 TRANSFERENCIA REFERENTE A COMPRA 2.500.00 

27/11/2023 RECEITA DE VENDAS 44.393.94 

29/11/2023 PAGAMENTO DE BOLETO 15.478.36 

30111/2023  PRO-LABORE 5.000,00 

30/11/2023 FOLHA DE PAGAMENTO 11/2023 8.911,16 

RS 340.545.86 Soma do  ms  

Saldo Anterior 

. 

R$ 	443.939,39 

R$ 	507.216,40 

Saldo Atual RS 610.609,92 

FL.(S 
N0 5rn_ 
RuBRiCA41/4 
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MOVIMENTO DE CAIXA 

DATA HISTÓRICO ENTRADA SAIDA 

Saldo anterior 
01/12/2023 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMCS 52.388.46 

02/12/2023 RECEITA DE VENDAS 72 458 89 

03/12/2023 DESPESA COM ENERGIA/AGUA 12/2023 975,23 

0411212023 COMPRA DE MERCADORIAIINSUMOS 26.194,23 

05/12/2023 PAGAMENTO FGTS 11/2023 712 89 

06/12/2023 COMPRA DE MERCADORININSUMOS 13.097,12 

07/12/2023 MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 845,00 

08/12/2023 COMPRA DE MERCADORIA/INSUMOS 52.388,46 

09/12/2023 RECEITA DE VENDAS 90.573,62 

10/12/2023 COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO 391.33 

11112/2023 PAGAMENTO INSS 10/2023 4.479,58 

12/12/2023 DESPESA COM TELEFONE 159,83 

13112/2023 COMPRA DE MERCADORININSUMOS 52.388.46 

14/12/2023 PAGAMENTO DE MANUTENÇÃO 3.680.00 

15/12/2023 TRANSFERENCIA 648,00 

16112/2023 RECEITA DE VENDAS 72.458,89 

17/12/2023 ISS12/2023 21.309.07 

18/12/2023 PAGAMENTO DE MERCADORIA 3.500,00 

19112/2023 COMPRA DE MERCADORININSUMOS 39.291.35 

20/12/2023 COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 3900.00 

20/12/2023 PAGAMENTO DE MERCADORIA 3.547,00 

20112'2023 COMPRA DE MERCADORIAJINSUMOS 26.194,23 

20/12/2023 COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO 9.500.00 

21/12/2023 COMPRA DE PRODUTOS 844,00 

22;1212023 RECEITA DE VENDAS 54.344,17 

23/12/2023 TAXAS 3.088,90 

24/12/2023 JUROS 9.800.00 

25/12/2023 RECEITA DE VENDAS 36.229,45 

26/12/2023 PAGAMENTO DE COMPRAS 1.600.00 

27/12/2023 TRANSFERENCIA 654,00 

27/1212023 PAGAMENTO DE PRESTAÇÃO 5.145,90 

28/12/2023 COMPRAS 9.574.00 

29/12/2023 RECEITA DE VENDAS 36.229,45 

30112/2023  PRO-LABORE 5.000,00 

31/12/2023 FOLHA DE PAGAMENTO 17.822.32 

RS 	369.119,37 Soma do rnês 	 RS 	362.294,46 

Saldo Anterior 	 RS 	610.609,92 

Saido Atual 	 RS 603.785,02 
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Nome do Livro: CAIXA 

N° de Ordem: 3 

0 presente livro do tipo CAIXA contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 14, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa ELETROCOL LTDA. 

Colinas, 31/12/2023 

CLEOMAR FERREIRA DA SILVA 	 SAMUEL MUNIS OLIVEIRA ROSA 

CONTADOR 	 Administrador, Sócio 

CRC/MA 008788/0-5 	 CPF 895.166.723-53 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digitai 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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N° 
RUBRICA:  

Certificamos que o ato da empresa ELETROCOL LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

30428327320 CLEOMAR FERREIRA DA SILVA 

89516672353 SAMUEL MUNIS OLIVEIRA ROSA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 11/03/2024 08:13 SOB N. 20240309669. 
PROTOCOLO: 240309669 DE 07/03/2024. MIRE: 21200658830. 
ELETROCOL LTDA 

JUCEMA 	 ISABELA PALUSKI 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 11/03/2024 
empresafacil.ma.gov.br  



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUCEMA 
P'EviSiF 

FL.( S) 
N. 66 
Ri.i3RX;A:  

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n° 12403383148 em 11/03/2024, 
protocolo 240309669. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de 
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar 
o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: 	ELETROCOL LTDA 

Número de Registro: 	21200658830 

CNPJ: 	 10548494000105 

Municipio: 	 Colinas 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: 	 CAIXA 

Número de Ordem: 	3 

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023 

Assinante(s) 	 Nome 	 CRC/OAB 

30428327320 	 CLEOMAR FERREIRA DA SILVA 	MA008788/0-5 

89516672353 	 SAMUEL MUNIS OLIVEIRA ROSA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 11/03/2024 08:13 SOB N° 20240309669. 
PROTOCOLO: 240309669 DE 07/03/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12403383148. NIRE: 21200658830. 
ELETROCOL LTDA 

JUCEMA 
ISABELA PALUSKI 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 
SÃO  LUIS,  11/03/2024 

exopr esafac 	.90v. br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito V.omprovaio de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos cegos de verifcato. 



Pagina 1 de 6 
PFWSJ 

ELEIIWCOL "LTDA. 	 FL.(S) 
N°  

AV. DIEGO  SUCUPIRA , 152 , LETRA-A , BAIRRO: RENASCENÇARick1 /2: 

COLINAS - MA, CEP: 65.690-000 
CNPJ: 10.548.494/0001-05 

NIRE: 21200658830 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023. 

ATIVO PASSIVO 

ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE 
DISPONIVEL FORNECEDORES 

Caixa e Bancos 603.785,02 Fornecedores Diversos 39.043,36 

VALORES A RECEBER OBRIGAÇÕES A PAGAR 
Duplicatas a Receber 395.136,57 Obrigagifie Diversas a Pagar 76.743,57 

ESTOQUE PATRIMÔNIO  LIQUID()  
Estoque de Mercadorias 416.956,14 Capital Social 	 600.000,00 

Lucro do Exercício 	1.323.787,12 1.923.787,12 
ATIVO PERMANENTE 
IMOBILIZADO 

Máquinas e Equipamentos 885.250,60 
Moveis e Utensílios 60.257,85 
(-)Depreciação Acumulada 321.812,13 623.696,32 

TOTAL DO ATIVO 2.039.574,05 TOTAL DO PASSIVO 2.039.574,05  

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial realizado em 31 de dezembro de 2023. 
estando de acordo com a documentação enviada à Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo o 
valor total de R$: 2.039.574,05 (DOIS MILHÕES E TRINTA E NOVE MIL E QUINHENTOS E SETENTA E 
QUATRO REAIS E CINCO CENTAVOS). 

Colinas - MA, 31 de dezembro de 2023. 

Samuel Munis Oliveira Rosa 
	

Cleomar Ferreira da Silva 
CPF: 895.166.723-53 
	

Técnico contábil  
Sócio-Administrador 
	

CRC  - MA 008788/0-5 
CPF: 304.283.273-20 
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ELETROCOL LTDA. 
V.  DIEGO  SUCUPIRA,152,LETRA-A, BAIRRO: 

COLINAS - MA, CEP: 65.690-000 
CNPJ: 10.548.494/0001-05 

NIRE: 21200658830 

RENASCENÇA 

FL.(s) 
N° no 
RUBRiCA.-(4 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO  
ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023.  

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 
Receita Bruta de Serviços 4.731.562,24 

( - ) DEDUÇÃO DA RECEITA 
Impostos Federais/Estaduais/Municipais 558.877,89 

(558.877,89) 

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 4.172.684,35 

( ) DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS 
Compra de Mercadorias 2.543.815,17 
Folha de pagamento 115.845,05 
Encargos com INSS/FGTS 67.502,15 
Material de escritório 4.028,61 
Energia/Agua 10.235,94 
Telefone 2.145,19 
Manutenção, Conservação e Limpeza  45.325,12 
Pro-Labore 60.000,00  (2.848.897,23) 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 1.323.787,12 

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração de Resultado do Exercício 
realizado em 31 de dezembro de 2023 o Lucro Liquido de R$: 1.323.787,12 (UM MILHÃO E 
TREZENTOS E VINTE E TRÊS MIL E SETECENTOS E OITENTA E SETE REAIS E DOZE 
CENTAVOS). 

Colinas - MA, 31 de dezembro de 2023. 

Samuel Munis Oliveira Rosa 
	

Cleomar Ferreira da Silva 
CPF: 895.166.723-53 
	

Técnico Contábil  
Sócio-Administrador 
	

CRC  - MA 008788/0-5 
CPF: 304.283.273-20 
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ISG - 

AC + ARLP 
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ILG - 
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ELETROCOL LTDA.  
AV. DIEGO  SUCUPIRA,152,LETRA-A, BAIRRO: RENASCENÇA 

PNISJP 
COLINAS - MA, CEP: 65.690-000 

CNPJ: 10.548.494/0001-05 
NIRE: 21200658830  

CALCULO DOS ÍNDICES ECONÔMICO-FINANCEIROS 
COM BASE NO BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 

31 DE DEZEMBRO DE 2023. 

1- INDICE DE SOLVBNCIA GERAL - ISG 

2 039* 574 05 
ISG - 	 ' 

115.786,93  

2- INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE - ILC 

ILC - 
ATIVO CIRC. 	 1.415 877 73 

ILC - ' 
PASSIVO CIRC. 	 115.786,93 

3- INDICE DE LIQUIDEZ GERAL - ILG 

• 
415 877 73 

ILG - 	 ' 
115.786,93 

4- INDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA - ILI 

ISG = 	17,61 

ILC = 	12,23 

ILG = 	12,23 

ILI- 
DISPONIVEL 

PC 
ILG - 

603.785,02 
115.786,93  

ILI = 	5,21 

5- INDICE DE IMOBILIZAÇÃO DO PATRIMONIO LIQUIDO - IIPL 

IMOBILIZADO 	 623.696,32 
IIPL - 	 X 100 ILC - 

PATRIMONIO LIQUIDO 	 1.923.787,12 

6- INDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL 

X 100 IIPL= 32,42% 

PC + PELP 	 115.786,93  
IEG- 	 X 100 ILG - 	 X 100 IEG = 5,68% 

ATIVOS 	 2.039.574,05 

Colinas - MA, 31 de dezembro de 2023. 

Samuel Munis Oliveira Rosa 	 Cleomar Ferreira da Silva 
CPF: 895.166.723-53 	 Técnico Contábil 
Sócio-Administrador 	 CRC  - MA 008788/0-5 

CPF: 304.283.273-20 



1  

Razão Social: ELETROCOL LTDA 
CNPJ: 10.548.494/0001-05 
Nire: 21200658830 
Endereço: Av.  Diego  Sucupira, 152 letra A, 
Bairro: Renascença-- Colinas - MA CEP: 65690-000  
Tel.:  (99) 98133-9828  
E-mail:  sainuelmunis'ii;hottnail.com   
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023 

Nota 1 — Contexto Operacional 
0 objetivo da empresa é exercer as suas atividades econômicas: Obras de terraplenagem, Serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo. Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador, Comércio varejista de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal, Comércio varejista de materiais de construção em geral, Construção de edificios, Construção de 
redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação, Comércio varejista de vidros, 
Atividades de limpeza não especificadas anteriormente, Serviços especializados para construção não especificados anteriormente, 
Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente, Perfuração e construção de poços de água, 
Obras de irrigação, Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros, Manutenção e reparação de geradores, transformadores 
e motores elétricos, Locação de automóveis sem condutor, Outras obras de instalações em construções não especificadas 
anteriormente, Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente, Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e 
armários embutidos de qualquer material, Locação de mão-de-obra temporária, Demolição de edificios e outras estruturas, Testes e 
análises técnicas, Comércio varejista de ferragens e ferramentas, Limpeza em prédios e em domicílios, Instalação e manutenção 
elétrica, Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Fabricação de esquadrias de metal, Comércio varejista de cal, areia, pedra 
britada, tijolos e telhas, Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, Construção de 
rodovias e ferrovias, Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção, Serviços de engenharia, Atividades paisagísticas, 
Transmissão de energia elétrica, Preparação de canteiro e limpeza de terreno, Administração de obras, Construção de instalações 
esportivas e recreativas, Serviços de pintura de edificios em geral, Comércio varejista de tintas e materiais para pintura, Transporte 
rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intertnunicipal, interestadual e internacional, Comércio varejista de 
material elétrico, Fabricação de estruturas  pre-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda, Instalações hidráulicas, 
sanitárias e de gás, Obras de montagem industrial, Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 
condutor. Manutenção de estações e redes de telecomunicações, Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica, 
Gestão de redes de esgoto, Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos, Atividades relacionadas a esgoto, exceto a  gestic)  de redes, Serviços de usinagem, tornearia e solda, Montagem de 
estruturas metálicas, Captação, tratamento e distribuição de água, Outras obras de acabamento da construção, Coleta de resíduos não-
perigosos, Comércio varejista de materiais hidráulicos, Seleção e agenciamento de mão-de-obra, Fabricação de estruturas metálicas, 
Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista, Transporte rodoviário de produtos perigosos, Comércio 
atacadista de bombas e compressores; partes e peças, Transporte escolar, Obras de alvenaria, Imunização e controle de pragas 
urbanas, Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos, Obras de acabamento em gesso e estuque. 

Nota 2— Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras. 
0 Balanço Patrimonial, as Demonstrações de Resultado, Análise pelos  indices  pelo Balanço, do exercício findo em 31 dezembro de 
2023, estão sendo elaboradas conforme os Princípios Fundamentais da Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação 
brasileira. 

Nota 3- Práticas Contibeis 
3.1 — Demonstrações Contábeis 
As demonstrações contábeis estão em conformidade com a ITG 1000, aprovada pela Resolução CFC 1.418/12. 

3.2 - Depreciação 
A depreciação foi calculada pelo método linear, de acordo com a vida útil econômica do imobilizado, calculada sobre o valor residual 
dos bens. 

3.3— Avaliações de Estoque 
A empresa avaliou seus estoques pelo método  PEPS  - Primeiro que entra primeiro que 

3.4 — Aplicações Financeiras 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias, observando o regime de 
competência. 

3.5 — Imobilizado 
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada pelo método linear. 

3.6— Ajustes de Avaliação Patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 



Razão Social: ELETROCOL LTDA 
CNPJ: 10.548.494/0001-05 
Nire: 21200658830 
Endereço: Av.  Diego  Sucupira, 152 letra A, 
Bairro: Renasceny.1 	- MA ! Cf.P 65690-000  
Tel.:  (99) 98133-9828  
E-mail:  samuelmunis(ii'hotmail.corn 
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3.7 — Investimentos em Empresas Coligadas e Controladas 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 

3.8 — Impostos Federais 
A empresa está no regime de lucro presumido e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência. 

3.8 — Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e encargos financeiros, observando 
o regime de competência. 

4 — Responsabilidades e contingências 
Não  hi  passivo contingente registrado contabi!mente, tendo em vista que os administradores da empresa, escudados em opinião de 
seus consultores c advogados, não apontam contingências de quaisquer naturezas. 

5— Capital Social 
0 capital social é de R$ 600.000.00 (seiscentos mil reais), dividido em 600.000 (seiscentos) quotas de R$1,00 (um real), totalmente 
integralizado apresentando a seguinte composição: 
Sócio: SAMUEL MUNIS OLIVEIRA ROSA participação percentual de 20% com o capital integralizado de R$ 120.000,00. 
Sócia: TATIANE COSTA DE SOUSA ROSA participação percentual de 80% com o capital integralizado de R$ 480.000,00. 

6 — Regime de Apuração 
Foi — se adotado o Regime de Competência para apropriação das receitas e das despesas. 

7— Receitas 
As receitas são apuradas de acordo com as notas fiscais emitidas. 

8 — Despesas 
As despesas são escrituradas através de notas fiscais e recibos de acordo com as exigências legais. 

Samuel Munis Oliveira Rosa 
	 Cleomar Ferreira da Silva 

CPF: 895.166.723-53 
	

Técnico Contábil 
Sócio Administrador 
	 CRCMA: 008788/0-5 

CPF: 304.283.273-20 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarlai e integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa ELETROCOL LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

30428327320 CLEOMAR FERREIRA DA SILVA 

89516672353 SAMUEL MUNIS OLIVEIRA ROSA 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 08/C3/2024 08:03 SOB N* 20240309561. 
PROTOCOLO: 240309561 DE 07/03/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICACKO: 12403307689. CNPJ DA SEDE: 10548494000105. 
MIRE: 21200658830. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 07/03/2024. 

JUCEMA ELETROCOL LTDA 

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA 
SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br  
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovaego de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos c6digos de verificagAo. 



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA 

Certidão n.*: MA/2025/00000305 
Nome: CLEOMAR FERREIRA DA SILVA CPF: 334.283.273-20 
CRC/UF n.° MA-008788/0 Categoria: TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
Validade: 	05/05/2025 
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

0 CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no  art.  25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

Confirme a existência deste documento nE página www.crcrna.org.br, mediante número de controle a 
seguir: 

CPF : 304.283.273-20 Controle : 8472.9413.1042.1355 
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RUBRICA: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

0 CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME 	• CLEOMAR FERREIRA DA SILVA 
REGISTRO 	• MA-008788/0-5 
CATEGORIA 	• TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF 	 • ***.283.273-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 04/02/2025 as 10:36:41. 
Válido até: 05/05/2025. 
Código de Controle: 681916. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o  site  do CRCMA. 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

0 CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no  art.  25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA 

Certidão n.°: MA/2025/00000306 
Nome: CLEOMAR FERREIRA DA SILVA CPF: 304.283.273-20 
CRC/UF n.° MA-00878810 Categoria: TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
Validade: 	05/05/2025 
Finalidade: EDITAIS DE LicimgAo 

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a 
seguir: 

CPF : 304.283.273-20 Controle: 1602.2643.2857.3171 



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE- MA 

Certiclao n.°: MA/2025/00000304 
Nome: CLEOMAR FERREIRA DA SILVA CPF: 304.283.273-20 
CRC/UF n.° MA-008788/0 Categoria: TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
Validade: 	05105/2025 
Finalidade: LIVRO DIÁRIO 

ft  
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

0 CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no  art.  25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a 
seguir: 

CPF : 304.283.273-20 Controle : 1000.1941.2569.2883 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL 

0 CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHAO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em dia com seus débitos perante o  CRC.  

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

; NOME 	• CLEOMAR FERREIRA DA SILVA 
REGISTRO 	• MA-008788/0-5 
CATEGORIA 	 TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF 	 • '**.283.273-** 

L 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CROMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 13/02/2025 as 07:52:15. 
Válido até: 14/05/2025. 
Código de Controle: 338894. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o  site  do CROMA. 
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• (-3 11:  Governo do Estado do Maranhdc rp.p rs gstAgeigcliVni 
FACIL MARANHÃO =.  Mau MARANHAO 

Secretaria de Estado de Indústria e c311neitio - SEirNiC 
Junta Comercial do Estado do  Maranhao  

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

Fotocópia de Processo 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as inforrnaçóes abaixo constãm dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: ELETROCOL LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: 
MAC2500163197 

NIRE: 	CNPJ: 	 Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 	Último ArquivamentoNúmero: 
21200658830 10548494000105 	 Data: 08/03/2024 

Arquivamentos solicitado: 

Numero: Data: Ato: 

20240078438 240112024 ALTERAÇÃO 

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 14/0312025, as 09:32:11 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacilma.gov.br, com o código NMAVGBLK. 

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA 

Secretário Geral 
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ROE3R: 
SAMUEL MUNIS OLIVEIRA ROSA, Brasileiro, Casado, Comunhão Parcial, natural da cidade de Colinas — MA, nascido 
em 25/06/1981, Empresário, número do documento 895.166.723-53, residente e domiciliado no(a): AVENIDA  DIEGO  
SUCUPIRA 152, RENASCENCA, Colinas - MA, CEP 65690-000  (art.  997, I,  CC).  

TATIANE COSTA DE SOUSA ROSA, Brasileira, Casada, Comunhão Parcial, natural da cidade de Buriti Bravo — MA, 
nascida em 17/08/1987, Empresaria, número do documento 022.012.983-51, residente e domiciliado no(a): AVENIDA  
DIEGO  SUCUPIRA 152, RENASCENCA, Colinas - MA, CEP 65690-000  (art.  997, I,  CC).  

Sócios da sociedade limitada ELETROCOL LTDA , sediada na AVENIDA  DIEGO  SUCUPIRA, ri2  152, LETRA A; , 
RENASCENÇA, CEP: 65690-000, Colinas - MA com registro nessa Junta Comercial, inscrito no CNPJ sob o n° 
10.548.494/0001-05 resolve alterar seu contrato sob as seguintes clausulas: 

CLAUSULA I: ALTERAÇÃO DO OBJETO  (art.  997, II,  CC)  

A Sociedade passa a ter por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS MANUTENCAO DE ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACOES 
TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE 

1 	

ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL 
MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS 
PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS CONSTRUCAO DE EDIFICIOS OBRAS DE URBANIZACAO RUAS, PRACAS E 
CALCADAS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 
SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL OBRAS DE ALVENARIA PERFURACAO E CONSTRUCAO DE 
POCOS DE AGUA INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE 
DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 
TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 
LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR, 
(CAMINHOES, CACAMBAS,  ETC.)  TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL TRANSPORTE ESCOLAR SERVICO DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA LOCACAO DE AUTOMOVEIS 
SEM CONDUTOR CAPTACAO, TRATAMENTO E DISTRIBUICAO DE AGUA TESTES E ANALISES TECNICAS 
ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, (ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS, 
CAPINACAO DE RUAS, VARRICAO DE RUAS  ETC.).  COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE 
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL. FABRICACAO DE ESTRUTURAS  PRE-MOLDADAS DE CONCRETO 
ARMADO, EM SERIE E SOB ENCOMENDA SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 
ATIVIDADES PAISAGISTICAS LOCACAO DE  MAO-DE-OBRA TEMPORARIA FORNECIMENTO E GESTAO DE 
RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS TRANSPORTE RODOVIARIO 
DE PRODUTOS PERIGOSOS SERVICOS DE ENGENHARIA SELECAO E AGENCIAMENTO DE  MAO-DE-OBRA 
FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO FABRICACAO DE ESTRUTURAS 
METALICAS MANUTENCAO E REPARACAO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS 
OBRAS DE IRRIGACAO CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS DEMOLICAO DE 
EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE  GAS  INSTALACAO DE 
PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL OBRAS DE 
ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE ADMINISTRACAO DE OBRAS COMERCIO ATACADISTA DE BOMBAS E 
COMPRESSORES PARTES E PECAS COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS COMERCIO VAREJISTA DE 
FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS COMERCIO VAREJISTA 
DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS 
SEM OPERADOR OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO ATIVIDADES RELACIONADAS A 
ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS GESTAO DE 
REDES DE ESGOTO FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL SERVICOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA 
MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (A 
REPARACAO DE CORDAS, VELAMES E LONAS) SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (A DRENAGEM DO SOLO DESTINADO A CONSTRUCAO) OUTRAS OBRAS DE 
INSTALACOES EM CONSTRUCOES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (A INSTALACAO DE SISTEMAS DE 
LIMPEZA POR VACUO) SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE (A CONSTRUCAO DE FORNOS INDUSTRIAIS) 

Parágrafo único: Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s): OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS MANUTENCAO DE ESTACOES E REDES DE 
TELECOMUNICACOES TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO 
DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO OBRAS DE 
MONTAGEM INDUSTRIAL MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E 
SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS CONSTRUCAO DE EDIFICIOS OBRAS DE 
URBANIZACAO RUAS, FRACAS E CALCADAS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS PREPARACAO DE 
CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL OBRAS DE ALVENARIA 
PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA CONSTRUCAO 
DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 

ALTERAÇA0 CONTRATUAL 

CNPJ: 10.548.494/0001-05 

ELETROCOL LIDA 



CONSTRUCAO EM GERAL TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO-PERIGOSO L 	Página 2 de 4 
RESIDUOS NAO-PERIGOSOS ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM 
OPERADOR. EXCETO ANDAIMES LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR, (CAMINHOES, CACAMBAS,  ETC.)  TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO 
DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 1NTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 
TRANSPORTE ESCOLAR SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM 
MOTORISTA LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR CAPTACAO, TRATAMENTO E DISTRIBUICAO DE 
AGUA TESTES E ANALISES TECNICAS ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, 
(ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS. CAPINACAO DE RUAS, VARRICAO DE RUAS  ETC.).  COMERCIO VAREJISTA 
DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL. FABRICAÇA0 DE ESTRUTURAS PRÉ-
MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SÉRIE E SOB ENCOMENDA; SERVIÇOS COMBINADOS DE 
ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO; ATIVIDADES PAISAGiSTICAS; LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 
TEMPORÁRIA; FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS; LIMPEZA EM PRÉDIOS 
E EM DOMICILIOS; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 
SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA 
CONSTRUÇÃO; FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES, 
TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS; OBRAS DE IRRIGAÇAO; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES 
ESPORTIVAS E RECREATIVAS; DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS; INSTALAÇÕES 
HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE  GAS;  INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS 
EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE; ADMINISTRAÇÃO DE 
OBRAS: COMÉRCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO VAREJISTA 
DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE VIDROS; COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS HIDRÁULICOS: COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS; 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR; OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO 
DA CONSTRUÇÃO; ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES; IMUNIZAÇÃO E 
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; GESTÃO DE REDES DE ESGOTO; FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE 
METAL; SERVIÇOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (A REPARAÇÃO DE CORDAS, VELAMES E LONAS); 
SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (A DRENAGEM DO SOLO 
DESTINADO A CONSTRUÇÃO); OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇOES EM CONSTRUÇÕES NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (A INSTALAÇÃO DE SISTEMAS DE LIMPEZA POR VÁCUO); SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA 
CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (A CONSTRUÇÃO DE FORNOS INDUSTRIAIS); 

E exercerá as seguintes atividades: 
	

PRASjP 

4313-4/00 - Obras de terraplenagem 	 F L.(S 

2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 	N° 5 	.0 
2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 	

Ruak1k.;/-1,:ri/q 

2511-0/00 - Fabricação de estruturas metálicas 
2512-8/00 - Fabricação de esquadrias de metal 
2539-0/01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 
3313-9/01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos 
3319-8/00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
3512-3/00 - Transmissão de energia elétrica 
3600-6/01 - Captação, tratamento e distribuição de água 
3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto 
3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
3821-1/00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
4120-4/00 - Construção de edifícios 
4211-1101 - Construção de rodovias e ferrovias 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, pragas e calçadas 
4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
4221-9/05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações 
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
4222-7/02 - Obras de irrigação 
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas 
4292-8/02 - Obras de montagem industrial 
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de  gas  
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
4329-1/99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 



Página 3 de 4 4330-4/02 
4330-4/03 
4330-4/04 
4330-4/99 
4399-1/01 
4399-1/03 
4399-1/05 
4399-1/99 
4669-9/01 
4741-5/00 
4742-3/00 
4743-1/00 
4744-0/01 
4744-0/03 
4744-0;04 
4744-0/99 
4772-5/00 
4923-0/02 
4924-8/00 
4929-9/02 

- Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
- Obras de acabamento em gesso e estuque 
- Serviços de pintura de edifícios em geral 
- Outras obras de acabamento da construção 
- Administração de obras 
- Obras de alvenaria 
- Perfuração e construção de poços de água 
- Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
- Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças 
- Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
- Comércio varejista de material elétrico 
- Comércio varejista de vidros 
- Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
- Comércio varejista de materiais hidráulicos 
- Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
- Comércio varejista de materiais de construção em geral 
- Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
- Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
- Transporte escolar 
- Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e 

internacional 
4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
7112-0/00 - Serviços de engenharia 
7120-1/00 - Testes e análises técnicas 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
7810-8/00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
7820-5/00 - Locação de mão-de-obra temporária 
7830-2/00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
8130-3/00 - Atividades paisagísticas 
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CLAUSULA II: DEMAIS CLAUSULAS 

As demais clausulas constantes no contrato social e que não tenham sido mencionadas na presente alteração continuam 
inalteradas. 

E por estarem assim justos e acertados, assinam a presente alteração do contrato social. 

Colinas - MA, 17 de Janeiro de 2024 

SAMUEL MUNIS OLIVEIRA ROSA 	 TATIANE COSTA DE SOUSA ROSA 
Sócio/Administrador 	 Sócio/Administrador 
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Certificamos que o ato da empresa ELETROCOL LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

02201298351 TATIANE COSTA DE SOUSA ROSA 

• 89516672353 SAMUEL MUNIS OLIVEIRA ROSA 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 24/01/2024 10:33 SOB N* 20240078438. 
PROTOCOLO: 240078438 DE 24/01/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12401008579. CNPJ DA SEDE: 10548494000105. 
NIRE: 21200658830. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 17/01/2024. 

JUCEMA ELETROCOL LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETARIO—GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovac3o de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificacao. 
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Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Marannão 

EMP ESA  GOVERNO  DO 112 Mat:MARANHAO=  

PMSJP 

FL.(S) 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 RUBRiCA: " 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: ELETROCOL LTDA 

NIRE : 27200658830 
Natureza Jurídica: Sociedade Empres4Tia Limitada 

Protocolo: MAC2500163132 

NIRE (Sede) 
21200658830 

CNPJ 
10.548.49410001-05 

Data de Ato Constitutivo 
10113/2008 

Inicio de Atividade 
10;12;2008 

Endereço Completo 
Avenida  DIEGO  SUCUPIRA. II° 152, LETRA A:, RENASCENÇA - Colinas1MA - CEP 65690-000 

Objeto Social 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS MANUTENCAO DE ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACOES TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA 
CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO OBRAS DE MONTAGEM 
INDUSTRIAL MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS CONSTRUCAO DE 
EDIFICIOS  ()BRAS  DE URBANIZACAO RUAS, PRAGAS E CALCADAS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO SERVICOS DE 
PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL OBRAS DE ALVENARIA PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA CONSTRUCAO DE 
ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS 
NAO-PERIGOSOS COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES LOCACAO DE 
OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR, (CAMINHOES, CACAMBAS,  ETC.)  TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE 
PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO. INTERMUNICIPAL. INTERESTADUAL E INTERNACIONAL TRANSPORTE ESCOLAR SER VICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - 
LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR CAPTACAO, TRATAMENTO E DISTRIBUICAO DE AGUA TESTES E ANALISES TECNICAS 
ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, (ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS, CAPINACAO DE RUAS. VARRICAO DE RUAS  ETC.).  COMERCIO VAREJISTA DE 
COSMETICOS. PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL. FABRICACAO DE ESTRUTURAS  PRE-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SERIE E SOB ENCOMENDA 
SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO ATIVIDADES PAISAGISTICAS LOCACAO DE  MAO-DE-OBRA TEMPORARIA FORNECIMENTO E GESTAO DE 
RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS SERVICOS DE ENGENHARIA SELECAO E 
AGENCIAMENTO DE  MAO-DE-OBRA FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS MANUTENCAO E 
REPARACAO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS OBRAS DE IRRIGACAO CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS DEMOLICAO 
DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE  GAS  INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS. TETOS. DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE 
QUALQUER MATERIAL OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE ADMINISTRACAO DE OBRAS COMERCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES PARTES E PECAS 
COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS COMERCIO VAREJISTA DE 
FERRAGENS E. FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS COMERCIO VAREJISTA DE CAL. AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS ALUGUEL DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE 
REDES IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS GESTAO DE REDES DE ESGOTO FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL SERVICOS DE USINAGEM. TORNEARIA E SOLDA 
MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (A REPARACAO DE CORDAS. VELAMES E LONAS) SERVICOS DE 
PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (A DRENAGEM DO SOLO DESTINADO A CONSTRUCAO) OUTRAS OBRAS DE INSTALACOES EM CONSTRUCOES 
NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (A INSTALACAO DE SISTEMAS DE LIMPEZA POR VÁCUO) SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE (A CONSTRUCAO DE FORNOS INDUSTRIAIS) 

Capital Social 
AS 600.000.00 (seiscentos ml  ream)  

Capital Integralizado 
R$ 600.000.00 (seiscentos mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 

Nome 	 CPF,'CNPJ 	 Participação no capital 	 Espécie de sócio 	Administrador 	 Término do mandato 
SAMUEL MUNIS OLIVEIRA ROSA 	895.166.723-53 	 AS 120.000,00 	 Sócio 	 s 	 Indeterminado 

Nome 	 CPPCNPJ 	 ParticIpação no capital 	 Espécie de semi° 	Administrador 	 Término do mandato 
TATIANE COSTA DE SOUSA ROSA 	022.012.983-51 	 R$ 480.000,00 	 Socio 	 S 	 Indeterminado 

Dados do Administrador 

Nome 	 CPF 	 Término do mandato 
SAMUEL MUNIS OLIVEIRA ROSA 	 895.166.723-53 	 Indeterminado 

Nome 	 CPF 	 Término do mandato 
TATIANE COSTA DE SOUSA ROSA 	 022.012.983-51 	 ledelerminado 

Ultimo Arquivamento 

Data 	 Número 	 Atoleventos  
08/03/2024 	 20240309561 	 223 ;223 - BALANCO 

Situação 
ATIVA 

Status  
SEM  STATUS  

Esta certidão foi emitida automaticamente em 14103;2025. as 09:31:41 (horio de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no httpcitervAv.empresataciLma.gov.br, com o código NSAHOFVC. 

CARLOS ANORt DE MORAEg PEREIRA 
Secretário-Geral 

1 de 1 
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Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
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CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informacties abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data cia sua expedição. 

Certificamos que ELETROCOL LIDA 

encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 
Protocolo: MAC2500163171 

NIRE 21200658830 

CNPJ 10.548.494/0001-05 

Situação 
ATIVA
Status 

Endereço Completo Avenida  DIEGO  SUCUPIRA, N2  152, LETRA A;, RENASCENÇA - Colinas/MA - CEP 65690-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data 	 Descrição 

223 20240309561 08;03/2024 	 BALANCO 
002 20240078438 24/01/2024 	 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
310 20231130929 31/08/2023 	 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 

EMPRESARIO 
310 20230569889 03/05/2023 	 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 

EMPRESARIO 
223 20230380921 22/03/2023 	 BALANCO 
223 20220174784 08/02/2022 	 BALANCO 
310 20220175039 08/02/2022 	 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/ 

EMPRESARIO 
002 20210935871 15/07/2021 	 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20210621362 05/05/2021 	 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
310 20210512997 13/04/2021 	 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/ 

EMPRESARIO 
223 20210498838 08/04/2021 	 BALANCO 
307 20210495316 08/04/2021 	 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
310 20200296779 27/04/2020 	 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 

EMPRESARIO 
223 20200296710 27/04/2020 	 BALANCO 
223 20190333618 09/05/2019 	 BALANCO 
002 20180757008 14/11/2018 	 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20180677500 25/09/2018 	 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20180317644 07/05/2018 	 BALANCO 
002 20180249932 19/03/2016 	 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20170512193 03/05/2017 	 BALANCO 
002 20170035808 30/01/2017 	 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20160266203 15/03/2016 	 BALANCO 
223 20150070470 28/01/2015 	 BALANCO 
223 20140075585 28/01/2014 	 BALANCO 
002 20130424331 07/06/2013 	 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20130033685 14/01/2013 	 BALANCO 
002 20120438500 10/07/2012 	 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20120019442 11/01/2012 	 BALANCO 
002 20110643496 27/09/2011 	 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 

315 20080547958 10/12/2008 	 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 21200658830 10/12/2008 	 CONTRATO 

Esta certidão  tot  emitida automaticamente em 14/03/2025, as 09:31:59 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código A9EBIHLH. 

1111111111111111111 
MAC2500163171 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
1 de 2 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SE1NC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 
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CERTIDÃO ESPECÍFICA 
	

Continuação 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que ELE TROCOL LIDA 
	

Protocolo: MAC2500163171 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

secretanota) tseral 
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"Qualificação Técnica Operacional e Profissional" 

Avenida  Diego  Sucupira, n° 152 — Bairro Renascença — Colinas/MA - CEP.: 65.690-000 

Fone Celular (99) 81333828  (TIM)  —  E-mail:  eletrocolma@hotmail.com  
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

FL(S 
N° 

No 921757/2025 
Emissão: 12/02/2025 
Validade: 31/03/2025 

Chave: 428YD 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA  

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa juridica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas 
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do  Maranhao  - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas 
atividades, circunscrita a(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s). 

	 Interessado(a) 	  

Empresa: ELETROCOL LTDA 

CNPJ: 10.548.494/0001-05 

Registro: 0000009781 

Categoria: Matriz 

Capital Social: R$ 600.000,00 

Data do Capital: 26/04/2021 

Faixa: 4 

Objetivo Social: OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS MANUTENCAO DE ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACOES 
TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE 
ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL 
MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS 
PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS CONSTRUCAO DE EDIFICIOS OBRAS DE URBANIZACAO RUAS, PRACAS E 
CALCADAS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 
SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL OBRAS DE ALVENARIA PERFURACAO E CONSTRUCAO DE 
POCOS DE AGUA INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE 
DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 
TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 
LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR, 
(CAMINHOES, CACAMBAS,  ETC.)  TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL TRANSPORTE ESCOLAR SERVICO DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA LOCACAO DE AUTOMOVEIS 
SEM CONDUTOR CAPTACAO, TRATAMENTO E DISTRIBUICAO DE AGUA TESTES E ANALISES TECNICAS 
ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, (ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS, 
CAPINACAO DE RUAS, VARRICAO DE RUAS  ETC.).  COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE 
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL. FABRICACAO DE ESTRUTURAS  PRE-MOLDADAS DE CONCRETO 
ARMADO, EM SERIE E SOB ENCOMENDA SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 
ATIVIDADES PAISAGISTICAS LOCACAO DE  MAO-DE-OBRA TEMPORARIA FORNECIMENTO E GESTAO DE 
RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS TRANSPORTE RODOVIARIO 
DE PRODUTOS PERIGOSOS SERVICOS DE ENGENHARIA SELECAO E AGENCIAMENTO DE  MAO-DE-OBRA 
FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO FABRICACAO DE ESTRUTURAS 
METALICAS MANUTENCAO E REPARACAO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS 
OBRAS DE IRRIGACAO CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS DEMOLICAO DE 
EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE  GAS  INSTALACAO DE 
PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL OBRAS DE 
ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE ADMINISTRACAO DE OBRAS COMERCIO ATACADISTA DE BOMBAS E 
COMPRESSORES PARTES E PECAS COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS COMERCIO VAREJISTA DE 
FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS COMERCIO VAREJISTA 
DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS 
SEM OPERADOR OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO ATIVIDADES RELACIONADAS A 
ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS GESTAO DE 
REDES DE ESGOTO FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL SERVICOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA 
MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (A 
REPARACAO DE CORDAS, VELAMES E LONAS) SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (A DRENAGEM DO SOLO DESTINADO A CONSTRUCAO) OUTRAS OBRAS DE 
INSTALACOES EM CONSTRUCOES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (A INSTALACAO DE SISTEMAS DE 
LIMPEZA POR VACUO) SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE (A CONSTRUCAO DE FORNOS INDUSTRIAIS) 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA  AREA  DA ENGENHARIA CIVIL, AMBIENTAL, 
ELETRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO NO ÂMBITO, DAS ATRIBUIÇÕES DE SEUS RESPONSÁVEIS TÈCNICOS. 

Endereço Matriz: RUA  DIEGO  SUCUPIRA, 152, LETRA-A, RENASCENCA, COLINAS, MA, 65690000 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa 

Data  imam:  30/01/2009 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 0000009781EMMA 

	 Descrição 	  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

Informações / Notas 	  

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/,  com a chave: 4Z8YD 
Impresso em: 12/02/2025 As 13:52:01 por:  adapt,  ip: 187.62.151.90 



CREA-MA  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

PMSjP 

FL.(s) 
° 590 

No 921757/2ii -':  
Emissão: 12/02/2025 

Validade: 31/03/2025 

Chave: 428YD 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
att, 	 PESSOA JURIDICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8305989757. Data de vencimento do 
boleto: 31/03/2025 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

Última Anuidade Paga 	  

Ano: 2024 (6/6) 

	Autos de Infração 	  

Nada consta 

Responsáveis Técnicos 	  

Profissional: FRANCISCO MUNIS OLIVEIRA ROSA 

Registro: 1121959954 

CPF: ***.863.993-** 

Data Inicio: 12/03/2024 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: 18/01/2028 

Titulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ARTIGO 07 DA RESOLUCAO 218/1973, DO CONFEA. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TECNICO 

Profissional: KEMPES FRANCISCO PEREIRA MAGALHAES 

Registro: 1507242107 

CPF: —.188.442-** 

Data Inicio: 11/05/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Titulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: RES 218/73 CONFEA  ART  07 E 25 

ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 

Atribuição: Artigo 40  da Resolução 359/91 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional:  LUIS  OTAVIO SILVA PORTO 

Registro: 1119212588 

CPF: —.525.583-** 

Data Inicio: 15/02/2022 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Titulos do Profissional: 

ENGENHEIRO AMBIENTAL 

Atribuição: RESOLUÇÃO CONFEA N°447, DE 2000 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: RONALDO CARNEIRO VIANA 

Registro: 1400381495 

CPF: 

Data Inicio: 21/03/2017 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Titulos do Profissional: 
ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: SERGIO  LUIS  MIRANDA 

Registro: 1115795880 

CPF: —.016.823-** 

Data Inicio: 03/09/2021 

A autenticidade desta Certidfio pooe ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/. com a chave: 4Z8Y0 
Impresso em: 12/02/2025 às 13:52:04 por  adapt,  ip: 187.62.151.90 



Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

FL.(S) 
No 

No 921757/2025 
Emissão: 12/02/2025 

Validade: 31/03/2025 

Chave: 4Z8YD 

CREA-MA  

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Titulos do Profissional: 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Atribuição:  Art.  8 da resolução 2018/1973 do CONFEA. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: WILLIAN RENOS ARAUJO BARROSO 

Registro: 1615650890 

CPF: ".274.413- 

Data Inicio: 29/03/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Titulos do Profissional: 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Atribuição:  Art.  8 e 9  comb,  com 025 da Res.218/73 do Confea 

ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 

Atribuição: Artigo 40  da Resolução 359/91 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TECNICO 

	 Sócios 	  

Sócio: SAMUEL MUNIS OLIVEIRA ROSA 

CPF: 

Função: SOCIO ADMINISTRADOR 

Sócio: TATIANE COSTA DE SOUSA ROSA 

CPF: ***.012.983-- 

Função: SOCIO ADMINISTRADOR 

-IV. • 01,21, . • 1,A1  • • 	q.  

• 

A autenticidade desta Certidào pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.bdpublico/. com a chave: 428Y0 . • 
Impresso em: 12/02/2025 as 13:52:04 por:  adapt,  ip: 187.62.151.90  CI  



Pagina 1/1 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA  No 909516/2024 

Emissão: 12/06/2024 

Validade: 31/03/2025 

Chave: 3BbY5 	plidsjp 

FL.(S 
N0  

jeal 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-MA. 

Interessado(a) 	  

Profissional: RONALDO CARNEIRO VIANA 

Registro: 1400381495 

CPF: 

Tipo de Registro: VISTO PROFISSIONAL 

Data Inicial: 14/02/2006 

Data Final: Indefinido 

Número do Visto: 9393 

Titulo(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA. 

Instituição de Ensino: FACULDADE DE ENGENHARIA DE PASSOS 

Data de Formação: 15/07/2005 

	 Descrição 	  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

	 Informações I Notas 	  

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) A respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(des) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perdera a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Valido em todo território nacional. 

	 Última Anuidade Paga 	  

Ano: 2024 (6/6) 

Autos de Infração 	  

Nada consta 

Responsabilidades Técnicas 

Empresa: ELETROCOL LIDA 

Registro: 0000009781 

CNPJ: 10.548.494/0001-05 

Data inicio: 21/03/2017 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: TERRAMATA LIDA 

Registro: 0000008436 

CNPJ: 04.806.301/0001-68 

Data inicio: 19/05/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidac pode ser verificada em: https:bcrea-ma.sitac.com.bripublico/, com a chave: 3BbY5 
Impresso em: 12/06/2024 As 08:19:07 por:  adapt,  ip: 45.161.249.104 



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA  No 925135/2025 

Emissão: 01/04/2025 

Validade: 31/03/2026 

Chave: 93cdC 	PMSJP Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao  

FL.(S) 
N°,5C6 

	 RRICAt:AP 
CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-MA. 

	 Interessado(a) 	  

Profissional: RONALDO CARNEIRO VIANA 

Registro: 1400381495 

CPF: —.061.803-** 

Tipo de Registro: VISTO PROFISSIONAL 

Data Inicial: 14/02/2006 

Data Final: Indefinido 

Número do Visto: 9393 

Titulo(s) 	  

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA. 

Instituição de Ensino: FACULDADE DE ENGENHARIA DE PASSOS 

Data de Formação: 15/07/2005 

	 Descrição 	  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

	 Informações / Notas 	  

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) A respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) atteração(6es) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

-Válido em todo território nacional. 

	 Última Anuidade Paga 	  

Ano: 2025(1/1) 

	Autos de Infração 	  

Nada consta 

	Responsabilidades Técnicas 	  

Empresa: ELETROCOL LTDA 

Registro: 0000009781 

CNPJ: 10.548.494/0001-05 

Data Inicio: 21/03/2017 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: TERRAMATA LTDA 

Registro: 0000008436 

CNPJ: 04.806.301/0001-68 

Data inicio: 19/0512021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode  sec  verificada em: hrips://crea-ma.sitac.com.bripublicoi, com a chave: 93cdC 
Impresso em: 01/04/2025 as 17:56:05 poc  adapt,  ip: 45.161.249.125 



Número/Ano 
	

Número Anterior 
	

Tipo do D. de Fiscalização 
	

Descrição 

Protocolos Vinculados 

Número/Ano 

Documento(s) de Fiscalização vinculado(s) ao Protocolo 

Denúncia(s) vinculado(s) ao Protocolo 

Número 
	

Tipo de Denúncia Descrição 

Assunto 

Hora Data  Passo Reuniao 

Movimentos ao colegiado 

Conselheiro Vinculado ao passo 

Interessado (1) 

Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia db Estado do/vlaranhão 

INFORMAÇÕES DO PROTOCOLO 

Protocolo 
No 2532898/2017 
	

Folha 1/6 

111111 1 1111 I III 1 01 1 111 	PN1SJP  

N°  5LLj 
RU BR  

Nome / Razão Social: 

rELETROCOL LTDA 

        

r
Registro: 

0000009781 

 

         

Endereço: 

[RUA  DIEGO  SUCUPIRA, 152- BAIRRO RENASCENCA - COLINAS 

      

      

Informações do Protocolo 

Assunto: 

rINCLUSA0 DE RESP. TECNICA 

          

          

r- Emissão •   r- Cadastro: 

21/03/2017 	 I 21/03/2017 

Descrição: 

rINCLUSA0 DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA. 

   

r
Situação: 

Finalizado 

    

       

        

Declarações 

          

Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações aqui prestadas 

Documentos 

Tipo: Data: Observação: 

ANEXO 21/03/2017 CONTRATO 

ANEXO 21/03/2017 COMPROVANTE DE ENDEREÇO RONALDO C. VIANA 

ANEXO 21/03/2017  ART  

Movimentos 

Passo Nome do usuário Data Envio Ação Origem Destino 

1 Usuário Padrão do SITAC 21/03/2017 Envio SERVICOS 	- 	AMBIENTE 	DO RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURIDICA 

00:00:00 PROFISSIONAL/EMPRESA 

Usuário Padrão do SITAC 21/03/2017 Envio RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURIDICA IPD - INSPETORIA DE PRESIDENTE 

00:00:00 DUTRA 

jorgete soares magalhaes 05/04/2017 Recebimento IPD - INSPETORIA DE PRESIDENTE IPD - INSPETORIA DE PRESIDENTE 

10:34:42 DUTRA DUTRA 

I Descrição 	I Protocolo recebido para análise. Passo automático! 

4 jorgete soares magalhaes 05/04/2017 Envio IPD - INSPETORIA DE PRESIDENTE RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURIDICA 

10:39:15 DUTRA 

I Descrição 	I SOLIC. DE INCLUSA0 DE RESPONSAVEL TECNICO. 

5 tatianna lorena siqueira da cruz 25/04/2017 Recebimento RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURIDICA RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURIDICA 

11:01:11 

I Descrição 	I Protocolo recebido para análise. Passo automático! 

6 tatianna lorena siqueira da cruz 25/04/2017 Recebimento 	RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURIDICA 1 RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURIDICA 

00:00:00 

Descrição I  CONCLUIDO 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 36, Lote 8, Calhau,  Sao  Luis/MA, CEP: 65071-380  

Tel:  + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55(98) 2106-8300  E-mail:  faleconosco@creama.org.br  

Impresso em: 23/09/2022 as 13:28:53 por: doran, 	191.253.66.235 



CONTRATO DE TRABALHO 
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Folha 2/6 

PikilSjP 

FL(S) No :5c1.5 

CONTRATO DE TRABALHO QUE ENTRE Si CELEBRAM,DE UM LADO COMO 

CONTRATANTE A EMPRESA ELETROCOL LTDA ,CNPJ 10.548.494/0001-05,COM SEDE 

NA  AV.  BRASIL 374-BAIRRO-TRIZIDELA COLINAS-MA,CEP 65690-000,AQUI 

REPRESENTADA POR SEU SOCIO ADMINISTRADOR SAMUEL MUNIS OLIVEIRA 

ROSA,BRASILEIRO,COLINENSE,CPF  Ng  895.166.723-53,RG 105.238.198-4-SSP-

MA,COMO CONTRATADO O SENHOR RONALDO CARNEIRO VIANA ENGENHEIRO 

CIVIL,CREA — 1400381495,j MG 8944 D,RESIDENTE NA Rua Euclides da Cunha 205, - 

Vila Nova Imperatriz, PARA OS FINS ESPECIFICADOS NAS CLAUSULAS ABAIXO: 

CLAUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO:0 OBJETO DESTE CONTRATO É A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO PELO CONTRATADO A CONTRATADA NA QUALIDADE DE RESPONSAVEL 

TECNICO COMO ENGENHEIRO CIVIL; 

CLAUSULA SEGUNDA :DO PRAZO DO CONTRATO:ESTE INSTRUMENTO CONTRATUAL É 

POR TEMPO INDETERMINADO, PORDENDO NO ENTANTO SER RESCINDIDO POR 

QUALQUER DAS PARTES SEM PREJUIZO PARA A OUTRA SEMPRE DE COMUM ACORDO; 

NESTE CASO O DESISTENTE DO CONTRATO DEVERA COMUNICAR A OUTRA PARTE COM 

ANTECEDENCIA  MINIMA  DE 30 (TRINTA) DIAS, JUSTIFICANDO-SE AS CAUSAS E/OU 

MOTIVOS DA AÇÃO.NO  CASO O DISTRATO SEJA LITIGIOSO FICA ELEITO A  FORUM  DA 

COMARCA DE COLINAS-MA PARA DIRIMIR AS DIVERGENCIAS. 
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Folha 3/6 

PiVISJP 

FL.(S) 
N°  

BRICA:411  

CLAUSULA TERCEIRA:DA REMUNERAÇÃO-A REMUNERAÇÃO QUE A CONTRATANTE 

PAGARA AO CONTRATADO E DE RS 5.622,00 (Cinco Mil Seiscentos e Vinte e Dois Reais) 

POR  MRS,  PAGO ATE O DECIMO DIA UTIL DE CADA MS  SUB-SEQUENTE. NÃO SE 

INCLUEM NESTE VALOR AS HORAS EXTRAS SURGIDAS EM DECORRENCIA 
DE 

NECESSIDADES DE CADA OBRA. 

CLAUSULA QUARTA:DO HORARIO DE TRABALHO-A CARGA HORARIA SEMANAL E DE 

10 (DEZ) HORAS. 

CLAUSULA QUINTA:DO INICIO  DC  CONTRATO:ESTE CONTRATO INICIA-SE NESTA 

DATA. 

CLAUSULA SEXTA:DO FORUM:PARA DIRIMIR AS DIVERGENCIAS 
QUE VENHEM. A 

SURGIR AO LONGO DESTE CONTRATO DE TRABALHO, FICAN' ELEITO O 
 FORUM  

TRABALHISTA DA COMARCA DE COLINAS-MA, COM PODERES ABSOLUTOS PARA TODA 

E QUALQUER DECISÃO SOBRE ESTE CONTRATO. 

COLINAS MA, 06 DE FEVEREIRO DE 2017 

RECONHECIMENTO DE FIRMA 
2econheço a(s) assinetura(s) de  

or  autenticidade( ,atco7se'rnelha 
do que dou  ft.  
•raiumentos R$ 	- 	• 

lutyan 	irriente ttiaiit-ct —  • - -irattett,5 	radom Substituta 1. ofuxdp CnIinas/MA 

ELET COL LTDA. 

SAMUEL MUNIS OLIVEIRA ROSA 

CPI': 395.166.723-53 

CONTRATANTE 
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Este documento encontra-se registrado no Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão, 

vinculado ao Protocolo n° 2532898/2017, emitido em 

21/03/2017. 
Documento do Protocolo 1/3 (Vinculado ao passo 2), anexado 

n ariant PM 21/(11/21117 



MVO 

Este documento encontra-se registrado no Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão, 

vinculado ao Protocolo n° 2532898/2017, emitido em 

"ililt.ANfr 21/03/2017. 
Documento do Protocolo 2/3 (Vinculado ao passo 2), anexado  

nor adapt  em 21/03/2017 



ART CARGO-FUNÇÃO  

No MA20170082266  

SUBSTITUIÇÃO à MA20170078728 
INDIVIDUAL 

Folha 6/6 

PMSJP 

FL(S) 
No itycL 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão 

- Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA MA  Anotação de Responsabilidade TaC!liC3 - AT 

CPF/CNPJ; 10.548.494/0001-05 

N': 374 

Bairro: TRIZIDELA 

tJF: MA CEP: 65690000  

vicconstrucoesitzgsmail.com  

Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO 
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Página 1/1 

1. Responsive!  Técnico  

  

  

RONALDO CARNEIRO VIANA 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 140038149-5 

	2. Dados do Contrato 	  

Contratante: ELETROCOL LTDA 

AVENIDA BRASIL 

Complemento' 

C:dade: Colinas 

Pais: Brasil 

Telefone: (99) 98107-2536 

Contrato:  Rho  especificado 

Valor: R$ 5,622,00 

.. 3. Vinculo Contratual 	  

Unidade administrativa: ELETROCOL LIDA 

AVENIDA BRASIL 	 N°: 374 

Complemento: 	 Bairro: TRIZIDELA 

Cidade: Colinas 	 liF! MA 	 CEP: 65690000 

Data de Inicio: 06:02/2017 	 Previsão da término:  Rao  espeurficadc 

Tipo de vinculo: PRESTADOR DE SERVIÇOS 

4- Atividade Técnica 	  

1000- OUTRA 	 Quantidade 	 Unidade 

45 - DESEMPENHO DE FUNÇÃO TÉCNICA > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - 	 10.00 	 h/sem 
CARGO/FUNÇÃO -> #3367 - VINCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE 
CARGO/FUNÇÃO TÉCNICA DENTRO DA EMPRESA)  

Apes  a conclusão das atividades técnicas o profissional devera proceder a baixa desta  ART  

5. Observações 	  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA QUALIDADE DE RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA PESSOA JURIDICA POR TEMPO 
INDETERMINADO. 

	6. Declarações 	  

Dadarn que estou cumprindo as regras de acessiajoade previstas nos normas taviums oa ABNT, na legislação especifica e no decreto ri. 5296/2004. 
Declare C;11, estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 5296/2004. 
Declare  cue  estou curnpnndo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na  legislação especlfica e no decreto n. 5296/2004. 

	 7. Entidade de Classe 	  

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

	 8. Assinaturas 	 -t`  
Declaro serem vercadeiras as informa0DeS acima 	 RONALDO C 	 1044.061.803-00 

	 , 	C  de  'rc; 	,,,  ZOO 	 k  

Local 	 um. 

	 9. Informações 	  

' A  ART  6 válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferencia no  site  do Crea. 

' A guarda da via assinada da  ART sera  de responsabridade do profissional e do contratante  corn  o obtetivo de documentar o vincula contratual. 

	 10. Valor 	  

Esta  ART  6 isenta de taxa 	Registrada em: 22/02/2017 
	 12. Carga Horiria Responsabilidade 	  

DIA tioRARt0 1 HORÁRIO 2 HORÁRIO 3 HORÁRIO 4 

Segunda-Feira 10:00:00 12:00:00 

terça-Feira 10:00:00 12:00:00  
Quarta-Feira 10:00:00 12:00:00 

Quinta-Feire 10:0000 12.00:00 

Sexta-Feira 13:00:00 12:00:00 

r  

ale-170CM  LIDA  -CNN: 10.548.494/0001-05  

A autentxpaecle Pasta ART pure  ser  vecr6r...doe ern: httonfcce.-eme.s8ac.cornbr.,publcon  rama  davit 1r3568y 
heprenno ern 23/022017 Ys 1019:11  por.  , ip.  189.90.36.97  



A autenticidade desta Certidao pode ser ve: iricada em: htlps://aea-ma.s:tac.com.br/pubtica com a chave: Ox232 I 
Impresso em: 02/09/2023 às 12:27:33 por: adap:, 41: 192.168.100.1 
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM 
ATESTADO 

Resolução No 1025 de 30 de Outubro Je 2309 
Resolução No 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA  No 837782/2020 
Emissão: 03/03/2021 

Validade: Indefinida 

Chave: Ox23Z pMSjp  
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao  

FL. (S 

RJ31-ZiCA/94: 
N°  

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s) Anotação(6es) de Responsabilidade(s) 
Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s) 
conforme descrição(6es) abaixo. 

	 Interessado(a) 	  

Profissional: RONALDO CARNEIRO VIANA 

Registro: 1400381495 

CPF: 771 

Tipo de Registro: VISTO PROFISSIONAL 

Data Inicial: 14/02/2006 

Data Final: Indefinido 

Número do Visto: 9393 

Titulo(s) 	  

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA. 

Data de Formação: 15/07/2005 

	 Descrição 	  

CERTIDÃO DE ACERVO TECNICO COM ATESTADO 

	 Empresa Contratada 	  

ELETROCOL LTDA 

	 Informações / Notas 	  

- A Certidão de Acervo Técnico  (CAT)  A qual o atestado esta vinculado constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa 
jurídica somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue 
no momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

- Certificamos que se encontra vinculado h presente  CAT  o atestado apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
juridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. E de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de 
Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

- Esta certidão perdera a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não competem ao(s) profissional(is) em questão. 

	 ART(s) 	  

MA20190276782 

Certidão n° 837782/2020 

02/09/2023, 12:27 

Chave de Impressão: OxZ3Z 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA NOVA DOS MARTIRIOS. 

CNPJ: 01.608.475/0001-28 

VILA NOVA DOS MARTÍRIOS, 07 DE DEZEMBRO DE 2020 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins e a quem interessar possa, que nos foram prestados com bom 
desempenho e nada tendo que desabone a conduta do prestador, os serviços descritos abaixo e com as 
seguintes características: 

DADOS DA OBRA/SERVIÇO 
• Contrato/Convênio 

	

	f Ne 049/2019 — Tomada de  prep  ne 021/2019-CPL  — Processo Adm: 
I 019.021.021.2019 

Local de realização: ESTRADA VICINAL — SEDE DO MuNICIPIO — TRECHO SEDE A DIVISA COM RONDON 
DO PARA-PA, NO MUNCIPIO CiE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS. 
Periodo de realização 01/08/2019 a 29/11/2019; 

DADOS DO CONTRATANTE 

Nome ou Razão Social Prefeitura Municipal de Vila Nova dos Martírios - MA 
CPF ou CNPJ 01.608.475/0001-28 

DADOS DO PROPRIETÁRIO 
Nome ou Razão Social Prefeitura Municipal de Vila Nova dos Martírios - MA 
CPF ou CNPJ 01.608.475/0001-28 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA CONTRATADA 

Nome ou Razão Social Eletrocol Ltda — ME 
CPF ou CNPJ 10.548.494/0001-OS 

DADOS DOS RESPONS S 

Nome Completo 	I Ronaldo Carneiro Viana 
Titulo Profissional 	I Engenheiro Civil 

Registro Nacional Profissional (RNP) 	1 1400381495 

Registro no CREA 	I 9393- MG 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS 

• Execução da reforma das estrada vicinal dcs trecho sede - a divisa com Rondon/PA contendo: 

• 54.000,00 m2 de Escavação e carga de material de jazida com escavadeira hidráulica; 

• 54.000,00 TxKM Transporte com caminhão basculante de 10 m' - rodovia  ern  leito natural DMT (km)-

.., 8,00 Peso Espec. (ton/m3) = 1,78 Fator empolam. (%) = 25,00%; 

• 54.000,00 m' Compactação de aterros a 95 % do  proctor  normal (inclusos o espalhamento e a 

conformação da plataforma); 

• E demais serviços de acordo planilha de serviços contratada em anexo.  
IDENTIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO  

Con 	- 

.. 

Enge,,,, 	. 

....„,„..,-,___;."•.., v  
KARLA BA 

,.... 
--- - CABRAL SOUZA 

Prefeito Municipal  
Cidson C alFv ;  

En 	Civil 	913.1, 	ita) 
• -EA—RNP - 5W0477O5  

\AA NOVA 
OS MAPTIRIOS 

t 

Digitalizado com CamScanner  

FL. S' ci  
• Rut3Rik- b1/4: 
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PIVISJP  
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IOS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA NOVA DOS MARTIRIOS  

AV.  AVENIDA CO MANCO, 	CENTRO • ve.A NOVA DOS MAKIIIAOS.MA  

CNP): 01.4.18  AMMONIA  

01636 do  WAWA%  

N° „2.1 
 1, 31 

ROBRi6.0-k: 

FL.(S 

VILA NOVA DOS MART(RIOS, 07 DE DEZEMBRO DE 2020  

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Aces' ernes  para os  derides  fins que a empresa ELETROCOL LTDA 44E, Inscrita  Tin CNN  sob ne 10.546.494/0001-04, sedlada a Avenida  Diego  Sucupira, no 152 A.  Cep  • 65.69°-
000, Renascença. Colinas - Mar anhgo, executou na sua  tot  alidade para esta PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA NOVA DOS MARTNIOS-MA Os serviços abaixo especificados, 
de acordo com as condivéres contratuais, normas e es pecificav8e9 técnicas e dentro do cronograma pré-estabelecido, 	havendo que desabone sua capacidade técnica, 
tendo como responsa técnico tecco ENGICIVIL RONALDO CARNEIRO VIANA, CRER 1400381495. 	

node   

P31100006 EXECUCAO: 01/08/2019 A 29/11/2019;  

OBRA REGISTRADA NO CRER MA SOB 0 NO MA20190276732 

CONTRATO N°049/2019 / TOMADA DE PREÇOS NI 021/2019-CPi 

PROCESSO ADMINISTRATIVO• 019.021.021.2019 

SERVICOSDO AnuiORAMLNTO/RECUPe 	OE  4RA 	 VIONANO 	SCOC A 
OBRA 	DIV1S.A  CORDON  DO PARA • PA, NO mUNICIP10  OE  VILA NOVA DOS MAKTIRIOS ESTADO 00 	 Data 01/04/2019 

mARANNLO -MA 

Locati 	
TRECHO A  Omit  00 PARA  (COCOON  • PA) COM 0 MUNIdPIO  OE  VIA 	 Ref:  Pres. Govenum 
NOVA DOS MARTIRIOS - MA 

PAO..., ANIL 	PRAT. All  tn. MUNICIPAL DE VILA NOVA DOS MAR IIRIOS 	 SDI:  25,00% 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 	
L U

I

:
dia 

 

QUANT 

CONTRATUAL 

QUANT 
EXECUTADA 

% EXECUTADO 

• 1 PROJETOS, MO5ILIZAcA01•INSTALACACEDE CANTEIRO E rucaco.koaakeindaCusiSAPOR iniii02,Wittilá i,f• 
1.1 MobiiitasSo e &me/WI tasJo de pessoal, maquinas e  equipment. UN  2,00 2.00 100.00% 

1.3 Administracao Local  UN  1,00 1,00 100.00% 

1.4  Plata  de obra em chapa de  go  galvanizado, no tamanho de 2.00 ma 3,10 tel mI 6,00 6,00 100.0051 

7 T 

Maboravao de estudos  ambience.,  simplificedos para complerneM3610 das restraidasvICinaiS 

t uso de  guides  de materiais lateriticos e do Plano de RectiperacIo de  Area  Degradada' 

PIÃO. obje:ivando a mploradio de juidas e sua posterior recuperavie  ambience.,  

elatorados por profissionals devidamente nabilitados, com  ART  e apresentaçâo do 

licen cramento ambiental nmessario, expel:11de pelo Orgao  competence  (verificar a 

r ecomendavao na observack bem come os  indices  das  tams  desta composkSo) 

km 

- 2 • DESMATAMENTO E UMPLZATT:•,.....•:.• 	-ri .,..c.,i, - 	r • --‘)VintinfainallMMA  

m°  2.1 
Desmatamento, deslocamento. limpera de  Area  e estocagem do material de  limpets corn  

Amore&  de  di amens  ate 0,35  fin  

4 SINAUZACÕES 	 • "TiI. 	.. ... 7iiMIFT• 	Airrunii;XICTI•c.. 	''  E '97.77•• 	..z„ 

4.7 

Conjunto de  places relict  Nas, pare  sin  allza;So provisOrla de execuçâo dl obras. Inclusive 

cavalete (Preencher quantidade de Placas na comPosielio •  aim  5.9) - Fr total de  Places  (ortl 

• 3.00 

m 1.301,96 1.301,96 100.00% 

.. -- 	9 . 	• maimpt.ENAGEhte-Rnionmuntieituokun ilialljEr 
rré 54.000.00 54.000,03 51 lEscavat10 e carga de material de  Wide  com escavadeira hidritalca 100,00% 

5'2 

Transporte com caminhao basculante de 10 rn. - rodovia em led natural DMT (km) • 8,00 

Peso Espec. Pon/mIl = 2,78  Facer  empolarn. (141 • 25,00% 
TREM 54.000,00 54.000.00 100,00% 

5 3 
Co mpact ei  Ile  de a terros a 95 %do  proctor  normal  (Meioses  o espalha manta Ca 

conformacto da plarafor ma) 
rn.  54.000,00 54.000.00 100.00% 

- RECUPERAÇÃO AMBIENTA).DEAREADE. grapatatmo:-X 	.• 	itakilbitir fige10104.1.41:,  .1Z-1:-..;•:.-::•,:,•.•..- :. 	• 	• -, 	. 

6.1 
RegularitacSo mecf  nice  da Mica de dorninio • Prenchlmento da  ¡Hide  com materia. orgbnice 

proveniente do seu decaptamente 
5.040.00 5.040,00 100,00% 

6.2 
semeadura manual  (pd  calcario, adubos NOK, orginico. pottssio. lcisions enxofre 6 

sementes) 
mI 

Sha 

RG. •.)72SSF/MA•04:134.:54.112.12 
Er.ginhei*GO!•CREAIS2i8C/P,1 
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Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART  
4,40.0, 	Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

	 1 Responsável Tecnico 	  

RONALDO CARNEIRO VIANA 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL  

CREA MA  ART  OBRA / SERVIÇO 

No MA20190276782 

INICIAL 

PNISJP 

FL.(S) 
NO  COLE 
IRLIBRiCi-k(&¡ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estat.o o Maranhão 

RNP: 1400381495 

Registro: 9393MG 

Empresa contratada: ELETROCOL LTDA - ME 	 Registro: 0000009781-MA 

2 Dados do Contrato 	  

Contratante: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS 

AVENIDA RIO BRANCO 

Complemento. 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: VILA NOVA DOS MARTIRIOS 	 UF: MA 

CPF/CNPJ: 01.608.475/0001-28 

N°. S/N 

CEP: 65924000 

Contrato: N.  049/2019 
	

Celebrado em: 01/08/2019 

Valor: RS 564.329,38 
	

Tipo de contratante: Pessoa Juridlea de Direito  Kibbe°  

Ação Institucional: Outros 

Situação: BAIXA DE  ART  

Atendido: SIM 	 Data da Solicitação: 19/02/2020 
	

Data do Atendimento: 

Motivo: CONCLUSÃO DA OBRA/SERVIÇO 

	 3. Dados da Obra/Serviço 	  

ESTRADA ESTRADA VICINAL 	 N°: S/N 

Complemento: NO TRECHO A DIVISA DO PARA, NO MUNICÍPIO DE VILA birro: TRECHO SEDE 
NOVA DOS MARTIRIOS -MA. 

Cidade: VILA NOVA DOS MARTÍRIOS 	 UF: MA 	 CEP: 65924000 

Data de Inicio: 01/08/2019 	 Previsão de termino: 29/11/2019 	 Coordenadas Geogréficas: 0,0 

Finalidade: Infraestrutura 	 Código: Não Especificado 

Proprietário: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS 	 CPF/CNPJ: 01.608.475/0001-28 

4. Atividade Tocnica 	  

7 - ExEcugAo 
	

Quantidade 	 Unidade 

57 - REFORMA S  dA0501 - RODOVIA 
	

45,00 	 km 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MELHORAMENTO/RECUPERAÇÃO DE 45KM DE ESTRADA VICINAL DO TRECHO SEDE A DIVISA RONDON 
DO PARA - PA, NO MUNICIPIO DE VILA NOVA DOS MARTIRIOS ESTADO DO MARANHÃO - MA. 

- 6 Declarações 	  

Cláusula Compromissária: Qualquer conflito  au  litigio originado do presente contrato, bem come sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA. 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 

	 7. Entidade de Classe 	  

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

RONALDO CAANEIRO VIANA • CPF: 771.081.803-00 

	 de 	 de  

data 	 MUNICÍPIO  OE VILA NOVA DOS MARTIRIOS CHPJ: 01.808.47510001-28 

	 9 Informações 	  

• A  ART  é  ',Wide  somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no  site  do Crea. 

10. Valor 	  

Valor da  ART:  RS 226,50 	Registrada em: 20/08/2019 	Valor pago: R$ 226,50 	Nosso NUmero: 8302150511 

5. Observações 	  

	 8. Assinaturas 	  

Declaro serem verdadeiras as informações adma 
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CREA-MA  iVtikt4ft1, 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao  

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM 
ATESTADO 

Resolução No 1025 de 30 de Outubro de 2009 
Resolução No 218 de 29 de Junho de 1973 

No 879663/2023 
Emissão: 14/03/2023 

Validade: Indefinida 

Chave: b78Bd PMSjP 

Página 1/5 

N° 
RiJARICA:  

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s) Anotagdo(ôes) de Responsabilidade(s) 
Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s) 
conforme descrição(6es) abaixo. 

	 Interessado(a) 	  

Profissional: RONALDO CARNEIRO VIANA 

Registro: 1400381495 

CPF: 771 

Tipo de Registro: VISTO PROFISSIONAL 

Data Inicial: 14/02/2006 

Data Final: Indefinido 

Número do Visto: 9393 

Titulo(s) 	  

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA. 

Data de Formação: 15/07/2005 

	 Descrição 	  

CERTIDÃO DE ACERVO TECNICO COM ATESTADO 

	 Empresa Contratada 	  

ELETROCOL LTDA 

	 Informações / Notas 	  

- A Certidão de Acervo Técnico  (CAT)  à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa 
jurídica somente se o responsivel técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue 
no momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

- Certificamos que se encontra vinculado à presente  CAT  o atestado apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. E de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei n° 6.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de 
Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não competem ao(s) profissional(is) em questão. 

	ART(s) 	  

MA20220584374 

Certidão n° 879663/2023 

19/08/2023, 20:35 

Chave de Impressão: b78Bd 

A autenticidade desta Certiclfio pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.wm.br/publica  com a chave: b7888 
Impresso em: 19/08/2023 ts 20:35:50 por:  adapt.  ip: 192.168.103.1 
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Em vistória técnica feita constatou-se que o Profissional Eng. Civil: RONALDO 
CARNEIRO VIANA, CREA ng 9393MG RNP: 1400381495, executou os serviços de  
roc()  manual de arbustos nas faixas laterais de 2x2m de estradas vicinais, estradas 
carroçais e caminhos de acesso a centros de produção no Município de Jatobá - MA. 
na Sede do Município, juntamente  corn  a Empresa ELETROCOL LTDA — ME — Inscrita 
no CNPJ n2  10.548.494/0001-05, Inscrição Estadual n2 12.310.403-3, com sede A 
Av.  Diego  Sucupira, n° 152A — Bairro Renascença — Colinas — MA, registro no 
CREA/MA n2 Registro : 0000009781-MA Os serviços foram contratados pela 
Prefeitura Municipal de Jatobá MA, Inscrita no CNPJ n° 01.616.678/0001-66, com 
sede Praça Maria Rita, n° 351A centro, Jatobá— Maranhão.  

ART  DE EXECUÇÃO  Ng  MA20220584374 

INÍCIO DOS SERVIÇOS: 20/09/2022, obedecendo rigorosamente as normas 

técnicas estabelecidas 

Jatoba -MA, 16 de janeiro de 2023. 

• bro 	- 

MAURO S ,0 E ARAÚJO OLIVEIRA 
Engenheiro Civil 

CREA n2  RN 1916005993 
Registro: 1000000172MA 

5/Z eul6gd 
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Pretito Munk:idol de Motif 
CPF: 20..155.0EtiA1 

PSgina, 2 de 1 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE JATCIFIA - MA  
PRAÇA  MARIA 0)14., 351A. lAtOla• MA CEP. 65.691000 

COP 01.616.A1D/000i •66 

EST ADO DO TAARA au  

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

IATOBA, MARANHÃO-li DE NOVEMBRO DE 2022 

Atestamos para os devidos fins que a ernpresa ELETR0001170A, in:vita no  CNN  sob isc 10.540.494.0001/05. sediada a Av.  Diego  Sucupira 152A, CEP 65. Bairro 

Renascença. Colinas- MA, CEP 65.690.000, executou para esta PREFEITURA MUNICIPAL DE IATOBA -MA os serviços abaixo especificados, Ce ,,r.o.cio com as condisGes 

contratuals, normas e especificapies técnicas e dentro do coonograrna prii.estabelecido, nada havendo que desabone sua capacidade técnica, tenda como responsavel 

técnico ENGs CIVIL MAURO SERGIO DE ARACLIO OLIVEIRA, CREA Nr 1000000172MA. 

PERÍODO DE EXECUÇÃO: 20/09/2022 a 11/11/2022;  

ART  OBRA / SERVIÇO 

Ne MA20220584374  
ART  FISC. 	 ART ODRA / SE RVI.:0 

ma2022[Y,I65?,0 

OCAt: 

pROP0NENTE: 

OCUC30 fiCK. 5e1ViVial de 1.(,0 manual de arbusto, nas  Ewa,  IAlef..5 de lobn ae estradas vicinais. estradas carrocan P carninhin 
de acesso a centre, de pioducao no Municipki de laIothi 
I STRA0A5 VICINAIS DE JATOBA 

PREFEIT URA MUNICIPAL DE lATOBA - MARANHAO 

PLANILHA ORGAblENTARIA 

ITEM DISCRIMINAE,A0 UN  
QUANT 

CONTRATUAL  

QUS:st 

EXECUTADA 
% EXECUTADO 

1.0 SERVIÇOS INICIAIS 
0.1 

0.001 

0.001 

z 
2.1 

SERVIÇOS INICIAIS 

FtACA DE CMITA FM CHAPA DE ACOGALVANIZADO 

MORRIPAC AO DT5MOLTBIZACAO DE EQUIPES E FERRAMENTAS  

SERVIÇODE ROC,0 MANUAL 

LIMPEZA 64ANUAI DE TERRENO COM VEGETAÇÃO RASIIiRA  .NCI LINGO  ROCAGFM E QUEIMA 

rn' 

It,  

no) 

(ICE) 

I 7.000,(X) 

65.000.00 

600 

: i :X0,00 

65.000.00 

100,00% 

100,170% 

100,00% 

s/E eu!6vd 
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PREFEITURA. MUNiC1PAL DE JATOBÁ - MA 
PPAÇA MARIA RITA„ ?,51/1. IMODA-MACt P: II/M,YM 

CttPE 01 616.6/71A)C01.51: 

CSTADO no MARMISVIO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

JATOBA, MARANHAO - 11 DE NOVEMBRO DE 2022 

Atestamos para os devidos fins e a quem interessar possa, que nos foram prestados com bom desempenho e nada tendo que desabone a conduta do 
prestador, os serviços descritos ababto e com as seguintes caractecisticas: 
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DADOS DA OBRAÍSERVIÇO 

• Contrato 7 CONTRATO 3,4' (104! CARTA CONVITE. 004/2021 

Local  dc  realidtac5o: TRECHOS RURAIS DF. ESTRADAS VICINAIS EM JATOBA - MA  
Period°  de rcalizac3o 20/09/2022 a I I/1 I /2022: 

DADOS DO CONTRATANTE 

Nome ou Ratiio Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBA 	MA 

CPF ou CNPJ  CNN.  01.616.678/0001-66 

DADOS DO PROPRIETÁRIO 

Nome ou Raz3o Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBA - MA 

CPF ou  CNN  0 I.616.678/0001-66 

DADOS DA PESSOA JURIDICÁ CONTRATADA 

Nomeou Razilo Social: ELETROCOL LIDA Registro: 000000978I-MA  

CNN  10.548.494 0001/05 

DADOS DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 
Nome Complete.  RONALD()  CARNEIRO VIA NA 

.1 ittolo Profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Reuistro Nacional Profissional (RNP). 	 1140038149:, 
Registro no CREA: 	 9393MG 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS 

• exceuçilo dos serviços  dc row  manual  dc  arbustos nas faixas laterais  dc  2x2m  dc  estradas t icinais. estradas carroçais e caminflo...,  de acesso 
a centros de productlo no Município de Jatobá 

. 436:S.1.1 - DE OBRAS CIVIS 

IDENTIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO 

Contratante; 

""ferpas .ce--,/  

Engenheiro Civil: Fiscal 

A PRITEITURA NIBNICIPAL DE JATOBA, 
CARLOS ROBERTO RAMOS DA  SO  VA 

Precito Munixipat 

-9 	fai  %liner  «' 01 	I 	4'r/0110 01,1V1-1R A 

Eng. eilit REM 1916005003 

I MX:00 112MA 

---........L....15=r-•—• —• 	-  
:tf,-.1fHerN 

(fn---  2°9 oN 
(s)-id 

drG1/110  

Wm  Roberto Ramos da SIM 
Prefeito Municipal de kiniial 

CPF: 248155.0041 Pagina 1 de / 

• • 	mkkv CNN 
INIZA-NAC  i  !WO:493 

sib eu!64d 



Anotação de Responsabilidade Técnica - AR) 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 	CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado c'o Maranhão  

ART  OBRA / SERVIÇO 

No MA20220584374 

INICIAL 

Página 5/5 
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FL.(s) 
N°  _6M 
RUBF6CA:(f4t 

	 1  Responsive!  Técnico 	  

RONALDO CARNEIRO VIANA 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 
	

RNP: 1400381495 

Registro: 9393M0 

Empresa contratada: ELETROCOL LTDA 
	

Registro : 0000009781-MA 

- 2 Dados do Contrato 	  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBA 	 CPF/CNPJ: 01.616.678/0001-66 

PR/4A Praça Maria Rita, rs° 351A ? centre ? Jatobá-MA 	 N.: 351A 

Complemento: CENTRO 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: JATOBA 	 LIE: MA 	 CEP: 65693000 

Contrato: 004/2021 
	

Celebrado em: 11110/2021 

Valor: RS 291.163,41 
	

Tipo de contratante. Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação Institucional: Agricultura familiar 

Situação: BAIXA DE  ART  

Atendido: SIM 	 Data da Solicitação: 05/01/2023 
	

Data do Atendimento: 

Motivo: CONCLUSÃO  OA  OBRA/SERVIÇO 

- 3. Dados da Obra/ServIgo 	  

N°: 351A  

Bairro: CENTRO 

	

UF: MA 	 CEP: 65693000 

Coordenaoas Geográficas: -5.818041, -44.224831 

Finalidade: Infraestrutura 
	

Código: 	058.2009/2021/SEMDEA 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBA 
	

CPF/CNPJ: 01.616.678/0001-66 

	 4. Atividade Técnica 	  

7 - Condução de serviço técnico 	 Quantidade 	 Unidade 

15 - Condução de  aquae  de manutenção > AGRIMENSURA > MONITORAMENTO DE OBRAS 	 36.000.00 	 m2  
CIVIS' DE MONITORAMENTO DE DESLOCAMENTOS > #36.8.1.1 - DE OBRAS CIVIS 

5. Observações 	  

execução dos serviços de roço manual de arbustos nas faixas laterais de 2x2m de estradas vicinais, estradas carroçais e caminhos de acesso a 
centros de produção no Municipio de Jatobá 

- 6. Declarações 	  

- Declaro que estou cumpnndo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

- Cláusula Compromissoria: Qualquer conflito ou litigio originado do  presents  contrato, bem como sua interpretação ou execução,  sera  resolvido por 
arbitragem, de acordo  Wm  a Lei no. 9.307. de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem  qua.  expressamente, as partes declaram concordar. 

7. Entidade de Classe 	  

UEMA -UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO 

RONALDO CARNEIRO VIANA - CPF: 771.061.603-00 

de 	 de 

Local 	 data  

9 Informações 	  

' A  ART  e válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no  site  do Crea. 

• 0 comprovante de pagamento deverá ser apensado para comprovação de quitação 

- 10. Valor 	  

Valor  da  ART: RS 233,94  Registrada em: 07/11/2022 Valor pago: RS 233,94 	Nosso Número: 8304226114 

PRAgA Praga Maria Rita, ri• 351A ? centro ? Jatobá-MA 

Complemento. CENTRO 

Cidade: JATOBA 

Data de  :Mob:  11/10/2021 	 Previsão de  ferrite*:  11/11/2022 

8. Assinaturas 	  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBA CNPJ: 01.616.678/0001-66 
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A autenticidade desta  ART  pode ser venticede  ens  htips://crea-ma.rdter..com.bripulsecci. com  a  shave:  5AYdw 
Impresso  ern:  19108/2023 5s 2035:53 por  adapt,  to 192.168.100.1 

emw.creama.orp.br  faleconoscoacrestna.org.br 
	

E. -MA 
Tel: (98) 2106-8300 
	

Fax 19812106-8300  



CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s) 
Anotação(ões) de Responsabilidade(s) Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido 
comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s) conforme descrição(ties) abaixo. 

Profissional: RONALDO CARNEIRO VIANA 

Registro: 9393MG 	 RNP: 1400381495 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

PllilSJP 

FL. s?  
NO 

RUBRkA•  LI 
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Certidão de Acervo Técnico -  CAT 	CR EA-MA Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 
Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 	 913696/2024 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 	 Atividade concluída  

CAT  COM REGISTRO DE ATESTADO 

Número da  ART:  MA20240732199 
	

Tipo de  ART:  OBRA / SERVIÇO 	 Registrada em: 25/01/2024 Baixada em: 31/07/2024 
Forma de registro: INICIAL 

	
Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: ELETROCOL LTDA 

Contratante: MUNICIPIO DE NOVA IORQUE 

Endereço do contratante: RUA PRAÇA DA MATRIZ 

Complemento: 

Cidade: NOVA IORQUE 
Contrato: CONTRATO N°271200112023 
Valor do contrato: RS 738.006,45 

Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: RUA PRAÇA DA MA1RIZ 
Complemento: 

Cidade: NOVA IORQUE 

Coordenadas Geográficas: -6.735772, -44.045741 

Data de inicio: 27/12/2023 

Finalidade: Infraestrutura 

Proprietário: MUNICIPIO DE NOVA IORQUE 

CPF/CNPJ: 05.303.565/0001-61 
N°: SN 

Bairro: CENTRO 

UF: MA 	 CEP: 65880000 

Celebrado em: 27/12/2023 
Tipo de contratante: PesGoa Juridica de Direito Público 

N°: SN 
Bairro: CENTRO 

UF: MA 	 CEP: 65880000 

Conclusào efetiva: 27/03/2024 

CPF/CNPJ: 05.303.565/0001-61  

Atividade Técnica: 16 - Execução AGRIMENSURA = TERRAPLENAGEM > #36.10.8 - DE TRANSPORTE - TERRAPLENAGEM 49- Execução de 
obra 21000.00 metro cúbico; 16 - Execução TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.2 - ASFALTICA 
PARA VIAS URBANAS 49 - Execução de obra 7280.00 metro cúbico; 16 - Execução OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HiDRICOS > 
SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> #5.3.1.7 - MEIO-FIO 49 - Execuçao de 
obra 522.80 metro; 

Observações 	  
Referente a Recuperação e tampa buraco de vias públicas no Municipio de Nova lorque/MA. 

	 Informações Complementares 	 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Tecnico —  CAT,  o atestado contendo 4 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatiaão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n°913696/2024 
17/03/2025, 10:18 

d38CC 

A Certidão de Acervo Técnico  (CAT)  a qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa juridica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado a presente  CAT  o atestado 
apresentado em cumprimento a Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
juridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. E de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidao perdera a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/,  com a chave: d38CC 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao  
Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 8, Calrtau,  Sao  Luis/MA  

Tel:  • 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8303  E-mail:  atendirrento©creama.org.br  
111 

C REA-MA  
KM... eau. clo 

Impresso em: 17/03/2025, as 10:22. 
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INO°RVat E 
GOVENIKAROUPAIZA TGOO,  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

PIVISJP 

FL.(S) 
N° 	LjAt 

O O 	1() 

(N) C‘i  
a) 	0 GO, 
(J) •0 ,N1  CA 
C 	v.) 
o co  (L) 
• cn 	-._ 
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Atestamos para os devidos fins que nos foram prestados em perfeito estado os e 	 c 
-o 

	

ainda nada tendo que desabone e conduta da empresa ELETROCOL LTDA, inscrita no CNPJ ng 	 oc  

	

10.548.494/0001-05, Inscrição Estadual ng 12.310.403-3, com sede à Avenida  Diego  Sucupira, ng 	 f2  E 
to.  0 o 

	

152 — Bairro Renascença — Colinas-MA, neste ato representado pelo seu Sócio Administrador o Sr. 	 c  .co  
o) 2 -0 

Samuel Munis Oliveira Rosa, portador do RG ng 105238198-4 SSP/MA e CPF n2  895.166.723-53, • < 

	

residente e domiciliado no município de Colinas/MA, Sob a responsabilidade do Engenheiro Civil o 	 c/o 	O

1̀) 	E 

	

Sr. Ronaldo Carneiro Viana, Registro CREA/MG ng 1400381495 e portador do CPF ng 771.061.803- 	 CO .00 0 
C 'C 

	

0, para a Prestação de Serviços de Recuperação de tapa buraco de vias públicas no Município de 	 0 CD 
O _c 
C c 1:5  

	

Nova lorque/MA, em conformidade com as especificações e discriminações contidas nos projetos. 	 (t)  cu  
o c  0 
c Lu .c 
Q) 	> 

1. DADOS DO FORNECIMENTO/AQUISICAO 	 E a)  • -o - 
o o 

—> Contrato de Administrativo n2  2712001/2023 - PMNI  
'Cs —> 	Processo Administrativo ng 1610001/2023 - PMNI 	 o.) 

0 
 E 

Tomada de Pregos: 002/2023 - PMNI 	 ▪  0032 
M a) 

--> 	Anotação de Responsabilidade Técnica —  ART:  MA20240732199  

—> Período da Prestação dos Serviços: 27/12/2023 à 27/03/2024  

--> Local da Obra: Rua Praça da Matriz,  sin  - Centro - Nova lorque/MA — 65.880- 

000 

2. PROPRIETÁRIO/CONTRATANTE:  

—> Orgão: Prefeitura Municipai de Nova iorque 

--> CNPJ ng 05.303.565/0001-61 

—4 Endereço: Rua da Matriz, S/N - Centro, Nova lorque/MA 
—5 

—> Cidade: Nova  !argue  

—> Estado: Maranhão 	 E 

—> CEP: 65.880-000 	 8 

3. EMPRESA CONTRATADA: 

CV  

Cs1 csj  

,-. 

Lf) cs, 
cs, 

Cio 
o  
CO 

90 E 

—> 

—> 

Razão Social: ELETROCOL LTDA 

CNPJ n2  n2  10.548.494/0001-05 

Endereço: Avenida  Diego  Sucupira, n2  152 — Bairro Renascença 

—> Cidade: Colinas - Estado: Maranhão - CEP: 65.690-000  0 a 
E .8 

—> Titular/Sócio Administrador: Samuel Munis Oliveira Rosa w -o 10 

—> RG n° 105238198-4 SSP/MA 'E 
a) o 

—> CPF n° 895.166.723-53  

Prefeitura Municipai de Nova iorque/MA 
CNPJ: 05.303565/0001-61 

Rua da Matriz, S/N - Centro, Nova lorque/MA - CEP: 65.880-000 
o 

"Serviços de Tapa Buraco" 

Conselho Regional dg Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Ho!andeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA  

Tel:  9 55(98)2106-8300 Fax: • 55 (98)2106-8303 E-mail atendanentogroreama.org.br  
Impresso em: 17/03/2025. es 10:22. 
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4. RESPONSÁVEL TÉCNICO:  

--> Nome: Ronaldo Carneiro Viana 

-> Crea/MG n9  1400381495 

--> Graduação: Engenheiro Civil 

-> CPF n9  771.061.803-00 

ESCRIÇÃO DO OBJETO FORNECIDO:  o 
-o 

Prestação de Serviços de Recuperação de tapa buraco de vias públicas no Município 	 ..tg 8 o 
5, de Nova lorque/MA, em conformidade com as especificações e discriminações contidas nos 	 ;L.) 2 -0 

projetos, 	 a,< a) 

cLz) (1) (3  E 
0) 

CO 4'0 CD 
• 'C 
o co o  o _c 
C c  13 

(L) 
03 

O 
C w •c 

> 
E a)  -• o - 

o o 
o -6  'co  
-o C .0  

0 C -0 
cp *5 	•-7. 

LuctMo 

6. RELACIONADA AOS SERVICOS TAPA BURACO 

1,0 	SERVIÇOS PRELIMINARES 

1,1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E 
ESTRUTURA DE MADEIRA.   

2 hi  3 

2,0 TERRAPLANAGEM DE VIAS 

2,1 REGULARIZAÇÃO DO  SUB-LEITO 11/13  6.000,00 

2,2 RASPAGEM E LIMPEZA DE TERRENO M2  6.000,00 

2,3 ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA 1f 
CATEGORIA (1/13  1.200,00 

2,4 TRANSPORTE LOCAL C/ BASC. 10M3  EM  ROD.  NÃO PAV. T.KM 47.400,00 

2,5 ESPALHAMENTO DE MATERIAL ESTABILIZADO GRANULOMETRICAMENTE PARA BASE M3  3.600,00 

2,6 COMPACTAÇÃO MECÂNICA A 100% DO  PROCTOR  NORMAL M3  4.200,00 

3,0 PAVIMENTAÇÃO 

3,1 REASSENTAMENTO DE PARALELENPEDOS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA, COM 
REAPROVEITAMENTO DOS 3.000,00  M 2  

3,2 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPiPEDOS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020 

IA 2 3.000,00 

3,3 REMOÇÃO MANUAL DE REVESTIMENTO ASFATICO M3  24,00 

3,4 IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO DILUÍDO nii2  600,00 

3,5 PINTURA DE LIGAÇÃO rsA2 600,00 

3,6 
AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) COM  CAP  50/70, INCLUSO USINAGEM E APLICACAO, 
EXCLUSIVE TRANSPORTE 

M3  24,00 

3,7 
EXECUÇÃO DE TAPA BURACO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFALTICO (AQUISIÇÃO 
EM USINA) E PINTURA DE LIGAÇÃO. AF_12/2020 40,00  M 3  

4,0 DRENAGEM 

4,1 DEMOLIÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO M3  8,40 

4,2 DEMOLIÇÃO MANUAL DE MEIO FIO DE CONCRETO M3  14,40 

4.3  

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO 
X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO 
VIÁRIO). 

M 250,00 

4,4 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM 
TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF_06/2016 250,00 

 
M 

Prefeitura Municipal de Nova lorque/MA 
CNPJ: 05.303.565/0001-61 

Rua da Matriz, S/N - Centro, Nova lorque/MA - CEP: 65.880-000 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao  
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8. Calhau,  Sao  Luis/MA  

Tel:  + 55 (98)2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8303  E-mail:  atendimento@creema.org.br  

CREA-MA 
sIrsoeie 

c 

Impresso em: 17/03/2025, es 10:22.  
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N° 
Registramos ainda que os Serviços Prestados acima referidos apresentaram 	RU8R¡c,..\:  

bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada 

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 	 o o 
CN1  

715  o c,  (/) 	CNJ CNI  Atestamos ainda que o profissional RONALDO CARNEIRO VIANA, Registro 	 co  
CREA/MG n2  1400381495 e portador do CPF n2  771.061.803-00 (RESPONSÁVEL TÉCNICO),  

r•-• 
desempenhou plenamente os Serviços, cumprindo tecnicamente a todas as normas e demais 	 o 	co  

c o 
exigências legais, inexistindo, portanto, fato que desabone. 	 o -° 

17 OS o 
E •E 

:r4 o o  
5 c Kts 

Nova Iorque (MA), 10 de abril de 2024.  
o) -c 

(2)  < 

fis (1)  C)  E 
(I) 

CO .(2 (1) 
C 'C 
O CO o  
C) _c _o  
c c to  

ii)_
0)  o co 

DANIEL FRANCO DE 
A
p

s
A
s
N
in
i
a
e
d
i.

o
FR

d
A
e m 
N
fo
c
r
op

a
E
digital por 	 a) • 	5 

E 11)  -• o 
CASTRO:00212178318 CASTRO:00212178318 

Dados:2025.03.13 1S:58:20 	 O • TU ',--C/3  
• C 

o 
a) —6 

Daniel Franco Castro 
t6 c)  Prefeito municipal de Nova Iorque 	
w 	(T.)  

AssonaJo de forma digital por 

MACSON MOTA MACSON MOTA 5A72176059387 
DN c43R,o-ICP-8ra61, 

SA:7217605938 	f Into..
D.1g7,18P4F.A11;  58.  

7 	
ou-AC SyngularlD Multtpfa, 
cn.MACSON MOTA SA:72176059387 
Dados:2025.03.13 123442 -0300' 

Macson Mota Sá 
Engenheiro Civil 

CREA n2  RN 1105022447/MA 

Prefeitura Municipal de Nova iorque/MA 
CNPJ: 05.303.565/0001-61 

Rua da Matriz, S/N - Centro, Nova lorque/MA - CEP: 65.880-000  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao  
Avenida dos Holandeses. Quadra 35. Lote 8, Calhau, São Luis/MA  

Tel:  55 (98)2106-8300 Fax: 55 (98) 2106-8303  E-mail:  atendimento@creama.org.br  
Impresso em: 17/0312025, as 10:22. 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Macson Mota  SA,  registro no Crea n° 1105022447/MA, engenheiro civil, 

portador do CPF n° 721.760.593-87, Declaro nos termos do parágrafo 1° do artigo 59 da 

Resolução 1137/2023, que os dados técnicos qualitativos e quantitativos do atestado estão 

corretos e que foi executado os Serviços de Recuperação de tapa buraco de vias públicas 

no Município de Nova lorque/MA, em conformidade com as especificações e 

discriminações contidas nos projetos, bem como as especificações constantes no Contrato 

Administrativo n° 2712001/2023 - PMNI, de acordo com as normas técnicas, cumpri 

tempestivamente com todas as exigências contratuais, e que satisfez as necessidades do 

proprietário/contratante (Prefeitura Municipal de Nova Iorque — MA) 

Por fim, declaro nos termos do parágrafo 2° do artigo 59 da Resolução 1137/2023 do 

Confea que tenho ciência que em caso de constatação de dados técnicos do atestado 

divergente do praticado, estarei sujeito as penalidades estabelecidas na legislação 

administrativa, civil e penal brasileira. 

Nova Iorque / MA, 13 de março de 2025. 

00,1..4U° 3:sinad0 OietatMente 

goirjyr MACSON  MOTA  SA 
Data: 14/03/20251422:57.0300 
Veritique 	1-nps:pvaNclarNi.Lov.hr 

Macson Mota Sá 
Crea n° 1105022447/MA 

Engenheiro Civil 
CPF n°721.760.593-87 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao  
Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 8, Cailiau, S,lo Lu;s/IvIA  

Tel:  + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8303  E-mail:  atendimentogkreama.org.br  
Impresso em: 17/03/2025, as 10:22. 
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Certidão de Acervo TAcnico -  CAT  

Resolução N° 1025 de 30 de Outubrc  rte  2009 
Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 

C REA-MA CAT  COM REGISTRO DE ATESTADO 

885946/2023  
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao 	 Atividade concluida 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional KEMPES FRANCISCO PEREIRA MAGALHAES referente  ã(s)  Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica -  ART  abaixo discriminada(s): 

Profissional: KEMPES FRANCISCO PEREIRA MAGALHAES 

Registro: 12667PA 	 RNP: 1507242107 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

PfifiSJP 

Fl_.(s) 

RjaPiGA;19  
No oft))  

Número da  ART:  MA20220550155 
	

Tipo de  ART:  OBRA / SERVIÇO 	 Registrada em: 20/07/2022 Baixada em: 12/01/2023 

Forma de registro: INICIAL 
	

Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: ELETROCOL LTDA 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IORQUE -MA 
	

CPF/CNPJ: 06.303.565/0001-61 
Endereço do contratante: RUA RUA DA MATRIZ 

	
N°: S/N 

Complemento: PRAÇA DA MATRIZ 
	

Bairro: CENTRO 

Cidade: NOVA IORQUE 
	

UF: MA 	 CEP: 65880000 

Contrato: 2806001/22 
	

Ceiebrado em: 28/06/2022 

Valor do contrato: R$ 524.032,30 
	

Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação institucional: Agricultura familiar 
Endereço da obra/serviço: RUA RUA DA MATRIZ 

	
N°: S/N 

Complemento: IGREJA CENTRAL 
	

Bairro: CENTRO  

Cidade: NOVA IORQUE 
	

OF:  MA 	 CEP: 65880000 

Coordenadas Geográficas: -6.735109, -44.045/68 

Data de inicio: 28/06/2022 	Conclusão efetiva: 28/09/2022 

Finalidade: Infraestrutura 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IORQUE -MA 	 CPF/CNPJ: 05.303.565/0001-61 

Atividade Técnica: 16 - Execução TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.2 - ASFALTICA PARA VIAS 
URBANAS 21 - Condução de equipe de restauração 18960.00 tonelada por metro quadrado; 16 - Execução TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA 
URBANA> #4.2.2 - DE INFRAESTRUTURA PARA VIAS URBANAS 21 - Condução de equipe de restauração 240.00 metro cúbico; 

Observações 	  

SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO E TAPA BURACOS DE ViAS ASFALTADAS NO MUNICÍPIO DE NOVA IORQUE - MA. 

	 Informações Complementares 	 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vincJlado a presente Certidão de Acervo Técnico —  CAT,  o atestado contendo 3 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 886946/2023 
26/06/2023, 10:49 

3yW1W 

A Certidão de Acervo Técnico  (CAT)  a qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa juridica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado A presente  CAT  o atestado 
apresentado em cumprimento a Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. E de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perdera a validade, caso ocorra quaiquer aiteraçao 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluido(s), (to entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profisslonal(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/,  com a chave: 3yW1W 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao  
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Cathau,  Sao  Luis/MA  

Tel:  55(98) 2106-8300 Fax: 55 (98) 2106-8300  E-mail:  faleconosco@creama.org.br  

CREA-MA  

Impresso em: 26/05/2023, as 16:56. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICTPAL DE NOVA IORQUE 
CNPJ: 05.303.565/0001-61 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a Empresa ELETROCOL LTDA — ME — 

Inscrita no CNPJ n° 10.548.494/0001-05, Inscrição Estadual n° 12.310.403-3, com sede à Av.  

Diego  Sucupira, n° 152A — Bairro Renascença — Colinas — MA, registro no CREA/MA n° Registro 

: 0000009781- MA, através do seu Eng° Civil KEMPES FRANCISCO PEREIRA 

MAGALHAES, CREA RNP: 1507242107 executou para esta prefeitura, a obra abaixo descrita: 

OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 

RECUPERAÇÃO E TAPA BURACO DE VIAS ASFALTADAS NO MUNICIPIO DE NOVA 

IORQUE-MA 

LOCAL: RUAS DO MUNICÍPIO DE NOVA IORQUE —MA  

PERIOD°  DA OBRA: 28/06/2022 A 28/09/2022  

ART  DE EXECUCÃO N° MA20220550165  

SERVIÇOS: 

PLANILHA DE  PRE  OS UNITÁRIOS 

ITEM DESCRIÇÃO  UN 	I  

I 

QUART.  EXECUTADO 

1-0  SERVIçO PRELIMINARES 

1.1  PLACA DE DÍJRA Em CHAPA DE Ac0 GALVANIZADO M. 3,00 100% 

2.0 TERRAPLANAGENS  OE  VIAS 

2.1 REGuLARIZACÃO DO SuB-LEITO 	 • M. 2.400,00 
100% 

2.2 RASPAGEM E LIMPEZA DE TERRENO M. 2.400,00 
100% 

„ 
4.3  

ESCAVAÇÂo E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA  in  
CATEGORIA M. 480,00 

100% 

2.4 TRANSPORTE LOCAL C/ BASC.  IOW  EM  ROD.  NAO PAV, 

„ 

T.KM 18.960,00 
100% 

4.5  
ESPALHAMENTO DE MATERIAL ESTABILIZADO 
GRANLKOMETRICAMENTE PARA BASE M. 480,00 

100% 

2.6 COMPACTAÇÂO MECÂNICA A 100% DO  PROCTOR  NORMAL m. 560,00 
100% 

3.0  PAVIMENTAÇÃO 

3.1 REMOÇÃO MANUAL  OE  REVESTIMENTO ASFATICO N,  240,00 100% 

12 
EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO DiLuiDO CM-30.AFJ.1/2019 

M. 2.400,00 

100% 

3.3 
EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAOASFALTICA RR-2C, PARA 0 
FECHAMENTO DE VALAS. 
AF_12/2020 M. 2.400,00 

100% 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Lu:s/MA  

Tel:  + 55 (98) 2106-8300 Fax: 55 (98) 2106-8300  E-mail.  faleconoscogcreama.org.br  

• CREA-MA ----• 
Apo-au Op EVA. IlIararnk. 

impresso em: 26/05/2023. As 16:56. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IORQUE 
CNPJ: 05.303.565/0001-61 

, AREIA ASFALTO A QUENI E (AAUQ) COM  CAP  50/70, INCLUSOUSINAGEM E APLICACAG, 
EXCLUSIVE TRANSPORTE M,  96,00 

100% 

3.5 
EXECUÇÃO DE TAPA BURACO COEI APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFALTICO (AQUISIÇÃO EM 
USINA) E PINTURA 
DF LIGAÇÃO. AF_12/2070 1.0 240,00 

100% 

4.0  DRENAGEM 

4.1 cimougAo CE SARJETA DE CONCRETO m= 6,30 
100% 

4.2 DEMOLIÇÃO MANUAL DE MEIO FIO DE CONCRETO m= 10,60 
100% 

4.3 

ASSENTAMENTO DE GVAIME10-F(0)EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO  Pat-  
FABRICADO DIMENSÕES 100015013030 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 
X ALTURA). PARA VIAS URBANAS 
(050 VIAR10). 

M 90,00 

100% 

4.4 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, M0LDADA1N LOCO EM TRECHO RETO. 30 CM 
BASE X 10 CM ALTURA. 
AF_06/2016 m 80,00 

100% 

Nova loque — Ma 20 de janeiro de 2023 

DANIEL FRANCO DE 	AsD:NinlaELd°Fde 
o
c
rg7

) 
	por 

CASTRO:00212178318 CASTRO:00212178318 
Dados: 2023.05.04 14:38:46 .0300 

Daniel Franco Castro 
Prefeito municipal de Nova lorque 

I
n 

 
f\APF'macs 	ota 

Engenheiro Civil 
CREA n° RN 1105022447/MA 

4

.P. 

 

V) 
15 
.0 

.72 
C,) 

E 

8 
01 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 3.5.1.ute 8. Catnau,  Sao  LuisiMA  

Tel:  + 55(98) 2106-8300 Fax: + 58(98) 2106-8300 E-mati: fateconosco@creama.arg.b; 
111 

C REA-MA 

impresso em: 26/05/2023. as 16:56. 
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LAUDO TÉCNICO 

Em vistória técnica feita constatou-se que o Profissional Eng. KEMPES 
FRANCISCO PEREIRA MAGALHAES, CREA n9  2667PA RNP: 1507242107, executou os 
serviços de SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO E TAPA BURACOS DE VIAS ASFALTADAS 
NO MUNICÍPIO DE NOVA IORQUE - MA. na Sede do Município, juntamente com a 
Empresa ELETROCOL LTDA - ME - inscrita no CNPJ n2  10.548.494/0001-05, 
Inscrição Estadual n2  12.310.403-3, com sede à Av.  Diego  Sucupira, n2  152A - 
Bairro Renascença - Colinas - MA, registro no CREA/MA n2  Registro : 0000009781-
MA Os serviços foram contratados pela Prefeitura Municipal de Nova Iorque, 
inscrita no CNPJ nx  05.303.565/0001-61, com sede a RUA DA MATRIZ, s/n - Centro, 
Nova lorque - Maranhão.  

ART  DE EXECUÇÃO  N9  MA20220550165 

PERIODO DO LAUDO DA OBRA:  28/06/2022 A 28/09/2022 

DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO:  KEMPES FRANCISCO PEREIRA 
MAGALHAES, RNP: 1507242107- ENGENHEIRO CIVIL 

RESPONSÁVEL PELO LAUDO TÉCNICO:  MACSON MOTA  SA,  ENGENHEIRO 
CIVIL, REGISTRO DO CREA/MA N2  1105022447/MA. 

Nova lorque -MA, 16 de janeiro de 2023. 

ftVacsoktEs-akf 
Engenheiro Civil 

CREA n2  RN 1105022447/MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau. São Luis/MA 

Tal: « 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300  E-mail:  feleconoscogcreama.org.b; 

IICREA-MA 
/.....91.• tAltlo WAWA. 

Impresso em: 26/05/2023. As 16:56. 



CPF/CNPJ: 08.892.295/0001-60 
N°: S/N 

Bairro: CALHAU 
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Certiddo de Acervo Técnico -  CAT  
Lei Federal N°5194 de 24 de Dezembro de 1966 

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 
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CAT  COM REGISTRO DE ATESTADO 

892793/2023 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 	 Atividade em andamento 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional RONALDO CARNEIRO VIANA referente é(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 
Técnica -  ART  abaixo discriminada(s): 	

PrviSjP 
Profissional: RONALDO CARNEIRO VIANA 

Registro: 9393MG 	 RNP: 1400381495 	 FL.(Si) 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL N° 

Número da  ART:  MA20230677839 
	

Tipo de  ART:  OBRA / SERVIÇO 	 Registrada em: 23/08/2023 

Forma de registro: INICIAL 
	

Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: TERRAMATA LTDA 

Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SINFRA 
Endereço do contratante: AVENIDA JERONIMO DE ALBUQUERQUE 

Complemento: EDIFICIO CLODOMIR MILET - CENTRO ADMIN!STRATIVO 

Cidade:  SAO LUIS  

Contrato: 037/2019 
	

Celebrado em: 17/12/2019 

Valor do contrato: R$ 43.909.289,05 
	

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: RODOVIA ESTADUAIS DA REGIONAL DE IMPERATRIZ-MA 	 N°: S/N 

Complemento: 	 Bairro: DIVERSOS 

Cidade: IMPERATRIZ 	 UF: MA 	 CEP: 65900970 

Coordenadas Geográficas: -5.505471, -47.489417 

Data de inicio: 19/05/2021 	Situação: atividade  ern  andamento 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SINFRA 	 CPF/CNPJ: 08.892.295/0001-60 

Atividade Técnica: 16 - Execução TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA > #4.1.1 - DE PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO PARA 
RODOVIAS 49 - Execução de obra 8960.23 tonelada; 16 - Execução TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA > #4.1.2 - DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA PARA RODOVIAS 49- Execução de obra 505239.90 metro quadrado; 

Observações 	  

CONTRATO 037/2019 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MELHORAMENTO E CONSERVAÇÃO DE RODOVIAS ESTADUAIS NA REGIONAL DE 
IMPERATRIZ-MA, COM EXTENSÃO DE 125Km, oriundo da Ata de Registro de Preços n.° 05/2019-CSUSINFRA, Concorrência n.° 044/2018 - 
CSUSINFRA. 

Informações Complementares 	  

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado a presente Certidão de Acervo Técnico —  CAT,  o atestado contendo 6 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 892793/2023 
29/08/2023, 09:15 

86ZaA 

A Certidão de Acervo Técnico  (CAT)  á qual o atestado esta vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa uridica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado presente  CAT  o atestado 
apresentado em cumprimento a Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
juridica contratante, a quem catre a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. E de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perdera a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
rna.sitac.com.br/publico/,  com a chave: 86ZaA 

Conselho Regional de Engenharia e Awortomia do Estado do  Maranhao  
Avenida dos Holandeses. Cuadra 35. Lote 8. Calhau,  Sao  Luis/MA  

Tel:  • 55 (98) 2106-8300 Fax: • 55 (98) 2106-8300 E-maii: faleconosco@creama.org.br  

C REA-MA  

Impresso em: 29/08/2023, as 09:24. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA SINFRA 

SECRETARIA ADJUNTA DE GESTÃO DE MANUTENÇÃO RODOVIÁRIA - SEAGER 
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PiVISJP 

FL.(s) 
N°6,20 
RUBRicA:  LI 

ATESTADO PARCIAL DE EXECUÇÃO DOS sERvIgos 

Atestamos para os devidos fins, que a Empresa TERRAMATA LTDA, localizada na BR-010 S/N° no KM 

1354 Coco Grande, Imperatriz — MA, inscrita no CNPJ/MF 04.806.301/0001-68, executou para a Secretaria de Estado 

de Infraestrutura - SINFRA, com CNPJ/MF n° 08.892.295/0001-60, no  period()  de 19/05/2021 a 23/08/2023, sob 

responsabilidade técnica do Engenheiro Civil Ronaldo Carneiro Viana, RNP n° 140038149-5, EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE MELHORAMENTO E CONSERVAÇÃO DE RODOVIAS ESTADUAIS NA REGIONAL DE IMPERATRIZ. 

MA, com extensão 125 Km. objeto do Contrato n°037/2019- UGCC/SINFRA, Processo Administrativo n°266900/2018 

SINFRA, com prazo de conclusão previsto para 19/12/2023. Obra registrada com  ART  MA20230677839. 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNO. Quant 
Contratada 

Quantidade  
Executada 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

01 PLACA PARA SINALIZAÇÃO DE OBRAS MONTADA EM 
CAVALETE METÁLICO - 1,00 X 1,00 M un 10,00 5,00 

1.01 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZA Ao DE EQUIPAMENTOS un 1,00 0,50 
1.02 CANTEIRO DE OBRA  on  1,00 1,00 
1.03 ADMINISTRAÇÃO LOCAL un 1,00 0.50 

2 CONSERVAÇÃO E MELHORAMENTOS LOCALIZADOS 

2.01 

ESCAVAÇÃO. CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE 1° 
CATEGORIA - DMT DE 1.800 A 2.000 M - CAMINHO DE 
sERvigo EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO - COM ESCAVADEIRA 
E CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M3  

m2 9'397
'
96 7.988,27 

2.02 REGULARIZA ÃO DO SUBLEITO m2  36.146,00 

7.229,20 

20.241,76 

4.048,35 2.03 
BASE DE SOLO ESTABILIZADO GRANULOMETRICAMENTE 
SEM MISTURA COM MATERIAL DE JAZIDA m 

2.04 SOLO PARA BASE DE REMENDO PROFUNDO 859,94 481,57 

2.05 REMENDO PROFUNDO COM DEMOLIÇA0 MANUAL m° 537,46 300,98 

2.06 REMENDO PROFUNDO COM DEMOLIÇÃO MECÂNICA E SERRA m3  537,46 300,98 

2.07 RECOMPOSIÇÃO MECANIZADA DE ATERRO - MATERIAL DE 
JAZIDA m3  4.777,52 2.675,41 

2.08 IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO DILUIDO tri2  808.674,00 452.857,44 
2.09 PINTURA DE LIGA AO m2  503.514,00 281.967,84 
2.10 TAPA BURACO COM DEMOLIÇÃO MANUAL rn3  1.224,76 685.87 
2.11 TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO COM EMULSÃO - BRITA m2  34.021,68 19.052,14 

14.032,70 2.12 AREIA ASFALTO A QUENTE - FAIXA A - AREIA COMERCIAL t 25.058,40 
17.920,46  2.13 CONCRETO ASFÁLTICO - FAIXA A - AREIA E BRITA t 

2.14 FRESAGEM CONTINUA DE REVESTIMENTO BETUMINOSO m3  50.011,86 28.006,64 

2.15 MICRO REVESTIMENTO A FRIO COM EMULSÃO MODIFICADA 
COM POLIMERO DE 1,5 CM - BRITA COMERCIAL m2  1.010.479,80 565.868,69 

2.16 ROÇADA MANUAL ha 68,42 68,42 
2.17 ROÇADA  MECANIZADA ha 68,42 68,42 
2.18 CAPINA MANUAL m2  68.436,00 68.436,00 

877,68 2.19 ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA COM 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA ml 1.567,28 

Z20 COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO  PROCTOR  
INTERMEDIÁRIO Re 241,12 135,03 

2.21 COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO  PROCTOR  NORMAL m3  241 12 135 03 
2.22 REFORÇO DO SUBLEITO COM MATERIAL DE JAZIDA m 1.20560 _. 	675,14 

Ricar 
CR 

marricuia 2 34,ROGEN/5INFRA 
nge Ovil 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao  
Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 8, Caihau,  Sao  Luis/MA  

Tel:  + 55(98) 2106-8300 Fax: 55(95) 2106-8300  E-mail:  faleconosco@creame.org.br  
Impresso em: 29/08/2023. As 09:24. 
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MARA 
ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA SINFRA 
SECRETARIA ADJUNTA DE GESTÃO DE MANUTENÇÃO RODOVIÁRIA - SEAGER 

ATESTADO PARCIAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Atestamos para os devidos fins, que a Empresa TERRAMATA LTDA, localizada na BR-010  SIN°  no KM 

1354 Coco Grande, Imperatriz - MA, inscrita no CNPj/MF 04.806.30110001-68, executou para a Secretaria de Estado 

de Infraestrutura - SINFRA, com CNPJ/MF n° 08.892.295/0001-60, no periodo de 19/05/2021 a 23/08/2023, sob 

responsabilidade técnica do Engenheiro Civil Ronaldo Carneiro Viana, RNP n° 140038149-5, EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE MELHORAMENTO E CONSERVAÇÃO DE RODOVIAS ESTADUAIS NA REGIONAL DE IMPERATRIZ 

MA, com extensão 125 Km, objeto do Contrato n° 037/2019- UGCC/SINFRA, Processo Administrativo n°266900/2018 

SINFRA, com prazo de conclusão previsto para 19/12/2023. Obra registrada com  ART  MA20230677839. 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND. 
Ouant 

Contratada 
Quantidade 

 
Executada 

2.23 REESTABILIZAÇÃO DE CAMADA DE BASE SEM ADIÇÃO DE 
MATERiAL  t 6.028,00 3.375,68 

2.24 
SUB-BASE 	DE 	SOLO 	ESTABILIZADO 
GRANULOMETRICAMENTE SEM MISTURA COM MATERIAL DE 1.205,60 675,14 

2.25 BASE DE SOLO-CIMENTO COM 7% DE CIMENTO E MISTURA 
NA PISTA COM MATERIAL DE JAZIDA m2  5.191,60 4.672,44 

2.26 
BASE 	ESTABILIZADA 	GRANULOMETRICAMENTE 	COM 
MISTURA SOLO BRITA (70% - 30%) NA PISTA COM MATERIAL 
DE JAZIDA E BRITA COMERCIAL 

m2  5.191,60 4.672,44 

2.27 
SOLO BRITA PARA BASE DE REMENDO PROFUNDO - BRITA 
COMERCIAL m 361,68 202,54 

2.28 RECONFORMAVk0 DA PLATAFORMA ha 7,24 4,05 

2.29 RECOMPOSIÇÃO 	DE 	REVESTIMENTO 	PRIMÁRIO 	COM 
MATERIAL DE JAZIDA 10.850,40 6.076,22 

2.30 REGULARIZAQA0 MECÂNICA DA FAIXA DE DOM NIO m2  7.233 60 4.050,82 

2.31 RECOMPOSIÇÃO DE CAMADA GRANULAR DO PAVIMENTO 
COM MATERIAL DE JAZIDA 904,20 506,35 

2.32 REMOÇÂO MECANIZADA DE REVESTIMENTO BETUMINOSO m2  65,10 36,46 
2.33 REMOÇÃO MANUAL DE REVESTIMENTO BETUMINOSO rre 21,70 12.15 
2.34 REMOÇÃO MECANIZADA DE CAMADA GRANULAR DO m3  723,36 405,08 
2.35 REMOÇÃO MANUAL DE CAMADA GRANULAR DO PAVIMENTO ma 241,12 

434,02 
135,03 
243,05 2.36 RECOMPOSIÇÃO MANUAL DE ATERRO - MATERIAL DE JAZIDA m3  

2.37 REMOÇÃO MANUAL DE BARREIRA EM SOLO m3  217,00 121,52 

2.38 RECOMPOSIÇÃO DE EROSÃO EM CORTE OU ATERRO COM 
MATERIAL DE JAZIDA 

ml 154,62 86,59 

2.39 REMOÇÃO MECANIZADA DE BARREIRA EM SOLO m3  386,56 216,47 

2.40 
TRATAMENTO SUPERFICIAL SIMPLES COM EMULSÃO - BRITA 
COMERCIAL 

m2  21.920,00 12.275,20 

3 TRANSPORTE DE MATERIAIS 
3.01 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M2  - 
RODOVIA PAVIMENTADA 1.628.077,18 1.237.338,66 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M3  - 
RODOVIA COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

(km m 200.514,38 152.390,93 

3.03 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3  
RODOVIA COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

tkm 114.619,40 87.110,74 

3.04 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3  - 
RODOVIA PAVIMENTADA 

tkm 2.465.612,06 1.873.865,17 

3.05 
TRANSPORTE COM CAMINH 0 CARROCERIA DE 9 T - 
RODOVIA PAVIMENTADA 

(km 6.873,84 3.849,35 

3.06 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA DE 15 T - 
RODOVIA PAVIMENTADA 	 RicaltUo.

t
.

tes 47.908,52 26.828,77 

lvtaniouta 	EM/SiNi40 
CIO  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau. SSo Luis/MA  

Tel:  + 55 (98)2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300  E-mail:  ftoeconosco@creams.org.br  
Impresso  env 29/0812023, as 09:24. 
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ESTADO DO MARANHÃO 	 -" 
SECRETARIA DE ESTADO DE INFFtAESTRUTURA SINFRA 

SECRETARIA ADJUNTA DE GESTÃO DE MANUTENÇÃO RODOVIÁRIA - SEAGER 

ATESTADO PARCIAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Atestamos para os devidos fins, que a Empresa TERRAMATA LTDA, localizada na BR-010 S/N° no KM 

1354 Coco Grande, Imperatriz - MA, inscrita no CNPJ/MF 04.806.301/0001-68, executou para a Secretaria de Estado 

de Infraestrutura - SINFRA, com CNPJ/MF n° 08.892.295/0001-60, no período de 19/05/2021 a 23/08/2023, sob 

responsabilidade técnica do Engenheiro Civil Ronaldo Carneiro Viana, RNP n° 140038149-5, EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE MELHORAMENTO E CONSERVAÇÃO DE RODOVIAS ESTADUAIS NA REGIONAL DE IMPERATRIZ. 

MA,  corn  extensão 125 Km, objeto do Contrato n°037/2019- UGCC/SINFRA, Processo Administrativo n°266900/2018 

SINFRA, com prazo de conclusão previsto para 19/12/2023. Obra registrada com  ART  MA20230677839. 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNO. Quant 
Contratada 

Quantidade  
Executada 

3.07 TRANSPORTE 	COM 	CAMINHÃO—  CAM—IROCEI----kic COM 
GUINDAUTO DE 20 TA - RODOVIA PAVIMENTADA tion 6.261,32 3.506,34 

3.08 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA DE 5 T - 
RODOVIA PAVIMENTADA tkm 147,90 82,82 

4 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS BETUMINOSOS 
4.01 CIMENTO ASFALTICO  CAP  50/70 t 5.595.42 3.133,44 

543,44 
126,90 

4.02 ASFALTO DILUTDO TIPO CM-30 t 970,42 
4.03 EMULSÃO ASFALTICA - RR1C t 226,60 
4.04 EMULSÃO ASFALTICA RR-2C t 138,94 77,81 
4.05 EMULSÃO ASFALTICA MODIFICADA COM POLIMERO RR-10E t 3.233,52 1.810,77 

5 TRANSPORTE DE MATERIAIS BETUMINOSOS: 	‘, -  ' 
5.01 TRANSPORTE DE CIMENTO ASF • LTICO  CAP  50/70 1 5.595,42 3.133,44 
5.02 TRANSPORTE DE ASFALTO Diugoo TIPO CM-30 t 970,42 543,44 
5.03 TRANSPORTE DE EMULSÃO ASFALTICA RR-1C t 226,60 126,90 
5.04 TRANSPORTE DE EMULSÃO ASFALTICA RR-2C t 138,94 77,81 

5.05 
TRANSPORTE DE EMULSÃO ASFALTICA MODIFICADA POR 
POLIMERO  RC-ICE t 3.233,52 1.810,77 

6 MENAGEM, OBRAS DE ARTE E SERVIÇOS DE LIMPEZA 

6.01 
CONCRETO FCK = 20 MPA - CONFECÇÁO EM BETONEIRA E 
LANÇAMENTO MANUAL - AREIA E BRITA COMERCIAIS 

 m° 112,86 63,20 
 

6.02 Armação em aço CA-50 - fornecimento, preparo e colocação kg 2.262,90 1.267,22 

25,96 6.03 
CONCRETO CICLOPICO FCK = 20 MPA - CONFECÇÃO EM 
BETONEIRA E LANÇAMENTO MANUAL - AREIA, BRITA E 
PEDRA DE  MAO  COMERCIAIS 

rn3  46,36 

6.04 
FORMAS DE TÁBUAS DE PINHO PARA DISPOSITIVOS DE 
DRENAGEM uTiLizAgAo DE 3 VEZES - CONFECÇÃO,I 
INSTALAÇÃO E RETIRADA 

rnz 307,80 172,37 

6.05 MEIO FIO DE CONCRETO - MFC 03 - AREIA E BRITA 
COMERCIAIS - FORMA DE MADEIRA 

m 38.000,00 21.280,00 

6.06 SARJETA TRIANGULAR DE CONCRETO - STC 02 - AREIA E 
BRITA COMERCIAIS 

m 3.800,00 2.128,00 

6.07 
DESCIDA D'AGUA DE ATERROS EM DEGRAUS -  DAD  07- AREIA 
E BRITA COMERCIAIS 

m 370,00 207,20 

6.08 
DISSIPADOR DE ENERGIA -  DEB  05- AREIA E PEDRA DE  MAO  
COMERCIAIS 

un 48,00 27,00 

6.09 
DESCIDA D'AGUA DE ATERROS TIPO RÁPIDO---7------.DAR-02 -AREIA 
E BRITA COMERCIAIS 

m 98,00 54,88 

6.10 DISSIPADOR DE ENERGIA -  DES  01 - AREIA E
. 
PEDRA DE  MAO  

COMERCIAIS  
un 14,00 8,00 

6.11 LIMPEZA DE PONTE m 375,00 210,00 
a1.pRc  

€ g OvI  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao  
Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 6, Calhau,  Sao  Luis/MA  

Tel:  + 55 (98)2106-8300 Fax: + 55 (98)2106-8300  E-mail:  faleconoscogicreama.org.br  

CREA-MA  
Owsporre 	erprne•e• • 
M.E.I.ele 

Impresso em: 29/08/2023, As 09:24. 
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NMRA 
ESTADO DO MARANHÃO 	 NCO  

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SINFRA 
SECRETARIA ADJUNTA DE GESTÃO DE MANUTENÇÃO RODOVIÁRIA - SEAGER 

ATESTADO PARCIAL DE ExEcugÃo DOS SERVIÇOS 

Atestamos para os devidos  tins,  que a Empresa TERRAMATA LTDA, localizada na BR-010 S/N° no KM 

1354 Coco Grande. Imperatriz — MA, inscrita no CNPJ/MF 04.806.301/0001-68, executou para a Secretaria de Estado 

de Infraestrutura - SINFRA, com CNPJ/MF n° 08.892.295/0001-60, no período de 19/05/2021 a 23/08/2023, sob 

responsabilidade técnica do Engenheiro Civil Ronaldo Carneiro Viana, RNP n° 140038149-5, EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE MELHORAMENTO E CONSERVAÇÃO DE RODOVIAS ESTADUAIS NA REGIONAL DE IMPERATRIZ. 

MA, com extensão 125 Km, objeto do Contrato n° 037/2019- UGCC/SINFRA, Processo Administrativo n°266900/2018 

SINFRA, com prazo de conclusão previsto para 19/12/2023. Obra registrada com  ART  MA20230677839. 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND. 
Quant. 

Contratada 
Quantidade 

 
Executada 

6.12 ENROCAMENTO DE PEDRA ARRUMADA MANUALMENTE - 
PEDRA DE  MAO  COMERCIAL - FORNECIMENTO E m3  206,50 115,64 

6.13 ENROCAMENTO DE PEDRA JOGADA - PEDRA DE MA 
COMERCIAL -FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO 74,10 41,50 

6.14 LIMPEZA DE SARJETA E MEIO-FIO m 2.258,00 1.264,48 
97,4.4 6.15 LIMPEZA DE DESCIDA D'AGUA m 174,00 

6.16 LIMPEZA DE BUEIRO m3  391,68 

128,00 

219,34 

71,68 6.17 ASSENTAMENTO DE TUBO D = 80 CM PA-2 COMERCIAL - 
JUNTA RIGIDA m 

6.18 ASSENTAMENTO DE TUBO D = 100 CM PA-2 COMERCIAL. 
JUNTA RÍGIDA m 90,00 50,40 

6.19 ASSENTAMENTO DE TUBO D = 120 CM PA-2 COMERCIAL - 
JUNTA RÍGIDA m 54,00 30,24 

6.20 Boca BSTC D = 0,80 m - esconsidade 0° - areia e brita comerciais - 
alas retas un 34,00 19,00 

6.21 Boca BSTC D = 1,00 m - esconsidade 0° - areia e brita comerciais - 
alas retas un 22,00 12,00 

6.22 Boca BSTC D = 1,20 m - esconsidade 0' - areia e brita comerciais - 
alas retas un 14,00 8,00 

6.23 CAIAÇÃO COM FIXADOR DE CAL m2  11.719,00 6.562.64 

6.24 CONCRETO FCK = 30 MPA - CONFECÇÂO EM BETONEIRA E 
LANÇAMENTO MANUAL - AREIA E BRITA COMERCIAIS m° 38,91 21,79 

6.25 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:4-  AREA  COMERCIAL m3  39,00 21,84 

6.26 
CONTENÇÂO EM SOLO-CIMENTO ENSACADO COM MISTURA 
DE SOLO DE JAZIDA COM 8% DE CIMENTO - CONFECÇÃO E 
ASSENTAMENTO 

m3  1.515,63 848,75 

6.27 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES COM MARTELETE m3  9,25 5,18 

6.28 REMOÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO EM VALAS E BUEIROS - 
D = 1.000 MM m 18,00 10,08 

6.29 REMOÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO EM VALAS E BUEIROS - 
D = 1.200 MM m 7,00 3,92 

6.30 
REMOÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO EM VALAS E BUEIROS - 
D= 800 MM rr. 12,00 6,72 

6.31 VALETA DE PROTEÇÂO DE CORTES COM REVESTIMENTO DE 
CONCRETO - VPC 04- AREIA E BRITA COMERCIAIS m 40,00 22,40 

6.32 VALETA DE PROTEÇÃO DE ATERROS COM REVESTIMENTO 
DE CONCRETO - VPA 04 - AREIA E BRITA COMERCIAIS m 37,00 20,72 

6.33 MEIO FIO DE CONCRETO - MFC 05 - AREIA E BRITA 
COMERCIAIS - FORMA DE MADEIRA m . 1507,00 Icav,Z,Tnes  z  

6.34 DISSIPADOR DE ENERGIA -  DEB  01 - AREIA E PEDRA DE MÃO 
COMERCIAIS .  un 7,00 

ERE 	WI,  

i'j k.ii 

Conselho Regional de Engenharia e Agronornia do Estado do  Maranhao  
Avenida dos Hoiandeses. Cuadra 35, Lote 8, Calhau, Skto Luis/MA 

55 (9812106.8300 Fax: 55 (98)2106.8300  E-mail:  faleconosco@aeamo.org.br  
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ATESTADO PARCIAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Atestamos para os devidos fins, que a Empresa TERRAIVIATA LTDA, localizada na BR-010 S/N° no KM 

1354 Coco Grande. Imperatriz — MA, inscrita no CNPJ/MF 04.806.301/0001-68, executou para a Secretaria de Estado 

de Infraestrutura - SINFRA, com CNPJ/MF n° 08.892.295/0001-60, no perlodo de 19/05/2021 a 23/08/2023, sob 

responsabilidade técnica do Engenheiro Civil Ronaldo Carneiro Viana, RNP n° 140038149-5, EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE MELHORAMENTO E CONSERVAÇÃO DE RODOVIAS ESTADUAIS NA REGIONAL DE IMPERATRIZ. 

MA, com extensào 125 Km, objeto do Contrato n° 037/2019- UGCC/SINFRA, Processo Administrativo n° 266900/2018 

SINFRA.  corn  prazo de conclusão previsto para 19/12/2023. Obra registrada com  ART  MA20230677839. 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNO. 
Quant. 

Contratada 
Quantidade 

 
Executada 

6.35 DESCIDA D'ÁGUA DE ATERROS TIPO RÁPIDO - DAR 03 - 
AREIA E BRITA COMERCIAIS m 11,00 6,16 

6.36 TUBO 	PEAD 	COM 	PAREDES 	ESTRUTURADAS 	PARA 
DRENAGEM - D = 600 MM m 23,63 13,23 

6.37 TUBO 	PEAD 	COM 	PAREDES 	ESTRUTURADAS 	PARA 
DRENAGEM - D = 800 MM m 40,00 22,40 

6.38 
TUBO 	PEAD 	COM 	PAREDES 	ESTRUTURADAS 	PARA 
DRENAGEM - D = 900 MM 

m 803,00 449,68 

6.39 TUBO 	PEAD 	COM 	PAREDES 	ESTRUTURADAS 	PARA 
DRENAGEM - D = 1.000 MM m 637,00 356,72 

6.40 TUBO 	PEAD 	COM 	PAREDES 	ESTRUTURADAS 	PARA 
DRENAGEM - D = 1.200 MM 

rn 4,00 2,24 

6.41 
SOCA BSTC D = 0,60 M - ESCONSIDADE 0' - AREIA E BRITA 
COMERCIAIS -ALAS RETAS un 3,00 2,00 

6.42 RECOMPOSIÇÃO DE GUARDA-CORPO DE CONCRETO - AREIA 
E BRITA COMERCIAIS m 15,63 8,75 

6.43 LIMPEZA DE VALETA DE CORTE m 53,44 29.93 	, 
6.44 LIMPEZA DE VALA DE DRENAGEM m 811.63 454,51 
6.45 DESOBSTRUÇÃO DE BUEIRO rn° 637,81 357,17 
6.46 REMOÇÃO DE DEFENSA METÁLICA m 23,44 13,13 
6.47 RECOMPOSIÇÃO DE DEFENSA METÁLICA SIMPLES m 15,63 8,75 
6.48 RECOMPOSIÇÃO DE DEFENSA METÁLICA DUPLA m 1.882,81 	, 1.054,37 

649 PINTURA DE FAIXA-TINTA BASE ACFRILICA EMULSIONADA EM 
ÁGUA - ESPESSURA DE 0,4 MM 

., m- 1.875,00 1.050,00 

6.50 ESCAVAQZ1/40 MANUAL EM MATERIAL DE  la  CATEGORIA m' 205,20 114,91 

6.51 
ESCAVAÇA0 MANUAL REATERRO E COMPACTAÇÃO EM 
MATERIAL DE  la  CATEGORIA 

m' 10,06 5,63 

6.52 ESCAVAÇÃO MECÂNICA DE VALA EM MATERIAL DE 1 a 
CATEGORIA 

m' 205,20 114,91 

6.53 
' 

ESCAVAÇÃO MECÂNICA COM REATERRO E COMPACTAÇÃO 
DE VALA EM MATERIAL DE 10  CATEGORIA m' 205,20 114,91 

6.54 REATERRO E COMPACTACAO COM SOQUETE VIBRATÓRIO 3  205,20 114,91 
7 OBRAS DE ARTE ESPECIAIS (PONTES DE MADEIRA) 

7.01 LINHA D'AGUA rn 5,00 2.80 
7.02 CRAVAÇÃO DE ESTACA m 180,00 100,80 
7.03 PILAR DE MADEIRA 	 ,----, m 240,00 134,40 
7.04 TRANSVERSINAS 	 vk‘c 	0 

\ m 60,00 33,60 
7.05 70.2.le  BALANCIM 	 ,-p. 	oeIG£4,1 	'° 3  m 120,00 67,20 
7.06 LONGARINAS 	 ..,,„%b 	e ositl m 300,00 168,00 
7.07 TABUADO m 300,00 168.00 
7.08 CONTRAVENTAMENTO I 	m 135,00 75,60 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao  
Avenida dos Holandeses. Quadra 35. Lote 8, Calhau.  Sao  Luis/MA  

Tel:  + 55 (98)2106-8300 Fax: + 55 (98)2106-8300  E-mail:  faleconosco@creama.org.br  
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	 GOVERNO DO 

ESTADO DO MARANHAO 	 MiO 
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SINFRA 

SECRETARIA ADJUNTA DE GESTÃO DE MANUTENÇÃO RODOVIÁRIA - SEAGER 

ATESTADO PARCIAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Atestamos para os devidos fins, que a Empresa TERRAMATA LTDA, localizada na BR-010 S/N° no KM 

1354 Coco Grande, Imperatriz — MA, inscrita no CNPJ/MF 04.806.301/0001-68, executou para a Secretaria de Estado 

de Infraestrutura - SINFRA. com  CNPJ/MF n° 08.892.295/0001-60, no perlodo de 19/05/2021 a 23/08/2023, sob 

responsabilidade técnica do Engenheiro Civil Ronaldo Carneiro Viana, RNP n° 140038149-5, EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE MELHORAMENTO E CONSERVAÇÃO DE RODOVIAS ESTADUAIS NA REGIONAL DE IMPERATRIZ. 

MA, com extensão 125 Km, objeto do Contrato n° 037/2019- UGCC/SINFRA, Processo Administrativo n° 266900/2018 

SINFRA, com prazo de conclusão previsto para 19/12/2023. Obra registrada com  ART  MA20230677839. 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNO. Quant 
Contratada 

Quantidade 
Executada 

7.09 GUARDA RODA m 150,00 84,00 
7.10 GUIAS m 150,00 84,00 
7.11 CORTINA DE MADEIRA m 90.00 50,40 
7.12 ALAS DE MADEIRA m2  60,00 33,60 
7.13 GUARDA CORPO m 150,00 84,00 
7.14 CONFECQA0 E APLICAÇÃO DE FERRAGEM KG 300,00 168,00 
7.15 DEMOLIÇÃO m 75,00 42,00 
7.16 PASSARODA m 300,00 168.00  

Sao Luis, 23 de  agosto  de 2023  

Ri 
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM 
ATESTADO 

Resolução No 1025 de 30 de Outubro de 2009 
Resolução No 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA  No 840253/2021 

Emissào: 13/12/2021 

Validade: Indefinida 

Chave: YwD62 

P 

FL(S)  

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s) Anotação(Oes) de Responsabilidade(s) 
Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s) 
conforme descrição(ões) abaixo. 

Interessado(a) 	  

Profissional: RONALDO CARNEIRO VIANA 

Registro: 1400381495 

CPF: 771.***.***-00 

Tipo de Registro: VISTO PROFISSIONAL 

Data Inicial: 14/02/2006 

Data Final: Indefinido 

Número do Visto: 9393 

Titulo(s) 	  

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA 

Data de Formação: 15/07/2005 

	 Descrição 	  

CERTIDÃO DE ACERVO TÈCNICO COM ATESTADO 

Empresa Contratada 	  

	 Informações / Notas 	  

- A Certidão de Acervo Técnico  (CAT)  à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa 
juridica somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnIco por meio de declaração entregue 
no momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

- Certificamos que se encontra vinculado a presente  CAT  o atestado apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
juridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. E de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de 
Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não competem ao(s) profissional(is) em questão. 

	 ART(s) 	  

MA20200343519 

Certidão n° 840253/2021 

01/09/2023,17:11 

Chave de Impressão: YwD62 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificaaa em: htlps://crea-ma.sitac.com.br/puolico/,  com a chave: YwD62 
Impresso em: 01/09/2023 bs 17:11:11 por  adapt,  ip: 192.168.100.1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao  
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DADOS DA OBRA/SERVIÇO 
CONTRATO: 39 ADITIVO DO CONTRATO NE 060/2017- UGCC/SINFRA 	 I 	PERIOD°  DE FNAUZAÇA0 DA OBRA: 28/06/2019 A 01/07/2020 

OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇA0 E MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS NOS MUNICÍPIOS DA REGIONAL DE IMPERATRIZ COM EXTENSÃO DE 
BOKM, SENDO  SOS  SEGUINTES OS MUNICÍPIOS QUE FAZEM PARTE DESTA REGIONAL: Asallindia,Amarante do Maranhão, Bom  Jews  das Selvas, Buriticup6, 

Buritirana, Campestre do Maranhão, Cldelindla, Davin6p/Xis, Estreito,  Gov. Edison  Lobão,  Gov.  Ribamar flquene, Imperatrft,  Ringo  do  Maranhao,  João Lisboa, 

Lajeado Novo, Montes Altos, Porto Franco, São Francisco do  Brea°,  São João do Paraiso,  Sao  Pedro da Água Branca, Senador LaRocque e Vila Nova dos Martirios. 

Na DA  ART;  MA20200343519 	 IPARCELA EXECUTADA: PARCIAL 
CONTRATANTE 

RAZÃO SOCIAL . TERRAMATA LTDA. 
CNPJ. 04.806.301/0001-68 

PROPRIETÁRIO 
RAZÃO SOCIAL: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO ESTADO DO MARANHÃO. SINFRA 
CNP/: 08.892.29510001-60 

PESSOA JURIDICA CONTRATADA 
RAZÃO SOCIAL:  
CNN.  

DADOS oos RESPONSÁVEL TCNICO  

NOME COMPLETO: RONALDO CARNEIRO VIANA 
Trruio PROFISSIONAL ENGENHEIRO CIVIL 
REGISTRO NACIONAL PROFISSIONAL (RN'): 1400381495 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
CONTRATADO 
PARA 1 KM 

CONTRATADO 
PARA 80 KM 	. 

EXECUTADO 

1 SERVIÇOS PREUMINARES 
1.01 PLACA INDICATIVA DA OBRA 6,00 6,00 6,00 
1.02 MO61112/16.40 E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS und 1,00 1,00 1,00 
1.03 ESCRIT ,̂RIO (4,0X6,0 M) und 1,00 1,00 1,00 
1.04 MONTAGEM DE USINA DE ASFALTO 90-120 T/H SEM ADMINISTRAÇÃO und 1,00 1,00 1,00 
2 PAVIMENTAÇÃO 

2.01 REGULARIZAÇÃO DE SUBLEITO ,00  552.000.00 
2.02 BASE SOLO ESTABILIZADO GRANULS/ MISTURA 1:10  110.400,00 
2.03 IMPRImAÇÃO 00 480.000,00 480-002,00 
2.04 PINTURA DE UGAÇA0 ,00 432.000,00 432.000,00 
2.05 TRATAMENTO SUPERFICIAL SIMPLES COM EMULSÃO BC 5.400,00 432.000,00. 432.000,03 
2.06 TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO COM EMULSÃO BC 5.400,02 432.000,00 432.000,00 
2.07 AREIA-ASFALTICA A QUENTE AC 348,30 27.864,00 27.864,00 
2.03 EXECUCAO PAVIM.C/PEçAS PRa—Ii0I7—DADAS CONCRE.AC/FIC 297,00 23.760,00 23.760.00 

3 DRENAGEM 
3.01 ESCAVAOWFAAN-13-41 EM MATERIAL DE IA CATEGORIA Ma 26,98 2.1.58,40 2.158,40 
3.02 ESCAVAÇÃO MECANIZ. DE VALA EM  MATER.  DE Al  CAT  26,98 2.158,40 2.158,40 
3.03 REATERRO E COMPACTAO0 P/ BUEIRO 21,58 1.726,40 1.726,40 
3.04 REATERRO APIOLADO 21,58 1.726,40 1.726,40 
3.05 CORPO BSTC D. 0,80 M AC/BC M 6,90 552,00 552.03 
3.06 BOCA BSTC 0g),80 M NORMAL AC/BC und 2,00 160,00 160,00 
3.07 MEIO-FIO DE CONCRETO- MFC 06 AC/BC N 110,00 8.800,00 s.sco,coi 

4 TRANSPORTE DE MATERIAIS (PAVIMENTAÇÃO) - 
4.01 TRANSPORTE LOCAL CJBASC. 10M. EM RODO V. PAV ticm 50.784,00 4.062.720,00 4.062.72000 
4.02 TRANSPORTE COMERCIAL C/BASC. 10M' EM RODOV. PAV dr.m 10.449,00 835.920,00 835.920 00 t-- 
4.03 TRANSPORTE COMERCIAL C/BASC. 10M1  EM RODOV. NÃO PAV lisa 1.741,50 139.320,00 139.32040 
4.04 TRANSPORTE COMERCIAL C/CARROCERIA EM RODOV. NÃO PAV tkm 23,46 1.876,80 1.876,80 
4.05 TRANSPORTE COMERCIAL C/CARROCERIA EM RODOV. PAV tkm 861,34 28 891 20 22.901,20 

S ActuisIÇÃo DE MATERIAIS BETUMINOSOS (PAVIMENTAÇÃO) 
5.01 AQUISIÇÃO  OE  CIMENTO ASFALTICO  CAP  50/70 5 24,38 \ 	1.950.40 1.950,40 
5.02 AQUISIÇÃO DE ASFALTO DILUÍDO TIPO CM-30 t 7,20 576,00 576,00 
5.03 AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFALTICA - RR 1C t 2,16 172,80 172,80 
5.04 AQUISIÇA0 DE ASFALTO DILUÍDO TIPO RR-2C e 23,76 1.900,80 1.900,80 

6 TRANSPORTE DE MATERIAIS BETUMINOSOS (PAVIMENTAÇÃO) 
6.01 
6.02 

TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO CIMENTO ASFALTICO- CAP50/70 t 24,38 1.950,40 1.950,40 
TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSOAS ASFALTO DILUÍDO- CM 30 t 7,20 576,00 576,00 

6.03 TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOS A QUENTE- RR-1C t 246 

	

172,80 	 172,80 
rp.,--- 	900,80 

	

.V,01.24040. 	 1. 6.04 TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO ALFALTO oti.ufno- RR-2C t 23/76  

.S)1vo lock(  

Diretor  Re ' o SINFRA - MA 
,1iÕ0 Totuntirto 

Mot. 2469807 
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTIMA-SINFRA 

SECRETARIA ADJUNTA DE MANUTENÇÕES DE OBRAS RODOVIÁRIAS- SEAMOR 
SUPERINTENDECIA DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TACNICA 
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RUBRA: 7 MANUTENÇÃO ( TAPA BURACO; RECAPEAMENTO) 
7.01 REC.CAMADA DE BASE S/ADIÇÂO DE  MAT  M2  6.210,00 496.800,00 496.800,001  
7.02 IMPRIMAÇÃo M5  5.400,00 432.000,00 432.000,001 
7.03 PINTURA DE LIGAÇÃO M2  5.400,00 432.000,00 432.000,00 
7.04 TAPA BURACO M' 16,20 1.296,00 1.296 00 
7.05 FRESAGEM CONTINUA DO REVEST. BETUMINOSO f.4$  162,00 12.960,00 12.960,00 
7.06 TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO COM EMULSÃO BC  BO  2430,00 194.400,00 194.400,00 
7.07 REC.00 REVERTIMENTO COM AREIA ASFALTO A QUENTE 90 72.90 5.832,03 8.832,00 

8 TRANSPORTE DE MATERIAIS (RECAPEAMENTO) 
8.01 TRANSPORTE LOCAL C/BASC. 10M' EM RODOV. PAV tkjri 7.77600 622.080,00 622.090,00 
8.02 TRANSPORTE COMERCIAL C/BASC. 10M3  EM RODOV. PAV tlan 2.770,20 221.616,00 221.616,00 
9 AQUISa0 DE MATERIAIS BETUMINOSOS (RECAPEAMENTO) 

9.0/ AQUISIÇÃO DE CIMENTO ASFALTICO  CAP  50/70 E 10,21 816,80 816,80 
9.02 Anuisi0o DE ASFALTO DILUÍDO TIPO CM-30 t 2,16 172,80 172,80 
9.03 AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFALTICA • RR 1C t 7,29 583,20 583,20 
9.04 AQUISIÇÃO DE ASFALTO DILUÍDO TIPO RR-2C t 6,48 518,40 518,40 
10 TRANSPORTE DE MATERIAIS BETUMINOSOS (RECAPEAMENTO) 

10.01 TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO CIMENTO ASFÁLTICO- CAP50/70 t 10,21 816,80 816,80 
1.0.02 TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSOAS ASFALTO DILUÍDO- CM 30 t 2,16 172.80 172,80 
10.03 TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOS A QUENTE- RR-1C t 7,29 583,20 583,20 
10.04 TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO ALFALTO DILLK00- RR-2C t 6,48 518,40 518,40 

11 ITENS DO ADITIVO 
11.01 SERVIÇOS PRELIMINARES 

11.01.01 CERCAS DE ARAME FARPADO COM  SUP  m 194,00 194,00 194,00 
11.01.02 PORTÃO COM MOURÓES DE MADEIRA ROUCA m 6,00 6,00 600 

11.01.0A 

!LARG=2,20M, 
;ISOLAMENTO 

ALUGUEL  OE CONTAINER  SANITÁRIO C/ 2 VASOS/ 1 LAV /1 MIC / 4 CHUV, 
COMP=6,20M,  ALT-2,50M, CHAPA DE AÇO NERV TRAPEZ, 
TERMO/ACÚSTICO, CHASSIS REFORÇADO, PISO COMPENSADO 

NAvAL mês 5,00 5,00 

5,00 

11.01.04 

ALUGUEL DE  CONTAINER  P/ ESCReTÕRIO, INCL INSTALABLÉTRICAS, 
LARG=2.20M,COMP=.6,20M, ALT=2.50M, CHAPA DE AÇO C/ NERV TRAPEZ, 
ISOLAMENTO TERMO/ACÚSTICO, CHASSIS REFORÇADO, PISO COMPENSADO 
NAVAL Ifl8 .......  5,00 

,03 
 

5 

11.02 PAVIMENTAÇÃO - 
11.02.01 ESC. CARGA TR.  MAT  II C. DMT SOA 200M C/CARREG mi1  1.380,00 110.400,00 10

921..030
4010 

11.02.0.2COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100%  PROCTOR  NORMAL m' 1.150,00 92.000,00 
11.02.03 MISTURA AAUQ AC (MASSA ASFÁLTICA)+AQUIS. +TRANSP. 0,46 36,80 36,80 

DRENAGEM - 

1

_11.03 
11.03.01CORPO BSTC 0=0,60 M AC/8C/PC 6,90 55,20 55,20 
11.03.0 CORPO BSTC 0=1,00 M AC/BC/PC m 6,90 55,20 55,20 
11.03.0 
11.03.041CAIXA 

CORPO BSTC D=1,50 M AC/BC/PC m 6,90 4/4,00 - 
DE LIGA2A0 E PASSAGEM - CLP 02 AC/BC und 1,00 8,00 

11.03.01CAIXA DE LIGAÇÃO E PASSAGEM - CLP 03 AC/BC  1,00 60,00 
11.03.05 CAIXA DE LIGA^AO E PASSAGEM- CLP 04 AC/BC 

rind  
und 1,00 8,00 - 

11.03.07 CAIXA DE LIGAÇÃO E PASSAGEM - CLP 08 AC/BC und 1,00 60,00 6000 
11.03.09POÇ0  OE  VISITA - PVI 02 AC/BC und 1,00 8,00 
11.03.05. POÇO DE VISITA- PVI 04 AC/BC und 1,00 8,00 8,00 

11.03.1dPOÇO DE VISITA. PVi 06 AC/8C und 1.00 60,00 
12.03.11 BOCA  OE  LOBO SIMPLES GRELHA CONCR.  BLS  01 AC/8C und 1,00 60,00 - 
11.03.17 BOCA DE LOBO DUPLA GRELHA CONCR. BLD 01 AC/BC und 1,00 60,00 - 

J.1.03.13 CONCR ESTR.FCK=15MPA-C.RAZ.USO SER CONFIANÇAC/BC 68,22 545,76 S4S,76 

1E1.03.1 FORMA COMUM DE MADEIRA  in'  82,40 659,20 659,20 

11.03.1 CAIAÇÃO ral 4,50 36,00 36,00 

1.1.04 SINALIZAÇÃO - 

11.04.0 PINTURA FAIXA-TINTA BACRILICA EMULS. AGUA -2 ANOS 360,00 28.300,00 28.803,00 

11.04.0  PORN.  E IMPLAN15,710 PLACA SINAUZ. SEMI-REFLETIVA 1,00 80,00 - 
11.05 TRANSPORTES DE MATERIAIS - - 

11.05.0 TRANSPORTE LOCAL EM RODOV. PAVIM. (CONST.) tkm 50.784,00 I 	4.062.720,00 4.062.720,00 

11.05.0 TRANSPORTE COMERCIAL C/ BASC 10M3  ROD.  PAV.  dun  476,87 38.149,60 38.149,60 

11.05.0 TRANSPORTE COMERC.  CI  CARR. RODOV. PAVIM. tEm 142,95 11.436,00 12.436, 
LU I$,30 J 
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Contratante: TERRAMATA LTDA 

RODOVIA BR-010 KM1354 

Complemento: 

Cidade: IMPERATRIZ 

Contrato Nao especificado 

Valor: RE 55.157.851,25 

Ação Institucional: Agricultura familiar 

CPF/CNPJ: 04.806.301/0001-68 

N°: SIN  

Sarro: CDCO GRANDE 

UF: MA 	 CEP: 65917220 

Celebrado em: 

Tipo de contratante: Passoa Jarlditia de Direito Privado 

Data do Atendimento: 

Situação: BAIXA DE  ART  

Atendido: SIM 	 Data da Solicitação' 07/07/2020 

Motivo: CONCLUSÃO  OA  OBRA/SERVIÇO 

laleconostoncreama.org.br  

Fax: 19012186.8300  

www.creama.org.br  

Tel: (98) 2106-8300 

SEM DEFINlça0 DIVERSOS 

Complemento: DIVERSOS MUNICIPIOS 

Cidade: IMPERATRIZ 

Data de Inicio: 28/0612019 PreviStio de término: 01/07/2020 

.14W 
 Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART  

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

- 1 Responsável Técnico 	  

RONALDO CARNEIRO VIANA 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL  

ART  OBRA / SERVIÇO 

No MA20200343519 

INICIAL 
CO-RESPONSÁVEL à MA20190274140 

RNP: 1400381495 

Registro: 9393MG 

CRAA 

- 2 Dados do Contrato 	  

- 3 Dados da Obra/Serviço 	  

N°: SIN  

Bairro: DIVERSOS 

UF: MA 	 CEP: 65900000 

Coottlenadas Geográficas: -5.520555, -47.479096 

Código: Rio Especificado 

CPF/CNPJ: 08.892.295/0001-60 

4. Atividade Técnica 	  

1 - ATUACAO 	 Quantidade 	 Unidade 

53- EXECUCAO e trA0209 - INSTALACOES URBANAS - INFRA-ESTRUTURA URBANA 	 80,00 	 km 

53- EXECUCAO > 9A0605 - DRENAGEM 	 80,00 	 km 

53- EXECUCAO > ISA0506 - PAVIMENTACAO ASFALTICA 	 80,00 	 km 

53- EXECUCAO > #A0604 TERRAPLENAGEM 	 80.00 	 km 

- 5. Observações 	  

PARTICIPAÇÃO DO PROFISSIONAL A PARTIR DO TERCEIRO ADITIVO DO CONTRATO 060/2017-SINFRA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇAO E MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS OS MUNICIPIOS DA REGIONAL DE IMPERATRIZ COM EXTENSÃO DE 80KM, SENDO 
OS SEGUINTES OS MUNICIPIOS QUE FAZEM PARTE DETA REGIONAL;Acallandia,  Arm  ante do  Maranhao.  Bom Jesus das Selvas, Buriticupú, 
Buritirana, Campestre do  Maranhao,  Cidelandia, Davinõpolis, Estreito,  Gov. Edison Lobar,, Gov.  Ribamar fiquene, Imperatriz,Itinga do Maranhão,João 
Lisboa, Lajeado Novo, Montes Altos. Porto Franco.  Sao  Francisco do Brejlio,  Sao  João do Paraiso,  Sao  Pedro da Água Branca, Senador  La  Rocque e 
Vila Nova dos MartInos. 

	 6. Declarações 	  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na  legislação especifica ano decreto n. 
5296/2004. 

Clausula CompromissOria: Qualquer conflito ou litigio originado do presente contrato, bem corno sua interpretação ou execução, sere resolvido por 
arbitragcm, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1998. por meio do Centro de Mediação e Arbitragem CMA vinculado ao Crea-MA. 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 

	 7. Entidade de Classe 	  

UFMA - UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHAO 

RONALDO CARNEIRO VIANA - CPF. 771.061.803-00 

de 	 de  

data 	 TERRAMATA LIDA 	04.606.30110001.45 

	 9 Infonnay8es 	  

• A  ART  é valida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no  site  do Crea. 

10 Valor 	  

Valor da  ART:  RS 88,78 	Registrada em: 02/07/2020 	Valor pago: RS 83,78 	Nosso Número: 8302635032 

A autenticalade desta  ART  pode ser venticada em: ht9m://crca-reat.alcac.com.Or/p.ibisTo/,  tom a chave: 91A7Y 
Impresso em: 01/09/2023  its  17:1113 poe  adapt.  ip. 192.168.100.1 

	 8. Assinaturas 	  

Declaro serem verdadeiras as informaobes acima 
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Finalidade: Infraestrutura 

Proprietário: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA SINFRA 

Local 
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CREA-MA  

Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

CREA-MA  

Página 1/3  

CAT  COM REGISTRO DE ATESTADO 

892794/2023 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao 	 Atividade em andamento 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional RONALDO CARNEIRO VIANA referente é(s) Anotação(bes) de Responsabilidade 
Técnica -  ART  abaixo discriminada(s): 

Profissional: RONALDO CARNEIRO VIANA 

Registro: 9393MG 	 RNP: 1400381495 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da  ART:  MA20230678214 
	

Tipo de  ART:  OBRA / SERVIÇO 	 Registrada em: 23/08/2023 

Forma de registro: INICIAL 
	

Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: TERRAMATA LTDA 

PIVISJP 

N" 	4),)„bt 
FL(S) 

RUaRIA:  

Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SINFRA 
Endereço do contratante: AVENIDA JERONIMO DE ALBUQUERQUE 

Complemento: EDIFICIO CLODOMIR MILET - CENTRO ADMINISTRATIVO 

Cidade:  SAO LUIS  
Contrato: 027/2022 - SINFRA 
Valor do contrato: R$ 94.441.413,80  
Aga()  institucional: Outros 

Endereço da obra/serviço: RODOVIA DO ESTADO DO MARANHÃO 
Complemento: 

Cidade: IMPERATRIZ 

Coordenadas Geográficas: -5.505471, -47.489417 

Data de inicio: 15/08/2022 	Situação: atividade em andamento 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SINFRA  

CPF/CNPJ: 08.892.295/0001-60 
N°: S/N 

N°: S/N 
Bairro: DIVERSOS 

UF: MA 	 CEP: 65900970 

CPF/CNPJ: 08.892.295/0001-60  

Bairro: CALHAU 

UF: MA CEP: 65000000  

Celebrado em: 15/08/2022 
Tipo de contratanteer Pessoa Juridica de Direito Público 

Atividade Técnica: 16 - Execução TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA > #4.1.2 - DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA PARA 
RODOVIAS 49 - Execução de obra 820800.00 metro quadrado; 16 - Execução TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE 
PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.2 - ASFALTICA PARA VIAS URBANAS 49- Execução de obra 38592.00 tonelada; 

Observações 	  

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE RODOVIAS ESTADUAIS VIAS 
URBANAS - LOTE  III,  CONFORME CONTRATO N° 027/2022 - SINFRA, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 121629/2022 - SINFRA, 
PROVENIENTE DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N°006/2022 
AGETO 

Informações Complementares 

CERTIFICAMOS. finalmente, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico —  CAT,  o atestado contendo 2 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 892794/2023 
29/08/2023, 09:18 

WA72a 

A Certidão de Acervo Técnico  (CAT)  à qual o atestado esta vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa juridica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente  CAT  o atestado 
apresentado em cumprimento 6 Lei n°8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
demo Conselho 	veriticao4o da atividade profissional  ern  
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/,  com a chave: WA72a 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao  
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau.  Sao  Luis/MA  

Tel:  + 55(98> 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300  E-mail:  faleconosco@creama.org.br  
Impresso em: 30/10/2023, as 13:53. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA-SINFRA 

SECRETARIA ADJUNTA DE GESTÃO DE MANUTENÇÃO RODOVIÁRIA SEAGER 
SUPERINTENDECIA DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 

ATESTADO PARCIAL DE CAPACIDADE TÉCNICA  

Atestamos para os devidos fins, que a Empresa TERRAMATA LTDA, localizada na BR-010 S/N° no KM 1354 Coco Grande, 
Imperatriz — MA, inscrita no CNPJ/MF 04.806.301/0001-68, executou para a Secretaria de Estado de Infraestrutura - SINFRA, 
com CNPJ/MF n° 08.892.295/0001-60. no período de 15/08/2022 a 23/08/2023, sob responsabilidade técnica do Engenheiro Civil 
Ronaldo Carneiro Viana, RNP n° 140038149-5, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E ExEcugÃo DE 

PAVIMENTAÇÃO DE RODOVIAS ESTADUAIS VIAS URBANAS - LOTE  III,  objeto do Contrato n° 027/2022- UGCC/SINFRA, 
Processo Administrativo n° 121629/2022 - SINFRA,  corn  prazo de conclusão previsto para 14/08/2024. Obra registrada com  ART  

MA20230678214. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. CONTRATO MAIS 
ADMVOS. 

TOTAL  
EXECUTADO 

1.00 
CANTEIRO, mosiLizAgAm DESOBIUZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO 
LOCAL 

1.01 Mobilização e desmobilização (7 trechos) und 10,00 9,00 
2.00 SERvigos DE CONSERVAÇÃO 
2.01 Tapa buraco  corn  pintura de ligação - demolição com serra corta piso m3  115,00 103,50 
2.02 Aquisição de Emulsão asfáltica - RR-1C  ton  2,41 2,17 
2.03 Transporte de Emulsão asfáltica - RR-1C  ton  2,42 2,17 
2.04 Transporte com caminhão basculante de 6 m3 - rodovia pavimentada tkm 83.877,20 75.489 48 

2.05 Remendo profundo  corn  imprimação com emulsão asfáltica - demolição 
mecânica e corte com serra m° 102,15 91,94 

..06 Aquisição de Emulsão asfáltica para imprimagão - EAI  ton  0,52 0 47 
2 07 Transporte de Emulsão asfáltica para impnma 	o - EAI  ton  0.52 0 47 
2.08 Transporte com caminhão basculante de 6 m3 - rodovia pavimentada tkm 21.519,87 19.367,88 

2.09 
Transporte com caminhão basculante de 6 m° - rodovia em revestimento 
primário tkm 1.470,96 1.323,86 

2.10 Reciclagem com adição de 3% de cimento e incorporação do revestimento 
asfáltico A base 31.335,00 28.201,50 

all  Reciclagem com incorporação do revestimento asfattico A base com adição  
de 3% de cimento e de brita comercial m° 31.066.81 27.960,13 

2.12 
Reciclagem com adição de brita comercial e incorporação do revestimento 
asfáltico A base m' 8.640,00 7.776,00 

2.13 Imprimação com emulsão asfáltica m2  482.400,00 434.160,00 
2.14 Aquisição de Emulsão asfáltica para imprimação - EAI ,  ton  627,12 564,41 
2.15  Transports  de Emulsão asfáltica para impnmaçáo - EA!  ton  627,12 564,41 
2.16 	' Pintura de ligação m2 338.400,00 304.560Q 

137.05 2.17 Aquisição de Emulsão asfáltica - RR-1C  ton  152,28 
2.18 Transporte de Emulsão asfáltica - RR-1C  ton  152,28 137,05 

52.099,20'  

16.149.598,43 

2.19 Concreto asfáltico - faixa C - areia e brita comerciais  ton  57.888,00 

2.20 Transporte com caminhão basculante de 10 m3  - rodovia pavimentada, da 
massa usinada (DMT máximo de 425,01(m) tkm 17.943.998,26 

2.21 Aquisição de Cimento asféltico de petróleo -  CAP  50/70  ton  3.733,47 3.360,12 
2.22 Transporte de Cimento asféltico de petróleo -  CAP  50/70  ton  3.733,47 3.360,12 
2.23 Tratamento superficial duplo com emulsão. brita comercial m° 338.400,00 304.560,00 
2.24 Aquisição de Emulsão asfáltica - RR-2C  ton  1.262,19 1.135,97 
2.25 Transporte de Emulsão asfáltica - RR-2C  ton  1.262,19 1.135,97 

2.26 Microrrev
e
estimento a frio com emulsão modificada com polímero de 1,5 cm - 

brita comrcial 1.231.200,00 1.108.080,00 

2.27 Transporte  corn  caminhão basculante de 10 m° - rodovia pavimentada, da 
massa usinada (DMT máximo de 425,0 Km 8.418.637,80 7.576.774,02 

2.28 Aquisição de Emulsão asfáltica com polímero -  RC-IC-E  ton  4.129,34 3.716,41 
2.29 Transporte de Emulsão asfáltica com polímero -  RC-1C-E  ton  4.129,34 3.716,41 
2.30 Lama asfáltica - faixa Ill - areia e brita comerciais m° 392.400,00 353.160,00 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao  
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, casou,  Sao  Luis/MA  

Tel:  + 55 (98)2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mad:  faleconoscoeicreama.org.br  

Impresso em: 30/10/2023, As 13:53. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA-SINFRA 

SECRETARIA ADJUNTA DE GESTÃO DE MANUTENÇÃO RODOVIÁRIA - SEAGER 
SUPERINTENDÉCIA DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 

ATESTADO PARCIAL DE CAPACIDADE TÉCNICA  

Atestamos para os devidos  tins,  que a Empresa TERRAMATA LTDA, localizada na BR-010 S/N° no KM 1354 Coco Grande, 
Imperatriz — MA, inscrita no CNPJ/MF 04.806.301/0001-68, executou para a Secretaria de Estado de Infraestrutura - SINFRA, 
com CNPJ/MF n°08.892.295/0001-60, no período de 15/08/2022 a 23/08/2023, sob responsabilidade técnica do Engenheiro Civil 
Ronaldo Carneiro Viana, RNP n° 140038149-5, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E ExEcugÃo DE 
PAVIMENTAÇÃO DE RODOVIAS ESTADUAIS VIAS URBANAS - LOTE  III,  objeto do Contrato n° 027/2022- UGCC/SINFRA, 
Processo Administrativo n° 121629/2022 - SINFRA, com prazo de conclusão previsto para 14/08/2024. Obra registrada com  ART  
MA20230678214. 

ITEM DESCRIÇÃO UN1D. CONTRATO MAIS 
ADITIVOS. 

TOTAL 
EXECUTADO 

2.31 Aquisição de Emulsão asfeltica - RL-1C  ton  266,79 240,11 
2.32 Transporte de Emulsão asfeltica - RL-1C  ton  266,79 240.11 

São Luis, 23 de agosto de 2023 

PMSJP 

FL.(S) 

IRSI-ZiCZ121 , 

PAM  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8. Calhau, São Luis/MA  

Tel:  + 55 (98)2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300  E-mail:  faleconosco@creama.org.br  
Impresso  em: 30/10/2023. Ps 13:53. 
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Colinas (MA), 11 de abril de 2025. 

LT DA 

Ao 

Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA 
Endereço: Rua do Comércio, n2  150, Centro - São João do Paraíso — MA -  Cep:  65973-000 
Concorrência Eletrônica n9  002/2025 
Processo Administrativo n9  031/2025 

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de adequação de 
estrada vicinal no município de São João do Paraíso — MA (trecho 01 e 02 povoado vão do marco, 
passando pelo p.a são pedro), conforme condições, especificações e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS 
CUSTOS 

ITEM 5.8 DO EDITAL 

A empresa Eletrocol ltda, inscrita no CNPJ n2 10.548.494/0001-05, com sede a 

avenida diego sucupira, n2  152, bairro renascença, colinas/MA, CEP:65.690-000, neste ato 

representada por seu sócio administrador o Sr 9 Samuel Munis Oliveira Rosa, empresário, portador 

do RG n2  105238198-4 SSP/MA e CPF n2  895.166.723-53, residente e domiciliado no município de 

Colinas/MA, declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas 
Assinado de forma digital por 

SAMUEL MUNIS OLIVEIRA SAMUEL MUNIS OLIVEIRA 

ROSA:89516672353 	ROSA:89516672353 
Dados: 2025.04.11 11:56:20 -0300' 

ELETROCOL LTDA 
CNPJ n2  10.548.494/0001-05 

Samuel Munis Oliveira Rosa 

Sócio Administrador 
RG n2  105238198-4 SSP/MA 

CPF n9- 895.166.723-53 

• c) (99) 98133-3828 Meletrocolma.s hotinail.com  
Avenida  Diego  Sucupira, n 152 - Bairro Renascença - Colinas MA - CEP : 65490-000 
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LT DA 

CPNJ: 10.548.494/0001-05 

RÜBRiCA: 
Colinas (MA), 11 de abril de 2025. 

Ao 

Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA 

Endereço: Rua do Comércio, n9. 150, Centro - São João do Paraíso — MA -  Cep:  65973-000 
Concorrência Eletrônica n2  002/2025 
Processo Administrativo n2  031/2025 

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de adequação de 
estrada vicinal no município de São João do Paraíso — MA (trecho 01 e 02 povoado vão do marco, 
passando pelo p.a são pedro), conforme condições, especificações e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
ITEM 8.3 DO EDITAL 

A empresa Eletrocol ltda, inscrita no CNPJ n2  10.548.494/0001-05, com sede a 

avenida diego sucupira, n° 152, bairro renascença, colinas/MA, CEP:65.690-000, neste ato 

representada por seu sócio administrador o Sr? Samuel Munis Oliveira Rosa, empresário, portador 

do RG n2  105238198-4 SSP/MA e CPF n2  895.166.723-53, residente e domiciliado no município de 

Colinas/MA, declara que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante respondera pela 

veracidade das informações prestadas, na forma do  art.  63, 1, da Lei n.° 14.133/2021. 

SAMUEL MUNIS 	Assinado de forma digital por 
SAMUEL MUNIS OLIVEIRA 

OLIVEIRA 	ROSA:89516672353 

ROSA:89516672353 
Dados:2025.04.11 11:56:28 

ELETROCOL LTDA 
CNPJ n° 10.548.494/0001-05 

Samuel Munis Oliveira Rosa 

Sócio Administrador 
RG n° 105238198-4 SSP/MA 

CPF n° 895.166.723-53 

C) (99) 98133-3828 Meletrocolma hotmail.com  
Avenida  Diego  Sucupira, n' 152 - Bairro Renascença - Colinas MA - CEP.: 65.690-000 



Bet 
LTDA 

CPNJ: 10.548.494/0001-05 

Rij,BR;CA: 
Colinas (MA), 11 de abril de 2025. 

Ao 

Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA 

Endereço: Rua do Comércio, ng 150, Centro - São João do Paraíso — MA -  Cep:  65973-000 
Concorrência Eletrônica n2  002/2025 
Processo Administrativo n2  031/2025 

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de adequação de 
estrada vicinal no município de São João do Paraíso — MA (trecho 01 e 02 povoado vão do marco, 

passando pelo p.a são pedro), conforme condições, especificações e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
ITEM 8.4.1.8 DO EDITAL 

A empresa Eletrocol ltda, inscrita no CNPJ n° 10.548.494/0001-05, com sede a 

avenida diego sucupira, n2  152, bairro renascença, colinas/MA, CEP:65.690-000, neste ato 

representada por seu sócio administrador o Srg Samuel Munis Oliveira Rosa, empresário, portador 

do RG ng 105238198-4 SSP/MA e CPF ng 895.166.723-53, residente e domiciliado no município de 

Colinas/MA, declara que inexistência de fato impeditivo a sua participação e na obrigatoriedade de 

informar a ocorrência de fato superveniente. 

SAMUEL MUNIS 

OLIVEIRA 

ROSA:89516672353 

Assinado de forma digital por 
SAMUEL MUNIS OLIVEIRA 
ROSA:89516672353 
Dados: 2025.04.11 11:56:35 -0300' 

ELETROCOL LTDA 

CNPJ n9  10.548.494/0001-05 

Samuel Munis Oliveira Rosa 
Sócio Administrador 

RG n2  105238198-4 SSP/MA 
CPF n° 895.166.723-53 

11) 



CPNJ: 10.548.494/0001-05 

Colinas (MA), 11 de abril cFed2t-MC. 

Ao 

Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA 

Endereço: Rua do Comércio, ng 150, Centro - São João do Paraíso — MA -  Cep:  65973-000 

Concorrência Eletrônica n9  002/2025 

Processo Administrativo n2  031/2025 

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de adequação de 

estrada vicinal no município de São João do Paraíso — MA (trecho 01 e 02 povoado vão do marco, 

passando pelo p.a são pedro), conforme condições„ especificações e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS  INDICES  ECONOMICOS 
ITEM 8.4.3.4 DO EDITAL 

Eu, Cleomar Ferreira da Silva, Técnico em contabilidade, registro no CRC/MA-

008788/0-5, responsável contábil da empresa Eietrocol Itda, inscrita no CNPJ n2  10.548.494/0001-

05, com sede a avenida diego sucupira, ng 152, bairro renascença, colinas/MA, CEP:65.690-000, 

neste ato representada por seu sócio administrador o Sr 2  Samuel Munis Oliveira Rosa, empresário, 

portador do RG n2  105238198-4 SSP/MA e CPF n2  895.166.723-53, residente e domiciliado no 

município de Colinas/MA, Declaro que a empresa atende fielmente aos  indices  econômicos previsto 

no edital. 

Cie,&fryt.2.4, 

SAMUEL MUNIS 	Assinado de forma digital por 

SAMUEL MUNIS OLIVEIRA 

OLIVEIRA 	 ROSA:89516672353 
Dados: 2025.04.11 1156:43 

ROSA:89516672353 -03,00. 

   

Cleomar Ferreira da Silva 	 ELETROCOL LTDA 

Técnico em Contabilidade 	 CNPJ n9  10.548.494/0001-05 

CRC/MA-008788/0-5 	 Samuel Munis Oliveira Rosa 

Sócio Administrador 

RG ng 105238198-4 SSP/IVIA 
CPF n2  895.166.723-53 

   

(99) 98133-3828 Erdeletrocolma cLhotmail.com  
s 1, Avenida  Diego  Sucupira, n°152 - Bairro Renascença - Colinas MA - CEP.: 65.690-000 

   

   



LT DA 
RÚBFRiCA: 

Colinas (MA), 11 de abril de 2025. 

Ao 

Agente de Contratação 
Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA 

Endereço: Rua do Comércio, n° 150, Centro - São João do Paraíso — MA -  Cep:  65973-000 
Concorrência Eletrônica n2  002/2025 
Processo Administrativo n2  031/2025 

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de adequação de 
estrada vicinal no município de São João do Paraíso — MA (trecho 01 e 02 povoado vão do marco, 

passando pelo p.a são pedro), conforme condições, especificações e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO 
ITEM 8.4.4.3.1 DO EDITAL 

A empresa Eletrocol ltda, inscrita no CNPJ n2 10.548.494/0001-05, com sede a 

avenida diego sucupira, n° 152, bairro renascença, colinas/MA, CEP:65.690-000, neste ato 

representada por seu sócio administrador o Sr2  Samuel Munis Oliveira Rosa, empresário, portador 

do RG n2  105238198-4 SSP/MA e CPF n2  895.166.723-53, residente e domiciliado no município de 

Colinas/MA, através de seu responsável técnico o Sr° Ronaldo Carneiro Viana, portador do CPF n2  

771.061.803-00 e inscrito no CREA/MA sob o n2  1400381495/MA, ENGENHEIRO CIVIL. Declaramos 

que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes a natureza dos trabalhos, e 

sobre os locais dos serviços, e se inteirou dos serviços a serem executados, avariando os problemas 

futuros e o grau de dificuldades a serem enfrentados, de modo que os custos cubram quaisquer 

problemas decorrentes da sua execução assumindo total responsabilidade por esta declaração, 

ficando impedida, no futuro, de pleitear por força do conhecimento declarado, quaisquer alterações 

contratuais, de natureza técnica e/ou financeira. 
SAMUEL MUNIS 	Assinado de forma digital por 

SAMUEL MUNIS OLIVEIRA 

OLIVEIRA 	 ROSA:89516672353 

ROSA:89516672353 _ 
D
o
a
3
dg:. 2025.04.11 11:56:57 

ELETROCOL LTDA 
CNPJ n2  10.548.494/0001-05 

Samuel Munis Oliveira Rosa 

Sócio Administrador 
RG n2 105238198-4 SSP/MA 

CPF n° 895.166.723-53 

C) (99) 98133-3828 era eletrocolma mbotmail.com  
SkAvenida  Diego  Sucupira, n°  152 - Bairro Renascença Colinas/MA - CEP.: 65.690-000 



Elet  
LT DA 

N° 

Colinas (MA), 11 de abril cle/IAC. Â:  

Ao 

Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA 

Endereço: Rua do Comércio, n° 150, Centro São João do Paraíso — MA -  Cep:  65973-000 
Concorrência Eletrônica n2  002/2025 

Processo Administrativo n2  031/2025 

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de adequação de 

estrada vicinal no município de São João do Paraíso MA (trecho 01 e 02 povoado vão do marco, 

passando pelo p.a são pedra), conforme condições, especificações e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA 

ANEXO IV 

A empresa Eletrocol ltda, inscrita no CNPJ n2  10.548.494/0001-05, com sede a 

avenida diego sucupira, n0  152, bairro renascença, colinas/NIA, CEP:65.690-000, neste ato 

representada por seu sócio administrador o Sr2  Samuel Munis Oliveira Rosa, empresário, portador 

do RG n2  105238198-4 SSP/MA e CPF n2  895.166.723-53, residente e domiciliado no município de 

Colinas/MA, através de seu responsável técnico o Sr° Ronaido Carneiro Viana, portador do CPF n2  

771.061.803-00 e inscrito no CREA/MA sob o n2  1400381495/IVIA, ENGENHEIRO CIVIL, DECLARA 

que recebeu da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso toda documentação relativa a 

Concorrência Eletrônica n2 002/2025  -CPL- CPL,  composta do Edital e seus anexos, e que, por 

liberalidade própria, NÃO VISITOU 0 LOCAL DOS SERVIÇOS, mas, mesmo assim tem conhecimento 

de todas as condições e eventuais dificuldades para a boa execução da obra/serviços, assumindo 

assim todos os riscos dele advindo e que, na hipótese de vencedora, não poderá utilizar esta como 

justificativa para desconhecimento das características dos serviços, ou das dificuldades a ela 

inerentes, com o intuito de eximir-se de responsabilidades. 
Assinado de forma digital por 

SAMUEL MUNIS OLIVEIRA SAMUEL MUNIS OLIVEIRA 

ROSA:89516672353 	ROSA:89516672353 
Dados: 2025.04.11 11:55:58 -0300' 

ELETROCOL LTDA 

CNPJ n2  10.548.494/0001-05 
Samuel Munis Oliveira Rosa 

Sócio Administrador 

RG n2  105238198-4 SSP/MA 
CPF n2 895.166.723 

11 

0(99) 98133-3820 Cieletrocolmahotmail.com  
,,... .Avenida  Diego  Sucupira, n°152 - Bairro Renascença - Colinas 'MA - CEP.: 65490-000'. 



LTDA 

CPNJ:10.548.494/00C1.-OF 

	  APIO • 
RUBRiCA: 

Colinas (MA), 11 de abril de 2025. 

C) (99) 98133-3828 0M eletrocolmom. hotmail.com  
9, Avenida  Diego  Sucupira, n°152 - Bairro Renascença - Colinas/MA - CEP.: 65.690-000 

Ao 

Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA 

Endereço: Rua do Comércio, n° 150, Centro - São João do Paraíso — MA -  Cep:  65973-000 

Concorrência Eletrônica n9  002/2025 

Processo Administrativo n9  031/2025 

Objeto: Contratação de empresa de engenharia pare execução dos serviços de adequação de 

estrada vicinal no município de São João do Paraíso — MA (trecho 01 e 02 povoado vão do marco, 

passando pelo p.a são pedro), conforme condições, especificações e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO EM SEU QUADRO 

PESSOAL E SOCIETÁRIO 

ANEXO VI 

A empresa Eletrocol ltda, inscrita no CNRI n2  /0.548.494/0001-05, com sede a 

avenida diego sucupira, n2  152, bairro renascença, colinas/MA, CEP:65.690-000, neste ato 

representada por seu sócio administrador o Sr° Samuel Munis Oliveira Rosa, empresário, portador 

do RG n9  105238198-4 SSP/MA e CPF n9  895.166.723-53, residente e domiciliado no município de 

Colinas/MA, através de seu responsável técnico o Sr2  Ronaldo Carneiro Viana, portador do CPF n2  

771.061.803-00 e inscrito no CREA/MA sob o n° 1400381495/MA, ENGENHEIRO CIVIL, m 

cumprimento ao Edital DECLARA, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro de pessoal e 

societário, servidor público do Poder Executivo Municipal exercendo funções de gerência ou 

l 	administração, ou servidor da CONTRATANTE em qualquer função, nos termos do  art.  92, § 12da 

Lei Federal n.214.133/2021. 	 SAMUEL MUNIS 	Assinado de forma digital por 

OLIVEIRA 	
SAMUEL MUNIS OLIVEIRA 
ROSA:89516672353 

ROSA:89516672353 Dados: 2025.04.11 11:56:07 -0300' 

ELETROCOL LTDA 

CNPJ n9  10.548.494/0001-05 

Samuel Munis Oliveira Rosa 

Sócio Administrador 

RG n2 105238198-4 SSP/MA 
CPF n2  895.166.723 



LTDA 1.44,1/1  
RUBRICA: 

Colinas (MA), 11 de abril de 2025. 

CPNJ: 10.548.494/0001-05 

(99) 98133-3828 ilMeletrocolma,Olotmail.corn 
,9).Avenicla  Diego  Sucupira, n°152 - Bairro Renascença -Colinas/MA - CEP.: 65.690-000 

Ao 

Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de São  Jog()  do Paraiso/MA 

Endereço: Rua do Comércio, n° 150, Centro - São João do Paraíso — MA -  Cep:  65973-000 
Concorrência Eletrônica n2  002/2025 
Processo Administrativo n2  031/2025 

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de adequação de 
estrada vicinal no município de São João do Paraíso — MA (trecho 01 e 02 povoado vão do marco, 

passando pelo p.a são pedro), conforme condições, especificações e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

DECLARAÇÃO DE TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA, 
PREVIDENCIARIA E DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO 

ANEXO  III  

A empresa Eletrocol ltda, inscrita no  CNN  n2  10.548.494/0001-05, com sede a 

avenida diego sucupira, n° 152, bairro renascença, colinas/MA, CEP:65.690-000, neste ato 

representada por seu sócio administrador o Sr2  Samuel Munis Oliveira Rosa, empresário, portador 

do RG n2  105238198-4 SSP/MA e CPF n2  895.166.723-53, residente e domiciliado no município de 

Colinas/MA, através de seu responsável técnico o Sr ° Ronaldo Carneiro Viana, portador do CPF n2  

771.061.803-00 e inscrito no CREA/MA sob o n2  1400381495/MA, ENGENHEIRO CIVIL, em 

cumprimento ao Edital DECLARA, para fins de direito, caso seja declarada vencedora do certame e 

celebrado o respectivo Contrato Administratvo, que se compromete a observar a legislação 

trabalhista, previdenciaria e de saúde e medicina no trabalho, responsabilizando-se pela 

formalização e registro contratuais e pela previsão de gastos com meio ambiente do trabalho, 

incluindo equipamentos de proteção 
SAMUEL MUNIS 
OLIVEIRA 
ROSA:89516672353 

Assinado de forma digital por 
SAMUEL MUNIS OLIVEIRA 
ROSA:89516672353 
Dados: 2025.04.11 11:56:13 -0300' 

ELETROCOL LIDA 
CNPJ n2  10.548.494/0001-05 

Samuel Munis Oliveira Rosa 
Sócio Administrador 

RG n° 105238198-4 SSP/MA 
CPF n2 895.166.723 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

111 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ELETROCOL LTDA 
CNPJ: 10.548.494/0001-05  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 11:26:43 do dia 11/04/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/10/2025. 
Código de controle da certidão: 6CF2.E13A.DD62.9024 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	10.548.494/0001-05 

Razão 
ELETROCOL 'IDA Social: 

Endereço: 	AV DIEGO  SUCUPIRA 152 A / RENASCENÇA / COLINAS / MA / 65690-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia ao Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações  corn  o FGTS. 

Validade:27/03/2025 a 25/04/2025  

Certificação Número: 2025032703311547330001 

Informação obtida em 11/04/2025 11:27:13 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

PR/iSjP 

   

FL.(§) 

N0  RU81-1R9/C;:k:1°4  Voltar 

 

Imprimir  

   



27/03/2025 a 25/04/2025 2025032703311547330001 

08/03/2025 a 06/04/2025 2025030801531547330065 

CAI 'A 

Duvidas mais Frequentes I Inicio I V- 1.7 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 10.543.494/0001-05 
Razão social: ELETROCOL LTDA 
Nome fantasia: ELETROCOL LTDA 

PMSjP 

FL.() 
No 43_44 
RuBNiCA: 

111 
27/03/2025 
-- 08/03/2025 

17/02/2025 17/02/2025 a 18/03/2025  2025021800021547330061 

Data de 
Emissão/Leitura 

29/01/2025 

10/01/2025 

22/12/2024 

03/12/2024 

14/11/2024 

26/10/2024 

07/10/2024 

18/09/2024 

30/08/2024 

11/08/2024 

23/07/2024 

I 04/07/2024 

15/06/2024 

27/05/2024 

08/05/2024 

19/04/2024 

31/03/2024 

12/03/2024 

22/02/2024 

03/02/2024 

15/01/2024 

27/12/2023 

08/12/2023 

19/11/2023 

31/10/2023 

12/10/2023 

2-3/09/2023 

29/01/2025 a 27/02/2025 

10/01/2025 a 08/02/2025 

22/12/2024 a 20/01/2025 

03/12/2024 a 01/01/2025 

14/11/2024 a 13/12/2024 

26/10/2024 a 24/11/2024 

07/10/2024 a 05/11/2024 

18/09/2024 a 17/10/2024 

30/08/2024 a 28/09/2024 

23/07/2024 a 21/08/2024 

04/07/2024 a 02/08/2024 

15/06/2024 a 14/07/2024 
1! 27/05/2024 a 25/06/2024 

08/05/2024 a 06/06/2024 

19/04/2024 a 18/05/2024 

31/03/2024 a 29/04/2024 

12/03/2024 a 10/04/2024 

22/02/2024 a 22/03/2024 

03/02/2024 a 03/03/2024 

15/01/2024 a 13/02/2024 

27/12/2023 a 25/01/2024 

08/12/2023 a 06/01/2024 

19/11/2023 a 18/12/2023 

2025012906341547330089 

2025011002281547330033 

2024122201571547330008 

2024120303171547330001 

2024111402441547330075 

2024102601571547330025 

2024100704281547330052 

2024091819281547330032 

2024083009331547330024 

12024081102031547330033 

2024072314061547330063 

2024070419431547330003 

2024033100433481340750 

2024031217232864061005 

2024022203542673319572 

2024020300561518776564 

2024011503410862728226 

2023122718281723636358 

2023120806583611246807 

2023111900510109367624 

31/10/2023 a 29/11/2023 	2023103105461536339102 

12/10/2023 a 10/11/2023 	2023101200571595736869 

11/08/2024 a 09/09/2024 

23/09/2023 a 22/10/2023 	2023092300562068309056 

2024061501501547330012 

2024052704381547330012 

2024050802261547330027 

2024041918341416414492 

Data de Validade Número do CRF 



PrviSjP 

FL.(S) 
N °  
RUBI-WA:  

Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF 

04/09/2023 04/09/2023 a 03/10/2023 2023090405572242433988 

16/08/2023 16/08/2023 a 14/09/2023 ; 2023081605051851034602 

28/07/2023 28/07/2023 a 26/08/2023 2023072818362016855076 

09/07/2023 09/07/2023 a 07/08/2023 
L2023070902235469244009 

 

20/06/2023 20/06/2023 a 19/07/2023 i 2023062001020880154128 

01/06/2023 01/06/2023 a 30/06/2023 2023060101041843444178 

13/05/2023 13/05/2023 a 11/06/2023 12023051300575029452783 

24/04/2023 24/04/2023 a 23/05/2023  12023042400404801022400 

Resultado da consulta em 11/04/2025 11:27:22 

Voltar 



CREA-MA  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

No 925314/2025 
Emissão: 02/04/2025 

Validade: 30/04/2025 

Chave: x6zyC PNISjP 

FL.(S) 
N° _045_ 
R  BP  

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas 
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do  Maranhao  - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas 
atividades, circunscrita b(s) atribuigao(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s). 

	 Interessado(a) 	  

Empresa: ELETROCOL LTDA 

CNPJ: 10.548.494/0001-05 

Registro: 0000009781 

Categoria: Matriz 

Capital Social: R$ 600.000,00 

Data do Capital: 26/04/2021 

Faixa: 4 

Objetivo Social: OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS MANUTENCAO DE ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACOES 
TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE 
ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL 
MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS 
PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS CONSTRUCAO DE EDIFICIOS OBRAS DE URBANIZACAO RUAS, PRACAS E 
CALCADAS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 
SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL OBRAS DE ALVENARIA PERFURACAO E CONSTRUCAO DE 
POCOS DE AGUA INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE 
DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 
TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 
LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR, 
(CAMINHOES, CACAMBAS,  ETC.)  TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL TRANSPORTE ESCOLAR SERVICO DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA LOCACAO DE AUTOMOVEIS 
SEM CONDUTOR CAPTACAO, TRATAMENTO E DISTRIBUICAO DE AGUA TESTES E ANALISES TECNICAS 
ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, (ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS, 
CAPINACAO DE RUAS, VARRICAO DE RUAS  ETC.).  COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE 
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL. FABRICACAO DE ESTRUTURAS  PRE-MOLDADAS DE CONCRETO 
ARMADO, EM SERIE E SOB ENCOMENDA SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 
ATIVIDADES PAISAGISTICAS LOCACAO DE  MAO-DE-OBRA TEMPORÁRIA FORNECIMENTO E GESTAO DE 
RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS TRANSPORTE RODOVIARIO 
DE PRODUTOS PERIGOSOS SERVICOS DE ENGENHARIA SELECAO E AGENCIAMENTO DE  MAO-DE-OBRA 
FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO FABRICACAO DE ESTRUTURAS 
METALICAS MANUTENCAO E REPARACAO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS 
OBRAS DE IRRIGACAO CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS DEMOLICAO DE 
EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE  GAS  INSTALACAO DE 
PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL OBRAS DE 
ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE ADMINISTRACAO DE OBRAS COMERCIO ATACADISTA DE BOMBAS E 
COMPRESSORES PARTES E PECAS COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS COMERCIO VAREJISTA DE 
FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS COMERCIO VAREJISTA 
DE CAL. AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS 
SEM OPERADOR OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO ATIVIDADES RELACIONADAS A 
ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS GESTAO DE 
REDES DE ESGOTO FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL SERVICOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA 
MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (A 
REPARACAO DE CORDAS, VELAMES E LONAS) SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (A DRENAGEM DO SOLO DESTINADO A CONSTRUCAO) OUTRAS OBRAS DE 
INSTALACOES EM CONSTRUCOES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (A INSTALACAO DE SISTEMAS DE 
LIMPEZA POR VACUO) SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE (A CONSTRUCAO DE FORNOS INDUSTRIAIS) 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA  AREA  DA ENGENHARIA CIVIL, AMBIENTAL, 
ELETRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO NO ÂMBITO, DAS ATRIBUIÇÕES DE SEUS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS. 

Endereço Matriz: RUA  DIEGO  SUCUPIRA, 152, LETRA-A, RENASCENCA, COLINAS, MA, 65690000 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa 
Dote Iniclot: 30/01/2009 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 0000009781EMMA 

	 Descrição 	  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

El* 
Informações / Notas 

A autenticidade desta Certidão pocie ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/,  com a chave: x6zyC 
Impresso  err.:  02;04/2025 es 13:11:49 por  adapt,  ip: 187.62.151.90 _ kirk yr.ic-, o 



Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

N° 925314/2025 
Emissão: 02/04/2025 

Validade: 30/04/202F msjp 
Chave: x6zyC 

FL.(S) 
N° 91_6 
RUBRA: 

- A capacidade técnico-profissional da empresa e comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8306186784. Data de vencimento do 
boleto: 30/04/2025 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 196e 
CREA-MA  

	 Última Anuidade Paga 	  

Ano: 2024 (6/6) 

Parcelamento Ano: 2025 	 Quantidade de Parcelas Pagas: 1/6 

	Autos de Infração 	  

Nada consta 
	 Responsáveis Técnicos 	  

Profissional: FRANCISCO MUNIS OLIVEIRA ROSA 

Registro: 1121959954 

CPF: "863.993- 

Data Inicio: 12/03/2024 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: 18/01/2028 

Titulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ARTIGO 07 DA RESOLUCAO 218/1973, DO CONFEA. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: KEMPES FRANCISCO PEREIRA MAGALHAES 

Registro: 1507242107 

CPF: ".188.442-" 

Data Inicio: 11/05/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Titulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: RES 218/73 CONFEA  ART  07 E 25 

ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 

Atribuição: Artigo 40  da Resolução 359/91 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional:  LUIS  OTÁVIO SILVA PORTO 

Registro: 1119212588 

CPF: ***.525.583-" 

Data Inicio: 15/02/2022 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Titulos do Profissional: 

ENGENHEIRO AMBIENTAL 

Atribuição: RESOLUÇÃO CONFEA N°447, DE 2000 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: RONALDO CARNEIRO VIANA 

Registro: 1400381495 

CPF: —.061.803-** 

Data Inicio: 21/03/2017 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 
Titulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: SERGIO  LUIS  MIRANDA 

Registro: 1115795880 

CPF: —.016.823-** 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitec.com.bdpublico/,  com a chave: x6zyC 
Impresso em: 02/04/2025  ãs  13:11:52 por:  adapt,  ip: 187.62.151.90 



Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao  

No 925314/2025 
Emissão: 02/04/2025 
Validade: 30/04/2025 

Chave: x6zyC 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA  

Data Inicio: 03/09/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Titulos do Profissional: 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Atribuição:  Art.  8 da resolução 2018/1973 do CONFEA. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

PMSjP 

FL.(_S) 

Profissional: WILLIAN RENOS ARAUJO BARROSO 

Registro: 1615650890 

CPF: —.274.413-" 

Data Inicio: 29/03/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Titulos do Profissional: 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Atribuição:  Art.  8 e 9  comb,  com o 25 da Res.218/73 do Confea 

 

ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 

Atribuição: Artigo 40  da Resolução 359/91 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

 

   

	 Sócios 	  

Sócio: SAMUEL MUNIS OLIVEIRA ROSA 

CPF: ".166.723-" 

Função: SOCIO ADMINISTRADOR 

Sócio: TATIANE COSTA DE SOUSA ROSA 

CPF: —.012.983-** 

Função: SOCIO ADMINISTRADOR 

A autenticidade desta Certidao pode  oar  verific..ada em: https://crea-ma.sitac.com.bripublicoi, com a chave: x6zyC 
Impresso em: 02/04/2025 es 13:11:53 por:  adapt,  ip: 187.62.151.90 



Data 	 Documento 

10/03/2025 - 11 05 	 .51).1181...015;SX/SEall:dtlr_Q2.72.425_0.0.1.4.1..zif 

10/03/2025- 11:05 

10/03/2025 - 11 05 

10103/2025- 11:05 

10/03/2025 - 1105 

10/03/2025- 1105 

10/03/2025- 1105 

10/03/2025 - 11.05 

10/03/2025- 1105 

10/03/2025 - 11 05 

10/03/2025- 11:05 

10/03/2025 - 11 05 

10/03/2025 - 11.05 

10/03/2025 - 1105 

10/03/2025 - 11.05 

10/03/2025- 1105 

10/03/2025 - 11 05 

10/0312025- 11:05 

10/03/2025 - 11 05 

28/03/2025 - 14:08 

02/04/2025 - 15-02 

07104/2025 - 15.03 

09/04/2025- 10•17 

11(04/2025- 10.01 

29/04/2025 - 15.1A 

ADEça•jAcut807;A&Ifat.a.Dis F,STRADA VIC:NAI 	CronogrAccazisx 

,•l‘DEQUAC84307:AM/771•Q DE ESTRADA VICINAL N - Cuiva,g1C, de Insumos xlsu  

ADEOIJA,0807',A8d$77,0 DE EsTRAD4 VICINAI N Curve ARC__de Servic81:807ios xlsx 

pIDEQUAC841107•A&#771:0  OF  FSTRADA VICINAL N - Orch#807:ameoto Resumido.dsx 

ADFMAC:8#80-,AS44771'D  OF  FSTPAriA.M.C.INAt N Orc&:#507:amento Sinteil.#789:0,41 xlvx  

MAWS  

0/1.VG Projefo Arai litetura  VU  111  rat  

E.N.CARQS1214,3 

ADEOUAC&#80771,8477102  DE FSTR,ADA V.LCINAL N - Comooslatian08i#771's1...COMPre.c.801102:p llottardt7eldoadas 

35,MAPA_CROCIUERFli i ONSITJDINA 01-07 na 

2 MriMORIAI DESCRITIVO (11 pdf 

1 ANF x0 02-  PST'  too TFrxtco DRFI IMINAR - FSTRADAS VICINAIS ,a)pdf 

a RANI' HA CiRC&49563. - 

4,rampQSIC8#95(58.°04#9588.a&#77Q.Ea.eliNALISA9568:1184776-TICAPillf 

Meriu.64.955104776.pri de CaP956S'u.84775'Inill0..%1 

6...C.r.ono9rad10.1.0 

rtaaeOdart.PAfrtgaf 

1.4-MAPA_CROQUI PFRFIL LONGITIJOINAL 02-02 pdt 

pereces_TeznicuSoncorrennik_Flatrona .i,,7°46/•,._002-20252IVIS  IP  -_Estrada_yicinsLassinado.pdt 

earacerjeanao_Cormilancia_El=nica_r °I.C2%B.A502-20252MSJP_assinado (21 ccif 

paw.- je,:nicc,soncenvacia_Eletrolica ft 'iv.:"..n»sBAJY11:292.5,_PAS,IP_ILEFEK.Q1.31H42.025,..essinado..sulf 

Paw& Jecnico_Ccncorreno:ajletrcr an.,2025 /0201 2 a.tsinado odi 

• • • jaor tlESEaal.ikik0  RECIIROS.:A_aP-p2,2  

c.4,  .1 	- 

ATA FINAL 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso 

Concorrência por Menor  Prep  - 02/2025 

PlInSjP 

FL. (S) 
N° 
R BRJCA:  

Itens Licitados 
Código 	Produto 	 V. Referência 	 Qtde Unidade 	 Situagao 

0001 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 	 755.257 86 	 1 SVÇ 	 Homologado 
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO DE ESTRADA 
VICINAL NO MUNICiP10 DE  SAO  JOÃO DO 
PARAiS0 - MA 

Documentos Anexados ao Processo 

Mensagens Enviadas pelo Agente de Contratação 
Data 	 Assunto 	 Frase 

25/03/2025 - 1502.34 	 Documentos solicitados para o 	Foram solicitadas agencies no item 0001 do processo 02/2025. 
processo 02/2025 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

25/03/2025 - 15.3230 	 Vcoè recebeu um novo documento em resposta A diligência no item 0001 do processo 
02/2025. 

Ac.essa o seu ainDlentc iog&zso  pars  ye:11m.,  am  

28/03/2025 - 14 07:16 	 Documentos solicitados para c 	Foram solicitadas ditigncias no item 0001 do processo 02/2025. 
processo 02/2025 

Acesse o seu amIXente logado para venficar os detalhes. 

28/03/2025 - 1'616.21 	 Documentos solicitados  pars  o 	Foram solicitadas diligencias no item 0001 do processo 02/2025. 
processo 02/2025 

Acesas o seu ambienta lagado  pars  venficar os detalhes. 

Pepla1 de 8 

PORTr...L 	A autenticidade do documento pode ser verificace no  site  nripsl/vaiidaarquivosportaldecompraspublicas.com.br  
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compraa PC 	m 0410512025 es 11:38.15. 

' ' '''' ''•••', • 	Cedigo verificador. C7AbFlEi 



Contratação de empresa 
de engenhana para 
execução dos serviços de 
adequação de estrada 
inane] no municipio de  
SAO  JOÃO DO PARAlSO 
- MA 

Marca! Fabricante 

N/C 

Valor 
Ofertado 

662.027.60 

Quantidade 	Valor Total 

662.027.80  

Código 	Produto 	 Fornecedor 

0001  ELETROCOL LTDA 

Modelo 

N/C 

PrvlS.iP 

FL. 
N°  

31/03/2025 - 08 3651 	 Documentos solicitados para o 
processo 02/2025 

31/03/2025 - 09:13.49 

02/04/2025 - 15:01 50 

03/04/2025 - 14 33:49 

03/04/2025 - 16.33.07  

Foram solicitadas diligências no item 0001 do processo 02/2025. 

Acesse c se-, ambidrite logado para verificar os detalhes. 

Você recebeu  urn  novo documento em resposta 4 diligencia no item 0001 do processo 
02/2025. 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os oetalhes. 

Foram solicitadas diligências no item 0001 do processo 02/2025. 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências no item 0001 do processo 02)7025. 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.  

Voce  recebeu  urn  novo documento em resposta diligência no item 0001 do processo 

Documentos solicitados para o 
processo 02/2025 

Documentos solicitados pare o 
processo 02/2025 

02'2025. 

Acesse o seu ambiente logado para venficar os detalhes. 

07/0412025- 15:02.25 Documentos solicitados para o 
processo 02/2025 

Foram sclicitadas diligências no item 0001 do processo 02/2025. 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.  

07/04/2025 - 15 42:58 Voce  recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0001 do processo 
02/2025. 

Acesse o seu  ambiance  logado para venficar os detalhes. 

09/04/2025 - 10-16.40 Documentos solicitados para o 
processo 02/2025 

Foram solicitadas diligencias no item 0001 ao processo 02/2025. 

Acesse o seu ambiente logado para venficar os detalhes. 

09/04/2025- 12.08.46 Você receoeu um novo documento em resposta 4 diligencia no item 0001 do processo 
02/2025. 

Acesse o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

11/04/2025- 10.03..22 Você recebeu uma nova negociação no item 0001 do processo 02,2025. 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

11/04/2025 - 1P 34:54 Documentos solicitados para o 
processo 02/2025 

Foram solicitadas diiigencias no item 0001 do processo 02/2025. 

Acesse c seu ambiente logado para venficar os detalhes.  

11/04/2025 - 11:26.22 Voce  recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0001 do processo 
02/2025. 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

11/04/2025- 11.3126 Vork recebeu um novo documento em resposta lt diligência no item 0001 do processo 
02/2025. 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

11/04/2025 - 11 57:28  \face recebeu  urn  novo documento em resposta à diligencia no item 0001 do processo 
02/2025. 

Acesse o seu amer.te logado para verificar os detalhes.  

Vencedores 

Declarações Obrigatórias 
Dedaracrio 

Declaro que estou ciente e concordo  corn  as condiatieS  Canticles  no edital e seus anexos, trem como de que cumpro 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

Declaro cumprir as  exigencies  de reserve de cargos para pessoa  corn  deficiencia e para reabilitado da Previdência Social. 
previstas em lei cem outras normas especificas. 

Sob pena de desdassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal. nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenodes coletivas de traoarno e nos  tern=  as ajuatarnento Cs so5d.....63ftnt.. ne dpte• da antraaa tine 01.00002a. 

Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo r da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional. n° 
20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno. pengoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a 
menores de 16 anos. 

Declaro não possuir em sua cadeia prociutiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso 
Ill e IV do art.1° e no inciso Ill do art.5°oa Constituição Federal. 

Declare que, conforme aisposto no  art.  03 aa Lei n° 8.213, de 24 de  Mho  de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa  corn  deficiéncia ou pare reabilitado da Previdência Social e que. se  aplicado ao 
número de funcionários de minha empresa, atendo es regras de acessibilidade previstas na legislação. 

Titulo 

Declaração de conhecimento do Edital 

Declaraç.ão de reserva de cargos 

Declaração de proposta econômica 

Declaração de Não-Emprego de menores 

Declaração de Neo-Emprego de trabalho 
degradante 

Declaração de Acessibilidade 

PORTAL A autenticidade do documento pode ser verificada no  site  haps.i/validaarquivo.porlaidecompraspublicas.com.br  
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Pilibliraas em 04/05,2025 es 11:38.15. 
Código venficador C7A6FE 
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N° 

Declaração Se Inexistência de Fato Superveniente Declaro sob as penas da lei. qde te a  present,: :iota  nexistem latos impeditivos para sua habilitação rio presente processo 
licitatõrio, ciente da obrigatcnedada de dadara: occrraricias posteriores. 

••=•••••••• 4••••11.0.4.• 

As declarações supracfiadas foram aceitas por todos os participantes. 

Propostas Enviadas 
0001 - Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de adequação de estrada 
vicinal no município de  SAO  JOAO DO PARAÍSO - MA 
Fornecedor CNPJ/CPF Data  Model()  Marna/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total 	LC  

123/2006 

ALVORADA 05.703.869/0001- 2410312025- N/C N/C 1 RS702.389.80 RS 702.389,80 	Sim 
CONSTRUIR LIDA 16 13:41:14 

ENGESERV 31.570.201/0001- 24/0312025 - N/C N/C 1 RS755.257,86  IRS  755.257,86 	Sim 
CONSTRUTORA LIDA 58 1518:26 

FEITOSA 32.611.684/0001- 24/03/2025 - N/C R$755.257.86 RS 755.257,86 	Sim 
CONSTRUTORA 54 15:53.20 
EIRELI 

CONSTRUCOES 13.165.476/0001- 24/03/2025 - N/C N/C 1 R5566.443,39 RS 566.443,39 	Sim 
COMERCIO E 24 16:3225 
SERVICOS LIDA 

S. W. M. 13.136.076/0001- 24103/2025- N/C N/C 1 RS668.154,34 RS 666.154,34 	Sim 
CONSTRUCOES E 90 19:41:48 
EMPREENDIMENTOS 
LIDA 

BARBOSA 54.938.651/0001- 24/03/2025 - 1 RS641.969,18 RS 641.969,18 	Sim  
EMPREENDIMENTOS 56 23:32.22 
LIDA 

ELETROCOL LIDA 10.548.494/0001- 25/03/2025 - N/C N/C 1 RS662.767.72 RS 662.767,72 	Sim 
05 07:20:38 

CONSTRUTORA 10.984.74110001- 25/03/2025 - N/C 1 RS679.732.07 RS 679.732,07 	Sim 
RINCAO LIDA 08 08:25:05 

Validade das Propostas 
Fornecedor 	 CPF/CNPJ 	 Validade (confonne  edits!)  

FEITOSA CONSTRUTORA EIRELI 	 32.611.684/0001-54 	 60 dias 

S. W M. CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LIDA 	 13.136.076/0001-90 	 60 dias 

CONSTRUTORA RINCAO LTDA 	 10.984.741/0001-08 	 60 dias 

ELETROCOL LIDA 	 10.548.494/0001-05 	 120 dias 

ENGESERV CONSTRUTORA LIDA 	 31.570.201/0001-58 	 60 dias 

ALVORADA CONSTRUIR LIDA 	 05.703.869/0001-16 	 90 dias 

CONSTRUCOES COMERCIO E SERVICOS LIDA 	 13.165.476/0001-24 	 90 dias 

BARBOSA EMPREENDIMENTOS LIDA 	 54.938.651/0001-56 	 120 dias 

Lances Enviados 
0001 - Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de adequação de estrada 
vicinal no município de  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA 
Data Valor CNPJ Sltuaçao 

24/03/2025 - 13 41:14 702.389,50 (proposta) 05.703.869/0001-16 - ALVORADA 
CONSTRUIR LIDA 

Válido 

24/03/2025 - 1518:26 755.257,86 (proposta) 31.570.201/0001-53 - ENGESERV 
CONSTRUTORA LIDA 

Cancelado -  Cando  continuidade ao presente certame. Em razão da 
Empresa ENGESERV CONSTRUTORA LIDA não ter apresentando a 
proposta saneada conforme solicitado, declaro a empresa 
DESCLASSIFICADA para o presente certame. 03/04/2025 14:3253 

24/03/2025 - 15:53:20 755.257,86 (proposta) 32.611.6134/0001-54 - FEITOSA 
CONSTRUTORA EIRELI 

Válido 

24/03/2025 - 1632:25 566.443.39 (proposta) 13.165.476/0001-24 - CONSTRUCOES 
COMERCIO E SERVICOS LIDA  

Cancelado - Dando continuidade ao presente certame. Em razão da 
Empress  CONSTRUÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS LIDA não ter 
apresentando a proposta saneada conforme solicitado, declaro a 
empresa DESCLASSIFICADA para o presente certame 28/03/2025 
1617:16 

24/03/2025 - 1941:48 668.154.34 (proposta) 13.136.076/0001-90 -S. W. M. 
CONSTRUCOES E 
EMPREENDIMENTOS LIDA 

Valido 

24/03/2025 - 23:32'22 641.969,18 (proposta) 54.938.651/0001-56 - BARBOSA 
EMPREENDIMENTOS LIDA 

Cancelado - Devido  nap  ter cumpndo com o envio da proposta 
readequada de acordo  corn  o item 6.15 do referido edital dentro do 
prazo solicitado fica a mesma desclassificada do processo. 31/03/2025 
08:35.45 

(.1 

PORT,,L _ 	
A autenticidade do documento pode ser verificada no  site  nfips://validaarquivo.portalcecompraspúblicas.com.br  
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 04/05/2025 es 11:38:15. 
C6digo verificador. C7A6FE 
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NO  

25/03/2025 - 07 2038 862.767,72 (proposta) 10.548.494M01-25 ELETRCCOL 
LTDA 

Válido 	 RuE34-:;.;A:  

25/03/2025 - 08:2505 679.732,07 (proposta) 10.934.741/000146 - CCNSTEILITORA 
RINCAO LTDA  

Válido 

25/03/2025 - 09.15:17 660.000,00 31.570.201/0001-58 - ENGESERV 
CONSTRUTORA LTDA 

Cancelado - Dando continuidade ao presente certame. Em razão da 
Empresa ENGESERV CONSTRUTORA LTDA não ter apresentando a 
proposta saneada conforme solicitado. declaro a empresa 
DESCLASSIFICADA para o presente certame. 03/04/2025 14:32:53 

11/04/2025 - 10 03.22 662.027.80 10.548.494/0001-05 - ELETROCCL 
LTDA 

Válido 

Arquivos Enviados pelos Fornecedores 
Item Data/Hora Enviado por Mull/0 

0001 25;03/2025 - 15:3230 13.165.476/0001-24 CONSTRUCOES duveitrtf_Meracd.a0Lortt 
COMERCIO E SERVICOS LTDA 

0001 31/03/2025 - C9:13:49 31.570.201/0001-58 - ENGESERV termo dare2M9rOMISS9.9.(9 
CONSTRUTORA LTDA 

0001 31/03/2025 - 09:13:49 31.570.201/0001-58 - ENGESERV PIPPS/ala Rstadequada_tNiculaLBJP.pdf 
CONSTRUTORA LTDA 

0001 03104/2025 - 16.33:07 10.548.494/0001-05 - ELETROCOL LTDA EtogratalinaLadt 

0001 07/04/2025 - 15:42:58 10.548.494/0001-05 - ELETROCOL LTDA erogoato.fingl  (Conigidaoclf 

0001 09104/2025 - 12:08:46 10.548.494/0001-05 ELETROCOL LTDA PropostalmaLititoradalzif 

0001 11/04/2025 - 11:26:22 10.548.494/0001-05 - ELETROCOL LTDA 01 -CF 002.2025 lAciolicel.pdf 

0001 11;042025 - 1126.22 10.648.494;0001-05 - ELETROCOL LTDA 02 - CE 002 2025 ft-iabilitaçAg 
Juridical odf 

0001 11104/2025- 11:26:22 13.548.494/0001-05- ELETROCOL LTDA 03 - CF 002.2025 lRegulandade 
EISPabildf 

0001 11/04/2025 - 11:26:22 10.548.494/0001-05 - ELETROCOL LTDA rt4 - CF 002 202.51QualificaçAo 
EognqatooLpgif 

0001 11/04/2025 - 11:26:22 10.548.49410001-05- ELETROCOL LTDA 05 - CE 002 2025 lOussfirsgao 
Tecnica) odf 

0001 11(04/2025.11:31:26 10.548.494/0001.35- ELETROCOL LTOA Dostmeglação rAtualizada1pdt 

0001 11/04/2025 - 11:57:28  10.648.494/0001-05 - ELETROCOL LTDA redaracão odf  

Inabilitados / Desclassificados 
Data 	 Fornecedor 	 CNPJ 	 Detains  

03/04/2025 - 14 32'53 	ENGESERV 	 31.570.201/0001-58 	item 0001 - Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços 
CONSTRUTORA LTDA 	 de adequação de estrada vicinal no município de  SAG  JOAO DO PARAiS0 - MA 

Desclassificação: Dando continuidade ao presente certame. Em razão aa Empresa ENGESERV CONSTRUTORA LTDA não ter apresentando a proposta saneada conforme 
solicitado declare a empresa DESCLASSIFICADA para o presente certame. 

31/03/2025 - 08.3545 	BARBOSA 	 54.938.651/0001-56 	hem 0001 - Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços 
EMPREENDIMENTOS LIDA 	 de adequação de estrada vicinal no município de  SAO  JOAO DO PARAISO - MA 

Desclassificação: Devido não ter cumprido com o envio da proposta readeguada de acordo como item 6.1560 referido edital dentro do prazo solicitado fica a mesma 
desclassificado do processo. 

28/03/2025- 16:17:16 	CONSTRUCOES 	 13.165.476/0001-24 	Item 0001 -Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços 
COMERCIO E SERVICOS 	 de adequação de estrada vicinal no muniCipiC de  SAO  JOAO DO PARAiS0 - MA 
LIDA 

DesclassificaçAo. Dando continuidade ao presente certame.  Ern  razão da Empresa CONSTRUCOES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA não ter apresentando a proposta saneada 
conforme solicitado, declaro a empresa DESCLASSIFICADA para o presente certame 

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões 
Prazos 
Intenção de Recurso 
	

Recurso 	 Contrarraztio 

1410412025 - 10.12 
	

171042025 - 23:59 	 23/04/2025 -2359 

0001 - Contrataçáo de empresa de engenharia para execução dos serviços de 
adequação de estrada vicinal no município de  SAO  JOAO DO PARAÍSO -  MA 

Intenções de Recurso 
CNPJ 	 Data de Envio 

	
Intenção 	 Jtigamento 

A autenticidade do dccurnento pode ser venticada no  site  https://vadearouivo.portatdecompraspublicas.com.br  
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas  am  04/05/2025 as 1138.15. 
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13136076000190 - S. W. M. 11/04/2025 - 10 23:49 
CONSTRUCOES E 
EMPREENDIMENTOS LIDA 

13136076000190 - S. W. M. 14/04/2025 10: 1:27 
CONSTRUCOES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA 

A EMPRESA DECL.1,RADA VENCEDORA. APOS DIVERSAS OPORTUNIDADE 
DE READEOLAÇÃO APRESENI01.: PLANILHA DE PREÇOS COM ENCARGOS 
SEM DESONERAÇÃO,  JA  SUA PLA.NILHA DE ENCARGOS CONSTA com 
DESONERAÇÃO. TAMSEM  NAG  APRESENTOU TERMO DE COMPROMISSO 
CONFORME iTEM 5.1.1C E ITEM 3.8 

proposta fora aos corformes 
	

Defendo 

Defendo 

Recursos 

CNPJ 	 Data de Envio 

13135076000190 - S. W. M. 	17/04/2025 - 23:3G35 
CONSTRUCOES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA 

Recurso 	 Julgamento 

Com base nos fatos, fundamentos jurldicos e elementos Indeferido 
técnicos devidamente expostos, informo que 
apresentarei, dentro do prazo legal, recurso 
administrativo contra a decisão que decJaroe vencedora 
a empresa ELETROCOL LTDA no certame em questão. 
RECURSO  SAO  JOAO DO PARAISO.pdf. 

Julgamentos 
Data do Julgamento 

29/04/2025- 15 34•53  

Justificative 

De acordo  corn  c documento em anexo RESPOSTA AG RECCROS DA CP-02-2025 ESTRADA VICINAL_000177.pdf.  

Chat 
Data 

25/03/2025- 09.0202 

25/03/2025 -09 02:28 

25/03/2025 - 09:0425 

25/03/2025 - 0904:25 

25/03/2025 - 09:04.25 

25/03/2025- 09.0634 

25/03/2025 - 09:0700 

25/93/2025 - 09'07:00 

25/03/2025 -09 1720 

25/03/2025 - 0918.56 

25/03/2025- 09.2001 

25/03/2025 -09 32.32 

25/03/2025 - 09.32 32 

25/03/2025 - 0947.47 

25/03/2025 - 10.29-17 

25/03/2025 - 1501:58 

25/03)2025- 15.02-35 

25/03/2025- 15:02.35 

25/03/2025 - 15.32:30 

25/03/2025- 16:33.00 

25/03/2025 -16 35:10 

25/03/2025 - 16:35:15 

28/03/2025 - 09.04:16 

28/03/2025. 0904.28 

28/03/2025 - 0909:51 

28/03)2025- 14:01 41 

28/03/2025 - 14 07:17  

Apelido 

Agente de Contratação 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Agente de Contratação 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Agente de Contratação 

Sistema 

Sistema 

Agente de Contrataçeo 

Agente de Contratação 

Agente de Contratação 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Agente de Contratação 

Agente de Contratação 

Agente de Contratação 

Agente de Contratação 

Agente de Contratação 

Agente ae Contratação 

Agcnte de Contratação 

Sistema 

Frase 

Senhores Licitantes,  tam  dia. Estamos iniciando nosso certame licitatorio referente a Concorrencia 
Eletrônica n. 002/2025 13 CPL/PMSJP. Em nome da Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso, gostaria 
de agradecer a todos peia partiopação. 

0 processo este em fase de análise das propostas 

As propostas foram analisadas e o processo for aberto 

No modo de disputa acerto a etapa de envio de lances na sessão pública durare dez minutos e, após isso. 
sere prorrogada automaticamente oelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
periodo de duração tia sessão pubfica. 

0 processo utilize o intervaio de lances de RS 100.00. Se o lance for inferior ao limite  minim,  o intervalo 
sere desconsiderado. 

Classificadas as propostas, dentro de instantes o Sistema estará aberto para lances. 

Ditem 0001 for abarto pelo egente da contratação. 

O  tern  0001 tem empresas aeneficiadas pela  LC  123/2008 em sua disputa. 

Ditem 0001 for encerrado. 

0 item 0301 teve como arrematante CONSTRUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA -ME com lance de 
RS 566.443,39. 

Prezados Sm s Licitantes. encerrada esta fase de lances. vamos  Mari,  a fase de negociação. Peço que se 
manifestem quanta a possibilidade de. caso queiram, apresentar melhor oferta para o respectivo item 
arrematado. 

Foi aberta negociação pare o iteni 0001.0 prazo e até as 09:46 do dia 25/03/2025. 

Motivo: Concederemos c prazo de 15 min para manifestação nesta fase de negociação 

senhores aguardem um  momenta  

Prezados  So  Licitantes. eroartada a fase oe negociação, a sessão ficara suspensa e retomaremos as 
15:00hs de noje 

boa tarde a  Was  

Foram solicitadas diligancias para o item 0001.0 prazo de envio  di  ate as 17:0260 dia 25/03/2025. 

Motivo: Boa tarde, Srs. LcitvflteS. Dando continuidade ao presente certame solicito a proposta readequada 
da empresa CONSTRUÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS LIDA no prazo de 2  (dues)  horas. conforme Edital. 

A diiigancia ao item 0001 foi anexada ao processo. 

boa tarde a todos 

depois do termino do prazo em acerta ate as 17:02 cm hoje 

A sessão ficara suspensa e retomaremos na sexta feira as 09:00hs da manha sintam todos convocados para 
reabertura da sessão 

SOM DIA SENHORES LICITASTES ESTÃO LONGADOS IREMOS DAR CONTINUIDADE NOS 
TRABALHOS 

AGUARDEM UM MOMENTO POR FAVOR  

Born die,  Sm. Licaantes. proposta readequada ainda se encontra no setor de engenharia para emissão do 
parecer técnica. Continuaremos cora a sessão  suspense  até hoje as 14h. 

BOA TARDE A TODOS SENHORES LiCiTANTES AGUARDEM UM MOMENTO 

Foram solicitadas dilig&nceas para o item 0001. C prazo de envio ã ate as 16:07 do dia 28/03/2025. 

A autenticidade do documento pode ser verificada no  site  h Ips:riva'ideercu•ve.00rtaidecarripeaspuulicas.com.or  
Document°  gerado ele:ronicamente no Portal de Compres Public:as ein 04/36;2025 as 11:38  la.  

' • ' • '''• 	Cadigo verificador. C7.ASFE 
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28/03/2025 - 14 07:17 

28/03/2025 - 1408.59 

28/03/2025 - 16.17:16 

28/03/2025- 16:17.16 

28/03/2025 -16:17'16 

28/03/2025 - 1618:21 

28/03/2025 - 16.1811 

28/03/2025 - 1806:08 

31/03/2025 - 08:32.11 

31/03/2025 - 08.33:51 

31/03/2025 - 0835.45 

31/03/2025 - 08.35:45 

31/03/2025 - 08'35.45 

31/03/2025 - 08.36:51 

31/03/2025 - 08:36:51 

31/03/2025 - 08.38:16 

31/03/2025 - 08:39.40 

31/03/2025 - 09:1349 

31/03/2025 - 1050:07 

02/04/2025 - 15.0039 

02/04/2025- 1501.50 

0210412025- 15.01:50 

02/04/2025 - 15.02:34 

02/0412025 - 17:0231 

03/04/2025 -14 06:26 

03/04/2025 - 14.3253 

03/0412025 -1.4 - 32.53 

03/0412025 - 14.2.2 53 

03/04/2025 - 14 33:49 

03/04/2025 - 14:33- 49 

03/04/2025 - 16 33:07 

03104/2025- 16:5622 

03/04/2025 • 16 57:02 

07/04/2025 - 15:0151 

O7/04/2025 5-02.25 

07/04/2025 - 15.02:25 

07/04/2025 - 15 03:44 

07/04/2025 - 15:42.58 

07/04/2025 -1628.24 

FL.()  

ROBRm.:A: 
Motivo: Prezado Licitaree,  Bap  troe. Dando continuidade ao presente certame. solicito o saneamento da 
proposta da  empress  arrerratante CONSTRUTORA COMES, conforme o parecer técnico anexado aos 
autos, no prezo de duas horas contorne estipulado no Edital. 

O Agente de Contrafação adicionou o arquivo tParecer Jecnico_Concorrencia_Eletronica_n.%C2%BA_002-
2025 PMSJP assinado.pdG em 26/03/2028 as 14:08. 

O fornecedor CONSTRUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA foi desclassificado pare o item 0001 pelo 
agente Se contratação. 

Motivo: Dando continuidade ao presente certame. Em razão da Empresa CONSTRUÇÕES COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA não ter apresentando a proposta saneada conforme sofircitado, declaro a empresa 
DESCLASSIFICADA para o presente certame 

0 item 0001 tem corno 'ovo arrematante BARBOSA EMPREENDIMENTOS LIDA com lance de RS 
641.969.18. 

Foram solicitaoas diligencias parco item 0001.0 prazo de envio é até  Ss  1818  dc  dia 28/03/2025. 

Motivo: Respeitada a ordem de classificação solicito a proposta readequada da empresa BARBOSA 
EMPREENDIMENTOS LIDA no prazo de duas hcras, conforme edital. 

BOA TARDE SENHORES LICITANTES VENHOR INFORMAR QUE DEPOIS QUE ENCERRAR 0 PRAZO 
VOU SUSPENDER A sEssko E RETORNAREMOS NA SEGUNDA FEIRA AS 08:30HS DA MANHA DOA 
DIA 31/03/202.: 

Bom ctia sennores licitantes vamos dar continuidade nos trabalhos 

como solicitado no dia 28/03/2025 a proposta readequada da empresa BARBOSA EMPREENDIMENTOS 
LTDA a mesma não apresentou proposta readequada de acordo corso item 6.15 do retendo edital ficando a 
mesma desciassificade do processo 

0 fornecedor BARBOSA. EMPREENDIMENTOS LIDA foi desciassificado  pars  o item 0001 pelo agente de 
contratação. 

Motivo: Devido não ter cumprido com o envio da proposta readequada de acordo  corn  o item 6.15 do referido 
edital dentro do prazo solicitado fica a mesma desclassificada  dc  processo. 

Ditem 0001 tem como novo arrematante ENGESERV CONSTRUTORA LIDA com lance de RS 660.000,00. 

Foram solicitadas diligencias para item 0001.0 prazo de envio 6 até as 10:37 do dia 31/03/2025. 

Motive: Dando continuidade ao presente certame solicito a proposta readequada da  empress  
CONSTRUÇÕES COMER= E seRviços LTDA no prazo de 2 (duas) horas. conforrne 

conigindo a solicilação 6 para empresa ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

Bom dia, Sm. LIcitantes. Dando continuidade ao presente certame. Em razão da Emprese BARBOSA 
EMPREENDIMENTOS LTDA não ter apresentando a proposta readequada cont.:erne solicitado, declaro a 
empresa DESCLASSIFICADA para o presente certame. Respeitada a ordem de classificação solicito a 
proposta reaciequada da empresa ENGESERV CONSTRUTORA LIDA no prazo de duas horas, conforme 
edital. 

A diligencia do item 0001 foi anexada ao processo. 

SENHORES LICITANTES FICA SUSPENSA A SESSÃO E RETORNAREMOS NA QUARTA FEIRA AS 
15:001-is POIS AGORA VAMOS ENCAMINHAR A PROPOSTA PARA ANALISE TECNICA 

BOA TARDE A  ?COOS  SENHOnES LICITANTES 

Foram solicitadas diligancias para o  tiers  0001. 0 prazo de envio é até es 1702 do dia 02/04/2025. 

Motivo: Dana continuidade ao  presents  certame, solicito o saneamento da proposta da empresa 
arrematante ENGESERV CONSTRUTORA LTDA. conforme o parecer tecnico anexado aos autos, no prazo 
de duas horas, conforma estipulado no Edital. 

0  Agents  de Contratação adicionou o arquivo (Parecer_Tecnico_Ccnoorrencia_Eletronica_n.%C2%13A_002-
2025_PMSJP_-_Estrada2vIcinal_assinado.pdf) em 02104/2025 as 15:02. 

Prezados Sm .3 Lloitentes, enc.-oracle esta etapa a sessão  flea  suspensa e retornaremos amanhã quinta feira 
as 14:CChs 

BOA TARDE 7000$ SENHORES LICITANTES AGUARDEM UM MOMENTO 

O fornecedor ENGESERV CONSTRUTORA LTDA foi desclassificado parco item 0001 peto agente de 
contratação. 

Motive Dando contineidada ao  preemie  certame. Em razão da  Empress  ENGESERV CONSTRUTORA 
LIDA não ter apresentando a oroposta saneada conforme scli6tado, declaro a empresa 
DESCLASSIFICADA  oars  o  presents  certame. 

O item 0001 tem como nova arrematante ELETROCOL LTDA corri lance de R$ 662.767.72. 

FO7dra soficitadas diligénoias para o item 0001. O prazo de envio é até es 16:34 do dia 03/04/2025. 

Motivo: Respeitada a  order,:  ce classificação solicito a proposta readequada da empresa ELETROCOL LTDA 
rio prazo de duas horas.  conforms  edital. 

A diligancle  co  item 0001 foi znexada 	processo. 

SENHORES LICITANTES ACESSAO  SERA  SUSPENSA E RETORNAREMOS SEGUNDA FEIRA AS 
15:00hs POIS AGORA tREMOS ENCAMINHAR A PROPOSTA PARA ANALISE DA ENGENHARIA 

SOMENTE FICAR ABERTO ATE TERMINAR O PRAZO DO SISTEMA SINTAM TODOS CONVOCADOS 

BOA TARDE A TODOS SENHORES LICITANTES ESTÃO LONGADOS  

norm,  solititadas dilioe.nnies pare o  nee:  0001. 0 orazo Se anitiO C atS as 17 03 do dia 07/04/2325. 

Motivo: Dando continuidade  so  presente certame, SOliCit0 o saneamento da proposta de empresa 
arematanCe ELETROCCL LTDA. conforme o parecer tacnico anexado aos autos, no prazo de duas horas, 
conforme estipulado no Edital. 

O Agente  its  Contratação 	aNCIVO ',Parecer_Tecnico_Ccrcorrencia_Eletronica_n.%C2%BA_002-
2025_PMSJP_assinadc ",2).pcif)  am  07/04/2025 es 15:33. 

A diligencia oo  tern  0031 Co; escoada  so  processo. 

sennoreal:c..:tarces a sessa:t;cara suspensa para anc:ise na proposta. fica Suspensa  pm  quarta. 9h. da  
manna  
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Sistema 

Sistema 

Sistema  

aguardem senhores licitantes 

PESSO UM POUCO DE PACFENCIA A TODOS 

Foram solidtadas diligencias para o item 0001. 0 prazo de envio é até es 12:16 do dia 09/04/2025. 

Motivo: Prezados Licitantes,  Burn  dia Dando continuidade ao presente certame, solicito o saneamento da 
proposta da empresa arrematante ELETROCOL LTDA. conforme o parecer técnico anexaclo aos autos, no 
prazo de  dues  horas, conforme estipulado no Edital. 

0  Agents  de Contratação adicionou o arquivo (Parecer Tecnico_Concorrencia_Eletronica_neeC2%8A_001-
2025_PMSJP_ELETROCOL-09-04-2025 assinado.pcfa em 09/04/2025  its  10:17. 

A diagencia do item 0001 foi anexada ao processo. 

senhores licitantes iremos para suspender a sessão e retomaremos na sexta as 10:00hs para finalizarmos 

Prezados Licitantes,  Elam  dia. Conforme parecer técnico anexado no sistema, declaro a empresa 
ELETROCOL LTDA, classiecada para o presente certame. 

Considerando que o vaio( apresentaoc na fase  cc  lances pela empresa ELETROCOL LTDA difere do valor 
apresentado na proposta. sendo o valor da proposta apresentado a menor, considera-se este valor como  
mums  vantajoso á administração. Dessa forma. solicito diligencia para que a empresa insira no sistema o 
mesmo valor apresentado na proposta classificada, sendo RS 662.027.80 (seiscentos e sessenta e dois mil. 
vinte e sete reais e oitenta centavos) 	. 

O Agente se Contratação adicionou o arquivo (Parecee Tecnico_Concorrencia_Eletronicaen.%CraBA _001-
2025_PMSWaaaEletrocol_2_assinaclo.pda em 11/04/2025 as 10:01. 

Foi aberta negociação para a item 0001.0 prazo é ate es 10:30 do dia 11/04/2025. 

Motivo:  white  diligencia pare que a  empress  insira no sistema o mesmo valor apresentado na proposta 
classify:a* sendo R5 852.027.80 ;seiscentos e sessenta e dois mil, vinte e sete reais e oitenta centavos) 

0 Item 0001 recebeu um lance negociado no valor de RS 662.027.80. 

Foi encerrada a negociação para citem 0001. 

Motivo: cevieci a empresa A ter dado o lance vamos encerra e prosseguir com os trabalhos 

O fornecedor ELETR000a LIDA teve sua proposta aceita nc item 0001. 

A data limite de intenção de recursos para o item 0001 foi definida pelo agente de contratação para 
11/04/2025 is 10:24. 

O fornecedor S. 'N M. CCNSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LIDA - EPP/SS declarou intenção de 
recurso para o item 0001.  

Form  solicitadas diligencies pare a item 0001.0 prazo de envio é ate es 12:34 do dia 11/04/2025. 

Motivo: Dando continuiciade ao presente certame e conduida a fase de dassificação, solicito que sejam 
apresentados os DOCUMEteTOS  OE  HABILITAÇÃO do licitante cuja proposta foi CLASSIFICADA EM 
PRiMEIRO LUGAR, devidarriente expedidos e vigentes na data de abertura desta sessão pública. 

A diagencia do item 0001 	anexada ao processo. 

A diligencia do item 0001 foi aelexeda ao processo. 

A diligéncia do  tam  0001 foi anexada ao processo. 

SENHORES LiaTANTES falteALIZOU 0 PRAZO DA DILIGENCIA. VENHO INFORMAR QUE A SESSÃO 
FICARA SUSPENSA E RETORNAREMOS NA SEGUNDA FEIRA AS 10:00hs DA  MANNA  SINTAM-SE 
TODOS CONVOCADOS  

born  dia senhores licitantes 

Para c item 0001 foi hatiteado o fornecedor ELETROCOL LTDA. 

Dando continuidade a após analise doo documentos de habilitação da empresa ELETROCOL LTDA. sendo 
verificada a sua aceitabificatie. e  aft  estando classificada, declaro a empresa vencedora do presente certame. 

A habilitaçaa do item  War  foi encen-ada. 

A data limite de intençalo es recursos para o item 0001 foi definida pelo agente de contratação para 
14/04/2025 as 

O fcmecedier S. W. M. CONSTRUCCES E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP/SS declarou intenção de 
recurso para citem 0001. 

Prezado Srs. Licitantes, aceitamos a intenção Ca empresa S. W. M. CONSTRUCOES E 
EMPREENDIMENTOS LIDA - EPP/SS registrou uma intenção de recurso. Motivo: 1CJA EMPRESA 
DECLARADA VENCEDORA, AROS DIVERSAS OPORTUNIDADE DE READEQUAÇÃO APRESENTOU 
PLAN:LH.A DE PREÇOS COM ENCARGOS SEM DESONERAÇÃO.  JA  SUA PLANILHA DE ENCARGOS 
CONSTA com DESONERAÇÃO. TAMBEM NAC APRESENTOU TERMO DE COMPROMISSO CONFORME 
ITEM 5.1.10 E :TEM as. ic  tent°  o prazo de trás dias para apresentar as suas razões, pelo sistema 
eletrônico, ecandc a empresa ELETP.00OOL LTDA desde logo, intimadas para, querendo, apresente 
contrarrazdes também pelo asterna eletrônico, em outros tres  dies,  que começarão a  canter  do termino do 
prazo do recorrente. sanou-iees assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa de seus 
interesses.  Inform°  ainda  cue,  C3S0 as razões sejarn apresentadas tempestivamente. o julgamento sere 
realizado e inserido neste  aerial  de compras, para conhecimento de todos. 

Intenção de recurso ti deferida para o item 0001. 

Intenção: A EMPRESA DEC.LARAOA VENCEDORA. APOS DIVERSAS OPORTUNIDADE DE 
READEQUACAO APRESENTOU PLANILHA DE PREÇOS COM ENCARGOS SEM DESONERAÇÃO.  JA  
SUA PLANiLHA DE ENCARGOS CONSTA  corn  DESONERAÇÃO. TAMBEM NAO APRESENTOU TERMO 
DE COMPROMISSC CONFORME ITEM 5.1.10 E ITEM 5.8 

Intenção de recurso foi deferida para o item 0001.  

Intern-to: proposta forz  cos  conformes 

sinente ficerao  au.  Sr  ea.  a cf.eto  rats  analizar o prazo) 

BOM  CAA  SENHaiRES i.iaafaelaTaS ESTÃO LONGADOS !REMOS DAR CONTINUIDADE NOS 
TRABALHOS 

MAIS POR FAVOR AGtaAR.D.EM UM MOMENTO 

PRIISJP 

FL(S).  
N°654 
RÚBRICA4  

DE. 
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FL.Ç,Sj , 
N° 	- 
RUBRA: 

14/04/2025 - 10 34:35 Sistema 

	

0 pacna.,"a :•ocurefic 	 dafinioo peio agente de contratacto para 17/04/2025 as 2359, com 

	

de cc:it:am:czar, 	 ;In 23:59. 

17/04;2025 - 23:30 36 Sistema C fcmace for S. W. M. CON:T:RJOOLS S EMPREENDIMENTOS LIDA - EPP/SS enviou recurso paras 
item 0001 

23/04/2025 -23 4318 Sistema O forneceocr EL ETROCOL LIDA • Lida/Eirel: enviou contrarrazao para o item 0001. 

29/04/2025 - 15:11 52 Sistema Os ra,:,j.-SOS do item 0001 fciarc e-nc.aminnados para julgamento. 

29/04/2025 - 15.14:30 Sisteme O Agente de Contratação adicicnou o arquivo (RESPOSTA AO RECUROS DA CP-02-2025 ESTRADA 
ViCINAL_020177  Of) err  22.04/2025 as 15:14. 

29/04/2025 	15:14:49 Sistemz A sessào for fInalizada e o processo tca encaminhado para adjudicacao. 

29/04/2025 - 15 35:55 Sistema O item 0001 foi adjudicado por ZAQUEU DA SILVA CASTRO. 

29/04/2025 - 15:36.03  Sistema 0 item 0001 foi homolooacc por ZAQUEU DA SILVA CASTRO. 

t..ousa 

de Cor.tra,v,:g0 

ZA.CUEU DA SII'vA CASTRO 

Autoridade Cum.:relent& 

A autenticidade do ocaunento pode ser ven!icada no s:to nrlps://va!idearquivo.portaidecomoraspubhcas.com.br 
PORTi\L 	Document°  gera cc eletronicamente no Portal da m Copras Pótlicss em 04,,05;2025 as 11:3.6. 
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VENCEDORES DO PROCESSO 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso 

Concorrência por Menor Preço - 02/2025 

FL.(s) 
N.6,36 (4  

ELETROCOL LTDA I  Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Sim - Documento 10.548.494/0001-05 - Endereço: 
Colinas - CEP: 65690000 - UF: Mi - Município: Colinas - Telefone: (99) 8133-9828  
Código Produto 	 Modelo 

0001 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 	 N/C 
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO  COS  
SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO DE ESTRADA 
VICINAL NO MUNICIPIO DE  SAC  JOÃO DO 
PARAISO - MA 

MarcafFabricanta 

N/C 

(Me 	Valor Unitário 	Valor Total 

SVC 	RE 662.027,80 	RS 662.027,80 

TOTAL DO VENCEDOR RS 662.027,80 

Valor Total: R$ 662.027,80 

  

PORTAL A autenticidade  co document°  pode ser verificada rrn  ace  httóslivellaaarg0:vo,00rtsiciecornoraspublicas.com.br  
Documento eredo eiecon,carnente no Portai de Cornoras Publicas em 04/3612025 ás 11:39.02. 
Código verificedor C7A7C, 



TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso 

Concorrência por Menu Preço - 02/2025 

Ft_.(S) 
N°  6544- _ _ 

Resultado da Adjudicação 

Item: 0001 - Contratagêo de  empress  de engenharia para execuçgc  cos  serviços de adequaçao de estrada vicinal no município 
de  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA - Valor Referência: 755.257.86 	 
Fornecedor 	 Situasto Valor Total 

ELETROCOL L 	1C.548.494/0001-05) 	 Adjudicado em: 29/04/2'025 15:35:55 - Por. ZAQUELJ DA SILVA CASTRO 	662.027,80 

7.AQUEL: DA SILVA CASTRO 

Aocridade Competente 

 

A autenticldsde do documento pode ser verificada rio s.ize hfips://va;filaarculvo.portalcieccmprasputficas.corn.br  
Documento gerado e:otrorficamer.te no Portal de  Canvas  P6blicas em 34:05/2025 as 11:38.32. 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso 

Concorrência por Menor  Prep  - 02/2025 

Resultado da Homologação 

0001 - Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de adequação de estrada vicinal no município de  
SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA - Quantidade: 1 - Valor de Referência: 755.257,86 
Fornecedor Valor Final Valor Total 	 Sltuago 

ELETROCOL LIDA 662.027.80 	 682.027 80  Homologado  ern  29/04/2025 15:36:03 Por. 
ZAQUEU DA SILVA CASTRO 

.Iii••••••=•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••=•••••••••••••1••• • 

ZAQUEU DA SILVA CASTRO 

AutcnOade Competente 

l'agil;Z: I lie 

PORTA.L 	A autenticidatie ao documento pode ser veriticada no  site  hdps://valiciaorquivo.portaldecornpraspublicas.com.br  
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ISSN  1677-7069 	 N2  92, segunda-feira, 19 de maio de 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRONICO N2  PE-022/2025-SRP 

PROC. ADMINISTRATIVO N9  426/2025 
Tornamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Na 022/2025-SRP. 

PROC. ADMINISTRATIVO  Nil  426/2025, do tipo menor preço global, objetivando a 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços, sob demanda, de 
manutenção predial, com fornecimento de equipamentos, peças, materiais e miade-obra, 
na forma estabelecida em planilhas de serviços e insumos diversos descritos no sistema 
nacional de pesquisa de custos e  Indices  da construção civil - SINAPI, em apoio as 
Secretarias do Municiplo de Santa Helena/MA, tendo como vencedora a empresa: L F 
OLIVEIRA CONSTRUCOES LIDA inscrita no CNPJ na 49.195300/0001-62 considerada 
vencedora total do certame com valor de R$ 4.185.010,14 (quatro milhões, cento e oitenta 
e cinco mil, dez reais e quatorze centavos). Comunica assim o resultado do Procedimento, 
levando  ern  conta o interesse publico e Administrativo. Santa Helena - MA, em 14 de Maio 
de 2025. Claudenice Nogueira Pinheiro. Portaria na 154/2025. Agente de Contratação. Jose 
Railon de Souza Araújo. Portaria ne 154/2025. Equipe de Apolo. 

LARISSA BRUNA RIBEIRO MORAES 
Equipe de Apoio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA Na 11/2025 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Parua • MA, torna púbfico para o 
conhecimento dos interessados, que  tali  realizar, sob a égide da Lei na 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na 
modalidade Concorrência, na forma Eletrônica, do tipo Menor  Prep  Global, objetivando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA E REVITAUZAÇÃO DA PRAÇA  OA  BIBUA NO 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA, CONFORME CONTRATO DE REPASSE DOU  NC  
965287/2024. A sessao  sera  realizada através do Portal de Compras do Governo Federal 
pelo endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt•br, sendo conduzida pelo Agente 
de Contratação desta Prefeitura Municipal, com data de abertura agendacia para 03 de 
junho de 2025 as 09h00 (horário de  Brasilia).  

0 edital e seus anexos encontram-se disponiveis no prédio onde funciona o 
Departamento de Licitação, das 08:00 is 12:00 e das 14:00  Ss  18:00 horas, ou através do 
Portal da Transparência do Municipio pelo endereço www.santaluziadoparua.ma.gov.br, no 
Portal de Contratações Públicas - PNCP ou ainda pelo endereço Portal de Compras do 
Governo Federal, hups://www.gov.bricomprasipt-br. 

Santa Luzia do  Pallid  - MA, 16 de maio de 2025. 
FLAVIO  JOSE  PADILHA DE ALMEIDA- 

Secretario Municipal de  Plan.,  Admin., Finanças. Receitas e 
Patrimônio Público 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  DOMINGOS DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO N' 12/2025  CPL  

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para 
fornecimento de Sistema Fotovoltaico instalados nos telhados e/ou em solo dos prédios 
públicos e iluminação pública do municipio de  Sao  Domingos do  Maranhao.  - MA 
conectados à rede, compreendendo a aprovação deste junto .1 concessionária de energia, 
o fornecimento, montagem, comissionamento e ativação de todos os equipamentos e 
materiais, a efetivação do acesso junto à concessionária de energia, o treinamento e 
suporte técnico. 

DATA DA ABERTURA: 05/06/2025  Ss  09h3Omin, horario de Brasilia/OF. 
Local de Realização: Portal Licita SOM - www.licitasaodomingosma.com.br  
Edital 	e 	demais 	informações 	disponiveis 	em 

www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br  ou pelo wvAvaicitasaodomingosma.com.br  e 
https://pncp.gov.br/ 

São Domingos do  Maranhao  -MA, 13 de maio de 2025. 
Jorges  Fran  Costa Ramalho Silva 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAÍSO 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRENCIA ELETRONICA N2 2/2025 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO DE  SAO  JOÃO DO 
PAFtAISO, Estado do  Maranhao,  no uso de suas atribuições constitucionais, e tendo  ens  
vista o conteúdo do presente processo regular de licitação na modalidade CONCORRENCIA 
ELETRONICA/Menor Preço Global. Aos 29 de abril de 2025, após analisado o resultado do 
Concorrência • Eletrônica n' 002/2025, referente ao processo administrativo em epigrafe, 
venho por meio do presente ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente licitação, conforme a 
Ata de Sessao constante nos autos do processo administrativo, em conformidade com o 
Quadro Resultado e nos termos do inciso IV do  Art.  71.. da Lei 14.133/2021. para fins de 
direito a proposta encaminhada e assinada por, ELETROCOL LIDA, inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o na 10.548.494/0001-05, Inscrição Estadual na 12.310403-3, sediada na Av.  Diego  
Sucupira, na 152, Renascença, CEP: 65.690-000, Colinas - MA, neste ato representado por 
Samuel Munis Oliveira Rosa, portador do RG de ng 105238198-4 SSP/MA OBJETO: a 
Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de adequação de 
estrada viclnal no municipio de  SAO  JOÃO DO PARASO - MA (TRECHO 01 E 02 POVOADO  
VAC)  DO MARCO, PASSANDO PELO P A  SAO  PEDRO). vencedora com o  prep  total de RS 
662.027,80 (seiscentos e sessenta e dois mil, vinte e sete reais e oitenta centavos). 
CUMPRA-SE NA FORMA RECOMENDADA.  

SAO  JOÃO DO PARAÍSO-MA, 29 de abril de 2025. 
ZAQUEL DA SILVA CASTRO 

Secretário Municipal de Governo e Planejamento 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DOS PATOS 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO taa 
A0007.001/2025. REFERENCIA: ADESÃO N' 007/2025. REFERENCIA: ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N' SRP 007/202S, do Municipio ITAUEIRA/PI decorrente do PREGAO ELETRONICO: 
N' 007/2025 • Sistema de Registro de Preços • SRP. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal 
de  Sao  João dos Patos - MA. Através da Secretaria Municipal de Administração 
REPRESENTANTE:  Lourdes  Karylla Mendes Cavalcante. OBJETO: Fornecimento de itens de 
rouparia e aviamentos em geral, pare atender as necessidades do Municipio de  Sao Joao  
dos Patos - MA. DATA DA ASSINATURA: 16/05/2025. CONTRATADO: PARATY ESPORTE 
INDUSTRIA t COMERCIO LIDA,  CNN:  45.690.263/0001-08, localizada na Praça  Dr.  
Sebastião Martins, 00  290, Bairro: Centro, Floriano/PI - CEP: 64800•000. REPRESENTANTE: 
Djalma Soares Lima. VALOR 00 CONTRATO: R$ 244.929,25 (duzentos e quarenta e quatro 
mil, novecentos e vinte e nove reais e vinte e cinco centavos). VIGENCIA: 31/12/2025. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 02 PODER EXECUTIVO/02 03 SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO/020300 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO/04 Administração/04 122 
Administração Geral/04 122 0003 GESTA0 ADMINISTRATIVA/04 122 0003 2004 0000 

t'.o 	00,;:'...'"..u.ia'2**upm.arteevI'icrnaae'"de°..cnnato 	c'02°I.o."0'6'530'2025351902248  

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA  SEC.  DE AOMINISTRAÇÃO/3.3.90.30.00MATERIAL 
DE CONSUMO. BASE LEGAL:  Art.  86 § 22 da Lei Federal n' 14.133/2021 e alterações.  
Lourdes  Karylla Mendes Cavalcante, Secretária Municipal de Administração. 
EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N9  
A0007.002/2025. REFERENCIA: ADESÃO N' 007/2025. REFERENCIA: ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N' SRP 007/2025, do Municipio ITAUEIRA/P1 decorrente do PREGAO ELETRONICO: 
N' 007/2025 - Sistema de Registro de Pregos - SRP. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal 
de  Sao Jac)  dos Patos - MA. Através da Secretaria Municipal de Educação 
REPRESENTANTE:  Marianna Lyra  da Rocha Santos Teixeira. OBJETO: Fornecimento de tens 
de rouparia e aviamentos em geral, para atender as necessidades do Municiplo de Sio 
João dos Patos - MA. DATA DA ASSINATURA: 16/05/2025. CONTRATADO: PARATY ESPORTE 
INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ: 45.690.263/0001-08, localizada na Praça  Or.  
Sebastião Martins, na 290, Bairro: Centro, Floriano/P1 • CEP: 64800-000. REPRESENTANTE: 
Djalma  Snares  Lima. VALOR DO CONTRATO: 115 290.165,00 (duzentos e noventa mil, cento 
e sessenta e cinco  reels).  VIGENCIA: 31/12/2025. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 02 PODER 
EXECUTIVO/02 15 FUNDO DE MANT. E DESEN. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDE/021500 
FUNDO DE MANT. E DESEN. DA EDUCAÇÃO BASICA • FUNDE/12 Educação/12 361 Ensino 
Fundamental/12 361 0026 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BASICA/12 361 0026 2114 0000 
MANUTENCAO E FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 
30%/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO. BASE LEGAL:  Art.  86 § 20  da Lei Federal n' 
14.133/2021 e alterações.  Marianna Lyra  da Rocha Santos Teixeira, Secretária Municipal de 
Educação.  
EX  I  RAE°  DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO 
A0007.003/2025. REFERENCIA: ADESÃO N' 007/2025. REFERENCIA: ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N' SRP 007/2025, do Município ITAUEIRA/PI decorrente do PREGAO ELETRONICO: 
N' 007/2025 - Sistema de Registro de Preços - SRP. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal 
de 53o João dos Patos - MA. Através da Secretaria Municipal de Assistência Social 
REPRESENTANTE: Gessyka Raflégia Uma Sousa. OBJETO: Fornecimento de item de rouparia 
e aviamentos em geral, para atender as necessidades do Municiplo de 55o João dos Patos 
• MA. DATA DA ASSINATURA: 16/05/202S. CONTRATADO: PARATY ESPORTE INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA, CNPJ: 45.690.263/0001-08, localizada na Praça  Dr.  Sebastião Martins, na 
290, Bairro: Centro, Floriano/PI - CEP: 64800-000. REPRESENTANTE: Djalma Soares Uma. 
VALOR 00 CONTRATO: R$ 155.947,25 (cento e clnquenta e cinco mil, novecentos e 
quarenta e sete reais e vinte e cinco centavos). VIGENCIA: 31/12/2025. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: 02 PODER EXECUTIVO/02 17 FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL/021700 
FUNO0 DE ASSISTENCIA SOCIAL/08 Assistência Social/OS 122 Administração Geral/08 122 
0003 GESTAO ADMINISTRATIVA/08 122 0003 2088 0000 MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DO FMAS/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO. BASE LEGAL:  Art.  86 § 
22  da Lel Federal  re  14.133/2021 e alterações. Géssyka Raflégia Lima Sousa, Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 
RETIFICAÇÕES. Errata do contrato na PE011.001/2025, publicado no Diário da Uni5o - Seção 3.  
ISSN  1677-7069 Pla 88, terça-feira, 13 de maio de 2025. Pelo presente instrumento, o municipio 
de São  Joao  dos Patos/MA, através da Secretaria Municipal de Administração, inscrita no CNPJ 
no Pia 06.089.668/0001-33, denominado CONTRATANTE, neste ato representada pela Sra.  
Lourdes  Karylla Mendes Cavalcante, celebra-se o presente instrumento para que se faça constar: 
Onde se  le: Lourdes  Karylia Mendes Cavalcante, Secretária Municipal de Administração. São João 
dos Patos/MA, 9 de maio de 2025.  Lourdes  Karylla Mendes Cavalcante/  Lourdes  Karylla Mendes 
Cavalcante/ !Cairo Coelho de Sousa  Correa  Secretaria Municipal de Educação. Leia-se:  Lourdes  
Karylla Mendes Cavalcante. Secretária Municipal de Administração. São  Joao  dos Patos/MA. 
São  Joao  dos Patos/MA, 16 de maio de 2025.  Lourdes  Karylla Mendes Cavalcante / Gesgykaja S jp 
Raflégia Lima Sousa  /Marianna Lyra  da  Roche  Santos Teixeira Secretários Municipais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOSÉ DE RIBAMAR 
FL.e 

São Jose de Ribamar - MA, 15 de maio de 2025. 
ANDRE  LUIS  DE OLIVEIRA CRUZ. 

Secretario SEMTUR 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
CREDENCIAMENTO N9 5/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  NC  10605.2025.0213/SEMTUR 
A Prefeitura Municipal de  Sao  Jose de Ribamar- MA, por meio da Comissão 

Especial de Seleção da  Smetana  Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer-SEMTUR, 
torna público para conhecimento que realizará abertura de licitações na Modalidade 
Credenciamento, que tem por objeto a seleçao de projetos culturais do municipio de 53o 
Jose de Ribamar para receberem apoio financeiro nas categorias descritas no Anexo I 
(OFICINAS), com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais de 
São Jose de Ribamar. Com  base na Lei n9  14.399/2022 (Lei PNAB), na Lei na 14.903/2024 
(Marco  regulated°  do fomento à cultura), no Decreto na 11.740/2023 (Decreto PNAB), no 
Decreto na 11.453/2023 (Decreto de Fomento) e na Instrução Normativa MINC na 
10/2023 (IN PNAB de Ações Afirmativas e Acessibilidade). DATA DE CREDENCIAMENTO 
PARA INTERESSADOS: 19/05/2025 a 28/05/2025, das 08h0Omin is 12h0Omin e das 
14h0Omin as 16h0Omin, na sede da SEMTUR, localizada à Rua Luis Leite, n2  81, Centro, 
São Jose de Ribamar. 0 Edital esta a disposição dos Interessados na Secretaria Municipal 
de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer e no  site  http://vAv.v.sacaosederlbamar.ma.gov.br  
onde poderá ser consultado e obtido gratuitamente. 

São  Jost  de Ribamar - MA, 15 de maio de 2025. 
ANDRE  LUIS  DE OLIVEIRA CRUZ. 

Secretário SEMTUR  

AMMO  DE CHAMAMENTO PCIBLICO 
CREDENCIAMENTO Na 6/2025 

PROCFSSO ADMINISTRATIVO  NC  10805.2025.0213/SEMTUR 
A Prefeitura Municipal de  Sao  Jose de Ribamar- MA, por meio da Comissão 

Especial de Seleção da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer-SEMTUR, 
torna publico para conhecimento que realizara abertura de licitações na Modalidade 
Credenciamento, que tem per objeto a premiaçao dos agentes culturais de São Jose de 
Ribamar conforme as categorias descritas no Anexo I (PREMIAÇÕES CULTURAIS), com o 
objetivo de Incentivar as diversas formas de manifestações culturais de  Sao  Jose de 
Ribamar. Com  base na Lei na 14.399/2022 (Lei PNAB), na Lei na 1.4.903/2024 (Marco 
regulatório do fomento à cultura), no Decreto na 11.740/2023 (Decreto PNAB), no 
Decreto na 11.453/2023 (Decreto de Fomento) e na Instrução Normativa MINC na 
10/2023 (IN PNAB de Ações Afirmativas e Acessibilidade). DATA DE CREDENCIAMENTO 

Docareerto asmacH dicuaneme confiume MP o  22002 an 24/00/2001.  ECP 
cue esteu,  a Icf,aematura  Ce  Chaves 1.6.61.5 5103.1ella i0a-erasa. 

AVISO DE CREDENCIAMENTO N9  4/1025 
klO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 10505.2025.0213/SEMTUR 	 IM  
A Prefeitura Municipal de  Sao  Jose de Ribamar- MA, por meio claatOCA: 

Especial de Seleção da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lubalti 
toma público para conhecimento que realizará abertura de licitações na Modalidade 
Credenciamento, que tem por objeto a seleção de projetos culturais do município de  Sao  
José de Ribamar para receberem apoio financeiro nas categorias descritas no Anexo I 
(FESTIVAIS), com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais 
de  Sao  José de Ribamar. Com  base na Lei na 14.399/2022 (Lei PNAB), na Lei n* 
14.903/2024 (Marco regulatório do fomento à cultura), no Decreto na 11.740/2023 
(Decreto PNAB), no Decreto ng 11.453/2023 (Decreto de Fomento) e na Instrução 
Normativa MINC na 10/2023 (IN PNAB de Ações Afirmativas e Acessibilidade). DATA DE 
CREDENCIAMENTO PARA INTERESSADOS: 19/05/2025 a 28/05/2025, das 08hCOmin as 
12500min e das 14h0Omin as 16h0Omin, na sede da SEMTUR, localizada a Rua Luis Leite, 
ne 81, Centro,  Sao  Jose de Ribamar. 0 Edital está à disposição dos interessados na 
Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Laser e no  site  
http://www.saolosederibamar.ma.gov.br  onde poderá ser consultado e obtido 
gratuitamente. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA 

CONTRATO Ne 95/2025/PMSJP 

PROC. ADMINISTRATIVO N°  31/2025 - PMSJP 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE  SAO  
JOÃO DO PARAÍSO, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO E A 
EMPRESA ELETROCOL LTDA, CNPJ 
10.548.494/0001-05, NA FORMA ABAIXO: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
E PLANEJAMENTO, com sede na com sede na Av. Comércio, n° 150, Centro — São João do Paraíso- MA, 

inscrita no CNPJ sob o n° 01.597.629/0001-23, neste ato, representado pelo Sr. ZAQUEL DA SILVA CASTRO, 

portador do RG n°  000071726396-7, órgão expedidor SSP/MA e pelo e CPF n°  641.201.633-34, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa ELETROCOL LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n2 
10.548.494/0001-05, Inscrição Estadual rist 12.310403-3, sediada na Av.  Diego  Sucupira, n2 152, 

Renascença, CEP: 65.690-000, Colinas — MA, neste ato representado por Samuel Munis Oliveira Rosa, 

portador do RG de  rig  105238198-4 SSP/MA e inscrito no CPF sob n2  895.166.723-53, doravante designada 

CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO de obras de construção, vinculado a Concorrência Eletrônica 

ne 02/2025-PMSJP-MA, Processo Administrativo n.2 31/2025 - PMSJP-MA, submetendo-se as partes às 

disposições constantes da Lei Federal n.2 14.133/21, e suas alterações e as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

0 presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa de engenharia para execução dos 

serviços de adequação de estrada vicinal no município de  SAO  JOÃO DO PARAÍSO — MA (TRECHO 01 E 02 

POVOADO  VAC)  DO MARCO, PASSANDO PELO P.A  SAO  PEDRO), nos termos do Edital de licitação na 

modalidade Concorrência Eletrônica n2 02/2025-SJP, Projeto Básico e Proposta da Contratada que partes 

integrantes deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO REGIME E FORMA DE EXECUÇÃO 

O serviço contratado será realizado sob o regime de empreitada por preço global. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA GARANTIA CONTRATUAL 

A Contratada prestará garantia para a execução do objeto, equivalente ao percentual de 5% (cinco por 
cento), calculado sobre o valor global contratado, sendo prestada em Lima das modalidades constantes do  

art.  96, § 1°, da Lei Federal n° 14.133/2021, em ate 15 (quinze) dias, após a assinatura do termo de contrato. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO — Quando a CONTRATADA optar pela modalidade Seguro-Garantia, terá o prazo 

de 01 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior a assinatura do contrato para 

apresentação de garantia. (§32, inciso Ill do  art.  96 da Lei Federal n.2 14.133/2021). 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso -MA poderá descontar do valor 

da Garantia toda e qualquer importância que lhe for devida pela Contratada a qualquer titulo, inclusive 

multas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se o desconto se efetivar no decorrer do prazo contratual, a Garantia deverá ser 

reintegrada no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação sob pena de 

ser descontada na fatura seguinte. 

PARÁGRAFO QUARTO - A garantia  sera  liberada em 30 (trinta) dias após o cumprimento das obrigações 

contratuais devidamente atestadas pelo setor competente da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso 
-MA. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Os Recursos destinados ao Pagamento das despesas deste contrato correrão por conta da Dotação 

Orçamentária da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso -MA. 

02 06 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

26.782.0008.1029.0000 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

CONVÊNIO/MAPA N2 942116/2023 — PLATAFORMA TRANSFEREGOV N2 037635/2023. 

CLAUSULA QUINTA — DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

0 prazo de execução da obra é de 180 (noventa) dias, contados a partir da data da assinatura da Ordem de 

Serviço dada pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. (§ 52,  art  115 da Lei 14.133/2021). 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Verificada a ocorrência do disposto no Parágrafo Primeiro desta Cláusula, por 

mais de 01 (um) mês, a Administração deverá divulgar em sitio eletrônico oficial e em placa a ser fixada no 

local da obra, visualização pelos cidadãos, aviso público da obra paralisada, com o motivo e o responsável 

pela inexecução temporária do objeto do contrato e a data prevista para reinicio da sua execução. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Os textos com as informações de que trata o Parágrafo Segundo desta Cláusula 

deverão ser elaborados pela Administração. 

CLAUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Dentre outras atribuições decorrentes da celebração deste Contrato Administrativo para execução do 

objeto, a Contratada se obriga a: 

a) Executar rigorosamente os serviços de acordo com as especificações, normas da ABNT, projetos e 

demais elementos nele referidos. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA 

b) Permitir o livre acesso da CONTRATANTE e da União, bem como do apoiador técnico, aos documentos 

e registros contábeis da empresa; 

c) Deverá dispor de mão-de-obra com aptidão física e qualificação para a execução dos serviços descritos. 

d) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, materiais e serviços executados ou fornecidos para esta 

finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam 

comprometer a consecução do objeto; 

e) 0 descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas neste contrato, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto no 

Inciso I do artigo 155 da Lei n2 14.133, de 2021. 

f) Evitar que a obra fique parada por qualquer razão, casos excepcionais, a Contratada deverá justificar 

para a fiscalização o motivo da paralização; 

g) Afixar em local visível placa de obra e manter em bom estado de conservação durante todo o prazo de 

execução dos serviços; 

h) A Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

nas quantidades previstas e qualidades conforme estabelecidas no Memorial Descritivo, Planilha 

Orçamentária, Composição Unitária de Pregos, Composição de BDI, Composição de Encargos Sociais, Curva 

ABC, partes integrantes do Projeto Básico. 

i) Apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Ordem de Serviço, a 

respectiva  ART—  Anotação de Responsabilidade Técnica, com as taxas devidamente recolhidas; 

j) Respeitar, rigorosamente, no que se refere a todos os seus empregados, a legislação vigente sobre 

tributos, direitos trabalhistas, previdência social, acidentes de trabalho e demais contribuições; 

k) Fornecer e exigir que os trabalhadores envolvidos na execução da obra usem equipamentos individuais 

e coletivos de segurança, de acordo com o previsto na  NR-06 e obedecer rigorosamente aos critérios da  NR  

01 e  NR-18 da Portaria n2 3214 do Ministério do Trabalho e Emprego e nos demais dispositivos de 

segurança. 

I) Utilizar uniforme e crachá de identificação no local da execução dos serviços. 

m) Manter permanentemente atualizadas e durante a vigência do contrato, todas as condições de 

habilitação exigidas na licitação; 

n) Responsabilizar-se pelas despesas relativas a taxas, impostos e demais exigências relativas a execução 

dos serviços junto aos órgãos públicos, assim como despesas com transporte de materiais e equipamentos, 

transportes, estadas e alimentação de pessoal, confecção e afixação de placas de obra dos responsáveis 

técnicos, e demais dispositivos necessários à execução dos serviços. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA 

o) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, quaisquer vícios, defeitos ou 

incorreções na execução dos serviços, cujos prazos serão definidos pela Fiscalização e terão sua contagem 

iniciada a partir da notificação da contratada (via  e-mail  ou oficio); inclusive após o recebimento da Ordem 

de Serviço, além dos vícios, defeitos ou incorreções que tiverem de ser reparados em decorrência da 

responsabilidade técnica da contratada; 

p) As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento das disposições 

legais que regem a execução dos serviços serão de inteira responsabilidade da Contratada. 

q) A Contratada deverá indicar, no prazo de 05 dias úteis após a assinatura do contrato, os profissionais 

responsáveis pela execução da obra, fornecendo seus nomes, números do documento de identidade; 

r) Executar os serviços nas condições e nos prazos estabelecidos no contrato, contados a partir do 

recebimento da respectiva Ordem de Serviço expedida pelo CONTRATANTE, conforme documentos 

integrantes do Projeto Básico e em sua Proposta de Pregos. 

s) Refazer os serviços reprovados no aceite provisório, por estarem em desacordo com as especificações 

técnicas exigidas no Memorial Descritivo ou com a Proposta de Pregos, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da respectiva Notificação; 

t) Designar preposto para resolver todos os assuntos relativos à execução deste Contrato, indicando seus 

endereços físico e eletrônico  (e-mail),  telefone e celular; 

u) Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados 

bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 

v) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo 

quanto ás leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 

w) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução dos serviços objeto deste contrato, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

x) A contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

de sua execução ou de materiais nela empregados.  (art.  119 da Lei 14.133/2021). 

y) Manter na obra engenheiros, mestres, operários em número e especialização compatíveis com a 

natureza dos serviços, bem como materiais em quantidades suficientes para execução dos trabalhos. 

z) Inserir as informações e os documentos relativos a execução dos serviços no Transferegov.br  

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 

a) Exercer a fiscalização sobre o contrato administrativo de execução — CTEF; 
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b) executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto, observando prazos e custos; 

c) determinar a correção de vícios detectados que possam comprometer a fruição do objeto; 

d) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

e) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

f) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no 

Projeto Básico e Contrato; 

g) Permitir o livre acesso dos órgãos de controle interno e externo da União, documentos e informações, 

bem como ao local de execução dos serviços. 

h) Proporcionar todas as condições para que os empregados da CONTRATADA possam desempenhar seus 

serviços, dentro das normas do Contrato; 

i) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos empregados 

da CONTRATADA ou por seus prepostos; 

j) Efetuar vistorias com a finalidade de verificar a prestação dos serviços e o atendimento às exigências 

contratuais. 

k) Providenciar os pagamentos dentro dos prazos e condições previstos no contrato; 

I) Exercer o acompanhamento e a fiscalização sobre o contrato administrativo de execução, por meio de 

fiscais especialmente designado, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço que 

não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas; 

m) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do contrato; 

n) Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado da CONTRATADA considerado 

inadequado à execução dos serviços contratados. 

o) Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto deste instrumento, observando 

prazos e custos, designando profissional habilitado no local; 

p) Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos serviços 

estabelecidos nos instrumentos, em conformidade com as normas brasileiras; 

CLAUSULA OITAVA — DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

0 recebimento será realizado da seguinte forma: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e tiSCaliZa00, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 
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b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - 0 objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver 

em desacordo com o contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei e pelo contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - 0 recebimento definitivo pela Administração não eximirá o projetista ou o 

consultor da responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de projeto. 

PARÁGRAFO QUARTO - 0 recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pela 

solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade e, em caso de vicio, 

defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela 

reconstrução ou pela substituição necessárias. 

CLAUSULA NONA — DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Pelos serviços avençados, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ 662.027,80 

(seiscentos e sessenta e dois mil, vinte e sete reais e oitenta centavos). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - 0 pagamento  sera  efetuado em até 30(trinta) dias, contados a partir da data de 

apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo Setor competente da CONTRATANTE pelo servidor 

designado para este fim, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira, correspondente 

as etapas dos serviços executados/medidos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão feitos com apresentação da cópia da Anotação de 

Responsabilidade Técnica  (ART)  da obra junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 

Maranhão — CREA/MA, cópia de identificação da placa da obra no local, bem como, documento que 

comprove que a obra foi inscrita junto ao INSS, e ainda, após a comprovação de que a empresa contratada 

está em dia com as obrigações perante o fisco através das certidões negativas de Débitos Relativos a 

Tributos Federais, Divida Ativa da União e Previdenciario, Certidão de Regularidade do FGTS e a 

Regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — 0 pagamento final, só  sera  liberado mediante a apresentação do Termo de 

Recebimento Definitivo da obra contratada, lavrado pela Fiscalização de Obras da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento  sera  efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação de qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito de revisão de pregos ou correção monetária. 

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA deverá apresentar ao fiscal do contrato, a nota Fiscal/Fatura dos 

serviços prestados, em nome da empresa e em duas vias, no mínimo. 

PARÁGRAFO SEXTO - o pagamento  sera  efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, através de depósito 
em conta corrente indicada pela CONTRATADA. 
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PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso o pagamento seja efetuado após o prazo estabelecido no parágrafo primeiro, 

por culpa da CONTRATANTE, serão devidos encargos moratórias à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento), 

capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto, não tenha concorrido 

CONTRATADA. 

PARÁGRAFO OITAVO - 0 valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N.  VP,  onde: EM = 

Encargos moratórios devidos; N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

pagamento; 1 = índice de compensação financeira = 0,00016438 e  VP  = Valor da prestação em atraso. 

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATANTE não pagará multa por atraso no pagamento da prestação dos 

serviços cobrados através de documentos não hábeis, total ou parcialmente, bem como por motivo de 

dependência ou descumprimento de obrigações contratuais. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida à Contratada para 

retificação. 

CLAUSULA DÉCIMA — DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, o licitante que, com dolo ou culpa: 

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que  

ten  ha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

b.1) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b.2) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

b.3) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

b.4) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

c) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração; 

d) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

e) Fraudar a licitação; 

f) Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

f.1) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

f.2) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

h) Praticar ato lesivo previsto no  art.  52 da Lei n.2 12.846, de 2013. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Com fulcro na Lei n2 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatário as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

a) Advertência 

b) Multa 

c) impedimento de licitar e contratar e 
d) Dedaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou ate que seja promovida sua reabilitação perante a prapria autoridade que qplicou 

penalidade. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) As peculiaridades do caso concreto 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

PARÁGRAFO QUARTO - Para as infrações previstas nas alíneas a, b, c do caput a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

PARÁGRAFO QUINTO - Para as infrações previstas nas alíneas d, e, f, g, h do caput a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 

PARÁGRAFO SEXTO - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de 

multa. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

PARÁGRAFO OITAVO - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nas alíneas a, b, c do caput desta Cláusula quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do município de São João do Paraíso, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos. 

PARÁGRAFO NONO - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas d, e, f, g, h do caput bem 

como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas a, b, c do caput que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no  art.  156, §512, da Lei n.° 14.133/2021. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, no prazo estabelecido 
pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida sujeitando-o às 

penalidades cabíveis. 

PARÁGRAFO DECIMO PRIMEIRO - A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
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servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 

sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual  
sera  dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação â autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 

sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 

ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

CLAUSULA ONZE — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
Nos termos do  art.  117 da Lei n.9 14.133/2021 a execução do contrato deverá ser acompanhada e 

fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente 

designados conforme requisitos estabelecidos no  art.  79 da Lei n.2 14.133/2021, ou pelos respectivos 

substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 

pertinentes a essa atribuição. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O gestor e o(s) fiscal(is) do contrato e os respectivos substitutos serão 

representantes da administração designados pela CONTRATANTE, conforme dispõe o  art.  117 da Lei n.9 

14.133/2021. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - 0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal do contrato  sera  auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual. 

PARÁGRAFO QUINTO - Caberá â FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, através da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, a supervisão dos trabalhos, verificando o atendimento a todas as especificações contidas no 

Projeto Básico e contrato. 

PARÁGRAFO SEXTO - A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO poderá requerer a adoção de providências 

necessárias à perfeita execução dos serviços, diretamente nos locais de trabalho, de forma verbal ou 

escrita. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO se reserva o direito de solicitar a substituição 

imediata de qualquer funcionário que apresentar comportamento indesejável ou inconveniente. 
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PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATANTE poderá requerer quaisquer providências necessárias ao aumento 

da eficiência dos serviços. 

PARÁGRAFO NONO — A Prefeitura Municipal deverá realizar vistoria preliminar, vistoria final  in  loco e, 

adicionalmente, vistorias intermediárias  in  loco, observado o disposto no  art.  48 da Portaria Conjunta 

MGI/MF,CGU n,2 33, de 30 de agosto de 2023. 

CLÁUSULA DOZE — DA SUBCONTRATAÇÃO. 

Não será admitida a subcontratação para a execução do objeto. 

CLAUSULA TREZE — DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESõES 

A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e/ou supressões que 

se fizerem necessários, conforme os limites estabelecidos no  art.  125 da Lei Federal n.2 14.133/21. 

CLAUSULA QUATORZE - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura com 

possibilidade de prorrogação visando a conclusão da obra nos termos da Lei. 

CLAUSULA QUINZE — DO REAJUSTE 

O prego contratado para a execução da obra não será reajustado durante o prazo de sua vigência. 

CLAUSULA DEZESSEIS — DA ALTERAÇÃO 

O contrato poderá ser alterado com as devidas justificativas, consoante dispõe o  art.  124 da Lei n.2 

14.133/2021. 

CLÁUSULA DEZESSETE — DA RESCISÃO CONTRATUAL 

Os motivos ensejadores da rescisão contratual est5o previstos nos incisos I a IX do  art.  137 e incisos I a Ill 

do  art.  138, da Lei n2 14.133/2021 e ocorrerá nos termos do  art.  138 do mesmo diploma legal. 

CLAUSULA DEZOITO - DA BASE LEGAL 

Na interpretação deste Contrato e nos casos omissos  sera  aplicada a Lei 14.133/21, a doutrina, a 

jurisprudência e os princípios gerais do Direito. 

CLÁUSULA DEZENOVE — DA SUSTENTABI LI DADE AMBIENTAL 

A CONTRATADA deverá adotar, como pratica de sustentabilidade na execução do objeto a previsão da 

destinagão ambiental adequada dos materiais usados ou inserviveis, segundo disposto na Resolução 

CONAMA n° 257 de 30/07/1999. 

CLÁUSULA VINTE - DA ANTICORRU POO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 

elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n2 8.429/1992) e a Lei n2 12.846/2013 e seus regulamentos 

(em conjunto, "Leis Anticorrupgão") e se comprometem a cumpri-las fielmente. 

CLAUSULA VINTE E UM — DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 

As partes deverào cumprir a Lei n2 13.700, de 14 de ncocto cks 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 



REF Ell URA Di 	a.) ,Z11010 P 	 110.' 

SAO J0:40 DO  

PARAÍSO  
Construlndo  Uma  149‘4.0104.il8  

PNISJP 

FL.Çs 
N° .0 

RbaRit..;A:  

 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA 

venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do  art.  62 da LGPD. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

CLÁUSULA VINTE E DOIS— DAS PRERROGATIVAS 

0 regime jurídico deste contrato confere a CONTRATANTE as prerrogativas relacionadas no  art.  104 da Lei 

Federal n.2 14.133/21. 

CLÁUSULA VINTE E TRÊS - DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas 

— PNCP como condição indispensável para a sua eficácia, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da data 

de sua assinatura, sem prejuízo de publicação em outros meios. 

CLAUSULA VINTE E QUATRO - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Porto Franco, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

instrumento. 

E, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e um efeito 

na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

So  Jogo do Paraíso - MA, 08 de maio de 2025. 

  

SAMUEL MUNIS 	Assinado de forma digital por 

OLIVEIRA 	
SAMUEL MUNIS OLIVEIRA 
ROSA:89516672353 

ROSA:89516672353 
Dados: 2025.05.08 17:27:50 

o 
  

CONTRATADA 

SAMUEL MUNIS OLIVEIRA ROSA 

Representante Legal 

ELETROCOL LTDA 

  

CONTRATANTE 
ZAQUEL DA SILVA CASTRO 

Secretário Municipal de Governo e 

PlanejamentoPrefeitura Municipal de  

So  Jogo do Paraíso 

TESTEMUNHAS:  

CPF. N2 

CPF. N2 



de estrada vicinal no município de  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA 
(TRECHO 01 E 02 POVOADO VÃO DO MARCO, PASSANDO PELO P.A  SAID  
PEDRO). PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura do contrato. VALOR GLOBAL: R$ 662.027,80 
(seiscentos e sessenta e dois mil, vinte e sete reais e oitenta 
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 06 01 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 1NFRAESTRUTURA//26.782.0008.1029.0000 - 
CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS 
VICINAIS//4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES//CONVÊNIO/MAPA N2  
942116/2023 - PLATAFORMA TRANSFEREGOV N2  037635/2023. 
ZAQUEL DA SILVA CASTRO. Secretário Municipal de Governo e 
Planejamento. São  Joao  do Paraíso - MA, 08 de maio de 2025. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 9460913b017f90b64de016acf93cd056 

[012] TERMOADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
252/2024/2024 

[012] TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIYQ ND° 
252/2024/2024 CELEBRADO ENTRE IVG BRASIL TV L— Ar  
MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA. 

FL.(S  Á  
NI° 

Ri  

a. IVG BRASIL LTDA atual razão social da  ON-HIGHWAY  
BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ sob n° 36.519.422/0001-15. 
com  sede em Rodovia MG-238, S/N, KM 73.5, Sala  On-Highway,  
Bloco II- Distrito Industrial Norte, Sete Lagoas/MG CEP 
35.703-138, neste ato representada por sua representante 
legal, Débora Rocha Costa, CPF n° ***458.766-***, doravante 
simplesmente Contratada 

E, do outro lado, 

a. 0 MUNICÍPIO DE  SAO  joilo DO PARAÍSO/MA, com sede na 
Rua 07 de Setembro, centro,  Sao  João do Paraíso - MA, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n2  01.597.629/0001-23, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal eleito para a gestão 
2025/2028, Sr. MARCOS VINICIUS DE FRANCA FERREIRA 
portador da Cédula de Identidade n2 000123849799-0 e do CPF 

n2  929674003-78, a seguir denominada CONTRATANTE, 
resolve modificar unilateralmente o Contrato n2  
238/2024/2024 - PMSJP/MA,. 

Contratada e a Contratante, já qualificadas no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 252/2024/2024, separadamente também 

denominadas "Parte" e, em conjunto, "Partes". 

As Partes resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato 
Administrativo n° 252/2024/2024: 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, 

ci  DARIO OFICIAL 

DOS,MUMCIPIOS 
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ISSN 2763-860X  

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. VALOR GLOBAL: R$ 4.440,00 (quatro mil, e 
quatrocentos e quarenta reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PLANEJAMENTO: CNPJ: 01.597.629/0001-23/ 02 - 
Poder Executivo/01 - Secretaria Municipal de Governo e 
Planejamento/04 - Administração/122 - Administração Geral/1203 - 

Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais/2004 - Manutenção da 
Secretaria Municipal de Governo e 
Planejamento/3.3.90.30.00 - Material de Consumo/02 - Poder 
Executivo/01 - Secretaria Municipal de Educação/12 - 
Educação/361 - Ensino Fundamental/0003 - Gestão da Educação/2004 - 
Manutenção da Secretaria de Educação/3.3.90.30.00 - 
Material de Consumo/02 - Poder Executivo/01 - Secretaria Municipal de 
Educação/12 - Educação/365 - Ensino Infanta/0003 - 
Gestão da Educação/2073 - Manutenção do Salário Educação - 
QSE/3.3.90.30.00 - Material de Consumo/02 - Poder Executivo/01 
- Secretaria Municipal de Saúde/10 - Saúde/122 - Administração 
Geral/0052 - Administração Geral/2027 - Manutenção da 
Secretaria Municipal de SaUde/3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 
Zaqueu da Silva Castro. Secretário Municipal da 
Secretaria Governo e Planejamento. São João do Paraíso - MA, 07 de 
maio de 2025. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: 1db35dbd8cb23534a03a6da891334b26 

RESENHA DE CONTRATO N2 110/2025 - PMSJP/MA. PROCESSO 
N2 28/2025 - PMSJP/MA 

RESENHA DE CONTRATO N2  110/2025 - PMSJP/MA. PROCESSO N2  

28/2025 - PMSJP/MA. Contrato de fornecimento, 
decorrente da Ata de Registro de Preços n2  04/2025, vinculado ao 
Pregão Eletrônico n2 04/2025 - SRP, Processo 
Administrativo n2  28/2025 - PMSJP/MA, por intermédio do FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrita no 
CNPJ n° 16.368.156/0001-60, e a empresa KANIA COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n2 41.836.567/0001-80. BASE LEGAL: Lei n2 14.133/21, e 
suas alterações posteriores. OBJETO: Contratação 
de empresa especializada no fornecimento de material de limpeza em 
geral, higiene e utensílios para atender as demandas das 
Secretarias da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. VALOR GLOBAL: 
R$ 888,00 (oitocentos e oitenta e oito reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL: CNPJ: 16.368.156/0001-60/02 - Poder Executivo/01 - Fundo 
Municipal de Assistência Social/08 - Assistência 
Social/244 - Assistência Comunitária/0124 - Gestão em Assistência 
Social/2047 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência 

Socia1 /3.3.90.30.00 - Material de Consumo. Elaine Aparecida Cicera de 
Paula Fonseca. Secretária Municipal da Secretaria 
de Assistência Social. São João do Paraíso - MA, 07 de maio de 2025. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 8a2546420a60ccb4a252b411fb0acd5f Considerando que: 

RESENHA DE CONTRATO N2  95/2025/PMSJP. PROCESSO N2  
31/2025 - PMSJP 

RESENHA DE CONTRATO N2  95/2025/PMSJP. PROCESSO f.j2 
31/2025 - PMSJP. Concorrência Eletrônica n2  02/2025-CPL,  da 
Prefeitura Municipal de Sio João do Paraíso. O MUNICÍPIO DE  
SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA, por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO, inscrita no CNPJ n2  
01.597.629/0001-23, e a empresa ELETROCOL LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n2  10.548.494/0001-05. BASE LEGAL Lei n2 
14.133/2021, e suas alterações posteriores. OBJETO: Contratação 

de empresa de engenharia para execução dos serviços de adequação 

i. As Partes celebraram, em 29/10/2024, o Contrato 
Administrativo n2  04.09/2024, doravante denominado apenas 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n2  06/2023, 
realizado pelo FNDE, e da Ata de Registro de Preços n2  
08/2023; 

i. A CONTRATADA e o FNDE celebraram, no dia 18 de março de 
2025, o 2° Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços n° 
08/2023, com o objetivo de incluir a filial da CONTRATADA 
localizada no Município de Sorocaba, Estado de São Paulo. 

i. Que, diante do narrado acima, as Partes possuem interesse em 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9  9/2025-SRP 

REABERTURA DE PRAZO. 
A Prefeitura Municipal de Presidente Juscelino/MA, através da Secretaria 

Municipal de Administração por força do Decreto 002/2021, torna publico para 
conhecimento dos interessados,  gee  Tara realizar, sob a égide da Lei No 14.133/2021, da 
Lei Complementar NO 123/2006 e Decreto Municipal Ne 71 de 22 de Marco de 2024. que 
Licitação na modalidade Pregão Eletrônico sob o no. 009/2025. Lichee:Jo na modalidade 
Pregão na sua forma Eletrônica, Registro de Preços, do tipo menor preço por item, tendo 
por OBJETO: Registro de preços para futura e eventual Aquisição de Material Permanente 
e Eletrodomesticos visando a manutenção do funcionamento das Diversas Secretarias do 
Município de Presidente Juscelino/MA. 

A realiração da sessão  Sera  no dia 02 de Junho de 2025 - as 09h00 no endereço 
eletrônico: www.portaldecompraspublicas.Com.br. 0 Edital completo está disponível para 
consulta e retirada nos endereços eletrônicos: www.portaldecompraspublicas.com.br  e 
https://presidentejuscefino.ma.gov.br/portal/porial-editais-licitacao-local. 	Maiores 
informações poderão ser obtidas pelo  email  cplpj@hotmail.com.. 

Presidente Juscelino/MA, 19 de Maio de 2025. 
MAURO RICARDO SILVA CARDOSO 

Secretario Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

AVISOS DE RETIFICAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Presidente Sarney /Ma, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei Federal n 14.133/21 e suas alterações, comunica que RETIFICA, na 
publicação do aviso da CHAMADA PUBLICA No: 001/2025, realizada no Diário Oficial da 
União, Seção 3, edição do dia 06/05/2075. ONDE SE  LE:  "recebimento dos documentos de 
habilitação e do projeto de venda ocorrerá no penado de 05 de maio de 2025 a 20 de 
maio de 7025, das 0800h as 37..005. ABERTURA DOS ENVELOPES: 21 de maio de 2025 As 
14:00 horas", I EIA-SE: "0 recebimento dos documentos de habilitação e do projeto de 
venda ocorrera no período de 06 de maio de 2075 a 26 de maio de 2025, das 08:005 as 
12:00h. ABERTURA DOS ENVEI.OPES: 27 de maio de 7075 as 14:00 horas.". Base Legal Lei 
no 14.133/21 e seus Articulados. 

Presidente Sarney/MA, 9 de maio de 2025 
LOURDINETE DOS SANTOS NOGUEIRA LOPES 

Secretária Municipal de Educação 

A Prefeitura Municipal de Presidente Sarney /Ma, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei Federal n 1.4.133/21 e suas alterações, comunica que RETIFICA, na 
publicação do Aditivo ao Contrato No: 016/2025, realizada no Diário Oficial da União, Seção 
3, edição do dia 1S/05/2025, ONDE SE  le: "Amanda  Dos Santos Chagas • Secretaria 
Municipal de Saude', LEIA-SE: "Rafaela de Moraes Rodrigues • Secretaria Municipal de 
Saucle.". Base Legal Lei no 14.133/21 e seus Articulados. 

Presidente Sarney/MA, 15 de maio de 2025  
AMANDA  DOS SANTOS CHAGAS 

Ordenador de Despesas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9  4/2025 

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRENCJA ELETRÔNICA No 004/2025. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO No 074/2025. A Prefeitura Municipal de Raposa/MA, por meio de seu 
Secretario Municipal de Administração e Planejamento. nomeado pela Portaria  GP  no 
639/2025, torna publico aos interessados, que realizara as 09500min (nove horas) do  die  
05 de junho de 2025, através do Bolsa Nacional de Compras-BNC, sitio. bnc.org.br, licitação 
na modalidade CONCORRÊNCIA, no forma ELETRÔNICA, com  enteric,  de julgamento MENOR 
PREÇO, GLOBAL, objetivando a contratação de empresa especializada para execução de 
obras e serviços de engenharia de Pavimentação em Bloquete Sextavado no Zona Urbana, 
na Rua do Alto, Rua Nossa Senhora das  Graces  e Rua  Sao  Pedro, no Bairro Vila Maresia, no 
Municipio de Raposa/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura c 
Transportes•SEMIT, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e 
seus anexos. tudo em conformidade com a Lei Federal no 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores; da Lei Complementar no 123/2006, alterada pela Lei Complementar no 
147/2014 e pela Lei Complementar 155/2016; Decreto Municipal no 169/2023; demais 
normas regulamentares pertinentes à espécie; e, ainda pelas exigências do Edital e seus 
Anexos, que poderão ser consultados e adquiridos, com antecedéncia  minima  de 10  ((let)  
dias úteis, da abertura do certame, no endereço eletrônico acima e sitio: 
https://www.raposa.ma.gov.br/.  

Raposa/MA, 16 de maio de 2025. 
GESIEL GOMES BRAZ 

Secretário Municipal de Administração e Planejamento 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  BERNARDO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2 7/2025 

A Prefeitura Municipal de São Bernardo. Estado do  Maranhao,  torna publico, 

para conhecimento dos interessados que  ford  realizar, sob a égide da Lei n.s.  14.133/21 

e suas alterações posteriores, licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRONICA  NR  

007/2025 (Processo Administrativo no. 202S04035/2025 do tipo: Menor Preço por 

global, cujo objeto a contratação de empresa especializada para execução dos serviços 

construção de quadra Escolar no municipio de  Sao  Bernardo/MA. RECURSO: CONTRATO 
DE REPASSE 	950010 /2024/MESP/CAIXA, MINISTERIO DO ESPORTE • TRANSEEREGOV 
- No / ANO DA PROPOSTA 020305/2024. 

0 certame se realizará as 08:00 hs do dia 03 de junho de 2025 (horário de  

Brasilia),  atraves do uso de recursos da tecnologia da informação,  site  httpS://VA.Por. 

comprasbr.Com.br, sendo presidida pelo agente de Contratação desta Prefeitura 

Municipal, na sala da Comissão Permanente de licitação, situada na Pça Bernardo 
Coelho de Almeida, Centro,  Sao  Bernardo - MA. 0 edital e seus anexos encontram-se 

disponiveis na pagina  web  do Portal de Cornprasbr - endereço: 

hups://www.comprashr.com.br. E https://saobernardo.ma.gov.br/transparencia.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

EXTRATO DE CONTRATO No 95/2025/PMSJP 

PROCESSO NO 31/2025 - PMS.IP 
Concorrência Eletrônica no 02/2025-CPL,  da Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraiso. 
MUNICÍPIO DE  SAO  1OÃO DO PARAÍSO - MA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E PLANEJAMENTO, inscrita no CNPJ no 01.597.629/0001-23, e a empresa 
ELETROCOL CFDA, inscrita no CNN/ME sob o ng 10.548.494/0001-05. BASE LEGAL Lei n° 
14.133/2021, e suas alterações posteriores. OBJETO: Contratação de empresa de 
engenharia para execução dos serviços de adequação de estrada vicinal no município de  
SAO  JOÃO DO PARAÍS0 • MA (TRECHO 01 E 02 POVOADO VÃO DO MARCO, PASSANDO 
PELO PA  SAO  PEDRO). PRAZO DE VIGENCIA: 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura do contrato. VALOR GLOBAL: AS 662.027,80 (seiscentos e sessenta e dois mil, 
vinte e sete reais e oitenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 02 06 01 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA//26.782.0008.1029.0000 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO 
RECUPERAÇÃO 	DE 	ESTRADAS 	VICINAIS//4.4.90.51.00 	OBRAS 	E 
INSIALAÇÕES//CONVÊNIO/MAPA N° 942116/2023 - PLATAFORMA TRANSFEREGOV N° 
037635/2023. ZAQUEL DA SILVA CASTRO. Secretario Municipal de Governo e Planejamento. 
São  Joao  do ParaíSo - MA, 8 de maio de 2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO BATISTA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 9/2025 - SRP 

A Prefeitura Municipal de São  Mao  Batista - MA, torna publico para ci 
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.s. 14.133/2021, do 
Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste 
certame, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO No 009/2025 -  SAP,  do tipo Menor  
Palo  por Lote, objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO BATISTA - MA. 

A sessão  sera  realizada através do Portal licitanet, pelo endereço eletrônico 
www.licitanet.com.br, com data de abertura agendada para 02 de junho de 2025 as 
09h:30min. 0 edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do 
Municipio (https://www.saojoaobatista.ma.gov.br/),  pelo endereço de  Email:  
prefeiturasaojoaobatista@hotmail.com  ou ainda pelo endereço Portal Licitanet, 
www.licitanet.com.br  e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).  

ARIONALDO MARTINS DOMINICI 
Ern  19 de Maio de 2025. 	 PitilSJP 

CHEFE DE GABINETE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO 

AVISO DE UCITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA No 1/2025 

PROCESSO ADMINSTRATIVO Ne 1.005/2025-SECDII 
TERMO DE CONTRATO DE N9 87/2025 

CONTRAIO DE  Ng  0087/2025- CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SITIO NOVO, 
CNPJ sob o  on  05.XXXXXX/0001-64, 980929 por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA E DESENVOLVIMENTO HUMANO com sede  administrative  na Avenida Leonardo 
de Almeida s/n, Centro CONIRATADO: 2 C EMPREENDIMENTOS E EQUIPAMENTOS LIDA, 
CNPJ N 10./0Di/0(X/0001-46, estabelecida a Rua Ariston Leda, No 403, Centro, no cidade 
de Tuntum - MA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A AMPLIAÇÃO 
E REFORMA DO ESTADIO MUNICIPAL NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SITIO NOVO - MA. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Unidade Orçamentaria: 10 • SECRETARIA DE CULTURA 
DESENVOLVIMENTO 	HUMANO 	Programa 	de 	Trabalho/Projeto/Atividade: 
2/.813.0720.3121.0000 - Construção/Reforma de Campo de Futebol Natureza de Despesa: 
4.4.90.51.00 - Obras E Instalações Fonte de Recursos: 500 • Recursos não Vinculados de 
Impostos VIGENCIA CONTRATUAL: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referencia, com inicio na data de 16/05/2025 e encerramento em 
31/12/2025, prorrogável na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021.. VALOR 
CONTRATUAL: 0 valor do presente Termo de Contrato é de RS 431.462,05 (quatrocentos e 
trinta e um mil e quatrocentos e sessenta e dois reais e cinco centavos). 

Sitio Novo - MA, 16 de maio de 2025.  
ANTONIO  COELHO RODRIGUES 

PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO No 88/2025 

EXTRATO DE CONTRATO N2  088/2025 • CONCORRÊNCIA ELETRONICA No 004/2024 
PROCESSO ADMINSTRATIVO  Ng  001.001.030/2024-SINERA. CONTRATANTE: 0 muNiciPto 
DE SÍTIO NOVO/MA, CNPJ sob 00 05.xxx.xxv0001-64.  CON  f RATADO: ARSS CONS1RUCOES 
LTDA, PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO INSCRITA NO CNPJ/ME SOB 0 N9  CNN  SOB 
0 N9  23.MXXX/0001-03, COM SEDE NA RUA CEZALTINO MOTA, SN, CENTRO - shio 
NOVO/MA, CEP: 65925-000. OBJETO: CONTRATAÇÃO EVENTUAL E FUTURA PARA A 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
SITIO NOVO - MA (Recuperação da estrada Vicinal que liga o Assentamento Novo Acordo 
a localidade Poços - Extensão Total = 2,00 km). Lei Federal 14.133/21 e suas alterações: 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Unidade Orçamentária: 11 - SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 
E DESENVOLVIMENTO URBANO Programa de Trabalho/Projeto/Atividade: 
26.782.0710.3113.0000 - Recuperação/Abertura de Estradas Vicinals Natureza de Despesa: 
4.4.90.51.00 - Obras E Instalações Fonte de Recursos: 500 - Recursos não vinculados de 
impostos VIGENCIA CONTRATUAL: O prazo de vigencia deste termo de contrato é aquele 
fixado no termo de referência, com inicio na data de 20/03/2025 e encerramento em 
31/12/2025, prorrogável na forma do artigo 105 DA LEI N' 14.133, DE 2021. VALOR 
CONTRATUAL: 0 valor do presente Termo de Contrato é de 0 valor do presente Termo de 
Contrato é de RS AS 38.475,00 (trinta e oito mil, quatrocentos e setenta e cinco reais). Sitio 
Novo-Maranhao,  16 de maio de 2025. ANTÔNIO COELHO RODRIGUES. Prefeito. 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRONICA No 1/2025 

ESTADO DO MARANHÃO, PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO - mA 
RESULTADO ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO CONCORRENCIA ELETRONICA No 001/2025 
(PROCESSO ADMINSTRATIVO No 001.005/2025-SECDH) OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A AMPLIAÇÃO E REFORMA DO ESTÁDIO MUNICIPAL NA 
SEDE DO MUNICÍPIO DE SÍTIO NOVO - MA. RESULTADO - Torna-se público, para 
conhecimento dos Interemodos,  quo  o  Prof  eitura Municipal de Sftlo Novo -  MA, UASG: 
980929 por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E DESENVOLVIMENTO 
HUMANO que nos autos do certame em epigrafe fora declarada vencedora do certame. 
tendo sido o objeto ADJUDICADO e HOMOLOGADO b: A empresa. 2 C 
EMPREENDIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ N ": 10.xxx.xxx/0001-46, 
estabelecida ã Rua Ariston Leda,  Ng  403, Centro, na cidade de Tuntum -- MA, os seus 
melhores preços, ordem e valores que constam no sistema, no valor total  dc  R$ 
431.462,05 (quatrocentos e trinta e um mil e quatrocentos c sessenta e dois reais e 
cinco centavos).PublIque-se este. 

FL.(S) 
NO 

RoBkA:  

Sao  Bernardo•MA, 16 de maio de 2025. 
ADILA CRISTINA DOS REIS PEREIRA 

Agente de contratação 

Sue nocumecte pone set cenficado commeço Mute..t 
nuallmomictoe ociautenticlosoe.moil. eve  souto  C53C2025052000176  

Sitio Novo - MA, aos IS de maio de 2025.  
ANTONIO  COELHO RODRIGUES 

PREFEITO 
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Frontispício de Apólice de Seguro Garantia 

Executante Construtor  
FL. S)  

Na Apólice Seguro Garantia 12-0775-0222261 	Proposta 5258394 

Número de Registro Susep 054362025001207750222261 
Controle Interno (Código Controle) 594047098 

Data de emissão 09/05/2025 11:57:30 

	
[Consulte aqui o registro da sua Apólice na Susep 6 

Seguradora 

JUNTO SEGUROS S.A 

-CNPJ na: 84.948.157/0001-33 

.tegistro: 05436 

Sede:  AV. DR.  DARIO LOPES DOS SANTOS, 2197, 3a 
ANDAR,  CJ  302 - JARDIM BOTÂNICO - CEP 80210-010 - 
CURITIBA - PR 

Tomador 

ELETROCC 

CPF ou CNPJ r0: 10.548.494/0001-05 

Sede:  AV DIEGO  SUCUPIRA 152 LETRA A, 
RENASCENCA - CEP: 65.690-000 - COLINAS - MA  

Segurado  

MUNICIPIO DE SAO JOAO DO PARAISO 

CPF ou CNPJ na: 01.597.629/0001-23 

Endereço: RUA DO COMERCIO 150, PARAISO - CEP: 
65.973-000 -  SAO  JOAO DO PARAISO - MA 

Corretora 

000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS 

LTDA 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

	

C P 	 I C P 

	

Brasil 	f , r,  Brasil 
d,g  it  almente poe: 	 Assinado cl,g  it  almerte 

• ,_..Roque  Jr.  de H. Melo 	• „__A....>Eduardo de O. Nobrega  

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme  MP  n' 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra- estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por: Signatários(as): 

Eduardo de Oliveira Nobrega N9  de Série do Certificado: 16A070E67AA354FB48EA Roque de Holanda Melo N9  de Série do Certificado: 

553D2B70158D4A03EEC5F6AB39A0EFFF3043940D 

D 	Vigência da Apólice 

Inicio 	 Término 

08/05/2025 	 10/05/2026  

Autenticidade. Integridade vandade jundic a  ern  forma eletrônica garantida atraves de Chaves Püblicas Brasileira-lCP-Brasil. As condktes contratuais! regulamento deste produto protocolizadas pela 

sociedade! entidade .unto à Susep, poderao ser consultadas no slte htlps:)/vAvw.gov.brisusep/pt-br  de acordo  corn  o número de processo constante da apeilce I proposta. Este produto esta  protocol ado  

atraves do N." de Processo SUSEP 15414.636371/2022-63 e n,  15414.63637412022-97. Central de Atendimento: 0800.704.0301, cieficiente auditivo 0800.742.6060, Ouvidoria: 0800.643.0301. 
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[23 	Objeto da Garantia FL.R) 
N° 47  

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite  Maximo  de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes do 
inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, na execução dos serviços de construção, conforme termos e condições 
descritos no Contrato N2  95/2025/PMSJP. 

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite  Maximo  de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes do 
inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no 
Contrato Principal ou notificação realizada ao Tomador. 

Esta apólice contempla a cobertura adicional de Ações TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS, garantindo o pagamento dos prejuízos 
comprovadamente sofridos em relação as obrigações de natureza Trabalhista e Previdencidria de responsabilidade do TOMADOR 
oriundas do Contrato Principal nas quais haja condenação judicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO seja condenado 
subsidiariamente por sentença condenatória transitada em julgado, com o trânsito em julgado dos cálculos homologados ou ainda nas 
hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuencia da SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário. 

0 presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022. 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE APÓLICE ANTERIORMENTE 
FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 

Garantia Contratada: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice 

Modalidade 

Limite  Maximo  Garantido (L.M.G) 

Ramo  

fib 	Descrição da Garantia 

Executante Construtor 

Despesas de Contenção e Salvamento 

Executante Construtor 

R$ 33.101,39 

0775 - GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO 

Limite  Maximo  de Indenização (LMI) 

R$ 33.101,39 
Vigência - 08/05/2025 a 10/05/2026 

Limite  Maximo  de Indenização (LMI) 
RS. 331,01 

Vigência - 08/05/2025 a 10/05/2026 

Autenticidade, 	- 	valioam Mnica  am  forma eletrOnica garantida atraves de Chaves PUblicas Brasileira-ICP-Brasli. As condlodes contratuais / regulamento deste produto protocolizadas peia 

sociedade 	 Svms, :..,oderao ser consultadas no  site  https://www.gov.br/susepipt•br de acordo  corn  o ndmero de processo constante da apólice / proposta_ Este produto esta 

protocolado azN 	 P-. eso SUSEP 15414.636371/2022-53 e na 15414.636374/202247. Central de Atendimento: 0800.704. 0301, deficiente auditivo 0800.742.6060, Ouvidoria'. 

0800.643.030', . 2 



Trabalhista e Previdenciaria 

Multas e Penalidades 
.... 	. '• . 

(4,3 	Demonstrativo do Premio 

NI2  Apólice Seguro Garantia 12-0775-0222261 	Proposta 5258394 

Controle Interno (Código controle) 594047098 	Ng  de Registro SUSEP 054362025001207750222261 

Limite  Maximo  de Indenização (LMI) 
R$ 33.101,39 

Vigência - 08/05/2025 a 10/05/2026 

Limite  Maximo  de Indenização (LMI) 
R$ 33.101,39 

Vigência - 08/05/2025 a 10/05/2026 

PMSJP 

Fi_.(S) 

Nu M- 
RUBRA. 

Prêmio Liquido Executante Construtor R$ 176,40 

R$ 116,49 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 292,89 

Prêmio Liquido Trabalhista e Previdenciaria 

Adicional de Fracionamento 

1.0.F  

Prêmio Total 

Condições de Pagamento 

Parcela Vencimento NJ' Cam& Valor 

1 	 16/05/2025 	 24885085 	 R$ 292,89 

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as aliquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, 

deduzidos do estabelecido em legislação especifica. 0(s) valor(es) acima descrito(s), é(são) devido(s) no cenário desta contratação de cobertura(s). 

Pode(m) sofrer alteragdo(des) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composição 

Autenticidade. i' 	., validade lurk:Ilea  ern  forma eletranica garantida  =ayes  de Craves Riblicas Brasileira-ICP-Brasil. As condlOes contratuais/ regutarnentO  <taste  produto protocolizadas peia 

sociedade / erti.vylo 	a Sut.T. Fxxiorao 1,01" <JOrmultikelcus no  it  nees://...w.oev.er/susep/pt-br  de acordo com o número de processo constante da apólice / proposta Este produto alga 

protocolado atí ffr. N. de Processo OUSE' 15414.636371/2022-53 e n9  15414.636374/2022-97. Central de Atendlmemo: 0800.704. 0301, deficiente audittvo 0022,742,0900, 

0800,643.0301, 
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i 

N9  de Registro SUSEP 054362025001 207750222261 

Condições Contratuais da Apólice de 

Seguro Garantia para Executante 

Construtor 
Processo SUSEP 15414.636371/2022-53. 

As Condições Contratuais desta Apólice também estão disponíveis para consulta na pagina da internet da 

Superintendência de Seguros Privados (https://www.gov.brisusep) ou da Junto Seguros (untoseguros.com). 

Confira aqui as Condições Contratuais da Apólice 

Objetivo do Seguro - 
I- 	Riscos Cobertos 

4. 	Alterag.c3 

2. 

5. 

Riscos Excluidos 

Expectativa, 
Reclamação e 
Caracterização de 
Sinistro&nb... 

3. Prêmio 

Indenização e  Sub- 
rogação 

-7 Contenção e 8. Perda de Direitos 9.  Extinção da 
Cobertura 

• Salvamento 

10.  
Concorrência de 
Apólices e 11. Controvérsias 12. Aceitação 

Garantias 

13. Disposições Gerais 14. Definições 
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CONDIÇÕES CONTRATUAIS - EXECUTANTE CONSTRUTOR 

Processo Susep ng 15414.636371/2022-53 

1. Objetivo do Seguro — Riscos Cobertos 

PMSJP 

FL.(S) 

voitRUBRIk:A:  
1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite  Maximo  de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento das 

obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal para construção, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente a 

contratação do Construtor Substituto para execução do escopo inadimplido pelo Tomador, assim como penalidades pecuniárias impostas pelo 
Segurado ao Tomador. 

2. Riscos Excluídos 

2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou indiretamente e ocorridos em consequência de:  

/ED  obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva cobertura adicional; 

riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se limitando a seguro de 

responsabilidade civil, lucros cessantes a eventos e riscos de natureza ambiental; 

4101  eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil; 

inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade do Segurado, que tenham 
contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro; 

inadimplência de obrigações do Contrato Principal que não sejam de responsabilidade do Tomador, 

eventos, obras ou serviços não estipulados no Contrato Principal, conforme constante no momento da subscrição de risco 

pela Seguradora, assim como todos os eventos, obras ou serviços correspondentes à manutenção, refazimento, qualidade 

ou garantia técnica do objeto do Contrato Principal; 

quaisquer obrigações e/ou prejuízos decorrentes da não execução das obras de infraestrutura para loteamento; 

penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus Endossos, ou da inadequação da 

Apólice para garantia do Contrato Principal; 

CD atos de terrorismo, conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável; 

atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou requisição decorrentes de qualquer 
ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar a, em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas 
ocorrências, bem como atos praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organIza960 GI4121* 

atividades visem a derrubar pela força o governo ou Instigar a sua queda, pela perturbação da ordem política e social do 
pais por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e guerrilhas; 

quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens  materials,  prejuízos e despesas emergentes ou consequentes 
de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão, inclusive, mas não se limitando, As nucleares e 

ionizantes; 

Voltar ao menu inicial 5 
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Juno  

 

obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente Apólice;  

  

    

F- 1 	: 

Ruakft.;A:  T  CI)  prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributfirlas; 

  

   

prejuízos causados por roubo, furto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer crimes praticados pelo Tomador, por 
seus funcionários e/ou prepostos; 

quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que tenha sido acordada entre 
Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por melo da emissão de Endosso; 

o pagamento ou liberação financeira a maior pelo Segurado em beneficio do Tomador; 

refazimento da obrigação garantida em decorrência de vícios, defeitos ou qualidade da obra ou serviço realizado pelo 
Tomador e que tenham sido aceitos pelo Segurado;  

flab ref  azimento da obrigação garantida decorrente de alteração de projeto ou escopo; 

impacto decorrente de Insuficiência ou deficiência de material e/ou serviços do orçamento elaborado ou aprovado pelo 

Segurado na ocasião de sua contratação; 

obtenção das licenças necessárias à execução e conclusão do objeto desta garantia e se, por quaisquer moth/in, alheios  

in vontade do Tomador, o(s) orgão(s) competente(s) para conceder a(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-
la(s), tais atos não serão motivo(s) para execução desta Apólice, ficando a Seguradora isenta de qualquer responsabilidade 

de Indenização; 

quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção perpetradas com 

participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes; 

quaisquer das hipóteses previstas no  art.  99 e/ou  art  102 da Lei 14.133/2021. 

3. Prêmio 

3.1. 0 Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de todos seus Endossos. 

3.2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da Indenização, caberá devolução  Pro-rata-die  do 

Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, de modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia 
estabelecida a titulo de Prêmio Mínimo. 

3.2.1. 0 eventual valor de devolução  Pro-rata-die  do Premio pago,  sera  atualizado mediante aplicaçAo do IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da 
data de recebimento pela Seguradora da solicitação de cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação que 
comprove a inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora. 

3.2.2. Caso as informações bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável ou estejam incorretas, o prazo estipulado nesta 
cláusula sere reiniciado, a contar da data do envio dos dados corretos. 

3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas convencionadas. 

    

APál ICP !I I C.ITA I  Voltar ao menu inicial 6 
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FL's)  
ts, 

4. Alterações, Renovações e Atualizações 

4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante emissão de Endosso ou nova Apólice. 

4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se  'tap  necessária a modificação da Apólice, esta poderá 

acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice. 

4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido do Segurado, acompanhado dos 
documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização monetária do LMG pelo indice constante do Contrato Principal. 

4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar à Seguradora, em prazo razoável, 

nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações ocorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Objeto da 
Garantia que influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente. 

4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em Perda de Direitos, conforme item 8, abaixo, 
desde que (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e  (ii)  isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela 

Seguradora, que o Segurado silenciou de má-fé. 

J. Caso a Vigência da Apólice seja inferior A vigência do Contrato Principal, a Seguradora se compromete a renovar a Apólice 
enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o 

Tomador reconhece que não poderá se opor A mesma, sendo-lhe facultado, no entanto, substituir a garantia por outra aceita pelo 
Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conforme condições comerciais estabelecidas pela Seguradora. 

5. Expectativa, Reclamação e Caracterização de Sinistro 

5.1. Expectativa de Sinistro: Instauração do processo administrativo para apuração do inadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador 

que possam gerar atraso ou não execução do objeto do Contrato Principal. 

5.1.1. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o Segurado deverá imediatamente notificá-lo 

acerca dos inadimpiementos ocorridos, indicando claramente os itens não cumpridos e prazo para regularização, remetendo cópia da 
notificação para o "canal de sinistro" constante do sitio eletrônico da Seguradora 

5.1.2. A não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de direito, pelo Segurado, a eventual 
indenização securitária por Prejuízos decorrentes, relacionados ou referentes ao evento não comunicado nos termos do item 5.1.1, 

desde que (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e  (ii)  isso Impeça a Seguradora de atuar como mediadora de eventual conflito 

e de adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro. 

• 1.. Mediante recebimento da notificação remetida peio Segurado, fica facultado a Seguradora atuar como mediadora junto ao Segurado e Tomador, 

intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na resolução de eventual conflito ou inadimpldncia contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos as 

partes. 

5.2.1. Havendo previsão no Contrato Principal de deflagração do comitê de resolução de conflito e/ou outro método similar, Segurado e 

Tomador, nos termos das regras previstas no Contrato Principal, tentarão dirimlr eventual controvérsia acerca da Expectativa de 

Sinistro e/ou buscarão encontrar soluções eficientes para mitigar Prejuízos e/ou evitar a rescisão contratual, mantendo, em qualquer 

caso, a Seguradora sempre informada do andamento das tratativas. 

5.2.2. A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de Sinistro, não representa aceite tácito, ou 

expresso, de cobertura securitária relacionada à futura Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado. 

5.3. Reclamação de Sinistro:  não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá ser convertida em Reclamação de Sinistro 
peio Segurado, modionto envio de comunicacão A Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para 
apuração do inadimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicaçao de penalidadoo, conformo o case). 

5.3.1. A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de Sinistro. 

5.4. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou rescisão do Contrato Principal, por culpa ou 

dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado, desde que acompanhado dos documentos listados abaixo. 

5.5. Para a Reclamação de Sinistro  sari  necessária a apresentação dos seguintes documentos: 

R 

APell ICP F) ITA  Voltar ao menu inicial 7 
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cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados pelo Tomador e Segurado; 

MSJP 

  

Ft .(S) 

- 
cópia do processo administrativo de acompanhamento do Contrato Principal;  

 

  

41111 
 cópias das ordens de serviço, de boletins de medição, relatórios de acompanhamento contratual, assim como demais 

documentos relacionados a gestão do Contrato Principal; 

copia das notas fiscais, ou outros documentos de cobrança emitidos pelo Tomador, e de seus respectivos comprovantes 

de pagamento; 

cópia do processo administrativo que documentou a inadimplancia do Tomador e resultou na rescisão do Contrato 

Principal e/ou na aplicação de multa, contendo a notificação de penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário 
Oficial; 

CIO cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Construtor Substituto, quando aplicável; 

cópia dos comprovantes de pagamento do Segurado para o Construtor Substituto, quando aplicável; 

planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos; 

planilha, relatório e/ou correspondências informando da existôncia de valores retidos; 

cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-mails,  trocados entre Segurado 

e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se aplicável; 

cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, e seus anexos. 

5.6. Reguiação do Sinistro:  a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do 

recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente acompanhada dos documentos acima listados 

5.6.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações complementares para a análise de cobertura 

da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese na qual o prazo previsto no item 5.6  sera  suspenso, voltando a correr sua contagem a 

partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da Seguradora. 

5.6.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma Influencie na possibilidade de execução da garantia pelo 

Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 
5.6  sera  interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subooquente i rovogaiio dos efeitos da decisão, mesmo que tenham 
sido interpostos recursos, se estes não possuírem efeito suspensivo. 

6. Indenização e Sub-rogação 

6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante: 

ap pagamento em dinheiro dos Prejuizos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador; ou 
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execução da obrigação garantida, de forma a dar continuidade e concluí-Ia sob sua responsabilidade, nos limites da Ap6lice, nos  term  s 

e condições estabelecidos no Contrato Principal ou conforme acordado entre Seguradora e Segurado. 

6.1.1. 0 cálculo da Indenização corresponderá (i) à diferença entre o preço previsto no Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o 

Construtor Substituto, para execução do escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou  (ii)  o valor da penalidade pecuniária 
aplicada pelo Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu pagamento. 

6.1.2. Para apuração do Prejuízo serão considerados, exclusivamente, os valores de  materials,  bens e serviços originalmente 

constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando itens como correção monetária, melhoramento técnico de bens e 
serviços, manutenções corretivas, refazimentos e assunção direta. 

6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto 

ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, serão utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo 

devido. 

6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do Tomador no Contrato Principal, o 

gurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso. 

6.3. 0 pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o Segurado colaborar com a assinatura do 

termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso. 

6.3.1. 0 não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros de mora e correção monetária, a partir 

daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua legislação especifica. 

6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham 

dado causa ao Sinistro. 

6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos de sub-rogação. 

7. Contenção e Salvamento 

7.1. A Seguradora realizará, até o valor máximo do LMI elencado no frontispício da Apólice, o reembolso de valores comprovadamente gastos pelo 

Segurado a titulo de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia 

e ao Contrato Principal. 

7.2. Além das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos da cobertura de Despesas de Contenção e 

(j^-ispesas de Salvamento os valores gastos pelo Segurado: 

a) em relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de sinistros, Prejuízos e danos em geral, assim 

considerados também quaisquer despesas de manutenção, segurança, conserto, renovação, reforma, substituição preventiva, 

ampliação e outras medidas afins 

b) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionals ou injustificadas, sendo estas consideradas como aquelas 
medidas ou providências sem relação direta com o possível ou efetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ou 

providências extemporâneas, ou em valor ou justificativa desproporcional ao risco de Sinistro. 

7.3. Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as regras e obrigações constantes do item 5.1 

e seguintes, devendo ser encaminhado pelo Segurado, alem dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos: 

i. contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as Despesas de Contenção ou Despesas de 
Salvamento;  

ii. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de contenção ou salvamento; e  

ill.  dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, referente  its  Despesas de Contenção e Salvamento. 

8. Perda de Direitos 

8.1. 0 Segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

AP( 1 ICF  Voltar ao menu inicial 9 
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is Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados pelo Segurado, ou ainda pelo 

seu representante legal; 

a Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice; 

Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade do Segurado que tenham 

contribuído de forma determinante para a ocorrência do Sinistro; 

O

O

Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes Condições Contratuais desta 

Apólice; 

Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de ma-fé circunstâncias de seu conhecimento 

que configurem agravamento de risco de inadimplência do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 

Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde que: (I) disso resulte 

agravamento do risco coberto; e  (ii)  tal situação tenha relação com o Sinistro ou reste comprovado que o Segurado 

silenciou de ma-fé; 

O Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do item 5.1.1 destas Condições 

Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco; 

CO Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências do Sinistro. 

8.2. 0 Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de suas obrigações, ônus, encargos, 

desembolsos e despesas de sua responsabilidade, assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice. 

8.3. Ao aceitar a  presents  Apólice/Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data de emissão da presente Apólice/Endossos 

não  hi  nenhuma circunstância, evento ou inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia, 

que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que caracterize a ocorrência de um Sinistro.. 

4. 0 acompanhamento pela Seguradora do Contrato Principal, incluindo o acesso ao local de execução, recebimento de informações, 

documentos e relatórios dos responsáveis técnicos, dentre outras medidas de acompanhamento do risco não desonera o Segurado de 
suas obrigações previstas nesta Apólice e não inviabiliza eventual aplicação das hipóteses de perda de direito à Indenização previstas 

nesta cláusula. 

9. Extinção da Cobertura 

9.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das seguintes situações abaixo: 

CIO o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for definitivamente realizado e quando houver manifestação expressa do Segurado 

neste sentido; 

quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; 

CD quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice; 

quando o Objeto da Garantia for extinto; ou 
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9.1.1. Para coberturas com LMI definido, uma vez que o valor de Indenização atinja o LMI indicado na Apállce, fica a respectiv 

cobertura extinta. 

9.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de inadimplemento ocorridos durante a 

Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e 

comunicação à Seguradora. 

10. Concorrência de Apólices e Garantias 

10.1. 	vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo objeto, salvo no caso de apólices 

complementares. 

10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto da Garantia, a Indenização deverá ser dividida 

proporcionalmente entre as garantias apresentadas no Contrato Principal, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado. 

,. Controvérsias 

11.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicilio do Segurado. 

12. Aceitação 

12.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros 

habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação 

do risco. 

12.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento. 

12.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 12.2. Nesta hipótese, o prazo 

de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficara suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

12.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicara o fato ao proponente por  e-mail,  via plataforma eletrônica ou qualquer outro 

meio escrito valido. A ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

12.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no item 12.2.  sera  suspenso até 

que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente 

xistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 

12.5. A emissão da Apólice ou do endosso  sera  feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta. 

12.6. A aceitação da proposta de seguro esta sujeita a análise do risco. 

13. Disposições Gerais 

13.1. Quando solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar todos os documentos que demonstrem o 

correto cumprimento das obrigações garantidas, autorizando, inclusive, a entrada dos prepostos e prestadores de serviço da 

Seguradora no canteiro de obras, se necessário. 

13.1.1. 0 direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimento das obrigações garantidas não exime o Segurado ou o 
Tomador de 31.103 Obrigaçõos porante o Contrato Principal, Seguradora e os termos da Apólice. 

13.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou divergência entre as disposições previstas 
na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente 

Apólice/Endosso. 

13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice e/ou Endosso, estando de pleno acordo que 
a Seguradora a preste e cumpra,  tai  como disposto em suas Condições Contratuais. 

13.3.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contem cláusula de retomada e não oferece cobertura para as hipóteses 

previstas no  art.  102 da Lei de Licitações n° 14.133/2021. 
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13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio  juridic°  e a eficácia do contrato de seguro é vinculada à aceitação do 

Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua integralidade. 

13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. 

13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. 	

FL.  SI  
N°  

13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

13.9. 0 registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP. 

13.10. 0 Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora no 

sitio eletrônico https://www.gov.br/susep.  

Acesse o  site  da 

Susep aqui 

4. Definições 

 

14.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a esta Apólice, as seguintes definições. 
Th 

I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia. 

	

,
Q

\ 
	II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legitimo no Objeto da Garantia e que pode incorrer, direta ou indiretamente, em 

Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador. 

	

— 	Ill. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições Contratuais. — 

• IV. Construtor Substituto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros usualmente utilizados para os contratos 

de construção, que se encarregará da construção caso o Tomador não cumpra o Contrato Principal. 

- V. Contrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus anexos e especificações técnicas, no qual 

consta as obrigações de construção assumidas pelo Tomador e garantidas pela Apólice. 

VI. Despesa de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas, ou ações emergenciais, para evitar 

a caracterização do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice, a partir de um Incidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao 

Contrato Principal, e sem as quais o Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de fato. 

VII. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas, ou ações emergenciais, após a 

ocorrência de um evento de Caracterização do Sinistro coberto pela Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados 

ao Sinistro. 

VIII. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da Apólice.  

IX. Incidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou efetivação dentro da vigência da Apólice, 

desconhecido ao Segurado e externo as condições de execução do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa 

de danos ou Caracterização do Sinistro conforme termos da Apólice. 

X. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos PrejuIzos causados pelo Tomador em razão do 

inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar por meio de (i) pagamento em dinheiro; ou  (ii)  retomada e 

conclusão do Objeto da Garantia, por meio da contratação de Construtor Substituto. 

XI. Limite  Maximo  de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora considerando uma ou mais coberturas 

previstas na Apólice. Não deve ser confundido com a soma dos Limites Máximos de Indenização por cobertura. Em sendo promovida a 

Indenização correspondente a uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice corresponderá ao valor indicado, subtraído o valor de 
Indenização pago a titulo de LMI. 

APál tr. F 

   

12 

 

Voltar ao menu inicial 

    

     

RUBRIC:A: 
13.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de qualquer tipo, assim como não permite a 
reintegração do seu Limite  Maximo  de Indenização e Limite  Maximo  de Garantia. 
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 XII. Limite Máximo de Indenização (LMI): valor máximo de Indenização para cada cobertura contratada, podendo cada cobertura poss r 
um LMI igual ou inferior ao LMG. 

XIII. Prejuízos: (i) sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diferença entre o prego previsto no Contrato Principal e o prego 

contratualmente definido com o Construtor Substituto, para execução do escopo contratual do Contrato Principal inadimplido por culpa ou 
dolo do Tomador e/ou  (ii)  multas aplicadas pelo Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e 

inadimplida após o decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios para seu adimplemento de forma 
administrativa. 

XIV. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de seguro contratada. 

XIV. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a titulo de remuneração  minima  a partir do momento da 

emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada 

desde o momento da emissão da Apólice. 

XVI.  Pro-rata-die:  corresponde a devolução de Prêmio  Pro-rata-die,  método de cálculo para devolução de Prêmio, com a retenção de valor 

proporcional aos dias de vigência decorridos e devolução de valores proporcionais, por dia de vigência não decorridos. 

Th 	XVII. Relatório Final de Regulação de Slnistro: documento no qual a Seguradora comunica existência de cobertura ou, conforme o caso, 

as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. 

tC)-, 	XVIII. Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislação. 

LI XIX. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.  

fl 	)0(. Seguro Garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado, conforme os 

termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do Contrato Principal. 

XXI. Tomadoc pessoa jurídica contratada pela Administração Pública para execução do Contrato Principal, nos termos da legislação. 

XXII. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu inicio e término de Vigência as 23:59hs das datas para tal fim neles indicadas. 

CONDIÇÕES CONTRATUAIS - COBERTURA ADICIONAL TRABALHISTA E PREVIDENCIARIA 
Processo Susep n2 15414.636371/2022-53 

1. Objetivo do Seguro — Riscos Cobertos 

1.1. Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite  Maximo  de Indenização, o pagamento dos valores comprovadamente 

exigidos em decorrência das obrigações de natureza trabalhista e previdencidria de responsabilidade do Tomador oriundas do Contrato Principal, nas 
quais haja condenação judicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o Segurado seja condenado subsidiariamente, em decorrência de sentença 
condenatoria transitada em julgado, bcm como do trArmito em iuldado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de acordo entre as partes 
com prévia e expressa anuência da Seguradora e consequente homologação do Poder Judiciário. 

1.2. No que diz respeito b. subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será referente a relação trabalhista e/ou previdencidria entre o 
Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas do Contrato Principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do  period()  de Vigência 

da Apólice. Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos ocorridos durante o período de Vigência da Apólice e 
desde que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso temporal garantido. 

2. Riscos Excluídos 
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2.1. Em acréscimo às exclusões constantes da cobertura principal, não estão Incluídos na cobertura adicional, quaisquer prejuízos 

decorrentes de: 

lucros cessantes; 

dano material; 

dano moral; 

dano corporal; 

4131  danos decorrentes de acidente de trabalho; 

honorários de qualquer espécie; 

danos acordados; 

danos ambientais; e 

assédio moral ou sexual. 

3. Acordo Judicial ou Extrajudicial 
3.1. Se o Segurado tiver a intenção de realizar acordo nas ações judiciais que pleiteiem verbas cobertas por esta Apólice, deverá, a qualquer tempo, 

viar à Seguradora uma proposta, consistente em memória de calculo simples das verbas pleiteadas pelo Autor-Reclamante, juntamente com as 

principais copias do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado. 

3.2. Em até 10 (dez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá com a aceitação ou recusa do valor proposto ou, ainda, 

com indicação de um valor máximo alternativo. 

4. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro 
4.1. Expectativa de Sinistro:  quando o Segurado for citado para apresentar defesa trabalhista e/ou previdenciaria contra Autor-Reclamante que 

reivindique verbas cobertas e relacionadas ao período de Vigência da Apólice, ele devera comunicar imediatamente tal fato A Seguradora, enviando 

copia(s) da(s) referida(s) citação(ões) e de todo(s) o(s) documento(s) juntado(s) aos autos tanto pelo Autor/Reclamante como pelo 

reclamado/Tomador. 

4.1.1. A proJento cobortura adicional abrange as ações judiciais em que o Segurado for citado durante o prazo prescricional previsto no  
art.  79, inciso XXIX da Constituição da República, no que se refere ao Direito do Trabalho. 

4.1.2. Sem prejuízo do disposto no item acima, a comunicação da Expectativa de Sinistro e/ou da Reclamação de Sinistro à Seguradora 
se sujeita ao prazo prescricional aplicável aos seguros em geral. 

4.2. Reclamação de Sinistro: Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de Sinistro, mediante comunicação do Segurado 
Seguradora, assim que transitada em julgado a decisão condenatória ou homologatória de acordo judicial. 

4.2.1. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos: 
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cópia da sentença e da certidão de seu trfinstto em julgado, da qual conste o reconhecimento de que o Autor-Reclamante 

In trabalhou para a reclamado/Tomador no Contrato Principal dentro do período de Vigência da Apólice, e que reconheça a 

responsabilidade subsidiária do Segurado ao pagamento de verbas de natureza trabalhista e/ou previdenciária 

lnadimplidas pelo Tomador; 

pormenorização dos valores devidos e homologados pelo Juízo, compreendendo as verbas trabalhistas e/ou 

previdenciárias especificamente relacionadas ao período de cobertura da Apólice;  

  

devidamente homologado pelo Poder Judiciário, caso tenha sido o processo encerrado por melo de acordo; 

PtlqSJP 

Sp  acordo 

 

  

  

FL.(INI' Id 1_ 
RUBRiCA: 

guias de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS; 

 

  

JED guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços relativos ao contrato garantido por esta 

Apólice; 

documentos comprobatórios de que o Autor/Reclamante trabalhou para o reciamadofTomador no contrato principal dentro 

do período de Vigência da Apólice;  

IFS documento emitido pelo Juízo trabalhista atestando a data da distribuição do feito. 

4.2.2. A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de Sinistro. 

4.2.3. A Reclamação de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do  art.  7Q, inciso XXIX da Constituição da Republica, 

no que se refere ao Direito do Trabalho. 

4.3. Caracterização de Sinistro: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos mínimos, a Seguradora deverá concluir o 

processo de regulação de sinistro e emitir o relatório final de regulação de Sinistro. 

4.4. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho. 

;. Com base em dúvida fundada e justificada, a Seguradora poderá solicitar documentação e/ou informação 
complementar para análise da cobertura da Reclamação de Sinistro. Ficando certo que o prazo estabelecido de 30 (trinta) dias,  sari  
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do dia  (Ail  subsequente àquele em que forem respondidas as solicitações pelo 

Segurado. 

5. Indenização 
5.1. Caracterizado o Sinistro, na forma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite  Maximo  de Indenização previsto no frontispício da 

Apólice. 

5.1.1. 0 calculo da Indenização prevista no item 5.1  sera  realizado mediante a confirmação do valor de parcela incontroversa da condenação judicial 

transitada em julgado inadimplida pelo Tomador, compreendendo as verbas trabalhistas e/ou previdencidrias especificamente relacionadas ao período 

de cobertura da Apólice, observado o Limite  Maximo  de Indenização e o Limite  Maximo  de Garantia. 

6. Perda de Direito 
6.1. Sem prejuízo das hipóteses previstas na cobertura principal também são hipóteses de perda de direito  it  Indenização: 

Se o Segurado confessar sem anuência da Seguradora, deixar de apresentar defesa ou perder prazo para interposição de 

recurso ou for considerado  revel  nos termos do artigo 844 da Consolidação de Leis do Trabalho. 

Se o Segurado firmar acordo sem a previa anuência da Seguradora e sem observar o disposto na cláusula 3 desta 

Cobertura Adicional ou este não for homologado pelo Poder Judiciário. 
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7. Disposições Finais 
7.1. Em hipótese alguma este Seguro Garantia poderá ser usado pelo Tomador para fazer frente a prejuízos eventualmente causados a terceiros ou 

PSJP 

FL.(S) 
t‘J°  68g 

8. Definições 	 RUBRiCA:  rv 
8.1. Em acréscimo As definições constantes das Condições Contratuais da cobertura principal, aplicam-se também a esta Apólice e A Cobertura 

Adicional as seguintes definições. 

I. Autor/Reclamante: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seja oriunda de relação de trabalho em virtude do 
Contrato Principal, firmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto da Apólice em questão. 

411110 II. Limite  Maximo  de Indenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o Segurado em função do pagamento de 

indenização, por cobertura contratada. 

Ill. Obrigações Previdenciárias: são aquelas especificadas pela Lei n5  8.212/91 e todas as suas alterações posteriores no que couber, 

bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado, 

observando-se as datas e percentuais. 

IV. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do pagamento da contraprestação devida ao 

empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos seus 

reflexos, ao tempo de Vigência da Apólice, conforme determina a legislação em vigor. 

Th 	V. Responsabilidade Subsidiaria: 6 aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas quando a principal 6 insuficiente, ou seja, 

inadimplente o real empregador - prestador de serviços - aqui denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir 

do Segurado o cumprimento das obrigações do réu/Tomador, desde que o Segurado tenha participado da relação processual e conste do 

titulo executivo judicial. 

para compelir a Seguradora ao pagamento de qualquer valor diretamente ao Autor/Reclamante. 

7.2. Ficam ratificadas todas as demais Condições Contratuais não alteradas pelas condições desta Cobertura Adicional. 
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VALOR CONTRATADO 
lvIffat 

.4> 

S 6,62,027,80 

="  KO  Portal Nacional. de Contratações Públicas Buscar no PNCP '4  VAMP 
* > Contratoç 

Contrato n° 95/2025 
Última atualização 20/05/2025 

PitilSjP 

FL. S) 
N°.  on_ vat  
RUBRICA: 

Local: São João do Paraiso/MA Orgão: MUNICI  PIO  DE SAO JOAO DO PARAISO 

Unidade executora: 112 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 31/2025 

Categoria do processo: Serviços de Engenharia 

Data de divulgação no PNCP: 20/05/2025 Data de assinatura: 08/05/2025 

Vigência: de 08/05/2025 a 10/11/2025  

Id  contrato PNCP: 01597629000123-2-000084/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

1 :ontratação PNCP: 01597629000123-1-000014/2025  

Objeto: 

Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de adequação de estrada vicinal no município de 

SAO JOÃO DO PARAÍSO- MA 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jundica CNPJ/CPF: 10.548.494/0001-05 Consultar sancões e  penalidades do fornecedor 

-Nome/Razão 	ELETROCOL LTDA 

Histórico 

 

Evento 

   

Data/Hora do Evento -,-, 

 

 

Inclusbo - Contrato 20/05/2025 - 10:06:44  

Exibir 5 	 1-1de 1 itens 
1 
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PORTAL  

NACIONAL 
CONTRATAÇOES 

Criado pela Lei n° 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Publicas 

(PNCP) e o sitio eletronico oficial destinado a divulgação centralizada e 



t"..c.'010 	• 
I 

gerido peto Conte Gestor da Rede Nacional de Contratagoes Publicas, um 

colegiado deliberativo  corn  suas atribuições estabelecidas no Decreto n° 

10.764, de 9 de agosto de 2021. 

o desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de 

construção de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a 

compor o aludido comité. 

A adequação. fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos 

relativos as contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n° 

14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos orgãos e entidades 

contratantes. 

httpliL  ortaldP1servicos  gpc.tao.gov.1)r 

• 0800 978 0001  

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

BID 
Banco interamoricano 
do 0(nenvolviment0 

or- 

Serpro  

SEBRAE 

Texto destinado a exibição de informações relacionadas a 
licença de uso. 
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FL.(S 
NOñO  
ROBRICA: 



PN1SjP 

IstAbO 

Tilimau DE CONTAS N° V41- 
RÚBRiCA:  

  

EXTRATO DE ENVIO 

   

PERÍODO: 2010512025 - 20/05/2 
ENTIDADE: PREFEITURA 
DATA DE CRIAÇÃO: 20105/20 
CODIGO DE AUTENTICIDA 

 

25 

[. - 01597629000 I 23 
5 10:35:28 

E: 64600d2a-0354-1093-86c6-80dd4411)5ebf  

   

CONTRATO 

cnpj contratante  id  contrato cpf envio data envio 
cpf 

exclusao 
data  

exclusao 
status  

01597629000123 CP952025SEGOVP 97229628334 20/0512025 - - ENVIADO 

01597629000123 IN0842025SEGOVP 97229628334 20/05/2025 - ENVIADO 

01597629000123 DP2212052025SEG0VP 97229628334 20/05/2025 - - ENVIADO 

D,fieci-329( ,..,) 	-. +1,448424256E-GAVFL 979.2-9€48334 20'95'2025 P7220628334 29A3642926 t-  )(CI (ADO  

Total Contrato: 4 
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